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O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Do Objeto 

Art. 1º Esta Lei tem como objeto consolidar os 

dispositivos legais específicos, aplicáveis ao setor de energia elétrica. 

§ 1º Os dispositivos das várias leis aglutinadas nesta 

consolidação são revogados por consolidação, não havendo qualquer solução 

de continuidade normativa. 

§ 2º São válidos todos os atos jurídicos praticados ao 

abrigo dos dispositivos legais revogados por consolidação. 

TÍTULO II 

Das Instituições Governamentais 

CAPÍTULO I 

Do Poder Concedente 

Art. 2º Além das competências previstas nos incisos IV, 

VIII e IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos 

serviços de energia elétrica, compete ao Poder Concedente: 

I – elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para 

os procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação 

de concessionárias de serviço público para produção, transmissão e 

distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para 

aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

II – celebrar os contratos de concessão ou de permissão 

de serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e 

expedir atos autorizativos. 

§ 1º No exercício das competências referidas no inciso IV 

do art. 29 da Lei nº 8.987, de 1995, e das competências referidas nos incisos I 

e II do caput deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  
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§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I 

do caput deste artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a 

operacionalização dos procedimentos licitatórios.  

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos 

autorizativos de que trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser 

delegadas à ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas 

nos incisos VIII e IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 1995, dependerá de 

delegação expressa do Poder Concedente.  

CAPÍTULO II 

Da Agência Nacional de Energia Elétrica 

SEÇÃO I 

Das Atribuições e da Organização 

Art. 3° A ANEEL, autarquia sob regime especial, 

vinculada ao Ministério de Minas e Energia - MME, tem sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duração indeterminado.  

Art. 4º A ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a 

produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 

conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Art. 5º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, 

VI, VII, X, XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 1995, de outras 

incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto no art. 

161, compete à ANEEL:  

I – implementar as políticas e diretrizes do governo 

federal para a exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais 

hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários ao cumprimento 

das normas estabelecidas por esta Lei; 

II – promover, mediante delegação, com base no plano 

de outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos 

licitatórios para a contratação de concessionárias e permissionárias de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a 

outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 
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III – gerir os contratos de concessão ou de permissão de 

serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, 

bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos 

estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços de 

energia elétrica; 

IV – regular o serviço concedido, permitido e autorizado e 

fiscalizar permanentemente sua prestação; 

V – dirimir, no âmbito administrativo, as divergências 

entre concessionárias, permissionárias, autorizadas, produtores independentes 

e autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus consumidores;  

VI – fixar os critérios para cálculo do preço de transporte 

de que trata o § 4° do art. 118 e definir os valores de acesso nos casos de 

negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

VII – articular com o órgão regulador do setor de 

combustíveis fósseis e gás natural os critérios para fixação dos preços de 

transporte desses combustíveis, quando destinados à geração de energia 

elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de negociação 

frustrada entre os agentes envolvidos; 

VIII – estabelecer, com vistas a propiciar concorrência 

efetiva entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e 

atividades de energia elétrica, restrições, limites ou condições para empresas, 

grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência de 

concessões, permissões e autorizações, à concentração societária e à 

realização de negócios entre si; 

IX – zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 

concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos 

agentes do setor de energia elétrica; 

X – fixar as multas administrativas a serem impostas às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de instalações e serviços de 

energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois por cento do 

faturamento, ou do valor estimado da energia produzida nos casos de 

autoprodução e produção independente, correspondente aos últimos doze 

meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um período 
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de doze meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por 

um período inferior a doze meses; 

XI – estabelecer tarifas para o suprimento de energia 

elétrica realizado às concessionárias e permissionárias de distribuição, 

inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 

permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a quinhentos 

GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando 

parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados 

atendidos;  

XII – estabelecer, para cumprimento por parte de cada 

concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia 

elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, visando a 

universalização do uso da energia elétrica; 

XIII – efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e 

negócios jurídicos a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, 

autorizadas e seus controladores, suas sociedades controladas ou coligadas e 

outras sociedades controladas ou coligadas de controlador comum, impondo-

lhes restrições à mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente 

comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou contrato; 

XIV – aprovar as regras e os procedimentos de 

comercialização de energia elétrica, contratada de formas regulada e livre; 

XV – promover processos licitatórios para atendimento às 

necessidades do mercado; 

XVI – homologar as receitas dos agentes de geração na 

contratação regulada e as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, 

permissionárias ou autorizadas de distribuição de energia elétrica, observados 

os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso XV do caput deste 

artigo; 

XVII – estabelecer mecanismos de regulação e 

fiscalização para garantir o atendimento à totalidade do mercado de cada 

agente de distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 

carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 118 e 

119; 
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XVIII – definir as tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão e distribuição e estabelecer as condições gerais de contratação do 

acesso e uso dos respectivos sistemas por concessionária, permissionária e 

autorizada, bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 118 e 119 

desta Lei; 

XIX – declarar a utilidade pública, para fins de 

desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 

necessárias à implantação de instalações de concessionárias, permissionárias 

e autorizadas de energia elétrica. 

Parágrafo único. O exercício da competência descrita no 

inciso XIX depende de delegação expressa do Poder Concedente, conforme 

§ 4º do art. 2º desta Lei. 

Art. 6º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e 

quatro Diretores, em regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas 

no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional da autarquia.  

§ 1º O Decreto de constituição da ANEEL indica qual dos 

diretores da autarquia tem a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar 

pela qualidade do serviço público de energia elétrica, receber, apurar e 

solucionar as reclamações dos usuários. 

§ 2º O processo decisório que implicar afetação de 

direitos dos agentes econômicos do setor de energia elétrica ou dos 

consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via 

administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. 

Art. 7º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão 

nomeados pelo Presidente da República para cumprir mandatos não 

coincidentes de quatro anos.  

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria 

dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea "f" 

do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 8º Está impedida de exercer cargo de direção na 

ANEEL a pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa 

concessionária, permissionária, autorizada, produtor independente, 
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autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob 

regulação ou fiscalização da autarquia:  

I – acionista ou sócio com participação individual direta 

superior a três décimos por cento no capital social ou superior a dois por cento 

no capital social de empresa controladora; 

II – membro do conselho de administração, fiscal ou de 

diretoria executiva; 

III – empregado, mesmo com o contrato de trabalho 

suspenso, inclusive das empresas controladoras ou das fundações de 

previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer 

cargo de direção na ANEEL membro do conselho ou diretoria de associação 

regional ou nacional, representativa de interesses dos agentes mencionados no 

caput, de categoria profissional de empregados desses agentes, bem como de 

conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 9º A administração da ANEEL será objeto de contrato 

de gestão, negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo, 

devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal 

de Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria 

operacional.  

§ 1º O contrato de gestão será o instrumento de controle 

da atuação administrativa da autarquia e da avaliação do seu desempenho e 

elemento integrante da prestação de contas do MME e da ANEEL, a que se 

refere o art. 9° da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência 

considerada falta de natureza formal, de que trata o inciso II do art. 16 da 

mesma Lei.  

§ 2º Além de estabelecer parâmetros para a 

administração interna da autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive 

para efeito do disposto no inciso V do art. 5º, o contrato de gestão deve 

estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que permitam 

quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 
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§ 3º O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, 

se necessário, revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria da 

autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. 

Art. 10. O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à 

autarquia nos termos do art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 11. Os cargos em comissão da autarquia serão 

exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 

técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas restrições 

do art. 8º quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL. 

Parágrafo único. Ressalvada a participação em 

comissões de trabalho criadas com fim específico, duração determinada e não 

integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é vedado à ANEEL 

requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua 

regulação ou fiscalização. 

SEÇÃO II 

Das receitas e do acervo da autarquia 

Art. 12. Constituem receitas da ANEEL: 

I – recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização 

sobre serviços de energia elétrica de que trata o art. 188; 

II – produto da venda de publicações, material técnico, 

dados e informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos 

administrativos e de taxas de inscrição em concurso público; 

III – rendimentos de operações financeiras que realizar; 

IV – recursos provenientes de convênios, acordos ou 

contratos celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou 

privados, nacionais ou internacionais; 

V – doações, legados, subvenções e outros recursos que 

lhe forem destinados; 

VI – valores apurados na venda ou aluguel de bens 

móveis e imóveis de sua propriedade. 
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Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que 

integra a Lei Orçamentária Anual, nos termos do inciso I do § 5° do art. 165 da 

Constituição Federal, deve considerar as receitas previstas neste artigo de 

forma a dispensar os recursos ordinários do Tesouro Nacional. 

SEÇÃO III 

Da Descentralização das Atividades 

Art. 13. Sem prejuízo do disposto na alínea "b" do inciso 

XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das 

atividades complementares de regulação, controle e fiscalização dos serviços e 

instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os 

Estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação. 

§ 1º A descentralização abrangerá os serviços e 

instalações de energia elétrica prestados e situados no território da respectiva 

unidade federativa, exceto: 

I – os de geração de interesse do Sistema Interligado 

Nacional – SIN; 

II – os de transmissão integrante da Rede Básica do SIN. 

§ 2º A delegação de que trata esta Seção será conferida 

desde que o Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos 

e administrativos competentes, devidamente organizados e aparelhados para 

execução das respectivas atividades, conforme condições estabelecidas em 

regulamento. 

§ 3º A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das 

atividades delegadas será permanentemente acompanhada e avaliada pela 

ANEEL, nos termos do respectivo convênio. 

Art. 14. Na execução das atividades complementares de 

regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia 

elétrica, a unidade federativa observará as pertinentes normas legais e 

regulamentares federais. 

§ 1º As normas de regulação complementar baixadas 

pela unidade federativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela 

ANEEL. 
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§ 2º É vedado à unidade federativa conveniada exigir de 

concessionária ou permissionária sob sua ação complementar de regulação, 

controle e fiscalização obrigação não exigida ou que resulte em encargo 

distinto do exigido de empresas congêneres, sem prévia autorização da 

ANEEL. 

Art. 15. Em caso de descentralização da execução de 

atividades relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa 

de fiscalização correspondente, prevista no art. 188, arrecadada na respectiva 

unidade federativa, será a esta transferida para custeio de seus serviços, na 

forma do convênio celebrado. 

SEÇÃO IV 

Das Demais Disposições 

Art. 16. Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos 

recursos hídricos e a ANEEL devem se articular para a outorga de concessão 

de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa resultar a redução da 

potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem 

em operação, com obras iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas. 

CAPÍTULO III 

Do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico 

Art. 17. O Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – 

CMSE, constituído no âmbito do Poder Executivo e sob sua coordenação 

direta, tem a função precípua de acompanhar e avaliar permanentemente a 

continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético em todo o território 

nacional. 

§ 1º Integram, de forma permanente, o CMSE 

representantes das entidades responsáveis pelo planejamento da expansão, 

operação eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da 

comercialização de energia elétrica e regulação do setor de energia elétrica 

nacional. 

§ 2º A critério da coordenação, poderão ser chamados a 

participar representantes de entidades governamentais afetas aos assuntos 

específicos de interesse do Comitê. 
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§ 3º A coordenação do Comitê poderá constituir 

comissões temáticas incorporando uma representação pluralista dos agentes 

setoriais em sua composição, conforme definições a serem estabelecidas em 

regulamento próprio. 

TÍTULO III 

Dos Agentes Setoriais e das Outorgas 

CAPÍTULO I 

Das Condições Gerais das Outorgas e das Prorrogações 

Art. 18. Qualquer concessão ou autorização para novas 

instalações geradoras ou de transmissão em extra-alta tensão nas Regiões 

Sudeste e Sul, levará em conta a utilização prioritária da potência e da energia 

que serão postas à disposição do Brasil pela ITAIPU BINACIONAL e adquiridas 

pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS. 

Art. 19. As concessões, permissões e autorizações de 

exploração de serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento 

energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas 

nos termos desta e da Lei nº 8.987, de 1995 e das demais. 

Parágrafo único. As contratações, outorgas e 

prorrogações de que trata este artigo poderão ser feitas a título oneroso em 

favor da União. 

Art. 20. As licitações realizadas para outorga de 

concessões devem observar o disposto nesta Lei, na Lei nº 8.987, de 1995, e, 

como norma geral, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1º Nas licitações destinadas a contratar concessões e 

permissões de serviço público e uso de bem público é vedada a declaração de 

inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993; 

§ 2º Nas licitações mencionadas no §1º, a declaração de 

dispensa de licitação só será admitida quando não acudirem interessados à 

primeira licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 

para a administração, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas 

no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, permissão 

ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar. 
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Art. 21. Os contratos de concessão e permissão conterão, 

além do estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 

mínimos de desempenho técnico da concessionária ou permissionária, bem 

assim, sua aferição pela fiscalização através de índices apropriados.  

Parágrafo único. No contrato de concessão ou permissão, 

as cláusulas relativas à qualidade técnica, referidas no caput, serão vinculadas 

a penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo 

efetivo ou potencial causado ao mercado. 

Art. 22. Os contratos de concessão, ao detalharem a 

cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, poderão 

prever o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária 

destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e modernização 

das instalações vinculadas ao serviço. 

Art. 23. É vedado à concessionária e permissionária de 

serviço público federal de energia elétrica, bem como a sua controlada ou 

coligada, controladora direta ou indireta e outra sociedade igualmente 

controlada ou coligada da controladora comum, explorar o serviço público 

estadual de gás canalizado, salvo quando o controlador for pessoa jurídica de 

direito público interno.   

Art. 24. As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser 

requeridas pela concessionária ou permissionária, no prazo de até trinta e seis 

meses anteriores à data final do respectivo contrato, devendo o Poder 

Concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes 

dessa data.  

Parágrafo único. Ao requerimento de prorrogação 

deverão ser anexados os elementos comprobatórios de qualificação jurídica, 

técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como comprovação de 

regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos públicos, 

obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto 

a órgãos e entidades da Administração Pública Federal, referentes aos 

serviços de energia elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do art. 

20 da Constituição Federal.  

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, 

somente terão eficácia com assinatura de contratos de concessão que 
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contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes que 

contrariem a Lei nº 8.987, de 1995 e atendam as condições previstas no art. 

21. 

CAPÍTULO II 

Da Geração 

SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 26. As concessionárias e as autorizadas de geração 

de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não 

poderão ser coligadas ou controladoras de sociedades que desenvolvam 

atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. 

Art. 27. A realização de estudos de viabilidade, 

anteprojetos ou projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá 

ser informada à ANEEL para fins de registro, não gerando direito de 

preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso de bem 

público. 

§ 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos 

marginais a potenciais de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes 

sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a realização de 

levantamentos de campo quando o interessado dispuser de autorização 

específica da ANEEL. 

§ 2º A autorização mencionada no §1º não confere 

exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de 

caução em dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à 

propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos 

aprovados pelo Poder Concedente, para inclusão no programa de licitações de 

concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos respectivos 

custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no 

edital. 

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os 

levantamentos de campo em sítios localizados em áreas indígenas, que 
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somente poderão ser realizados com autorização específica do Poder 

Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 28. O aproveitamento de potenciais hidráulicos, 

iguais ou inferiores a um mil kW, e a implantação de usinas termelétricas de 

potência igual ou inferior a cinco mil kW, estão dispensadas de concessão, 

permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados à ANEEL. 

Art. 29. Em todos os aproveitamentos de energia 

hidráulica serão satisfeitas exigências acauteladoras dos interesses gerais: 

I – da alimentação e das necessidades das populações 

ribeirinhas; 

II – da salubridade pública; 

III – da navegação; 

IV – da irrigação; 

V – da proteção contra as inundações; 

VI – da conservação e livre circulação do peixe; 

VII – do escoamento e rejeição das águas. 

Art. 30. As quedas d’água e outras fontes de energia 

hidráulica são bens imóveis e tidas como coisas distintas e não integrantes das 

terras em que se encontrem.  

Parágrafo único. A propriedade superficial não abrange a 

água, o álveo do curso no trecho em que se acha a queda d’água, nem a 

respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento industrial. 

Art. 31. As quedas d’água e outras fontes de energia 

hidráulica existentes em águas públicas de uso comum ou dominicais fazem 

parte do patrimônio da União, como propriedade inalienável e imprescritível. 

Art. 32. Para executar os trabalhos definidos no contrato 

ou na autorização, bem como, para explorar os serviços, a concessionária, a 

permissionária ou a autorizada terá, além das regalias e favores constantes 

das leis fiscais e especiais, os seguintes direitos: 
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I – utilizar os termos de domínio público e estabelecer as 

servidões nos mesmos e através das estradas, caminhos e vias públicas, com 

sujeição aos regulamentos administrativos; 

II – desapropriar nos prédios particulares de acordo com 

a lei que regula a desapropriação por utilidade publica, ficando a seu cargo a 

liquidação e pagamento das indenizações; 

III – estabelecer as servidões permanentes ou 

temporárias exigidas para as obras hidráulicas e para o transporte da energia 

elétrica; 

IV – construir estradas de ferro, rodovias, linhas 

telefônicas ou telegráficas, sem prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da 

exploração; 

V – estabelecer linhas de transmissão. 

Art. 33. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e 

de rodagem, nos trechos em que ela se desenvolvem ao longo das margens de 

um curso d’água, será sempre levado em consideração o aproveitamento da 

energia desse curso e será adaptado, dentre os traçados possíveis, sob o 

ponto de vista econômico, o mais vantajoso a esse aproveitamento. 

Art. 34. Considera-se produtor independente de energia 

elétrica a pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam 

concessão ou autorização do Poder Concedente, para produzir energia elétrica 

destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e 

risco.  

Art. 35. O aproveitamento de potencial hidráulico, para 

fins de produção independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de 

uso de bem público, na forma desta Lei. 

Art. 36. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 

aproveitamentos de produção independente poderão ser concedidas ou 

autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos respectivos contratos de 

uso do bem público. 

Parágrafo único. As instalações de transmissão de 

interesse restrito das centrais de geração devem ser consideradas integrantes 

das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 
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Art. 37. É autorizada a constituição de consórcios, com o 

objetivo de geração de energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso 

exclusivo dos consorciados, para produção independente ou para essas 

atividades associadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, 

aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995. 

SEÇÃO II 

Das Outorgas de Geração 

Art. 38. São objeto de concessão, mediante licitação: 

I – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 

superior a um mil kW e a implantação de usinas termelétricas de potência 

superior a cinco mil kW, destinados a execução de serviço público; 

II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de 

potência superior a um mil kW, destinados à produção independente de 

energia elétrica; 

III – de uso de bem público, o aproveitamento de 

potenciais hidráulicos de potência superior a dez mil kW, destinados ao uso 

exclusivo de autoprodutor, resguardado direito adquirido relativo às concessões 

existentes. 

§ 1º Nas licitações previstas neste e no art.39, o Poder 

Concedente deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da 

implantação das usinas. 

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser 

licitado sem a definição do "aproveitamento ótimo" pelo Poder Concedente, 

podendo ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo. 

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial 

definido em sua concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo 

físico geral, níveis d’água operativos, reservatório e potência, integrante da 

alternativa escolhida para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica. 

Art. 39. O Poder Concedente homologará a relação dos 

novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, os 

processos licitatórios de contratação de energia de que trata o art. 116. 
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§ 1º No edital de licitação para novos empreendimentos 

de geração elétrica, poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser 

destinada ao mercado regulado, podendo a energia remanescente ser 

destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação livre. 

§ 2º A licitação para a expansão da oferta de energia 

prevista no inciso II do art. 116 deverá ser específica para novos 

empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de 

empreendimentos de geração existentes. 

§ 3º No processo de licitação pública de geração, as 

instalações de transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas 

devem ser consideradas como parte dos projetos de geração, não podendo os 

seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão. 

Art. 40. As licitações para exploração de potenciais 

hidráulicos serão processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e 

as concessões serão outorgadas a título oneroso. 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão 

oferecer proposta os interessados pré-qualificados, conforme definido no 

procedimento correspondente. 

Art. 41. No caso de concessão ou autorização para 

produção independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo 

definirá as condições em que o produtor independente poderá realizar a 

comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, 

observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos 

celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração de sua usina em 

virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do 

sistema elétrico. 

Art. 42. As usinas termelétricas destinadas à produção 

independente poderão ser objeto de concessão mediante licitação ou de 

autorização. 

Art. 43. São objeto de autorização pelo Poder 

Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL: 

I – a implantação de usinas termelétricas, de potência 

superior a cinco mil kW, destinada a uso exclusivo do autoprodutor; 
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II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de 

potência superior a um mil kW e igual ou inferior a dez mil kW, destinados a 

uso exclusivo do autoprodutor; 

III – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 

superior a um mil kW e igual ou inferior a trinta mil kW, destinado a produção 

independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central 

hidrelétrica; 

IV – a comercialização, eventual e temporária, pelos 

autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. 

V – os acréscimos de capacidade de geração, 

objetivando o aproveitamento ótimo do potencial hidráulico. 

§ 1º Quando dos acréscimos de capacidade de geração 

de que trata o inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica 

resultar superior a trinta mil kW, a autorizada não fará mais jus ao 

enquadramento de pequena central hidrelétrica. 

Art. 44. A autorização para a geração hidrelétrica 

incorrerá em caducidade, nos termos do regulamento que for expedido: 

I – pelo não cumprimento das disposições estipuladas; 

II – pela inobservância dos prazos estatuídos; 

III – por alteração, não autorizada, dos planos aprovados 

para o conjunto das obras e instalações.  

Art. 45. A autorização para a geração hidrelétrica não 

confere delegação do poder público à autorizada. 

Art. 46. A autorização para a geração hidrelétrica será 

outorgada por um período máximo de trinta anos. 

Art. 47. É o Poder Concedente autorizado a regularizar, 

mediante outorga de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente em 8 

de julho de 1995, sem ato autorizativo, desde que o requerimento de 

regularização tenha sido apresentado no prazo máximo de cento e oitenta dias 

da referida data. 
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Art. 48. A autorização para a construção e operação de 

usinas nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à ELETROBRÁS e a 

concessionárias de serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder 

Executivo, previamente ouvidos os órgãos competentes.  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo 

compete:  

I – à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, a 

verificação do atendimento aos requisitos legais e regulamentares relativos à 

energia nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação das exigências 

formuladas pela Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes 

governamentais para a energia nuclear;  

II – à ANEEL, a verificação do preenchimento dos 

requisitos legais e regulamentares relativos à autorização de serviços de 

energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação 

técnica, econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem 

assim, sua compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao 

atendimento do mercado de energia elétrica;  

III – à CNEN e à ANEEL, nas respectivas áreas de 

atuação, a fiscalização da operação das usinas nucleoelétricas.  

Art. 49. As outorgas para usinas termelétricas referidas 

nesta Lei não compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a 

nuclear, exceto o disposto no art. 48. 

SEÇÃO III 

Das Prorrogações de Outorgas de Geração 

Art. 50. A autorização para a geração hidrelétrica poderá 

ser renovada por prazo igual ou inferior a trinta anos: 

I - por ato expresso do Poder Concedente, dentro dos 

cinco anos que precedem à terminação da duração concedida e mediante 

petição da autorizada; 

II - de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da 

expiração do prazo concedido, o poder público não notificar a autorizada de 

sua intenção de não a conceder. 



 

 

20 

Art. 51.  Não sendo renovada a autorização para a 

geração hidrelétrica, o Governo poderá exigir o abandono, em seu proveito, 

mediante indenização, das obras de barragem e complementares edificadas no 

leito do curso e sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo 

Governo. 

§ 1º Não caberá à autorizada a indenização de que trata 

esse artigo se as obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do domínio 

público. 

§ 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, a 

autorizada será obrigada a estabelecer o livre escoamento das águas. 

Art. 52.  As autorizações e concessões que venham a ter 

acréscimo de capacidade na forma do inciso V do art. 43 poderão ser 

prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 

vinte anos.  

Art. 53.  As concessões de geração de energia elétrica 

anteriores a 11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização 

dos investimentos, limitado a trinta e cinco anos, contado da data de assinatura 

do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado, visando garantir a 

qualidade do atendimento aos consumidores a custos adequados,  por até 

vinte anos, a critério do Poder Concedente, observadas as condições 

estabelecidas nos contratos. 

Parágrafo único. As concessões de geração de energia 

elétrica, contratadas a partir de 11 de dezembro de 2003 terão o prazo 

necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta e cinco anos, 

contado da data de assinatura do imprescindível contrato.  

Seção IV 

Das Alterações de Regime de Exploração 

Art. 54. Em caso de privatização de empresa detentora 

de concessão ou autorização de geração de energia elétrica, é facultado ao 

Poder Concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para 

produção independente, inclusive, quanto às condições de extinção da 

concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da 

indenização porventura devida. 
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§ 1º A alteração de regime referida no caput deverá 

observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, 

previamente aprovado pela ANEEL. 

§ 2º É vedado ao edital referido no §1º estipular, em 

benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou 

prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas condições 

definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do 

Meio Ambiente, em articulação com os Governos dos Estados onde se localiza 

cada bacia hidrográfica. 

§ 3º O edital referido no § 1º deve estabelecer as 

obrigações dos sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-

econômico regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou 

em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde 

se localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao Poder 

Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos que 

considere necessários à condução desses programas. 

§ 4º Aplica-se ao disposto neste artigo os arts. 27 a 30 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

Art. 55. As concessões de aproveitamentos hidrelétricos 

resultantes da separação das atividades de distribuição decorrentes do 

disposto no inciso I do art.  62 poderão, a critério do Poder Concedente, ter o 

regime de exploração modificado para produção independente de energia, 

mediante a celebração de contrato oneroso de uso de bem público e com prazo 

de concessão igual ao prazo remanescente do contrato de concessão original, 

observado, no que couber, o disposto no art. 207. 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empreendimentos 

hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que 

trata este artigo, desde que sejam observadas as características de pequena 

central hidrelétrica, as regras de comercialização a que estão submetidas as 

fontes alternativas de energia e as mesmas condições aplicáveis aos agentes 

de que tratam os incisos II e III do art. 43. 

CAPÍTULO III 

Da Transmissão 
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SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 56. O Poder Concedente definirá as novas 

instalações de transmissão que se destinam à formação da Rede Básica do 

SIN, as de âmbito próprio da concessionária de distribuição e as de interesse 

exclusivo das centrais de geração.  

Art. 57. Para o estabelecimento de instalações de 

transmissão de energia elétrica, em tensão nominal igual ou superior a 

duzentos e trinta kV, poderá ser concedida autorização de estudos às 

concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sendo-lhes 

reconhecido o direito às servidões necessárias à elaboração dos respectivos 

projetos. 

Art. 58. Os proprietários ou possuidores dos terrenos, 

onde devam ser efetuados os estudos referidos no art. 57, são obrigados a 

permitir, às autorizadas, a realização dos levantamentos topográficos e 

geológicos necessários à elaboração dos projetos, inclusive o estabelecimento 

de acampamentos provisórios para o pessoal técnico e operários, respondendo 

as concessionárias pelos danos que causarem. 

Art. 59. A autorização objeto do art. 57 será concedida 

pelo Poder Concedente ou pela ANEEL mediante delegação. 

SEÇÃO II 

Das Outorgas de Transmissão 

Art. 60. As instalações de transmissão componentes da 

Rede Básica do SIN serão objeto de concessão mediante licitação e 

funcionarão na modalidade de instalações integradas aos sistemas com regras 

operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a assegurar a otimização dos 

recursos eletroenergéticos existentes ou futuros.  

Seção III 

Das prorrogações de outorgas de transmissão 

Art. 61.  As concessões de transmissão de energia 

elétrica, contratadas a partir de 8 de julho de 1995, terão o prazo necessário à 

amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da data de 
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assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por 

igual período, a critério do Poder Concedente, nas condições estabelecidas no 

contrato.  

CAPÍTULO IV 

Da Distribuição 

SEÇÃO I 

Das Disposições Gerais 

Art. 62. As concessionárias e as permissionárias de 

serviço público de distribuição de energia elétrica que atuem no SIN não 

poderão desenvolver atividades: 

I – de geração de energia elétrica; 

II – de transmissão de energia elétrica; 

III – de venda de energia a consumidores de que tratam 

os arts. 118 e 119, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de 

concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as mesmas condições 

reguladas aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por aqueles 

artigos, inclusive tarifas e prazos;  

IV – de participação em outras sociedades de forma 

direta ou indireta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, 

de 1995, e nos respectivos contratos de concessão; ou 

V – estranhas ao objeto da concessão, permissão ou 

autorização, exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de 

concessão. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste 

artigo às concessionárias e permissionárias de distribuição e às cooperativas 

de eletrificação rural: 

I – no atendimento a sistemas elétricos isolados; 

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que 

seja inferior a quinhentos GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele 

destinada;  
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III – na captação, aplicação ou empréstimo de recursos 

financeiros destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, 

controladora ou vinculada a controladora comum, desde que destinados ao 

serviço público de energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, 

observado o disposto no inciso XIII do art. 5º, garantida a modicidade tarifária e 

atendido ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 63. A concessionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica criará no âmbito de sua área de concessão, 

Conselho de Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual número 

de representantes das principais classes tarifárias, voltado para orientação, 

análise e avaliação das questões ligadas ao fornecimento, tarifas e 

adequacidades dos serviços prestados ao consumidor final. 

Art. 64. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as 

concessionárias de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios as redes 

particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente até 

31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse das 

partes em que sejam transferidas. 

Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa 

incorporação, incluindo a reforma das redes, serão considerados pela ANEEL 

nos processos de revisão tarifária.  

SEÇÃO II 

Das Outorgas de Distribuição 

Art. 65. As instalações de transmissão de âmbito próprio 

da concessionária de distribuição poderão ser consideradas pelo Poder 

Concedente parte integrante da concessão de distribuição.  

Art. 66. Visando a universalização do serviço público de 

energia elétrica, a ANEEL poderá promover licitações para outorga de 

permissões de serviço público de energia elétrica, em áreas já concedidas 

cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade. 

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, 

pelas Agências de Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a 

utilização de editais padronizados elaborados pela ANEEL, inclusive o contrato 

de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de 1995, e demais dispositivos 
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legais específicos para o serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no 

que couber e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 1993. 

§ 2º É facultado à ANEEL adotar a modalidade de tomada 

de preço, devendo, neste caso, mediante ações integradas com as Agências 

de Serviços Públicos Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação 

visando o cadastramento de agentes interessados. 

§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço 

público de energia elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, 

podendo, simultaneamente, também prestar o serviço mediante associação ou 

contratação com agentes detentores de tecnologia ou titulares de autorização 

para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas. 

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é 

permitido fornecer energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, 

localizados na área permitida, independentemente de carga e tensão. 

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica, suas controladas e seus controladores, em qualquer grau de 

descendência ou ascendência, bem como outras sociedades igualmente 

controladas ou coligadas, independente do grau de colateralidade, participarem 

das licitações de que trata este artigo. 

§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica 

contratada na forma deste artigo poderá prever condições e formas de 

atendimento específicas, compatíveis com a tecnologia utilizada.  

Art. 67. Na prorrogação das concessões para distribuição 

de energia elétrica vigentes em 8 de julho de 1995, o Poder Concedente 

diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às empresas 

distribuidoras com as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, 

examinando suas situações de fato como prestadoras de serviço público, 

visando enquadrar as cooperativas como permissionárias de serviço público de 

energia elétrica. 

Parágrafo único. Constatado, em processo administrativo, 

que a cooperativa exerce, em situação de fato ou com base em permissão 

anteriormente outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica a 

público indistinto localizado em sua área de atuação é facultado ao Poder 
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Concedente promover a regularização da permissão, preservado o atual 

regime jurídico próprio das cooperativas. 

SEÇÃO III 

Das Prorrogações de Outorgas de Distribuição 

Art. 68.  As concessões de distribuição de energia 

elétrica, contratadas a partir de  8 de julho de 1995, terão o prazo necessário à 

amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da data de 

assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por 

igual período, a critério do Poder Concedente, nas condições estabelecidas no 

contrato.  

CAPÍTULO V 

Dos Comercializadores, Importadores e Exportadores  

Art. 69. É objeto de autorização pelo Poder Concedente, 

diretamente ou mediante delegação à ANEEL, a compra e venda de energia 

elétrica, por agente comercializador. 

Art. 70. É objeto de autorização pelo Poder Concedente, 

diretamente ou mediante delegação à ANEEL,  a importação e exportação de 

energia elétrica, bem como a implantação dos respectivos sistemas de 

transmissão associados.  

CAPÍTULO VI  

Da ELETROBRÁS e Suas Subsidiárias 

SEÇÃO I 

Da Constituição da ELETROBRÁS 

Art. 71. A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 

ELETROBRÁS, sociedade por ações, tem por objeto a realização de estudos, 

projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de transmissão 

e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração dos atos de comércio 

decorrentes dessas atividades. 

Art. 72. Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, 

em tudo que lhes forem aplicáveis, as normas da Lei das Sociedades 
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Anônimas, ficando a sua reforma subordinada à aprovação do Presidente da 

República, mediante decreto. 

Art. 73. Compete à ELETROBRÁS, promover a 

construção e a respectiva operação, através de subsidiárias, de centrais 

elétricas de interesse supra-estadual e de sistemas de transmissão em alta e 

extra-alta tensões, que visem a integração interestadual dos sistemas elétricos, 

bem como dos sistemas de transmissão destinados ao transporte da energia 

elétrica produzida em aproveitamentos energéticos binacionais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a 

administração da ELETROBRÁS linha de transmissão cuja função seja a 

transferência ou intercâmbio de energia entre Estados, encampada de empresa 

concessionária de âmbito Estadual, desde que localizada fora do Estado em 

que opere esta concessionária. 

SEÇÃO II 

Do Capital da ELETROBRÁS 

Art. 74. Para aumento do capital da ELETROBRÁS 

poderão ser emitidas ações ordinárias e preferenciais. 

Parágrafo único. As ações preferenciais terão prioridade 

no reembolso do capital e na distribuição de dividendos de seis por cento ao 

ano. 

Art. 75. Nas emissões de ações ordinárias, a União 

subscreverá o suficiente para lhe garantir o mínimo de cinqüenta e um por 

cento do capital votante.  

Art. 76. A Sociedade poderá emitir obrigações até o limite 

do dobro do seu capital social integralizado, com ou sem a garantia do Tesouro 

Nacional.  

Art. 77. Nos aumentos de capital, será assegurada 

preferência às pessoas jurídicas de direito público, para a tomada de ações da 

Sociedade, respeitado o disposto no art. 75, in fine, e será adotada a mesma 

norma nos lançamentos de obrigações.  

Art. 78. Os recursos do Fundo Federal de Eletrificação 

depositados no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
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BNDES, em conta especial, só poderão ser movimentados pela 

ELETROBRÁS.  

Parágrafo único. Os saques da ELETROBRÁS, à conta 

do Fundo, serão considerados integralização do seu capital subscrito pela 

União ou adiantamento por conta do capital a ser subscrito pela União. 

SEÇÃO III 

Da Organização da ELETROBRÁS 

Art. 79. A ELETROBRÁS será dirigida por um Conselho 

de Administração, com funções deliberativas e uma Diretoria Executiva. 

§ 1º O Conselho de Administração será integrado por dez 

membros, eleitos pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o 

Presidente, todos com prazo de gestão que não poderá ser superior a três 

anos, admitida a reeleição, assim constituído: 

I – sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de 

notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, 

indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; 

II – um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998; 

III – um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, 

pessoas físicas e jurídicas de direito privado; 

IV – um conselheiro eleito em votação em separado na 

Assembléia-Geral, excluído o acionista controlador, nos termos do § 4º do art. 

141 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 2º O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido 

dentre os membros do Conselho de Administração. 

§ 3º A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e 

dos diretores. 

§ 4º O Presidente e os diretores não poderão exercer 

funções de direção, administração ou consultoria em empresas de economia 

privada, concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou de 
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empresas de direito privado ligadas de qualquer forma ao setor de energia 

elétrica, salvo nas subsidiárias, controladas e empresas concessionárias sob 

controle dos Estados em que a ELETROBRÁS tenha participação acionária, 

onde poderão exercer cargos no conselho de administração, observadas as 

disposições da Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento 

de remuneração.  

Art. 80. O Conselho Fiscal, de caráter permanente, 

compõe-se de cinco membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia 

Geral Ordinária, todos brasileiros e domiciliados no País, observados os 

requisitos e impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, 

acionistas ou não, dos quais um será eleito pelos detentores das ações 

ordinárias minoritárias e outro pelos detentores das ações preferenciais, em 

votação em separado.  

§ 1º Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será 

indicado pelo Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro 

Nacional. 

§ 2º Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou 

ausência injustificada a duas reuniões consecutivas, será o membro do 

Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo 

suplente. 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 

um ano, permitida a reeleição. 

Art. 81. É privativo dos brasileiros o exercício dos cargos 

e funções de membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 

do Conselho Fiscal da Sociedade. 

Art. 82. A direção da ELETROBRÁS e as das Sociedades 

dela subsidiárias são obrigadas a prestar as informações que lhes forem 

solicitadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal ou qualquer de 

suas Comissões. 

§ 1º O Presidente da ELETROBRÁS é obrigado a 

comparecer perante qualquer das Comissões de uma ou de outra Casa do 

Congresso, quando convocado para pessoalmente prestar informações acerca 

do assunto previamente determinado. 
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§ 2º A falta de comparecimento, sem justificação importa 

na perda do cargo. 

Art. 83. A concessão de financiamento a sociedades de 

economia mista, em que os Estados ou Municípios sejam majoritários, não 

confere à ELETROBRÁS direito de lhes indicar diretor. 

Art. 84.  Será representante da União nas Assembléias 

Gerais da ELETROBRÁS o Ministro das Minas e Energia ou pessoa por ele 

credenciada.  

Art. 85. A Assembléia Geral dos Acionistas poderá fixar 

porcentagens ou gratificações por conta dos lucros para a administração da 

ELETROBRÁS e das subsidiárias, nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 152 da Lei 

nº 6.404, de 1976. 

Art. 86. Prescreverão os Estatutos da ELETROBRÁS 

normas específicas para a participação dos seus empregados nos lucros da 

Sociedade, nos termos da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000. 

Seção IV 

Das Subsidiárias 

Art. 87. São consideradas subsidiárias da ELETROBRÁS: 

I – Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do 

Brasil S/A – ELETROSUL; 

II – FURNAS - Centrais Elétricas S.A.; 

III – Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – 

CHESF; 

IV – Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. – 

ELETRONORTE; 

V – Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica 

– CGTEE; 

VI – Eletrobrás Termonuclear S.A. – ELETRONUCLEAR. 

Parágrafo único. Fica a Empresa Transmissora de 

Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A – ELETROSUL autorizada a prestar os 
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serviços públicos de geração e de transmissão de energia elétrica, mediante 

concessão ou autorização, na forma da lei, podendo adaptar seus estatutos e 

sua razão social a essas atividades. 

Art. 88. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por 

intermédio de subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento 

de seu objeto social. 

§ 1º A ELETROBRÁS, diretamente ou por meio de suas 

subsidiárias ou controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de 

recursos, para constituição de consórcios empresariais ou participação em 

sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se 

destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de 

energia elétrica sob regime de concessão ou autorização. 

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela 

ELETROBRÁS e suas controladas CHESF, FURNAS, ELETRONORTE, 

ELETROSUL E ELETRONUCLEAR, poderá se dar nas modalidades de 

consulta e pregão, observado, no que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 e nos termos de regulamento próprio. 

§ 3º O disposto no § 2° não se aplica às contratações 

referentes a obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão 

observar as normas gerais de licitação e contratação para a Administração 

Pública. 

Art. 89. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a 

organizar, serão observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais 

desta lei, salvo quanto à estrutura da administração, que poderá adaptar-se às 

peculiaridades e à importância dos serviços de cada uma, bem como às 

condições de participação dos demais sócios. 

§ 1º As subsidiárias obedecerão às normas 

administrativas, financeiras, técnicas e contábeis, tanto quanto possível 

uniformes, estabelecidas pela ELETROBRÁS. 

§ 2º Os representantes da ELETROBRÁS na 

administração das sociedades, subsidiárias ou não, de que esta participa, 

serão escolhidos pelo seu Conselho de Administração por maioria de votos. 
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Seção V 

Das Demais Disposições 

Art. 90. O Poder Executivo poderá dar garantia a 

financiamentos externos contratados pela ELETROBRÁS ou pelas subsidiárias, 

através do Tesouro Nacional ou por intermédio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social, observadas as normas do art. 21 da Lei 

nº  1.628, de 20 de junho de 1952, no que forem aplicáveis. 

Art. 91. Os militares e os funcionários públicos civis da 

União e das entidades autárquicas, para estatais e das sociedades de 

economia mista, federais, poderão servir na ELETROBRÁS, em funções de 

direção, de chefia e de natureza técnica, não podendo, todavia, nos termos dos 

incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, acumular remunerações, 

sob pena de se considerar como tendo renunciado ao cargo primitivo. 

Art. 92. A Sociedade contribuirá para a formação do 

pessoal técnico necessário à indústria da energia elétrica, bem como a 

preparação de operários qualificados, através de cursos especializados, que 

organizará, podendo também conceder auxílio aos estabelecimentos de ensino 

do País ou bolsas de estudo no exterior e assinar convênios com entidades 

que colaboram na formação de pessoal técnico especializado.  

Art. 93. Aos empregados e servidores da Sociedade 

aplicar-se-ão os preceitos da legislação do trabalho nas suas relações com a 

Empresa e suas subsidiárias.  

Art. 94. Estende-se às sociedades concessionárias de 

serviço público de energia elétrica, cujo controle acionário tiver sido ou vier a 

ser adquirido pela ELETROBRÁS, o disposto no art. 89 desta Lei. 

Art. 95. Fica a ELETROBRÁS autorizada a alienar às 

entidades do Poder Público as ações ordinárias que possui de empresas 

concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, admitida 

a manutenção de participação acionária minoritária.  

CAPÍTULO VII 

Do Operador Nacional do Sistema Elétrico 
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Art. 96. As atividades de coordenação e controle da 

operação da geração e da transmissão de energia elétrica, integrantes do SIN, 

serão executadas, mediante autorização do Poder Concedente, pelo Operador 

Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, fiscalizado e regulado pela ANEEL, a ser integrado por titulares de 

concessão, permissão ou autorização e consumidores que tenham exercido a 

opção prevista nos arts. 118 e 119 e que sejam conectados à Rede Básica. 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe 

forem atribuídas pelo Poder Concedente, constituem atribuições do ONS: 

I – o planejamento e a programação da operação e o 

despacho centralizado da geração, com vistas a otimização dos sistemas 

eletroenergéticos interligados; 

II – a supervisão e coordenação dos centros de operação 

de sistemas elétricos; 

III – a supervisão e controle da operação dos sistemas 

eletroenergéticos nacionais interligados e das interligações internacionais; 

IV – a contratação e administração de serviços de 

transmissão de energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como 

dos serviços ancilares; 

V – propor ao Poder Concedente as ampliações das 

instalações da Rede Básica, bem como os reforços dos sistemas existentes, a 

serem considerados no planejamento da expansão dos sistemas de 

transmissão; 

VI – propor regras para a operação das instalações de 

transmissão da Rede Básica do SIN, a serem aprovadas pela ANEEL. 

Art. 97. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de 

organização do ONS e implementar os procedimentos necessários ao seu 

funcionamento. 

§ 1º O ONS será dirigido por um Diretor-Geral e quatro 

Diretores, em regime de colegiado, sendo três indicados pelo Poder 

Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e dois pelos agentes, com mandatos de 

quatro anos não coincidentes, permitida uma única recondução.  
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§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS 

somente poderá ser efetuada nos quatro meses iniciais do mandato, findos os 

quais é assegurado seu pleno e integral exercício.  

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do 

ONS, em qualquer época, a condenação em ação penal transitada em julgado.  

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será 

integrado, entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma 

das categorias de Geração, Transmissão e Distribuição. 

Art. 98. A coordenação operacional terá por objetivo 

principal o uso racional das instalações de geração e de transmissão existentes 

e que vierem a existir nos sistemas interligados, assegurando ainda: 

I – que se dê utilização prioritária à potência e energia 

produzidas na central hidrelétrica de ITAIPU; 

II – que os ônus e vantagens decorrentes das variações 

de condições hidrológicas em relação ao período hidrológico crítico sejam 

rateados entre as empresas geradoras dos sistemas, de acordo com critérios 

que serão estabelecidos pelo Poder Executivo; 

Art. 99. Na operação do SIN, serão considerados:  

I – a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos 

para o atendimento aos requisitos da carga, considerando as condições 

técnicas e econômicas para o despacho das usinas; 

II – as necessidades de energia dos agentes; 

III – os mecanismos de segurança operativa, podendo 

incluir curvas de aversão ao risco de déficit de energia; 

IV – as restrições de transmissão;  

V – o custo do déficit de energia; 

VI – as interligações internacionais.  

Art. 100. Ao aproveitamento referido no inciso III do art. 

43 que funcionar interligado e/ou integrado ao sistema elétrico, é assegurada a 

participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação interligada, 
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especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre 

usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se 

submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. 

Art. 101. O ONS deverá adotar todas as medidas 

necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

CAPÍTULO VIII 

Da Câmara de Comercialização de Energia Eétrica 

Art. 102. A Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica – CCEE é pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob 

autorização do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela ANEEL, com 

a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta 

Lei. 

§ 1º A CCEE é integrada por titulares de concessão, 

permissão ou autorização, por outros agentes vinculados aos serviços e às 

instalações de energia elétrica, e pelos consumidores enquadrados nos arts. 

118 e 119. 

§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder 

Concedente deverá abranger, dentre outras matérias, a definição das regras de 

funcionamento e organização da CCEE, bem como a forma de participação dos 

agentes do setor de energia elétrica nessa Câmara. 

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será 

integrado, entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma 

das categorias de Geração, Distribuição e Comercialização. 

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE 

decorrerão de contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre 

as operações realizadas, vedado o repasse em reajuste tarifário. 

§ 5º As regras para a resolução das eventuais 

divergências entre os agentes integrantes da CCEE são estabelecidas na 

convenção de comercialização e em seu estatuto social, que deverão tratar do 

mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 

de setembro de 1996. 
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§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia 

mista, suas subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e 

autorização, ficam autorizadas a integrar a CCEE e a aderir ao mecanismo e à 

convenção de arbitragem previstos no § 5º deste artigo. 

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a 

créditos e débitos decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE. 

§ 8º Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da 

CCEE o estabelecido no art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

e a respectiva regulamentação, relativamente às operações do mercado de 

curto prazo. 

Art. 103. Nos processos de definição de preços e de 

contabilização e liquidação das operações realizadas no mercado de curto 

prazo, serão considerados intervalos de tempo e escalas de preços 

previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 

econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores: 

I – o disposto nos incisos I a VI do art. 99. 

II – o mecanismo de realocação de energia para 

mitigação do risco hidrológico; e 

III – o tratamento para os serviços ancilares de energia 

elétrica.  

TÍTULO IV 

Da Organização Comercial 

CAPÍTULO I 

Das Condições Gerais de Comercialização de Energia Elétrica 

Art. 104. A comercialização de energia elétrica entre 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de 

energia elétrica, bem como destes com seus consumidores, no SIN, dar-se-á 

mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu 

regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos 

deste artigo, deverá dispor sobre: 
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I – condições gerais e processos de contratação 

regulada; 

II – condições de contratação livre; 

III – processos de definição de preços e condições de 

contabilização e liquidação das operações realizadas no mercado de curto 

prazo; 

IV – instituição da convenção de comercialização; 

V – regras e procedimentos de comercialização, inclusive 

as relativas ao intercâmbio internacional de energia elétrica; 

VI – mecanismos destinados à aplicação do disposto no 

inciso X do art. 5º por descumprimento do previsto neste artigo; 

VII – tratamento para os serviços ancilares de energia 

elétrica e para as restrições de transmissão; 

VIII – mecanismo de realocação de energia para 

mitigação do risco hidrológico; 

IX – limites de contratação vinculados a instalações de 

geração ou à importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de 

suprimento; 

X – critérios gerais de garantia de suprimento de energia 

elétrica que assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem propostos pelo 

Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e 

XI – mecanismos de proteção aos consumidores. 

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será 

realizada nos ambientes de contratação regulada e de contratação livre. 

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de 

energia elétrica por concessionárias e permissionárias do serviço público de 

distribuição de energia elétrica, nos termos do art. 113 e o fornecimento de 

energia elétrica para o mercado regulado. 
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§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 120 

mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 

agentes concessionárias e autorizadas de geração, comercializadores e 

importadores de energia elétrica e os consumidores que atendam às condições 

previstas nos arts. 118 e 119. 

§ 4º A comercialização de que trata este artigo será 

realizada nos termos da Convenção de Comercialização, instituída pela 

ANEEL, que prevê: 

I – as obrigações e os direitos dos agentes do setor de 

energia elétrica; 

II – as garantias financeiras; 

III – as penalidades; e 

IV – as regras e procedimentos de comercialização, 

inclusive os relativos ao intercâmbio internacional de energia elétrica. 

§ 5º Com vistas a assegurar o adequado equilíbrio entre 

confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho 

Nacional de Política Energética – CNPE proporá critérios gerais de garantia de 

suprimento, a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e em 

outros respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo 

importação.  

§ 6º A comercialização de energia elétrica de que trata 

este artigo será feita com a observância de mecanismos de proteção aos 

consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de aquisição de 

energia elétrica de que trata o art. 113. 

§ 7º As regras de comercialização previstas nesta Lei 

aplicam-se às concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de 

distribuição e de comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas 

sob controle federal, estadual ou municipal. 

Art. 105. Para todos os efeitos legais, a compra e venda 

de energia elétrica entre concessionárias ou autorizadas, deve ser contratada 

separadamente do acesso e uso dos sistemas de transmissão e distribuição. 
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CAPÍTULO II 

Do Atendimento ao Usuário de Serviços Públicos 

SEÇÃO I 

Das Regras Gerais 

Art. 106. Os consumidores de energia elétrica das 

concessionárias ou permissionárias de serviço público que não exercerem a 

opção prevista nos arts. 118 e 119, deverão substituir os atuais contratos de 

fornecimento de energia por contratos equivalentes de conexão e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição e de compra de energia elétrica. 

§ 1º A alteração dos contratos de que trata este artigo 

será realizada sem prejuízo dos direitos estabelecidos nos contratos em vigor, 

devendo as concessionárias e permissionárias, com antecedência de no 

mínimo noventa dias da sua extinção ou prorrogação automática, encaminhar 

para o consumidor o texto dos novos contratos. 

§ 2º Na aplicação deste artigo, salvo as alterações 

necessárias para constituição dos contratos de conexão e uso dos sistemas 

elétricos, as decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as livremente 

pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária introduzir 

unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras alterações. 

Art. 107. Ficam autorizados as concessionárias a 

contratarem com seus consumidores fornecimentos que tenham por base 

tarifas diferenciadas, que contemplem o custo do respectivo atendimento, ou a 

existência de energia elétrica temporariamente excedente. 

Art. 108. As concessionárias e permissionárias de 

distribuição de energia elétrica poderão, conforme disciplina a ser estabelecida 

pela ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos usuários 

inadimplentes de mais de uma fatura mensal em um período de doze meses: 

I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor 

inadimplido, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante 

da Classe Residencial; ou 
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II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade 

consumidora e o imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o disposto 

neste inciso ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

§ 1º Em se tratando de inadimplência de usuário apto à 

livre aquisição de energia, poderá a concessionária ou permissionária do 

serviço público de distribuição de energia elétrica exigir que o usuário 

inadimplente, para utilizar-se do serviço de distribuição, apresente contrato de 

compra de energia junto a outro agente comercializador. 

§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste 

artigo aos consumidores que prestam serviços públicos essenciais. 

Art. 109. Os fornecimentos de energia elétrica para 

serviços de iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos de caráter 

local explorados pelas municipalidades, serão regulados por contratos de 

fornecimentos entre estas e as concessionárias ou contratantes, observado o 

disposto nos respectivos contratos de concessão ou de exploração, celebrados 

com o Governo Federal, para distribuição de energia elétrica na zona em que 

se encontrar o município interessado. 

SEÇÃO II 

Do Usuário de Baixa Renda 

Art. 110. É considerado consumidor integrante da 

Subclasse Residencial Baixa Renda aquele que, atendido por circuito 

monofásico, tenha consumo mensal inferior a oitenta kWh/mês ou cujo 

consumo situe-se entre oitenta e duzentos e vinte kWh/mês, neste caso desde 

que observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da 

subclasse por outros critérios de enquadramento a serem definidos pela 

ANEEL. 

Parágrafo único. Os consumidores com consumo médio 

mensal inferior a oitenta kWh que, em doze meses consecutivos, tiverem dois 

consumos mensais superiores a cento e vinte kWh deverão observar os 

critérios a serem estabelecidos na regulação prevista neste artigo. 

Art. 111. Fica autorizada a concessão de subvenção 

econômica com a finalidade de contribuir para a modicidade da tarifa de 
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fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da 

Subclasse Residencial Baixa Renda a que se refere o art. 110. 

§ 1º A subvenção de que trata este artigo será custeada 

com recursos financeiros oriundos do adicional de dividendos devidos à União 

pela ELETROBRÁS, associado às receitas adicionais auferidas pelas 

concessionárias geradoras de serviço público, sob controle federal, com a 

comercialização de energia elétrica nos leilões públicos de que trata o art. 124.  

§ 2º Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de 

que trata o § 1º, serão consideradas as receitas oriundas da comercialização 

da energia elétrica decorrente da redução gradual de contratação compulsória 

ocorrida de 1998 a 2006. 

§ 3º O montante associado de no mínimo sessenta e no 

máximo oitenta por cento do adicional de dividendos referido no §1º será 

utilizado no custeio da subvenção a que se refere este artigo. 

§ 4º Compete à ANEEL implementar a aplicação dos 

recursos da subvenção econômica referida neste artigo. 

SEÇÃO III 

Da Universalização 

Art. 112. No estabelecimento das metas de 

universalização do uso da energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada 

concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de energia 

elétrica: 

I – áreas, progressivamente crescentes, em torno das 

redes de distribuição, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 

dois mil e trezentos volts, ainda que necessária a extensão de rede primária de 

tensão inferior ou igual a cento e trinta e oito kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até cinqüenta kW, será sem ônus de qualquer espécie para o 

solicitante que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado 

o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local; 

II – áreas, progressivamente decrescentes, no interior das 

quais o atendimento em tensão inferior a dois mil e trezentos volts, ainda que 

necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a cento e 
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trinta e oito kV, e carga instalada na unidade consumidora de até cinqüenta 

kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permissionária para horizontes 

temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que 

possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo 

iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela 

distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou 

aumento de carga dos consumidores que não se enquadram nos termos dos 

incisos I e II deste artigo, será realizado à custa da concessionária ou 

permissionária, conforme regulação específica estabelecida pela ANEEL. 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe 

contribuir para o seu atendimento, com vistas a compensar a diferença 

verificada entre o custo total do atendimento e o limite estabelecido conforme o 

§1º.  

§ 3º Na regulação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará 

em conta as características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, 

a capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da 

modicidade tarifária e as desigualdades regionais. 

§ 4º Na regulação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 

dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 

permissionária, considerada no global e desagregada por Município e a 

capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao atendimento das 

metas de universalização. 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para 

que o consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa 

antecipar seu atendimento, financiando ou executando, em parte ou no todo, as 

obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária 

ou permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para 

obter sua ligação sem ônus. 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de 

eletrificação rural serão consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando 

for o caso, para as concessionárias ou permissionárias de serviço público de 

energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação 

rural, conforme regulação da ANEEL. 
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§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, 

quando realizado por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a 

exceção dos aportes a fundo perdido, visando a universalização do serviço, 

serão igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for o 

caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo 

de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento 

distintos. 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será 

verificado pela ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos 

contratos de concessão para cada revisão tarifária, devendo os desvios 

repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser publicada. 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de 

universalização do serviço público de energia elétrica. 

§ 10. No processo de universalização dos serviços 

públicos de energia elétrica no meio rural, serão priorizados os municípios com 

índice de atendimento aos domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, 

calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser 

subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de 

Reversão – RGR e da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, nos 

termos da regulamentação. 

§ 11. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes 

específicas que criem as condições, os critérios e os procedimentos para a 

atribuição da subvenção econômica às concessionárias e permissionárias de 

serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 

eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. 

CAPÍTULO III 

Da Compra de Energia Eétrica por Concessionárias e Permissionárias de 

Distribuição 

SEÇÃO I 

Da Garantia do Atendimento à Totalidade de Mercado 

Art. 113. As concessionárias e as permissionárias de 

serviço público de distribuição de energia elétrica integrantes do SIN deverão 
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garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 

regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as 

diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre: 

I – mecanismos de incentivo à contratação que favoreça 

a modicidade tarifária; 

II – garantias; 

III – prazos de antecedência de contratação e de sua 

vigência; 

IV – mecanismos para cumprimento do disposto no inciso 

VI do art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

V – condições e limites para repasse do custo de 

aquisição de energia elétrica para os consumidores finais; 

VI – mecanismos para a aplicação do disposto  no inciso 

X do art. 5º por descumprimento do previsto neste artigo. 

SEÇÃO II 

Do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado 

Art. 114. A contratação regulada de que trata o art. 113 

deverá ser formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato 

de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR, celebrados 

entre cada concessionária ou autorizada de geração e todas as 

concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição, devendo 

ser observado o seguinte: 

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; 

II – para a energia elétrica proveniente de 

empreendimentos de geração existentes, início de entrega no ano subseqüente 

ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo três e no máximo quinze 

anos; 

III – para a energia elétrica proveniente de novos 

empreendimentos de geração, início de entrega no terceiro ou no quinto ano 

após a licitação e prazo de suprimento de no mínimo quinze e no máximo trinta 

e cinco anos; 
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IV – o início da entrega da energia objeto dos CCEARs 

poderá ser antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, 

com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos compradores, 

cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com 

diretrizes do MME. 

§1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão 

assumidos conforme as seguintes modalidades contratuais: 

I – pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de 

Energia; 

II – pelos compradores, com direito de repasse às tarifas 

dos consumidores finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as 

licitações de compra das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem 

definidos pelo Poder Concedente, que não poderão ser superiores a cinco por 

cento de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de dois anos. 

§ 3º No atendimento à obrigação referida no art. 113 de 

contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a 

energia elétrica: 

I – contratada pelas concessionárias, pelas 

permissionárias e pelas autorizadas de distribuição de energia elétrica até 16 

de março de 2004 ; e 

II – proveniente de: 

a) geração distribuída, observados os limites de 

contratação e de repasse às tarifas, baseados no valor de referência do 

mercado regulado e nas respectivas condições técnicas; 

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes 

eólicas, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira 

etapa do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - 

PROINFA; ou 

c) Itaipu Binacional. 
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§ 4º A energia elétrica proveniente dos empreendimentos 

referidos no inciso II do § 3º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos 

licitatórios para contratação regulada previstos neste artigo. 

§ 5º Observado o disposto no art. 2º, as licitações para 

contratação de energia elétrica de que trata este artigo serão reguladas e 

realizadas pela ANEEL, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio 

da CCEE. 

§ 6º As concessionárias e as permissionárias de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior 

a quinhentos GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual 

agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública 

por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação 

pública poderão participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de 

geração e comercializadoras. 

Art. 115. Os contratos de comercialização de energia 

elétrica celebrados pelas concessionárias e permissionárias de distribuição já 

registrados, homologados ou aprovados pela ANEEL até 16 de março de 

2004 não poderão ser objeto de aditamento para prorrogação de prazo ou 

aumento das quantidades ou preços contratados. 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste 

artigo os aditamentos relativos a ampliações de pequenas centrais 

hidrelétricas, desde que não resultem em aumento do preço unitário da energia 

constante no contrato original. 

SEÇÃO III 

Das Licitações de Compra 

Art. 116. Os processos licitatórios necessários para o 

atendimento ao disposto no artigo art. 113 deverão contemplar, dentre outros, 

tratamento para:  

I – energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração existentes; 

II – energia proveniente de novos empreendimentos de 

geração;  
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III – fontes alternativas. 

§ 1º Entendem-se como novos empreendimentos de 

geração aqueles que até o início do processo licitatório para a expansão em 

curso: 

I – não sejam detentores de outorga de concessão, 

permissão ou autorização; ou 

II – sejam parte de empreendimento existente que venha 

a ser objeto de ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade. 

§ 2º Nas licitações de compra das distribuidoras para 

ajustes poderão participar as concessionárias, permissionárias e autorizadas 

de geração e comercialização. 

§ 3º A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados 

referentes à contratação de que trata este artigo. 

Art. 117. O Poder Concedente homologará a quantidade 

de energia elétrica a ser contratada para o atendimento de todas as 

necessidades do mercado nacional para o processo licitatório de contratação 

de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, as concessionárias e as 

autorizadas de geração, as concessionárias e as permissionárias de 

distribuição, os comercializadores e os consumidores enquadrados nos arts. 

118 e 119 deverão informar ao Poder Concedente a quantidade de energia 

necessária para atendimento a seu mercado ou sua carga.  

§ 2º Com vistas a garantir a continuidade do fornecimento 

de energia elétrica, o Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade 

de geração a ser contratada. 

§ 3º Os custos decorrentes da contratação de energia de 

reserva de que trata este artigo, contendo, dentre outros, os custos 

administrativos, financeiros e encargos tributários, serão rateados entre todos 

os usuários finais de energia elétrica do SIN, incluindo os consumidores 

referidos nos arts. 118, 119 e 121 e os autoprodutores apenas na parcela da 

energia decorrente da interligação ao SIN, conforme regulamentação. 
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§ 4º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos 

e as condições da contratação de energia de reserva de que trata este artigo, 

bem como as diretrizes para a realização dos leilões, a serem promovidos pela 

ANEEL, direta ou indiretamente. 

CAPÍTULO IV 

Da Comercialização no Ambiente de Contratação Livre 

Seção I 

Dos Consumidores Livres 

Art. 118. Respeitados os contratos de fornecimento 

vigentes, a prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas sem 

exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com carga 

igual ou maior que três mil kW, atendidos em tensão igual ou superior a 

sessenta e nove kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo 

ou em parte, com qualquer concessionária, permissionária ou autorizada de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado, observado o disposto no inciso 

III do art. 62. 

§ 1º O Poder Concedente poderá diminuir os limites de 

carga e tensão estabelecidos neste e no art. 119. 

§ 2º Os consumidores que não tiverem cláusulas de 

tempo determinado em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a 

opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e condições 

fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá 

exceder a trinta e seis meses, contado a partir da data de manifestação formal 

à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os 

atenda.  

§ 3º O exercício da opção pelo consumidor não poderá 

resultar em aumento tarifário para os consumidores remanescentes da 

concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja perdido 

mercado.  

§ 4º É assegurado aos fornecedores e respectivos 

consumidores, livre acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de 

concessionária e permissionária de serviço público, mediante ressarcimento do 
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custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo 

Poder Concedente.  

§ 5º O consumidor que exercer a opção prevista neste 

artigo e no art. 119 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua 

carga, mediante contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a 

penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no 

art. 5º  inciso X desta Lei. 

§ 6º Os consumidores que exercerem a opção prevista 

neste artigo e no art. 119  poderão retornar à condição de consumidor atendido 

mediante tarifa regulada, garantida a continuidade da prestação dos serviços, 

nos termos da lei e da regulamentação, desde que informem à concessionária, 

à permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência 

mínima de cinco anos. 

§ 7º Os prazos definidos nos §§ 2º e 6º deste artigo 

poderão ser reduzidos, a critério da concessionária ou da permissionária de 

distribuição local. 

Art. 119. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja 

carga seja igual ou maior que três mil kW, atendidos em qualquer tensão, o 

fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. 

SEÇÃO II 

Das Condições Gerais de Comercialização no Ambiente de Contratação 

Livre 

Art. 120. É de livre negociação a compra e venda de 

energia elétrica entre concessionárias, permissionárias e autorizadas no 

ambiente de contratação livre a que se refere o § 1º do art. 104. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à 

comercialização de energia elétrica gerada pela ITAIPU Binacional e pela 

Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear.  

Art. 121. Sem prejuízo do previsto nos arts. 100 e 147  

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 

consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 

carga seja maior ou igual a quinhentos kW, observada a regulação da ANEEL, 

podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
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associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas 

disponibilidades energéticas, mas limitado a quarenta e nove por cento da 

energia média que produzirem: 

I – Os empreendimentos com potência igual ou inferior a 

um mil kW; 

II – Os aproveitamentos de potencial hidráulico de 

potência superior a um mil kW e igual ou inferior a trinta mil kW, destinados a 

produção independente ou autoprodução, mantidas as características de 

pequena central hidrelétrica; 

III – Os empreendimentos com base em fontes solar, 

eólica, biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a trinta mil kW. 

Parágrafo único. Fica reduzido para cinqüenta kW o limite 

mínimo de carga estabelecido no caput deste artigo quando o consumidor ou 

conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos isolados.  

CAPÍTULO V 

Dos Demais Dispositivos de Comercialização 

SEÇÃO I 

Da Comercialização pelos Produtores Independentes 

Art. 122. O produtor independente de energia elétrica 

estará sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao 

disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de concessão ou no 

ato de autorização.  

Art. 123. A venda de energia elétrica por produtor 

independente poderá ser feita para: 

I – concessionária de serviço público de energia elétrica; 

II – consumidor de energia elétrica, nas condições 

estabelecidas nos arts. 118 e 119; 
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III – consumidores de energia elétrica integrantes de 

complexo industrial ou comercial, aos quais o produtor independente também 

forneça vapor oriundo de processo de co-geração; 

IV – conjunto de consumidores de energia elétrica, 

independentemente de tensão e carga, nas condições previamente ajustadas 

com a concessionária local de distribuição; 

V – qualquer consumidor que demonstre ao Poder 

Concedente não ter a concessionária local lhe assegurado o fornecimento no 

prazo de até cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação. 

Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos 

incisos I, IV e V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com 

critérios gerais fixados pelo Poder Concedente. 

SEÇÃO II 

Da Comercialização pelas Empresas Sob Controle Estatal 

Art. 124. As concessionárias e autorizadas de geração 

sob controle federal, estadual e municipal poderão comercializar energia 

elétrica na forma prevista nos arts. 104 e 113 desta Lei. 

§ 1º Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do 

contrato poderão ser assumidos pela concessionária geradora vendedora da 

energia elétrica. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu 

Binacional e à Eletronuclear. 

§ 3º A energia elétrica das concessionárias de geração de 

serviço público sob controle societário dos Estados será comercializada de 

forma a assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso aos 

interessados. 

§ 4º As concessionárias de geração de que trata o caput 

poderão comercializar energia elétrica conforme regulamento a ser baixado 

pelo Poder Executivo nas seguintes formas: 

I – leilões exclusivos para consumidores finais ou por 

estes promovidos; 
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II – aditamento dos contratos em vigor em 18 de 

dezembro de 2002, devendo a regulamentação estabelecer data limite e 

período de transição para a vigência deste aditivo;  

III – outra forma estabelecida na regulamentação. 

§ 5º As concessionárias e autorizadas de geração de que 

trata o caput poderão negociar energia por meio de leilões de ajuste previstos 

no § 2º do art. 114. 

§ 6º As concessionárias de geração de serviço público 

sob controle federal ou estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados 

poderão firmar contratos de compra e venda de energia elétrica, por 

modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo de 

contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas 

isolados. 

Art. 125. A parcela de energia elétrica que não for 

comercializada nas formas previstas no art. 124 poderá ser liquidada no 

mercado de curto prazo do CCEE.  

Art. 126. Os contratos de fornecimento de energia elétrica 

de concessionárias geradoras de serviço público, inclusive as sob controle 

federal, com consumidores finais, vigentes em 26 de agosto de 2002, poderão 

ser aditados para vigorarem até 31 de dezembro de 2010, observado o 

disposto no art. 106.  

SEÇÃO III 

Da Comercialização de Energia de Itaipu 

Art. 127. A totalidade dos serviços de energia elétrica da 

ITAIPU, usina de base, que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, 

com a República do Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico do trecho do 

Rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaira e a Foz 

do Rio Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será utilizado pelas empresas 

concessionárias e permissionárias de distribuição dos subsistemas sul e 

sudeste/centro-oeste, nas cotas que lhes forem destinadas pelo Poder 

Concedente.  

Art. 128. Fica designada a ELETROBRÁS para a 

aquisição da totalidade dos mencionados serviços de energia elétrica de Itaipu.  
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Parágrafo único. A ELETROBRÁS será o Agente 

Comercializador de Energia de Itaipu, ficando encarregada de realizar a 

comercialização da totalidade dos mencionados serviços de energia elétrica, 

nos termos da regulação da ANEEL.  

Art. 129. A ELETROBRÁS celebrará contratos com a 

ITAIPU por períodos de vinte anos, conforme previsto no Anexo C do referido 

Tratado. 

Parágrafo único. Parcela do resultado da comercialização 

de energia de Itaipu será destinada, mediante rateio proporcional ao consumo 

individual e crédito do "bônus" nas contas de energia, aos consumidores do 

Sistema Elétrico Nacional Interligado integrantes das Classes Residencial e 

Rural, com consumo mensal inferior a trezentos e cinqüenta kWh, nos termos 

de regulamentação do Poder Executivo.  

Art. 130. FURNAS e ELETROSUL operarão os sistemas 

de transmissão em extra-alta tensão, bem como construirão e operarão as 

ampliações que se fizerem necessárias nos seus respectivos sistemas já 

existentes, para o transporte da energia da ITAIPU até os pontos de entrega às 

empresas concessionárias. 

Parágrafo único. A construção de instalações terminais e 

de interligações entre as mesmas, que se fizerem necessárias à entrega da 

energia da ITAIPU a regiões metropolitanas, ficará também a cargo de 

FURNAS e ELETROSUL.  

Art. 131. As empresas concessionárias e permissionárias 

de distribuição dos subsistemas sul e sudeste/centro-oeste celebrarão 

contratos com a ELETROBRÁS, por períodos de vinte anos, para utilização em 

conjunto da totalidade da potência contratada pela ELETROBRÁS com ITAIPU 

e da totalidade da energia vinculada a essa potência contratada dentro do 

mesmo espírito do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai, em 26 de abril de 1973, anexo C. 

Parágrafo único. A celebração de contratos de que trata o 

caput deste artigo não se aplica às distribuidoras que mantenham compra 

regulada integralmente com outras distribuidoras cotistas. 

Art. 132. A potência contratada com a ELETROBRÁS 

pelas empresas concessionárias, conforme arts. 127 e 131, será rateada, na 
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proporção da energia por elas vendida no ano anterior aquele em que serão 

celebrados os contratos, a seus consumidores finais e a outras empresas 

distribuidoras. 

Parágrafo único. Caso a evolução do mercado de energia 

elétrica de qualquer das empresas concessionárias venha a justificar revisão 

das potências e da energia por elas contratadas, admitir-se-á tal procedimento, 

desde que a revisão pretendida possa ser compensada pela revisão das 

potências e da energia contratadas pelas restantes empresas concessionárias 

e a juízo do Ministro das Minas e Energia.  

SEÇÃO IV 

Da Comercialização pelos Demais Agentes 

Art. 133. Far-se-á nos termos nos arts. 118, 119 e 123 a 

comercialização da energia elétrica: 

I – por agente comercializador de energia elétrica; 

II – por agente de importação e exportação de energia 

elétrica; 

III – eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica.  

CAPÍTULO VI 

Da Eventualidade de Racionamentos 

Art. 134. Ocorrendo a decretação de racionamento de 

energia elétrica pelo Poder Concedente em uma região, todos os contratos por 

quantidade de energia do ambiente de contratação regulada, registrados na 

CCEE, cujos compradores estejam localizados nessa região, deverão ter seus 

volumes ajustados na mesma proporção da redução de consumo verificado.  

Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE 

poderão prever tratamento específico para situações de restrição compulsória 

de consumo, visando a limitar seus impactos sobre as regiões não submetidas 

ao racionamento.  

TÍTULO V 
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Do Regime Econômico e da Proteção da Ordem Econômica 

CAPÍTULO I 

Do Regime Econômico e Financeiro das Concessões de Serviço Público 

de Energia Elétrica 

Art. 135. O regime econômico e financeiro da concessão 

de serviço público de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo 

contrato, compreende: 

I – a contraprestação pela execução do serviço, paga 

pelo consumidor final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos 

da Lei n• 8.987, de 1995; 

II – a responsabilidade da concessionária em realizar 

investimentos em obras e instalações que reverterão à União na extinção do 

contrato, garantida a indenização nos casos e condições previstos na Lei nº 

8.987,  de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do serviço de 

energia elétrica; 

III – a participação do consumidor no capital da 

concessionária, mediante contribuição financeira para execução de obras de 

interesse mútuo, conforme definido em regulamento; 

IV – apropriação de ganhos de eficiência empresarial e 

da competitividade; 

V – indisponibilidade, pela concessionária, salvo 

disposição contratual, dos bens considerados reversíveis. 

Art. 136. Entende-se por serviço pelo preço o regime 

econômico-financeiro mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de 

energia elétrica são fixadas: 

I – no contrato de concessão ou permissão resultante de 

licitação pública, nos termos da Lei nº 8.987, de 1995; 

II – no contrato que prorrogue a concessão existente, nas 

hipóteses admitidas nesta Lei;  

III – no contrato de concessão celebrado em decorrência 

de desestatização; 
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IV – em ato específico da ANEEL, que autorize a 

aplicação de novos valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas 

condições do respectivo contrato. 

§ 1º A manifestação da ANEEL para a autorização 

exigida no inciso IV deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias 

a contar da apresentação da proposta da concessionária ou permissionária, 

vedada a formulação de exigências que não se limitem à comprovação dos 

fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, 

representará a aceitação dos novos valores tarifários apresentados, para sua 

imediata aplicação. 

Art. 137. A ANEEL somente aceitará como bens 

reversíveis da concessionária ou permissionária do serviço público de energia 

elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para produção, 

transmissão e distribuição de energia elétrica. 

Art. 138. A suspensão, por falta de pagamento, do 

fornecimento de energia elétrica a consumidor que preste serviço público ou 

essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo será comunicada com 

antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo 

Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a 

comunicação adotará as providências administrativas para preservar a 

população dos efeitos da suspensão do fornecimento de energia elétrica, 

inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 

responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

Art. 139. As concessionárias e permissionárias de serviço 

público de energia elétrica somente poderão oferecer os direitos emergentes e 

qualquer outro ativo vinculado à prestação de serviço público, em garantia de 

empréstimo, financiamento ou qualquer outra operação vinculada ao objeto da 

respectiva concessão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as concessionárias 

de serviço público de energia elétrica poderão oferecer garantias a 

financiamentos de empreendimentos de geração de energia elétrica de que 
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participem direta ou indiretamente, outorgados antes de 18 de dezembro de 

2002. 

Art. 140. Na hipótese de encampação da concessão, a 

indenização devida à concessionária, conforme previsto no art. 36 da Lei nº 

8.987, de 1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, 

excluídos os lucros cessantes. 

Art. 141. O investimento na indústria de energia elétrica é 

o capital efetivamente aplicado pela concessionária na propriedade vinculada à 

concessão, desde que os bens e instalações resultantes tenham sido 

destinados, direta ou indiretamente, a critério da ANEEL, à produção, 

transmissão, transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse 

permanente e exclusivo do serviço público de energia elétrica. 

Art. 142. As obras em andamento realizadas mediante a 

utilização de capital próprio da concessionária ou empréstimo vencerão juros 

de, no máximo, dez por cento ao ano, capitalizados e acrescidos ao respectivo 

custo, até a data em que entrarem em serviço, a critério da ANEEL. 

CAPÍTULO II 

Das Tarifas 

Art. 143. O valor da tarifa de energia elétrica referente 

aos contratos de compra de que trata o art. 106 será estabelecido em 

conformidade com a política energética e por regulação da ANEEL. 

Art. 144. Os descontos especiais nas tarifas de energia 

elétrica aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 

inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo 

que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura desenvolvida em um 

período diário contínuo de oito horas e trinta minutos de duração, facultado à 

concessionária ou permissionária de serviço público de distribuição de energia 

elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo 

com os consumidores, garantido o horário compreendido entre vinte e uma 

horas e trinta minutos e seis horas do dia seguinte. 

Art. 145. As definições das tarifas de uso dos sistemas de 

transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: 
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a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para 

cobertura dos custos dos sistemas de transmissão; e  

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores 

encargos para os agentes que mais onerem o sistema de transmissão. 

Art. 146. Para fins de definição das tarifas de uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição de energia elétrica, considerar-se-á 

integrante da Rede Básica de que trata o art. 56, as instalações de transporte 

de gás natural necessárias ao suprimento de centrais termelétricas nos 

Estados onde, até o final de 2002, não existia fornecimento de gás natural 

canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de 

transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do 

campo de produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da 

central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de carga, na 

forma da regulação da ANEEL. 

Art. 147. Para o aproveitamento referido no inciso III do 

art. 43, para os empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 

um mil kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-

geração qualificada, conforme regulação da ANEEL, cuja potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a trinta mil kW, a 

ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a cinqüenta por cento a 

ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de 

distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia comercializada 

pelos aproveitamentos.  

Art. 148. Na forma da regulamentação do Poder 

Executivo, fica a ELETROBRÁS autorizada a incluir na tarifa de repasse da 

potência proveniente da Itaipu Binacional o diferencial decorrente da retirada 

do fator anual de reajuste de que tratam os arts. 164 e 165, para manter seu 

fluxo de recebimentos, bem como o da União, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 165. 

§ 1º Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia 

definirão, anualmente, por meio de portaria interministerial, o valor do 

diferencial a que se refere o caput, para efeito de cálculo da tarifa de repasse 

da potência proveniente da Itaipu Binacional. 
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§ 2º O valor a que se refere o § 1º deve ser necessário e 

suficiente para manter o valor econômico dos saldos devedores e dos créditos 

citados nos arts. 164 e 165, respeitado o percentual mínimo estabelecido no 

parágrafo único do art. 165. 

Art. 149. Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do 

art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, a mecanismo de 

compensação das variações, ocorridas entre os reajustes tarifários anuais, de 

valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de 

distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato conjunto dos Ministros de Estado 

de Minas e Energia e da Fazenda. 

CAPÍTULO III 

Do Repasse dos Custos de Energia Comprada 

Art. 150. Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, 

o repasse às tarifas para o consumidor final será função do custo de aquisição 

de energia elétrica, acrescido de encargos e tributos, e estabelecido com base 

nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações de que trata o 

art. 114 ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 3º do 

referido art. 114. 

CAPÍTULO IV 

Da Participação de Empresas Industriais em Geração na Amazônia 

Art. 151. As empresas industriais, grandes consumidoras 

de energia elétrica, localizadas nos Estados de Goiás, Mato Grosso, 

respectivamente, ao norte dos paralelos de quinze graus e trinta minutos e 

dezoito graus, Pará, Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima e Amapá, poderão 

participar financeiramente de empreendimento que vise à instalação ou 

expansão da capacidade geradora e de transmissão da ELETRONORTE. 

§ 1º Consideram-se, para os fins desta Lei, empresas 

industriais, grandes consumidoras de energia, as que tenham demanda mínima 

de dez megawatts. 

§ 2º O enquadramento de novas indústrias ou daquelas 

em expansão, na categoria de que trata o §1º, será feito segundo critérios 

estabelecidos pela ANEEL. 



 

 

60 

Art. 152. A participação no empreendimento terá por fim: 

I – a construção ou ampliação de usinas geradoras de 

energia elétrica, bem como sistemas de transmissão pelas concessionárias; 

II – a garantia do fornecimento de energia elétrica pela 

ELETRONORTE às empresas industriais; 

III – a tomada, pelas empresas industriais, de obrigações 

emitidas pelas concessionárias. 

Art. 153. A participação reger-se-á por contrato em que 

se estabeleçam as cláusulas do fornecimento de energia elétrica pela 

concessionária à empresa industrial, discriminando-se necessariamente: 

I – o valor da participação; 

II – o prazo de duração; 

III – a potência que se colocará à disposição do 

consumidor industrial; 

IV – a energia disponível mensalmente, por unidade de 

potência. 

Parágrafo único. O prazo inicial do contrato será no 

máximo de quinze anos prorrogável pelas partes. 

Art. 154. Além das cláusulas previstas no art. 153, os 

contratos estabelecerão obrigatoriamente: 

I – o pagamento, pela empresa industrial, da quota de 

depreciação prevista da legislação sobre energia elétrica, na mesma proporção 

de sua participação no investimento, quota esta que será fixada pela ANEEL, 

em valor igual à aplicável para instalações da mesma natureza; 

II – o reembolso das despesas da exploração das 

instalações efetuada pela concessionária para atender à empresa industrial. 

Art. 155. A ANEEL encaminhará o contrato ao Ministro 

das Minas e Energia que, aprovando-o fixará, em portaria, o início de sua 

vigência. 
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Art. 156. Para os fins do item III do art. 152 a 

concessionária emitirá títulos com prazo de resgate não inferior ao do contrato, 

observadas as seguintes regras: 

I – o valor total da tomada de obrigações será igual ao 

produto da potência a ser fornecida, pelo custo unitário da potência das 

instalações resultantes da participação da empresa industrial; 

II – as obrigações estarão sujeitas a correção monetária 

anual, pelo mesmo índice que for aplicado ao ativo imobilizado das 

concessionárias, quando a legislação o permitir; 

III – as obrigações serão resgatadas em cinco parcelas 

anuais, iguais e sucessivas vencendo-se a primeira na data do término do 

contrato de participação, salvo a ocorrência de prorrogação do contrato, na 

forma prevista no parágrafo único do art. 153, hipótese em que o resgate terá 

início na data do término deste último; 

IV – no prazo de resgate, referido no inciso IV, as 

obrigações renderão juros de seis por cento ao ano, pagáveis em 31 de 

dezembro de cada ano. 

§ 1º No caso de prorrogações, cujo prazo total não 

poderá ser superior a dez anos, a concessionária deverá resgatar no mínimo, 

trinta e três por cento do valor da participação inicial realizada pela empresa 

industrial, em cada prorrogação. 

§ 2º Nenhuma prorrogação poderá ser superior a cinco 

anos. 

§ 3º O resgate efetuado pela concessionária na forma do 

§ 1º, será realizado em cinco parcelas anuais, iguais e sucessivas, durante o 

prazo da prorrogação, e implicará na redução da potência colocada à 

disposição da empresa industrial, proporcional a cada pagamento. 

§ 4º O valor do contrato de participação estimado pelas 

partes será reajustado por ocasião da entrada em operação das instalações, 

sempre que o investimento realizado for maior do que o estimado, efetuando-

se, nessa hipótese, a correspondente emissão suplementar de obrigações. 

§ 5º As obrigações emitidas na conformidade deste 

Capítulo não poderão ser alienadas, transferidas ou dadas em garantia de 
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operação financeira, exceto no caso de financiamento externo devidamente 

autorizado pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 157. Ao término da participação prevista nesta Lei, o 

fornecimento de energia elétrica passará a ser realizado nos termos aplicáveis 

aos demais consumidores. 

Art. 158. A empresa industrial poderá utilizar a energia 

elétrica para o consumo doméstico de seus empregados em vilas operárias 

construídas em terrenos pertencentes à empresa industrial, quando a 

concessionária local não se dispuser a efetuar o fornecimento. 

Art. 159. A empresa industrial que receba o fornecimento 

de energia, nas condições deste Capítulo, será considerada, para todos os 

efeitos, como se fosse produtora para consumo próprio e uso exclusivo da 

potência e da energia contratada. 

Art. 160. A contabilização, pelas concessionárias, do 

valor original dos bens adquiridos ou construídos em decorrência da 

participação, bem como a eventual correção monetária, constará, 

discriminadamente, de conta especial do Ativo Imobilizado. 

Parágrafo único. Não se aplicará a quota de reversão ao 

montante dos bens equivalentes às parcelas não resgatadas. 

CAPÍTULO V 

Da Proteção da Ordem Econômica 

Art.161. No exercício da competência prevista nos incisos 

VIII e IX, do art. 5º a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito 

Econômico do Ministério da Justiça.  

CAPÍTULO VI 

Das Demais Disposições de Ordem Econômica 

Art. 162. Ficam os Ministros de Estado de Minas e 

Energia e da Fazenda autorizados a manter mecanismo de compensação 

destinado a viabilizar a manutenção de preços constantes para o gás natural, 

por período consecutivo de doze meses, observado o disposto no art. 163. 
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Art. 163. Aos contratos referentes ao suprimento de gás 

natural destinado ao Programa Prioritário de Termeletricidade, instituído pelo 

Decreto nº 3.371, de 24 de fevereiro de 2000, para produção de energia 

elétrica em usinas que entraram em efetiva operação comercial até 31 de 

dezembro de 2003, não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da 

Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde que observados os requisitos 

estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e 

da Fazenda.  

Art. 164. Fica a ELETROBRÁS autorizada a negociar a 

retirada do fator anual de reajuste dos saldos devedores dos contratos de 

financiamento celebrados com a Itaipu Binacional. 

Parágrafo único. Fica assegurada à ELETROBRÁS a 

manutenção do fluxo de recebimentos decorrente do fator anual de reajuste a 

que se refere o caput. 

Art. 165. Fica a União autorizada a negociar a retirada do 

fator anual de reajuste dos créditos que detém junto à Itaipu Binacional. 

Parágrafo único. Fica assegurada à União a manutenção 

de, no mínimo, noventa e quatro por cento do fluxo de recebimentos decorrente 

do fator anual de reajuste a que se refere o caput. 

Art. 166. As demais condições dos contratos e dos 

créditos de que tratam os arts. 164 e 165 deverão permanecer inalteradas. 

Art. 167. Fica vedada a negociação dos valores 

correspondentes ao fator anual de reajuste que, à data da celebração dos 

instrumentos contratuais firmados pelas partes com fulcro nos arts. 164 e 165, 

já tenham sido incorporados aos saldos devedores e aos créditos neles 

mencionados. 

Art. 168. Os Orçamentos Gerais da União consignarão 

dotação destinada a complementar os recursos necessários à conclusão da 

usina nucleoelétrica de Angra III. 

TÍTULO VI 

Dos Encargos, Tributos Setoriais e das Contas Especiais 
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CAPÍTULO I 

Da Reserva Global de Reversão 

SEÇÃO I 

Do Objeto. 

Art. 169. Serão computadas no custo do serviço das 

empresas concessionárias, supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, 

com a finalidade de prover recursos para reversão, encampação, expansão e 

melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. 

Art. 170. A quota anual da Reserva Global de Reversão – 

RGR ficará extinta ao final do exercício de 2010, devendo a ANEEL proceder à 

revisão tarifária de modo a que os consumidores sejam beneficiados pela 

extinção do encargo. 

SEÇÃO II 

Das Contribuições 

Art. 171. A quota anual de reversão, corresponde ao 

produto de até dois e meio por cento incidente sobre o investimento da 

concessionária composto pelo saldo "pro-rata tempore", nos exercícios de 

competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o Ativo 

Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e 

Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, 

Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da União.  

§ 1º A quota anual de reversão observará o limite de três 

por cento da receita anual. 

§ 2º Do valor global das quotas da Reserva Global de 

Reversão – RGR, devidas pelas concessionárias e permissionárias, será 

deduzido o valor da taxa de fiscalização. 

§ 3º A ANEEL fixará, nos termos da legislação em vigor e 

nos períodos de competência, os valores da quota anual de reversão para cada 

concessionária. 

§ 4º As concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica, depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao 
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de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas duodecimais 

de sua quota anual de reversão na conta corrente da ELETROBRÁS - Reserva 

Global de Reversão - RGR. 

SEÇÃO III 

Das Aplicações 

Art. 172. A ELETROBRÁS, condicionado à autorização 

de seu Conselho de Administração e observado o disposto no art. 173, 

destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, inclusive à 

concessão de financiamento, mediante projetos específicos de investimento: 

I – às concessionárias, permissionárias e cooperativas de 

eletrificação rural, para expansão dos serviços de distribuição de energia 

elétrica especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa renda e para o 

programa de combate ao desperdício de energia elétrica; 

II – para instalações de produção a partir de fontes eólica, 

solar, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica 

associada a pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já iniciadas 

de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a dez por cento dos 

recursos disponíveis; 

III – para estudos de inventário e viabilidade de 

aproveitamento de potenciais hidráulicos, mediante projetos específicos de 

investimento; 

IV – para implantação de centrais geradoras de potência 

até cinco mil kW, destinadas exclusivamente ao serviço público em 

comunidades populacionais atendidas por sistema elétrico isolado;  

V – para o desenvolvimento e implantação de programas 

e projetos destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia 

elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas para o Programa 

Nacional de Conservação de Energia Elétrica – Procel. 

§ 1º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da 

RGR de acordo com os índices de correção dos ativos permanentes, quando 

permitida por lei e creditará a essa reserva juros de cinco por cento ao ano 

sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos 

recursos não utilizados reverterão, também, à conta da RGR. 
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§ 2º Ao MME serão destinados três por cento dos 

recursos da Reserva Global de Reversão – RGR para custear os estudos e 

pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os 

de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais 

hidrelétricos. 

§ 3º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o 

percentual mínimo a ser estabelecido em regulamento, recursos da RGR 

arrecadada para financiamento de programas de eletrificação rural. 

§ 4º Para os fins deste artigo, a ELETROBRÁS instituirá 

programa de fomento específico para a utilização de equipamentos, de uso 

individual e coletivo, destinados à transformação de energia solar em energia 

elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversão – RGR e 

contratados diretamente com as concessionárias e permissionárias. 

Art. 173. A Reserva Global de Reversão é considerada 

incluída nas tarifas de energia elétrica, observadas as seguintes disposições:  

I – do total dos recursos arrecadados a partir de 27 de 

dezembro de 1996, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para 

aplicação em investimentos no Setor de energia elétrica das Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste, dos quais metade em programas de eletrificação 

rural, conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades de 

baixa renda; 

II – os recursos referidos neste artigo poderão ser 

contratados diretamente com Estados, Municípios, concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica e agentes autorizados, 

assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis 

pela implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e 

Consórcios Intermunicipais; 

III – os recursos destinados ao semi-árido da Região 

Nordeste serão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas 

para os recursos a que se refere a alínea "c" do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal; 

IV – as condições de financiamento previstas no inciso III 

poderão ser estendidas, a critério da ANEEL, aos recursos contratados na 

forma do inciso II que se destinem a programas vinculados às metas de 
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universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões mencionadas 

no inciso I. 

Art. 174. Os bens e instalações encampados e 

desapropriados com recursos da conta de Reserva Global de Reversão, ficarão 

integrados à mesma conta, como patrimônio da União em regime especial de 

utilização no serviço publico, sob a administração da ELETROBRÁS. 

Parágrafo único. Caberá à administradora o registro, a 

conservação e a operação do acervo referido neste artigo. 

CAPÍTULO II 

Da Compensação Financeira pelo Uso de Recursos Hídricos 

SEÇÃO I 

Do Objeto 

Art. 175. O aproveitamento de recursos hídricos para fins 

de geração de energia elétrica, por quaisquer dos regimes previstos em lei, 

ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a 

ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

Parágrafo único É isenta do pagamento de compensação 

financeira a energia elétrica: 

I – produzida pelas instalações geradoras com 

capacidade nominal igual ou inferior a dez mil Kw; 

II – produzida pelos aproveitamentos de potencial 

hidráulico de potência superior a um mil kW e igual ou inferior a trinta mil kW, 

destinados a produção independente ou autoprodução, mantidas as 

características de pequena central hidrelétrica, com início de operação após 27 

de dezembro de 1996. 

III – gerada e consumida para uso privativo de produtor 

(autoprodutor), no montante correspondente ao seu consumo próprio no 

processo de transformação industrial; quando suas instalações industriais 

estiverem em outro Estado da Federação, a compensação será devida ao 

Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 
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IV – gerada e consumida para uso privativo de produtor, 

quando a instalação consumidora se localizar no Município afetado. 

SEÇÃO II 

Das Contribuições 

Art. 176. A compensação financeira pela utilização de 

recursos hídricos será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 

sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão 

ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem instalações 

destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por 

águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da 

União.  

§ 1º O valor da compensação financeira corresponderá a 

um fator percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os 

tributos e empréstimos compulsórios. 

§ 2º Compete à ANEEL, fixar, mensalmente, com base 

nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para 

efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 

equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

SEÇÃO III 

Das Aplicações 

Art. 177. Da compensação financeira: 

I – seis por cento do valor da energia produzida serão 

distribuídos entre os Estados, Municípios e órgãos da administração direta da 

União, nos termos do art. 178. 

II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da 

energia produzida serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para 

aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do 

Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 

22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 e do disposto nesta Lei. 
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Parágrafo único. A parcela a que se refere o inciso II 

constitui pagamento pelo uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos 

do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

Art. 178. A distribuição mensal da compensação 

financeira de que trata o inciso I do art. 177 será feita da seguinte forma:  

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; 

II – quarenta e cinco por cento aos Municípios; 

III – três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 

IV – três por cento ao MME; 

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro 

de 1991. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito 

Federal receberá o montante correspondente às parcelas de Estado e de 

Município.  

§ 2º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente 

será empregada na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos 

e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da 

rede hidrometeorológica nacional. 

§ 3º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se 

refere o inciso V do caput serão destinados a projetos desenvolvidos por 

instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 

incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 

Art. 179. Os recursos destinados ao FNDCT serão 

alocados em categoria de programação específica e reservados para o 

financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 

desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo ser 

administrados conforme o disposto no regulamento.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no §5º do art. 165 

da Constituição Federal, o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o 

art. 175. na proposta de lei orçamentária anual.  
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Art. 180. Constituído, no âmbito do Ministério da Ciência 

e Tecnologia, que lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, o 

Comitê Gestor tem a finalidade de definir as diretrizes gerais e plano anual de 

investimentos, acompanhar a implementação das ações e proceder à avaliação 

anual dos resultados alcançados, o qual deverá ser composto pelos seguintes 

membros:  

I – um representante do Ministério da Ciência e 

Tecnologia, que o presidirá;  

II – um representante do Ministério do Meio Ambiente;  

III – um representante do Ministério de Minas e Energia;  

IV – um representante da agência federal reguladora de 

recursos hídricos;  

V – um representante da Financiadora de Estudos e 

Projetos - Finep;  

VI – um representante do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq;  

VII – um representante da comunidade científica;  

VIII – um representante do setor produtivo.  

Art. 181. Os membros do Comitê Gestor referido no art. 

180 terão mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Parágrafo único. A participação nos Comitês Gestores 

não será remunerada. 

Art. 182. Quando o aproveitamento do potencial 

hidráulico atingir mais de um Estado ou Município, a distribuição dos 

percentuais referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em 

consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público 

regional ou local. 

Parágrafo único. A ANEEL elaborará, anualmente, os 

estudos necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos no caput 

deste artigo.  
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Art. 183. O pagamento das compensações financeiras 

pela utilização de recursos hídricos previstas nesta Lei, será efetuado, 

mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e 

aos órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo 

mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido quando a 

legislação permitir, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e 

no quadro permanente de pessoal. 

§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no 

pagamento de dívidas para com a União e suas entidades.  

§ 2º Os recursos originários das compensações 

financeiras a que se refere este artigo poderão ser utilizados também para 

capitalização de fundos de previdência.  

SEÇÃO IV 

Das Condições Especiais 

Art. 184. Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por 

reservatórios de montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será 

considerado como geração associada a estes reservatórios regularizadores, 

competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a 

proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esses reservatórios. 

CAPÍTULO III 

Dos Royalties Devidos por Itaipu Binacional ao Brasil 

Art. 185. A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, 

respeitados os percentuais definidos no caput do art. 178, sem prejuízo das 

parcelas devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e 

aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos 

royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III 

do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos 

interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios 

afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para 

o incremento de energia nela produzida. 
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CAPÍTULO IV 

Da Conta de Compensação de Combustíveis Fósseis 

SEÇÃO I 

Do Objeto 

Art. 186. Fica estendido, até 28 de maio de 2018, a todas 

as concessionárias distribuidoras o rateio do custo de consumo de 

combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia elétrica nos 

sistemas isolados, na forma a ser regulada pela ANEEL, a qual deverá conter 

mecanismos que induzam à eficiência econômica e energética, à valorização 

do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos locais, visando atingir 

a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica nestes sistemas, 

ao término do prazo estabelecido. 

Parágrafo único. O custo a que se refere este artigo 

deverá incorporar os seguintes percentuais de todos os encargos e tributos 

incidentes, devendo o pagamento do rateio ser realizado pelo sistema de 

quotas mensais, baseadas em previsão anual e ajustadas aos valores reais no 

próprio exercício de execução: 

I – vinte por cento para o ano de 2008; e 

II – zero a partir de 2009. 

SEÇÃO II 

Das Condições Especiais 

Art. 187. Respeitado o prazo máximo fixado no art. 186, 

sub-rogar-se-á no direito de usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e 

forma a serem regulamentados pela ANEEL, o titular de concessão ou 

autorização para:  

I – aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso III do 

art. 43 ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, 

biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico 

isolado e substitua a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou 

desloque sua operação para atender ao incremento do mercado;  
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II – empreendimento que promova a redução do 

dispêndio atual ou futuro da conta de consumo de combustíveis dos sistemas 

elétricos isolados; 

III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 

trinta MW, concessão já outorgada em 28 de maio de 1998, a ser implantado 

inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que 

utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, setenta e 

cinco por cento do valor do empreendimento e até que a quantidade de 

aproveitamento sub-rogado atinja um total de cento e vinte MW médios, 

podendo efetuar a venda da energia gerada para concessionárias de serviço 

público de energia elétrica; 

Parágrafo único. O direito adquirido à sub-rogação 

independe das alterações futuras da configuração do sistema isolado, inclusive 

sua interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação de outras 

fontes de geração.  

CAPÍTULO V 

Da Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica 

SEÇÃO I 

Do Objeto 

Art. 188. A Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia 

Elétrica é anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte 

do serviço concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção 

independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

SEÇÃO II 

Das Contribuições 

Art. 189. A taxa anual de fiscalização será devida pelas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas devendo ser recolhida 

diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o 

regulamento desta Lei. 

§ 1º É vedada qualquer majoração de tarifas por conta da 

instituição desse tributo. 
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Art. 190. A taxa de fiscalização, equivalente a cinco 

décimos por cento do valor do benefício econômico anual auferido pela 

concessionária, permissionária ou autorizada, será determinada pelas 

seguintes fórmulas: 

I – TFg = P x Gu 

onde: 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

P = potência instalada para o serviço de geração; 

Gu = cinqüenta centésimos por cento do valor unitário do 

benefício anual decorrente da exploração do serviço de geração. 

II – TFt = P x Tu 

onde: 

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 

P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

Tu = cinqüenta centésimos por cento do valor unitário do 

benefício anual decorrente da exploração do serviço de transmissão. 

III – TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

onde: 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de 

distribuição, em megawatt/hora; 

FC = fator de carga médio anual das instalações de 

distribuição, vinculadas ao serviço concedido; 

Du = cinqüenta centésimos por cento do valor unitário do 

benefício anual decorrente da exploração do serviço de distribuição. 

§ 1º Para determinação do valor do benefício econômico 

a que se refere caput do artigo, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo 

contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão ou permissão, 
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quando se tratar de serviço público, nos preços dos Contratos de 

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEARs ou ainda nos 

preços praticados nos contratos de venda de energia. 

§ 2º No caso de exploração para uso exclusivo, o 

benefício econômico será calculado com base na estipulação de um valor típico 

para a unidade de energia elétrica gerada. 

CAPÍTULO VI 

Dos Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento e em Eficiência 

Energética 

SEÇÃO I 

Das Contribuições 

Art. 191. As concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos de distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, 

anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento 

de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor de 

energia elétrica e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em 

programas de eficiência energética no uso final, observado o seguinte: 

I – até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos 

definidos no caput deste artigo serão de cinqüenta centésimos por cento, tanto 

para pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência 

energética na oferta e no uso final da energia; 

II – os montantes originados da aplicação do disposto 

neste artigo serão deduzidos daquele destinado aos programas de 

conservação e combate ao desperdício de energia, bem como de pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica, estabelecidos nos 

contratos de concessão e permissão de distribuição de energia elétrica 

celebrados até 25 de julho de 2000; 

III – a partir de 1º de janeiro de 2011, para as 

concessionárias e permissionárias cuja energia vendida seja inferior a um mil 

GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de eficiência 

energética no uso final poderá ser ampliado de vinte e cinco centésimos por 

cento para até cinqüenta centésimos por cento; 
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IV – para as concessionárias e permissionárias de que 

trata o inciso III, o percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento 

será aquele necessário para complementar o montante total estabelecido no 

caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos por cento. 

Art. 192. As concessionárias de geração e empresas 

autorizadas à produção independente de energia elétrica ficam obrigadas a 

aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 

operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor de energia 

elétrica, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia 

exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas 

centrais hidrelétricas e cogeração qualificada. 

Art. 193. As concessionárias de serviços públicos de 

transmissão de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 

montante de, no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida em 

pesquisa e desenvolvimento do setor de energia elétrica. 

SEÇÃO II 

Das Aplicações 

Art. 194. Os recursos para pesquisa e desenvolvimento 

deverão ser distribuídos da seguinte forma: 

I – quarenta por cento para o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 

719, de 31 de julho de 1969 e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro 

de 1991; 

II – quarenta por cento para projetos de pesquisa e 

desenvolvimento, segundo regulação estabelecida pela ANEEL; 

III – vinte por cento para o MME, a fim de custear os 

estudos e pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem 

como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos 

potenciais hidrelétricos.  

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada 

categoria de programação específica no âmbito do FNDCT para aplicação no 

financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 
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desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica, bem como na 

eficiência energética no uso final. 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica 

e tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem 

da preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos humanos e do 

desenvolvimento tecnológico. 

Art. 195. Os recursos para pesquisa e desenvolvimento 

serão aplicados da seguinte forma: 

I – os investimentos em eficiência energética previstos no 

art. 191 serão aplicados de acordo com regulação estabelecida pela ANEEL; 

II – no mínimo trinta por cento dos recursos referidos nos 

incisos I, II e III do art. 194 desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos 

por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais; 

III – as instituições de pesquisa e desenvolvimento 

receptoras de recursos deverão ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério 

da Ciência e Tecnologia – MCT; 

IV – as instituições de ensino superior deverão ser 

credenciadas junto ao Ministério da Educação – MEC. 

SEÇÃO III 

Das Condições Especiais 

Art. 196. Constituído, no âmbito do Ministério da Ciência 

e Tecnologia, que lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, o 

Comitê Gestor tem a finalidade de definir diretrizes gerais e plano anual de 

investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente 

os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I do 

art. 194 desta Lei. 

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes 

membros: 

I – três representantes do Ministério da Ciência e 

Tecnologia, sendo um da Administração Central, que o presidirá, um do 
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Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e um 

da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep; 

II – um representante do MME; 

III – um representante da ANEEL; 

IV – dois representantes da comunidade científica e 

tecnológica; 

V – dois representantes do setor produtivo.  

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os 

incisos IV e V do § 1º terão mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será 

remunerada. 

Art. 197. Não se aplica ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT o disposto na Lei nº  

9.530, de 10 de dezembro de 1997.  

Art. 198. Os recursos aplicados na forma desta Lei não 

poderão ser computados para os fins previstos na Lei nº 8.661, de 2 de junho 

de 1993. 

CAPÍTULO VII 

Da Conta de Desenvolvimento Energético 

SEÇÃO I 

Do Objeto 

Art. 199. A Conta de Desenvolvimento Energético – CDE 

visa o desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia 

produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, 

gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas 

interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo 

o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 

econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia 

elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa 

Renda. 
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Parágrafo único. A CDE terá a duração até 29 de abril de 

2027, será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

ELETROBRÁS. 

SEÇÃO II 

Das Contribuições 

Art. 200. Os recursos da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a 

título de uso de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a 

concessionárias, permissionárias e autorizadas e das quotas anuais pagas por 

todos os agentes que utilizem energia como consumidor final, mediante 

encargo tarifário, a ser incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão 

ou de distribuição. 

Parágrafo único. As quotas de que trata o caput serão 

reajustadas anualmente na proporção do crescimento do mercado de cada 

agente e atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder 

Executivo. 

SEÇÃO III 

Das Aplicações 

Art. 201. Os recursos da Conta de Desenvolvimento 

Energético – CDE deverão se destinar às seguintes utilizações: 

I – para a cobertura do custo de combustível de 

empreendimentos termelétricos que utilizem apenas carvão mineral nacional, 

em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de outras usinas termelétricas cujas 

concessões ou autorizações estavam vigentes em 28 de maio de 1998 ou, se 

extintas, venham a ser objeto de nova outorga, situados nas regiões 

abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de 

transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, até o 

final de 2002, não existia o fornecimento de gás natural canalizado, observadas 

as seguintes limitações: 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte 

de gás natural, devem ser deduzidos os valores que forem pagos a título de 

aplicação do art. 146; 
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b) para garantir até cem por cento do valor do 

combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do combustível 

secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 

obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 

vigentes em 29 de abril de 2002, destinado às usinas termelétricas a carvão 

mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 

elétricos interligados, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao 

gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 

preservem o nível de produção da indústria produtora do combustível 

observado em 29 de abril de 2002; 

II – para pagamento ao agente produtor de energia 

elétrica a partir de fontes eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas 

centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos entraram ou entrem em 

operação a partir de 29 de abril de 2002, da diferença entre o valor econômico 

correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico 

correspondente a energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com 

consumidor final; 

III – para pagamento do crédito de que trata a alínea d do 

inciso II do art. 204; 

IV – até quinze por cento das quotas anuais previstas no 

art. 200 para pagamento da diferença entre o valor econômico correspondente 

à geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize tecnologia limpa, 

de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o valor 

econômico correspondente a energia competitiva. 

V – para a promoção da universalização do serviço de 

energia elétrica em todo o território nacional e para garantir recursos à 

subvenção econômica destinada à modicidade tarifária para a subclasse baixa 

renda, assegurado, em 2008, percentual mínimo da receita anual da CDE de 

trinta por cento para utilização na instalação de transporte de gás natural 

previsto no inciso I deste artigo.  

§ 1º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas 

centrais hidrelétricas, gás natural e carvão mineral nacional, poderão ser 

destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a trinta por cento do 

recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e 
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contratos à prévia verificação, junto à ELETROBRÁS, de disponibilidade de 

recursos. 

§ 2º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de 

bem público e das multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, 

exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do serviço público de 

energia elétrica, enquanto requerido, na forma da regulação da ANEEL. 

§ 3º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não 

utilizados em cada ano no custo das instalações de transporte de gás natural 

será destinado à mesma utilização no ano seguinte, somando-se à receita 

anual do exercício. 

CAPÍTULO VIII 

Do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

SEÇÃO I 

Do Objeto 

Art. 202. O Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 

de Energia Elétrica – PROINFA tem o objetivo de aumentar a participação da 

energia elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Independentes 

Autônomos, concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional. 

SEÇÃO II 

Das Contribuições 

Art. 203. O valor pago pela energia elétrica adquirida na 

forma do PROINFA, os custos administrativos, financeiros e encargos 

tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após 

prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja 

igual ou inferior a oitenta kWh/mês, entre todas as classes de consumidores 

finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente 

ao consumo verificado. 

SEÇÃO III 

Das Aplicações 
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Art. 204. A operação do Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA ocorrerá mediante os seguintes 

procedimentos: 

I – na primeira etapa do programa: 

a) os contratos celebrados pela ELETROBRÁS, para a 

implantação de três mil e trezentos MW de capacidade, em instalações de 

produção com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 

2008, asseguram a compra da energia a ser produzida no prazo de vinte anos, 

a partir da data de entrada em operação definida no contrato. 

II – na segunda etapa do programa: 

a) atingida a meta de três mil e trezentos MW, o 

desenvolvimento do Programa será realizado de forma que as fontes eólica, 

pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a dez por cento do 

consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 

vinte anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, 

com prazo de duração de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico 

correspondente à geração de energia competitiva, definida como o custo médio 

ponderado de geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência 

superior a trinta mil kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo 

Poder Executivo; 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de 

compra da energia elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes 

atendam o mínimo de quinze por cento do incremento anual da energia elétrica 

a ser fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios 

verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente; 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito 

complementar, calculado pela diferença entre o valor econômico 

correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 

pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para produção 

concebida a partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os 

produtores emitirão um Certificado de Energia Renovável – CER, em que 
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conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de 

energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente 

comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à ANEEL para 

fiscalização e controle das metas anuais; 

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a 

ELETROBRÁS diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos 

complementares de que trata a alínea d não ultrapasse trinta dias da requisição 

de pagamento feita pelo agente produtor; 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de 

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, a ELETROBRÁS 

observará o prazo mínimo de vinte e quatro meses entre a assinatura do 

contrato e o início de funcionamento das instalações; 

h) a contratação das instalações de que trata este inciso 

II, far-se-á mediante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, 

considerando, no conjunto de cada fonte específica, daquelas habilitadas, 

primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI mais 

antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, 

caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação 

por Estado a vinte por cento das fontes eólicas e biomassa e quinze por cento 

da Pequena Central Hidrelétrica – PCH; 

i) será admitida a participação direta de fabricantes de 

equipamentos de geração, sua controlada, coligada ou controladora na 

constituição do Produtor Independente Autônomo, desde que o índice de 

nacionalização dos equipamentos e serviços seja de, no mínimo, noventa por 

cento em valor. 

j) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em 

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 

Programa, podendo o Poder Executivo, a cada cinco anos de implantação 

dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o saldo de capacidade 

de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos 

agentes interessados; 

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua 

sociedade, não sendo ela própria concessionária de qualquer espécie, não é 

controlada ou coligada de concessionária de serviço público ou de uso do bem 
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público de geração, transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de 

seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o 

controlador comum. 

§ 2º Fica restrita à primeira etapa do programa a 

contratação preferencial de Produtor Independente Autônomo. 

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração 

de Guia de Habilitação por fonte, consignando as informações complementares 

às Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à participação no 

PROINFA. 

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, 

Produtores que comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e 

serviços de, no mínimo, noventa por cento na segunda etapa, em cada 

empreendimento. 

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o ONS 

emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de 

transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo 

máximo de trinta dias após a contratação do empreendimento pela 

ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre 

acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de 

interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 

observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras 

estabelecidos neste artigo. 

§ 6º Após um período de três anos da realização da 

Chamada Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu 

regime para produção independente de energia, mantidos os direitos e 

obrigações do regime atual, cabendo à ELETROBRÁS promover eventuais 

alterações contratuais. 

CAPÍTULO IX 

Do Pagamento pelo Uso de Bem Público 

Art. 205. Fica a ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos 

contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de 

potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante 

solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do 
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pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das seguintes 

situações, a que ocorrer primeiro:  

I – o início da entrega da energia objeto de Contratos de 

Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou  

II – a efetiva entrada em operação comercial do 

aproveitamento.  

§ 1º Quando da solicitação de que trata o caput deste 

artigo resultar postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a 

celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise e à aceitação 

pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a 

postergação solicitada.  

§ 2º No caso de postergação do início do pagamento, 

sobre o valor não pago incidirá apenas atualização monetária mediante a 

aplicação do índice previsto no contrato de concessão.  

Art. 206. O efetivo início do pagamento pelo uso de bem 

público de que trata o art. 205  não poderá ter prazo superior a cinco anos, 

contado a partir de 15 de junho de 2007.  

Art. 207. Em caso de alteração do regime de gerador 

hídrico de energia elétrica, de serviço público para produção independente, a 

nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo a concessionária 

pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da 

assinatura do respectivo contrato de concessão, valor correspondente a até 

dois inteiros e cinco décimos por cento da receita anual que auferir. 

§ 1º A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada 

produtor independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem 

público. 

§ 2º O encargo previsto neste artigo não elide as 

obrigações de pagamento da taxa de fiscalização nem da compensação 

financeira de que tratam esta Lei. 

CAPÍTULO X 

Das Demais Disposições Relativas aos Encargos 
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Art. 208. A ANEEL adotará providências no sentido de 

que, na aplicação da compensação financeira pela utilização de recursos 

hídricos e dos royalties devidos por Itaipu, não sejam afetadas as contas de 

consumo mensal equivalente ao valor de até trinta kWh, inclusive, quer o 

fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa.  

Art. 209. A regulamentação estabelecerá critérios e 

instrumentos que assegurem tratamento isonômico quanto aos encargos 

setoriais entre os consumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo por 

concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica e demais 

usuários, observada a legislação em vigor.  

Art. 210. Para fins de pagamento dos encargos relativos à 

Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, ao Programa de Incentivos de 

Fontes Alternativas – PROINFA e à Conta de Consumo de Combustíveis 

Fósseis dos Sistemas Isolado – CCC-ISOL, equipara-se a autoprodutor o 

consumidor que atenda cumulativamente aos seguintes requisitos: 

I – que venha a participar de sociedade de propósito 

específico constituída para explorar, mediante autorização ou concessão, a 

produção de energia elétrica; 

II – que a sociedade referida no inciso I deste artigo 

iniciou ou inicie a operação comercial após 15 de junho de 2007; 

III – que a energia elétrica produzida no empreendimento 

deva ser destinada, no todo ou em parte, para seu uso exclusivo. 

§ 1º A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à 

parcela da energia destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua 

participação no empreendimento, o que for menor. 

§ 2º A regulamentação deverá estabelecer, para fins de 

equiparação, montantes mínimos de demanda por unidade de consumo. 

TÍTULO VII 

Dos Ilícitos e Penalidades 

Art. 211. A regulamentação deverá prever sanções para o 

descumprimento do disposto nos arts. 26 e 62. 
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Art. 212. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas 

permissionárias e pelas autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas 

anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação 

financeira pela utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários 

criados por lei, bem como no pagamento pela aquisição de energia elétrica 

contratada de forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a 

impossibilidade de revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus 

níveis de tarifas, assim como de recebimento de recursos provenientes da 

RGR, CDE e CCC. 

Art. 213. Sem prejuízo do disposto nos contratos em 

vigor, o atraso do pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das 

contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da Rede 

Básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento mensal dos 

encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão – RGR, à 

compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem 

público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de 

Desenvolvimento Energético – CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica – PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos 

Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de um por 

cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, 

respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. 

TÍTULO VIII 

Das Disposições Técnicas Especiais 

Art. 214. É de sessenta Hertz a freqüência para 

distribuição de energia elétrica no território nacional. 

Art. 215. Nenhuma nova instalação de geração e 

distribuição de energia elétrica, para serviços públicos ou de utilidade pública, 

será autorizada sem que opere ou possa operar em sessenta Hertz, salvo 

quando circunstâncias excepcionais, devidamente comprovadas a juízo do 

Poder Concedente, contra-indicarem a exigência. 

Art. 216. As edificações com construção iniciada a partir 

de 27 de outubro de 2006 deverão obrigatoriamente possuir sistema de 
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aterramento e instalações elétricas compatíveis com a utilização do condutor-

terra de proteção, bem como tomadas com o terceiro contato correspondente.  

Art. 217. Os aparelhos elétricos com carcaça metálica e 

aqueles sensíveis a variações bruscas de tensão, produzidos ou 

comercializados no País, deverão, obrigatoriamente, dispor de condutor-terra 

de proteção e do respectivo adaptador macho tripolar.  

Art. 218. É obrigatória a fabricação e a comercialização 

de lâmpadas incandescentes em valores de tensão no mínimo iguais aos das 

tensões nominais das redes de distribuição de energia elétrica. 

§ 1º Os valores de tensão para as lâmpadas 

incandescentes fabricadas ou comercializadas poderão ser de até dez por 

cento superiores aos das tensões nominais das redes de distribuição. 

§ 2º As lâmpadas incandescentes fabricadas ou 

comercializadas deverão trazer impressa em sua embalagem advertência ao 

consumidor sobre sua luminosidade, a durabilidade em horas e as 

conseqüências para tais propriedades do produto de sua utilização em tensões 

elétricas diferentes daquelas para as quais foi especificado. 

§ 3º Excluem-se das obrigações previstas neste artigo as 

lâmpadas incandescentes fabricadas e que se destinem à exportação. 

Art. 219. A fabricação ou a comercialização de lâmpadas 

incandescentes em desacordo com o disposto no art. 218 sujeitará os 

infratores a advertência por escrito e multa de valor equivalente a cinqüenta e 

três mil, duzentos e cinco reais. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, aplicar-se-ão 

em dobro as multas previstas no caput deste artigo. 

TÍTULO IX 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 220. O art. 1º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º O aproveitamento dos recursos minerais, por 

quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira aos 
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Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada 

na forma estabelecida nesta Lei”. 

Art. 221. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os 

contratos vigentes, será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, 

em suas unidades industriais, energia elétrica produzida por geração própria, 

em regime de autoprodução ou produção independente, a redução da 

demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos de 

fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação 

à concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 

cento e oitenta dias. 

Art. 222. Até que se realize a privatização da Companhia 

Energética de Alagoas – CEAL, da Companhia Energética do Piauí – CEPISA, 

da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. – CERON e da Companhia de 

Eletricidade do Acre – ELETROACRE, as ações representativas da 

participação acionária da ELETROBRÁS no capital daquelas empresas ficarão 

depositadas no Fundo Nacional de Desestatização – FND, para os efeitos do 

disposto na Lei nº 9.491, de 1997. 

Art. 223. Os recursos que vierem a ser obtidos com a 

alienação das ações das empresas referidas no art. 222 serão depositados no 

Fundo da Reserva Global de Reversão, até o montante deste utilizado para a 

aquisição autorizada por esta Lei.  

Art. 224. Fica a União autorizada a adquirir as ações 

preferenciais e ordinárias da CEAL, pertencentes ao Estado de Alagoas.  

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à 

privatização da CEAL, transferir para empresas do Sistema BNDES as ações 

adquiridas na forma deste artigo.  

Art. 225. Caso o valor recebido pela União, pela 

ELETROBRÁS ou por empresas do sistema BNDES, na alienação, no âmbito 

do Programa Nacional de Desestatização, das ações da CEAL, seja menor do 

que o valor atualizado do preço pago nas operações de aquisição, a diferença 

será de responsabilidade do Estado de Alagoas, podendo ser refinanciada pela 

União, no âmbito dos contratos firmados ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997.  
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Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRÁS 

contra a União, decorrente da aplicação do disposto no caput, deverá ser 

utilizado: 

I – prioritariamente, na recomposição do Fundo da 

Reserva Global de Reversão, em complemento ao previsto no art. 223;  

II – na forma determinada pelo art. 13 da Lei nº 9.491, de 

1997.  

Art. 226. A autorização prevista no art. 165 fica 

condicionada à assinatura de contrato entre a União e a ELETROBRÁS em 

que esta empresa figure como responsável principal pelo repasse do fluxo de 

recebimentos decorrente da parcela do fator anual de reajuste a que tem direito 

a União. 

Art. 227. Parcela das despesas com a compra de energia 

no âmbito do MAE, realizadas pelas concessionárias, permissionárias e 

autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de 2002, decorrentes 

da redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do 

Mecanismo de Realocação de Energia – MRE e consideradas nos 

denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos 

consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma 

estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica 

– GCE ou, extinta esta, da ANEEL.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput 

serão objeto de transação entre os signatários dos denominados contratos 

iniciais e equivalentes, observada a disciplina constante de resolução da 

ANEEL.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, 

mensalmente divulgada pela ANEEL, será calculada pela diferença entre o 

preço da energia no âmbito do MAE e o valor de R$ 0,04926/kWh. 

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio 

proporcional ao consumo individual verificado e não se aplica aos 

consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, nem 

àqueles cujo consumo mensal seja inferior a trezentos e cinqüenta kWh da 

Classe Residencial e setecentos kWh da Classe Rural. 
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Art. 228. A ANEEL procederá à recomposição tarifária 

extraordinária para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de 

contratos de concessão, conforme a Lei nº 8.987, de 1995, sem prejuízo do 

reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica.  

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o 

caput será implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de 

energia elétrica, pelo prazo e valor máximos divulgados por concessionária, em 

ato da ANEEL, dos seguintes índices:  

I - até dois inteiros e nove décimos por cento, para os 

consumidores integrantes das Classes Residencial, Rural e iluminação pública;  

II - até sete inteiros e nove décimos por cento, para os 

demais consumidores; 

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa 

de energia elétrica devida pelos consumidores integrantes da Subclasse 

Residencial Baixa Renda. 

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada 

tão-somente às áreas do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por 

disposição expressa de resolução da GCE, ao Programa Emergencial de 

Redução do Consumo de Energia Elétrica – Percee, e aos seguintes períodos:  

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 

2002, para os consumidores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das 

Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 

2001, para os consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do 

Estado do Maranhão atendida pelo Sistema Interligado Norte. 

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo 

período necessário à compensação do montante apurado pela ANEEL na 

forma de resolução da GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na 

forma do § 1º deste artigo. 

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita 

a homologação pela ANEEL e será realizada de acordo com metodologia,  

prazos, forma, condições e procedimento estabelecidos pela ANEEL. 
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§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de 

economia mista federais autorizadas a celebrar transações e a promover os 

atos necessários à solução de controvérsias contratuais e normativas, 

considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão. 

§ 7º A recomposição tarifária extraordinária não constitui 

garantia de receita bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e 

permissionárias, devendo para tanto abater-se do montante a recompor 

eventuais reduções de custos que, a critério da ANEEL, comprovadamente não 

se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais 

postergações de custos em função de restrições financeiras advindas da 

redução de receita, bem como deduzir ainda os efeitos estimados da 

expectativa de redução da atividade econômica sobre o consumo de energia 

elétrica. 

§ 8º O processo especial da recomposição tarifária 

extraordinária prevista neste artigo será realizado uma única vez, não 

constituindo, em hipótese alguma, instrumento permanente de alteração de 

tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para fins de futuros 

reajustes ou revisões tarifárias.  

§ 9º Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 

10.192, de 14 de fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.  

§ 10. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária 

fica condicionada ao fiel cumprimento pelos interessados, individualmente 

considerados, de todas as obrigações por eles assumidas nos termos desta Lei 

e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial pelos mesmos 

interessados. 

§ 11. A prática pelos interessados dos atos decorrentes 

da recomposição tarifária extraordinária não acarretará ônus, encargos, 

responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, 

para o Poder Concedente. 

§ 12. Fica autorizado o registro dos recebíveis da 

recomposição tarifária extraordinária de que trata este artigo em sistema 

centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo órgão federal 

competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2
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§ 13. Os prazos e os valores máximos por concessionária 

divulgados nos termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não 

divulgação implicará a imediata suspensão da cobrança da recomposição 

tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1º, devendo a média 

ponderada dos prazos referidos não exceder a setenta e dois meses.  

Art. 229. Os valores atribuídos a título de Recomposição 

Tarifária Extraordinária – RTE deverão ser faturados pelas concessionárias de 

geração em rubricas apartadas com seus valores individualizados e 

identificados na fatura de energia elétrica do consumidor, até suas respectivas 

extinções. 

Art. 230. O mecanismo de que trata o art. 149, deverá 

conferir, mediante a incorporação dos efeitos financeiros, tratamento isonômico 

às variações, verificadas em todo o exercício de 2001, de valores de itens da 

"Parcela A" previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia 

elétrica, desconsiderando, para os fins deste artigo, variações daqueles itens 

eventualmente ocorridas até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao 

princípio da modicidade tarifária e será implementada, após verificação dos 

documentos de instrução do pedido e homologação do montante pela ANEEL, 

ao longo de período flexível. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica, em hipótese 

alguma, a efeitos financeiros decorrentes de variações de valores de itens da 

"Parcela A" ocorridos em exercícios anteriores a 2001. 

Art. 231. Ficam integralmente revogados por 

consolidação: a Lei nº 585, de 9 de novembro de 1937; o Decreto-Lei nº 400, 

de 2 de maio de 1938; o Decreto-Lei nº 430, de 17 de maio de 1938; o Decreto-

Lei nº 464, de 3 de junho de 1938; o Decreto-Lei nº 810, de 26 de outubro de 

1938; o Decreto-Lei nº 1.285, de 18 de maio de 1939; o Decreto-Lei nº 1.345, 

de 14 de junho de 1939; o Decreto-Lei nº 1.699, de 24 de outubro de 1939; o 

Decreto-Lei nº 1.989, de 30 de janeiro de 1940; o Decreto-Lei nº 2.117, de 8 de 

abril de 1940; o Decreto-Lei nº 2.281, de 5 de junho de 1940 ; o Decreto-Lei nº 

2.430, de 19 de julho de 1940; o Decreto-Lei nº 2.486, de 15 de agosto de 

1940; o Decreto-Lei nº 2.528, de 23 de agosto de 1940; o Decreto-Lei nº 2.907, 

de 26 de dezembro de 1940; o Decreto-Lei nº 2.955, de 16 de janeiro de 1941; 

o Decreto-Lei nº 3.040, de 11 de fevereiro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.058, de 
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14 de fevereiro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.111, de 12 de março de 1941; o 

Decreto-Lei nº 3.113, de 12 de março de 1941; o Decreto-Lei nº 3.128, de 19 

de março de 1941; o Decreto-Lei nº 3.217, de 28 de abril de 1941; o Decreto-

Lei nº 3.669, de 1 de outubro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.754, de 24 de outubro 

de 1941; o Decreto-Lei nº 3.763, de 25 de outubro de 1941; o Decreto-Lei nº 

3.796, de 5 de novembro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.900, de 5 de dezembro 

de 1941; o Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942; o Decreto-Lei nº 

4.890, de 29 de outubro de 1942; o Decreto-Lei nº 5.287, de 26 de fevereiro de 

1943; o Decreto-Lei nº 5.417, de 16 de abril de 1943; o Decreto-Lei nº 5.573, 

de 14 de junho de 1943; o Decreto-Lei nº 5.764, de 19 de agosto de 1943; o 

Decreto-Lei nº 5.778, de 26 de agosto de 1943; o Decreto-Lei nº 5.842, de 22 

de setembro de 1943; o Decreto-Lei nº 5.843, de 22 de setembro de 1943; o 

Decreto-Lei n° 6.121, de 17 de dezembro de 1943; o Decreto-Lei n° 6.432, de 

17 de abril de 1944; o Decreto-Lei nº 6.876, de 15 de setembro de 1944; o 

Decreto-Lei nº 7.062, de 22 de novembro de 1944; o Decreto-Lei nº 7.469, de 

17 de abril de 1945; o Decreto-Lei nº 7.524, de 5 de maio de 1945; o Decreto-

Lei nº 7.716, de 6 de julho de 1945; o Decreto-Lei nº 7.825, de 4 de agosto de 

1945; o Decreto-Lei nº 8.146, de 29 de outubro de 1945; o Decreto-Lei nº 

8.441, de 26 de dezembro de 1945; o Decreto-Lei nº 9.021, de 25 de fevereiro 

de 1946; o Decreto-Lei nº 9.142, de 5 de abril de 1946; o Decreto-Lei nº 9.315, 

de 1 de junho de 1946; o Decreto-Lei nº 9.408, de 27 de junho de 1846; o 

Decreto-Lei nº 9.411, de 28 de junho de 1946; o Decreto-Lei nº 9.452, de 12 de 

julho de 1946; o Decreto-Lei nº 9.539, de 2 de agosto de 1946; o Decreto-Lei nº 

9.571, de 12 de agosto de 1946; o Decreto-Lei nº 9.612, de 20 de agosto de 

1946; o Decreto-Lei nº 9.738, de 4 de setembro de 1946; o Decreto-Lei nº 

9.860, de 13 de setembro de 1946; a Lei nº 290, de 15 de junho de 1948; a Lei 

nº 595, de 24 de dezembro de 1948; a Lei nº 1.265, de 7 de dezembro de 1950; 

a Lei nº 2.045, de 23 de outubro de 1953; a Lei nº 2.308, de 31 de agosto de 

1954; a Lei nº 2.836 - de 31 de julho de 1956; a Lei nº 2.944, de 8 de novembro 

de 1956; a Lei nº 3.397, de 3 de junho de 1958; a Lei nº 3.572 - de 26 de junho 

de 1959; a Lei nº 3.890-a, de 25 de abril de 1961; a Lei nº 3.969, de 6 de 

outubro de 1961; a Lei nº 4.080, de 23 de junho de 1962; a Lei nº 4.156, de 28 

de novembro de 1962; a Lei nº 4.257, de 10 de setembro de 1963; a Lei nº 

4.364, de 22 de julho de 1964; a Lei nº 4.400, de 31 de agosto de 1964; a Lei 

nº 4.428, de 14 de outubro de 1964; a Lei nº 4.454, de 6 de novembro de 1964; 

a Lei nº 4.492, de 24 de novembro de 1964; a Lei nº 4.620, de 28 de abril de 

1965; a Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965; a Lei nº 4.908, de 17 de 

dezembro de 1965; a Lei nº 5.073, de 18 de agosto de 1966; a Lei nº 5.150, de 
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20 de outubro de 1966; a Lei nº 5.228, de 18 de janeiro de 1967; o Decreto-Lei 

nº 133, de 1 de fevereiro de 1967; o Decreto-Lei nº 336, de 24 de outubro de 

1967; a Lei nº 5.372, de 6 de dezembro de1967; a Lei nº 5.504, de 4 de outubro 

de 1968; o Decreto-Lei nº 430, de 22 de janeiro de 1969; o Decreto-Lei nº 644, 

de 23 de junho de 1969; o Decreto-lei nº 646, de 23 de junho de 1969; o 

Decreto-Lei nº 649, de 25 de junho de 1969; o Decreto-Lei nº 689, de 18 de 

julho de 1969; o Decreto-Lei nº 726, de 31 de julho de 1969; o Decreto-Lei nº 

765, de 15 de agosto de 1969; o Decreto-Lei nº 804, de 29 de agosto de 1969; 

o Decreto-Lei nº 989, de 21 de outubro de 1969; o Decreto-Lei nº 1.092, de 12 

de março de 1970; o Decreto-Lei nº 1.168, de 29 de abril de 1971; a Lei nº 

5.655, de 20 de maio de 1971; a Lei nº 5.824, de 14 de novembro de 1972; o 

Decreto-Lei nº 1.264, de 1º de março de 1973; o Decreto-Lei nº 1.270, de 2 de 

maio de 1973; o Decreto-Lei nº 1.278, de 19 de junho de 1973; a Lei nº 5.898, 

de 5 de julho de 1973; a Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973; a Lei nº 5.962, de 

10 de dezembro de 1973; a Lei nº 5.993, de 17 de dezembro de 1973; o 

Decreto-Lei nº 1.309, de 8 de fevereiro de 1974; o Decreto-Lei nº 1.322, de 14 

de março de 1974; o Decreto-Lei nº 1.383, de 26 de dezembro de 1974; o 

Decreto-Lei nº 1.497, de 20 de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.506, de 

23 de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.508, de 23 de dezembro de 1976; 

o Decreto-Lei nº 1.512, de 28 de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.513, de 

29 de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.522, de 2 de fevereiro de 1977; a 

Lei nº 6.508, de 19 de dezembro de 1977; o Decreto-Lei nº 1.634, de 31 de 

agosto de 1978; o Decreto-Lei nº 1.643, de 07 de dezembro de 1978; a Lei nº 

6.702, de 24 de outubro de 1979; a Lei nº 6.712, de 05 de novembro de 1979; o 

Decreto-Lei nº 1.781, de 16 de abril de 1980; o Decreto-Lei nº 1.810, de 23 de 

outubro de 1980; o Decreto-Lei nº 1.812, de 11 de novembro de 1980; o 

Decreto-Lei nº 1.898, de 21 de dezembro de 1981; o Decreto-Lei nº 1.936, de 

26 de abril de1982; o Decreto-Lei nº 2.013, de 25 de janeiro de 1983; a Lei nº 

7.181, de 20 de dezembro de 1983; o Decreto-Lei nº 2.359, de 16 de setembro 

de 1987; o Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988; o Decreto-Lei nº 

2.455, de 19 de agosto de 1988; a Lei nº 7.915, de 7 de dezembro de 1989; a 

Lei nº 8.286, de 20 de dezembro de 1991; a Lei nº 8.631, de 4 de março de 

1993; a Lei nº 8.724, de 28 de outubro de 1993; a Lei nº 9.143, de 8 de 

dezembro de 1995; a Lei nº 9.163, de 15 de dezembro de 1995; a Lei nº 9.427, 

de 26 de dezembro de 1996; a Lei nº 9.512, de 18 de novembro de 1997; a Lei 

nº 9.906, de 14 de dezembro de 1999; a Lei nº 9.922, de 16 de dezembro de 

1999; a Lei nº 9.937, de 20 de dezembro de 1999; a Lei nº 9.991, de 24 de 

julho de 2000; a Lei nº 10.087, de 19 de dezembro de 2000; a Lei nº 10.088, 
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de 19 de dezembro de 2000; a Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto 

de 2001; a Medida Provisória no 2.209, de 29 de agosto de 2001; a Medida 

Provisória nº  2.227, de 4 de setembro de 2001.; a Lei nº 10.271, de 5 de 

setembro de 2001; a Lei nº 10.274, de 10 de setembro de 2001; a Lei nº 

10.310, de 22 de novembro de 2001; a Lei nº 10.334, de 19 de dezembro de 

2001; a Lei nº 10.443, de 6 de maio de 2002; a Lei nº 10.614, de 23 de 

dezembro de 2002; a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004; a Lei nº 10.889, 

de 25 de junho de 2004; a Lei nº 11.042, de 24 de dezembro de 2004; a Lei nº 

11.048, de 29 de dezembro de 2004; a Lei nº 11.337, de 26 de julho de 2006; a 

Lei nº 11.412, de 15 de dezembro de 2006; a Lei nº 11.454, de 28 de fevereiro 

de 2007; a Lei nº 11.465, de 28 de março de 2007 e a Lei nº 11.480, de 30 de 

maio de 2007. 

Art. 232. Ficam revogados por consolidação: os arts. 139 

a 204 do Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934; os arts. 5º a 23 do 

Decreto-Lei nº 852, de 11 de novembro de 1938; o art. 10 da Lei nº 6.189, de 

16 de dezembro de 1974; os arts. 3º a 5º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989; os arts. 1º e 4º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990; os arts. 4º a 

25 e os §§ 1º a 4º do art. 28 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; os arts. 1º a 

4º A da Lei nº 9.619, de 2 de abril de 1998; os arts. 3º, 4º, 7º a 11 e 13 a 17 da 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; os arts. 1º a 6º da Lei nº 9.993, de 24 de 

julho de 2000; os arts. 34 a 38 da Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de 

agosto de 2001; os arts. 1º a 10, 13 a 25 e 27 a 31 da Lei nº 10.438, de 26 de 

abril de 2002; os arts. 1º a 3º, 5º a 7º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 

2002; os arts. 1º e 4º a 10 da Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 2003; o art. 

121 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; os arts. 20 a 26 da Lei nº 

11.488, de 15 de junho de 2007 e o art. 2º da Lei nº 11.651, de 7 abril de 2008. 

Art. 233. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

I - Histórico 

Na reunião de instalação do Grupo de Trabalho para 

Consolidação das Leis – GTLC, realizada em 9 de outubro de 2007, o ilustre 

Coordenador, Deputado Cândido Vaccarezza, distribuiu entre os membros uma 
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lista contendo vinte temas inicialmente destacados para consolidação, a fim de 

que cada um dos integrantes do Grupo indicasse aqueles em que preferiria 

atuar e estaria disposto a assumir a incumbência de propor à Casa o respectivo 

projeto de lei de consolidação. 

Nesse conjunto de temas, todos de grande importância 

para o desenvolvimento econômico e social do País, em conformidade com o 

trabalho que desenvolvo junto à Comissão de Minas e Energia da Câmara dos 

Deputados, um dos temas em que manifestei interesse em atuar, e propor 

projeto de lei de consolidação, foi o referente às normas que regem o setor de 

energia elétrica nacional. 

Designado como autor da proposta de Consolidação das 

Leis do Setor de Energia Elétrica, passei a envidar esforços para que houvesse 

ampla participação da sociedade, sobretudo das entidades representativas dos 

agentes do setor, na elaboração deste Projeto de Lei. 

Em 5 de março de 2008, realizamos audiência pública, 

com base no Requerimento nº 7, de 2007, de autoria do Deputado Cândido 

Vaccarezza, para debater a legislação do setor elétrico e colher contribuições 

para os trabalhos de consolidação das leis do setor elétrico que 

desenvolvíamos. 

A audiência pública contou com ampla participação de 

entidades representativas dos agentes do setor elétrico, associações de 

consumidores, professores universitários e representantes do Ministério de 

Minas e Energia – MME e da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL. 

Buscávamos, na oportunidade, sugestões quanto à 

abrangência da consolidação, ou seja, quanto ao conjunto de normas a serem 

consolidadas; sugestões quanto à organização dos diversos temas englobados 

pela consolidação, na forma de um primeiro sumário para o Projeto de Lei de 

Consolidação; e materiais referentes a eventuais tentativas anteriores de 

consolidação ou codificação das leis do setor de energia elétrica brasileiro. 

Das contribuições obtidas no evento, destacaram-se as 

apresentações feitas pela Associação Brasileira de concessionárias de Energia 

Elétrica – ABCE, e pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia 

Elétrica – ABRADEE, preparada em conjunto com o Grupo de Estudos de 

Direito da Energia Elétrica – GEEL da Universidade de Brasília – UnB. 
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O material apresentado na audiência pública pela ABCE 

e pela ABRADEE foi imediatamente colocado à disposição do público em geral, 

na Internet, na página do GTCL, na área temática de energia elétrica1. 

Enquanto desenvolvíamos nossa proposta de 

consolidação internamente, na Câmara dos Deputados, fomentamos o debate 

e incentivamos a elaboração de propostas pelas entidades representativas de 

agentes do setor de energia elétrica e buscamos tornar públicas essas 

sugestões. 

Estivemos sempre convictos de que o conjunto das 

normas que atualmente regem o setor elétrico possui uma lógica intrínseca que 

viabiliza o funcionamento harmonioso do setor. Esperávamos, portanto, que 

essa mesma lógica, necessariamente, levaria todos os projetos e sugestões de 

consolidação das leis que regem o setor elétrico nacional a apresentarem 

agrupamentos dessas leis coincidentes ou, pelo menos, muito semelhantes. 

Essa expectativa se confirmou quando comparamos os 

trabalhos que desenvolvíamos, internamente, na Câmara dos Deputados, com 

as contribuições que recebemos, com destaque para os trabalhos conduzidos 

pela ABCE, que se mostravam mais adiantados. 

Em 15 de julho de 2008, em cerimônia que contou com a 

participação do Deputado Arlindo Chinaglia, Presidente da Câmara dos 

Deputados, do Deputado Cândido Vaccarezza, Coordenador do Grupo de 

Trabalho de Consolidação de Leis e de outras autoridades do setor, a ABCE 

entregou à Câmara dos Deputados sua sugestão de projeto de consolidação 

das leis do setor de energia elétrica. 

Imediatamente, disponibilizamos o material entregue pela 

ABCE ao público em geral, na Internet, no endereço do GTCL anteriormente 

informado, e encaminhamos correspondência às entidades do setor elétrico 

cuja relação encontra-se também na Internet, no mesmo endereço, solicitando 

críticas e sugestões relativas a esse material. 

Como a sugestão da ABCE apresentava grande 

semelhança com o trabalho que vínhamos desenvolvendo internamente, e era 

uma proposta de consolidação das leis do setor elétrico nacional já concluída, 

                                                           
1
 http://www2.camara.gov.br/comissoes/temporarias53/grupos/gtcl/areas-tematicas/setor-eletrico 
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optamos por adotar como base para prosseguimento dos trabalhos a sugestão 

da ABCE.  

Então, a partir do material encaminhado pela ABCE, 

realizamos os ajustes que julgamos necessários, buscando, sempre que 

possível, contemplar as demais sugestões que recebemos, produzindo, dessa 

forma, a presente proposição.  

II – Critérios utilizados 

A elaboração da presente proposição se deu em estrita 

observância ao que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, com a redação oferecida pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril 

de 2001, que estabelece: 

“Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e 

consolidações, integradas por volumes contendo matérias 

conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal. 

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as 

leis pertinentes a determinada matéria num único diploma 

legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à 

consolidação, sem modificação do alcance nem 

interrupção da força normativa dos dispositivos 

consolidados.  

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos 

dispositivos consolidados, poderão ser feitas as seguintes 

alterações nos projetos de lei de consolidação: 

I – introdução de novas divisões do texto legal base; 

II – diferente colocação e numeração dos artigos 

consolidados; 

III – fusão de disposições repetitivas ou de valor 

normativo idêntico; 

IV – atualização da denominação de órgãos e entidades 

da administração pública; 
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V – atualização de termos antiquados e modos de escrita 

ultrapassados;  

VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base 

em indexação padrão; 

VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau 

uso do vernáculo; 

VIII – homogeneização terminológica do texto;  

IX – supressão de dispositivos declarados 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, 

observada, no que couber, a suspensão pelo Senado 

Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, 

X, da Constituição Federal;  

X – indicação de dispositivos não recepcionados pela 

Constituição Federal;  

XI – declaração expressa de revogação de dispositivos 

implicitamente revogados por leis posteriores. 

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e 

XI do § 2º deverão ser expressa e fundadamente 

justificadas, com indicação precisa das fontes de 

informação que lhes serviram de base. 

Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão 

observados os seguintes procedimentos: 

............................................................................................. 

§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei. 

§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer 

de suas Casas e qualquer membro ou Comissão da 

Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de 

consolidação. 
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§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será 

também admitido projeto de lei de consolidação destinado 

exclusivamente à: 

I – declaração de revogação de leis e dispositivos 

implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 

encontre-se completamente prejudicada; 

II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis 

preexistentes, revogando-se as disposições assim 

consolidadas nos mesmos termos do § 1º do art. 13. 

§ 4º (VETADO).” 

Na execução desta proposta de consolidação foram 

analisadas cerca de 250 normas, dentre leis, decretos-leis, decretos com força 

de leis e medidas provisórias. 

Normas com dispositivos aplicáveis ao setor de energia 

elétrica, mas que regem, simultaneamente, matérias de outros setores 

econômicos, não foram incluídas nesta consolidação. São exemplos de normas 

com dispositivos aplicáveis ao setor, mas que não integram a presente 

proposição: 

 Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que a dispõe 

sobre o regime de concessão e permissão da 

prestação de serviços públicos em geral; 

 Lei nº 9.791, de 24 de março de 1999, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de 

serviços públicos em geral estabelecerem ao 

consumidor e ao usuário datas opcionais para o 

vencimento de seus débitos; 

 Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que define a 

política energética nacional e institui o Conselho 

Nacional de Política Energética; 

 Lei nº 10.847, de 15 de março de 2004, que autorizou 

a criação da Empresa de Pesquisa Energética – EPE 

com a finalidade de prestar serviços na área de 

estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o 
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planejamento do setor energético, tais como energia 

elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, 

carvão mineral, fontes energéticas renováveis e 

eficiência energética, dentre outras; 

 Lei nº 10.295, de 17 de outubro de 2001, que dispõe 

sobre a Política Nacional de Conservação e Uso 

Racional de Energia (não específica para energia 

elétrica). 

Também, não foram consideradas para fins de 

consolidação, as normas que se limitam a dar denominações a instalações 

físicas, como, por exemplo, as seguintes leis:  

 Lei nº 5.690, de 5 de agosto de 1971, que dá a 

denominação de "Coaracy Nunes" à Usina Hidrelétrica 

da cachoeira do Paredão, no Território Federal do 

Amapá; 

 Lei nº 4.718, de 6 de julho de 1965, que dá a 

denominação de "Usina Governador Jorge Lacerda" à 

usina termelétrica de Capivari-Tubarão, no Estado de 

Santa Catarina. 

Em que pese o § 1º do art. 14 da Lei Complementar nº 

95, de 1998, estabelecer que “não serão objeto de consolidação as medidas 

provisórias ainda não convertidas em lei”, pelas razões que expomos a seguir 

consideramos que esse dispositivo não se refere às medidas provisórias 

abrangidas pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 2001. 

No exame da Adin nº 293-7-600/DF, que teve como 

relator o Ministro Celso de Mello, o Supremo Tribunal Federal firmou o 

entendimento de que: “as medidas provisórias perfazem no Direito pátrio uma 

categoria especial de atos normativos primários emanados do Executivo, com 

força, eficácia e poder de lei.” 

Por outro lado, as medidas provisórias têm como 

característica essencial o fato de serem efêmeras, de possuírem prazo e 

vigência previamente estabelecidos na Constituição Federal, enquanto que as 

leis, normalmente, têm duração indeterminada ou, quando temporárias, têm 

seus prazos de vigências nelas mesmas fixado. 
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Nessa linha, o Ministro Eros Roberto Grau afirma2: “Este, 

portanto, o aspecto a deixar bem vincado: medidas provisórias são leis 

especiais dotadas de vigência provisória”. (destacamos) 

A Emenda Constitucional nº 32, de 2001, retirou o caráter 

de transitoriedade das medidas provisórias que eram vigentes quando da sua 

publicação, estabelecendo, no seu art. 2º, que: 

“Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior 

à da publicação desta emenda continuam em vigor até 

que medida provisória ulterior as revogue explicitamente 

ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional.” 

Considerando que a vedação quanto à consolidação de 

medidas provisórias não convertidas em lei definida no § 1º do art. 14 da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, fundamenta-se no pressuposto de que regras 

transitórias não são consolidáveis, e tendo em vista que as medidas provisórias 

editadas em data anterior à da publicação da Emenda Constitucional nº 32, de 

2001, conforme estabelece essa emenda, perderam o caráter de 

transitoriedade, entende-se que a restrição estabelecida no § 1º do art. 14 da 

Lei Complementar nº 95, de 1998, deve ser aplicada apenas às medidas 

provisórias posteriores a essa emenda constitucional. 

A contrário senso, a consolidação deveria adotar os 

textos legais que anteriormente regulavam a matéria objeto das medidas 

provisórias editadas em data anterior à publicação da Emenda Constitucional 

nº 32, de 2001, implicando a repristinação de fato dos referidos textos legais, 

assim como a revogação implícita dessas medidas provisórias, com efeitos 

danosos à segurança jurídica das relações estabelecidas com base nas 

referidas medidas provisórias. 

Optamos, portanto, por incluir na presente proposição as 

medidas provisórias com dispositivos relativos ao setor de energia elétrica 

apresentadas antes da Emenda Constitucional nº 32, de 2001, e que 

continuam vigentes, como, por exemplo, a Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24 de agosto de 2001, que, dentre outros dispositivos, altera artigos da Lei nº 

3.890-A/1961, relativos à gestão da ELETROBRÁS. 

                                                           
2 Medidas Provisórias na Constituição de 1988, Revistas dos Tribunais nº 658,

 
p.240. 
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O procedimento ora adotado, relativo à inclusão no texto 

da consolidação das medidas provisórias editadas em data anterior à 

publicação da Emenda Constitucional nº 32, de 2001, encontra precedente no 

Substitutivo apresentado pelo ilustre Deputado Ricardo Trípoli ao Projeto de Lei 

nº 679, de 2007, que consolida a legislação ambiental brasileira, aprovado, no 

GTLC, em 9 de julho de 2008. 

Prosseguindo, destacamos que, nas análises da 

legislação setorial que realizamos, além de relacionar os dispositivos 

considerados implicitamente revogados pela legislação posterior, optamos por 

considerar, também, para fins de revogação, os dispositivos cuja eficácia ou 

validade foi considerada completamente prejudicada.  

Nesse sentido, os dispositivos que tiveram seu objeto 

satisfeito, isto é, referem-se a providências específicas já adotadas e que não 

apresentam repercussões para os agentes ou para as regras que atualmente 

regem o setor de energia elétrica, tiveram sua eficácia considerada 

prejudicada. 

Esclarecemos, contudo, que, nas análises realizadas, 

quando o objeto específico do dispositivo já havia sido satisfeito, mas 

verificava-se que a sua eficácia não havia sido prejudicada, e ele apresentava 

repercussões nos agentes ou nas regras atuais do setor, o dispositivo foi 

incluído na consolidação com alteração de redação justificada. Para 

exemplificar essa hipótese, podemos citar o Art. 4º da Lei nº 10.848, de 2004, 

que foi considerado na consolidação da seguinte forma: 

 Redação original: “Fica autorizada a criação da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - 

CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e 

regulação e fiscalização pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de 

viabilizar a comercialização de energia elétrica de que 

trata esta Lei.”  

 Redação proposta na consolidação: “A Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica – CCEE é pessoa 

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob 

autorização do Poder Concedente e regulação e 
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fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, com a finalidade de viabilizar a 

comercialização de energia elétrica de que trata esta 

Lei.” 

 Justificativa: A criação da CCEE já ocorreu. 

Com relação à homogeneização terminológica do texto 

da consolidação, definida no inciso III do § 2º do art. 13 da Lei Complementar 

nº 95, de 1998, dentre os procedimentos adotados, destacam-se os relativos às 

terminologias que relacionamos a seguir. 

1.  “Setor Elétrico” ou “Setor de Energia Elétrica”? 

As normas setoriais objeto do presente projeto de lei de 

consolidação utilizam indistintamente as expressões “Setor Elétrico” e “Setor de 

Energia Elétrica”, algumas vezes no mesmo diploma legal.  

Como exemplo desse emprego indistinto de terminologia, 

podemos citar a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, que apresenta na ementa 

e no art. 1º, respectivamente, os textos que se seguem: 

“Dispõe sobre realização de investimentos em pesquisa e 

desenvolvimento e em eficiência energética por parte das 

empresas concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras providências. 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica ficam 

obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de sua 

receita operacional líquida em pesquisa e 

desenvolvimento do setor elétrico e, no mínimo, vinte e 

cinco centésimos por cento em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte:  

....................................................................” (sublinhamos) 

Entretanto, as normas consideradas na elaboração da 

presente proposição não enfocam todas as formas de aplicação da 

eletricidade, como, por exemplo, nas comunicações, nos transportes, ou na 

área de saúde.  
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Especificamente, as leis consolidadas aplicam-se apenas 

à produção de energia elétrica (geração), ao seu transporte desde a geração 

até onde é consumida (transmissão e distribuição), à forma como esta energia 

é transacionada (comercialização), e disponibilizada para consumo (padrões 

físicos e de qualidade), tratando, também, das repercussões econômicas 

destas atividades.  

Conclui-se, portanto, que a terminologia “setor elétrico” é 

excessivamente abrangente, e que a expressão que melhor descreve o objeto 

das normas consolidadas é “setor de energia elétrica”.  

Diante do exposto, a expressão “setor de energia 

elétrica”, foi adotada uniformemente no projeto de lei de consolidação, sendo 

mantida nos dispositivos em que era empregada, e substituindo a expressão 

“setor elétrico”, quando essa era utilizada na redação original do dispositivo 

consolidado. 

2. “Regulamentação pela ANEEL” ou “Regulação pela 

ANEEL”? 

As leis do setor de energia elétrica objeto dessa proposta 

de consolidação definem os atos normativos editados pela ANEEL ora como 

“regulamentação” ora como “regulação”. Para exemplificar essa situação, 

podemos citar a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, que estabelece, nos seus 

arts. 9º e 10, respectivamente: 

“Art. 9º Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas 

e estabelecer as condições gerais de contratação do 

acesso e uso dos sistemas de transmissão e de 

distribuição de energia elétrica por concessionário, 

permissionário e autorizado, bem como pelos 

consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº  

9.074, de 1995.   

Art. 10. ................................................................................ 

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de 

energia elétrica à concessionária e permissionária de 

serviço público com mercado próprio inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas 

continuarão a ser regulamentados pela ANEEL. 
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....................................................................” (sublinhamos) 

Entretanto, a Constituição Federal estabelece em seu art. 

84 que: 

“Art 84 Compete privativamente ao Presidente da 

República: 

............................................................................................ 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem 

como expedir decretos e regulamentos para sua fiel 

execução; 

....................................................................” (sublinhamos) 

Adicionalmente, nos seus arts. 21, 174 e 177, a Lei Maior 

determina que: 

“Art. 21. Compete à União: 

........................................................................................... 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, 

concessão ou permissão, os serviços de 

telecomunicações, nos term0os da lei, que disporá sobre 

a organização dos serviços, a criação de um órgão 

regulador e outros aspectos institucionais; 

............................................................................................ 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade 

econômica, o Estado exercerá, na forma da lei, as 

funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo 

este determinante para o setor público e indicativo para o 

setor privado.  

............................................................................................ 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

............................................................................................ 

§ 2º   A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  
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............................................................................................ 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do 

monopólio da União; 

....................................................................” (sublinhamos) 

A Constituição Federal, portanto, reservou ao Presidente 

da República, como competência privativa, expedir regulamentos para a fiel 

execução das leis, ao mesmo tempo em que definiu que a regulação de 

atividades de setores econômicos específicos seria realizada por “órgãos” de 

menor hierarquia.  

Nessa linha, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

que instituiu a ANEEL, definiu:  

“Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, 

transmissão, distribuição e comercialização de energia 

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do 

governo federal.” (sublinhamos) 

Também, a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que 

criou a ANATEL, determina que:  

“Art. 8° Fica criada a Agência Nacional de 

Telecomunicações, entidade integrante da Administração 

Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico 

especial e vinculada ao Ministério das Comunicações, 

com a função de órgão regulador das telecomunicações, 

com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer 

unidades regionais.” (destacamos) 

As demais normas de criação das diversas agências 

reguladoras federais, no mesmo sentido, destacam o papel regulador desses 

órgãos. 

Portanto, regulamentar, segundo a Constituição Federal, 

significa expedir normas que possibilitem a fiel execução da lei. É atividade, de 

competência do Presidente da República por intermédio da qual o Poder 

Executivo estabelece a política adotada na execução das leis. 
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Por outro lado, regular é disciplinar a atuação de agentes 

de um determinado segmento da economia, empregando normas de caráter 

eminentemente técnico.  

A regulação de um setor estabelece critérios técnicos, 

que tanto podem ser definidos por agências estatais, preferencialmente 

dotadas de independência para fazer valer o juízo técnico sobre o político, 

como pelos próprios agentes regulados (auto-regulação)3 

Diante do exposto, optou-se por empregar 

uniformemente, na presente proposição, a terminologia: “regulação pela 

ANEEL” ou “regulada pela ANEEL”. 

 

3.  “Consumidor” ou “usuário” de serviços públicos? 

Ao referir-se à “serviços públicos” no art. 175, a 

Constituição Federal determina que a lei deverá definir os “direitos dos 

usuários”: 

“Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 

diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços 

públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos, o caráter especial 

de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as 

condições de caducidade, fiscalização e rescisão da 

concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.” 

(destacamos) 

                                                           
3
 
SOUTO, Marcos Juruena Villela.: Direito administrativo regulatório. - Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2002, p.43.
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A distinção que procura-se estabelecer na Carta Magna 

entre “usuários de serviços públicos” e “consumidores” evidencia-se quando 

são cotejados o art. 48 da Lei Maior e o art. 27 da Emenda Constitucional nº 

19, de 1998. 

O art. 48 da Constituição federal estabelece que: 

“Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte 

dias da promulgação da Constituição, elaborará código de 

defesa do consumidor.” (destacamos) 

Diferentemente, o art. 27 da Emenda Constitucional nº 19 

de 1998 determina que: 

“Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte 

dias da promulgação desta Emenda, elaborará lei de 

defesa do usuário de serviços públicos.” (sublinhamos) 

Entretanto, a Emenda Constitucional nº 39, de 2002, 

incluiu na Constituição Federal o art. 149-A que emprega a expressão “fatura 

de consumo de energia elétrica”: 

“Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão 

instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o 

custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. (Incluído pela Emenda 

Constitucional nº 39, de 2002) 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a 

que se refere o caput, na fatura de consumo de energia 

elétrica.” (grifo nosso) 

Também, a Lei da Concessões, a Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, apresenta certa mistura dos termos. Ela geralmente refere-

se aos “usuários dos serviços públicos” (14 citações); porém, no art. 7º-A, 

refere-se ao “consumidor e ao usuário”, ao estabelecer: 

“Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de 

direito público e privado, nos Estados e no Distrito 

Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao 

usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis 
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datas opcionais para escolherem os dias de vencimento 

de seus débitos.” (destacamos) 

Em suma, constata-se que , do ponto de vista doutrinário, 

vários são os textos que procuram demonstrar as diferenças entre a “relação 

jurídica de serviço público” e “relação jurídica de consumo”.  

Entretanto, a expressão “consumidor de energia elétrica” 

está consagrada há muito tempo e, como vimos, tanto na constituição quanto 

na lei das Concessões, é feita referência a consumidores quando há clara 

ocorrência de relação jurídica de serviço público. 

Ademais, a uniformização da terminologia usuário na 

consolidação das leis do setor de energia elétrica não abrangeria e, portanto, 

não afetaria a redação do Art. 7º da Lei nº 8.987, de 1995, que define os 

direitos e obrigações dos usuários de serviços públicos, sem prejuízo do 

disposto na Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), que 

estabelece que: 

“Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990, são direitos e obrigações dos 

usuários: 

.....................................................................” (destacamos) 

Consequentemente, decidiu-se manter os termos 

empregados nas redações originais das normas consolidadas, sem realizar a 

homogeneização desses termos.  

Não obstante, nas denominações de Capítulos e Seções 

da presente proposição optou-se por empregar, por julgarmos mais adeqüada, 

a expressão “usuário”, como, por exemplo, no título do Capítulo II, e no título da 

Seção II desse mesmo capítulo. 

III – Abrangência da proposição 

Das 250 normas analisadas, apenas 178 foram 

abrangidas pela Consolidação das Leis do Setor de Energia Elétrica que 

propomos. 

Desse conjunto de 178 normas, apenas 38 tiveram 

artigos efetivamente incorporados à proposição, sendo que 23 foram 
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integralmente absorvidas e 15 tiveram um ou mais de seus dispositivos 

incluídos na consolidação, e outros, referentes a outros setores econômicos, 

que não foram considerados no presente trabalho. 

Lembrando que a inclusão de uma norma ou de um 

dispositivo na consolidação implica a sua revogação, das 38 normas que 

efetivamente contribuíram com dispositivos para este Projeto de Lei, estamos 

propondo a revogação integral de 23 e a revogação parcial, ou seja, a 

revogação de dispositivos, das outras 15 normas. 

Como exemplo de norma que contribuiu com todos os 

seus dispositivos para a consolidação, e portanto, será integralmente revogada 

por consolidação, podemos citar a Lei nº 11.480, de 30 de maio de 2007, que 

autoriza a renegociação dos créditos da União e da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS junto à Itaipu Binacional, e dá outras 

providências 

Do conjunto de normas que tiveram apenas os 

dispositivos relativos ao setor de energia elétrica considerados na presente 

proposta de consolidação e que, portanto, serão parcialmente revogadas, 

podemos utilizar como exemplo a Lei nº 11.651, de 7 de abril de 2008, que dá 

nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 

que autoriza a União a permutar Certificados Financeiros do Tesouro, e ao § 1º 

do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, que autoriza a União a 

constituir a empresa Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. 

No Anexo I desta justificação, apresentamos uma tabela 

em que constam o texto da consolidação de leis do setor de energia elétrica 

que propomos e os textos dos dispositivos das normas utilizadas na 

consolidação, com indicação das alterações de vernáculo, correções de 

nomenclaturas, atualizações de denominações de órgãos realizadas e outras 

modificações realizadas para homogeneização do texto consolidado. 

No Anexo II desta justificação, apresentamos as normas 

integralmente utilizadas na consolidação que propomos e as justificativas para 

as revogações de seus dispositivos. 

No Anexo III desta justificação, apresentamos o conjunto 

das normas que foram parcialmente utilizadas na presente proposta de 
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consolidação e as justificativas para as revogações dos dispositivos 

consolidados. 

Lembrando que foram abrangidas 178 normas na 

elaboração da presente proposta de consolidação, das quais apenas 38 

contribuíram efetivamente com dispositivos para o texto proposto, é necessário 

esclarecer que as demais 140 caracterizam-se por possuírem dispositivos que, 

foram implicitamente revogados pela legislação setorial posterior, ou 

apresentam dispositivos que tiveram seu objeto satisfeito. 

Assim, do conjunto de 140 normas consideradas na 

consolidação, mas que não tiveram dispositivos aproveitados, 139 eram 

compostas integralmente, e 1 parcialmente, por dispositivos relativos ao setor 

de energia elétrica considerados implicitamente revogados pela legislação 

posterior. Propusemos, portanto, no presente Projeto de Lei, a revogação 

integral das primeiras e a revogação parcial da restante.  

No Anexo IV desta justificação, apresentamos a norma 

que não teve dispositivos aproveitados na consolidação mas que teve alguns 

dispositivos considerados implicitamente revogados pela legislação posterior, 

para qual propomos a revogação parcial. 

Finalmente, no Anexo V desta justificação, apresentamos 

a relação das 139 normas integralmente compostas por dispositivos 

considerados implicitamente revogados pela legislação posterior ou que 

referiam-se a providências já adotadas. 

Em suma, das 178 normas abrangidas pelo presente 

Projeto de Lei de Consolidação, estamos propondo a revogação integral de 162 

(23 inteiramente utilizadas na consolidação e 139 consideradas integralmente 

revogadas pela legislação posterior, ou referentes a providências já adotadas), 

e a revogação parcial de 16 normas (15 que foram parcialmente incluídas na 

consolidação, e 1 que teve alguns de seus dispositivos considerados 

revogados pela legislação posterior do setor elétrico). 

 

IV – Considerações finais 

Com base no exposto, certos de que o presente Projeto 

de Lei de Consolidação, elaborado com ampla participação das entidades do 



 

 

114 

setor, e da sociedade em geral, contribui para a clareza e estabilidade da 

legislação do setor de energia elétrica brasileiro, facilitando as relações entre 

os agentes do setor, diminuindo eventuais conflitos, evitando duplicidades de 

entendimentos e, em última instância, aumentando a atratividade desse 

importante setor econômico para investimentos, é que conclamamos os Nobres 

Pares a transformá-lo em lei, no menor prazo possível. 

Sala das Sessões, em 17 de setembro de 2008. 

 

Deputado ARNALDO JARDIM  

ANEXO I  

CONSOLIDAÇÃO COMPARADA



 
PROJETO DE LEI Nº....... , DE 2008 

(Do Sr. Arnaldo Jardim) 

Consolida a legislação do setor de energia elétrica. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

TÍTULO I – DO OBJETO.  

Art. 233º Esta Lei tem como objeto consolidar os dispositivos legais 
específicos, aplicáveis ao setor de energia elétrica.  

 

§ 1º  Os dispositivos das várias leis aglutinadas nesta consolidação 
são revogados por consolidação, não havendo qualquer solução de 
continuidade normativa. 

 

§ 2º  São válidos todos os atos jurídicos praticados ao abrigo dos 
dispositivos legais revogados por consolidação. 

 

TÍTULO II – DAS INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS.  

CAPÍTULO I - DO PODER CONCEDENTE.  

Art. 234º Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do 
art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos 
serviços de energia elétrica, compete ao Poder Concedente:  

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os 
procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à 
contratação de concessionárias de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e 
expedir atos autorizativos. 

        Art. 3º-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e 
IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis 
aos serviços de energia elétrica, compete ao Poder Concedente: 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

        I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os 
procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à 
contratação de concessionários de serviço público para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

        II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de 
serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art29ix
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
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§ 1º  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da 
Lei nº 8.987, de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II 
do caput deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.  

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste 
artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização 
dos procedimentos licitatórios.  

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de 
que trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à 
ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos 
VIII e IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 1995, dependerá de delegação 
expressa do Poder Concedente.  

público e expedir atos autorizativos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) ( Lei 9427/96) 

        § 1º  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 
29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências 
referidas nos incisos I e II do caput deste artigo, o Poder Concedente 
ouvirá previamente a ANEEL. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)   ( 
Lei 9427/96) 

        § 2º No exercício das competências referidas no inciso I do 
caput deste artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a 
operacionalização dos procedimentos licitatórios. (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

        § 3º A celebração de contratos e a expedição de atos 
autorizativos de que trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser 
delegadas à ANEEL. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 
9427/96) 

        § 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos 
incisos VIII e IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
dependerá de delegação expressa do Poder Concedente. (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

CAPÍTULO II - DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA.  

Seção I - Das atribuições e da organização.  

Art. 235° A ANEEL, autarquia sob regime especial, vinculada ao 
Ministério de Minas e Energia - MME, tem sede e foro no Distrito 
Federal e prazo de duração indeterminado.  

        Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia, com sede e foro no Distrito Federal e prazo de 
duração indeterminado. ( Lei 9427/96)  

Art. 236º A ANEEL tem por finalidade regular e fiscalizar a produção, 
transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal.  

       Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por 
finalidade regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e 
comercialização de energia elétrica, em conformidade com as 
políticas e diretrizes do governo federal. ( Lei 9427/96) 

Art. 237º Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, 
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XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 1995, de outras 
incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto 
no art. 161,  compete à ANEEL:  

XI e XII do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, de outras incumbências expressamente previstas em lei e 
observado o disposto no § 1º, compete à ANEEL: (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

Justificativa: O artigo 3º não tem §1º. O que está disposto no 
parágrafo único foi levado para o TÍTULO V, CAPÍTULO V – DA 
PROTEÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA. 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a 
exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais 
hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários ao 
cumprimento das normas estabelecidas por esta Lei; 

        I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a 
exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais 
hidráulicos, expedindo os atos regulamentares necessários ao 
cumprimento das normas estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995; ( Lei 9427/96) 

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e 
diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos 
licitatórios para a contratação de concessionárias e permissionárias de 
serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 
potenciais hidráulicos; 

        II - promover, mediante delegação, com base no plano de 
outorgas e diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os 
procedimentos licitatórios para a contratação de concessionárias e 
permissionárias de serviço público para produção, transmissão e 
distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para 
aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

 III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 
5º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Revogado pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

III - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, 
bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos 
estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços 
de energia elétrica; 

        IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, 
bem como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos 
estaduais, as concessões, as permissões e a prestação dos serviços 
de energia elétrica; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 
9427/96) 

IV - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação; 

        XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e 
fiscalizar permanentemente sua prestação. (Incluído pela Lei nº 
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10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre 
concessionárias, permissionárias, autorizadas, produtores 
independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e 
seus consumidores;  

        V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre 
concessionárias, permissionárias, autorizadas, produtores 
independentes e autoprodutores, bem como entre esses agentes e 
seus consumidores; ( Lei 9427/96) 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o 
§ 4° do art. 118 e definir os valores de acesso nos casos de 
negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

 

        VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que 
trata o § 6º do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar 
seus valores nos casos de negociação frustrada entre os agentes 
envolvidos; ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Compatibilização com o inciso XVIII do mesmo 
artigo, incluído pela Lei nº 10.848, de 2004, que determina que a 
ANEEL define as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição. A negociação, que na redação original incluía 
valores do acesso e uso (preço de transporte) ficou legalmente 
restrita ao acesso. 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e 
gás natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses 
combustíveis, quando destinados à geração de energia elétrica, e para 
arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre 
os agentes envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis 
e gás natural os critérios para fixação dos preços de transporte 
desses combustíveis, quando destinados à geração de energia 
elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos de 
negociação frustrada entre os agentes envolvidos; ( Lei 9427/96) 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os 
agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e 
atividades de energia elétrica, restrições, limites ou condições para 
empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 
transferência de concessões, permissões e autorizações, à 
concentração societária e à realização de negócios entre si; 

        VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva 
entre os agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços 
e atividades de energia elétrica, restrições, limites ou condições para 
empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto à obtenção e 
transferência de concessões, permissões e autorizações, à 
concentração societária e à realização de negócios entre si; (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 9427/96) 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, 
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do 
setor de energia elétrica; 

        IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da 
concorrência, monitorando e acompanhando as práticas de mercado 
dos agentes do setor de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 9.648, 
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de 1998) ( Lei 9427/96) 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de instalações e 
serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de dois 
por cento do faturamento, ou do valor estimado da energia produzida 
nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente 
aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou 
estimados para um período de doze meses caso o infrator não esteja 
em operação ou esteja operando por um período inferior a doze 
meses; 

        X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos 
concessionários, permissionários e autorizados de instalações e 
serviços de energia elétrica, observado o limite, por infração, de 2% 
(dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da energia 
produzida nos casos de autoprodução e produção independente, 
correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto 
de infração ou estimados para um período de doze meses caso o 
infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período 
inferior a doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 
9427/96) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado 
às concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às 
Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 
permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 
quinhentos GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas 
autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  

        XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica 
realizado às concessionárias e permissionárias de distribuição, 
inclusive às Cooperativas de Eletrificação Rural enquadradas como 
permissionárias, cujos mercados próprios sejam inferiores a 500 
(quinhentos) GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas 
autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária 
e permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
as metas a serem periodicamente alcançadas, visando a 
universalização do uso da energia elétrica; 

        XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada 
concessionária e permissionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica, as metas a serem periodicamente alcançadas, 
visando a universalização do uso da energia elétrica; (Incluído pela 
Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 9427/96) 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios 
jurídicos a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas e seus controladores, suas sociedades controladas ou 
coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de controlador 
comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e 
obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do 
próprio ato ou contrato; 

        XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios 
jurídicos a serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, 
autorizadas e seus controladores, suas sociedades controladas ou 
coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas de 
controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de 
direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a 
abstenção do próprio ato ou contrato. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 
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2002) ( Lei 9427/96) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de 
energia elétrica, contratada de formas regulada e livre; 

        XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização 
de energia elétrica, contratada de formas regulada e livre; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às 
necessidades do mercado; 

        XV - promover processos licitatórios para atendimento às 
necessidades do mercado; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 
9427/96) 

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação 
regulada e as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, 
permissionárias ou autorizadas de distribuição de energia elétrica, 
observados os resultados dos processos licitatórios referidos no inciso 
XV do caput deste artigo; 

        XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na 
contratação regulada e as tarifas a serem pagas pelas 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas de distribuição de 
energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios 
referidos no inciso XV do caput deste artigo;  (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para 
garantir o atendimento à totalidade do mercado de cada agente de 
distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 
carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 
arts. 118 e 119; 

        XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para 
garantir o atendimento à totalidade do mercado de cada agente de 
distribuição e de comercialização de energia elétrica, bem como à 
carga dos consumidores que tenham exercido a opção prevista nos 
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição e estabelecer as condições gerais de contratação do 
acesso e uso dos respectivos sistemas por concessionária, 
permissionária e autorizada, bem como pelos consumidores de que 
tratam os arts. 118 e 119 desta Lei; 

.   

        XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição, sendo que as de transmissão devem ser 
baseadas nas seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) ( Lei 9427/96) 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e 
estabelecer as condições gerais de contratação do acesso e uso dos 
sistemas de transmissão e de distribuição de energia elétrica por 
concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos 
consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995.  
(Lei Art. 9º -  9648/98) 

Justificativa: As diretrizes citadas estão consideradas no 
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Capítulo relativo às tarifas. 

         a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura 
dos custos dos sistemas de transmissão; e (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

Justificativa: As diretrizes citadas estão consideradas no 
Capítulo relativo às tarifas. 

         b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos 
para os agentes que mais onerem o sistema de transmissão; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96) 

Justificativa: As diretrizes citadas estão consideradas no 
Capítulo relativo às tarifas. 

         Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos 
incisos VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998) ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Parágrafo único levado para o TÍTULO V,  
CAPÍTULO V – DA PROTEÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA. 

XIX - declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou 
instituição de servidão administrativa, das áreas necessárias à 
implantação de instalações de concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de energia elétrica. 

Parágrafo único. O exercício da competência descrita no inciso XIX 
depende de delegação expressa do Poder Concedente, conforme § 4º 
do art. 2º desta Lei. 

        Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
declarar a utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição 
de servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações de concessionários, permissionários e autorizados de 
energia elétrica. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 
9074/95) 

 

Art. 238º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro 
Diretores, em regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas 
no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional da 
autarquia.  

        Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro 
Diretores, em regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas 
no ato administrativo que aprovar a estrutura organizacional da 
autarquia. ( Lei 9427/96) 
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§ 1º O Decreto de constituição da ANEEL indica qual dos diretores da 
autarquia tem a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela 
qualidade do serviço público de energia elétrica, receber, apurar e 
solucionar as reclamações dos usuários. 

        § 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos 
diretores da autarquia terá a incumbência de, na qualidade de 
ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público de energia elétrica, 
receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: O Decreto nº 2.335, DE 06.10.1997, já fez a referida 
indicação. 

 § 2º É criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral, do Grupo Direção 
e Assessoramento Superiores, código DAS 101.6.     (Revogado pela 
Lei nº 9.649, de 1998) 

§ 2º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos 
agentes econômicos do setor de energia elétrica ou dos consumidores, 
mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via 
administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela 
ANEEL. 

        § 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos 
agentes econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante 
iniciativa de projeto de lei ou, quando possível, por via administrativa, 
será precedido de audiência pública convocada pela ANEEL. ( Lei 
9427/96) 

Art. 239º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República para cumprir mandatos não coincidentes de 
quatro anos.  

        Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados 
pelo Presidente da República para cumprir mandatos não 
coincidentes de quatro anos, ressalvado o que dispõe o art. 29. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: O disposto no art. 29 corresponde a providência já 
adotada. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de 
prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea "f" do 
inciso III do art. 52 da Constituição Federal. 

        Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria 
dependerá de prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da 
alínea "f" do inciso III do art. 52 da Constituição Federal. ( Lei 
9427/96) 

Art. 240º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a 
pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa 
concessionária, permissionária, autorizada, produtor independente, 
autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas sob 

        Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a 
pessoa que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa 
concessionária, permissionária, autorizada, produtor independente, 
autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9649cons.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9649cons.htm#art66
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm#art52iiif


 

 

123 

regulação ou fiscalização da autarquia:  sob regulamentação ou fiscalização da autarquia: ( Lei 9427/96) 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três 
décimos por cento no capital social ou superior a dois por cento no 
capital social de empresa controladora; 

        I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a 
três décimos por cento no capital social ou superior a dois por cento 
no capital social de empresa controladora; ( Lei 9427/96) 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria 
executiva; 

        II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria 
executiva; ( Lei 9427/96) 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, 
inclusive das empresas controladoras ou das fundações de previdência 
de que sejam patrocinadoras. 

        III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, 
inclusive das empresas controladoras ou das fundações de 
previdência de que sejam patrocinadoras. ( Lei 9427/96) 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção 
na ANEEL membro do conselho ou diretoria de associação regional ou 
nacional, representativa de interesses dos agentes mencionados no 
caput, de categoria profissional de empregados desses agentes, bem 
como de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

        Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de 
direção da ANEEL membro do conselho ou diretoria de associação 
regional ou nacional, representativa de interesses dos agentes 
mencionados no caput, de categoria profissional de empregados 
desses agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores 
de energia. ( Lei 9427/96) 

Art. 241º A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, 
negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo, devendo 
uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal 
de Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria 
operacional.  

        Art. 7º A administração da ANEEL será objeto de contrato de 
gestão, negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo 
no prazo máximo de noventa dias após a nomeação do Diretor-Geral, 
devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para registro no 
Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de referência em 
auditoria operacional. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Prazo já cumprido. 

§ 1º O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação 
administrativa da autarquia e da avaliação do seu desempenho e 
elemento integrante da prestação de contas do MME e da ANEEL, a 
que se refere o art. 9° da Lei nº  8.443, de 16 de julho de 1992, sendo 
sua inexistência considerada falta de natureza formal, de que trata o 
inciso II do art. 16 da mesma Lei.  

        § 1º O contrato de gestão será o instrumento de controle da 
atuação administrativa da autarquia e da avaliação do seu 
desempenho e elemento integrante da prestação de contas do 
Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9º 
da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência 
considerada falta de natureza formal, de que trata o inciso II do art. 16 
da mesma Lei. ( Lei 9427/96) 
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§ 2º Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da 
autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive para efeito do 
disposto no inciso V do art. 5º, o contrato de gestão deve estabelecer, 
nos programas anuais de trabalho, indicadores que permitam 
quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 

        § 2º Além de estabelecer parâmetros para a administração 
interna da autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive para 
efeito do disposto no inciso V do art. 3º, o contrato de gestão deve 
estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que 
permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu 
desempenho. ( Lei 9427/96) 

§ 3º O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se 
necessário, revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria da 
autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. 

        § 3º O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se 
necessário, revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria da 
autarquia, sem prejuízo da solidariedade entre seus membros. ( Lei 
9427/96) 

Art. 242.  O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia 
nos termos do art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000. 

 

        Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia 
nos doze meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais 
estará impedido de prestar, direta ou indiretamente, 
independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo 
de serviço às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, 
inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Conflitante com o art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000, com a redação dada pela Medida Provisória nº 
2.216-37, de 2001. 

         § 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o 
ex-dirigente continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer 
outro órgão da administração pública direta da União, em área 
atinente à sua qualificação profissional, mediante remuneração 
equivalente à do cargo de direção que exerceu. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Vide art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

         § 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se 
o infrator às penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-
dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao mandato, que 
descumprir o disposto no caput deste artigo. ( Lei 9427/96) 
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Justificativa: Vide o art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

         § 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for 
exonerado no prazo indicado no caput do artigo anterior ou pelos 
motivos constantes de seu parágrafo único. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: O artigo anterior (art. 8º) foi revogado pela Lei nº 
9.986, de 18 de julho de 2000. 

Art. 243. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas 
restrições do art. 8º quando preenchidos por pessoas estranhas aos 
quadros da ANEEL. 

        Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira 
técnica ou profissional da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas 
restrições do art. 6º quando preenchidos por pessoas estranhas aos 
quadros da ANEEL, exceto no período a que se refere o art. 29. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: O disposto no art. 29 corresponde a providência já 
adotada. 

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho 
criadas com fim específico, duração determinada e não integrantes da 
estrutura organizacional da autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, 
para lhe prestar serviço, empregados de empresas sob sua regulação 
ou fiscalização. 

        Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de 
trabalho criadas com fim específico, duração determinada e não 
integrantes da estrutura organizacional da autarquia, é vedado à 
ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de empresas 
sob sua regulamentação ou fiscalização. ( Lei 9427/96) 

Seção II - Das receitas e do acervo da autarquia.  

Art. 244. Constituem receitas da ANEEL:         Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL: ( Lei 9427/96) 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre 
serviços de energia elétrica de que trata o art. 188; 

        I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre 
serviços de energia elétrica, instituída por esta Lei; ( Lei 9427/96) 

         II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no 
Orçamento Fiscal da União e em seus créditos adicionais, 
transferências e repasses que lhe forem conferidos; ( Lei 9427/96) 
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Justificativa: Excluído em função do prazo do parágrafo único da 
Lei nº 9.427/96. 

II - produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos 
administrativos e de taxas de inscrição em concurso público; 

        III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos 
administrativos e de taxas de inscrição em concurso público;(Lei 
9427/96) 

III - rendimentos de operações financeiras que realizar;         IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; (Lei 
9427/96) 

IV - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou 
privados, nacionais ou internacionais; 

        V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos 
celebrados com entidades, organismos ou empresas, públicos ou 
privados, nacionais ou internacionais; ( Lei 9427/96) 

V - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados; 

        VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe 
forem destinados; ( Lei 9427/96) 

VI - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis 
de sua propriedade. 

        VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e 
imóveis de sua propriedade. ( Lei 9427/96) 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei 
Orçamentária Anual, nos termos do inciso I do § 5° do art. 165 da 
Constituição Federal, deve considerar as receitas previstas neste 
artigo de forma a dispensar os recursos ordinários do Tesouro 
Nacional. 

        Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei 
Orçamentária da União, nos termos do inciso I do § 5º do art. 165 da 
Constituição Federal, deve considerar as receitas previstas neste 
artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os 
recursos ordinários do Tesouro Nacional. ( Lei 9427/96) 

Justificativas: O art. 165, § 5º da CF refere-se à Lei Orçamentária 
Anual. Excluído o prazo por já ter decorrido. 

Seção III - Da descentralização das atividades.  

Art. 245. Sem prejuízo do disposto na alínea "b" do inciso XII do art. 21 
e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das 
atividades complementares de regulação, controle e fiscalização dos 
serviços e instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada 
pela União para os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio de 

        Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea "b" do inciso XII do 
art. 21 e no inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução 
das atividades complementares de regulação, controle e fiscalização 
dos serviços e instalações de energia elétrica poderá ser 
descentralizada pela União para os Estados e o Distrito Federal, 
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127 

cooperação. mediante convênio de cooperação. ( Lei 9427/96) 

§ 1º A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia 
elétrica prestados e situados no território da respectiva unidade 
federativa, exceto: 

        § 1º A descentralização abrangerá os serviços e instalações de 
energia elétrica prestados e situados no território da respectiva 
unidade federativa, exceto: ( Lei 9427/96) 

I - os de geração de interesse do Sistema Interligado Nacional – SIN;         I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; ( 
Lei 9427/96) 

Justificativa: Ajuste à nomenclatura atual, conforme art. 4º da Lei 
nº 9074/95. 

II - os de transmissão integrante da Rede Básica do SIN.         II - os de transmissão integrante da rede básica. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Ajuste à nomenclatura atual, conforme art. 4º da Lei 
nº 9074/95. 

§ 2º A delegação de que trata esta Seção será conferida desde que o 
Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e 
administrativos competentes, devidamente organizados e aparelhados 
para execução das respectivas atividades, conforme condições 
estabelecidas em regulamento. 

        § 2º A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde 
que o Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços 
técnicos e administrativos competentes, devidamente organizados e 
aparelhados para execução das respectivas atividades, conforme 
condições estabelecidas em regulamento. ( Lei 9427/96) 

§ 3º A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades 
delegadas será permanentemente acompanhada e avaliada pela 
ANEEL, nos termos do respectivo convênio. 

        § 3º A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades 
delegadas será permanentemente acompanhada e avaliada pela 
ANEEL, nos termos do respectivo convênio. ( Lei 9427/96) 

Art. 246. Na execução das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a 
unidade federativa observará as pertinentes normas legais e 
regulamentares federais. 

        Art. 21. Na execução das atividades complementares de 
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de 
energia elétrica, a unidade federativa observará as pertinentes 
normas legais e regulamentares federais. ( Lei 9427/96) 

§ 1º As normas de regulação complementar baixadas pela unidade 
federativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela 
ANEEL. 

        § 1º As normas de regulação complementar baixadas pela 
unidade federativa deverão se harmonizar com as normas expedidas 
pela ANEEL. ( Lei 9427/96) 

§ 2º É vedado à unidade federativa conveniada exigir de 
concessionária ou permissionária sob sua ação complementar de 

        § 2º É vedado à unidade federativa conveniada exigir de 
concessionária ou permissionária sob sua ação complementar de 
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regulação, controle e fiscalização obrigação não exigida ou que resulte 
em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem prévia 
autorização da ANEEL. 

regulação, controle e fiscalização obrigação não exigida ou que 
resulte em encargo distinto do exigido de empresas congêneres, sem 
prévia autorização da ANEEL. ( Lei 9427/96) 

Art. 247. Em caso de descentralização da execução de atividades 
relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa 
de fiscalização correspondente, prevista no art. 188, arrecadada na 
respectiva unidade federativa, será a esta transferida para custeio de 
seus serviços, na forma do convênio celebrado. 

        Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades 
relativas aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa 
de fiscalização correspondente, prevista no art. 12 desta Lei, 
arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta transferida 
para custeio de seus serviços, na forma do convênio celebrado. ( Lei 
9427/96) 

Seção IV - Das demais disposições.  

         Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a 
transição para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-
Geral e dois Diretores serão nomeados pelo Presidente da República, 
por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois Diretores 
nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5º. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         § 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério 
de Minas e Energia serão nomeados pelo período de três anos. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         § 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não 
terá aplicação o disposto nos arts. 6º e 8º desta Lei. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da 
data de publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do 
serviço público de energia elétrica serão efetuados segundo as 
condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, 
observados os parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em 
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ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e da Fazenda. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

         Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e 
patrimonial, as obrigações, os direitos e receitas do Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         § 1º Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as 
receitas oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: Dispositivo superado com a redação dada pela Lei 
nº 9.984, de 2000, ao inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de 
março de 1990 e agora consolidado. 

         § 2º Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a 
administração temporária da ANEEL, como órgão integrante do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, a rede 
hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos 
aos aproveitamentos de energia hidráulica. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: A administração temporária já foi concluída. 

Art. 248. Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos 
hídricos e a ANEEL devem se articular para a outorga de concessão 
de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa resultar a 
redução da potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os 
que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou por iniciar, 
mas já concedidas. 

        § 3º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos 
hídricos e a ANEEL devem se articular para a outorga de concessão 
de uso de águas em bacias hidrográficas, de que possa resultar a 
redução da potência firme de potenciais hidráulicos, especialmente os 
que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou por iniciar, 
mas já concedidas. ( Lei 9427/96) 

         Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou 
utilizar os saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, 
para atender as despesas de estruturação e manutenção da ANEEL, 
utilizando como recursos as dotações orçamentárias destinadas às 
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atividades finalísticas e administrativas, observados os mesmos 
subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei 
Orçamentária em vigor. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da 
sua organização, a ANEEL promoverá a simplificação do Plano de 
Contas específico para as empresas concessionárias de serviços 
públicos de energia elétrica, com a segmentação das contas por tipo 
de atividade de geração, transmissão e distribuição. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias 
à constituição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, em regime especial, com a definição da estrutura 
organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação 
dos Diretores, a que se refere o § 1º do art. 29, e do Procurador-
Geral. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         § 3º Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da 
ANEEL, a Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a 
Advocacia-Geral da União prestarão à autarquia a assistência jurídica 
necessária, no âmbito de suas competências. ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         § 4º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, com a publicação de seu regimento interno, ficará extinto o 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. ( Lei 
9427/96) 

Justificativa: Providência já adotada. 
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CAPÍTULO III – DO COMITÊ DE MONITORAMENTO DO SETOR  
ELÉTRICO. 

 

Art. 249.  O Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – CMSE, 
constituído no âmbito do Poder Executivo e sob sua coordenação 
direta, tem a função precípua de acompanhar e avaliar 
permanentemente a continuidade e a segurança do suprimento 
eletroenergético em todo o território nacional. 

§ 1º Integram, de forma permanente, o CMSE representantes das 
entidades responsáveis pelo planejamento da expansão, operação 
eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da 
comercialização de energia elétrica e regulação do setor de energia 
elétrica nacional. 

§ 2º A critério da coordenação, poderão ser chamados a participar 
representantes de entidades governamentais afetas aos assuntos 
específicos de interesse do Comitê. 

§ 3º A coordenação do Comitê poderá constituir comissões temáticas 
incorporando uma representação pluralista dos agentes setoriais em 
sua composição, conforme definições a serem estabelecidas em 
regulamento próprio. 

        Art. 14. Fica autorizada a constituição, no âmbito do Poder 
Executivo e sob sua coordenação direta, do Comitê de Monitoramento 
do Setor Elétrico – CMSE, com a função precípua de acompanhar e 
avaliar permanentemente a continuidade e a segurança do 
suprimento eletroenergético em todo o território nacional. (Lei 
10848/04) 

Justificativa: O CMSE já foi constituído. 

        § 1º Integram, de forma permanente, o CMSE representantes 
das entidades responsáveis pelo planejamento da expansão, 
operação eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da 
comercialização de energia elétrica e regulação do setor elétrico 
nacional. (Lei 10848/04) 

        § 2º A critério da coordenação, poderão ser chamados a 
participar representantes de entidades governamentais afetas aos 
assuntos específicos de interesse do Comitê. (Lei 10848/04) 

        § 3º A coordenação do Comitê poderá constituir comissões 
temáticas incorporando uma representação pluralista dos agentes 
setoriais em sua composição, conforme definições a serem 
estabelecidas em regulamento próprio. (Lei 10848/04) 

TÍTULO III – DOS AGENTES SETORIAIS E DAS OUTORGAS  

CAPÍTULO I – DAS CONDIÇÕES GERAIS DAS OUTORGAS E DAS 
PRORROGAÇÕES. 

 

Art. 250. Qualquer concessão ou autorização para novas instalações 
geradoras ou de transmissão em extra-alta tensão nas Regiões 
Sudeste e Sul, levará em conta a utilização prioritária da potência e da 
energia que serão postas à disposição do Brasil pela ITAIPU 
BINACIONAL e adquiridas pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- 
ELETROBRÁS. 

        Art 14. A partir da data da entrada em vigor desta Lei, qualquer 
concessão ou autorização para novas instalações geradoras ou de 
transmissão em extra-alta tensão nas Regiões Sudeste e Sul, levará 
em conta a utilização prioritária da potência e da energia que serão 
postas à disposição do Brasil pela ITAIPU e adquiridas por FURNAS e 
ELETROSUL. ( Lei 5899/73 ) 
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Justificativa1: Nos termos da própria Lei 5899/73, a 
ELETROBRÁS adquire toda a energia de Itaipu. 

Justificativa2: A denominação ITAIPU BINACIONAL está utilizada 
em várias leis (Exemplo: Lei nº 10.438/02 e Lei nº 10.848/04. 

         Parágrafo único. A ELETROBRÁS será previamente consultada 
sobre qualquer concessão de geração requerida ao Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Nos termos da própria Lei 10.848/04, é o Poder 
Concedente quem homologará a relação dos novos 
empreendimentos de geração que integrarão, a título de 
referência, os processos licitatórios. 

         Art 15. A ELETROBRÁS submeterá ao Ministro das Minas e 
Energia: ( Lei 5899/73 ) 

         I - até 31 de dezembro de 1973, o plano de instalações 
necessárias ao atendimento das necessidades de energia elétrica das 
Regiões Sudeste e Sul até 1981; ( Lei 5899/73 ) 

         II - até 31 de dezembro de 1974, a extensão desse plano até 
1990, levando em conta a construção da central elétrica de ITAIPU 
bem como das centrais geradoras indispensáveis à complementação 
da produção daquela central elétrica. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Prazos já superados. 

         Art 16. O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 
da data de vigência desta Lei, regulamentará os artigos 12 e 13. ( Lei 
5899/73 ) 

Justificativa: Prazo já superado. 

   Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento 
aos consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até 
vinte anos, as concessões de geração de energia elétrica, alcançadas 
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pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, desde que requerida a 
prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular de 
manifesto ou de declaração de usina termelétrica, observado o 
disposto no art. 25 desta Lei. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º. 

      Art. 19 -    § 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser 
apresentados, em até um ano, contado da data da publicação desta 
Lei. ( Art. 19  - Lei nº  9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo. 

     Art. 19 -    § 2º Nos casos em que o prazo remanescente da 
concessão for superior a um ano, o pedido de prorrogação deverá ser 
apresentado em até seis meses do advento do termo final respectivo. 
( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º. 

  

         § 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo 
fixado nos §§ 1º e 2º deste artigo, ou havendo pronunciamento do 
poder concedente contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou 
declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no 
vencimento do prazo da concessão, e licitadas. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º. 

         § 5º (VETADO) ( Lei 9074/95) 

         Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia 
elétrica alcançadas pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da 
Lei nº 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não 
tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 
prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, 
limitado a trinta e cinco anos, observado o disposto no art. 24 desta 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art44


 

 

134 

Lei e desde que apresentado pelo interessado: ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95, citado no §4º. 

         I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente; ( Lei 
9074/95) 

         II - compromisso de participação superior a um terço de 
investimentos privados nos recursos necessários à conclusão da obra 
e à colocação das unidades em operação. ( Lei 9074/95) 

         Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem 
de conformidade com os termos deste artigo terão suas concessões 
declaradas extintas, por ato do poder concedente, de acordo com o 
autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995. ( 
Lei 9074/95) 

         Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de 
conclusão das obras, referido no inciso I do artigo anterior, no intuito 
de viabilizá-la, proposta de sua associação com terceiros na 
modalidade de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, 
mantida ou não a finalidade prevista originalmente para a energia 
produzida. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95, citado no §4º. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art44p
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         Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios 
empresariais formados ou cuja formação se encontra em curso na 
data de publicação desta Lei, desde que já manifestada ao poder 
concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas 
para adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, 
observado o disposto no art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei. ( Lei 
9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95, citado no §4º. 

         Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica 
alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, poderão ser 
prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de 
racionalidade operacional e econômica, por solicitação do 
concessionário ou iniciativa do poder concedente. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95. 

         § 1º Na hipótese de a concessionária não concordar com o 
reagrupamento, serão mantidas as atuais áreas e prazos das 
concessões. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95. 

         § 2º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior 
remanescente dentre as concessões reagrupadas, ou vinte anos, a 
contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo o maior. ( Lei 
9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95. 

         Art. 24. O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 19 aplica-se às 
concessões referidas no art. 22. ( Lei 9074/95) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art23
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Justificativa: Considerados os prazos. 

         Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no 
art. 20, o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 19. 

Justificativa: Considerados os prazos. 

         § 1º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do 
estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 
mínimos de desempenho técnico do concessionário ou 
permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de 
índices apropriados. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Já considerado na Consolidação. 

         § 2º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas 
relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão 
vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão 
proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao 
mercado. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Já considerado na Consolidação. 

Art. 251. As concessões, permissões e autorizações de exploração de 
serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento 
energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou 
outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, de 1995 e das demais. 

        Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração 
de serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento 
energético dos cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou 
outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, e das demais. (Art. 4º 
- Lei 9074/95) 

Parágrafo único. As contratações, outorgas e prorrogações de que 
trata este artigo poderão ser feitas a título oneroso em favor da União. 

        § 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este 
artigo poderão ser feitas a título oneroso em favor da União. (Art. 4º -  
Lei 9074/95) 

Art. 252. As licitações realizadas para outorga de concessões devem 
observar o disposto nesta Lei, na Lei nº 8.987, de 1995, e, como norma 
geral, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

        Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões 
devem observar o disposto nesta Lei, nas Leis noS 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 1995, e, como norma geral, 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ( Lei 9427/96) 
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§ 1º Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de 
serviço público e uso de bem público é vedada a declaração de 
inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666, de 1993; 

        § 1º Nas licitações destinadas a contratar concessões e 
permissões de serviço público e uso de bem público é vedada a 
declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; ( Lei 9427/96) 

§ 2º Nas licitações mencionadas no §1º, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à 
primeira licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem 
prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições 
vigentes de concessão, permissão ou uso de bem público cujos 
contratos estejam por expirar. 

§ 2º Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração 
de dispensa de licitação só será admitida quando não acudirem 
interessados à primeira licitação e esta, justificadamente, não puder 
ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, neste caso, 
todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem 
condições vigentes de concessão, permissão ou uso de bem público 
cujos contratos estejam por expirar. ( Lei 9427/96) 

Art. 253. Os contratos de concessão e permissão conterão, além do 
estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 
mínimos de desempenho técnico da concessionária ou permissionária, 
bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices 
apropriados.  

        § 1º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do 
estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos 
mínimos de desempenho técnico do concessionário ou 
permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de 
índices apropriados. ( Art. 25 - Lei 9074/95) 

Parágrafo único. No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas 
relativas à qualidade técnica, referidas no caput, serão vinculadas a 
penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade com o 
prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado. 

        § 2º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas 
relativas à qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão 
vinculadas a penalidades progressivas, que guardarão 
proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao 
mercado. (Art. 25 - Lei 9074/95) 

Art. 254. Os contratos de concessão, ao detalharem a cláusula prevista 
no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, poderão prever o 
compromisso de investimento mínimo anual da concessionária 
destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalações vinculadas ao serviço. 

        Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, 
ao detalhar a cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever o compromisso de 
investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a 
expansão do mercado e a ampliação e modernização das instalações 
vinculadas ao serviço. ( Lei 9427/96) 

Art. 255. É vedado à concessionária e permissionária de serviço 
público federal de energia elétrica, bem como a sua controlada ou 
coligada, controladora direta ou indireta e outra sociedade igualmente 

Art. 16. É vedado à concessionária e permissionária de serviço 
público federal de energia elétrica, bem como à sua controlada ou 
coligada, controladora direta ou indireta e outra sociedade igualmente 
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controlada ou coligada da controladora comum, explorar o serviço 
público estadual de gás canalizado, salvo quando o controlador for 
pessoa jurídica de direito público interno.   

controlada ou coligada da controladora comum, explorar o serviço 
público estadual de gás canalizado, salvo quando o controlador for 
pessoa jurídica de direito público interno. (Lei 10438/02) 

Art. 256.  As prorrogações referidas nesta Lei deverão ser requeridas 
pela concessionária ou permissionária, no prazo de até trinta e seis 
meses anteriores à data final do respectivo contrato, devendo o Poder 
Concedente manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses 
antes dessa data.  

        § 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser 
requeridas pelo concessionário ou permissionário, no prazo de até 
trinta e seis meses anteriores à data final do respectivo contrato, 
devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até 
dezoito meses antes dessa data. (Art. 4º - Lei 9074/95) 

Parágrafo único. Ao requerimento de prorrogação deverão ser 
anexados os elementos comprobatórios de qualificação jurídica, 
técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como 
comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto 
a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e 
compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia 
elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal.  

       Art. 19 -  § 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser 
anexados os elementos comprobatórios de qualificação jurídica, 
técnica, financeira e administrativa do interessado, bem como 
comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto 
a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e 
compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia 
elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do art. 20 da 
Constituição Federal. ( Lei 9074/95) 

Art. 257. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente 
terão eficácia com assinatura de contratos de concessão que 
contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes que 
contrariem a Lei nº 8.987, de 1995 e atendam as condições previstas 
no art. 21. 

        Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente 
terão eficácia com assinatura de contratos de concessão que 
contenham cláusula de renúncia a eventuais direitos preexistentes 
que contrariem a Lei nº 8.987, de 1995. ( Lei 9074/95) 

CAPÍTULO II – DA GERAÇÃO.  

Seção I – Das disposições gerais.  

Art. 258. As concessionárias e as autorizadas de geração de energia 
elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão 
ser coligadas ou controladoras de sociedades que desenvolvam 
atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. 

        § 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia 
elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão 
ser coligadas ou controladoras de sociedades que desenvolvam 
atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 9074/95) 
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Art. 259. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser 
informada à ANEEL para fins de registro, não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou uso 
de bem público. 

        Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou 
projetos de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser 
informada à ANEEL para fins de registro, não gerando direito de 
preferência para a obtenção de concessão para serviço público ou 
uso de bem público. ( Lei 9427/96) 

§ 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a 
potenciais de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes 
sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a realização de 
levantamentos de campo quando o interessado dispuser de 
autorização específica da ANEEL. 

        § 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a 
potenciais de energia hidráulica e das rotas dos correspondentes 
sistemas de transmissão só estão obrigados a permitir a realização de 
levantamentos de campo quando o interessado dispuser de 
autorização específica da ANEEL. ( Lei 9427/96) 

§ 2º A autorização mencionada no §1º não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em 
dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à 
propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos. 

        § 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere 
exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação 
de caução em dinheiro para eventuais indenizações de danos 
causados à propriedade onde se localize o sítio objeto dos 
levantamentos. ( Lei 9427/96) 

§ 3º  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo 
Poder Concedente, para inclusão no programa de licitações de 
concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas 
condições estabelecidas no edital. 

        § 3º  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados 
pelo Poder Concedente, para inclusão no programa de licitações de 
concessões, será assegurado ao interessado o ressarcimento dos 
respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas 
condições estabelecidas no edital. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004) ( Lei 9427/96) 

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos 
de campo em sítios localizados em áreas indígenas, que somente 
poderão ser realizados com autorização específica do Poder 
Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

        § 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os 
levantamentos de campo em sítios localizados em áreas indígenas, 
que somente poderão ser realizados com autorização específica do 
Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. ( Lei 
9427/96) 

Art. 260. O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou 
inferiores a um mil kW, e a implantação de usinas termelétricas de 
potência igual ou inferior a cinco mil kW, estão dispensadas de 
concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser 

Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores 
a 1.000 kW, e a implantação de usinas termelétricas de potência igual 
ou inferior a 5.000 kW, estão dispensadas de concessão, permissão 
ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao poder 
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comunicados à ANEEL. concedente. ( Lei 9074/95) 

Art. 261. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão 
satisfeitas exigências acauteladoras dos interesses gerais: 

Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão 
satisfeitas exigências acauteladoras dos interesses gerais: (Código de 
Águas/1934). 

I - da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas; a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas; 
(Código de Águas/1934). 

II - da salubridade pública; b) da salubridade pública; (Código de Águas/1934). 

III - da navegação; c) da navegação; (Código de Águas/1934). 

IV - da irrigação; d) da irrigação; (Código de Águas/1934). 

V - da proteção contra as inundações; e) da proteção contra as inundações; (Código de Águas/1934). 

VI - da conservação e livre circulação do peixe; f) da conservação e livre circulação do peixe; (Código de 
Águas/1934). 

VII - do escoamento e rejeição das águas. g) do escoamento e rejeição das águas. (Código de Águas/1934). 

Art. 262. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica são 
bens imóveis e tidas como coisas distintas e não integrantes das terras 
em que se encontrem.  

Parágrafo único. A propriedade superficial não abrange a água, o álveo 
do curso no trecho em que se acha a queda d’água, nem a respectiva 
energia hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento industrial. 

Art. 145. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica são 
bens imóveis e tidas como coisas distintas e não integrantes das 
terras em que se encontrem. Assim a propriedade superficial não 
abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se acha a queda 
d’água, nem a respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu 
aproveitamento industrial. (Código de Águas/1934). 

Art. 263. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica 
existentes em águas públicas de uso comum ou dominicais fazem 
parte do patrimônio da União, como propriedade inalienável e 
imprescritível. 

Art. 147. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica 
existentes em águas públicas de uso comum ou dominicais são 
incorporadas ao patrimônio da Nação, como propriedade inalienável e 
imprescritível. (Código de Águas/1934). 

Justificativa: A incorporação ao patrimônio da Nação já ocorreu. 

 Art. 148. Ao proprietário da queda d’água é assegurada a preferência 
na autorização ou concessão para o aproveitamento industrial de sua 
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energia ou co-participação razoável, estipulada neste Código, nos 
lucros da exploração que por outrem for feita. (Código de 
Águas/1934). 

Justificativa 1: A preferência para a concessão é incompatível 
com a Constituição Federal. A co-participação nos lucros pode 
ser objeto de negociação. 

 Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, 
só terá lugar o direito de preferência à autorização ou concessão se 
houver acordo ente os condôminos; na hipótese contrária, bem como, 
no caso de propriedade litigiosa, só subsistirá o direito de co-
participação nos resultados da exploração, entendendo-se por 
proprietário para esse efeito o conjunto dos condôminos. (Código de 
Águas/1934). 

Justificativa: Novas regras para os condomínios foram definidas 
pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil). 

Art. 264. Para executar os trabalhos definidos no contrato ou na 
autorização, bem como, para explorar os serviços, a concessionária, a 
permissionária ou a autorizada terá, além das regalias e favores 
constantes das leis fiscais e especiais, os seguintes direitos: 

Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como, 
para explorar a concessão, o concessionário terá, além das regalias e 
favores constantes das leis fiscais e especiais, os seguintes direitos: 
(Código de Águas/1934). 

Justificativa: Nos termos do art. 10 da Lei nº 9.074/95, com a 
redação dada pela Lei nº 9.648/98, pode a ANEEL, declarar a 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de 
servidão administrativa, das áreas necessárias à implantação de 
instalações de concessionárias, permissionárias e autorizadas 
de energia elétrica. 

I- utilizar os termos de domínio público e estabelecer as servidões nos 
mesmos e através das estradas, caminhos e vias públicas, com 
sujeição aos regulamentos administrativos; 

        a) utilizar os termos de domínio público e estabelecer as 
servidões nos mesmos e através das estradas, caminhos e vias 
públicas, com sujeição aos regulamentos administrativos; (Código de 
Águas/1934). 

II- desapropriar nos prédios particulares de acordo com a lei que regula         b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações pré-
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a desapropriação por utilidade publica, ficando a seu cargo a 
liquidação e pagamento das indenizações; 

existentes os bens, inclusive as águas particulares sobe que verse a 
concessão e os direitos que forem necessários, de acordo com a lei 
que regula a desapropriação por utilidade publica, ficando a seu cargo 
a liquidação e pagamento das indenizações; (Código de Águas/1934). 

Justificativa: Desconsideradas as autorizações pré-existentes ao 
Código de Águas. 

III- estabelecer as servidões permanentes ou temporárias exigidas 
para as obras hidráulicas e para o transporte da energia elétrica; 

        c) estabelecer as servidões permanente ou temporárias exigidas 
para as obras hidráulica e para o transporte e distribuição da energia 
elétrica; (Código de Águas/1934). 

Justificativa: Com a desverticalização o gerador não exerce 
atividades de distribuição, nos termos do art. 4º da Lei 9.074/95. 

IV- construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou 
telegráficas, sem prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da 
exploração; 

        d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou 
telegráficas, sem prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da 
exploração; (Código de Águas/1934). 

V- estabelecer linhas de transmissão.         e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição. (Código 
de Águas/1934). 

Justificativa: Com a desverticalização o gerador não exerce 
atividades de distribuição, nos termos do art. 4º da Lei 9.074/95. 

Art. 265. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de 
rodagem, nos trechos em que ela se desenvolvem ao longo das 
margens de um curso d’água, será sempre levado em consideração o 
aproveitamento da energia desse curso e será adaptado, dentre os 
traçados possíveis, sob o ponto de vista econômico, o mais vantajoso 
a esse aproveitamento. 

Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de 
rodagem, nos trechos em que ela se desenvolvem ao longo das 
margens de um curso d’água, será sempre levado em consideração o 
aproveitamento da energia desse curso e será adaptado, dentre os 
traçados possíveis, sob o ponto de vista econômico, o mais vantajoso 
a esse aproveitamento. (Código de Águas/1934). 

Art. 266. Considera-se produtor independente de energia elétrica a 
pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam 
concessão ou autorização do Poder Concedente, para produzir energia 
elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia produzida, 
por sua conta e risco.  

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a 
pessoa jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam 
concessão ou autorização do poder concedente, para produzir 
energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 
produzida, por sua conta e risco. ( Lei 9074/95) 
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Art. 267. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de 
produção independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de 
uso de bem público, na forma desta Lei. 

        Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de 
produção independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de 
uso de bem público, na forma desta Lei. ( Lei 9074/95) 

Art. 268. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 
aproveitamentos de produção independente poderão ser concedidas 
ou autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos respectivos 
contratos de uso do bem público. 

        Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 
aproveitamentos de produção independente poderão ser concedidas 
ou autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos respectivos 
contratos de uso do bem público. ( Lei 9074/95) 

Parágrafo único. As instalações de transmissão de interesse restrito 
das centrais de geração devem ser consideradas integrantes das 
respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

Art. 17  § 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das 
centrais de geração poderão ser consideradas integrantes das 
respectivas concessões, permissões ou autorizações. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Alterado em função da redação do §9º do art. 2º da 
Lei nº 10.848/04. 

Art. 269. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de 
geração de energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso 
exclusivo dos consorciados, para produção independente ou para 
essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de 
cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 
8.987, de 1995. 

        Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo 
de geração de energia elétrica para fins de serviços públicos, para 
uso exclusivo dos consorciados, para produção independente ou para 
essas atividades associadas, conservado o regime legal próprio de 
cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei 
nº 8.987, de 1995. ( Lei 9074/95) 

         Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o 
disposto no parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder 
concedente, até seis meses antes do funcionamento da central 
geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais 
previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no 
respectivo ato de constituição. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) ( 
Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95, combinado com arts. 20 e 24. 
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Seção II - Das outorgas de geração.  

Art. 270.  São objeto de concessão, mediante licitação:         Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação: ( Lei 
9074/95) 

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 
um mil kW e a implantação de usinas termelétricas de potência 
superior a cinco mil kW, destinados a execução de serviço público; 

        I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 1.000 kW e a implantação de usinas termelétricas de 
potência superior a 5.000 kW, destinados a execução de serviço 
público; ( Lei 9074/95) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 
um mil kW, destinados à produção independente de energia elétrica; 

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 1.000 kW, destinados à produção independente de energia 
elétrica; ( Lei 9074/95) 

III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos 
de potência superior a dez mil kW, destinados ao uso exclusivo de 
autoprodutor, resguardado direito adquirido relativo às concessões 
existentes. 

        III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais 
hidráulicos de potência superior a 10.000 kW, destinados ao uso 
exclusivo de autoprodutor, resguardado direito adquirido relativo às 
concessões existentes. ( Lei 9074/95) 

§ 1º Nas licitações previstas neste e no art.39, o Poder Concedente 
deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação 
das usinas. 

        § 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder 
concedente deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da 
implantação das usinas. ( Lei 9074/95) 

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a 
definição do "aproveitamento ótimo" pelo Poder Concedente, podendo 
ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo. 

        § 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem 
a definição do "aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, 
podendo ser atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo 
desenvolvimento dos projetos básico e executivo. ( Art. 5º - Lei 
9074/95) 

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em 
sua concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico 
geral, níveis d’água operativos, reservatório e potência, integrante da 
alternativa escolhida para divisão de quedas de uma bacia 
hidrográfica. 

        § 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial 
definido em sua concepção global pelo melhor eixo do barramento, 
arranjo físico geral, níveis d’água operativos, reservatório e potência, 
integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de uma 
bacia hidrográfica. (Art. 5º -  Lei 9074/95) 

Art. 271. O Poder Concedente homologará a relação dos novos 
empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, os 

        Art. 3º  O Poder Concedente homologará a quantidade de 
energia elétrica a ser contratada para o atendimento de todas as 



 

 

145 

processos licitatórios de contratação de energia de que trata o art. 116. necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 
empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o 
processo licitatório de contratação de energia. (Lei 10848/04) 

Justificativa: Este artigo foi dividido – compras e concessão. 

§ 1º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração 
elétrica, poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser 
destinada ao mercado regulado, podendo a energia remanescente ser 
destinada ao consumo próprio ou à comercialização para contratação 
livre. 

 

Art. 3º   § 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de 
geração elétrica, poderá constar porcentual mínimo de energia 
elétrica a ser destinada ao mercado regulado, podendo a energia 
remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à 
comercialização para contratação livre. (Lei 10848/04) 

 

§ 2º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso 
II do art. 116 deverá ser específica para novos empreendimentos ou 
ampliações, sendo vedada a participação de empreendimentos de 
geração existentes. 

    § 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no 
inciso II do § 5º deste artigo deverá ser específica para novos 
empreendimentos ou ampliações, sendo vedada a participação de 
empreendimentos de geração existentes, ressalvado o disposto no 
art. 17 desta Lei. (Art. 2º - Lei 10848/04). 

Justificativa: A ressalva relativa ao disposto no art. 17 da Lei nº 
10.848/04 perdeu o sentido em função do prazo definido no 
citado artigo. 

§ 3º No processo de licitação pública de geração, as instalações de 
transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser 
consideradas como parte dos projetos de geração, não podendo os 
seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão. 

        § 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações 
de transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem 
ser consideradas como parte dos projetos de geração, não podendo 
os seus custos ser cobertos pela tarifa de transmissão. (Lei 10848/04) 

Art. 272. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão 
processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e as 
concessões serão outorgadas a título oneroso. 

        Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos 
serão processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e as 
concessões serão outorgadas a título oneroso. ( Lei 9427/96) 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer 
proposta os interessados pré-qualificados, conforme definido no 
procedimento correspondente. 

        Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer 
proposta os interessados pré-qualificados, conforme definido no 
procedimento correspondente. ( Lei 9427/96) 

Art. 273. No caso de concessão ou autorização para produção         Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção 
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independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá 
as condições em que o produtor independente poderá realizar a 
comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, 
observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos 
celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração de sua 
usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis pela 
operação otimizada do sistema elétrico. 

independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo 
definirá as condições em que o produtor independente poderá realizar 
a comercialização de energia elétrica produzida e da que vier a 
adquirir, observado o limite de potência autorizada, para atender aos 
contratos celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração 
de sua usina em virtude de determinação dos órgãos responsáveis 
pela operação otimizada do sistema elétrico. ( Lei 9427/96) 

Art. 274. As usinas termelétricas destinadas à produção independente 
poderão ser objeto de concessão mediante licitação ou de autorização. 

      Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção 
independente poderão ser objeto de concessão mediante licitação ou 
autorização. ( Lei 9074/95) 

Art. 275. São objeto de autorização pelo Poder Concedente, 
diretamente ou mediante delegação à ANEEL: 

 

        Art. 7º São objeto de autorização: ( Lei 9074/95) 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante 
delegação à ANEEL, autorizar:  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) ( Lei 9427/96) 

Justificativa: Fusão de artigos. 

I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a cinco 
mil kW, destinada a uso exclusivo do autoprodutor; 

        I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 
5.000 kW, destinada a uso exclusivo do autoprodutor; ( Lei 9074/95) 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 
um mil kW e igual ou inferior a dez mil kW, destinados a uso exclusivo 
do autoprodutor; 

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência 
superior a 1.000 kW e igual ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso 
exclusivo do autoprodutor. ( Lei 9074/95) 

III - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a um 
mil kW e igual ou inferior a trinta mil kW, destinado a produção 
independente ou autoprodução, mantidas as características de 
pequena central hidrelétrica; 

        I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior 
a 1.000 kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção 
independente ou autoprodução, mantidas as características de 
pequena central hidrelétrica; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) (Art. 26 -  Lei 9427/96) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de 
seus excedentes de energia elétrica. 

        IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos 
autoprodutores, de seus excedentes de energia elétrica. (Incluído pela 
Lei nº 9.648, de 1998) (Art. 26 -  Lei 9427/96) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art4
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V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o 
aproveitamento ótimo do potencial hidráulico. 

        V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o 
aproveitamento ótimo do potencial hidráulico. (Incluído pela Lei nº 
10.438, de 2002) (Art. 26 -  Lei 9427/96) 

§ 1º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o 
inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar 
superior a trinta mil kW, a autorizada não fará mais jus ao 
enquadramento de pequena central hidrelétrica. 

        § 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que 
trata o inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica 
resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao 
enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 
10.438, de 2002) ( Lei 9427/96) 

Art. 276. A autorização para a geração hidrelétrica incorrerá em 
caducidade, nos termos do regulamento que for expedido: 

I - pelo não cumprimento das disposições estipuladas; 

II - pela inobservância dos prazos estatuídos; 

III - por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o 
conjunto das obras e instalações.  

        Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do 
regulamento que for expedido: 

       a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas; 

       b) pela inobservância dos prazos estatuídos; 

       c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o 
conjunto das obras e instalações. (Código de Águas/1934) 

Justificativa: O artigo é específico para hidrelétrica, estando no 
LIVRO III - FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA 
INDÚSTRIA HIDRO-ELÉTRICA do Código de Águas de 1934. 

Art. 277. A autorização para a geração hidrelétrica não confere 
delegação do poder público à autorizada. 

Art. 170. A autorização não confere delegação do poder público ao 
permissionário. (Código de Águas/1934). 

Justificativa 1: O artigo é específico para hidrelétrica, estando no 
LIVRO III - FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA 
INDÚSTRIA HIDRO-ELÉTRICA do Código de Águas de 1934. 

Justificativa 2: Trata-se de autorização e não de permissão. 

Art. 278.  A autorização para a geração hidrelétrica será 
outorgada por um período máximo de trinta anos. 

Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de 
trinta anos, podendo ser renovada por prazo igual ou inferior: (Código 
de Águas/1934). 

Justificativa: Desdobrado o art. 172 do Código de Águas. Vide 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17


 

 

148 

Seção III – Das prorrogações de outorgas de geração. 

Art. 279. É o Poder Concedente autorizado a regularizar, mediante 
outorga de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente em 8 
de julho de 1995, sem ato autorizativo, desde que o requerimento de 
regularização tenha sido apresentado no prazo máximo de cento e 
oitenta dias da referida data. 

        Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante 
outorga de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na 
data de publicação desta Lei, sem ato autorizativo. ( Lei 9074/95) 

        Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser 
apresentado ao poder concedente no prazo máximo de cento e 
oitenta dias da data de publicação desta Lei. ( Lei 9074/95) 

Art. 280. A autorização para a construção e operação de usinas 
nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à ELETROBRÁS e a 
concessionárias de serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder 
Executivo, previamente ouvidos os órgãos competentes.  

Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas 
nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e a concessionárias de serviços de 
energia elétrica, mediante ato do Poder Executivo, previamente 
ouvidos os órgãos competentes. (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) (Lei no  6.189/74) 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete:  Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete: 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) (Lei no  6.189/74) 

I - à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, a verificação do 
atendimento aos requisitos legais e regulamentares relativos à energia 
nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação das exigências 
formuladas pela Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes 
governamentais para a energia nuclear;  

a) à CNEN, a verificação do atendimento aos requisitos legais e 
regulamentares relativos à energia nuclear, às normas por ela 
expedidas e à satisfação das exigências formuladas pela Política 
Nacional de Energia Nuclear e diretrizes governamentais para a 
energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) (Lei no 
 6.189/74) 
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II - à ANEEL, a verificação do preenchimento dos requisitos legais e 
regulamentares relativos à autorização de serviços de energia elétrica, 
ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica, 
econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem 
assim, sua compatibilidade com o plano das instalações necessárias 
ao atendimento do mercado de energia elétrica;  

b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, a 
verificação do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares 
relativos à concessão de serviços de energia elétrica, ouvida a 
ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica, 
econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem 
assim, sua compatibilidade com o plano das instalações necessárias 
ao atendimento do mercado de energia elétrica; (Redação dada pela 
Lei nº 7.781, de 1989) (Lei nº  6.189/74) 

Justificativa: O caput do artigo trata como “autorização”.  

III - à CNEN e à ANEEL, nas respectivas áreas de atuação, a 
fiscalização da operação das usinas nucleoelétricas.  

c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a 
fiscalização da operação das usinas nucleoelétricas. (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) (Lei nº  6.189/74) 

Art. 281. As outorgas para usinas termelétricas referidas nesta Lei não 
compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear, 
exceto o disposto no art. 48. 

        Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos 
arts. 5º e 6º não compreendem aquelas cuja fonte primária de energia 
é a nuclear. (Art. 7º, 9074/95) 

Seção III - Das prorrogações de outorgas de geração.  

Art. 282.  A autorização para a geração hidrelétrica poderá ser 
renovada por prazo igual ou inferior a trinta anos: 

Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de 
trinta anos, podendo ser renovada por prazo igual ou inferior: (Código 
de Águas/1934). 

Justificativa: Desdobramento do art. 172 do Código de Águas. 

I - por ato expresso do Poder Concedente, dentro dos cinco 
anos que precedem à terminação da duração concedida e mediante 
petição da autorizada; 

        a) por ato expresso do ministro da Agricultura, dentro dos cinco 
anos que precedem à terminação da duração concedida e mediante 
petição do permissionário; (Código de Águas/1934). 
Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 
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II - de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do 
prazo concedido, o poder público não notificar a autorizada de sua 
intenção de não a conceder. 

        b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do 
prazo concedido, o poder público não notificar o permissionário de 
sua intenção de não a conceder. (Código de Águas/1934). 

Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

Art. 283.  Não sendo renovada a autorização para a geração 
hidrelétrica, o Governo poderá exigir o abandono, em seu proveito, 
mediante indenização, das obras de barragem e complementares 
edificadas no leito do curso e sobre as margens, se isto for julgado 
conveniente pelo mesmo Governo. 

Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir 
o abandono, em seu proveito, mediante indenização, das obras de 
barragem e complementares edificadas no leito do curso e sobre as 
margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo Governo. 
(Código de Águas/1934). 

§ 1º Não caberá à autorizada a indenização de que trata esse 
artigo se as obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do 
domínio público. 

§ 1º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata esse 
artigo. Se as obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do 
domínio público. (Código de Águas/1934). 

Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

§ 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, a autorizada 
será obrigada a estabelecer o livre escoamento das águas. 

§ 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário 
será obrigado a estabelecer o livre escoamento das águas. (Código 
de Águas/1934). 

Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

Art. 284.  As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo 
de capacidade na forma do inciso V do art. 43 poderão ser prorrogadas 
por prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a vinte 
anos.  

        § 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo 
de capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser 
prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos investimentos, 
limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) (Art. 
26 -  Lei 9427/96) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17
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Art. 285.  As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 
11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos 
investimentos, limitado a trinta e cinco anos, contado da data de 
assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado, 
visando garantir a qualidade do atendimento aos consumidores a 
custos adequados,  por até vinte anos, a critério do Poder Concedente, 
observadas as condições estabelecidas nos contratos. 

        Art 4º - § 2º As concessões de geração de energia elétrica 
anteriores a 11 de dezembro de 2003 terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 
contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo 
ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder 
Concedente, observadas as condições estabelecidas nos contratos. 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Art.4º -  Lei 9074/95) 

Parágrafo único. As concessões de geração de energia elétrica, 
contratadas a partir de 11 de dezembro de 2003 terão o prazo 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta e cinco 
anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato.  

        § 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas 
a partir da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, 
terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 
35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) (Art. 4º 
- Lei 9074/95) 

Seção IV - Das alterações de regime de exploração.  

 Justificativa: O art. 26, o art. 27, o caput do art. 28, o art 29 e o art. 
30 da Lei nº 9.074/95 não foram considerados por não serem 
específicos do setor de energia elétrica. 

Art. 286. Em caso de privatização de empresa detentora de concessão 
ou autorização de geração de energia elétrica, é facultado ao Poder 
Concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para 
produção independente, inclusive, quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem 
como da indenização porventura devida. 

        § 1º Em caso de privatização de empresa detentora de 
concessão ou autorização de geração de energia elétrica, é 
igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 
exploração, no todo ou em parte, para produção independente, 
inclusive, quanto às condições de extinção da concessão ou 
autorização e de encampação das instalações, bem como da 
indenização porventura devida. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) ( 
Art. 28 - Lei 9074/95) 

§ 1º A alteração de regime referida no caput deverá observar as 
condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente 
aprovado pela ANEEL. 

        § 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá 
observar as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, 
previamente aprovado pela ANEEL. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Antigas_2003/144.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
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1998) ( Lei 9074/95) 

§ 2º É vedado ao edital referido no §1º estipular, em benefício da 
produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade 
sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas condições 
definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia 
e do Meio Ambiente, em articulação com os Governos dos Estados 
onde se localiza cada bacia hidrográfica. 

        § 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, 
em benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de 
garantia ou prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, 
salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de 
Estado de Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos 
Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com os Governos dos 
Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) ( Lei 9074/95) 

Justificativa: O antigo Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal é, atualmente, o 
Ministério do Meio Ambiente. 

§ 3º O edital referido no § 1º deve estabelecer as obrigações dos 
sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico 
regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em 
articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica 
onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, 
facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, separar e 
destacar os ativos que considere necessários à condução desses 
programas. 

        § 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos 
sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico 
regionais em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou 
em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia 
hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de potenciais 
hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, previamente à privatização, 
separar e destacar os ativos que considere necessários à condução 
desses programas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 
9074/95) 

§ 4º Aplica-se ao disposto neste artigo os arts. 27 a 30 da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995. 

Parágrafo único. Aplica-se ao disposto neste artigo os arts. 27 a 30 da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

Art. 287. As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes 
da separação das atividades de distribuição decorrentes do disposto 
no inciso I do art.  62 poderão, a critério do Poder Concedente, ter o 
regime de exploração modificado para produção independente de 
energia, mediante a celebração de contrato oneroso de uso de bem 
público e com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do 
contrato de concessão original, observado, no que couber, o disposto 

        § 3º  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes 
da separação das atividades de distribuição de que trata o caput 
deste artigo poderão, a critério do poder concedente, ter o regime de 
exploração modificado para produção independente de energia, 
mediante a celebração de contrato oneroso de uso de bem público e 
com prazo de concessão igual ao prazo remanescente do contrato de 
concessão original, observado, no que couber, o disposto no art. 7º da 
Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
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no art. 207. 2007) (Art. 20 - Lei 10848/04) 

Parágrafo único. Aplicam-se aos empreendimentos hidrelétricos 
resultantes da separação das atividades de distribuição de que trata 
este artigo, desde que sejam observadas as características de 
pequena central hidrelétrica, as regras de comercialização a que estão 
submetidas às fontes alternativas de energia e as mesmas condições 
aplicáveis aos agentes de que tratam os incisos II e III do art. 43. 

        § 4º  Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 8º do art. 26 da Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, bem como as regras de 
comercialização a que estão submetidas às fontes alternativas de 
energia, aos empreendimentos hidrelétricos resultantes da separação 
das atividades de distribuição de que trata este artigo, desde que 
sejam observadas as características previstas no inciso I do art. 26 da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 
11.488, de 2007) (Lei 10848/04) 

Justificativa: Nova redação com o objetivo de simplificar e 
clarear o dispositivo legal. 

CAPÍTULO III – DA TRANSMISSÃO  

Seção I – Das disposições gerais.  

Art. 288. O Poder Concedente definirá as novas instalações de 
transmissão que se destinam à formação da Rede Básica do SIN, as 
de âmbito próprio da concessionária de distribuição e as de interesse 
exclusivo das centrais de geração.  

        Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações 
de transmissão, as que se destinam à formação da rede básica dos 
sistemas interligados, as de âmbito próprio do concessionário de 
distribuição e as de interesse exclusivo das centrais de geração. ( Lei 
9074/95) 

Justificativa: A definição inicial já foi adotada. 

Art. 289. Para o estabelecimento de instalações de transmissão de 
energia elétrica, em tensão nominal igual ou superior a duzentos e 
trinta kV, poderá ser concedida autorização de estudos às 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sendo-lhes 
reconhecido o direito às servidões necessárias à elaboração dos 
respectivos projetos. 

Art. 1º Para o estabelecimento de instalações de transmissão de 
energia elétrica, em tensão nominal igual ou superior a 230 KV, 
poderá ser concedida autorização de estudos às concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, sendo-lhes reconhecido o direito 
às servidões necessárias à elaboração dos respectivos projetos. (LEI 
Nº 6.712/79) 

Art. 290. Os proprietários ou possuidores dos terrenos, onde devam 
ser efetuados os estudos referidos no art. 57, são obrigados a permitir, 
às autorizadas, a realização dos levantamentos topográficos e 
geológicos necessários à elaboração dos projetos, inclusive o 

Art. 2º Os proprietários ou possuidores dos terrenos, onde devam ser 
efetuados os estudos referidos no artigo anterior, são obrigados a 
permitir, às autorizadas, a realização dos levantamentos topográficos 
e geológicos necessários à elaboração dos projetos, inclusive o 
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estabelecimento de acampamentos provisórios para o pessoal técnico 
e operários, respondendo as concessionárias pelos danos que 
causarem. 

 

estabelecimento de acampamentos provisórios para o pessoal técnico 
e operários, respondendo as concessionárias pelos danos que 
causarem. (LEI Nº 6.712/79) 

Art. 291. A autorização objeto do art. 57 será concedida pelo Poder 
Concedente ou pela ANEEL mediante delegação. 

Art. 3º A autorização objeto desta lei será concedida pelo Ministro das 
Minas e Energia. (LEI Nº 6.712/79) 

Justificativa: Em face do Art. 3-A e seu §3º, da Lei nº 9.427/96.  

Seção II - Das outorgas de transmissão  

Art. 292. As instalações de transmissão componentes da Rede Básica 
do SIN serão objeto de concessão mediante licitação e funcionarão na 
modalidade de instalações integradas aos sistemas com regras 
operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a assegurar a otimização 
dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros.  

        § 1º   As instalações de transmissão componentes da rede 
básica do Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de 
concessão mediante licitação e funcionarão na modalidade de 
instalações integradas aos sistemas com regras operativas aprovadas 
pela ANEEL, de forma a assegurar a otimização dos recursos 
eletroenergéticos existentes ou futuros. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9074/95) 

         § 4º As instalações de transmissão, existentes na data de 
publicação desta Lei, serão classificadas pelo poder concedente, para 
efeito de prorrogação, de conformidade com o disposto neste artigo. ( 
Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95. Conseqüentemente, esgotado o prazo para o art. 22. 

         § 5º As instalações de transmissão, classificadas como 
integrantes da rede básica, poderão ter suas concessões 
prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, no 
que couber. ( Lei 9074/95) 

Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei 
nº 9.074/95. Conseqüentemente, esgotado o prazo para o art. 22. 
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Seção III - Das prorrogações de outorgas de transmissão.  

Art. 293.  As concessões de transmissão de energia elétrica, 
contratadas a partir de 8 de julho de 1995, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da data 
de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no 
máximo por igual período, a critério do Poder Concedente, nas 
condições estabelecidas no contrato.  

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia 
elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da data 
de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no 
máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas 
condições estabelecidas no contrato. (Art. 4º -  Lei 9074/95) 

CAPÍTULO IV – DA DISTRIBUIÇÃO.  

Seção I – Das disposições gerais.  

Art. 294.  As concessionárias e as permissionárias de serviço público 
de distribuição de energia elétrica que atuem no SIN não poderão 
desenvolver atividades: 

        § 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 
serviço público de distribuição de energia elétrica que atuem no SIN 
não poderão desenvolver atividades: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) ( Art. 4º - Lei 9074/95) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

I - de geração de energia elétrica;         I - de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

II - de transmissão de energia elétrica;         II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 118 e 
119, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de 
concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as mesmas 
condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não 
abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;  

        III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 
15 e 16 desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na 
área de concessão ou permissão da empresa distribuidora, sob as 
mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores 
não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos; 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 
ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 1995, e 

        IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou 
indireta, ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, 
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nos respectivos contratos de concessão; ou de 13 de fevereiro de 1995, e nos respectivos contratos de 
concessão; ou (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 
9074/95) 

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, 
exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de 
concessão. 

        V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, 
exceto nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de 
concessão. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 
9074/95) 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo às 
concessionárias e permissionárias de distribuição e às cooperativas de 
eletrificação rural: 

        § 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição e às 
cooperativas de eletrificação rural: (Redação dada pela Lei nº 11.192, 
de 2006) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;         I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela 
Lei nº 10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 
quinhentos GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele 
destinada;  

        II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja 
inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada 
seja a ele destinada; (Redação dada pela Lei nº 11.192, de 2006) (Art. 
4º - Lei 9074/95) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros 
destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, 
controladora ou vinculada a controladora comum, desde que 
destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência 
prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 5º, 
garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

        III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos 
financeiros destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, 
controlada, controladora ou vinculada a controladora comum, desde 
que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante 
anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 
3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada 
pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a 
modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) (Art. 4º - 
Lei 9074/95) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8987cons.htm#art31viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4§5iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4§5v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4§6i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4§6i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2006/Lei/L11292.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art3xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art3xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art4§6iii


 

 

157 

Art. 295.  A concessionária de serviço público de distribuição de 
energia elétrica criará no âmbito de sua área de concessão, Conselho 
de Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual número de 
representantes das principais classes tarifárias, voltado para 
orientação, análise e avaliação das questões ligadas ao fornecimento, 
tarifas e adequacidades dos serviços prestados ao consumidor final. 

Art. 13. O concessionário de serviço público de distribuição de energia 
elétrica criará no âmbito de sua área de concessão, Conselho de 
Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual número de 
representantes das principais classes tarifárias, voltado para 
orientação, análise e avaliação das questões ligadas ao fornecimento, 
tarifas e adequacidades dos serviços prestados ao consumidor final. ( 
Lei 8631/93 ) 

Art. 296. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as 
concessionárias de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios 
as redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do Poder 
Concedente até 31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, desde 
que exista interesse das partes em que sejam transferidas. 

Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, incluindo 
a reforma das redes, serão considerados pela ANEEL nos processos 
de revisão tarifária.  

 

        Art 15. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as 
concessionárias de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios 
as redes particulares que não dispuserem de ato autorizativo do 
Poder Concedente até 31 de dezembro de 2005 ou, mesmo dispondo, 
desde que exista interesse das partes em que sejam transferidas. (Lei 
10848/04) 

        Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, 
incluindo a reforma das redes, serão considerados pela ANEEL nos 
processos de revisão tarifária. (Lei 10848/04) 

         Art. 20. As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de distribuição e de geração de energia elétrica deverão 
adaptar-se às disposições contidas nos §§ 5º, 6º e 7º do art. 4º da Lei 
nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, no 
prazo de 18 (dezoito) meses a contar de sua entrada em vigor. (Lei 
10848/04) 

        § 1º O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pela 
ANEEL, 1 (uma) única vez, por igual período, se efetivamente 
comprovada a impossibilidade de cumprimento das disposições 
decorrentes de fatores alheios à vontade das concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços públicos citados neste 
artigo. (Lei 10848/04) 

        § 2º Excepcionalmente, as pessoas jurídicas em processo de 
adaptação previsto no caput deste artigo poderão celebrar novos 
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contratos relativos às atividades previstas nos incisos I, II, III e IV do § 
5º do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada por esta Lei, durante o prazo máximo de 12 (doze) meses, 
contado da data de 11 de dezembro de 2003, observado, em qualquer 
hipótese, o disposto no art. 2º desta Lei e, no caso de empresas sob 
controle da União, dos Estados e dos Municípios, o rito previsto no 
art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada 
por esta Lei. (Lei 10848/04) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

Seção II - Das outorgas de distribuição.  

Art. 297. As instalações de transmissão de âmbito próprio da 
concessionária de distribuição poderão ser consideradas pelo Poder 
Concedente parte integrante da concessão de distribuição.  

Art. 17 § 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do 
concessionário de distribuição poderão ser consideradas pelo poder 
concedente parte integrante da concessão de distribuição. ( Lei 
9074/95) 

Art. 298. Visando a universalização do serviço público de energia 
elétrica, a ANEEL poderá promover licitações para outorga de 
permissões de serviço público de energia elétrica, em áreas já 
concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade. 

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia 
elétrica, a Aneel poderá promover licitações para outorga de 
permissões de serviço público de energia elétrica, em áreas já 
concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade. 
(Vide Medida Provisória nº 144, de 11.12.2003) (Lei 10438/02) 

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas 
Agências de Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a 
utilização de editais padronizados elaborados pela ANEEL, inclusive o 
contrato de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de 1995, e 
demais dispositivos legais específicos para o serviço público de 
energia elétrica, aplicando-se, no que couber e subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 1993. 

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas 
Agências de Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a 
utilização de editais padronizados elaborados pela Aneel, inclusive o 
contrato de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e demais dispositivos legais específicos para o 
serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no que couber e 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Lei 
10438/02) 

§ 2º É facultado à ANEEL adotar a modalidade de tomada de preço, 
devendo, neste caso, mediante ações integradas com as Agências de 
Serviços Públicos Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação 

§ 2º É facultado à ANEEL adotar a modalidade de tomada de preço, 
devendo, neste caso, mediante ações integradas com as Agências de 
Serviços Públicos Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação 
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visando o cadastramento de agentes interessados. visando o cadastramento de agentes interessados. (Lei 10438/02) 

§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço público de 
energia elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, 
podendo, simultaneamente, também prestar o serviço mediante 
associação ou contratação com agentes detentores de tecnologia ou 
titulares de autorização para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas 
centrais hidrelétricas. 

§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço público de 
energia elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, 
podendo, simultaneamente, também prestar o serviço mediante 
associação ou contratação com agentes detentores de tecnologia ou 
titulares de autorização para fontes solar, eólica, biomassa e 
pequenas centrais hidrelétricas. (Lei 10438/02) 

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido 
fornecer energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, 
localizados na área permitida, independentemente de carga e tensão. 

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido 
realizar o fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, 
ligados ou não, localizados na área permitida, independentemente de 
carga, tensão e dos prazos de carência previstos nos arts. 15 e 16 da 
Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  (Lei 10438/02) 

Justificativa: o art. 16 não cita prazo de carência. Os prazos de 
carência do art. 15 já foram superados. 

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, suas controladas e seus controladores, em qualquer grau de 
descendência ou ascendência, bem como outras sociedades 
igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de 
colateralidade, participarem das licitações de que trata este artigo. 

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, suas controladas e seus controladores, em qualquer grau de 
descendência ou ascendência, bem como outras sociedades 
igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de 
colateralidade, participarem das licitações de que trata este artigo. 
(Lei 10438/02) 

§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na 
forma deste artigo poderá prever condições e formas de atendimento 
específicas, compatíveis com a tecnologia utilizada.  

§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na 
forma deste artigo poderá prever condições e formas de atendimento 
específicas, compatíveis com a tecnologia utilizada. (Lei 10438/02) 

Art. 299. Na prorrogação das concessões para distribuição de energia 
elétrica vigentes em 8 de julho de 1995, o Poder Concedente 
diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às 
empresas distribuidoras com as áreas de atuação de cooperativas de 
eletrificação rural, examinando suas situações de fato como 
prestadoras de serviço público, visando enquadrar as cooperativas 
como permissionárias de serviço público de energia elétrica. 

        Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição 
de energia elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de 
compatibilizar as áreas concedidas às empresas distribuidoras com as 
áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, examinando 
suas situações de fato como prestadoras de serviço público, visando 
enquadrar as cooperativas como permissionárias de serviço público 
de energia elétrica. (Vide Decreto nº 4.855, de 9.10.2003) ( Lei 
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9074/95) 

Parágrafo único. Constatado, em processo administrativo, que a 
cooperativa exerce, em situação de fato ou com base em permissão 
anteriormente outorgada, atividade de comercialização de energia 
elétrica a público indistinto localizado em sua área de atuação é 
facultado ao Poder Concedente promover a regularização da 
permissão, preservado o atual regime jurídico próprio das 
cooperativas. 

        § 1º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa 
exerce, em situação de fato ou com base em permissão anteriormente 
outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica a público 
indistinto localizado em sua área de atuação é facultado ao poder 
concedente promover a regularização da permissão, preservado o 
atual regime jurídico próprio das cooperativas. (Redação dada pela 
Lei nº 11.192, de 2006)   (Regulamento) ( Lei 9074/95) 

         § 2º O processo de regularização das cooperativas de 
eletrificação rural será definido em regulamentação própria, 
preservando suas peculiaridades associativistas. (Incluído pela Lei nº 
11.192, de 2006)  (Regulamento) ( Lei 9074/95) 

Justificativa: O processo já foi regulamentado pelo Decreto nº 
4.855, de 9 de outubro de 2003. 

Seção III - Das prorrogações de outorgas de distribuição.  

Art. 300.  As concessões de distribuição de energia elétrica, 
contratadas a partir de  8 de julho de 1995, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da data 
de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no 
máximo por igual período, a critério do Poder Concedente, nas 
condições estabelecidas no contrato.  

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia 
elétrica, contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à 
amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado da data 
de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no 
máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas 
condições estabelecidas no contrato. (Art. 4º -  Lei 9074/95) 

  

CAPÍTULO V – DOS COMERCIALIZADORES, IMPORTADORES E 
EXPORTADORES.  

 

Art. 301.  É objeto de autorização pelo Poder Concedente, diretamente 
ou mediante delegação à ANEEL, a compra e venda de energia 
elétrica, por agente comercializador. 

   II - a compra e venda de energia elétrica, por agente 
comercializador;(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) (Art. 26 -  
Lei 9427/96) 

Art. 302.  É objeto de autorização pelo Poder Concedente, diretamente         III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 
implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; 
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ou mediante delegação à ANEEL,  a importação e exportação de 
energia elétrica, bem como a implantação dos respectivos sistemas de 
transmissão associados.  

(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Art. 26 - Lei 9427/96) 

CAPÍTULO VI – DA ELETROBRÁS E SUAS SUBSIDIÁRIAS.  

Seção I - Da constituição da ELETROBRÁS.   

Art. 303. A Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS, 
sociedade por ações, tem por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção e operação de usinas produtoras e linhas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, bem como a celebração dos atos de 
comércio decorrentes dessas atividades. 

        Art. 1º Fica a União autorizada a constituir, na forma desta lei, 
uma sociedade por ações que se denominará Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A., e usará a abreviatura ELETROBRÁS para a sua 
razão social.( Lei 3890-A/61 ) 

        Art. 2º A ELETROBRÁS terá por objeto a realização de estudos, 
projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica, bem como a (VETADO) 
celebração dos atos de comércio decorrentes dessas atividades. ( Lei 
3890-A/61 )     

Justificativa: Fusão dos artigos 1º e 2º uma vez que a 
constituição já ocorreu. 

    § 1º (VETADO). 

         § 2º Enquanto não for aprovado o Plano Nacional de 
Eletrificação, a Empresa poderá executar empreendimentos com o 
objetivo de reduzir a falta de energia elétrica nas regiões em que a 
demanda efetiva ultrapasse as disponibilidades da capacidade firme 
dos sistemas existentes, ou seja em vias de ultrapassá-la, (VETADO). 
( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Dispositivo já superado por decurso do prazo 
definido. 

         Art. 3º O Presidente da República designará por decreto o 
representante da União nos atos constitutivos da Sociedade. ( Lei 
3890-A/61 ) Justificativa: Providências já adotadas relativas a 
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todo o artigo. 

         § 1º Os atos constitutivos serão precedidos: ( Lei 3890-A/61 ) 

         I - de estudo e aprovação pelo Governo, do projeto de 
organização dos serviços básicos da Sociedade; ( Lei 3890-A/61 ) 

         II - de arrolamento com as especificações convenientes dos bens 
e direitos que a União destinar à integralização do seu capital; ( Lei 
3890-A/61 ) 

         III - da elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia, para 
conhecimento geral. ( Lei 3890-A/61 ) 

         § 2º Os atos constitutivos compreenderão a aprovação pelo 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica: ( Lei 3890-A/61 ) 

         I - da avaliação dos bens e direitos arrolados para constituírem 
capital da União; ( Lei 3890-A/61 ) 

         II - dos Estatutos da Sociedade. ( Lei 3890-A/61 ) 

         § 3º Será a Sociedade constituída em sessão pública do 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, em cuja ata deverão 
constar os Estatutos aprovados, bem como o histórico, e o resumo 
dos atos constitutivos especialmente da avaliação dos bens e direitos 
convertidos em capital. ( Lei 3890-A/61 ) 

         § 4º A constituição da Sociedade será aprovada por decreto do 
Poder Executivo e sua ata será arquivada, por cópia autêntica, no 
Registro de Comércio. ( Lei 3890-A/61 ) 

         Art. 4º Nos atos constitutivos da ELETROBRÁS fica dispensada 
a exigência mínima de sete acionistas prevista na lei vigente. ( Lei 
3890-A/61 ) 

Justificativa: Providência já adotada 

Art. 304. Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo que         Art. 5º Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo 
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lhes forem aplicáveis, as normas da Lei das Sociedades Anônimas, 
ficando a sua reforma subordinada à aprovação do Presidente da 
República, mediante decreto. 

que lhes forem aplicáveis, as normas da Lei das Sociedades 
Anônimas, ficando a sua reforma subordinada à aprovação do 
Presidente da República, mediante decreto. ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 305.  Compete a ELETROBRÁS, promover a construção e a 
respectiva operação, através de subsidiárias, de centrais elétricas de 
interesse supra-estadual e de sistemas de transmissão em alta e extra-
alta tensões, que visem a integração interestadual dos sistemas 
elétricos, bem como dos sistemas de transmissão destinados ao 
transporte da energia elétrica produzida em aproveitamentos 
energéticos binacionais. 

        Art 1º Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 
ELETROBRÁS -, como órgão de coordenação técnica, financeira e 
administrativa do setor de energia elétrica, promover a construção e a 
respectiva operação, através de subsidiárias de âmbito regional, de 
centrais elétricas de interesse supra-estadual e de sistemas de 
transmissão em alta e extra-alta tensões, que visem a integração 
interestadual dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas de 
transmissão destinados ao transporte da energia elétrica produzida 
em aproveitamentos energéticos binacionais. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Outras instituições foram legalmente designadas 
para fazer a coordenação técnica, financeira e administrativa do 
setor de energia elétrica.  As subsidiárias já não tem âmbito 
regional.  

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a 
administração da ELETROBRÁS linha de transmissão cuja função seja 
a transferência ou intercâmbio de energia entre Estados, encampada 
de empresa concessionária de âmbito Estadual, desde que localizada 
fora do Estado em que opere esta concessionária. 

        Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a 
administração da ELETROBRÁS linha de transmissão cuja função 
seja a transferência ou intercâmbio de energia entre Estados, 
encampada de empresa concessionária de âmbito Estadual, desde 
que localizada fora do Estado em que opere esta concessionária. ( Lei 
5899/73 ) 

Seção II - Do capital da ELETROBRÁS.   

         Art. 6º A ELETROBRÁS terá inicialmente o capital de Cr$ 
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros), divididos em 3.000.000 
(três milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de Cr$ 
1.000,00 (mil cruzeiros) cada uma. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Providência já adotada. 
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                 § 1º Até o ano de 1965, o capital da Sociedade será elevado a 
um mínimo de Cr$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), 
na forma prevista nesta Lei. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Providência já adotada. 

Art. 306. Para aumento do capital da ELETROBRÁS poderão ser 
emitidas ações ordinárias e preferenciais. 

 

        § 2º Para aumento do capital poderão ser emitidas ações 
ordinárias e preferenciais, nominativas ou ao portador, não 
prevalecendo a restrição do parágrafo único do art. 9º do Decreto-Lei 
nº 2.627, de 26 de setembro de 1940. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa1: Nos termos do art. 20 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, as ações devem ser nominativas. 

Justificativa2: O parágrafo único do art. 9º do Decreto-lei nº 
2.627, de 1940 foi revogado pela Lei nº 6.404, de 1976. 

Parágrafo único. As ações preferenciais terão prioridade no reembolso 
do capital e na distribuição de dividendos de seis por cento ao ano. 

  

        § 3º As ações preferenciais terão prioridade no reembôlso do 
capital e na distribuição de dividendos de 6% (seis por cento) ao ano 
e não terão direito de voto, salvo nos casos dos arts. 81, parágrafo 
único, e 106 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 644, de 1969) ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa1: Os arts. 81, parágrafo único, e 106 do Decreto-lei 
nº 2.627, de 1940 foram revogados pela Lei nº 6.404, de 1976. 

Art. 307. Nas emissões de ações ordinárias, a União subscreverá o 
suficiente para lhe garantir o mínimo de cinqüenta e um por cento do 
capital votante.  

        Art. 7º Subscreverá a União a totalidade do capital inicial da 
Sociedade e, nas emissões posteriores de ações ordinárias, o 
suficiente para lhe garantir o mínimo de cinqüenta e um por cento do 
capital votante. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

         § 1º Para a integralização do capital inicial subscrito pela União, 
fica o Poder Executivo autorizado a incorporar à Sociedade os bens, 
instalações e direitos da União relativos a produção, transmissão e 
distribuição de energia elétrica, inclusive ações, obrigações ou 
créditos resultantes das aplicações do Fundo Federal de Eletrificação, 
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nos termos do art. 7º da Lei nº 2.944, de 8 de novembro de 1956. ( Lei 
3890-A/61 ) 

Justificativa: A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

         § 2º Se o valor desses bens não bastar para a integralização do 
capital inicial, a União completá-lo-á em dinheiro. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

         Art. 8º Far-se-ão à conta do Fundo Federal de Eletrificação as 
integralizações da parte do capital inicial da Sociedade, que 
porventura exceder o valor dos bens a que se refere o artigo anterior, 
e do capital subscrito pela União para cumprimento do disposto no art. 
6º, § 1º, desta Lei. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

         Parágrafo único. Fica o Tesouro Nacional, no caso de os 
recursos do Fundo não bastarem para a integralização do capital 
inicial, autorizado a fazer adiantamentos ou operações de crédito, por 
antecipação daqueles recursos, até a quantia de Cr$ 
1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de cruzeiros). ( Lei 
3890-A/61 ) 

Justificativa: A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

Art. 308. A Sociedade poderá emitir obrigações até o limite do dobro 
do seu capital social integralizado, com ou sem a garantia do Tesouro 
Nacional.  

        Art. 9º A Sociedade poderá emitir, até o limite do dobro do seu 
capital social integralizado, obrigações ao portador, com ou sem a 
garantia do Tesouro Nacional. ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 309. Nos aumentos de capital, será assegurada preferência às 
pessoas jurídicas de direito público, para a tomada de ações da 
Sociedade, respeitado o disposto no art. 75, in fine, e será adotada a 
mesma norma nos lançamentos de obrigações.  

        Art. 10. Nos aumentos de capital, será assegurada preferência 
às pessoas jurídicas de direito público, para a tomada de ações da 
Sociedade, respeitado o disposto no art. 7º, in fine, e será adotada a 
mesma norma nos lançamentos de obrigações. ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 310. Os recursos do Fundo Federal de Eletrificação depositados 
no Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 

        Art. 11. Todos os recursos do Fundo Federal de Eletrificação 
serão depositados no Banco Nacional do Desenvolvimento 
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em conta especial, só poderão ser movimentados pela ELETROBRÁS.  

Parágrafo único. Os saques da ELETROBRÁS, à conta do Fundo, 
serão considerados integralização do seu capital subscrito pela União 
ou adiantamento por conta do capital a ser subscrito pela União. 

Econômico, a crédito de conta especial que só poderá ser 
movimentada pela ELETROBRÁS respeitadas as aplicações ou 
vinculações nos termos do art. 7º, da Lei nº 2.944, de 8 de novembro 
de 1956. Os saques da ELETROBRÁS, à conta do Fundo, serão 
considerados integralização do seu capital subscrito pela União, ou 
adiantamento por conta do capital a ser subscrito pela União, em 
cumprimento do art. 6º, § 1º, desta lei. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Considera-se que não houve a ratificação do 
“Fundo Federal de Eletrificação” pelo Congresso Nacional, nos 
termos do art. 36 do “ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS” (CF/88). 
Conseqüentemente, não devem ocorrer novos créditos. Só a 
movimentação do saldo remanescente. 

         Parágrafo único. Constituirão receita do Fundo Federal de 
Eletrificação e a ele serão recolhidos diretamente pela 
ELETROBRÁS: (Vide Lei nº 4.400, de 1964) ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Considera-se que não houve a ratificação do 
“Fundo Federal de Eletrificação” pelo Congresso Nacional, nos 
termos do art. 36 do “ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS” (CF/88). 

 a) os dividendos das ações da União na ELETROBRÁS; ( Lei 
3890-A/61) 

 

         b) os juros das obrigações ao portador da ELETROBRÁS 
tomadas pela União. ( Lei 3890-A/61 ) 

Seção III - Da organização da ELETROBRÁS.  

Art. 311. A ELETROBRÁS será dirigida por um Conselho de 
Administração, com funções deliberativas e uma Diretoria Executiva. 

  Art. 12. A ELETROBRÁS será dirigida por um Conselho de 
Administração, com funções deliberativas, e uma Diretoria Executiva. 
( Lei 3890-A/61 ) 
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§ 1º  O Conselho de Administração será integrado por dez membros, 
eleitos pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o Presidente, 
todos com prazo de gestão que não poderá ser superior a três anos, 
admitida a reeleição, assim constituído: 

        § 1º  O Conselho de Administração será integrado por nove 
membros, eleitos pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o 
Presidente, todos com prazo de gestão que não poderá ser superior a 
três anos, admitida a reeleição, assim constituído: (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Ajuste aos termos do § 4º do art. 141 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei 
nº 10.303, de 2001. 

I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios 
conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, 
indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; 

        I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios 
conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, 
indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

II- um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 9.649, de 27 de 
maio de 1998; 

        II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 
9.649, de 27 de maio de 1998; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas físicas 
e jurídicas de direito privado; 

        III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas 
físicas e jurídicas de direito privado. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

IV - um conselheiro eleito em votação em separado na Assembléia-
Geral, excluído o acionista controlador, nos termos do § 4º do art. 141 
da Lei nº 6.404, de 1976. 

 

§ 2º  O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os 
membros do Conselho de Administração. 

        § 2º  O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os 
membros do Conselho de Administração. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 3º  A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos diretores.         § 3º  A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos 
diretores. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 
2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 4º  O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de         § 4º  O Presidente e os diretores não poderão exercer funções 
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direção, administração ou consultoria em empresas de economia 
privada, concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou 
de empresas de direito privado ligadas de qualquer forma ao setor de 
energia elétrica, salvo nas subsidiárias, controladas e empresas 
concessionárias sob controle dos Estados em que a ELETROBRÁS 
tenha participação acionária, onde poderão exercer cargos no 
conselho de administração, observadas as disposições da Lei  nº 
9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento de 
remuneração.  

de direção, administração ou consultoria em empresas de economia 
privada, concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou 
de empresas de direito privado ligadas de qualquer forma ao setor 
elétrico, salvo nas subsidiárias, controladas e empresas 
concessionárias sobre controle dos Estados em que a ELETROBRÁS 
tenha participação acionária, onde poderão exercer cargos no 
conselho de administração, observadas as disposições da Lei nº 
9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento de 
remuneração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 
2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Acerto de linguagem. 

Art. 312.  O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de 
cinco membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral 
Ordinária, todos brasileiros e domiciliados no País, observados os 
requisitos e impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, 
acionistas ou não, dos quais um será eleito pelos detentores das ações 
ordinárias minoritárias e outro pelos detentores das ações 
preferenciais, em votação em separado.  

        Art. 13.  O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se 
de cinco membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia 
Geral Ordinária, todos brasileiros e domiciliados no País, observados 
os requisitos e impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por 
Ações, acionistas ou não, dos quais um será eleito pelos detentores 
das ações ordinárias minoritárias e outro pelos detentores das ações 
preferenciais, em votação em separado. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 1º  Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro 
Nacional. 

        § 1º  Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado 
pelo Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro 
Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 
2001) ( Lei 3890-A/61) 

§ 2º  Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência 
injustificada a duas reuniões consecutivas, será o membro do 
Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo 
suplente. 

        § 2º  Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência 
injustificada a duas reuniões consecutivas, será o membro do 
Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo 
respectivo suplente. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-
45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 3º  O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, 
permitida a reeleição. 

        § 3º  O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, 
permitida a reeleição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
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2.181-45, de 2001) ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 313. É privativo dos brasileiros o exercício dos cargos e funções 
de membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal da Sociedade. 

        Art. 14. É privativo dos brasileiros o exercício dos cargos e 
funções de membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal da Sociedade. ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 314. A direção da ELETROBRÁS e as das Sociedades dela 
subsidiárias são obrigadas a prestar as informações que lhes forem 
solicitadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal ou 
qualquer de suas Comissões. 

        Art. 23. A direção da ELETROBRÁS e as das Sociedades dela 
subsidiárias são obrigadas a prestar as informações que lhes forem 
solicitadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal ou 
qualquer de suas Comissões. ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 1º O Presidente da ELETROBRÁS é obrigado a comparecer perante 
qualquer das Comissões de uma ou de outra Casa do Congresso, 
quando convocado para pessoalmente prestar informações acerca do 
assunto previamente determinado. 

        § 1º O Presidente da ELETROBRÁS é obrigado a comparecer 
perante qualquer das Comissões de uma ou de outra Casa do 
Congresso, quando convocado para pessoalmente prestar 
informações acerca do assunto previamente determinado. ( Lei 3890-
A/61 ) 

§ 2º A falta de comparecimento, sem justificação importa na perda do 
cargo. 

        § 2º A falta de comparecimento, sem justificação importa na 
perda do cargo. ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 315. A concessão de financiamento a sociedades de economia 
mista, em que os Estados ou Municípios sejam majoritários, não 
confere à ELETROBRÁS direito de lhes indicar diretor. 

    Art. 2º A concessão de financiamento a sociedades de economia 
mista, em que os Estados ou Municípios sejam majoritários, não 
confere à Eletrobrás direito de lhes indicar diretor.(Lei nº 4.400/64) 

Art. 316.  Será representante da União nas Assembléias Gerais da 
ELETROBRÁS o Ministro das Minas e Energia ou pessoa por ele 
credenciada.  

    Art. 5º Será representante da União nas Assembléias Gerais da 
Eletrobrás o Ministro das Minas e Energia ou pessoa por êle 
credenciada. (Lei nº 4.400/64). 

Art. 317. A Assembléia Geral dos Acionistas poderá fixar porcentagens 
ou gratificações por conta dos lucros para a administração da 
ELETROBRÁS e das subsidiárias, nos termos dos §§ 1º  e 2º do art. 
152 da Lei nº 6.404, de 1976. 

        Art. 22. Somente quando os dividendos atingirem seis por cento, 
poderá a Assembléia Geral dos Acionistas fixar porcentagens ou 
gratificações por conta dos lucros para a administração da Sociedade 
e das subsidiárias. ( Lei 3890-A/61). 

Justificativa: Ajuste aos termos do § 1º do art. 152 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei 
nº 10.303, de 2001. 
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Art. 318. Prescreverão os Estatutos da ELETROBRÁS normas 
específicas para a participação dos seus empregados nos lucros da 
Sociedade, nos termos da Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000. 

 

Art. 24. Prescreverão os Estatutos da ELETROBRÁS normas 
específicas para a participação dos seus empregados nos lucros da 
Sociedade, quando estes alcançarem seis por cento do capital, as 
quais deverão prevalecer até que seja regulamentado o inciso IV do 
art. 157 da Constituição Federal. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa1: O inciso IV do art. 157 é da Constituição Federal de 
18 de setembro de 1946. 

Justificativa2: A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, dispõe 
sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 
da empresa e dá outras providências. 

 

         Art. 17. A ELETROBRÁS cooperará com os serviços 
governamentais incumbidos da elaboração e execução da política 
oficial de energia elétrica, especialmente: ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Com a criação da ANEEL (Lei nº 9.427/96), do ONS 
(Lei nº 9.648/98), do CMSE (Lei nº 10.848/04) e da EPE (Lei nº 
10.847/04), outras entidades receberam as incumbências 
previstas nos parágrafos do art. 17. 

         I - sugerindo as medidas que transcendam dos encargos que lhe 
são atribuídos (VETADO); ( Lei 3890-A/61 ) 

         II - indicando os empreendimentos e as medidas que devam ser 
objeto de planos (VETADO); ( Lei 3890-A/61 ) 

         III - promovendo, junto aos órgãos competentes, a ampliação de 
empreendimentos já existentes, ou a execução de outros, a serem 
iniciados, se capazes de acelerar o desenvolvimento da indústria de 
energia elétrica do País, principalmente em face das limitações 
impostas pelo balanço de pagamentos. ( Lei 3890-A/61 ) 

         Art. 18. A Sociedade e suas subsidiárias, (VETADO) gozarão da 
isenção de tributos, (VETADO) incidentes sobre a importação de 
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maquinismos, seus sobressalentes e acessórios, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos e materiais destinados a construção, 
instalação, ampliação, melhoramentos, funcionamento, exploração, 
conservação e manutenção das suas instalações, desde que não 
existam similares de produção nacional. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Considerado como não recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988, em face do disposto no inciso II  
do §1º do art. 173 (incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) e do disposto no §2º do mesmo art. 173. 

         § 1º (VETADO). ( Lei 3890-A/61 ) 

         § 2º Todos os materiais e mercadorias referidos neste artigo, 
serão desembaraçados mediante "vistos" dos inspetores da 
Alfândega. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Considerado como não recepcionado pela 
Constituição Federal de 1988, em face do disposto no inciso II  
do §1º do art. 173 (incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) e do disposto no §2º do mesmo art. 173. 

         Art. 19. Fica assegurado à Sociedade e às subsidiárias o direito 
de promover desapropriação, nos termos da legislação em vigor. ( Lei 
3890-A/61 ) 

Justificativa: Com a Lei nº 9.074/95, o direito de desapropriação 
está garantido para os casos de concessões, permissões e 
autorizações. 

  

  

Seção IV - Das subsidiárias.  

Art. 319. São consideradas subsidiárias da ELETROBRÁS:         Art 2º São consideradas subsidiárias da ELETROBRÁS de 
âmbito regional: ( Lei 5899/73 ) 
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Justificativa: A atuação regional das subsidiárias da 
ELETROBRÁS foi eliminada com as regras de comercialização e 
de concessões definidas pela Lei nº 10.848 de 2004. 

I - Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A – 
ELETROSUL; 

        I - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S. A. - ELETROSUL, com 
atuação nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná; 
( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Ajuste à nova denominação,citada na Lei nº 
10.848/04. 

II - FURNAS - Centrais Elétricas S. A.;         II - FURNAS - Centrais Elétricas S. A., com atuação no Distrito 
Federal e nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, 
Guanabara, Espírito Santo, Goiás e Mato Grosso, estes dois últimos, 
respectivamente, ao Sul dos paralelos de 15º 30' (quinze graus e 
trinta minutos) e 18º(dezoito graus); ( Lei 5899/73 ) 

III - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco – CHESF; 

 

        III - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, com 
atuação nos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, 
Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí e Maranhão; ( Lei 
5899/73 ) 

IV - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S. A. – ELETRONORTE;         IV - Centrais EIétricas do Norte do Brasil S. A. - 
ELETRONORTE, com atuação nos Estados de Goiás, Mato Grosso, 
respectivamente, ao norte dos paralelos de 15º 30’ (quinze graus e 
trinta minutos) e 18º (dezoito graus), Pará, Amazonas e Acre e 
Territórios Federais de Rondônia, Roraima e Amapá. ( Lei 5899/73 ) 

         Parágrafo único. Poderão ser consideradas, por decreto, como 
de âmbito regional, outras subsidiárias da ELETROBRÁS, bem como 
promovida a redivisão das áreas de atuação de cada uma delas. ( Lei 
5899/73 ) 

Justificativa: A atuação regional das subsidiárias da 
ELETROBRÁS foi eliminada com as regras de comercialização e 
de concessões definidas pela Lei nº 10.848 de 2004. 
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V - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE;         § 1º Ficam excluídas do Programa Nacional de Desestatização - 
PND a empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e 
suas controladas: Furnas Centrais Elétricas S/A, Companhia Hidro 
Elétrica do São Francisco - CHESF, Centrais Elétricas do Norte do 
Brasil S/A - ELETRONORTE e Empresa Transmissora de Energia 
Elétrica do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL e a Companhia de 
Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE. (Art. 31 - Lei 
10848/04) 

Justificativa1: Providência já adotada. 

Justificativa2: O §1º do art. 31 da Lei nº 10848/04 reconheceu a 
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE 
como empresa controlada pela ELETROBRÁS. 

VI - Eletrobrás Termonuclear S.A – ELETRONUCLEAR.     Art. 1º São transferidos pela União: 

    I - à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, mediante 
capitalização, as ações representativas do capital da Nuclebrás 
Engenharia S.A. - NUCLEN, recebidas em dação em pagamento da 
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB; (Lei nº 7.915/89). 

Justificativa: A denominação da Nuclebrás Engenharia S.A. – 
NUCLEN foi alterada para Eletrobrás Termonuclear S.A – 
ELETRONUCLEAR pelo Decreto S/N de 23 de dezembro de 1997. 

Parágrafo único. Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do 
Sul do Brasil S/A – ELETROSUL autorizada a prestar os serviços 
públicos de geração e de transmissão de energia elétrica, mediante 
concessão ou autorização, na forma da lei, podendo adaptar seus 
estatutos e sua razão social a essas atividades. 

        § 2º Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do 
Brasil S/A – ELETROSUL autorizada a prestar os serviços públicos de 
geração e de transmissão de energia elétrica, mediante concessão ou 
autorização, na forma da lei, podendo adaptar seus estatutos e sua 
razão social a essas atividades. (Lei 10848/04) 

Art. 320. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de 
subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu 
objeto social. 

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de 
subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de 
seu objeto social. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 
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3890-A/61 ) 

§ 1º  A ELETROBRÁS, diretamente ou por meio de suas subsidiárias 
ou controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, 
para constituição de consórcios empresariais ou participação em 
sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, 
que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou 
transmissão de energia elétrica sob regime de concessão ou 
autorização. 

§ 1º  A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, 
para constituição de consórcios empresariais ou participação em 
sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, 
que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou 
transmissão de energia elétrica sob regime de concessão ou 
autorização. (alterado pela Lei nº 11.651, de 7 abril de 2008) ( Lei 
3890-A/61) 

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela 
ELETROBRÁS e suas controladas CHESF, FURNAS, 
ELETRONORTE, ELETROSUL E ELETRONUCLEAR, poderá se dar 
nas modalidades de consulta e pregão, observado, no que for 
aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 e nos termos de regulamento próprio. 

        § 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela 
Eletrobrás e suas controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e 
Eletronuclear, poderá se dar nas modalidades de consulta e pregão, 
observado, no que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 3º O disposto no § 2° não se aplica às contratações referentes a 
obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão 
observar as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública. 

        § 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes 
a obras e serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão 
observar as normas gerais de licitação e contratação para a 
Administração Pública. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 
3890-A/61 ) 

Art. 321. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 
observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta lei, 
salvo quanto à estrutura da administração, que poderá adaptar-se às 
peculiaridades e à importância dos serviços de cada uma, bem como 
às condições de participação dos demais sócios. 

        Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, 
serão observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta 
lei, salvo quanto à estrutura da administração, que poderá adaptar-se 
às peculiaridades e à importância dos serviços de cada uma, bem 
como às condições de participação dos demais sócios. ( Lei 3890-
A/61 ) 

§ 1º As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, 
financeiras, técnicas e contábeis, tanto quanto possível uniformes, 
estabelecidas pela ELETROBRÁS. 

        § 1º As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, 
financeiras, técnicas e contábeis, tanto quanto possível uniformes, 
estabelecidas pela ELETROBRÁS. ( Lei 3890-A/61 ) 

§ 2º Os representantes da ELETROBRÁS na administração das         § 2º Os representantes da ELETROBRÁS na administração das 
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sociedades, subsidiárias ou não, de que esta participa, serão 
escolhidos pelo seu Conselho de Administração por maioria de votos. 

sociedades, subsidiárias ou não, de que esta participa, serão 
escolhidos pelo seu Conselho de Administração por maioria de votos. 
( Lei 3890-A/61 ) 

Seção V – Das demais disposições.  

Art. 322. O Poder Executivo poderá dar garantia a financiamentos 
externos contratados pela ELETROBRÁS ou pelas subsidiárias, 
através do Tesouro Nacional ou por intermédio do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social, observadas as normas do art. 
21 da Lei nº  1.628, de 20 de junho de 1952, no que forem aplicáveis. 

        Art. 20. O Poder Executivo poderá dar garantia a financiamentos 
externos contratados pela Sociedade ou pelas subsidiárias, através 
do Tesouro Nacional ou por intermédio do Banco Nacional do 
Desenvolvimento Econômico, observadas as normas do art. 21 da Lei 
número 1.628, de 20 de junho de 1952, no que forem 
aplicáveis.(Renumerado do Parágrafo Único pela Lei nº 4.400, de 
1964) ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Ajuste do nome da entidade: Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social  

         Art. 25. A União poderá contratar com a Sociedade ou suas 
subsidiárias a execução de obras e serviços condizentes com o seu 
objetivo e não constantes do Plano Nacional de Eletrificação, para os 
quais forem destinados recursos financeiros especiais. ( Lei 3890-
A/61) 

Justificativa: Dispositivo prejudicado pelos arts. 173 e 175 da 
Constituição Federal e pelas disposições da Lei nº 8.987/95 e nº 
10.848/04. Os Planos Nacionais de Eletrificação já não existem 
como exigência legal. Ajuste aos termos da Lei nº 10.847/04. 

         § 1º As obras realizadas na forma deste artigo poderão ser 
incorporadas pela União à ELETROBRÁS, ou suas subsidiárias, a 
partir do momento em que sua rentabilidade assegure a remuneração 
do investimento à taxa estabelecida pela lei para as empresas de 
eletricidade. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Desde o advento da Lei nº 8.631, de 1993, não existe 
remuneração assegurada do investimento à taxa estabelecida 
por Lei. Em paralelo, existem novas regras para concessões, 
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permissões  e autorizações. 

         § 2º Enquanto não for preenchida a condição do parágrafo 
anterior, e sempre que o preferir a União, poderão as obras referidas 
neste artigo ser operadas, pela ELETROBRÁS, ou suas subsidiárias, 
por conta da União, mediante convênio. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Prejudicado. Vide justificativa do caput e §1º. 

 Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras 
emprêsas, para efeito de distribuição as zonas de que estas últimas 
sejam concessionárias, será realizado na forma e mediante tarifas 
estabelecidas pela legislação em vigor. (Redação dada pela Lei nº 
4.400, de 1964)   ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Em função dos leilões realizados nos termos da Lei 
nº 10.848/04, os geradores já não tem “tarifas” e sim “preços”. A 
tarifa continua válida para a comercialização da energia de Itaipu. 

Art. 323. Os militares e os funcionários públicos civis da União e das 
entidades autárquicas, para estatais e das sociedades de economia 
mista, federais, poderão servir na ELETROBRÁS, em funções de 
direção, de chefia e de natureza técnica, não podendo, todavia, nos 
termos dos incisos XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, 
acumular remunerações, sob pena de se considerar como tendo 
renunciado ao cargo primitivo. 

        Art. 27. Os militares e os funcionários públicos civis da União e 
das entidades autárquicas, para estatais e das sociedades de 
economia mista, federais, poderão servir na ELETROBRÁS, em 
funções de direção, de chefia e de natureza técnica, na forma do 
Decreto-Lei nº 6.877 de 18 de setembro de 1944, não podendo, 
todavia, acumular vencimentos, gratificações ou quaisquer outras 
vantagens, sob pena de se considerar como tendo renunciado ao 
cargo primitivo. ( Lei 3890-A/61 ) 

Justificativa: Entende-se que o Decreto-lei nº 6.877, de 18 de 
setembro de 1944, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 
1988, em função dos termos do art. 37 da mesma. 

Art. 324.  A Sociedade contribuirá para a formação do pessoal técnico 
necessário à indústria da energia elétrica, bem como a preparação de 
operários qualificados, através de cursos especializados, que 
organizará, podendo também conceder auxílio aos estabelecimentos 
de ensino do País ou bolsas de estudo no exterior e assinar convênios 

        Art. 28. A Sociedade contribuirá para a formação do pessoal 
técnico necessário à indústria da energia elétrica, bem como a 
preparação de operários qualificados, através de cursos 
especializados, que organizará, podendo também conceder auxílio 
aos estabelecimentos de ensino do País ou bolsas de estudo no 
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com entidades que colaboram na formação de pessoal técnico 
especializado.  

exterior e assinar convênios com entidades que colaboram na 
formação de pessoal técnico especializado. ( Lei 3890-A/61 ) 

Art. 325. Aos empregados e servidores da Sociedade aplicar-se-ão os 
preceitos da legislação do trabalho nas suas relações com a Empresa 
e suas subsidiárias.  

        Art. 29. Aos empregados e servidores da Sociedade aplicar-se-
ão os preceitos da legislação do trabalho nas suas relações com a 
Empresa e suas subsidiárias. ( Lei 3890-A/61 ) 

         Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS 
autorizada a efetuar capitalização de parte dos créditos que detém 
junto à Companhia Energética do Maranhão – CEMAR. (Lei 
10889/04) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         Parágrafo único. Para o fim previsto neste artigo, a 
ELETROBRÁS ampliará a sua participação no capital social da 
CEMAR, mediante processo de aumento de capital da empresa. (Lei 
10889/04) 

Justificativa: Providência já adotada. 

Art. 326.  Estende-se às sociedades concessionárias de serviço 
público de energia elétrica, cujo controle acionário tiver sido ou vier a 
ser adquirido pela ELETROBRÁS, o disposto no art. 89 desta Lei. 

 

    Art. 1º Estende-se às sociedades concessionárias de serviço 
público de energia elétrica, cujo contrôle acionário tiver sido ou vier a 
ser adquirido pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS, o disposto no art. 16 da lei nº 3.890-A, de 21 de abril 
de 1961. (Lei 5.372/67) 

Art. 327.  Fica a ELETROBRÁS autorizada a alienar às entidades do 
Poder Público as ações ordinárias que possui de empresas 
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
admitida a manutenção de participação acionária minoritária.  

Art. 15. Fica a ELETROBRÁS autorizada a alienar as entidades do 
Poder Público as ações ordinárias que possui de empresas 
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, 
admitida a manutenção de participação acionária minoritária. (Lei 
8631/93) 

CAPÍTULO VII – DO OPERADOR NACIONAL DO SISTEMA 
ELÉTRICO. 

 

Art. 328.  As atividades de coordenação e controle da operação da 
geração e da transmissão de energia elétrica, integrantes do SIN, 

       Art. 13.  As atividades de coordenação e controle da operação da 
geração e da transmissão de energia elétrica, integrantes do Sistema 
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serão executadas, mediante autorização do Poder Concedente, pelo 
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, fiscalizado e regulado pela ANEEL, 
a ser integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e 
consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 118 e 
119 e que sejam conectados à Rede Básica. 

Interligado Nacional - SIN, serão executadas pelo Operador Nacional 
do Sistema Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, mediante autorização do Poder Concedente, fiscalizado e 
regulado pela ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, 
permissão ou autorização e consumidores que tenham exercido a 
opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, e que sejam conectados à rede básica. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004) (Regulamento) (Lei 9648/98) 

Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem 
atribuídas pelo Poder Concedente, constituem atribuições do ONS: 

        Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras funções que lhe forem 
atribuídas pelo Poder Concedente, constituirão atribuições do ONS: 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 9648/98) 

I - o planejamento e a programação da operação e o despacho 
centralizado da geração, com vistas a otimização dos sistemas 
eletroenergéticos interligados; 

        a) o planejamento e a programação da operação e o despacho 
centralizado da geração, com vistas a otimização dos sistemas 
eletroenergéticos interligados; (Lei 9648/98) 

II - a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas 
elétricos; 

        b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de 
sistemas elétricos; (Lei 9648/98) 

III - a supervisão e controle da operação dos sistemas 
eletroenergéticos nacionais interligados e das interligações 
internacionais; 

        c) a supervisão e controle da operação dos sistemas 
eletroenergéticos nacionais interligados e das interligações 
internacionais; (Lei 9648/98) 

IV - a contratação e administração de serviços de transmissão de 
energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos 
serviços ancilares; 

        d) a contratação e administração de serviços de transmissão de 
energia elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos 
serviços ancilares; (Lei 9648/98) 

V - propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da 
Rede Básica, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem 
considerados no planejamento da expansão dos sistemas de 
transmissão; 

       e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da 
rede básica, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem 
considerados no planejamento da expansão dos sistemas de 
transmissão; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 
9648/98) 

VI - propor regras para a operação das instalações de transmissão da 
Rede Básica do SIN, a serem aprovadas pela ANEEL. 

        f) propor regras para a operação das instalações de transmissão 
da rede básica do SIN, a serem aprovadas pela ANEEL. (Redação 
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dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 9648/98) 

Art. 329. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização 
do ONS e implementar os procedimentos necessários ao seu 
funcionamento. 

Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização 
do ONS e implementar os procedimentos necessários ao seu 
funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
(Regulamento) (Lei 9648/98) 

§ 1º O ONS será dirigido por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em 
regime de colegiado, sendo três indicados pelo Poder Concedente, 
incluindo o Diretor-Geral, e dois pelos agentes, com mandatos de 
quatro anos não coincidentes, permitida uma única recondução.  

§ 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) 
Diretores, em regime de colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo 
Poder Concedente, incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos agentes, 
com mandatos de 4 (quatro) anos não coincidentes, permitida uma 
única recondução. (Art. 14 - Lei 9.648/98) 

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser 
efetuada nos quatro meses iniciais do mandato, findos os quais é 
assegurado seu pleno e integral exercício.  

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser 
efetuada nos 4 (quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais é 
assegurado seu pleno e integral exercício. (Art. 14 - Lei 9.648/98) 

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em 
qualquer época, a condenação em ação penal transitada em julgado.  

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em 
qualquer época, a condenação em ação penal transitada em julgado. 
(Art. 14 - Lei 9.648/98) 

§ 4ºO Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, 
por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias 
de Geração, Transmissão e Distribuição. 

§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, 
entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma 
das categorias de Geração, Transmissão e Distribuição." (NR) (Art. 14 
- Lei 9.648/98) 

Art. 330.  A coordenação operacional terá por objetivo principal o uso 
racional das instalações de geração e de transmissão existentes e que 
vierem a existir nos sistemas interligados, assegurando ainda:. 

 

        Art 13. A coordenação operacional, a que se refere o artigo 
anterior, terá por objetivo principal o uso racional das instalações 
geradoras e de transmissão existentes e que vierem a existir nos 
sistemas interligados das Regiões Sudeste e Sul, assegurando ainda: 
( Lei 5899/73 ) 

Justificativa 1: O artigo 12 foi revogado pela Lei nº 9.648, de 1998. 

Justificativa 2: O sistema interligado abrange as Regiões 
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Sudeste, Centro-Oeste, Sul, Nordeste e Norte. 

I - que se dê utilização prioritária à potência e energia produzidas na 
central hidrelétrica de ITAIPU; 

        I - que se dê utilização prioritária à potência e energia produzidas 
na central elétrica de ITAIPU; ( Lei 5899/73 ) 

II - que os ônus e vantagens decorrentes das variações de condições 
hidrológicas em relação ao período hidrológico crítico sejam rateados 
entre as empresas geradoras dos sistemas, de acordo com critérios 
que serão estabelecidos pelo Poder Executivo; 

        II - que os ônus e vantagens decorrentes das variações de 
condições hidrológicas em relação ao período hidrológico crítico 
sejam rateados entre todas as empresas concessionárias daqueles 
sistemas, de acordo com critérios que serão estabelecidos pelo Poder 
Executivo; ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Nem todas concessionárias participam dos citados 
ônus e vantagens. Em paralelo, também as autorizadas podem 
participar (art. 26 da Lei nº 9.427/96). 

         III - que os ônus e vantagens decorrentes do consumo dos 
combustíveis fósseis, para atender às necessidades dos sistemas 
interligados ou por imposição de interesse nacional, sejam rateados 
entre todas as empresas concessionárias daqueles sistemas, de 
acordo com critérios que serão estabelecidos pelo Poder Executivo. ( 
Lei 5899/73 ) 

Justificativa: O rateio dos ônus e vantagens decorrentes do 
consumo dos combustíveis fósseis (CCC) nos sistemas 
interligados foi extinto com o art. 11 da Lei nº 9.648/98. 

         Parágrafo único. A coordenação operacional poderá estender os 
princípios estabelecidos neste artigo, à operação conjugada de ambos 
os sistemas, a critério da ELETR0BÁS. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: A coordenação operacional já abrange as regiões 
Sudeste, Centro-Oeste, Sul, Nordeste e Norte. 

         Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a 
ele serão progressivamente transferidas as atividades e atribuições 
atualmente exercidas pelo Grupo Coordenador para Operação 
Interligada - GCOI, criado pela Lei nº 5.899, de 1973, e a parte 
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correspondente desenvolvida pelo Comitê Coordenador de 
Operações do Norte/Nordeste - CCON. (Lei 9648/98) 

        § 1º A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a 
transferir ao Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições 
que forem aprovadas pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, os 
ativos constitutivos do Centro Nacional de Operação do Sistema - 
CNOS e dos Centros de Operação do Sistema - COS, bem como os 
demais bens vinculados à coordenação da operação do sistema 
elétrico. (Lei 9648/98) 

        § 2º A transferência das atribuições previstas neste artigo deverá 
estar ultimada no prazo de nove meses, a contar da constituição do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico, quando ficará extinto o GCOI. 
(Lei 9648/98) 

Justificativa: Providências já superadas. 

Art. 331.  Na operação do SIN, serão considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o 
atendimento aos requisitos da carga, considerando as condições 
técnicas e econômicas para o despacho das usinas; 

II - as necessidades de energia dos agentes; 

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 
aversão ao risco de déficit de energia; 

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do déficit de energia; 

VI - as interligações internacionais.  

        § 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional – SIN, serão 
considerados: (Art. 1º - Lei 10848/04) 

        I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o 
atendimento aos requisitos da carga, considerando as condições 
técnicas e econômicas para o despacho das usinas; (Lei 10848/04) 

        II - as necessidades de energia dos agentes; (Lei 10848/04) 

        III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir 
curvas de aversão ao risco de deficit de energia; (Lei 10848/04) 

        IV - as restrições de transmissão; (Lei 10848/04) 

        V - o custo do deficit de energia; e(Lei 10848/04) 

        VI - as interligações internacionais. (Lei 10848/04) 

Art. 332. Ao aproveitamento referido no inciso III do art. 43 que 
funcionar interligado e/ou integrado ao sistema elétrico, é assegurada 
a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 

Art. 26        § 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar 
interligado e ou integrado ao sistema elétrico, é assegurada a 
participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 
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interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos 
hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, quando 
ocorrer. 

interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos 
hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, quando 
ocorrer. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 9427/96) 

Art. 333.  O ONS deverá adotar todas as medidas necessárias para 
dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

 

        Art. 23.  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverá 
adotar todas as medidas necessárias para dar cumprimento ao 
disposto nesta Lei. (Regulamento) (Lei 10848/04) 

        Parágrafo único. A ANEEL deverá regular e fiscalizar o processo 
de adequação do ONS à regulamentação prevista no art. 14 da Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação dada por esta Lei, 
incluindo o critério de não-coincidência de mandatos de diretores, no 
prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da publicação da 
regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei. (Lei 
10848/04) 

Justificativa: Providência já adotada em relação ao parágrafo. 

CAPÍTULO VIII – DA CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA. 

 

Art. 334. A Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE é 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização 
do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela ANEEL, com a 
finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que 
trata esta Lei. 

§ 1º A CCEE é integrada por titulares de concessão, permissão ou 
autorização, por outros agentes vinculados aos serviços e às 
instalações de energia elétrica, e pelos consumidores enquadrados 
nos arts. 118 e 119. 

§ 2º  A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá 
abranger, dentre outras matérias, a definição das regras de 
funcionamento e organização da CCEE, bem como a forma de 
participação dos agentes do setor de energia elétrica nessa Câmara. 

        Art. 4º  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização 
de Energia Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins lucrativos, sob autorização do Poder Concedente e regulação e 
fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com 
a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que 
trata esta Lei. (Lei 10848/04) 

Justificativa: A criação da CCEE já ocorreu. 

        § 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, 
permissão ou autorização, por outros agentes vinculados aos serviços 
e às instalações de energia elétrica, e pelos consumidores 
enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 
(Lei 10848/04) 

        § 2º  A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente 
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§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre 
outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma das 
categorias de Geração, Distribuição e Comercialização. 

§ 4º  Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de 
contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as 
operações realizadas, vedado o repasse em reajuste tarifário. 

 § 5º  As regras para a resolução das eventuais divergências entre os 
agentes integrantes da CCEE são estabelecidas na convenção de 
comercialização e em seu estatuto social, que deverão tratar do 
mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, 
de 23 de setembro de 1996.  

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e 
autorização, ficam autorizadas a integrar a CCEE e a aderir ao 
mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste 
artigo. 

§ 7º  Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e 
débitos decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE. 
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entre outros, por representantes dos agentes setoriais de cada uma 
das categorias de Geração, Distribuição e Comercialização. (Lei 
10848/04) 

        § 4º  Os custeios administrativo e operacional da CCEE 
decorrerão de contribuições de seus membros e emolumentos 
cobrados sobre as operações realizadas, vedado o repasse em 
reajuste tarifário. (Lei 10848/04) 

          § 5º  As regras para a resolução das eventuais divergências 
entre os agentes integrantes da CCEE serão estabelecidas na 
convenção de comercialização e em seu estatuto social, que deverão 
tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da 
Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. (Lei 10848/04) 

        § 6º  As empresas públicas e as sociedades de economia mista, 
suas subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e 
autorização, ficam autorizadas a integrar a CCEE e a aderir ao 
mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste 
artigo. (Lei 10848/04) 

        § 7º  Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e 
débitos decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE. 
(Lei 10848/04) 

        Art. 5º  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica - MAE, criado na forma da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 
2002, cabendo-lhes adotar todas as medidas necessárias para dar 
cumprimento ao disposto nesta Lei. (Lei 10848/04) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9307.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10433.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10433.htm
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Justificativa para exclusão: Providências já superadas. 

        § 1º  Visando a assegurar a continuidade das operações de 
contabilização e de liquidação promovidas pelo MAE, a ANEEL 
regulará e conduzirá o processo de transição necessário à 
constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação da 
regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei, mantidas, 
durante a transição, as obrigações previstas no art. 1º da Lei nº 
10.433, de 24 de abril de 2002. (Lei 10848/04) 

Justificativa para exclusão: Providências já superadas. 

        § 2º  As disposições desta Lei não afetam os direitos e as 
obrigações resultantes das operações de compra e venda de energia 
elétrica realizadas no âmbito do MAE até a data de conclusão do 
processo de transição previsto neste artigo, estejam elas já 
contabilizadas e liquidadas ou não. (Lei 10848/04) 

Justificativa para exclusão: Providências já superadas. 

        § 3º  Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao 
MAE ficam vinculados às suas operações até que os agentes 
promovam sua incorporação ao patrimônio da CCEE, obedecidos os 
procedimentos e as diretrizes estabelecidos em regulação específica 
da ANEEL. (Lei 10848/04) 

Justificativa para exclusão: Providências já superadas. 

§ 8º  Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o 
estabelecido no art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e a respectiva regulamentação, relativamente às operações do 
mercado de curto prazo. 

        § 4º  Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o 
estabelecido no art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e a respectiva regulamentação, relativamente às operações do 
mercado de curto prazo. (Lei 10848/04) 

Art. 335. Nos processos de definição de preços e de contabilização e 
liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão 
considerados intervalos de tempo e escalas de preços previamente 

   § 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e 
liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo, 
serão considerados intervalos de tempo e escalas de preços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10433.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10433.htm#art1
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estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da 
energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:      

 I - o disposto nos incisos I a VI do art. 99. 

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico; e 

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

 

previamente estabelecidos que deverão refletir as variações do valor 
econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes 
fatores: (Art. 1º - Lei 10848/04) 

        I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo; (Lei 
10848/04) 

        II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do 
risco hidrológico; e (Lei 10848/04) 

        III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica. 
(Lei 10848/04) 

TÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO COMERCIAL.  

CAPÍTULO I – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE COMERCIALIZAÇÃO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. 

 

Art. 336. A comercialização de energia elétrica entre concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços e instalações de energia 
elétrica, bem como destes com seus consumidores, no SIN, dar-se-á 
mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu 
regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos 
parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre: 

I - condições gerais e processos de contratação regulada; 

II - condições de contratação livre; 

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e 
liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo; 

IV - instituição da convenção de comercialização; 

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas 
ao intercâmbio internacional de energia elétrica; 

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no inciso X do art. 
5º por descumprimento do previsto neste artigo; 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 
permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia 
elétrica, bem como destes com seus consumidores, no Sistema 
Interligado Nacional - SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou 
livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o qual, observadas 
as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor 
sobre: (Lei 10848/04) 

        I - condições gerais e processos de contratação regulada; (Lei 
10848/04) 

        II - condições de contratação livre; (Lei 10848/04) 

        III - processos de definição de preços e condições de 
contabilização e liquidação das operações realizadas no mercado de 
curto prazo; (Lei 10848/04) 

        IV - instituição da convenção de comercialização; (Lei 10848/04) 

        V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as 
relativas ao intercâmbio internacional de energia elétrica; (Lei 
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VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 
restrições de transmissão; 

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico; 

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à 
importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de 
suprimento; 

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 
assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento 
e modicidade de tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho 
Nacional de Política Energética - CNPE; e 

XI - mecanismos de proteção aos consumidores. 

10848/04) 

        VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, 
inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por 
descumprimento do previsto neste artigo; (Lei 10848/04) 

        VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e 
para as restrições de transmissão; (Lei 10848/04) 

        VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do 
risco hidrológico; (Lei 10848/04) 

        IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração 
ou à importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de 
suprimento; (Lei 10848/04) 

        X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica 
que assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de 
fornecimento e modicidade de tarifas e preços, a serem propostos 
pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE; e(Lei 
10848/04) 

        XI - mecanismos de proteção aos consumidores. (Lei 10848/04) 

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos 
ambientes de contratação regulada e de contratação livre. 

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia 
elétrica por concessionárias e permissionárias do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, nos termos do art. 113 e o 
fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado. 

 

 

 

§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 120 mediante 

        § 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada 
nos ambientes de contratação regulada e de contratação livre. (Lei 
10848/04) 

        § 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de 
energia elétrica por concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
serviço público de distribuição de energia elétrica, nos termos do art. 
2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica para o mercado 
regulado. (Lei 10848/04) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
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operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo os 
agentes concessionárias e autorizadas de geração, comercializadores 
e importadores de energia elétrica e os consumidores que atendam às 
condições previstas nos arts. 118 e 119. 

 

        § 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998, mediante operações de compra e 
venda de energia elétrica envolvendo os agentes concessionários e 
autorizados de geração, comercializadores e importadores de energia 
elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos 
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação 
dada por esta Lei. (Lei 10848/04) 

§ 4º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos 
termos da Convenção de Comercialização, instituída pela ANEEL, que 
prevê: 

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor de energia elétrica; 

II - as garantias financeiras; 

III - as penalidades; e 

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os 
relativos ao intercâmbio internacional de energia elétrica. 

§ 5º Com vistas a assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade 
de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional 
de Política Energética – CNPE proporá critérios gerais de garantia de 
suprimento, a serem considerados no cálculo das energias 
asseguradas e em outros respaldos físicos para a contratação de 
energia elétrica, incluindo importação.  

§ 6º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será 
feita com a observância de mecanismos de proteção aos 
consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de aquisição 
de energia elétrica de que trata o art. 113. 

§ 7º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de 
distribuição e de comercialização de energia elétrica, incluindo as 
empresas sob controle federal, estadual ou municipal. 

   § 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos 
termos da Convenção de Comercialização, a ser instituída pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, que deverá prever: 
(Lei 10848/04) 

Justificativa: A Convenção de Comercialização já foi instituída 
pela ANEEL. 

        I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico; (Lei 
10848/04) 

        II - as garantias financeiras; (Lei 10848/04) 

        III - as penalidades; e(Lei 10848/04) 

        IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os 
relativos ao intercâmbio internacional de energia elétrica. (Lei 
10848/04) 

        § 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre 
confiabilidade de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o 
Conselho Nacional de Política Energética – CNPE proporá critérios 
gerais de garantia de suprimento, a serem considerados no cálculo 
das energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a 
contratação de energia elétrica, incluindo importação. (Lei 10848/04) 

        § 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este 
artigo será feita com a observância de mecanismos de proteção aos 
consumidores, incluindo os limites de repasses de custo de aquisição 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
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de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei. (Lei 10848/04) 

        § 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se 
às concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de 
distribuição e de comercialização de energia elétrica, incluindo as 
empresas sob controle federal, estadual ou municipal. (Lei 10848/04) 

Art. 337.  Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia 
elétrica entre concessionárias ou autorizadas, deve ser contratada 
separadamente do acesso e uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição. 

        Art. 9º Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia 
elétrica entre concessionários ou autorizados, deve ser contratada 
separadamente do acesso e uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição. (Lei 9648/98) 

  

CAPÍTULO II – DO ATENDIMENTO AO USUÁRIO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. 

 

Seção I - Das regras gerais.  

Art. 338. Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou 
permissionárias de serviço público que não exercerem a opção 
prevista nos arts. 118 e 119, deverão substituir os atuais contratos de 
fornecimento de energia por contratos equivalentes de conexão e uso 
dos sistemas de transmissão e distribuição e de compra de energia 
elétrica. 

Art. 3º Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou 
permissionárias de serviço público que não exercerem a opção 
prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
deverão substituir os atuais contratos de fornecimento de energia por 
contratos equivalentes de conexão e uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição e de compra de energia elétrica. (Lei 
10604/02) 

 Art. 3º - § 1º O valor da tarifa de energia elétrica referente aos 
contratos de compra de que trata o caput será estabelecido em 
conformidade com a política energética e por regulamentação da 
Aneel. (Lei 10604/02) 

Justificativa: Considerado no Capítulo relativo às tarifas. 

§ 1º A alteração dos contratos de que trata este artigo será realizada 
sem prejuízo dos direitos estabelecidos nos contratos em vigor, 
devendo as concessionárias e permissionárias, com antecedência de 
no mínimo noventa dias da sua extinção ou prorrogação automática, 

§ 2º A alteração dos contratos de que trata este artigo será realizada 
sem prejuízo dos direitos estabelecidos nos contratos em vigor, 
devendo as concessionárias e permissionárias, com antecedência de 
no mínimo noventa dias da sua extinção ou prorrogação automática, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art15
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encaminhar para o consumidor o texto dos novos contratos. encaminhar para o consumidor o texto dos novos contratos. (Lei 
10604/02) 

§ 2º Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para 
constituição dos contratos de conexão e uso dos sistemas elétricos, as 
decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as livremente 
pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária 
introduzir unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras 
alterações. 

§ 3º Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para 
constituição dos contratos de conexão e uso dos sistemas elétricos, 
as decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as livremente 
pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária 
introduzir unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras 
alterações. (Lei 10604/02) 

Art. 339.  Ficam autorizados as concessionárias a contratarem com 
seus consumidores fornecimentos que tenham por base tarifas 
diferenciadas, que contemplem o custo do respectivo atendimento, ou 
a existência de energia elétrica temporariamente excedente. 

Art. 14. Ficam autorizados os concessionários a contratarem com 
seus consumidores fornecimentos que tenham por base tarifas 
diferenciadas, que contemplem o custo do respectivo atendimento, ou 
a existência de energia elétrica temporariamente excedente. ( Lei 
8631/93 ) 

Art. 340.  As concessionárias e permissionárias de distribuição de 
energia elétrica poderão, conforme disciplina a ser estabelecida pela 
ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos usuários 
inadimplentes de mais de uma fatura mensal em um período de doze 
meses: 

I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor inadimplido, 
não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante da 
Classe Residencial; ou 

II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e 
o imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o disposto neste 
inciso ao consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa 
Renda. 

§ 1º Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre aquisição 
de energia, poderá a concessionária ou permissionária do serviço 
público de distribuição de energia elétrica exigir que o usuário 
inadimplente, para utilizar-se do serviço de distribuição, apresente 
contrato de compra de energia junto a outro agente comercializador. 

        Art. 24. As concessionárias e permissionárias de distribuição de 
energia elétrica poderão, conforme disciplina a ser estabelecida pela 
ANEEL, condicionar a continuidade do fornecimento aos usuários 
inadimplentes de mais de uma fatura mensal em um período de 12 
(doze) meses: (Lei 10848/04) 

        I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor 
inadimplido, não se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor 
integrante da Classe Residencial; ou(Lei 10848/04) 

        II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade 
consumidora e o imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o 
disposto neste inciso ao consumidor integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda. (Lei 10848/04) 

        § 1º Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre 
aquisição de energia, poderá a concessionária ou permissionária do 
serviço público de distribuição de energia elétrica exigir que o usuário 
inadimplente, para utilizar-se do serviço de distribuição, apresente 
contrato de compra de energia junto a outro agente comercializador. 
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§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos 
consumidores que prestam serviços públicos essenciais. 

(Lei 10848/04) 

        § 2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos 
consumidores que prestam serviços públicos essenciais. (Lei 
10848/04) 

Art. 341. Os fornecimentos de energia elétrica para serviços de 
iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos de caráter 
local explorados pelas municipalidades, serão regulados por contratos 
de fornecimentos entre estas e as concessionárias ou contratantes, 
observado o disposto nos respectivos contratos de concessão ou de 
exploração, celebrados com o Governo Federal, para distribuição de 
energia elétrica na zona em que se encontrar o município interessado. 

        Parágrafo único. Os fornecimentos de energia elétrica para 
serviços de iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos 
de carater local explorados pelas municipalidades, serão regulados 
por contratos de fornecimentos entre estas e os concessionários ou 
contratantes, observado o disposto nos respectivos contratos de 
concessão ou de exploração, celebrados com o Governo Federal, 
para distribuição de energia elétrica na zona em que se encontrar o 
município interessado.(art. 8º do DL nº 3763/41) 

Seção II - Do usuário de baixa renda.  

 Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e 
administrativa, relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à 
contratação de capacidade de geração ou potência (kW) pela 
Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 
rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas 
pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente ao 
consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico, 
segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica - Aneel. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Providência já adotada e concluída. 

Art. 342. É considerado consumidor integrante da Subclasse 
Residencial Baixa Renda aquele que, atendido por circuito monofásico, 
tenha consumo mensal inferior a oitenta kWh/mês ou cujo consumo 
situe-se entre oitenta e duzentos e vinte kWh/mês, neste caso desde 
que observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja 
excluído da subclasse por outros critérios de enquadramento a serem 
definidos pela ANEEL. 

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de 
geração ou potência (kW) referidos no caput não se aplica ao 
consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, assim 
considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, tenha 
consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se 
entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo 
regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por 
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outros critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel. (Lei 
10438/02) 

Justificativa: O rateio dos custos já foi concluído, mas o novo 
conceito de “consumidor integrante da Subclasse Residencial 
Baixa Renda” está mantido. 

 § 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica 
(kWh) referidos no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo 
mensal seja inferior a 350 kWh integrante da Classe Residencial e 
700 kWh integrante da Classe Rural. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Providência já adotada e concluída. 

 § 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à 
redução dos custos a serem rateados entre os consumidores. (Lei 
10438/02) 

Justificativa: Providência já adotada e concluída. 

 § 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de 
Energia Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica 
e de recebíveis do MAE, bem como a contratação de capacidade pela 
CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 
Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder 
Executivo. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Providência já adotada e concluída. 

 § 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos 
consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, 
será publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e, 
ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles 
também o critério de enquadramento baseado exclusivamente no 
consumo mensal. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 
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 § 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o 
enquadramento eventualmente já existente e aplicável, em cada 
Região ou Concessionária, aos consumidores com faixa de consumo 
mensal entre 80 e 220 kWh. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

Parágrafo único - Os consumidores com consumo médio mensal 
inferior a oitenta kWh que, em doze meses consecutivos, tiverem dois 
consumos mensais superiores a cento e vinte kWh deverão observar 
os critérios a serem estabelecidos na regulação prevista neste artigo. 

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh 
que, em 12 (doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos 
mensais superiores a 120 kWh deverão observar os critérios a serem 
estabelecidos na regulamentação prevista no § 1º. (Lei 10438/02) 

 § 8º (VETADO) (Lei 10438/02) 

Art. 343.  Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a 
finalidade de contribuir para a modicidade da tarifa de fornecimento de 
energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda a que se refere o art. 110. 

Art. 5º Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a 
finalidade de contribuir para a modicidade da tarifa de fornecimento de 
energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda a que se refere a Lei nº 10.438, de 2002, 
com efeito a partir da data de sua publicação. (Lei 10604/02) 

Justificativa: Data para vigência já aconteceu. 

§ 1º A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos 
financeiros oriundos do adicional de dividendos devidos à União pela 
ELETROBRÁS, associado às receitas adicionais auferidas pelas 
concessionárias geradoras de serviço público, sob controle federal, 
com a comercialização de energia elétrica nos leilões públicos de que 
trata o art. 124.  

§ 1º A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos 
financeiros oriundos: (Lei 10604/02) 

I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - Eletrobrás, associado às receitas adicionais 
auferidas pelas concessionárias geradoras de serviço público, sob 
controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões 
públicos de que trata o art. 27 da Lei nº 10.438, de 2002; e (Lei 
10604/02) 

 II – na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios 
de 2002 e 2003, com recursos da Reserva Global de Reversão – 
RGR, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, cuja 
prorrogação de arrecadação foi estendida até o ano 2010, por força 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2002/Mv316-02.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm
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do art. 18 da Lei nº 10.438, de 2002. (Lei 10604/02) 

Justificativa: Prazo já decorrido. A prorrogação de arrecadação já 
está tratada na Seção I do CAPÍTULO relativo à “RESERVA 
GLOBAL DE REVERSÃO”. 

§ 2º Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 
1º, serão consideradas as receitas oriundas da comercialização da 
energia elétrica decorrente da redução gradual de contratação 
compulsória ocorrida de 1998 a 2006. 

 

§ 2º Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 
1º, serão consideradas as receitas oriundas da comercialização da 
energia elétrica decorrente da redução gradual de contratação de que 
trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  (Lei 
10604/02) 

Justificativa: O inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, faz referência aos “contratos iniciais”, não mais 
vigentes e que não estão considerados na Lei Consolidada. A 
energia compulsoriamente contratada de 1998 a 2006 está 
atualmente sendo vendida nos leilões no mercado regulado ou 
no ACL. 

§ 3º O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo 
oitenta por cento do adicional de dividendos referido no §1º será 
utilizado no custeio da subvenção a que se refere este artigo. 

§ 3º O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo 
oitenta por cento do adicional de dividendos referido no § 1º será 
utilizado no custeio da subvenção a que se refere este artigo. (Lei 
10604/02) 

§ 4º Compete à ANEEL implementar a aplicação dos recursos da 
subvenção econômica referida neste artigo. 

§ 4º Competirá à Aneel implementar a aplicação dos recursos da 
subvenção econômica referida neste artigo. (Lei 10604/02) 

  

Seção III - Da universalização.  

Art. 344. No estabelecimento das metas de universalização do uso da 
energia elétrica, a ANEEL fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da 
energia elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica: 
(Lei 10438/02) 

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
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distribuição, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 
dois mil e trezentos volts, ainda que necessária a extensão de rede 
primária de tensão inferior ou igual a cento e trinta e oito kV, e carga 
instalada na unidade consumidora de até cinqüenta kW, será sem 
ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir característica 
de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação 
pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela 
distribuidora local; 

distribuição, no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 
2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão 
inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora 
de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante 
que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado 
o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com 
energia elétrica pela distribuidora local; (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o 
atendimento em tensão inferior a dois mil e trezentos volts, ainda que 
necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 
cento e trinta e oito kV, e carga instalada na unidade consumidora de 
até cinqüenta kW, poderá ser diferido pela concessionária ou 
permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 
ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, 
e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora 
local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o 
atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a 
extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga 
instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 
pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais 
preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que 
possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o 
subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com 
energia elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de 
qualquer espécie. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
(Lei 10438/02) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga 
dos consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II 
deste artigo, será realizado à custa da concessionária ou 
permissionária, conforme regulação específica estabelecida pela 
ANEEL. 

 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga 
dos consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e 
II deste artigo, será realizado à custa da concessionária ou 
permissionária, conforme regulamento específico a ser estabelecido 
pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: A regulação específica já foi estabelecida pela 
ANEEL. 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o 
seu atendimento, com vistas a compensar a diferença verificada entre 
o custo total do atendimento e o limite estabelecido conforme o §1º.  

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o 

seu atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada 

entre o custo total do atendimento e o limite a ser estabelecido no § 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
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1º. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: A regulação específica já foi estabelecida pela 
ANEEL. 

§ 3º Na regulação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a 
capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a preservação 
da modicidade tarifária e as desigualdades regionais. 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em 
conta as características da carga atendida, a rentabilidade do 
investimento, a capacidade econômica e financeira do distribuidor 
local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 
regionais. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 10438/02) 

§ 4º Na regulação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre 
outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 
permissionária, considerada no global e desagregada por Município e 
a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 
atendimento das metas de universalização. 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, 
dentre outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou 
permissionária, considerada no global e desagregada por Município e 
a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 
atendimento das metas de universalização. (Redação dada pela Lei 
nº 10.848, de 2004) (Lei 10438/02) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o 
consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa 
antecipar seu atendimento, financiando ou executando, em parte ou no 
todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela 
concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao 
que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o 
consumidor localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa 
antecipar seu atendimento, financiando ou executando, em parte ou 
no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído 
pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual 
ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural 
serão consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o 
caso, para as concessionárias ou permissionárias de serviço público 
de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de 
eletrificação rural, conforme regulação da ANEEL. 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural 
serão consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o 
caso, para as concessionárias ou permissionárias de serviço público 
de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva cooperativa de 
eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado 
por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos 
aportes a fundo perdido, visando a universalização do serviço, serão 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando 
realizado por órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a 
exceção dos aportes a fundo perdido, visando a universalização do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art14§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
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igualmente restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for 
o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar 
o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos 
de diferimento distintos. 

serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 
permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, 
devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando o 
fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela 
ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos 
contratos de concessão para cada revisão tarifária, devendo os 
desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 
publicada. 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela 
ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos 
contratos de concessão para cada revisão tarifária, devendo os 
desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia a ser 
publicada. (Lei 10438/02)  

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de 
universalização do serviço público de energia elétrica. 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de 

universalização do serviço público de energia elétrica. (Incluído pela 

Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

 § 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no 
prazo de um ano contado da publicação desta Lei e até que sejam 
fixadas, a obrigação de as concessionárias e permissionárias de 
serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação 
sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a 
toda a área concedida ou permitida. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Prazo já decorrido e providência adotada. 

 § 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a 
sistemática de atendimento por área, as concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderão, 
obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido 
de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão 
de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que seja 
necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. 
(Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
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Justificativa: Prazo já decorrido e providência adotada. 

§ 10. No processo de universalização dos serviços públicos de energia 
elétrica no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de 
atendimento aos domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, 
calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo ser 
subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva 
Global de Reversão – RGR e da Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, nos termos da regulamentação. 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de 
energia elétrica no meio rural, serão priorizados os municípios com 
índice de atendimento aos domicílios inferior a oitenta e cinco por 
cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, 
podendo ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso 
da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de 
maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de 
que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Incluído 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

§ 11. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem 
as condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da 
subvenção econômica às concessionárias e permissionárias de serviço 
público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 
eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos 
municípios beneficiados. 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem 

as condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da 

subvenção econômica às concessionárias e permissionárias de 

serviço público de energia elétrica e, se for o caso, cooperativas de 

eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos 

municípios beneficiados. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

(Lei 10438/02) 

  

CAPÍTULO III – DA COMPRA DE ENERGIA ELÉTRICA POR 
CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DE DISTRIBUIÇÃO. 

 

Seção I - Da garantia do atendimento à totalidade de mercado.  

Art. 345. As concessionárias e as permissionárias de serviço público 
de distribuição de energia elétrica integrantes do SIN deverão garantir 
o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 
regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, 
observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, 
disporá sobre: 

        Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas 
de serviço público de distribuição de energia elétrica do Sistema 
Interligado Nacional – SIN deverão garantir o atendimento à totalidade 
de seu mercado, mediante contratação regulada, por meio de 
licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes 
estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre: (Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
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I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 
tarifária; 

II - garantias; 

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência; 

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º 
da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia 
elétrica para os consumidores finais; 

VI - mecanismos para a aplicação do disposto  no inciso X do art. 5º 
por descumprimento do previsto neste artigo. 

 

10848/04) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

        I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a 
modicidade tarifária; (Lei 10848/04) 

        II - garantias; (Lei 10848/04) 

        III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência; 
(Lei 10848/04) 

        IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do 
art. 2º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta 
Lei; (Lei 10848/04) 

        V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de 
energia elétrica para os consumidores finais; (Lei 10848/04) 

        VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso 
X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento 
do previsto neste artigo. (Lei 10848/04) 

Seção II - Do Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente 
Regulado – CCEAR 

 

Art. 346. A contratação regulada de que trata o art. 113 deverá ser 
formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR, 
celebrados entre cada concessionária ou autorizada de geração e 
todas as concessionárias e permissionárias do serviço público de 
distribuição, devendo ser observado o seguinte: 

 

 

        § 2º  A contratação regulada de que trata o caput deste artigo 
deverá ser formalizada por meio de contratos bilaterais denominados 
Contrato de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – 
CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou autorizada de 
geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 
serviço público de distribuição, devendo ser observado o seguinte: 
(Art. 2º - Lei 10848/04) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
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I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; 

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração existentes, início de entrega no ano subseqüente ao da 
licitação e prazo de suprimento de no mínimo três e no máximo quinze 
anos; 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 
geração, início de entrega no terceiro ou no quinto ano após a licitação 
e prazo de suprimento de no mínimo quinze e no máximo trinta e cinco 
anos; 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 
antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com 
vistas no atendimento à quantidade demandada pelos compradores, 
cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com 
diretrizes do MME. 

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos 
conforme as seguintes modalidades contratuais: 

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia; 

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos 
consumidores finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia. 

§ 2º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo as licitações de 
compra das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem 
definidos pelo Poder Concedente, que não poderão ser superiores a  
cinco por cento de suas cargas, cujo prazo máximo de suprimento será 
de dois anos. 

  

concessão ou de permissão. 

        I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; (Lei 
10848/04) 

        II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração existentes, início de entrega no ano subseqüente ao da 
licitação e prazo de suprimento de no mínimo 3 (três) e no máximo 15 
(quinze) anos; (Lei 10848/04) 

        III - para a energia elétrica proveniente de novos 
empreendimentos de geração, início de entrega no 3º (terceiro) ou no 
5º (quinto) ano após a licitação e prazo de suprimento de no mínimo 
15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos. (Lei 10848/04) 

        IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá 
ser antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, 
com vistas no atendimento à quantidade demandada pelos 
compradores, cabendo à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, 
de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007) (Lei 10848/04). 

        § 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão 
assumidos conforme as seguintes modalidades contratuais: (Art. 2º - 
Lei 10848/04) 

        I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia; 
(Lei 10848/04) 

        II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos 
consumidores finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia. 
(Lei 10848/04) 

        § 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações 
de compra das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem 
definidos pelo Poder Concedente, que não poderão ser superiores a 
5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo prazo máximo de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
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suprimento será de 2 (dois) anos. (Lei 10848/04) 

§ 3°  No atendimento à obrigação referida no art. 113 de contratação 
da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a 
energia elétrica: 

        § 8º  No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo 
de contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser 
considerada a energia elétrica: (Lei 10848/04) 

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 
autorizadas de distribuição de energia elétrica até 16 de março de 
2004 ; e 

        I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e 
pelas autorizadas de distribuição de energia elétrica até a data de 
publicação desta Lei; e(Lei 10848/04) 

II - proveniente de:         II - proveniente de: (Lei 10848/04) 

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de 
repasse às tarifas, baseados no valor de referência do mercado 
regulado e nas respectivas condições técnicas; 

        a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de 
repasse às tarifas, baseados no valor de referência do mercado 
regulado e nas respectivas condições técnicas; (Lei 10848/04) 

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, 
pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira 
etapa do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - PROINFA; ou 

        b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes 
eólicas, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na 
primeira etapa do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - PROINFA; ou(Lei 10848/04) 

c) Itaipu Binacional.        c) Itaipu Binacional. (Lei 10848/04) 

  

§ 4º  A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 
inciso II do § 3 º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos 
licitatórios para contratação regulada previstos neste artigo. 

§5º  Observado o disposto no art. 2º, as licitações para contratação de 
energia elétrica de que trata este artigo serão reguladas e realizadas 
pela ANEEL, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio 
da CCEE. 

 

 

§6º As concessionárias e as permissionárias de serviço público de 

        § 10.  A energia elétrica proveniente dos empreendimentos 
referidos no inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos 
procedimentos licitatórios para contratação regulada previstos neste 
artigo. (Lei 10848/04) 

        § 11.  As licitações para contratação de energia elétrica de que 
trata este artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, observado o disposto no art. 3º-A da Lei 
nº   9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a redação dada por esta 
Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da 
Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. (Lei 
10848/04) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3a
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distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 
quinhentos GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do 
atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de 
licitação pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, 
sendo que na licitação pública poderão participar concessionárias, 
permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. 

 

        § 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 
serviço público de distribuição de energia elétrica que tenham 
mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam 
autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente supridor, com 
tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas 
promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação 
pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 
autorizadas de geração e comercializadoras. (Redação dada pela Lei 
nº 11.075, de 2004) (Lei 10848/04) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

 Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2003, as concessionárias de serviço 
público de distribuição somente poderão estabelecer contratos de 
compra de energia elétrica por meio de licitação, na modalidade de 
leilão, ou por meio dos leilões públicos previstos no art. 27 da Lei nº 
10.438, de 2002.  

Justificativa: O art. 2º da Lei nº 10.604/02 foi revogado em função 
do início efetivo das operações da CCEE, conforme art. 30 da Lei 
nº 10.848/04. 

  

 § 2º Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia 
contratada e o mercado efetivamente realizado, as concessionárias 
de serviço público de distribuição de energia elétrica poderão celebrar 
contratos de compra e venda de energia elétrica de forma distinta da 
prevista no caput, conforme regulamentação a ser estabelecida. (Art. 
2º  - Lei 10604/02) 

Justificativa: Revogado pelo art. 30 da Lei nº 10.848/04. 

 § 1º Excluem-se do disposto no caput: (Art. 2º da Lei nº 10.604/02) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art2§12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art2§12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27
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II – os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de 
serviço público de energia elétrica que atuem nos sistemas isolados e 
os contratos bilaterais cujo objeto seja a compra e venda de energia 
produzida por fontes eólica, solar, pequenas centrais hidrelétricas e 
bio-massa. (Art. 2º  - Lei 10604/02) 

Justificativa: Revogado pelo art. 30 da Lei nº 10.848/04. 

Art. 347.  Os contratos de comercialização de energia elétrica 
celebrados pelas concessionárias e permissionárias de distribuição já 
registrados, homologados ou aprovados pela ANEEL até 16 de março 
de 2004 não poderão ser objeto de aditamento para prorrogação de 
prazo ou aumento das quantidades ou preços contratados. 

 

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os 
aditamentos relativos a ampliações de pequenas centrais hidrelétricas, 
desde que não resultem em aumento do preço unitário da energia 
constante no contrato original. 

 

       Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia 
elétrica celebrados pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de distribuição já registrados, homologados ou aprovados 
pela ANEEL não poderão ser objeto de aditamento para prorrogação 
de prazo ou aumento das quantidades ou preços contratados após a 
publicação desta Lei, ressalvado o disposto no art. 27 da Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002. (Lei 10848/04) 

Justificativa 1: Ajuste da redação (atuais contratos).  

Justificativa 2: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

       Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os 
aditamentos relativos a ampliações de pequenas centrais 
hidroelétricas, desde que não resultem em aumento do preço unitário 
da energia constante no contrato original. (Lei 10848/04) 

Seção III - Das licitações de compra.  

  

Art. 348. Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao 
disposto no artigo art. 113 deverão contemplar, dentre outros, 
tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes; 

       § 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao 
disposto neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento 
para: (Lei 10848/04) 

        I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes; (Lei 10848/04) 
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II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração;  

III - fontes alternativas. 

§ 1º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles 
que até o início do processo licitatório para a expansão em curso: 

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou 
autorização; ou 

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto 
de ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade. 

        II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; 
e (Lei 10848/04) 

        III - fontes alternativas. (Lei 10848/04) 

        § 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração 
aqueles que até o início do processo licitatório para a expansão em 
curso: (Lei 10848/04) 

        I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou 
autorização; ou(Lei 10848/04) 

        II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser 
objeto de ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade. (Lei 
10848/04) 

  

§ 2º Nas licitações de compra das distribuidoras para ajustes poderão 
participar as concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
geração e comercialização. 

        § 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão 
participar os concessionários, permissionários e autorizados de 
geração e comercialização. (Art. 2º - Lei 10848/04) 

§ 3º A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à 
contratação de que trata este artigo. 

 

        § 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes 
à contratação de que trata este artigo. (Lei 10848/04) 

        § 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 
2º, será observado o disposto no art. 1º desta Lei. (Lei 10848/04) 

Justificativa: A regulamentação deve levar em conta o disposto 
em toda a Lei. 

Art. 349.   O Poder Concedente homologará a quantidade de energia 
elétrica a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades 
do mercado nacional para o processo licitatório de contratação de 
energia.  

 

 

        Art. 3º  O Poder Concedente homologará a quantidade de 
energia elétrica a ser contratada para o atendimento de todas as 
necessidades do mercado nacional, bem como a relação dos novos 
empreendimentos de geração que integrarão, a título de referência, o 
processo licitatório de contratação de energia. (Lei 10848/04) 

Justificativa: A parte final está considerada nos dispositivos 
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§ 1º   Para os fins deste artigo, as concessionárias e as autorizadas de 
geração, as concessionárias e as permissionárias de distribuição, os 
comercializadores e os consumidores enquadrados nos arts. 118 e 119 
deverão informar ao Poder Concedente a quantidade de energia 
necessária para atendimento a seu mercado ou sua carga.       

§ 2º Com vistas a garantir a continuidade do fornecimento de energia 
elétrica, o Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de 
geração a ser contratada. 

 

§3º Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de 
que trata este artigo, contendo, dentre outros, os custos 
administrativos, financeiros e encargos tributários, serão rateados 
entre todos os usuários finais de energia elétrica do SIN, incluindo os 
consumidores referidos nos arts. 118, 119 e 121. e os autoprodutores 
apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, 
conforme regulamentação. 

 

§4º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as 
condições da contratação de energia de reserva de que trata este 
artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões, a serem 
promovidos pela ANEEL, direta ou indiretamente. 

relativos às outorgas. 

              Art. 3º    § 1º   Para os fins deste artigo, os concessionários e 
os autorizados de geração, as concessionárias, as permissionárias e 
as autorizadas de distribuição, os comercializadores e os 
consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, deverão informar ao Poder Concedente a quantidade 
de energia necessária para atendimento a seu mercado ou sua carga. 
(Lei 10848/04) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

                      § 3º Com vistas em garantir a continuidade do 
fornecimento de energia elétrica, o Poder Concedente poderá definir 
reserva de capacidade de geração a ser contratada. (Regulamento). 
(Lei 10848/04) 

        Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de 
reserva de que trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os 
custos administrativos, financeiros e encargos tributários, serão 
rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do Sistema 
Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos 
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5º do art. 
26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os autoprodutores 
apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao SIN, 
conforme regulamentação. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 
(Regulamento). (Lei 10848/04) 

        Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os 
prazos e as condições da contratação de energia de que trata o caput 
deste artigo, bem como as diretrizes para a realização dos leilões, a 
serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, direta 
ou indiretamente. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) (Lei 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6353.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6353.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art23
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10848/04) 

Justificativa: Simples ajuste de redação. 

         Art. 16. As concessionárias e autorizadas de geração poderão, 
mediante autorização e regulamentação do Poder Concedente, 
realizar operações de compra e venda de energia elétrica para 
entrega futura. (Lei 10848/04) 

        § 1º As operações referidas no caput deste artigo poderão incluir 
financiamento por meio de instituições financeiras autorizadas, 
conforme regulamentação do Conselho Monetário Nacional. (Lei 
10848/04) 

        § 2º As operações referidas no caput deste artigo somente 
poderão ser realizadas até 31 de dezembro de 2004 e estarão 
limitadas ao montante de energia elétrica descontratada na data de 
publicação desta Lei. (Lei 10848/04) 

Justificativa: Excluído por decurso do prazo. 

        Art. 17. Nas licitações para contratação de energia previstas nos 
incisos I e II do § 5º do art. 2º desta Lei, poderá ser ofertada a energia 
elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes ou de 
projetos de ampliação, que atendam cumulativamente aos seguintes 
requisitos: (Lei 10848/04) 

        I – que tenham obtido outorga de concessão ou autorização até 
a data de publicação desta Lei; (Lei 10848/04) 

        II – que tenham iniciado a operação comercial a partir de 1º de 
janeiro de 2000; e(Lei 10848/04) 

        III – cuja energia não tenha sido contratada até a data de 
publicação desta Lei. (Lei 10848/04) 

        § 1º A partir de 2008, os empreendimentos referidos no caput 
deste artigo observarão as regras gerais de licitação, na forma 
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prevista no art. 2º desta Lei. (Lei 10848/04) 

        § 2º Não se aplica o disposto neste artigo à energia proveniente 
de empreendimentos de importação de energia elétrica. (Lei 
10848/04) 

Justificativa: Excluído por decurso do prazo. 

         Art. 18. Observado o disposto no art. 17, na licitação prevista no 
inciso II do § 5º do art. 2º desta Lei, a oferta de energia proveniente 
de empreendimentos em cuja licitação tenha sido observado o critério 
do pagamento de máximo Uso de Bem Público - UBP terá o seguinte 
tratamento: (Lei 10848/04) 

        I – concorrerá nas mesmas condições dos demais participantes 
do certame, inclusive quanto ao valor de referência do UBP, relativo 
ao empreendimento licitado, a ser definido pelo Poder Concedente; 
(Lei 10848/04) 

        II – a diferença entre o UBP efetivamente pago, resultante da 
licitação original, da qual resultou a concessão ou autorização dos 
empreendimentos de que trata o caput deste artigo, e o UBP de 
referência, referido no inciso I deste artigo, deverá ser incorporada à 
receita do gerador. (Lei 10848/04) 

        Parágrafo único. O valor de que trata o inciso II do caput deste 
artigo, somado ao lance vencedor do empreendimento licitado, não 
poderá ultrapassar o custo marginal da energia resultante desse 
processo, conforme regulamentação. (Lei 10848/04) 

Justificativa: Excluído por decurso do prazo do art. 17. 

        Art. 19. Excepcionalmente nos anos de 2004, 2005 e 2006, as 
licitações para venda de energia proveniente de empreendimentos de 
geração existentes, previstos no inciso II do § 2º do art. 2º desta Lei, 
poderão prever início de entrega da energia em até 5 (cinco) anos 
após a realização das licitações. (Lei 10848/04) 
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Justificativa: Excluído por decurso do prazo. 

  

CAPÍTULO IV – DA COMERCIALIZAÇÃO NO AMBIENTE DE 
CONTRATAÇÃO LIVRE.    

 

Seção I - Dos Consumidores Livres  

Art. 350.  Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a 
prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas sem 
exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores com 
carga igual ou maior que três mil kW, atendidos em tensão igual ou 
superior a sessenta e nove kV, que podem optar por contratar seu 
fornecimento, no todo ou em parte, com qualquer concessionária, 
permissionária ou autorizada de energia elétrica do mesmo sistema 
interligado, observado o disposto no inciso III do art. 62. 

        Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a 
prorrogação das atuais e as novas concessões serão feitas sem 
exclusividade de fornecimento de energia elétrica a consumidores 
com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 
ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, 
no todo ou em parte, com produtor independente de energia elétrica. ( 
Lei 9074/95) 

        § 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os 
consumidores referidos neste artigo poderão estender sua opção de 
compra a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 
energia elétrica do sistema interligado. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) ( Lei 9074/95) 

        § 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os 
consumidores com carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em 
tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar pela compra de 
energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou 
autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado. ( Lei 
9074/95) 

Justificativa: Fusão dos textos em função dos prazos já terem 
sido ultrapassados. Restrição, ao final, em função do disposto no 
inciso III do art. 4º da Lei nº 9.074/95. 

§ 1º O Poder Concedente poderá diminuir os limites de carga e tensão 
estabelecidos neste e no art. 119. 

        § 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente 
poderá diminuir os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no 
art. 16. ( Lei 9074/95) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
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Justificativa: O prazo estabelecido já foi ultrapassado. 

§ 2º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo 
determinado em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a 
opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e 
condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum 
prazo poderá exceder a trinta e seis meses, contado a partir da data de 
manifestação formal à concessionária, à permissionária ou à 
autorizada de distribuição que os atenda.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo 
determinado em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a 
opção de que trata este artigo de acordo com prazos, formas e 
condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum 
prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da 
data de manifestação formal à concessionária, à permissionária ou à 
autorizada de distribuição que os atenda. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9074/95) 

§ 3º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em 
aumento tarifário para os consumidores remanescentes da 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja 
perdido mercado.  

        § 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar 
em aumento tarifário para os consumidores remanescentes da 
concessionária de serviços públicos de energia elétrica que haja 
perdido mercado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) ( Lei 
9074/95) 

§ 4º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores, livre 
acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de concessionária e 
permissionária de serviço público, mediante ressarcimento do custo de 
transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo 
Poder Concedente.  

        § 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores 
livre acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de 
concessionário e permissionário de serviço público, mediante 
ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base 
em critérios fixados pelo poder concedente. ( Lei 9074/95) 

§ 5º  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 
119 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, 
mediante contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a 
penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 
disposto no art. 5º  inciso X desta Lei. 

        § 7º  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e 
no art. 16 desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua 
carga, mediante contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a 
penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 
disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 
1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9074/95) 

§ 6º  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e 
no art. 119  poderão retornar à condição de consumidor atendido 
mediante tarifa regulada, garantida a continuidade da prestação dos 
serviços, nos termos da lei e da regulamentação, desde que informem 
à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição 

       § 8º  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste 
artigo e no art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de 
consumidor atendido mediante tarifa regulada, garantida a 
continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da 
regulamentação, desde que informem à concessionária, à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art3x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art3x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15§7.
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local, com antecedência mínima de cinco anos. permissionária ou à autorizada de distribuição local, com 
antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004) ( Lei 9074/95) 

§ 7º  Os prazos definidos nos §§ 2º e 6º deste artigo poderão ser 
reduzidos, a critério da concessionária ou da permissionária de 
distribuição local. 

       § 9º  Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser 
reduzidos, a critério da concessionária, da permissionária ou da 
autorizada de distribuição local. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 
( Lei 9074/95) 

Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

Art. 351.  É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja 
igual ou maior que três mil kW, atendidos em qualquer tensão, o 
fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. 

        Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga 
seja igual ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o 
fornecedor com quem contratará sua compra de energia elétrica. ( Lei 
9074/95) 

Seção II - Das Condições gerais de comercialização no Ambiente de 
Contratação Livre – ACL. 

 

Art. 352.  É de livre negociação a compra e venda de energia elétrica 
entre concessionárias, permissionárias e autorizadas no ambiente de 
contratação livre a que se refere o §1º do art. 104. 

 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia 
elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados, 
observados os seguintes prazos e demais condições de transição: 
(Lei 9648/98) 

Justificativa:  Ajuste aos termos da Lei nº 10.848/04, que instituiu 
os ambientes de contratação regulada e de contratação livre.  

         I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os 
seguintes montantes de energia e de demanda de potência: (Lei 
9648/98) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

         a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados 
pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta 
destes, os montantes acordados entre as partes; (Lei 9648/98) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art15§9
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Justificativa: Prazo já decorrido. 

         b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos 
montantes de energia já definidos pelo Grupo Coordenador do 
Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais 
de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem 
atualizados e complementados com a definição dos respectivos 
montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados pelo 
Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o 
sistema elétrico Norte/Nordeste; (Lei 9648/98) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

         c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para 
o ano de 2001, de acordo com o disposto na alínea anterior; (Lei 
9648/98) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

         II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de 
que trata o inciso anterior, os montantes de energia e de demanda de 
potência referidos em sua alínea "c", deverão ser contratados com 
redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do montante 
referente ao ano de 2002. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

         § 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e 
demanda de potência de que tratam os incisos I e II e regular as 
tarifas correspondentes. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Providência já adotada. 

         § 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá 
estabelecer critérios que limitem eventuais repasses do custo da 
compra de energia elétrica entre concessionários e autorizados para 
as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não 
abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 
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9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à 
comercialização de energia elétrica gerada pela ITAIPU Binacional e 
pela Eletrobrás Termonuclear S/A - Eletronuclear.  

        § 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de 
energia elétrica gerada pela ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás 
Termonuclear S/A - Eletronuclear. (Lei 9648/98) 

         § 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o 
exercício da opção pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei nº 
9.074, de 1995, facultará às concessionárias, permissionárias e 
autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de 
energia elétrica referidos nos incisos I e II. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

         § 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia 
elétrica à concessionária e permissionária de serviço público com 
mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, cujas 
condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados pela 
ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 9648/98) 

Justificativa: As condições para as compras de energia elétrica 
pelas concessionárias e permissionárias de serviço público com 
mercado próprio inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano foram 
alteradas pelo § 12 do art. 2º da Lei nº 10.848/04, com a redação 
dada pela Lei nº 11.075, de 2004. 

Art. 353. Sem prejuízo do previsto nos arts. 100 e 147  poderão 
comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de 
direito cuja carga seja maior ou igual a quinhentos kW, observada a 
regulação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, 
visando a garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado 
a quarenta e nove por cento da energia média que produzirem: 

        § 5º  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, 
os empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e 
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 
igual a 30.000 (trinta mil) kW poderão comercializar energia elétrica 
com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por 
comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou 
igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos prazos de 
carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art10
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I – Os empreendimentos com potência igual ou inferior a um mil kW; 

II - Os aproveitamentos de potencial hidráulico de potência superior a 
um mil kW e igual ou inferior a trinta mil kW, destinados a produção 
independente ou autoprodução, mantidas as características de 
pequena central hidrelétrica; 

III - Os empreendimentos com base em fontes solar, eólica, biomassa 
cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 
menor ou igual a trinta mil kW. 

observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às 
fontes aqui referidas, visando a garantia de suas disponibilidades 
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da 
energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 
2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (Art. 26 -  
Lei 9427/96 ) 

Justificativa: Os prazos de carência constantes do art. 15 da Lei 
nº 9.074, de 1995, já foram ultrapassados. 

Parágrafo único. Fica reduzido para cinqüenta kW o limite mínimo de 
carga estabelecido no caput deste artigo quando o consumidor ou 
conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos 
isolados.  

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido 
no § 5º deste artigo quando o consumidor ou conjunto de 
consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos isolados. 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 9427/96 ) (Art. 26 -  Lei 
9427/96 ) 

  

CAPÍTULO V – DOS DEMAIS DISPOSITIVOS DE 
COMERCIALIZAÇÃO. 

 

Seção I - Da comercialização pelos produtores independentes.  

Art. 354.   O produtor independente de energia elétrica estará sujeito 
às regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto 
nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de concessão ou no ato 
de autorização.  

        Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica 
estará sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, atendido 
ao disposto nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de 
concessão ou no ato de autorização. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Art. 11 - Lei 9074/95) 

Art. 355. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá 
ser feita para: 

        Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente 
poderá ser feita para: ( Lei 9074/95) 

I - concessionária de serviço público de energia elétrica;         I - concessionário de serviço público de energia elétrica; ( Lei 
9074/95) 

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos         II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art21
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art11p
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arts. 118 e 119; nos arts. 15 e 16; ( Lei 9074/95) 

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo 
industrial ou comercial, aos quais o produtor independente também 
forneça vapor oriundo de processo de co-geração; 

        III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo 
industrial ou comercial, aos quais o produtor independente também 
forneça vapor oriundo de processo de co-geração; ( Lei 9074/95) 

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente 
de tensão e carga, nas condições previamente ajustadas com a 
concessionária local de distribuição; 

        IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, 
independentemente de tensão e carga, nas condições previamente 
ajustadas com o concessionário local de distribuição; ( Lei 9074/95) 

V - qualquer consumidor que demonstre ao Poder Concedente não ter 
a concessionária local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até 
cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação. 

        V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente 
não ter o concessionário local lhe assegurado o fornecimento no 
prazo de até cento e oitenta dias contado da respectiva solicitação. ( 
Lei 9074/95) 

Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV 
e V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios 
gerais fixados pelo Poder Concedente. 

        Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos 
incisos I, IV e V do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo 
com critérios gerais fixados pelo Poder Concedente. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9074/95) 

  

Seção II - Da comercialização pelas empresas sob controle estatal.  

Art. 356. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle 
federal, estadual e municipal poderão comercializar energia elétrica na 
forma prevista nos arts. 104 e 113 desta Lei. 

 

Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle 
federal, estadual e municipal poderão comercializar energia elétrica 
na forma prevista nos arts. 1º e 2º da Medida Provisória no 144, de 11 
de dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
(Lei 10438/02) 

Justificativa: A Medida Provisória nº 144/03 foi convertida na Lei 
nº 10.848, de 2004. 

 § 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às 
concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao 
montante de energia liberada. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12p
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2004) (Lei 10438/02) 

Justificativa: A redução dos contratos iniciais já ocorreu. 

§ 1º  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato 
poderão ser assumidos pela concessionária geradora vendedora da 
energia elétrica. 

§ 2º  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato 
poderão ser assumidos pela concessionária geradora vendedora da 
energia elétrica.  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 
10438/02) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à 
Eletronuclear. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à 
Eletronuclear. (Lei 10438/02) 

§ 3º A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço 
público sob controle societário dos Estados será comercializada de 
forma a assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso 
aos interessados. 

§ 4º A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço 
público sob controle societário dos Estados será comercializada de 
forma a assegurar publicidade, transparência e igualdade de acesso 
aos interessados. (Lei 10438/02) 

§ 4º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão 
comercializar energia elétrica conforme regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo nas seguintes formas: 

§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão 
comercializar energia elétrica conforme regulamento a ser baixado 
pelo Poder Executivo nas seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 
10.604, de 17.12.2002) (Lei 10438/02) 

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes 
promovidos; 

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes 
promovidos; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 
10438/02) 

II - aditamento dos contratos em vigor em 18 de dezembro de 2002, 
devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de 
transição para a vigência deste aditivo;  

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de 
publicação desta Lei, devendo a regulamentação estabelecer data 
limite e período de transição para a vigência deste aditivo; e (Incluído 
pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) (Lei 10438/02) 

III - outra forma estabelecida na regulamentação. III - outra forma estabelecida na regulamentação.(Incluído pela Lei nº 
10.604, de 17.12.2002) (Lei 10438/02) 

§ 5º As concessionárias e autorizadas de geração de que trata o caput 
poderão negociar energia por meio de leilões de ajuste previstos no 
§2º do art. 114. 

§ 6º As concessionárias e autorizadas de geração sob controle 
federal, estadual ou municipal poderão negociar energia por meio de: 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 10438/02) 
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Justificativa: Fusão com o inciso II deste parágrafo.  

 I - leilões previstos no art. 2º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 
2002, observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou da 
conversão da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003; 
ou(Lei 10438/02) 

Justificativa: A Medida Provisória nº 144/03 foi convertida na Lei 
nº 10.848, de 2004. O art. 2º da Lei nº 10.604/02 foi revogado em 
função do início efetivo das operações da CCEE, conforme art. 30 
da Lei nº 10.848/04. 

 

 

 

 

II - leilões de ajuste previstos no § 3º do art. 2º da Lei que resultou da 
conversão da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003. 
(Lei 10438/02) 

Justificativa: A Medida Provisória nº 144/03 foi convertida na Lei 
nº 10.848, de 2004. 

 § 7º  As concessionárias de geração de serviço público sob controle 
federal ou estadual, sob controle privado e os produtores 
independentes de energia poderão aditar, observados os critérios de 
prazo e montantes definidos em regulamentação específica, os 
contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de 
publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto no 
caput e no inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 
(Regulamento)   (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 
10438/02) 

Justificativa: Já não existem Contratos Iniciais vigentes. 

§ 6º As concessionárias de geração de serviço público sob controle 
federal ou estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados poderão 
firmar contratos de compra e venda de energia elétrica, por 
modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo 
de contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos pelos 

§ 8º As concessionárias de geração de serviço público sob controle 
federal ou estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados 
poderão firmar contratos de compra e venda de energia elétrica, por 
modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o objetivo 
de contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos 
pelos sistemas isolados. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 
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216 

sistemas isolados. 10438/02) 

Art. 357.   A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas 
formas previstas no art. 124 poderá ser liquidada no mercado de curto 
prazo do CCEE.  

Art. 28.  A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas 
formas previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado 
de curto prazo do CCEE. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 
(Lei 10438/02) 

Art. 358.  Os contratos de fornecimento de energia elétrica de 
concessionárias geradoras de serviço público, inclusive as sob controle 
federal, com consumidores finais, vigentes em 26 de agosto de 2002, 
poderão ser aditados para vigorarem até 31 de dezembro de 2010, 
observado o disposto no art. 106.  

Art. 25. Os contratos de fornecimento de energia elétrica de 
concessionárias geradoras de serviço público, inclusive as sob 
controle federal, com consumidores finais, vigentes em 26 de agosto 
de 2002, poderão ser aditados para vigorarem até 31 de dezembro de 
2010, observado o disposto no art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de 
dezembro de 2002. (Lei 10848/04) 

 Art. 26. As concessionárias ou autorizadas de geração sob controle 
federal ou estadual poderão, mediante oferta pública, celebrar 
contratos de compra e venda de energia elétrica pelo prazo de 10 
(dez) anos, prorrogáveis 1 (uma) única vez, por igual período, para 
atendimento à expansão da demanda de consumidores existentes e o 
atendimento a novos consumidores, ambos com carga individual igual 
ou superior a 50.000 kW (cinqüenta mil quilowatts). (Lei 10848/04) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

 Parágrafo único. A contratação ou opção de contratação a que se 
refere o caput deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de 18 
(dezoito) meses, a contar da data de publicação desta Lei. (Lei 
10848/04) 

Justificativa: Prazo já decorrido. 

  

Seção III - Da comercialização de energia de Itaipu  

Art. 359. A totalidade dos serviços de energia elétrica da ITAIPU, usina 
de base, que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, com a 

        Art 3º A totalidade dos serviços de eletricidade da ITAIPU, Usina 
de base, que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, com a 
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República do Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico do trecho do 
Rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaira e 
a Foz do Rio Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será utilizado pelas 
empresas concessionárias e permissionárias de distribuição dos 
subsistemas sul e sudeste/centro-oeste, nas cotas que lhes forem 
destinadas pelo Poder Concedente.  

República do Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico do trecho 
do Rio Paraná entre o Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaira e a Foz do Rio Iguaçu, o Brasil se obrigou a adquirir, será 
utilizado pelas empresas concessionárias, nas cotas que lhes forem 
destinadas pelo Poder Concedente. ( Lei 5899/73 ) 

Art. 360. Fica designada a ELETROBRÁS para a aquisição da 
totalidade dos mencionados serviços de energia elétrica de Itaipu.  

        Art. 4º Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da 
totalidade dos mencionados serviços de eletricidade de Itaipu. 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) ( Lei 5899/73 ) 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS será o Agente Comercializador de 
Energia de Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização 
da totalidade dos mencionados serviços de energia elétrica, nos 
termos da regulação da ANEEL.  

        Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de 
Energia de Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização 
da totalidade dos mencionados serviços de eletricidade, nos termos 
da regulamentação da Aneel. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.438, 
de 26.4.2002) ( Lei 5899/73 ) 

Art. 361. A ELETROBRÁS celebrará contratos com a ITAIPU por 
períodos de 20 (vinte) anos, conforme previsto no Anexo C do referido 
Tratado. 

 

        Art 5º FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos com a 
ITAIPU com duração de 20 (vinte) anos, conforme previsto no Anexo 
C do referido Tratado, com base nos mercados de energia elétrica 
nas respectivas áreas de atuação no ano anterior ao da celebração 
dos contratos. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa 1: Ajuste aos termos do citado Anexo C, para melhor 
entendimento do dispositivo legal.  

Justificativa 2: Eletrobrás é a comercializadora da energia de 
Itaipu, conforme o art. 4º da Lei nº 5.899/73, com a redação dada 
pela lei nº 10.438, de 26.4.2002. 

 Parágrafo único. Para os fins de programação de instalação de 
geração e de transmissão de energia elétrica, bem como dos rateios 
estabelecidos no art. 10, será feita estimativa da divisão entre 
FURNAS e ELETROSUL, da totalidade da potência e energia postas 
à disposição do Brasil por ITAIPU, com base nos mercados de 
energia elétrica nas respectivas áreas de atuação no ano de 1980. ( 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art19
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Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Prejudicado pelo art. 4º da mesma Lei nº 5.899/73, 
com a redação dada pela lei nº 10.438, de 26.4.2002. 

 Art. 20. Deverão ser sub-rogados à Eletrobrás os compromissos de 
aquisição e repasse às concessionárias de distribuição dos serviços 
de eletricidade de Itaipu Binacional firmados por Furnas e Eletrosul, 
subsidiárias da Eletrobrás, com as concessionárias de distribuição de 
energia elétrica. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Providência já adotada.  

Parágrafo único. Parcela do resultado da comercialização de energia 
de Itaipu será destinada, mediante rateio proporcional ao consumo 
individual e crédito do "bônus" nas contas de energia, aos 
consumidores do Sistema Elétrico Nacional Interligado integrantes das 
Classes Residencial e Rural, com consumo mensal inferior a trezentos 
e cinqüenta kWh, nos termos de regulamentação do Poder Executivo.  

Art. 21. Parcela do resultado da comercialização de energia de Itaipu 
será destinada, mediante rateio proporcional ao consumo individual e 
crédito do "bônus" nas contas de energia, aos consumidores do 
Sistema Elétrico Nacional Interligado integrantes das Classes 
Residencial e Rural, com consumo mensal inferior a 350 kWh, nos 
termos de regulamentação do Poder Executivo. (Lei 10438/02) 

Art. 362.  FURNAS e ELETROSUL operarão os sistemas de 
transmissão em extra-alta tensão, bem como construirão e operarão as 
ampliações que se fizerem necessárias nos seus respectivos sistemas 
já existentes, para o transporte da energia da ITAIPU até os pontos de 
entrega às empresas concessionárias. 

 

        Art 6º FURNAS e ELETROSUL construirão e operarão os 
sistemas de transmissão em extra-alta tensão, bem como as 
ampliações que se fizerem necessárias nos seus respectivos 
sistemas já existentes, para o transporte da energia da ITAIPU até os 
pontos de entrega às empresas concessionárias referidas nos artigos 
7º e 8º. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa para a manutenção: A ELETROSUL transferiu para 
FURNAS os seus ativos de transmissão de Itaipu. Não foi 
encontrada, entretanto, a revogação deste dispositivo legal. 

Justificativa para alteração: A construção inicial já ocorreu. Os 
artigos 7• e 8• estão prejudicados pelo esgotamento dos prazos. 

Parágrafo único. A construção de instalações terminais e de 
interligações entre as mesmas, que se fizerem necessárias à entrega 
da energia da ITAIPU a regiões metropolitanas, ficará também a cargo 

        § 1º A construção de instalações terminais e de interligações 
entre as mesmas, que se fizerem necessárias à entrega da energia da 
ITAIPU a regiões metropolitanas, ficará também a cargo de FURNAS 
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de FURNAS e ELETROSUL.  e ELETROSUL. ( Lei 5899/73 ) 

         § 2º Na construção desses sistemas de transmissão serão 
utilizados recursos previstos no art. 2º item IV, alínea a , da Lei nº 
5.824, de 14 de novembro de 1972. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Os sistemas de transmissão já foram concluídos. 

         § 3º As empresas concessionárias de âmbito Estadual 
construirão e operarão os sistemas de Transmissão que se fizerem 
necessários para o transporte e distribuição de energia proveniente de 
ITAIPU, recebida de FURNAS e ELETROSUL nos pontos de entrega 
referidos neste artigo, bem como as ampliações que se fizerem 
necessárias em seus próprios sistemas. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Prejudicado pelas novas regras impostas pela Lei  
nº 9.074/95 

Art. 363. As empresas concessionárias e permissionárias de 
distribuição dos subsistemas sul e sudeste/centro-oeste celebrarão 
contratos com a ELETROBRÁS, por períodos de 20 (vinte) anos, para 
utilização em conjunto da totalidade da potência contratada pela 
ELETROBRÁS com ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a 
essa potência contratada dentro do mesmo espírito do Tratado firmado 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, em 
26 de abril de 1973, anexo C. 

 

Parágrafo único A celebração de contratos de que trata o caput deste 
artigo não se aplica às distribuidoras que mantenham compra regulada 
integralmente com outras distribuidoras cotistas. 

 

        Art 7º As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elétricas 
de São Paulo S. A. - CESP, Companhia Paulista de Força e Luz - 
CPFL, Centrais Elétricas de Minas Gerais S. A. - CEMIG, LIGHT - 
Serviços de Eletricidade S. A., Espírito Santo Centrais Elétricas S. A. - 
ESCELSA, Companhia Brasileira de Energia Elétrica - CBEE, 
Centrais Elétricas Fluminenses S. A. - CELF, Companhia de 
Eletricidade de Brasília - CEB, Centrais Elétricas de Goiás S. A. - 
CELG e Centrais Elétricas Matogrossenses S. A. - CEMAT, terão o 
prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura dos contratos 
aludidos no artigo 5º, para celebrar contratos com FURNAS, de 20 
(vinte) anos de prazo, para utilização em conjunto da totalidade da 
potência contratada por FURNAS, com ITAIPU e da totalidade da 
energia vinculada a essa potência contratada dentro do mesmo 
espírito do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, em 26 de abril de 1973, anexo C. ( Lei 
5899/73 ) 

Justificativa 1 : Fusão com o artigo 8º da Lei nº 5.899/73 e ajuste 
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à situação existente após o rearranjo institucional das 
distribuidoras (privatizações, desmembramento de empresas, 
alterações de denominações, permissionárias de serviços 
públicos de distribuição etc). 

Justificativa 2 : Ajuste aos termos do citado Anexo C, para 
melhor entendimento do dispositivo legal.  

Justificativa 3 : Eletrobrás é a comercializadora da energia de 
Itaipu, conforme o art. 4º da Lei nº 5.899/73, com a redação dada 
pela lei nº 10.438, de 26.4.2002. 

         Parágrafo único. O contrato que for celebrado entre FURNAS e 
CESP incluirá a parcela da potência e energia adquirida por FURNAS 
à ITAIPU, destinada ao sistema da LIGHT , no Estado de São Paulo, 
parcela essa que será suprida através da CESP. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Revogado pela Lei 8631/93. 

         Art 8º As seguintes empresas concessionárias: Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Companhia Paranaense de 
Energia Elétrica - COPEL, e Centrais Elétricas de Santa Catarina S. 
A. - CELESC terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da 
assinatura dos contratos aludidos no artigo 5º para celebrar contratos 
com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos de prazo, para a utilização, em 
seu conjunto, da totalidade da potência contratada pela ELETROSUL 
com ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a essa potência 
contratada, dentro do mesmo espírito do Tratado firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a República do Paraguai em 26 de 
abril de 1973, anexo C. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Já considerado. Fusão com art. 7º. 

Art. 364. A potência contratada com a ELETROBRÁS pelas empresas 
concessionárias, conforme arts. 127 e 131, será rateada, na proporção 
da energia por elas vendida no ano anterior aquele em que serão 
celebrados os contratos, a seus consumidores finais e a outras 

        Art 9º A potência contratada com FURNAS e ELETROSUL pelas 
empresas concessionárias mencionadas nos artigos 7º e 8º será 
rateada, na proporção da energia por elas vendida no ano anterior 
aquele em que serão celebrados os contratos, a seus consumidores 
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empresas distribuidoras. 

 

finais e a empresas concessionárias que não as mencionadas nos 
citados artigos. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Ajuste de redação em face das alterações de artigos 
anteriores.  

Parágrafo único. Caso a evolução do mercado de energia elétrica de 
qualquer das empresas concessionárias venha a justificar revisão das 
potências e da energia por elas contratadas, admitir-se-á tal 
procedimento, desde que a revisão pretendida possa ser compensada 
pela revisão das potências e da energia contratadas pelas restantes 
empresas concessionárias e a juízo do Ministro das Minas e Energia.  

        Parágrafo único. Caso a evolução do mercado de energia 
elétrica de qualquer dentre as empresas concessionárias 
mencionadas nos artigos 7º e 8º venha a justificar revisão das 
potências e da energia por elas contratadas, admitir-se-á tal 
procedimento, desde que a revisão pretendida possa ser compensada 
pela revisão das potências e da energia contratadas pelas restantes 
empresas concessionárias e a juízo do Ministro das Minas e Energia. 
( Lei 5899/73 ) 

Justificativa para alteração: Os artigos 7• e 8• estão prejudicados 
pelo esgotamento dos prazos. 

         Art 10. As empresas concessionárias mencionadas nos artigos 
7º e 8º terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
em que entrar em vigor o Tratado referido no art. 3º, para celebrarem 
Convênios, respectivamente com FURNAS e ELETROSUL, com a 
interveniência do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
- DNAEE e da ELETROBRÁS, objetivando os suprimentos 
determinados nesta Lei. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Prazo já esgotado. 

         § 1º Para os fins desses convênios, as potências previstas para 
contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão 
proporcionais à energia a ser por elas vendida, no ano de 1980, a 
seus consumidores finais e a empresas concessionárias, que não as 
mencionadas nos artigos 7º e 8º, de acordo com as projeções 
coordenadas e aprovadas em seu conjunto, pela ELETROBRÁS. ( Lei 
5899/73 ) 



 

 

222 

Justificativa: Prazo já esgotado. 

         § 2º Por ocasião da celebração dos contratos referidos nos 
artigos 7º e 8º, essas potências serão, reajustadas conforme disposto 
no art. 9º. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Condição já superada. 

         Art 11. As potências previstas nos contratos a que se referem os 
artigos 7º e 8º, deverão ser consideradas como adicionais à maior 
potência constante entre FURNAS e ELETROSUL e as empresas 
concessionárias das áreas de atuação respectivas, vigentes na data 
desta Lei ou que vierem a vigorar até a entrada em operação da 
central elétrica de ITAIPU, respeitadas as condições específicas de 
cada contrato. ( Lei 5899/73 ) 

Justificativa: Condição já superada. 

Seção IV - Da comercialização pelos demais agentes.  

Art. 365. Far-se-á nos termos nos arts. 118, 119 e 123 a 
comercialização da energia elétrica: 

 I – Por agente comercializador de energia elétrica; 

 II – Por agente de importação e exportação de energia elétrica; 

 III - Eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes 
de energia elétrica.  

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade 
referida nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 
16 da Lei nº 9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) (art. 
26 da Lei 9427/96 ) 

  

CAPÍTULO VI – DA EVENTUALIDADE DE RACIONAMENTOS.  

Art. 366.  Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica 
pelo Poder Concedente em uma região, todos os contratos por 
quantidade de energia do ambiente de contratação regulada, 
registrados na CCEE, cujos compradores estejam localizados nessa 
região, deverão ter seus volumes ajustados na mesma proporção da 

        Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia 
elétrica pelo Poder Concedente em uma região, todos os contratos 
por quantidade de energia do ambiente de contratação regulada, 
registrados na CCEE, cujos compradores estejam localizados nessa 
região, deverão ter seus volumes ajustados na mesma proporção da 
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redução de consumo verificado.  

Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever 
tratamento específico para situações de restrição compulsória de 
consumo, visando a limitar seus impactos sobre as regiões não 
submetidas ao racionamento.  

redução de consumo verificado. (Lei 10848/04) 

        Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão 
prever tratamento específico para situações de restrição compulsória 
de consumo, visando a limitar seus impactos sobre as regiões não 
submetidas ao racionamento. (Lei 10848/04) 

TÍTULO V - DO REGIME ECONÔMICO E DA PROTEÇÃO DA 
ORDEM ECONÔMICA. 

 

CAPÍTULO I – DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS 
CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

 

Art. 367. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço 
público de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo 
contrato, compreende: 

        Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de 
serviço público de energia elétrica, conforme estabelecido no 
respectivo contrato, compreende: ( Lei 9427/96 ) 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor 
final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei n• 
8.987, de 1995; 

        I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo 
consumidor final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos 
termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; ( Lei 9427/96 ) 

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em 
obras e instalações que reverterão à União na extinção do contrato, 
garantida a indenização nos casos e condições previstos na Lei nº 
8.987,  de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do 
serviço de energia elétrica; 

        II - a responsabilidade da concessionária em realizar 
investimentos em obras e instalações que reverterão à União na 
extinção do contrato, garantida a indenização nos casos e condições 
previstos na Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de 
modo a assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica; ( Lei 
9427/96 ) 

III - a participação do consumidor no capital da concessionária, 
mediante contribuição financeira para execução de obras de interesse 
mútuo, conforme definido em regulamento; 

        III - a participação do consumidor no capital da concessionária, 
mediante contribuição financeira para execução de obras de interesse 
mútuo, conforme definido em regulamento; ( Lei 9427/96 ) 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da 
competitividade; 

        IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da 
competitividade; ( Lei 9427/96 ) 

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, 
dos bens considerados reversíveis. 

        V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição 
contratual, dos bens considerados reversíveis. ( Lei 9427/96 ) 

Art. 368. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-         Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-
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financeiro mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de 
energia elétrica são fixadas: 

financeiro mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de 
energia elétrica são fixadas: ( Lei 9427/96 ) 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação 
pública, nos termos da Lei nº 8.987, de 1995; 

        I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação 
pública, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; ( Lei 
9427/96 ) 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses 
admitidas nesta Lei;  

        II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas 
hipóteses admitidas na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; ( Lei 
9427/96 ) 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de 
desestatização; 

        III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de 
desestatização, nos casos indicados no art. 27 da Lei nº 9.074, de 7 
de julho de 1995; ( Lei 9427/96 ) 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos 
valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do 
respectivo contrato. 

        IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de 
novos valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições 
do respectivo contrato. ( Lei 9427/96 ) 

§ 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV 
deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da 
apresentação da proposta da concessionária ou permissionária, 
vedada a formulação de exigências que não se limitem à comprovação 
dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices 
utilizados. 

        § 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no 
inciso IV deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a 
contar da apresentação da proposta da concessionária ou 
permissionária, vedada a formulação de exigências que não se 
limitem à comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, 
ou dos índices utilizados. ( Lei 9427/96 ) 

§ 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a 
aceitação dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata 
aplicação. 

        § 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, 
representará a aceitação dos novos valores tarifários apresentados, 
para sua imediata aplicação. ( Lei 9427/96 ) 

Art. 369. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da 
concessionária ou permissionária do serviço público de energia elétrica 
aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para produção, 
transmissão e distribuição de energia elétrica. 

        Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da 
concessionária ou permissionária do serviço público de energia 
elétrica aqueles utilizados, exclusiva e permanentemente, para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica. (Lei 9427/96) 

Art. 370. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de 
energia elétrica a consumidor que preste serviço público ou essencial à 

        Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento 
de energia elétrica a consumidor que preste serviço público ou 
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população e cuja atividade sofra prejuízo será comunicada com 
antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao Poder 
Executivo Estadual. 

essencial à população e cuja atividade sofra prejuízo será 
comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local 
ou ao Poder Executivo Estadual. ( Lei 9427/96 ) 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará 
as providências administrativas para preservar a população dos efeitos 
da suspensão do fornecimento de energia elétrica, inclusive dando 
publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

        § 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos 
da suspensão do fornecimento de energia elétrica, inclusive dando 
publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 9427/96 ) 

Art. 371. As concessionárias e permissionárias de serviço público de 
energia elétrica somente poderão oferecer os direitos emergentes e 
qualquer outro ativo vinculado à prestação de serviço público, em 
garantia de empréstimo, financiamento ou qualquer outra operação 
vinculada ao objeto da respectiva concessão. 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviço público de 
energia elétrica somente poderão oferecer os direitos emergentes e 
qualquer outro ativo vinculado à prestação de serviço público, em 
garantia de empréstimo, financiamento ou qualquer outra operação 
vinculada ao objeto da respectiva concessão. (Lei 10604/02) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as concessionárias de serviço 
público de energia elétrica poderão oferecer garantias a 
financiamentos de empreendimentos de geração de energia elétrica de 
que participem direta ou indiretamente, outorgados antes de 18 de 
dezembro de 2002. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as concessionárias de serviço 
público de energia elétrica poderão oferecer garantias a 
financiamentos de empreendimentos de geração de energia elétrica 
de que participem direta ou indiretamente, outorgados antes da 
vigência desta Lei. (Lei 10604/02) 

Art. 372. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização 
devida à concessionária, conforme previsto no art. 36 da Lei nº 8.987, 
de 1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do 
contrato, excluídos os lucros cessantes. 

        Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a 
indenização devida ao concessionário, conforme previsto no art. 36 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, compreenderá as perdas 
decorrentes da extinção do contrato, excluídos os lucros cessantes. ( 
Lei 9427/96 ) 

Art. 373. O investimento na indústria de energia elétrica é o capital 
efetivamente aplicado pela concessionária na propriedade vinculada à 
concessão, desde que os bens e instalações resultantes tenham sido 
destinados, direta ou indiretamente, a critério da ANEEL, à produção, 
transmissão, transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no 
interesse permanente e exclusivo do serviço público de energia 

        Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital 
efetivamente aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à 
concessão, desde que os bens e instalações resultantes tenham sido 
destinados, direta ou indiretamente, a critério do Departamento 
Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, 
transmissão, transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no 
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elétrica. interesse permanente e exclusivo do serviço público de energia 
elétrica. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) (Lei 
5655/71) 

Art. 374. As obras em andamento realizadas mediante a utilização de 
capital próprio da concessionária ou empréstimo vencerão juros de, no 
máximo, dez por cento ao ano, capitalizados e acrescidos ao 
respectivo custo, até a data em que entrarem em serviço, a critério da 
ANEEL. 

        Art 3º As obras em andamento realizadas mediante a utilização 
de capital próprio do concessionário ou empréstimo vencerão juros 
de, no máximo, 10% (dez por cento) ao ano, capitalizados e 
acrescidos ao respectivo custo, até a data em que entrarem em 
serviço, a critério do Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE. (Decreto Lei 1506_76) 

CAPÍTULO II – DAS TARIFAS.  

Art. 375. O valor da tarifa de energia elétrica referente aos contratos de 
compra de que trata o art. 106 será estabelecido em conformidade 
com a política energética e por regulação da ANEEL. 

Art. 3º - § 1º O valor da tarifa de energia elétrica referente aos 
contratos de compra de que trata o caput será estabelecido em 
conformidade com a política energética e por regulamentação da 
Aneel. (Lei 10604/02) 

  

Art. 376. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 
aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 
inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao 
consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 
desenvolvida em um período diário contínuo de oito horas e trinta 
minutos de duração, facultado à concessionária ou permissionária de 
serviço público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de 
escalas de horário para início, mediante acordo com os consumidores, 
garantido o horário compreendido entre vinte e uma horas e trinta 
minutos e seis horas do dia seguinte. 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 
aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 
inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao 
consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 
desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e 
trinta minutos) de duração, facultado ao concessionário ou 
permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo 
com os consumidores, garantido o horário compreendido entre 
21h30m (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia 
seguinte. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) (Lei 10438/02) 

Art. 377. As definições das tarifas de uso dos sistemas de transmissão 
devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: 

        XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição, sendo que as de transmissão devem ser 
baseadas nas seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
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2004) ( Lei 9427/96 ) 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos 
custos dos sistemas de transmissão; e  

        a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura 
dos custos dos sistemas de transmissão; e (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9427/96 ) 

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para 
os agentes que mais onerem o sistema de transmissão. 

        b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos 
para os agentes que mais onerem o sistema de transmissão; (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9427/96 ) 

Art. 378. Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica, considerar-se-á 
integrante da Rede Básica de que trata o art. 56, as instalações de 
transporte de gás natural necessárias ao suprimento de centrais 
termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não existia 
fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento 
em subestações e linhas de transmissão equivalentes que seria 
necessário construir para transportar, do campo de produção de gás 
ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma 
energia que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da 
regulação da ANEEL. 

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia elétrica, considerar-se-á 
integrante da rede básica de que trata o art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 
de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural 
necessárias ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados 
onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural 
canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de 
transmissão equivalentes que seria necessário construir para 
transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira 
internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é 
capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da 
Aneel. (Lei 10438/02) 

 Atenção: Não foram considerados os dispositivos relativos à 
tarifas definidos pela Lei nº 5.655/71 em decorrência do disposto 
no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, segundo o qual “A tarifa não 
será subordinada à legislação específica anterior ...”. 

Art. 379. Para o aproveitamento referido no inciso III do art. 43, para os 
empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a um mil 
kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-
geração qualificada, conforme regulação da ANEEL, cuja potência 
injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou 
igual a trinta mil kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não 
inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos 

§ 1º  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, 
para os empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior 
a 1.000 (mil) kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, 
biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da 
ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL 
estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por 
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sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos.  

cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da 
energia comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela 
Lei nº 11.488, de 2007) (Art. 26 -  Lei 9427/96 ) 

Art. 380. Na forma da regulamentação do Poder Executivo, fica a 
ELETROBRÁS autorizada a incluir na tarifa de repasse da potência 
proveniente da Itaipu Binacional o diferencial decorrente da retirada do 
fator anual de reajuste de que tratam os arts. 164 e  165, para manter 
seu fluxo de recebimentos, bem como o da União, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 165. 

    Art. 6º Na forma da regulamentação do Poder Executivo, fica a 
ELETROBRÁS autorizada a incluir na tarifa de repasse da potência 
proveniente da Itaipu Binacional o diferencial decorrente da retirada 
do fator anual de reajuste de que tratam os arts. 1º e 2º, para manter 
seu fluxo de recebimentos, bem como o da União, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 2º. (Lei nº 11.480/2007) 

§ 1º Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia definirão, 
anualmente, por meio de portaria interministerial, o valor do diferencial 
a que se refere o caput, para efeito de cálculo da tarifa de repasse da 
potência proveniente da Itaipu Binacional. 

    § 1º Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia definirão, 
anualmente, por meio de portaria interministerial, o valor do diferencial 
a que se refere o caput, para efeito de cálculo da tarifa de repasse da 
potência proveniente da Itaipu Binacional. (Lei nº 11.480/2007) 

§ 2º O valor a que se refere o § 1º deve ser necessário e suficiente 
para manter o valor econômico dos saldos devedores e dos créditos 
citados nos arts. 164 e  165, respeitado o percentual mínimo 
estabelecido no parágrafo único do art. 165. 

    § 2º O valor a que se refere o § 1º deve ser necessário e suficiente 
para manter o valor econômico dos saldos devedores e dos créditos 
citados nos arts. 1º e 2º, respeitado o percentual mínimo estabelecido 
no parágrafo único do art. 2º. (Lei nº 11.480/2007) 

Art. 381. Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei 
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação 
das variações, ocorridas entre os reajustes tarifários anuais, de valores 
de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de 
distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato conjunto dos 
Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.. 

 

Art. 1º Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei 
nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação 
das variações, ocorridas entre os reajustes tarifários anuais, de 
valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão 
de distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato conjunto dos 
Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda. (MP 
2.227/2001). 

CAPÍTULO III – DO REPASSE DOS CUSTOS DE ENERGIA 
COMPRADA.  

 

Art. 382. Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às 
tarifas para o consumidor final será função do custo de aquisição de 

        § 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse 
às tarifas para o consumidor final será função do custo de aquisição 
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energia elétrica, acrescido de encargos e tributos, e estabelecido com 
base nos preços e quantidades de energia resultantes das licitações 
de que trata o art. 114 ressalvada a aquisição de energia realizada na 
forma do §3º do referido art. 114. 

de energia elétrica, acrescido de encargos e tributos, e estabelecido 
com base nos preços e quantidades de energia resultantes das 
licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de 
energia realizada na forma do § 8º deste artigo. (Art. 2º - Lei 
10848/04) 

CAPÍTULO IV – DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS INDUSTRIAIS 
EM GERAÇÃO NA AMAZÔNIA. 

 

Art. 383. As empresas industriais, grandes consumidoras de energia 
elétrica, localizadas nos Estados de Goiás, Mato Grosso, 
respectivamente, ao norte dos paralelos de quinze graus e trinta 
minutos e dezoito graus, Pará, Amazonas, Acre, Rondônia, Roraima e 
Amapá, poderão participar financeiramente de empreendimento que 
vise à instalação ou expansão da capacidade geradora e de 
transmissão da ELETRONORTE. 

 

 

 

    Art. 1º As empresas industriais, grandes consumidoras de energia 
elétrica, localizadas na área de atuação da Centrais Elétricas do Norte 
do Brasil S.A. - ELETRONORTE definida no artigo 2º item IV, da Lei 
nº 5.899, de 5 de julho de 1973, poderão participar financeiramente de 
empreendimento que vise à instalação ou expansão da capacidade 
geradora e de transmissão da ELETRONORTE, ou das empresas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sob controle 
estadual. (Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa 1: Considerada a área que o artigo 2º item IV, da Lei 
nº 5.899, de 5 de julho de 1973, definia como “área de atuação da 
ELETRONORTE”. 

Justificativa 2: Já não existem, na área mencionada, empresas 
geradoras concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, sob controle estadual.  

§ 1º Consideram-se, para os fins desta Lei, empresas industriais, 
grandes consumidoras de energia, as que tenham demanda mínima de 
dez megawatts. 

    § 1º Consideram-se, para os fins desta Lei, empresas industriais, 
grandes consumidoras de energia, as que tenham demanda mínima 
de 10 MW (megawatts) e façam jus à redução do empréstimo 
compulsório, nos termos do Decreto-lei nº 644, de 23 junho de 1969. 
(Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: O empréstimo compulsório está extinto. 

§ 2º O enquadramento de novas indústrias ou daquelas em expansão, 
na categoria de que trata o §1º, será feito segundo critérios 
estabelecidos pela ANEEL. 

    § 2º O enquadramento de novas indústrias ou daquelas em 
expansão, na categoria de que trata o parágrafo anterior, será feito 
segundo critérios estabelecidos pela Centrais Elétricas Brasileiras 
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S.A. - ELETROBRÁS. (Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: A ANEEL é Agência de regulação setorial.  

Art. 384. A participação no empreendimento terá por fim:     Art. 2º A participação no empreendimento terá por fim: 

I - a construção ou ampliação de usinas geradoras de energia elétrica, 
bem como sistemas de transmissão pelas concessionárias; 

    I - a construção ou ampliação de usinas geradoras de eletricidade, 
bem como sistemas de transmissão pelas concessionárias; 

II - a garantia do fornecimento de energia elétrica pela 
ELETRONORTE às empresas industriais; 

    Il - a garantia do fornecimento de energia elétrica pelas 
concessonárias às empresas industriais; 

III - a tomada, pelas empresas industriais, de obrigações emitidas 
pelas concessionárias. 

    III - a tomada, pelas empresas industriais, de obrigações emitidas 
pelas concessionárias. (Lei nº 5.962/1973) 

Art. 385. A participação reger-se-á por contrato em que se 
estabeleçam as cláusulas do fornecimento de energia elétrica pela 
concessionária à empresa industrial, discriminando-se 
necessariamente: 

    Art. 3º A participação reger-se-á por contrato em que se 
estabeleçam as cláusulas do fornecimento de energia elétrica pela 
concessionária à empresa industrial, discriminando-se 
necessariamente: (Lei nº 5.962/1973) 

I - o valor da participação;     I - o valor da participação; 

II - o prazo de duração;     Il - o prazo de duração; 

III - a potência que se colocará à disposição do consumidor industrial;     III - a potência que se colocará à disposição do consumidor 
industrial; 

IV - a energia disponível mensalmente, por unidade de potência.     IV - a energia disponível mensalmente, por unidade de potência. 

Parágrafo único. O prazo inicial do contrato será no máximo de quinze 
anos prorrogável pelas partes. 

    Parágrafo único. O prazo inicial do contrato será no máximo de 
quinze anos prorrogável pelas partes. (Lei nº 5.962/1973) 

Art. 386. Além das cláusulas previstas no art. 153, os contratos 
estabelecerão obrigatoriamente: 

    Art. 4º Além das cláusulas previstas no artigo anterior, os contratos 
estabelecerão obrigatoriamente: (Lei nº 5.962/1973) 

I - o pagamento, pela empresa industrial, da quota de depreciação 
prevista da legislação sobre energia elétrica, na mesma proporção de 
sua participação no investimento, quota esta que será fixada pela 
ANEEL, em valor igual à aplicável para instalações da mesma 

    I - o pagamento, pela empresa industrial, da quota de depreciação 
prevista da legislação sobre energia elétrica, na mesma proporção de 
sua participação no investimento, quota esta que será fixada pela 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, em 
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natureza; valor igual à aplicável para instalações da mesma natureza; 

II - o reembolso das despesas da exploração das instalações efetuada 
pela concessionária para atender à empresa industrial. 

    II - o reembolso das despesas da exploração das instalações 
efetuadas pelas concessionárias para atender à empresa industrial. 

Art. 387. A ANEEL encaminhará o contrato ao Ministro das Minas e 
Energia que, aprovando-o fixará, em portaria, o início de sua vigência. 

    Art. 5º O DNAEE encaminhará o contrato ao Ministro das Minas e 
Energia que, aprovando-o fixará, em portaria, o início de sua vigência. 
(Lei nº 5.962/1973) 

Art. 388. Para os fins do item III do art. 152 a concessionária emitirá 
títulos com prazo de resgate não inferior ao do contrato, observadas as 
seguintes regras: 

    Art. 6º Para os fins do item III do artigo 2º as concessionárias 
emitirão títulos com prazo de resgate não inferior ao do contrato, 
observadas as seguintes regras: (Lei nº 5.962/1973) 

I - o valor total da tomada de obrigações será igual ao produto da 
potência a ser fornecida, pelo custo unitário da potência das 
instalações resultantes da participação da empresa industrial; 

    I - o valor total da tomada de obrigações será igual ao produto da 
potência a ser fornecida, pelo custo unitário da potência das 
instalações resultantes da participação da empresa industrial; 

II - as obrigações estarão sujeitas a correção monetária anual, pelo 
mesmo índice que for aplicado ao ativo imobilizado das 
concessionárias, quando a legislação o permitir; 

    II - as obrigações estarão sujeitas a correção monetária anual, pelo 
mesmo índice que for aplicado ao ativo imobilizado das 
concessionárias; 

III - as obrigações serão resgatadas em cinco parcelas anuais, iguais e 
sucessivas vencendo-se a primeira na data do término do contrato de 
participação, salvo a ocorrência de prorrogação do contrato, na forma 
prevista no parágrafo único do art. 153, hipótese em que o resgate terá 
início na data do término deste último; 

    III - as obrigações serão resgatadas em cinco parcelas anuais, 
iguais e sucessivas vencendo-se a primeira na data do término do 
contrato de participação, salvo a ocorrência de prorrogação do 
contrato, na forma prevista no parágrafo único do artigo 3º, hipótese 
em que o resgate terá início na data do término deste último. 

IV - no prazo de resgate, referido no inciso IV, as obrigações renderão 
juros de seis por cento ao ano, pagáveis em 31 de dezembro de cada 
ano. 

    IV - no prazo de resgate, referido no item anterior, as obrigações 
renderão juros de seis por cento ao ano, pagáveis em 31 de 
dezembro de cada ano. 

§ 1º No caso de prorrogações, cujo prazo total não poderá ser superior 
a dez anos, a concessionária deverá resgatar no mínimo, trinta e três 
por cento do valor da participação inicial realizada pela empresa 
industrial, em cada prorrogação. 

    § 1º No caso de prorrogações, cujo prazo total não poderá ser 
superior a dez anos, a concessionária deverá resgatar no mínimo, 
trinta e três por cento do valor da participação inicial realizada pela 
empresa industrial, em cada prorrogação. (Lei nº 5.962/1973) 

§ 2º Nenhuma prorrogação poderá ser superior a cinco anos.     § 2º Nenhuma prorrogação poderá ser superior a cinco anos. 
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§ 3º O resgate efetuado pela concessionária na forma do § 1º, será 
realizado em cinco parcelas anuais, iguais e sucessivas, durante o 
prazo da prorrogação, e implicará na redução da potência colocada à 
disposição da empresa industrial, proporcional a cada pagamento. 

    § 3º O resgate efetuado pela concessionária na forma do § 1º, será 
realizado em cinco parcelas anuais, iguais e sucessivas, durante o 
prazo da prorrogação, e implicará na redução da potência colocada à 
disposição da empresa industrial, proporcional a cada pagamento. 

§ 4º O valor do contrato de participação estimado pelas partes será 
reajustado por ocasião da entrada em operação das instalações, 
sempre que o investimento realizado for maior do que o estimado, 
efetuando-se, nessa hipótese, a correspondente emissão suplementar 
de obrigações. 

    § 4º O valor do contrato de participação estimado pelas partes será 
reajustado por ocasião da entrada em operação das instalações, 
sempre que o investimento realizado for maior do que o estimado, 
efetuando-se, nessa hipótese, a correspondente emissão suplementar 
de obrigações. 

§ 5º As obrigações emitidas na conformidade deste Capítulo não 
poderão ser alienadas, transferidas ou dadas em garantia de operação 
financeira, exceto no caso de financiamento externo devidamente 
autorizado pelo Ministério da Fazenda. 

    § 5º As obrigações emitidas na conformidade desta Lei não 
poderão ser alienadas, transferidas ou dadas em garantia de 
operação financeira, exceto no caso de financiamento externo 
devidamente autorizado pelo Ministério da Fazenda. (Lei nº 
5.962/1973) 

     Art. 7º A soma das potências contratadas será limitada, para cada 
concessionária, de âmbito estadual, ao máximo de dez por cento da 
capacidade de geração própria da concessionária no ano anterior ao 
da celebração do contrato. (Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: Já não existem, na área mencionada, empresas 
geradoras concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, sob controle estadual. 

     § 1º Se concessionária de âmbito estadual não puder atender, em 
decorrência do limite estabelecido neste artigo proposta de empresa 
industrial que deseje instalar-se em sua área de concessão, o 
contrato poderá ser feito com a ELETRONORTE, efetuando-se o 
fornecimento diretamente por esta concessionária. 

Justificativa: Já não existem, na área mencionada, empresas 
geradoras concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, sob controle estadual. 

Art. 389. Ao término da participação prevista nesta Lei, o fornecimento     § 2º Ao término da participação prevista nesta Lei, o fornecimento 
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de energia elétrica passará a ser realizado nos termos aplicáveis aos 
demais consumidores. 

de energia elétrica passará a ser realizado por concessionária de 
âmbito estadual. 

Justificativa: Com o advento da Lei 9.074/95, não existe mais o 
monopólio para a distribuidora local. 

Art. 390. A empresa industrial poderá utilizar a energia elétrica para o 
consumo doméstico de seus empregados em vilas operárias 
construídas em terrenos pertencentes à empresa industrial, quando a 
concessionária local não se dispuser a efetuar o fornecimento. 

    § 3º Não poderá a empresa industrial distribuir energia elétrica 
quando venha a deter toda a potência instalada da usina, exceto nos 
casos do consumo doméstico de seus empregados em vilas operárias 
construídas em terrenos pertencentes à empresa industrial, quando a 
concessionária local não se dispuser a efetuar o fornecimento. 

Justificativa: Independente de deter ou não toda a potência 
instalada da usina, a concessão ou permissão de distribuição, 
como serviço público, está sujeita à licitação, nos termos do art. 
175 da Constituição Federal. 

Art. 391. A empresa industrial que receba o fornecimento de energia, 
nas condições deste Capítulo, será considerada, para todos os efeitos, 
como se fosse produtora para consumo próprio e uso exclusivo da 
potência e da energia contratada. 

    Art. 8º O fornecimento de energia, nas condições desta Lei, ficará 
isento do imposto único sobre energia elétrica, da quota de 
previdência e do empréstimo compulsório e a empresa industrial será 
considerada, para todos os efeitos, como se fosse produtora para 
consumo próprio e uso exclusivo da potência e da energia contratada. 
(Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: O imposto único sobre energia elétrica, a quota de 
previdência e o empréstimo compulsório estão extintos. 

Art. 392. A contabilização, pelas concessionárias, do valor original dos 
bens adquiridos ou construídos em decorrência da participação, bem 
como a eventual correção monetária, constará, discriminadamente, de 
conta especial do Ativo Imobilizado. 

    Art. 9º A contabilização, pelas concessionárias, do valor original 
dos bens adquiridos ou construídos em decorrência da participação, 
bem como a respectiva correção monetária, constará, 
discriminadamente, de conta especial do Ativo Imobilizado. (Lei nº 
5.962/1973) 

     § 1º Os bens referidos neste artigo passarão a integrar o 
investimento remunerável das concessionárias ao término do prazo 
dos contratos de participação, em valor igual aos resgates a serem 
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efetuados pelas concessionárias. (Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: Em decorrência da Lei 8.987/95, não existe 
“investimento remunerável”. 

Parágrafo único. Não se aplicará a quota de reversão ao montante dos 
bens equivalentes às parcelas não resgatadas. 

    § 2º Não se aplicará a quota de reversão ao montante dos bens 
não integrantes do investimento remunerável. (Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: Ajuste da redação em função da supressão do § 1º. 

     Art. 10. A concessão ou autorização das centrais geradoras, ou dos 
sistemas de transmissão que resultarem das participações previstas 
nesta Lei, enquadrar-se-ão no planejamento energético do País, 
ouvida a ELETROBRÁS, na forma dos artigos 1º e 14, da Lei nº 5.899 
de 5 de julho de 1973. (Lei nº 5.962/1973) 

Justificativa: Prejudicado pelas novas regras de concessões e 
autorizações. Atualmente a participação deve ser precedida da 
concessão ou da autorização. 

CAPÍTULO V – DA PROTEÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA.  

Art.393. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, do 
art. 5º a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito 
Econômico do Ministério da Justiça.  

       Art. 3º -  Parágrafo único. No exercício da competência prevista 
nos incisos VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de 
Direito Econômico do Ministério da Justiça. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998) ( Lei 9427/96 ) 

CAPÍTULO VI – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES DE ORDEM 
ECONÔMICA. 

 

Art. 394. Ficam os Ministros de Estado de Minas e Energia e da 
Fazenda autorizados a manter mecanismo de compensação destinado 
a viabilizar a manutenção de preços constantes para o gás natural, por 
período consecutivo de doze meses, observado o disposto no art. 163. 

Art. 1º Ficam os Ministros de Estado de Minas e Energia e da 
Fazenda autorizados a criar mecanismo de compensação destinado a 
viabilizar a manutenção de preços constantes para o gás natural, por 
período consecutivo de doze meses, observado o disposto no art. 2º. 
(Lei 10274/01) 

Justificativa: O mecanismo de compensação já existe. 

Art. 395. Aos contratos referentes ao suprimento de gás natural Art. 2º Aos contratos referentes ao suprimento de gás natural 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art4
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destinado ao Programa Prioritário de Termeletricidade, instituído pelo 
Decreto nº 3.371, de 24 de fevereiro de 2000, para produção de 
energia elétrica em usinas que entraram em efetiva operação 
comercial até 31 de dezembro de 2003, não se aplicam as disposições 
dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, 
desde que observados os requisitos estabelecidos em ato conjunto dos 
Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.  

destinado ao Programa Prioritário de Termeletricidade, instituído pelo 
Decreto no 3.371, de 24 de fevereiro de 2000, para produção de 
energia elétrica em usinas que entrem em efetiva operação comercial 
até 31 de dezembro de 2003, não se aplicam as disposições dos §§ 
1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde 
que observados os requisitos estabelecidos em ato conjunto dos 
Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda. (Lei 
10274/01). 

Art. 396. Fica a ELETROBRÁS autorizada a negociar a retirada do 
fator anual de reajuste dos saldos devedores dos contratos de 
financiamento celebrados com a Itaipu Binacional. 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS 
autorizada a negociar a retirada do fator anual de reajuste dos saldos 
devedores dos contratos de financiamento celebrados com a Itaipu 
Binacional. (Lei nº 11.480/2007) 

Parágrafo único. Fica assegurada à ELETROBRÁS a manutenção do 
fluxo de recebimentos decorrente do fator anual de reajuste a que se 
refere o caput. 

    Parágrafo único. Fica assegurada à ELETROBRÁS a manutenção 
do fluxo de recebimentos decorrente do fator anual de reajuste a que 
se refere o caput. (Lei nº 11.480/2007) 

Art. 397. Fica a União autorizada a negociar a retirada do fator anual 
de reajuste dos créditos que detém junto à Itaipu Binacional. 

    Art. 2º Fica a União autorizada a negociar a retirada do fator anual 
de reajuste dos créditos que detém junto à Itaipu Binacional. (Lei nº 
11.480/2007) 

Parágrafo único. Fica assegurada à União a manutenção de, no 
mínimo, noventa e quatro por cento do fluxo de recebimentos 
decorrente do fator anual de reajuste a que se refere o caput. 

    Parágrafo único. Fica assegurada à União a manutenção de, no 
mínimo, noventa e quatro por cento do fluxo de recebimentos 
decorrente do fator anual de reajuste a que se refere o caput. (Lei nº 
11.480/2007) 

Art. 398. As demais condições dos contratos e dos créditos de que 
tratam os arts. 164 e 165 deverão permanecer inalteradas. 

    Art. 3º As demais condições dos contratos e dos créditos de que 
tratam os arts. 1º e 2º deverão permanecer inalteradas. (Lei nº 
11.480/2007) 

Art. 399. Fica vedada a negociação dos valores correspondentes ao 
fator anual de reajuste que, à data da celebração dos instrumentos 
contratuais firmados pelas partes com fulcro nos arts. 164 e 165, já 
tenham sido incorporados aos saldos devedores e aos créditos neles 

    Art. 4º Fica vedada a negociação dos valores correspondentes ao 
fator anual de reajuste que, à data da celebração dos instrumentos 
contratuais a serem firmados pelas partes com fulcro nos arts. 1º e 2º, 
já tenham sido incorporados aos saldos devedores e aos créditos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3371.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2§3
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mencionados. neles mencionados. (Lei nº 11.480/2007) 

Art. 400. Os Orçamentos Gerais da União consignarão dotação 
destinada a complementar os recursos necessários à conclusão da 
usina nucleoelétrica de Angra III. 

Art. 3º Os Orçamentos Gerais da União consignarão dotação 
destinada a complementar os recursos necessários à conclusão das 
usinas nucleoelétricas de Angra II e III. (Lei nº 7.915/89) 

Justificativa: Angra II está concluída. 

TÍTULO VI - DOS ENCARGOS, TRIBUTOS SETORIAIS E DAS 
CONTAS ESPECIAIS. 

 

CAPÍTULO I – DA RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO.  

Seção I – Do objeto.  

Art. 401. Serão computadas no custo do serviço das empresas 
concessionárias, supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, 
com a finalidade de prover recursos para reversão, encampação, 
expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. 

        Art. 4º Serão computadas no custo do serviço das empresas 
concessionárias, supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, 
com a finalidade de prover recursos para reversão, encampação, 
expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. 
(Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) (Lei 5655/71) 

Art. 402. A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará 
extinta ao final do exercício de 2010, devendo a ANEEL proceder à 
revisão tarifária de modo a que os consumidores sejam beneficiados 
pela extinção do encargo. 

       Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR 
ficará extinta ao final do exercício de 2010, devendo a Aneel proceder 
à revisão tarifária de modo a que os consumidores sejam beneficiados 
pela extinção do encargo. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 
2002) (Lei 9648/98) 

  

Seção II – Das contribuições.  

Art. 403. A quota anual de reversão, corresponde ao produto de até 
dois e meio por cento incidente sobre o investimento da concessionária 
composto pelo saldo "pro-rata tempore", nos exercícios de 
competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o 
Ativo Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, 
as Doações e Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, 
Reversão, Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da 

        § 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder 
Concedente, corresponde ao produto de até três por cento incidente 
sobre o investimento do concessionário composto pelo saldo "pro-rata 
tempore", nos exercícios de competência, do Ativo Imobilizado em 
Serviço, não se computando o Ativo Intangível, bem como deduzindo-
se a Depreciação Acumulada, as Doações e Subvenções para 
Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, Amortização, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art8
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União.  Contribuição do Consumidor e Participação da União. (Redação dada 
pela Lei nº 8.631, de 1993) (Lei 5655/71) 

Justificativa: Vide art. 13 da Lei nº 9.427/96 . 

§ 1º A quota anual de reversão observará o limite de três por cento da 
receita anual. 

 §     I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de 
reversão que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e 
permissionários, nos termos estabelecidos pelo art. 9º da Lei nº 8.631, 
de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento da 
receita anual; ( Art. 13 - Lei 9427/96 ) 

Justificativa: Fusão dos termos estabelecidos no  Art. 13 da  Lei 
nº 9427/96 com o art. 4º da Lei nº 5.655/71. 

§ 2º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - 
RGR, devidas pelas concessionárias e permissionárias, será deduzido 
o valor da taxa de fiscalização. 

        § 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - 
RGR, de que trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 
1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido 
o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas 
por conta da instituição desse tributo. (Art 13 da  Lei 9427/96 ) 

Justificativa: A parte final está considerada no CAPÍTULO V – DA 
TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA.   

§ 3º A ANEEL fixará, nos termos da legislação em vigor e nos períodos 
de competência, os valores da quota anual de reversão para cada 
concessionária. 

 

        § 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE, do Ministério de Minas e Energia, fixará, nos termos da 
legislação em vigor e nos períodos de competência, os valores da 
quota anual de reversão para cada concessionário. (Redação dada 
pela Lei nº 8.631, de 1993) (Lei 5655/71) 

Justificativa: Ajuste na denominação da entidade. 

§ 4º As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 
depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao 
de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais de sua quota anual de reversão na conta corrente da 
ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR. 

        § 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, 
depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao 
de competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas 
duodecimais de sua quota anual de reversão na conta corrente da 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Reserva Global 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm#art4...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
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de Reversão - RGR. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) (Lei 
5655/71) 

Seção III – Das aplicações.  

Art. 404.  A ELETROBRÁS, condicionado à autorização de seu 
Conselho de Administração e observado o disposto no art. 173, 
destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste artigo, 
inclusive à concessão de financiamento, mediante projetos específicos 
de investimento: 

        § 4º A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho 
de administração e observado o disposto no art. 13 da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos fins 
estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento, 
mediante projetos específicos de investimento: (Redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 26.4.2002) (Lei 5655/71) 

I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação 
rural, para expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica 
especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa renda e para o 
programa de combate ao desperdício de energia elétrica; 

        I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de 
eletrificação rural, para expansão dos serviços de distribuição de 
energia elétrica especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa 
renda e para o programa de combate ao desperdício de energia 
elétrica; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) (Lei 
5655/71) 

II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, 
biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica 
associada a pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já 
iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a dez 
por cento dos recursos disponíveis; 

        II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, 
biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica 
associada a pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já 
iniciadas de geração termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% 
(dez por cento) dos recursos disponíveis; (Inciso incluído pela Lei nº 
10.438, de 26.4.2002) (Lei 5655/71) 

III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de 
potenciais hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento; 

        III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento 
de potenciais hidráulicos, mediante projetos específicos de 
investimento; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) (Lei 
5655/71) 

IV - para implantação de centrais geradoras de potência até cinco mil 
kW, destinadas exclusivamente ao serviço público em comunidades 
populacionais atendidas por sistema elétrico isolado;  

        IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 
5.000 kW, destinadas exclusivamente ao serviço público em 
comunidades populacionais atendidas por sistema elétrico isolado; e 
(Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) (Lei 5655/71) 
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V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos 
destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia 
elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas para o 
Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – Procel. 

        V - para o desenvolvimento e implantação de programas e 
projetos destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da 
energia elétrica, de acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas 
para o Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica – 
Procel. (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) (Lei 5655/71) 

§ 1º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo 
com os índices de correção dos ativos permanentes, quando permitida 
por lei e creditará a essa reserva juros de cinco por cento ao ano sobre 
o montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos 
recursos não utilizados reverterão, também, à conta da RGR. 

        § 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de 
acordo com os índices de correção dos ativos permanentes e 
creditará a essa reserva juros de cinco por cento ao ano sobre o 
montante corrigido dos recursos utilizados. Os rendimentos dos 
recursos não utilizados reverterão, também, à conta da RGR. 
(Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) (Lei 5655/71) 

§ 2º Ao MME serão destinados três por cento dos recursos da Reserva 
Global de Reversão – RGR para custear os estudos e pesquisas de 
planejamento da expansão do sistema energético, bem como os de 
inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos 
potenciais hidrelétricos. 

       § 6º Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 
3% (três por cento) dos recursos da Reserva Global de Reversão – 
RGR para custear os estudos e pesquisas de planejamento da 
expansão do sistema energético, bem como os de inventário e de 
viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais 
hidroelétricos. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 2004) (Lei 5655/71) 

§ 3º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual 
mínimo a ser estabelecido em regulamento, recursos da RGR 
arrecadada para financiamento de programas de eletrificação rural. 

        § 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o 
percentual mínimo a ser estabelecido em regulamento, recursos da 
RGR arrecadada para financiamento de programas de eletrificação 
rural. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) (Lei 5655/71) 

§ 4º Para os fins deste artigo, a ELETROBRÁS instituirá programa de 
fomento específico para a utilização de equipamentos, de uso 
individual e coletivo, destinados à transformação de energia solar em 
energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de Reversão 
– RGR e contratados diretamente com as concessionárias e 
permissionárias. 

        § 8º Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de 
fomento específico para a utilização de equipamentos, de uso 
individual e coletivo, destinados à transformação de energia solar em 
energia elétrica, empregando recursos da Reserva Global de 
Reversão – RGR e contratados diretamente com as concessionárias e 
permissionárias. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) 
(Lei 5655/71) 

Art. 405.  A Reserva Global de Reversão é considerada incluída nas 
tarifas de energia elétrica, observadas as seguintes disposições:  

Art. 13 § 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo 
anterior é considerada incluída nas tarifas de energia elétrica, com as 
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alterações seguintes: ( Lei 9427/96 ) 

I - do total dos recursos arrecadados a partir de 27 de dezembro de 
1996, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para 
aplicação em investimentos no Setor de energia elétrica das Regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais metade em programas de 
eletrificação rural, conservação e uso racional de energia e 
atendimento de comunidades de baixa renda; 

        II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta 
Lei, cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação 
em investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, dos quais 1/2  em programas de eletrificação rural, 
conservação e uso racional de energia e atendimento de 
comunidades de baixa renda. ( Lei 9427/96 ) 

II - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados 
diretamente com Estados, Municípios, concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica e agentes 
autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, 
Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-estrutura em 
projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; 

        III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados 
diretamente com Estados, Municípios, concessionárias e 
permissionárias de serviço público de energia elétrica e agentes 
autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, 
Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-estrutura em 
projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; (Redação 
dada pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 9427/96 ) 

III - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para 
os recursos a que se refere a alínea "c" do inciso I do art. 159 da 
Constituição Federal; 

        IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste 
serão aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas 
para os recursos a que se refere a alínea "c" do inciso I do art. 159 da 
Constituição Federal. ( Lei 9427/96 ) 

IV - as condições de financiamento previstas no inciso III poderão ser 
estendidas, a critério da ANEEL, aos recursos contratados na forma do 
inciso II que se destinem a programas vinculados às metas de 
universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 
mencionadas no inciso I. 

        V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão 
ser estendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na forma 
do inciso III que se destinem a programas vinculados às metas de 
universalização do serviço público de energia elétrica nas regiões 
mencionadas no inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) ( Lei 
9427/96 ) 

         Art. 7º É facultado aos concessionários de serviços públicos de 
energia elétrica adaptar-se de forma progressiva ao percentual fixado 
no artigo 4º mediante expressa autorização do poder concedente, 
observados os seguintes prazos: (Lei 5655/71) 

        I - de cinco exercícios para as áreas pioneiras da Amazônia legal 
e para a área servida pelo sistema da Companhia Hidroelétrica da 
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Boa Esperança, até a incorporação desta ao sistema da Companhia 
Hidroelétrica do São Francisco; (Lei 5655/71) 

        II de dois exercícios observando um percentual mínimo de um 
por cento, para as demais concessionárias. (Lei 5655/71) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

Art. 406. Os bens e instalações encampados e desapropriados com 
recursos da conta de Reserva Global de Reversão, ficarão integrados 
à mesma conta, como patrimônio da União em regime especial de 
utilização no serviço publico, sob a administração da ELETROBRÁS. 

Parágrafo único. Caberá à administradora o registro, a conservação e 
a operação do acervo referido neste artigo. 

       Art. 2º Os bens e instalações encampados e desapropriados com 
recursos da conta de Reserva Global de Reversão, ficarão integrados 
à mesma conta, como patrimônio da União em regime especial de 
utilização no serviço publico, sob a administração da Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. (DECRETO-LEI Nº 
1.383/1974) 

        Parágrafo único. Caberá à administradora o registro, a 
conservação e a operação do acervo referido neste artigo. 
(DECRETO-LEI Nº 1.383/1974) 

CAPÍTULO II – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELO USO DE 
RECURSOS HÍDRICOS.  

 

Seção I – Do objeto.  

Art. 407. O aproveitamento de recursos hídricos para fins de geração 
de energia elétrica, por quaisquer dos regimes previstos em lei, 
ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma 
estabelecida nesta Lei. 

  Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração 
de energia elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos 
regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e 
aplicada na forma estabelecida nesta Lei. ( Lei 7990/89 ) 

Justificativa: Proposta alteração do art. 1º da Lei 7990/89 no 
TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS. 

Parágrafo único É isenta do pagamento de compensação financeira a 
energia elétrica: 

        Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a 
energia elétrica: ( Lei 7990/89 ) 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal         I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade 
nominal igual ou inferior a 10.000 kW (dez mil quilowatts); ( Lei 
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igual ou inferior a dez mil Kw; 7990/89 ) 

II - produzida pelos aproveitamentos de potencial hidráulico de 
potência superior a um mil kW e igual ou inferior a trinta mil kW, 
destinados a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica, com início de operação 
após 27 de dezembro de 1996. 

    § 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que 
iniciarem a operação após a publicação desta Lei, a isenção de que 
trata o inciso I do art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) (Art. 26 -  Lei 9427/96 ) 

III - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), 
no montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de 
transformação industrial; quando suas instalações industriais estiverem 
em outro Estado da Federação, a compensação será devida ao Estado 
em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

        II - gerada e consumida para uso privativo de produtor 
(autoprodutor), no montante correspondente ao seu consumo próprio 
no processo de transformação industrial; quando suas instalações 
industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação 
será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de 
geração hidrelétrica; ( Lei 7990/89 ) 

IV - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a 
instalação consumidora se localizar no Município afetado. 

        III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a 
instalação consumidora se localizar no Município afetado. ( Lei 
7990/89 ) 

Seção II – Das contribuições.  

Art. 408.  A compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento 
sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de 
concessão ou autorização para exploração de potencial hidráulico aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se 
localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou 
que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e 
a órgãos da administração direta da União.  

 

  Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será 
de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento sobre o valor 
da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou 
autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem 
instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham 
áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos 
da administração direta da União. (Redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 2000) (Lei 9648/98) 

§ 1º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator 
percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os 
tributos e empréstimos compulsórios. 

     Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um 
fator percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os 
tributos e empréstimos compulsórios. ( Lei 7990/89 ) 
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         § 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, 
quando aproveitada para uso externo de serviço público, também será 
gravada com a aplicação de um fator de 6% (seis por cento) do valor 
da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 
mesmas condições e preços do concessionário do serviço público 
local. ( Lei 7990/89 ) 

Justificativa: Implicitamente revogado pelo art.17 da Lei nº 9.648, 
de 1998, com a redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000. 

§ 2º Compete à ANEEL, fixar, mensalmente, com base nas tarifas de 
suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para efeito de 
aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme  e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

        § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE, fixar, mensalmente, com base nas tarifas de 
suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de referência, para efeito 
de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme  e 
equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. ( Lei 
7990/89 ) 

Seção III – Das aplicações.  

Art. 409.  Da compensação financeira: 

I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos 
entre os Estados, Municípios e órgãos da administração direta da 
União, nos termos do art. 178. 

II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida 
serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos 
do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997 e do disposto nesta 
Lei. 

Parágrafo único. A parcela a que se refere o inciso II constitui 
pagamento pelo uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos 
do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997. 

              Art. 17  § 1º Da compensação financeira de que trata o 
caput:  (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) (Lei 9648/98) 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão 
distribuídos entre os Estados, Municípios e órgãos da administração 
direta da União, nos termos do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março 
de 1990, com a redação dada por esta Lei; (Incluído pela Lei nº 9.984, 
de 2000) (Lei 9648/98) 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia 
produzida serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para 
aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 
1997, e do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 
(Lei 9648/98) 

        § 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui 
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pagamento pelo uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos 
do art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 
2000) (Lei 9648/98) 

Art. 410. A distribuição mensal da compensação financeira de que trata 
o inciso I do art. 177 será feita da seguinte forma:  

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de 

que trata o inciso I do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte 

forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei 
nº 9.984, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela 
Lei nº 9.984, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

IV - três por cento ao MME; IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho 
de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 
31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de 
janeiro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) 
(Regulamenta) ( Lei 8001/90 ) 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal 
receberá o montante correspondente às parcelas de Estado e de 
Município.  

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal 
receberá o montante correspondente às parcelas de Estado e de 
Município. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

§ 2º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada 
na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será 
empregada na implementação da Política Nacional de Recursos 
Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.(Redação 
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da rede hidrometeorológica nacional. dada pela Lei nº 9.984, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

§ 3º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V 
do caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de 
pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso 
V do caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições 
de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 
(Incluído pela Lei nº 9.993, de 2000) ( Lei 8001/90 ) 

Art. 411. Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em 
categoria de programação específica e reservados para o 
financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo 
ser administrados conforme o disposto no regulamento.  

Art. 3o Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em 
categoria de programação específica e reservados para o 
financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo 
ser administrados conforme o disposto no regulamento. (Lei 9993/00) 

Parágrafo único. Para fins do disposto no §5º do art. 165 da 
Constituição Federal, o Poder Executivo incluirá os recursos de que 
trata o art. 175. na proposta de lei orçamentária anual.  

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5o do art. 165 da 
Constituição Federal, o Poder Executivo incluirá os recursos de que 
trata o art. 1o na proposta de lei orçamentária anual. (Lei 9993/00) 

Art. 412. Constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
que lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, o Comitê 
Gestor tem a finalidade de definir as diretrizes gerais e plano anual de 
investimentos, acompanhar a implementação das ações e proceder à 
avaliação anual dos resultados alcançados, o qual deverá ser 
composto pelos seguintes membros:  

 

Art. 4o Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, que lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, 
Comitê Gestor com a finalidade de definir as diretrizes gerais e plano 
anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 
proceder à avaliação anual dos resultados alcançados, o qual deverá 
ser composto pelos seguintes membros: (Lei 9993/00) 

 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o 
presidirá;  

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o 
presidirá;  

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente;  II - um representante do Ministério do Meio Ambiente;  

III - um representante do Ministério de Minas e Energia;  III - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9984.htm#art29
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IV - um representante da agência federal reguladora de recursos 
hídricos;  

IV - um representante da agência federal reguladora de recursos 
hídricos;  

V - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  V - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq;  

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico - CNPq;  

VII - um representante da comunidade científica;  VII - um representante da comunidade científica;  

VIII - um representante do setor produtivo.  VIII - um representante do setor produtivo.  

Art. 413. Os membros do Comitê Gestor referido no art. 180 terão 
mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

Parágrafo único. A participação nos Comitês Gestores não será 
remunerada. 

 

Art. 9º Os membros dos Comitês Gestores referidos nos incisos VII e 
VIII do art. 4o e nos incisos VI e VII do art. 8o desta Lei terão mandato 
de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira 
investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação 
desta Lei. (Lei 9993/00) 

Justificativa: A primeira investidura já ocorreu. 

Parágrafo único. A participação nos Comitês Gestores não será 
remunerada. (Lei 9993/00) 

Art. 414. Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais 
de um Estado ou Município, a distribuição dos percentuais referidos 
nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em consideração as 
áreas inundadas e outros parâmetros de interesse público regional ou 
local. 

        Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir 
mais de um Estado ou Município, a distribuição dos percentuais 
referidos nesta Lei será feita proporcionalmente, levando-se em 
consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de interesse 
público regional ou local. ( Lei 7990/89 ) 

Parágrafo único. A ANEEL elaborará, anualmente, os estudos 
necessários à operacionalização dos critérios estabelecidos no caput 
deste artigo.  

        Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários à 
operacionalização dos critérios estabelecidos no caput deste artigo. ( 
Lei 7990/89 ) 



 

 

247 

Art. 415. O pagamento das compensações financeiras pela utilização 
de recursos hídricos previstas nesta Lei, será efetuado, mensalmente, 
diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 
órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do 
segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido 
quando a legislação permitir, vedada a aplicação dos recursos em 
pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal. 

 

Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta 
Lei, inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto 
betuminoso e do gás natural será efetuado, mensalmente, 
diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos 
órgãos da Administração Direta da União, até o último dia útil do 
segundo mês subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido 
pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro 
parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro 
permanente de pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.001, de 
13.3.1990) ( Lei 7990/89 ) 

Justificativa: Foram extintos os Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN). A legislação sobre correção monetária é extra setorial. 

§ 1º Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de 
dívidas para com a União e suas entidades.  

        § 1º  Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento 
de dívidas para com a União e suas entidades. (Parágrafo inclúido 
pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001) ( Lei 7990/89 ) 

§ 2º  Os recursos originários das compensações financeiras a que se 
refere este artigo poderão ser utilizados também para capitalização de 
fundos de previdência.  

        § 2º  Os recursos originários das compensações financeiras a 
que se refere este artigo poderão ser utilizados também para 
capitalização de fundos de previdência. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 
10.195, de 14.2.2001) ( Lei 7990/89 ) 

Seção IV – Das condições especiais.  

Art. 416.  Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de 
montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será 
considerado como geração associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação 
correspondente para determinar a proporção da compensação 
financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados 
por esses reservatórios. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de 
montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será 
considerado como geração associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação 
correspondente para determinar a proporção da compensação 
financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados 
por esses reservatórios. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 
(Lei 8001/90, Art. 1º) 
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CAPÍTULO III – DOS ROYALTIES DEVIDOS POR ITAIPU 
BINACIONAL AO BRASIL. 

 

Art. 417.  A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os 
percentuais definidos no caput do art. 178, sem prejuízo das parcelas 
devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e 
aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento 
dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 
Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 
1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e 
quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios 
a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de 
energia nela produzida. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os 
percentuais definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas 
devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e 
aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento 
dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 
Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 
1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e 
quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios 
a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de 
energia nela produzida.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 
(Lei 8001/90, Art. 1º) 

  

CAPÍTULO IV – DA CONTA DE COMPENSAÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS FÓSSEIS. 

 

Seção I – Do objeto.  

Art. 418. Fica estendido, até 28 de maio de 2018, a todos as 
concessionárias distribuidoras o rateio do custo de consumo de 
combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de energia 
elétrica nos sistemas isolados, na forma a ser regulada pela ANEEL, a 
qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência econômica e 
energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da 
geração de energia elétrica nestes sistemas, ao término do prazo 
estabelecido. 

Art. 8º  Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o 
rateio do custo de consumo de combustíveis, incluindo o de biodiesel, 
para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, sem prejuízo 
do disposto no § 3º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998.  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 8631/93 ) 

  Art. 11   § 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da 
publicação desta Lei, a aplicação da sistemática de rateio do custo de 
consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos 
sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 
1993, na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter 
mecanismos que induzam à eficiência econômica e energética, à 
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valorização do meio ambiente e à utilização de recursos energéticos 
locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de 
energia elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido. 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) (Lei 9648/98) 

Justificativa: Fusão do artigo 8º da Lei nº 8631/93 com o § 3º  do 
Art. 11 da Lei 9648/98. 

         § 1º (VETADO) (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

Parágrafo único. O custo a que se refere este artigo deverá incorporar 
os seguintes percentuais de todos os encargos e tributos incidentes, 
devendo o pagamento do rateio ser realizado pelo sistema de quotas 
mensais, baseadas em previsão anual e ajustadas aos valores reais no 
próprio exercício de execução: 

        § 2º O custo a que se refere este artigo deverá incorporar os 
seguintes percentuais de todos os encargos e tributos incidentes, 
devendo o pagamento do rateio ser realizado pelo sistema de quotas 
mensais, baseadas em previsão anual e ajustadas aos valores reais 
no próprio exercício de execução: (Incluído pela Lei nº 10.833, de 
29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

I – vinte por cento para o ano de 2008; e         I – 100% (cem por cento) para o ano de 2004; (Incluído pela Lei 
nº 10.833, de 29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

II – zero a partir de 2009.         II – 80% (oitenta por cento) para o ano de 2005; (Incluído pela 
Lei nº 10.833, de 29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

         III – 60% (sessenta por cento) para o ano de 2006; (Incluído pela 
Lei nº 10.833, de 29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

         IV – 40% (quarenta por cento) para o ano de 2007; (Incluído pela 
Lei nº 10.833, de 29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86


 

 

250 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

         V – 20% (vinte por cento) para o ano de 2008; e (Incluído pela 
Lei nº 10.833, de 29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

         VI – 0 (zero) a partir de 2009. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 
29.12.2003) ( Lei 8631/93 ) 

Seção II – Das condições especiais.  

Art. 419. Respeitado o prazo máximo fixado no art. 186, sub-rogar-se-á 
no direito de usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a 
serem regulamentados pela ANEEL, o titular de concessão ou 
autorização para:  

§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no 
direito de usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a 
serem regulamentados pela Aneel, o titular de concessão ou 
autorização para: (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) (Art. 11 
- Lei 9648/98) 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso III do art. 43 ou a 
geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e 
gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e 
substitua a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou 
desloque sua operação para atender ao incremento do mercado;  

        I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia 
elétrica a partir de fontes eólica, solar, biomassa e gás natural, que 
venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a 
geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua 
operação para atender ao incremento do mercado; (Incluído pela Lei 
nº 10.438, de 2002) (Lei 9648/98) 

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou 
futuro da conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos 
isolados; 

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou 
futuro da conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos 
isolados. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) (Lei 9648/98) 

III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que trinta MW, 
concessão já outorgada em 28 de maio de 1998, a ser implantado 
inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua a geração 
termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação 
limitada a, no máximo, setenta e cinco por cento do valor do 
empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento sub-
rogado atinja um total de cento e vinte MW médios, podendo efetuar a 

       III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) 
MW, concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em 
sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utiliza 
derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% 
(setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a 
quantidade de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 
(cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a venda da energia 
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venda da energia gerada para concessionárias de serviço público de 
energia elétrica; 

gerada para concessionários de serviço público de energia elétrica. 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Lei 9648/98) 

Parágrafo único. O direito adquirido à sub-rogação independe das 
alterações futuras da configuração do sistema isolado, inclusive sua 
interligação a outros sistemas ou a decorrente de implantação de 
outras fontes de geração.  

  § 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações 
futuras da configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação 
a outros sistemas ou a decorrente de implantação de outras fontes de 
geração. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) (Lei 9648/98) 

         Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas 
pelos sistemas elétricos interligados, que iniciarem sua operação a 
partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da 
sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo 
de combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista 
no inciso III do art. 13 da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973. (Lei 
9648/98) 

         § 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de 
rateio de ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas 
termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser 
regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e 
demais condições de transição: (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 
2002) (Lei 9648/98) 

        a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e 
vantagens referida neste artigo, será aplicada integralmente para as 
usinas termelétricas objeto deste parágrafo; (Lei 9648/98) 

        b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do 
prazo referido na alínea anterior, o reembolso do custo do consumo 
dos combustíveis utilizados pelas usinas de que trata este parágrafo, 
será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela 
ANEEL; (Lei 9648/98) 

        c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens 
prevista neste parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão 
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mineral, aplica-se exclusivamente àquelas que utilizem apenas 
produto de origem nacional. (Lei 9648/98) 

        § 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a 
sistemática prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de 
prazo e redução ali fixados, a vigorar a partir da entrada em operação 
de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões 
ou autorizações estejam em vigor na data de publicação desta Lei ou, 
se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido.        

       

CAPÍTULO V – DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENERGIA ELÉTRICA.  

 

Seção I – Do objeto.  

  

Art. 420. A Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica é 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte 
do serviço concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção 
independente de energia elétrica e a autoprodução de energia. 

        Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de 
Energia Elétrica, que será anual, diferenciada em função da 
modalidade e proporcional ao porte do serviço concedido, permitido 
ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia elétrica 
e a autoprodução de energia. ( Lei 9427/96 ) 

Seção II – Das contribuições.  

Art. 421. A taxa anual de fiscalização será devida pelas 
concessionárias, permissionárias e autorizadas devendo ser recolhida 
diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o 
regulamento desta Lei. 

        Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos 
concessionários, permissionários e autorizados a partir de 1º de 
janeiro de 1997, devendo ser recolhida diretamente à ANEEL, em 
duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta Lei. ( Lei 
9427/96 ) 

Justificativa: Data já superada. 
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§ 1º É vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instituição 
desse tributo. 

        § 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - 
RGR, de que trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 
1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido 
o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas 
por conta da instituição desse tributo. ( Lei 9427/96 ) 

Justificativa: O dispositivo relativo à RGR foi incluído na Seção II 
do Capítulo I do Título VI. 

Art. 422.  A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento 
do valor do benefício econômico anual auferido pela concessionária, 
permissionária ou autorizada, será determinada pelas seguintes 
fórmulas: 

        § 1º A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por 
cento do valor do benefício econômico anual auferido pelo 
concessionário, permissionário ou autorizado, será determinada pelas 
seguintes fórmulas: ( Lei 9427/96 ) 

I - TFg = P x Gu         I - TFg = P x Gu 

onde:         onde: 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração;         TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

P = potência instalada para o serviço de geração;         P = potência instalada para o serviço de geração; 

Gu = cinqüenta centésimos por cento do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de geração. 

        Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da 
exploração do serviço de geração. 

II - TFt = P x Tu         II - TFt = P x Tu 

onde:         onde: 

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão;         TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 

P = potência instalada para o serviço de transmissão;         P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

Tu = cinqüenta centésimos por cento do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de transmissão. 

        Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da 
exploração do serviço de transmissão. 

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du         III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm#art4...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
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onde:         onde: 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;         TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, 
em megawatt/hora; 

        Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de 
distribuição, em megawatt/hora; 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, 
vinculadas ao serviço concedido; 

        FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, 
vinculadas ao serviço concedido; 

Du = cinqüenta centésimos por cento do valor unitário do benefício 
anual decorrente da exploração do serviço de distribuição. 

        Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da 
exploração do serviço de distribuição. ( Lei 9427/96 ) 

§ 1º Para determinação do valor do benefício econômico a que se 
refere caput do artigo, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo 
contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão ou 
permissão, quando se tratar de serviço público, nos preços dos 
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – 
CCEARs ou ainda nos preços praticados nos contratos de venda de 
energia. 

        § 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que 
se refere o parágrafo anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no 
respectivo contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão, 
permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou no 
contrato de venda de energia, quando se tratar de produção 
independente. ( Lei 9427/96 ) 

Justificativa 1: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a 
delegação de serviços públicos só pode ser feita através de 
concessão ou de permissão. 

Justificativa 2: Com as alterações introduzidas pelas leis nº 
9.648/98 e nº 10.848/04, não há como se falar em tarifas quando 
praticados os CCEARs ou os contratos de venda de energia no 
ambiente de contratação livre, ainda que por “concessionários 
de serviços públicos”.  

§ 2º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico 
será calculado com base na estipulação de um valor típico para a 
unidade de energia elétrica gerada. 

        § 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício 
econômico será calculado com base na estipulação de um valor típico 
para a unidade de energia elétrica gerada. ( Lei 9427/96 ) 
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CAPÍTULO VI – DOS INVESTIMENTOS EM PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO E EM EFICIÊNCIA ENERGÉTICA. 

 

Seção I – Das contribuições.  

Art. 423. As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, 
o montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de 
sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do 
setor de energia elétrica e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por 
cento em programas de eficiência energética no uso final, observado o 
seguinte: 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, 
o montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de 
sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do 
setor elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em 
programas de eficiência energética no uso final, observado o 
seguinte: ( Lei 9991/00 ) 

I – até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no 
caput deste artigo serão de cinqüenta centésimos por cento, tanto para 
pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência 
energética na oferta e no uso final da energia; 

I – até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no 
caput deste artigo serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), 
tanto para pesquisa e desenvolvimento como para programas de 
eficiência energética na oferta e no uso final da energia; (Redação 
dada pela Lei nº 11.465, de 2007) ( Lei 9991/00 ) 

II – os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo 
serão deduzidos daquele destinado aos programas de conservação e 
combate ao desperdício de energia, bem como de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica, 
estabelecidos nos contratos de concessão e permissão de distribuição 
de energia elétrica celebrados até 25 de julho de 2000; 

II – os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo 
serão deduzidos daquele destinado aos programas de conservação e 
combate ao desperdício de energia, bem como de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos 
contratos de concessão e permissão de distribuição de energia 
elétrica celebrados até a data de publicação desta Lei; ( Lei 9991/00 ) 

III – a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e 
permissionárias cuja energia vendida seja inferior a um mil GWh por 
ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de eficiência 
energética no uso final poderá ser ampliado de vinte e cinco 
centésimos por cento para até cinqüenta centésimos por cento; 

III – a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e 
permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh 
por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de 
eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte 
e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinqüenta centésimos 
por cento); (Redação dada pela Lei nº 11.465, de 2007) (Lei 9991/00) 

IV – para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, 
o percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será 
aquele necessário para complementar o montante total estabelecido 

IV – para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso 
III, o percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será 
aquele necessário para complementar o montante total estabelecido 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11465.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11465.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11465.htm#art1
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no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos 
por cento. 

no caput deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta 
centésimos por cento. ( Lei 9991/00 ) 

Art. 424. As concessionárias de geração e empresas autorizadas à 
produção independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, 
anualmente, o montante de, no mínimo, um por cento de sua receita 
operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor de 
energia elétrica, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem 
energia exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa, 
pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada. 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à 
produção independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, 
anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua 
receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor 
elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia 
exclusivamente a partir de instalações eólica, solar, biomassa, 
pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observado o 
seguinte:  (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002) (Lei 
9991/00 ) 

 I – caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta 
Lei, contrato de concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de 
aplicação de recursos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, 
prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 
dezembro de 2005; ( Lei 9991/00 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

 II – caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta 
Lei, contrato de concessão sem obrigatoriedade de aplicação em 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a obrigatoriedade de que 
trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 
2006. ( Lei 9991/00 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

Art. 425.  As concessionárias de serviços públicos de transmissão de 
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, 
no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida em 
pesquisa e desenvolvimento do setor de energia elétrica. 

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de 
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, 
no mínimo, um por cento de sua receita operacional líquida em 
pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, observado o seguinte: ( 
Lei 9991/00 ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art24
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 I – caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a 
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a 
partir da data da publicação desta Lei; ( Lei 9991/00 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por dispor 
de condição já atendida. 

 II – caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de 
concessão, a obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo 
passará a vigorar a partir da data de assinatura do referido contrato. ( 
Lei 9991/00 ) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por ser 
atualmente desnecessária. 

  

Seção II – Das aplicações.  

Art. 426. Os recursos para pesquisa e desenvolvimento deverão ser 
distribuídos da seguinte forma: 

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos 
artigos anteriores, deverão ser distribuídos da seguinte forma: ( Lei 
9991/00 ) 

I – quarenta por cento para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 
31 de julho de 1969 e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro 
de 1991; 

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo 
Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei 
nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991; (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9991/00 ) 

II – quarenta por cento para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 
segundo regulação estabelecida pela ANEEL; 

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e 
desenvolvimento, segundo regulamentos estabelecidos pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL; (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) ( Lei 9991/00 ) 

III – vinte por cento para o MME, a fim de custear os estudos e 
pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem 
como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento 

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e 
pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem 
como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12
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dos potenciais hidrelétricos.  dos potenciais hidrelétricos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) ( 
Lei 9991/00 ) 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de 
programação específica no âmbito do FNDCT para aplicação no 
financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico do setor de energia elétrica, bem como 
na eficiência energética no uso final. 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de 
programação específica no âmbito do FNDCT para aplicação no 
financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e 
desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, bem como na eficiência 
energética no uso final. ( Lei 9991/00 ) 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica 
do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da 
preservação do meio ambiente, da capacitação dos recursos humanos 
e do desenvolvimento tecnológico. 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que 
tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos 
recursos humanos e do desenvolvimento tecnológico. ( Lei 9991/00 ) 

Art. 427. Os recursos para pesquisa e desenvolvimento serão 
aplicados da seguinte forma: 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte 
forma: ( Lei 9991/00 ) 

I – os investimentos em eficiência energética previstos no art. 191 
serão aplicados de acordo com regulação estabelecida pela ANEEL; 

I – os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1º, 
serão aplicados de acordo com regulamentos estabelecidos pela 
ANEEL; ( Lei 9991/00 ) 

II - no mínimo trinta por cento dos recursos referidos nos incisos I, II e 
III do art. 194 desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por 
instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 
Regionais; 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos 
incisos I, II e III do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos 
desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 
Superintendências Regionais; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) ( Lei 9991/00 ) 

III – as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de 
recursos deverão ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da 
Ciência e Tecnologia – MCT; 

III – as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de 
recursos deverão ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da 
Ciência e Tecnologia – MCT; ( Lei 9991/00 ) 

IV – as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto 
ao Ministério da Educação – MEC. 

IV – as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto 
ao Ministério da Educação – MEC. ( Lei 9991/00 ) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art5ii.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art5ii.
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Seção III – Das condições especiais.  

Art. 428.  Constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, 
que lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, o Comitê 
Gestor tem a finalidade de definir diretrizes gerais e plano anual de 
investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar 
anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de 
que trata o inciso I do art. 194 desta Lei. 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, que lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, 
Comitê Gestor com a finalidade de definir diretrizes gerais e plano 
anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 
avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos 
recursos de que trata o inciso I do art. 4º desta Lei. ( Lei 9991/00 ) 

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros: § 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros: ( Lei 
9991/00 ) 

I – três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo 
um da Administração Central, que o presidirá, um do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e um 
da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep; 

I – três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo 
um da Administração Central, que o presidirá, um do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e um 
da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep; ( Lei 9991/00 ) 

II – um representante do MME; II – um representante do Ministério de Minas e Energia; ( Lei 9991/00 
) 

III – um representante da ANEEL; III – um representante da ANEEL; ( Lei 9991/00 ) 

IV – dois representantes da comunidade científica e tecnológica; IV – dois representantes da comunidade científica e tecnológica; ( Lei 
9991/00 ) 

V – dois representantes do setor produtivo.  V – dois representantes do setor produtivo. ( Lei 9991/00 ) 

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V 
do § 1º terão mandato de dois anos, admitida uma recondução. 

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e 
V do § 1º terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, 
devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a 
partir da publicação desta Lei. ( Lei 9991/00 ) 

Justificativa: Prazo já superado. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada. § 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada. ( Lei 
9991/00 ) 

Art. 429. Não se aplica ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Art. 8º Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9530.htm
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Científico e Tecnológico – FNDCT o disposto na Lei nº  9.530, de 10 de 
dezembro de 1997.  

de dezembro de 1997. ( Lei 9991/00 ) 

Justificativa: Tornar explícito o texto da Lei. 

Art. 430.  Os recursos aplicados na forma desta Lei não poderão ser 
computados para os fins previstos na Lei nº 8.661, de 2 de junho de 
1993. 

Art. 7º Os recursos aplicados na forma desta Lei não poderão ser 
computados para os fins previstos na Lei nº 8.661, de 2 de junho de 
1993. ( Lei 9991/00 ) 

CAPÍTULO VII – DA CONTA DE DESENVOLVIMENTO 
ENERGÉTICO.  

 

Seção I – Do objeto.  

Art. 431. A Conta de Desenvolvimento Energético – CDE visa o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da 
energia produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, nas 
áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a 
universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção econômica 
destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica 
aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa 
Renda. 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, 
visando o desenvolvimento energético dos Estados e a 
competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão 
mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, 
promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 
território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 
econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de 
energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às 
seguintes utilizações: (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Parágrafo único.  A CDE terá a duração até 29 de abril de 2027, será 
regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 
ELETROBRÁS. 

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será 
regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás. 
(Lei 10438/02) 

Seção II – Das contribuições.  

Art. 432. Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 
serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso 
de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL à concessionárias, 
permissionárias e autorizadas e das quotas anuais pagas por todos os 
agentes que utilizem energia como consumidor final, mediante encargo 

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE 
serão provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso 
de bem público, das multas aplicadas pela ANEEL a concessionários, 
permissionários e autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais 
pagas por todos os agentes que comercializem energia com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9530.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8661.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8661.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13
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tarifário, a ser incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão 
ou de distribuição. 

consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da 
data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão ou de distribuição. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 
2004) (Lei 10438/02) 

Justificativa 1: Alterações decorrentes do decurso do prazo 
definido. 

Justificativa 2: A alteração da redação introduzida pela Lei nº 
10.848/04 gerou uma incoerência em relação à redação original: 
as transmissoras cobram TUST mas não comercializam energia 
enquanto os consumidores livres pagam TUST ou TUSD, mas 
também não comercializam energia (exceto no mercado de curto 
prazo da CCEE, onde não incide a CDE). 

 § 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas 
estipuladas para o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo 
estabelecido no § 1º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem 
recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para 
as usinas termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos 
sistemas elétricos interligados. (Lei 10438/02)  

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

Parágrafo único. As quotas de que trata o caput serão reajustadas 
anualmente na proporção do crescimento do mercado de cada agente 
e atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder 
Executivo. 

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a 
partir do ano de 2002, na proporção do crescimento do mercado de 
cada agente e, a partir do ano 2004, também atualizadas 
monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Alterações decorrentes do decurso dos prazos 
definidos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art13§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art13§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
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Seção III – Das aplicações.  

Art. 433.  Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético – CDE 
deverão se destinar às seguintes utilizações: 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos 
termelétricos que utilizem apenas carvão mineral nacional, em 
operação até 6 de fevereiro de 1998, e de outras usinas termelétricas 
cujas concessões ou autorizações estavam vigentes em 28 de maio de 
1998 ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga, situados 
nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo 
das instalações de transporte de gás natural a serem implantados para 
os Estados onde, até o final de 2002, não existia o fornecimento de 
gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações: 

 

 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos 
termelétricos que utilizem apenas carvão mineral nacional, em 
operação até 6 de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 
2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas 
regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo 
das instalações de transporte de gás natural a serem implantados 
para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o fornecimento 
de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações: (Lei 
10438/02) 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás 
natural, devem ser deduzidos os valores que forem pagos a título de 
aplicação do art. 146; 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás 
natural, devem ser deduzidos os valores que forem pagos a título de 
aplicação do § 7º deste artigo; (Lei 10438/02) 

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu 
correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário 
necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos 
contratos vigentes em 29 de abril de 2002, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da 
otimização dos sistemas elétricos interligados, podendo a ANEEL 
ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 
considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o nível de 
produção da indústria produtora do combustível observado em 29 de 
abril de 2002; 

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu 
correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário 
necessário para assegurar a operação da usina, mantida a 
obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos 
contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de 
janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral 
nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 
elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos 
a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas 
termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 
27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do 
reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua 
rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da 
indústria produtora do combustível; (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13ib
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Justificativa: Alterações decorrentes dos prazos definidos no art. 
11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de 
fontes eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais 
hidrelétricas, cujos empreendimentos entraram ou  entrem em 
operação a partir de 29 de abril de 2002, da diferença entre o valor 
econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o 
valor econômico correspondente a energia competitiva, quando a 
compra e venda se fizer com consumidor final; 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de 
fontes eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais 
hidrelétricas, cujos empreendimentos entrem em operação a partir da 
publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor 
econômico correspondente a energia competitiva, quando a compra e 
venda se fizer com consumidor final; (Lei 10438/02) 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do 
art.  204; 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do 
art. 3º; (Lei 10438/02) 

IV - até quinze por cento das quotas anuais previstas no art. 200 para 
pagamento da diferença entre o valor econômico correspondente à 
geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize tecnologia 
limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o 
valor econômico correspondente a energia competitiva. 

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para 
pagamento da diferença entre o valor econômico correspondente à 
geração termelétrica a carvão mineral nacional que utilize tecnologia 
limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 2003, e o 
valor econômico correspondente a energia competitiva. (Lei 10438/02) 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica 
em todo o território nacional e para garantir recursos à subvenção 
econômica destinada à modicidade tarifária para a subclasse baixa 
renda, assegurado, em 2008, percentual mínimo da receita anual da 
CDE de trinta por cento para utilização na instalação de transporte de 
gás natural previsto no inciso I deste artigo.  

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica 

em todo o território nacional e para garantir recursos à subvenção 

econômica destinada à modicidade tarifária para a subclasse baixa 

renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 

percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, 

dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por cento e trinta 

por cento, respectivamente, para utilização na instalação de 

transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. (Incluído 

pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Alterações decorrentes dos prazos definidos no art. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13v
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11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 1º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais 
hidrelétricas, gás natural e carvão mineral nacional, poderão ser 
destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a trinta por 
cento do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o 
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à 
ELETROBRÁS, de disponibilidade de recursos. 

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais 
hidrelétricas, gás natural e carvão mineral nacional, poderão ser 
destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse a 30% 
(trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o 
enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à 
Eletrobrás, de disponibilidade de recursos. (Lei 10438/02) 

 § 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput 
e a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa 
que iniciarem a operação comercial até o final de 2006, poderão 
solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) 
primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento 
do pleito ficará condicionado à existência de saldos positivos em cada 
exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e 
PPT. (Lei 10438/02) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

§ 2º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público 
e das multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, 
exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do serviço 
público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da regulação 
da ANEEL. 

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público 
e das multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, 
exclusivamente, no desenvolvimento da universalização do serviço 
público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 
regulamentação da ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Lei 10438/02) 

§ 3º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em 
cada ano no custo das instalações de transporte de gás natural será 
destinado à mesma utilização no ano seguinte, somando-se à receita 
anual do exercício. 

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em 
cada ano no custo das instalações de transporte de gás natural será 
destinado à mesma utilização no ano seguinte, somando-se à receita 
anual do exercício. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 
10438/02) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
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CAPÍTULO VIII – DO PROGRAMA DE INCENTIVO ÀS FONTES 
ALTERNATIVAS DE ENERGIA ELÉTRICA. 

 

Seção I – Do objeto.  

Art. 434. O Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 
Elétrica - PROINFA tem o objetivo de aumentar a participação da 
energia elétrica produzida por empreendimentos de Produtores 
Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes eólica, 
pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico 
Interligado Nacional. 

Art. 3º  Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 
de Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a 
participação da energia elétrica produzida por empreendimentos de 
Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em 
fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, mediante os seguintes procedimentos: 
(Regulamento) (Lei 10438/02) 

  

Seção II – Das contribuições.  

Art. 435.  O valor pago pela energia elétrica adquirida na forma do 
PROINFA, os custos administrativos, financeiros e encargos tributários 
incorridos pela ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após 
prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo 
seja igual ou inferior a oitenta kWh/mês, entre todas as classes de 
consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado 
Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. 

 

Art. 3º - Inciso I - c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na 
forma deste inciso I, os custos administrativos, financeiros e encargos 
tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação, serão 
rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa 
Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas 
as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Art. 3º - Inciso II - i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na 
forma deste inciso II, os custos administrativos, financeiros e os 
encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na contratação, 
serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa 
Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas 
as classes de consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo verificado. 
(Incluída pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Fusão do Inciso I, letra c e do Inciso II, letra i do art. 
3º da Lei nº 10.438/02. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4541.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iii
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Seção III – Das aplicações.  

Art. 436. A operação do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 
de Energia Elétrica – PROINFA ocorrerá mediante os seguintes 
procedimentos: 

I – na primeira etapa do programa: 

 

I – na primeira etapa do programa: (Redação dada pela Lei nº 10.762, 
de 11.11.2003) (Regulamento) (Lei 10438/02) 

a) os contratos celebrados pela ELETROBRÁS, para a implantação de 
três mil e trezentos MW de capacidade, em instalações de produção 
com início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 
2008, asseguram a compra da energia a ser produzida no prazo de 
vinte anos, a partir da data de entrada em operação definida no 
contrato. 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a 
implantação de 3.300 (três mil e trezentos) MW de capacidade, em 
instalações de produção com início de funcionamento previsto para 
até 30 de dezembro de 2008, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em 
operação definida no contrato, observados os valores e pisos 
definidos na alínea b deste inciso; (Redação dada pela Lei nº 11.075, 
de 2004) (Lei 10438/02) 

Justificativa: A contratação já ocorreu. 

 b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída 
igualmente, em termos de capacidade instalada, por cada uma das 
fontes participantes do programa e a aquisição da energia será feita 
pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada 
fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como 
pisos cinqüenta por cento, setenta por cento e noventa por cento da 
tarifa média nacional de fornecimento ao consumidor final dos últimos 
doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, 
pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

 d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5025.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art3ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11075.htm#art3ia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
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mediante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, 
considerando, no conjunto de cada fonte específica, daquelas 
habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de 
Instalação – LI – mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a 
data de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou 
nova emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por cento 
das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 
(Lei 10438/02) 

Justificativa: A contratação já ocorreu. 

 e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do 
total previsto por fonte e existindo ainda empreendimentos com 
Licença Ambiental de Instalação – LI – válidas, o saldo remanescente 
por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses 
empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), 
reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a contratação do 
total previsto por fonte; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

 f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos 

de geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição 

do Produtor Independente Autônomo, desde que o índice de 

nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, 

de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, 

no mínimo, noventa por cento em valor; (Redação dada pela Lei nº 

10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
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268 

Justificativa: A contratação já ocorreu. 

 g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que 
se referem as alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos 
habilitados, a celebrar contratos por fonte até 28 de dezembro de 
2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a capacidade 
contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas 
alíneas d e deste inciso; (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004) 
(Lei 10438/02) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

 h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não 
terem sido atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à 
ELETROBRÁS contratar imediatamente as quotas remanescentes de 
potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o 
critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação; (Incluído 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

II - na segunda etapa do programa: II - na segunda etapa do programa: (Lei 10438/02) 

a) atingida a meta de três mil e trezentos MW, o desenvolvimento do 
Programa será realizado de forma que as fontes eólica, pequenas 
centrais hidrelétricas e biomassa atendam a dez por cento do consumo 
anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até vinte 
anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa; 

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa 

será realizado de forma que as fontes eólica, pequenas centrais 

hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez por cento) do consumo 

anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 

(vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira 

etapa; (Lei 10438/02) 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de 
duração de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de 
duração de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico 
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correspondente à geração de energia competitiva, definida como o 
custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos 
hidráulicos com potência superior a trinta mil kW e centrais 
termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 

correspondente à geração de energia competitiva, definida como o 
custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos 
hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais 
termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) (Lei 10438/02) 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da 
energia elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes 
atendam o mínimo de quinze por cento do incremento anual da energia 
elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor nacional, 
compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de 
cada exercício, no subseqüente; 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da 
energia elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes 
atendam o mínimo de 15% (quinze por cento) do incremento anual da 
energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor nacional, 
compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado 
de cada exercício, no subseqüente; (Lei 10438/02) 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito 
complementar, calculado pela diferença entre o valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser 
definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, 
para produção concebida a partir de biomassa, pequena central 
hidrelétrica e eólica; 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito 
complementar, calculado pela diferença entre o valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser 
definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, 
para produção concebida a partir de biomassa, pequena central 
hidrelétrica e eólica; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Lei 10438/02) 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um 
Certificado de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a 
qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia 
primária utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente 
comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à ANEEL para 
fiscalização e controle das metas anuais; 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão 
um Certificado de Energia Renovável – CER, em que conste, no 
mínimo, a qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de 
energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica 
efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado 
à Aneel para fiscalização e controle das metas anuais; (Lei 10438/02) 

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a 
ELETROBRÁS diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos 
complementares de que trata a alínea d não ultrapasse trinta dias da 
requisição de pagamento feita pelo agente produtor; 

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás 
diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos 
complementares de que trata a alínea d não ultrapasse 30 (trinta) dias 
da requisição de pagamento feita pelo agente produtor; (Lei 10438/02) 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada 
Pública para conhecimento dos interessados, a ELETROBRÁS 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada 
Pública para conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iid


 

 

270 

observará o prazo mínimo de vinte e quatro meses entre a assinatura 
do contrato e o início de funcionamento das instalações; 

critérios constantes do inciso I, alíneas d, e f, observando, ainda, o 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a assinatura do 
contrato e o início de funcionamento das instalações; (Lei 10438/02) 

h) a contratação das instalações de que trata este inciso II, far-se-á 
mediante Chamada Pública para conhecimento dos interessados, 
considerando, no conjunto de cada fonte específica, daquelas 
habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais de 
Instalação – LI mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data 
de emissão da primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova 
emissão, limitando-se a contratação por Estado a vinte por cento das 
fontes eólicas e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 
Hidrelétrica - PCH; 

 

 

 

Justificativa: Transcrição, ajustada, do inciso I, alínea d. 

i) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos 
de geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição 
do Produtor Independente Autônomo, desde que o índice de 
nacionalização dos equipamentos e serviços seja de, no mínimo, 
noventa por cento em valor. 

 

 

Justificativa: Transcrição, ajustada, do inciso I, alínea f. 

j) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de 
capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 
Programa, podendo o Poder Executivo, a cada cinco anos de 
implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o 
saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por 
motivo de falta de oferta dos agentes interessados; 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de 

capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 

Programa, podendo o Poder Executivo, a cada 5 (cinco) anos de 

implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o 

saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por 

motivo de falta de oferta dos agentes interessados; (Lei 10438/02) 

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não 
sendo ela própria concessionária de qualquer espécie, não é 
controlada ou coligada de concessionária de serviço público ou de uso 
do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia 
elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada 

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não 
sendo ela própria concessionária de qualquer espécie, não é 
controlada ou coligada de concessionária de serviço público ou de 
uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de 
energia elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade 



 

 

271 

ou coligada com o controlador comum. controlada ou coligada com o controlador comum. (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)    (Regulamento) (Lei 10438/02) 

 § 2º  Fica restrita à primeira etapa do programa a contratação 
preferencial de Produtor Independente Autônomo. 

 § 7º  Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação 
preferencial de Produtor Independente Autônomo. (Incluído pela Lei 
nº 11.488, de 2007) (Lei 10438/02) 

 § 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar 
contratações com Produtores Independentes que não atendam os 
requisitos do § 1º, desde que o total contratado não ultrapasse a vinte 
e cinco por cento da programação anual e dessas contratações não 
resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, 
observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do 
Programa o total das contratações seja distribuído igualmente entre 
Autônomos e não Autônomos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Regulamento) (Lei 10438/02) 

Justificativa: Prejudicado pelo § 7º do art. 11 da Lei nº 10438/02. 

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de 
Habilitação por fonte, consignando as informações complementares às 
Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à participação no 
PROINFA. 

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de 
Habilitação por fonte, consignando as informações complementares 
às Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à participação no 
PROINFA. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   
(Regulamento) (Lei 10438/02) 

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que 
comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços 
de, no mínimo, noventa por cento na segunda etapa, em cada 
empreendimento. 

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores 
que comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e 
serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na primeira etapa e 
noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento. 
(Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   (Regulamento) (Lei 
10438/02) 

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o ONS emitirão documento 
conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de 
transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no 
prazo máximo de trinta dias após a contratação do empreendimento 

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do 
Sistema - ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de 
acesso aos sistemas de transmissão e distribuição, conforme 
Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias após a 
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pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de 
garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo critério de 
mínimo custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo 
eventuais divergências e observando os prazos de início de 
funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste artigo. 

contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à 
ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre acesso do 
empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de 
interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 
observando os prazos de início de funcionamento das centrais 
geradoras estabelecidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)   (Regulamento) (Lei 10438/02) 

§ 6º  Após um período de três anos da realização da Chamada 
Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime 
para produção independente de energia, mantidos os direitos e 
obrigações do regime atual, cabendo à ELETROBRÁS promover 
eventuais alterações contratuais. 

        § 6º  Após um período de 3 (três) anos da realização da 
Chamada Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar 
seu regime para produção independente de energia, mantidos os 
direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover 
eventuais alterações contratuais. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007) (Lei 10438/02) 

CAPÍTULO IX – DO PAGAMENTO PELO USO DE BEM PÚBLICO.  

Art. 437. Fica a ANEEL autorizada a celebrar aditivos aos contratos de 
concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais 
hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante 
solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o 
início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das 
seguintes situações, a que ocorrer primeiro:  

        § 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
autorizada a celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de 
bem público de aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a 
título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo 
titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo 
uso de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que 
ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) (Art. 4º - Lei 
9074/95) 

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou  

        I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou 
(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) (Art. 4º -  §10 - Lei 9074/95) 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.          II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. 
(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) (Art. 4º -  §10 - Lei 9074/95) 

§ 1º  Quando da solicitação de que trata o caput deste artigo resultar 
postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a 
celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise e à 

        § 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo 
resultar postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, 
a celebração do aditivo contratual estará condicionada à análise e à 
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aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da 
concessão para a postergação solicitada.  

aceitação pela ANEEL das Justificativas apresentadas pelo titular da 
concessão para a postergação solicitada. (Incluído pela Lei nº 11.488, 
de 2007) (Art. 4º -  Lei 9074/95) 

§ 2º No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor 
não pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação 
do índice previsto no contrato de concessão.  

        § 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o 
valor não pago incidirá apenas atualização monetária mediante a 
aplicação do índice previsto no contrato de concessão. (Incluído pela 
Lei nº 11.488, de 2007) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

Art. 438. O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de 
que trata o art. 205  não poderá ter prazo superior a cinco anos, 
contado a partir de 15 de junho de 2007.  

Art. 25.  O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de 
que tratam os §§ 10 a 12 do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, incluídos por esta Lei, não poderá ter prazo superior a 5 (cinco) 
anos, contado da data de publicação desta Lei. (Lei 11488/07) 

Art. 439. Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de 
energia elétrica, de serviço público para produção independente, a 
nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo a 
concessionária pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco 
anos, a contar da assinatura do respectivo contrato de concessão, 
valor correspondente a até dois inteiros e cinco décimos por cento da 
receita anual que auferir. 

        Art. 7º Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de 
energia elétrica, de serviço público para produção independente, a 
nova concessão será outorgada a título oneroso, devendo o 
concessionário pagar pelo uso de bem público, pelo prazo de cinco 
anos, a contar da assinatura do respectivo contrato de concessão, 
valor correspondente a até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por 
cento) da receita anual que auferir. (Lei 9648/98) 

§ 1º A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor 
independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem 
público. 

        § 1º A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor 
independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem 
público. (Lei 9648/98) 

         § 2º Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a 
título de pagamento pelo uso de bem público, de que trata este artigo, 
serão destinados de forma idêntica à prevista na legislação para os 
recursos da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata o art. 4º 
da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 
9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993.  (Lei 9648/98) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 
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         § 3º Os produtores independentes de que trata este artigo 
depositarão, mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de 
competência, em agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas 
duodecimais do valor anual devido pelo uso do bem público na conta 
corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Uso 
de Bem Público - UBP. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Implicitamente revogado pelo §1º do Art. 13. da Lei 
nº  10.438/02, com a  Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

         § 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP 
conforme previsto no § 2º, devendo, ainda, proceder a sua correção 
periódica, de acordo com os índices de correção que forem indicados 
pela ANEEL e creditar a essa conta juros de 5% (cinco por cento) ao 
ano sobre o montante corrigido dos recursos. Os rendimentos dos 
recursos não utilizados reverterão, também, à conta UBP. (Lei 
9648/98) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

         § 5º Decorrido o prazo previsto no § 2º e enquanto não esgotado 
o prazo estipulado no caput, os produtores independentes de que 
trata este artigo recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o valor 
anual devido pelo uso de bem público. (Lei 9648/98) 

Justificativa: Implicitamente revogado pelo §1º do Art. 13. da Lei 
nº  10.438/02, com a  Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

         § 6º Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos 
de energia comercializados nas condições de transição definidas no 
art. 10, a ANEEL procederá à revisão das tarifas relativas a esses 
fluxos, para que os consumidores finais, não abrangidos pelo disposto 
nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, sejam 
beneficiados pela redução do custo do produtor independente de que 
trata este artigo. (Lei 9648/98) 
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Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

§ 2º O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de 
pagamento da taxa de fiscalização nem da compensação financeira de 
que tratam esta Lei. 

        § 7º O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de 
pagamento da taxa de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei nº 
9.427, de 1996, nem da compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Lei 9648/98) 

CAPÍTULO X – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AOS 
ENCARGOS. 

 

Art. 440. A ANEEL adotará providências no sentido de que, na 
aplicação da compensação financeira pela utilização de recursos 
hídricos e dos royalties devidos por Itaipu, não sejam afetadas as 
contas de consumo mensal equivalente ao valor de até trinta kWh, 
inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob 
a forma de estimativa.  

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará 
providências no sentido de que, na aplicação desta lei, não sejam 
afetadas as contas de consumo mensal equivalente ao valor de até 30 
Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma medida, 
quer sob a forma de estimativa. (Lei 8.001/90)  

Justificativa: Este artigo refere-se à compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos e aos royalties devidos por Itaipu.  

Art. 441. A regulamentação estabelecerá critérios e instrumentos que 
assegurem tratamento isonômico quanto aos encargos setoriais entre 
os consumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo por 
concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica e 
demais usuários, observada a legislação em vigor.  

Art. 28. A regulamentação estabelecerá critérios e instrumentos que 
assegurem tratamento isonômico quanto aos encargos setoriais entre 
os consumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo por 
concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 
e demais usuários, observada a legislação em vigor. (Lei 10848/04) 

Art. 442. Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de 
Fontes Alternativas - PROINFA e à Conta de Consumo de 
Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolado - CCC-ISOL, equipara-se 
a autoprodutor o consumidor que atenda cumulativamente aos 
seguintes requisitos: 

Art. 26.  Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de 
Fontes Alternativas - PROINFA e à Conta de Consumo de 
Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolado - CCC-ISOL, equipara-se 
a autoprodutor o consumidor que atenda cumulativamente aos 
seguintes requisitos: (Lei 11488/07) 

I – que venha a participar de sociedade de propósito específico 
constituída para explorar, mediante autorização ou concessão, a 
produção de energia elétrica; 

I - que venha a participar de sociedade de propósito específico 
constituída para explorar, mediante autorização ou concessão, a 
produção de energia elétrica; (Lei 11488/07) 
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II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo iniciou ou inicie a 
operação comercial após 15 de junho de 2007; 

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação 
comercial a partir da data de publicação desta Lei; e(Lei 11488/07) 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser 
destinada, no todo ou em parte, para seu uso exclusivo. 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser 
destinada, no todo ou em parte, para seu uso exclusivo. (Lei 
11488/07) 

§ 1º  A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da 
energia destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua 
participação no empreendimento, o que for menor. 

§ 1º  A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da 
energia destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua 
participação no empreendimento, o que for menor. (Lei 11488/07) 

§ 2º  A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, 
montantes mínimos de demanda por unidade de consumo. 

§ 2º  A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, 
montantes mínimos de demanda por unidade de consumo. (Lei 
11488/07) 

 § 3º  Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da 
data de publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de 
propósito específico já tenham sido constituídas ou os 
empreendimentos já tenham entrado em operação comercial poderão 
solicitar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a 
equiparação de que trata este artigo. (Lei 11488/07) 

Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso 
do prazo definido. 

TÍTULO VII - DOS ILÍCITOS E PENALIDADES.  

Art. 443. A regulamentação deverá prever sanções para o 
descumprimento do disposto nos arts. 26 e 62. 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o 
descumprimento do disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o 
período estabelecido para a desverticalização. (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) (Art. 4º - Lei 9074/95) 

Justificativa: O período estabelecido para a desverticalização já 
foi concluído. 

Art. 444. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas 
permissionárias e pelas autorizadas, no recolhimento das parcelas das 

       Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas 
permissionárias e pelas autorizadas, no recolhimento das parcelas 
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quotas anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de 
Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta 
de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC, compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem 
como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de 
forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de 
revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, 
assim como de recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e 
CCC. 

das quotas anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa 
de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, 
Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, Conta de Consumo de 
Combustíveis - CCC, compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem 
como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de 
forma regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de 
revisão, exceto a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de 
tarifas, assim como de recebimento de recursos provenientes da 
RGR, CDE e CCC. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 
8631/93 ) 

Art. 445. Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do 
pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das contas 
mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da Rede 
Básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 
mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de 
Reversão – RGR, à compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica – PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de 
Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de um por 
cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada pela ANEEL, 
respeitado o limite máximo admitido pela legislação em vigor. 

  Art. 17 - § 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o 
atraso do pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das 
contas mensais de seu fornecimento aos consumidores, do uso da 
rede básica e das instalações de conexão, bem como do recolhimento 
mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de 
Reversão – RGR, à compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas 
de Energia Elétrica – PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos 
Serviços de Energia Elétrica, implicará a incidência de juros de mora 
de um por cento ao mês e multa de até cinco por cento, a ser fixada 
pela ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela legislação em 
vigor. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 2003) ( Lei 9427/96 ) 

TÍTULO VIII – DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS ESPECIAIS  

Art. 446.  É de sessenta Hertz a freqüência para distribuição de 
energia elétrica no território nacional. 

Art. 1º É adotada a freqüência de 60 Hertz para distribuição de 
energia elétrica no território nacional.( Lei 4454/64 )  

 Parágrafo único. A unificação da freqüência far-se-à, 
progressivamente, dentro dos prazos e programas aprovados pelo 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica do Ministério das 
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Minas e Energia. ( Lei 4454/64 ) 

Justificativa: Condição já cumprida. 

Art. 447. Nenhuma nova instalação de geração e distribuição de 
energia elétrica, para serviços públicos ou de utilidade pública, será 
autorizada sem que opere ou possa operar em sessenta Hertz, salvo 
quando circunstâncias excepcionais, devidamente comprovadas a 
juízo do Poder Concedente, contra-indicarem a exigência. 

Art. 2º Nenhuma nova instalação de geração e distribuição de 
energia elétrica, para serviços públicos ou de utilidade pública, será 
autorizada sem que opere ou possa operar em 60 Hertz, salvo 
quando circunstâncias excepcionais, devidamente comprovadas a 
juízo do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, contra-
indicarem a exigência. ( Lei 4454/64 ) 

Art. 448. As edificações com construção iniciada a partir de 27 de 
outubro de 2006 deverão obrigatoriamente possuir sistema de 
aterramento e instalações elétricas compatíveis com a utilização do 
condutor-terra de proteção, bem como tomadas com o terceiro contato 
correspondente.  

Art. 1o  As edificações cuja construção se inicie a partir da vigência 
desta Lei deverão obrigatoriamente possuir sistema de aterramento e 
instalações elétricas compatíveis com a utilização do condutor-terra 
de proteção, bem como tomadas com o terceiro contato 
correspondente. (Lei  11337/06) 

Art. 449.  Os aparelhos elétricos com carcaça metálica e aqueles 
sensíveis a variações bruscas de tensão, produzidos ou 
comercializados no País, deverão, obrigatoriamente, dispor de 
condutor-terra de proteção e do respectivo adaptador macho tripolar.  

Art. 2º  Os aparelhos elétricos com carcaça metálica e aqueles 
sensíveis a variações bruscas de tensão, produzidos ou 
comercializados no País, deverão, obrigatoriamente, dispor de 
condutor-terra de proteção e do respectivo adaptador macho tripolar. 
(Lei  11337/06) 

 Parágrafo único. O disposto neste artigo entra em vigor quinze meses 
após a publicação desta Lei. (Lei  11337/06) 

Justificativa: Prazo já superado 

Art. 450. É obrigatória a fabricação e a comercialização de lâmpadas 
incandescentes em valores de tensão no mínimo iguais aos das 
tensões nominais das redes de distribuição de energia elétrica. 

Art. 1º É obrigatória a fabricação e a comercialização de lâmpadas 
incandescentes em valores de tensão no mínimo iguais aos das 
tensões nominais das redes de distribuição de energia elétrica. (Lei 
10.334/2001) 

§ 1º Os valores de tensão para as lâmpadas incandescentes 
fabricadas ou comercializadas poderão ser de até dez por cento 
superiores aos das tensões nominais das redes de distribuição. 

    § 1º Os valores de tensão para as lâmpadas incandescentes 
fabricadas ou comercializadas poderão ser de até 10% (dez por 
cento) superiores aos das tensões nominais das redes de distribuição. 
(Lei 10.334/2001) 
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§ 2º As lâmpadas incandescentes fabricadas ou comercializadas 
deverão trazer impressa em sua embalagem advertência ao 
consumidor sobre sua luminosidade, a durabilidade em horas e as 
conseqüências para tais propriedades do produto de sua utilização em 
tensões elétricas diferentes daquelas para as quais foi especificado. 

    § 2º As lâmpadas incandescentes fabricadas ou comercializadas 
deverão trazer impressa em sua embalagem advertência ao 
consumidor sobre sua luminosidade, a durabilidade em horas e as 
conseqüências para tais propriedades do produto de sua utilização 
em tensões elétricas diferentes daquelas para as quais foi 
especificado. (Lei 10.334/2001) 

§ 3º Excluem-se das obrigações previstas neste artigo as lâmpadas 
incandescentes fabricadas e que se destinem à exportação. 

 

    § 3º Excluem-se das obrigações previstas neste artigo as lâmpadas 
incandescentes fabricadas e que se destinem à exportação. (Lei 
10.334/2001) 

 

Art. 451. A fabricação ou a comercialização de lâmpadas 
incandescentes em desacordo com o disposto no art. 218 sujeitará os 
infratores a advertência por escrito e multa de valor equivalente a 
cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, aplicar-se-ão em dobro as 
multas previstas no caput deste artigo. 

 

    Art. 2º A fabricação ou a comercialização de lâmpadas 
incandescentes em desacordo com o disposto no art. 1º sujeitará os 
infratores a advertência por escrito e multa de valor equivalente a R$ 
53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais). (Lei 
10.334/2001) 

    § 1º Em caso de reincidência, aplicar-se-ão em dobro as multas 
previstas no caput deste artigo. (Lei 10.334/2001) 

  

TÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS.  

Art. 452. O art. 1º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º O aproveitamento dos recursos minerais, por quaisquer 
dos regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira 
aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 
distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei”. 

  Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração 
de energia elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos 
regimes previstos em lei, ensejará compensação financeira aos 
Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e 
aplicada na forma estabelecida nesta Lei. ( Lei 7990/89 ) 

Justificativa: Desdobramento do caput em energia elétrica 
(considerada na lei de consolidação) e recursos minerais, que 
continuarão vigentes na Lei nº 7.990, de 1989 . 



 

 

280 

 Lembrete: O art. 26, o art. 27, o caput do art. 28, o art 29 e o art. 
30 da Lei nº 9.074/95 não foram considerados por não serem 
específicos do setor de energia elétrica. 

Art. 453. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos 
vigentes, será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em 
suas unidades industriais, energia elétrica produzida por geração 
própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a 
redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos 
contratos de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, 
mediante notificação à concessionária de distribuição ou geração, com 
antecedência mínima de cento e oitenta dias. 

       § 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos 
vigentes, será facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em 
suas unidades industriais, energia elétrica produzida por geração 
própria, em regime de autoprodução ou produção independente, a 
redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos 
contratos de fornecimento por contratos de uso dos sistemas 
elétricos, mediante notificação à concessionária de distribuição ou 
geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) ( Lei 9074/95) 

Art. 454. Até que se realize a privatização da Companhia Energética 
de Alagoas - CEAL, da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da 
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de 
Eletricidade do Acre - ELETROACRE, as ações representativas da 
participação acionária da ELETROBRÁS no capital daquelas empresas 
ficarão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização - FND, para 
os efeitos do disposto na Lei nº 9.491, de 1997. 

Parágrafo único. Até que se realize a privatização da CEAL, da 
CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, as ações representativas 
da participação acionária da ELETROBRÁS no capital daquelas 
empresas ficarão depositadas no Fundo Nacional de Desestatização - 
FND, para os efeitos do disposto na Lei nº 9.491, de 1997.(Art. 2º - 
Lei nº 9.619/08) 

Art. 455. Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das 
ações das empresas referidas no art. 222 serão depositados no Fundo 
da Reserva Global de Reversão, até o montante deste utilizado para a 
aquisição autorizada por esta Lei.  

Art. 3o  Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das 
ações adquiridas nos termos do art. 1o serão depositados no Fundo 
da Reserva Global de Reversão, até o montante deste utilizado para a 
aquisição autorizada por esta Lei. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.167-53, de 2001) (Lei nº 9.619/08) 

Art. 456. Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e 
ordinárias da CEAL, pertencentes ao Estado de Alagoas.  

Art. 4º Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e 
ordinárias da CEAL, pertencentes ao Estado de Alagoas. (Lei nº 
9.619/08) 

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da 
CEAL, transferir para empresas do Sistema BNDES as ações 
adquiridas na forma deste artigo.  

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da 
CEAL, transferir para empresas do Sistema BNDES as ações 
adquiridas na forma deste artigo. (Lei nº 9.619/08) 
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Art. 457. Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou por 
empresas do sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização, das ações da CEAL, seja menor do que o 
valor atualizado do preço pago nas operações de aquisição, a 
diferença será de responsabilidade do Estado de Alagoas, podendo 
ser refinanciada pela União, no âmbito dos contratos firmados ao 
amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997.  

Art. 4o-A.  Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou 
por empresas do sistema BNDES, na alienação, no âmbito do 
Programa Nacional de Desestatização, das ações da CEAL, seja 
menor do que o valor atualizado do preço pago nas operações de que 
tratam os arts. 1o e 4o desta Lei, a diferença será de responsabilidade 
do Estado de Alagoas, podendo ser refinanciada pela União, no 
âmbito dos contratos firmados ao amparo da Lei no 9.496, de 11 de 
setembro de 1997. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 
2001) (Lei nº 9.619/08) 

Parágrafo único.  Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, 
decorrente da aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado: 

Parágrafo único.  Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, 
decorrente da aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado: 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001). (Lei nº 
9.619/08) 

I – prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de 
Reversão, em complemento ao previsto no art. 223;  

I - prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de 
Reversão, em complemento ao previsto no art. 3o; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

II – na forma determinada pelo art. 13 da Lei nº  9.491, de 1997.  II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei no 9.491, de 1997. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

Art. 458. A autorização prevista no art. 165 fica condicionada à 
assinatura de contrato entre a União e a ELETROBRÁS em que esta 
empresa figure como responsável principal pelo repasse do fluxo de 
recebimentos decorrente da parcela do fator anual de reajuste a que 
tem direito a União. 

    Art. 5º A autorização prevista no art. 2º fica condicionada à 
assinatura de contrato entre a União e a ELETROBRÁS em que esta 
empresa figure como responsável principal pelo repasse do fluxo de 
recebimentos decorrente da parcela do fator anual de reajuste a que 
tem direito a União. (Lei nº 11.480/2007) 

  

Art. 459.  Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito 
do MAE, realizadas pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de geração e de distribuição até dezembro de 2002, 
decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 
participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e 
consideradas nos denominados contratos iniciais e equivalentes, será 

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do 
MAE, realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas 
de geração e de distribuição até dezembro de 2002, decorrentes da 
redução da geração de energia elétrica nas usinas participantes do 
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 
denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos 
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repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE ou, extinta esta, da 
ANEEL.  

consumidores atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na 
forma estabelecida por resolução da Câmara de Gestão da Crise de 
Energia Elétrica – GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto 
de transação entre os signatários dos denominados contratos iniciais e 
equivalentes, observada a disciplina constante de resolução da 
ANEEL.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto 
de transação entre os signatários dos denominados contratos iniciais 
e equivalentes, observada a disciplina constante de resolução da 
Aneel.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente 
divulgada pela ANEEL, será calculada pela diferença entre o preço da 
energia no âmbito do MAE e o valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente 
divulgada pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da 
energia no âmbito do MAE e o valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao 
consumo individual verificado e não se aplica aos consumidores 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo 
consumo mensal seja inferior a trezentos e cinqüenta kWh da Classe 
Residencial e setecentos kWh da Classe Rural.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao 
consumo individual verificado e não se aplica aos consumidores 
integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo 
consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe Residencial e 700 
kWh da Classe Rural.  

Art. 460.  A ANEEL procederá à recomposição tarifária extraordinária 
para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro de contratos 
de concessão, conforme a Lei nº 8.987, de 1995, sem prejuízo do 
reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de 
serviços públicos de distribuição de energia elétrica.  

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária 
prevista no art. 28 da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto 
de 2001, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos 
contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica.  

Justificativa: Adequação ao disposto no art. 28 da Medida 
Provisória no 2.198-5/2001 
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§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 
implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de 
energia elétrica, pelo prazo e valor máximos divulgados por 
concessionária, em ato da ANEEL, dos seguintes índices:  

I - até dois inteiros e nove décimos por cento, para os consumidores 
integrantes das Classes Residencial, Rural e iluminação pública;  

II - até sete inteiros e nove décimos por cento, para os demais 
consumidores; 

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 
implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de 
energia elétrica, pelo prazo e valor máximos a serem divulgados por 
concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 30 de agosto de 
2002, dos seguintes índices:  

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores 
integrantes das Classes Residencial, Rural e iluminação pública;  

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais 
consumidores;  

III - (VETADO) 

Justificativa para alteração: O ato da ANEEL definindo os prazos 
e valores já foram publicados. 

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia 
elétrica devida pelos consumidores integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda. 

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia 
elétrica devida pelos consumidores integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda.  

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente 
às áreas do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por 
disposição expressa de resolução da GCE, ao Programa Emergencial 
de Redução do Consumo de Energia Elétrica – Percee, e aos 
seguintes períodos:  

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os 
consumidores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das 
Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os 
consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do 
Estado do Maranhão atendida pelo Sistema Interligado Norte. 

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente 
às áreas do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por 
disposição expressa de resolução da GCE, ao Programa Emergencial 
de Redução do Consumo de Energia Elétrica – Percee, e aos 
seguintes períodos:  

I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os 
consumidores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das 
Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os 
consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do 
Estado do Maranhão atendida pelo Sistema Interligado Norte.  

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período 
necessário à compensação do montante apurado pela ANEEL na 

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período 
necessário à compensação do montante referido no § 9º, apurado 
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forma de resolução da GCE, observados o prazo e valor máximos 
fixados na forma do § 1º deste artigo. 

pela Aneel na forma de resolução da GCE, observados o prazo e 
valor máximos fixados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a 
homologação pela ANEEL e será realizada de acordo com 
metodologia,  prazos, forma, condições e procedimento estabelecidos 
pela ANEEL. 

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a 
homologação pela Aneel e observará as seguintes regras:  

 I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no 
prazo de 15 (quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos 
incisos IV a VII, considerando-se os meses efetivamente apurados;  

 II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no 
prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do 
Percee;  

 III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições 
e o procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em 
especial os requisitos para sua homologação, serão estabelecidos em 
resolução da Aneel;  

 IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será 
condicionada a pedido do interessado e à certeza, correção e 
consistência das informações a serem prestadas à Aneel e por ela 
elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções 
de custos durante o racionamento ou decorrentes de interpretação, 
explicitação e revisão de estipulações contratuais, que serão objeto 
de declarações, compromissos, termos aditivos e transações entre as 
partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que 
cuida o art. 2º não alcançada por repasse aos consumidores e aos 
excedentes dos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de 
resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;  

 V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da 
recomposição tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos 
de resolução da Aneel, à solução de controvérsias contratuais e 
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normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios judiciais 
ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela 
Aneel;  

 VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará 
condicionada à observância pelo interessado do disposto no 
parágrafo único do art. 2º e no § 1º do art. 6º, bem como à renúncia 
ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou 
extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes do setor 
elétrico relativo a fatos e normas concernentes ao Percee, à 
recomposição tarifária extraordinária de que cuida este artigo e ao 
disposto nesta Lei;  

 VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará 
condicionada à adesão aos acordos firmados entre os agentes do 
setor elétrico, pela maioria qualificada das distribuidoras e geradoras 
sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução 
da Aneel.  

Justificativa para alteração: Os prazos já estão vencidos, o 
detalhamento da metodologia já foi estabelecida pela ANEEL e as 
demais providências foram adotadas. 

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
federais autorizadas a celebrar transações e a promover os atos 
necessários à solução de controvérsias contratuais e normativas, 
considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão. 

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista 
federais autorizadas a celebrar transações e a promover os atos 
necessários à solução de controvérsias contratuais e normativas 
prevista no inciso V do § 5º deste artigo, considerando-se disponíveis 
os direitos sobre os quais recairão. 

 § 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste 
artigo, a recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) 
meses e será abatida integralmente no reajuste tarifário anual 
subseqüente.  

Justificativa: Prazo já vencido. 
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 § 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em 
resolução da Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula 
compulsória de solução de controvérsias, para que a Aneel instaure 
ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os 
mecanismos de solução de controvérsias existentes, sem prejuízo da 
atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de controvérsias.  

Justificativa: Providência já adotada. 

 § 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de 
cálculo do montante devido a cada interessado a título de 
recomposição tarifária extraordinária, bem como diretrizes para a 
homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a 
estipulação de critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de 
garantir receita bruta ou remuneração mínima às concessionárias e 
permissionárias.  

Justificativa: Providência já adotada. 

§ 7º A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de 
receita bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e 
permissionárias, devendo para tanto abater-se do montante a 
recompor eventuais reduções de custos que, a critério da ANEEL, 
comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios 
ao Percee ou a eventuais postergações de custos em função de 
restrições financeiras advindas da redução de receita, bem como 
deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da 
atividade econômica sobre o consumo de energia elétrica. 

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de 
receita bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e 
permissionárias, devendo para tanto abater-se do montante a 
recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel, 
comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios 
ao Percee ou a eventuais postergações de custos em função de 
restrições financeiras advindas da redução de receita, bem como 
deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da 
atividade econômica sobre o consumo de energia elétrica.  

§ 8º O processo especial da recomposição tarifária extraordinária 
prevista neste artigo será realizado uma única vez, não constituindo, 
em hipótese alguma, instrumento permanente de alteração de tarifa 
normal nem parcela componente das tarifas normais para fins de 
futuros reajustes ou revisões tarifárias.  

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária 
prevista neste artigo será realizado uma única vez, não constituindo, 
em hipótese alguma, instrumento permanente de alteração de tarifa 
normal nem parcela componente das tarifas normais para fins de 
futuros reajustes ou revisões tarifárias.  

§ 9º Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de § 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 
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fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.  de fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.  

§ 10. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica 
condicionada ao fiel cumprimento pelos interessados, individualmente 
considerados, de todas as obrigações por eles assumidas nos termos 
desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial 
pelos mesmos interessados. 

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica 
condicionada ao fiel cumprimento pelos interessados, individualmente 
considerados, de todas as obrigações por eles assumidas nos termos 
desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial 
pelos mesmos interessados.  

§ 11. A prática pelos interessados dos atos decorrentes da 
recomposição tarifária extraordinária não acarretará ônus, encargos, 
responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer 
natureza, para o Poder Concedente. 

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em 
especial daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não 
acarretará ônus, encargos, responsabilidades, desembolsos, 
pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder 
concedente.  

Justificativa: Ajuste de redação face as alterações anteriores. 

§ 12. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição 
tarifária extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado 
de liquidação e custódia autorizado pelo órgão federal competente.  

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição 
tarifária extraordinária de que trata este artigo em sistema 
centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo órgão federal 
competente.  

§ 13. Os prazos e os valores máximos por concessionária divulgados 
nos termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação 
implicará a imediata suspensão da cobrança da recomposição tarifária, 
até que se cumpra o estabelecido no § 1º, devendo a média 
ponderada dos prazos referidos não exceder a setenta e dois meses.  

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a 
serem divulgados nos termos do § 1º não poderão ser ampliados e a 
sua não divulgação implicará a imediata suspensão da cobrança da 
recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1º, 
devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 
(setenta e dois) meses.  

 § 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo 
poderá ajustar a forma de incidência e cobrança da recomposição 
tarifária extraordinária dos consumidores industriais que celebrarem 
os contratos de que trata o § 8º do art. 1º, visando a manutenção dos 
princípios e práticas concorrenciais.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei 
Consolidada.  Justificativa: o § 8º do art. 1º foi vetado. 
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Art. 461.  Os valores atribuídos a título de Recomposição Tarifária 
Extraordinária – RTE deverão ser faturados pelas concessionárias de 
geração em rubricas apartadas com seus valores individualizados e 
identificados na fatura de energia elétrica do consumidor, até suas 
respectivas extinções. 

Art. 25 Parágrafo único. Os valores atribuídos a título de 
Recomposição Tarifária Extraordinária - RTE, assim como os 
encargos previstos no art. 1º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
deverão ser faturados pelas concessionárias de geração em rubricas 
apartadas com seus valores individualizados e identificados na fatura 
de energia elétrica do consumidor, até suas respectivas extinções. 
(Lei 10848/04) 

Justificativa: exclusão da citação do art. 1º da Lei nº 10.438, de 26 
de abril de 2002. A CBEE já não está operante. 

Art. 462. O mecanismo de que trata o art. 149, deverá conferir, 
mediante a incorporação dos efeitos financeiros, tratamento isonômico 
às variações, verificadas em todo o exercício de 2001, de valores de 
itens da "Parcela A" previstos nos contratos de concessão de 
distribuição de energia elétrica, desconsiderando, para os fins deste 
artigo, variações daqueles itens eventualmente ocorridas até 31 de 
dezembro de 2000. 

Art. 6º O mecanismo de que trata a Medida Provisória no 2.227, de 4 
de setembro de 2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos 
efeitos financeiros, tratamento isonômico às variações, verificadas em 
todo o exercício de 2001, de valores de itens da "Parcela A" previstos 
nos contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, 
desconsiderando, para os fins deste artigo, variações daqueles itens 
eventualmente ocorridas até 31 de dezembro de 2000 (Lei nº 
10.438/04).  

 § 1º A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do 
interessado, que será instruído com  (Lei nº 10.438/04):  

Justificativa: Os pedidos já ocorreram. 

 I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial 
ou extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda 
administrativa ou judicial em curso relativos às variações dos valores 
dos itens integrantes da "Parcela A" desde a data da assinatura do 
respectivo contrato de concessão até a data de 26 de outubro de 
2001;  

 II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária 
extraordinária relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato 
de concessão até o dia 31 de dezembro de 2001;  
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 III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, 
declarações e desistências referidos no art. 4º e disciplinados em 
resolução da Aneel.  

§ 1º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da 
modicidade tarifária e será implementada, após verificação dos 
documentos de instrução do pedido e homologação do montante pela 
ANEEL, ao longo de período flexível. 

§ 2º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da 
modicidade tarifária e será implementada, após verificação dos 
documentos de instrução do pedido e homologação do montante pela 
Aneel, ao longo de período flexível (Lei nº 10.438/04). 

§ 2º O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos 
financeiros decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela 
A" ocorridos em exercícios anteriores a 2001. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos 
financeiros decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela 
A" ocorridos em exercícios anteriores a 2001 (Lei nº 10.438/04). 

Art. 463.  Ficam integralmente revogados por consolidação: a Lei nº 
585, de 9 de novembro de 1937; o Decreto-Lei nº 400, de 2 de maio de 
1938; o Decreto-Lei nº 430, de 17 de maio de 1938; o Decreto-Lei nº 
464, de 3 de junho de 1938; o Decreto-Lei nº 810, de 26 de outubro de 
1938; o Decreto-Lei nº 1.285, de 18 de maio de 1939; o Decreto-Lei nº 
1.345, de 14 de junho de 1939; o Decreto-Lei nº 1.699, de 24 de 
outubro de 1939; o Decreto-Lei nº 1.989, de 30 de janeiro de 1940; o 
Decreto-Lei nº 2.117, de 8 de abril de 1940; o Decreto-Lei nº 2.281, de 
5 de junho de 1940 ; o Decreto-Lei nº 2.430, de 19 de julho de 1940; o 
Decreto-Lei nº 2.486, de 15 de agosto de 1940; o Decreto-Lei nº 2.528, 
de 23 de agosto de 1940; o Decreto-Lei nº 2.907, de 26 de dezembro 
de 1940; o Decreto-Lei nº 2.955, de 16 de janeiro de 1941; o Decreto-
Lei nº 3.040, de 11 de fevereiro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.058, de 14 
de fevereiro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.111, de 12 de março de 1941; 
o Decreto-Lei nº 3.113, de 12 de março de 1941; o Decreto-Lei nº 
3.128, de 19 de março de 1941; o Decreto-Lei nº 3.217, de 28 de abril 
de 1941; o Decreto-Lei nº 3.669, de 1 de outubro de 1941; o Decreto-
Lei nº 3.754, de 24 de outubro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.763, de 25 
de outubro de 1941; o Decreto-Lei nº 3.796, de 5 de novembro de 
1941; o Decreto-Lei nº 3.900, de 5 de dezembro de 1941; o Decreto-
Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942; o Decreto-Lei nº 4.890, de 29 de 
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outubro de 1942; o Decreto-Lei nº 5.287, de 26 de fevereiro de 1943; o 
Decreto-Lei nº 5.417, de 16 de abril de 1943; o Decreto-Lei nº 5.573, 
de 14 de junho de 1943; o Decreto-Lei nº 5.764, de 19 de agosto de 
1943; o Decreto-Lei nº 5.778, de 26 de agosto de 1943; o Decreto-Lei 
nº 5.842, de 22 de setembro de 1943; o Decreto-Lei nº 5.843, de 22 de 
setembro de 1943; o Decreto-Lei n° 6.121, de 17 de dezembro de 
1943; o Decreto-Lei n° 6.432, de 17 de abril de 1944; o Decreto-Lei nº 
6.876, de 15 de setembro de 1944; o Decreto-Lei nº 7.062, de 22 de 
novembro de 1944; o Decreto-Lei nº 7.469, de 17 de abril de 1945; o 
Decreto-Lei nº 7.524, de 5 de maio de 1945; o Decreto-Lei nº 7.716, de 
6 de julho de 1945; o Decreto-Lei nº 7.825, de 4 de agosto de 1945; o 
Decreto-Lei nº 8.146, de 29 de outubro de 1945; o Decreto-Lei nº 
8.441, de 26 de dezembro de 1945; o Decreto-Lei nº 9.021, de 25 de 
fevereiro de 1946; o Decreto-Lei nº 9.142, de 5 de abril de 1946; o 
Decreto-Lei nº 9.315, de 1 de junho de 1946; o Decreto-Lei nº 9.408, 
de 27 de junho de 1846; o Decreto-Lei nº 9.411, de 28 de junho de 
1946; o Decreto-Lei nº 9.452, de 12 de julho de 1946; o Decreto-Lei nº 
9.539, de 2 de agosto de 1946; o Decreto-Lei nº 9.571, de 12 de 
agosto de 1946; o Decreto-Lei nº 9.612, de 20 de agosto de 1946; o 
Decreto-Lei nº 9.738, de 4 de setembro de 1946; o Decreto-Lei nº 
9.860, de 13 de setembro de 1946; a Lei nº 290, de 15 de junho de 
1948; a Lei nº 595, de 24 de dezembro de 1948; a Lei nº 1.265, de 7 
de dezembro de 1950; a Lei nº 2.045, de 23 de outubro de 1953; a Lei 
nº 2.308, de 31 de agosto de 1954; a Lei nº 2.836 - de 31 de julho de 
1956; a Lei nº 2.944, de 8 de novembro de 1956; a Lei nº 3.397, de 3 
de junho de 1958; a Lei nº 3.572 - de 26 de junho de 1959; a Lei nº 
3.890-a, de 25 de abril de 1961; a Lei nº 3.969, de 6 de outubro de 
1961; a Lei nº 4.080, de 23 de junho de 1962; a Lei nº 4.156, de 28 de 
novembro de 1962; a Lei nº 4.257, de 10 de setembro de 1963; a Lei 
nº 4.364, de 22 de julho de 1964; a Lei nº 4.400, de 31 de agosto de 
1964; a Lei nº 4.428, de 14 de outubro de 1964; a Lei nº 4.454, de 6 de 
novembro de 1964; a Lei nº 4.492, de 24 de novembro de 1964; a Lei 
nº 4.620, de 28 de abril de 1965; a Lei nº 4.676, de 16 de junho de 
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1965; a Lei nº 4.908, de 17 de dezembro de 1965; a Lei nº 5.073, de 
18 de agosto de 1966; a Lei nº 5.150, de 20 de outubro de 1966; a Lei 
nº 5.228, de 18 de janeiro de 1967; o Decreto-Lei nº 133, de 1 de 
fevereiro de 1967; o Decreto-Lei nº 336, de 24 de outubro de 1967; a 
Lei nº 5.372, de 6 de dezembro de1967; a Lei nº 5.504, de 4 de 
outubro de 1968; o Decreto-Lei nº 430, de 22 de janeiro de 1969; o 
Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de 1969; o Decreto-lei nº 646, de 
23 de junho de 1969; o Decreto-Lei nº 649, de 25 de junho de 1969; o 
Decreto-Lei nº 689, de 18 de julho de 1969; o Decreto-Lei nº 726, de 
31 de julho de 1969; o Decreto-Lei nº 765, de 15 de agosto de 1969; o 
Decreto-Lei nº 804, de 29 de agosto de 1969; o Decreto-Lei nº 989, de 
21 de outubro de 1969; o Decreto-Lei nº 1.092, de 12 de março de 
1970; o Decreto-Lei nº 1.168, de 29 de abril de 1971; a Lei nº  5.655, 
de 20 de maio de 1971; a Lei nº 5.824, de 14 de novembro de 1972; o 
Decreto-Lei nº 1.264, de 1º de março de 1973; o Decreto-Lei nº 1.270, 
de 2 de maio de 1973; o Decreto-Lei nº 1.278, de 19 de junho de 1973; 
a Lei nº 5.898, de 5 de julho de 1973; a Lei nº 5.899, de 5 de julho de 
1973; a Lei nº 5.962, de 10 de dezembro de 1973; a Lei nº 5.993, de 
17 de dezembro de 1973; o Decreto-Lei nº 1.309, de 8 de fevereiro de 
1974; o Decreto-Lei nº 1.322, de 14 de março de 1974; o Decreto-Lei 
nº 1.383, de 26 de dezembro de 1974; o Decreto-Lei nº 1.497, de 20 
de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.506, de 23 de dezembro de 
1976; o Decreto-Lei nº 1.508, de 23 de dezembro de 1976; o Decreto-
Lei nº 1.512, de 28 de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.513, de 
29 de dezembro de 1976; o Decreto-Lei nº 1.522, de 2 de fevereiro de 
1977; a Lei nº 6.508, de 19 de dezembro de 1977; o Decreto-Lei nº 
1.634, de 31 de agosto de 1978; o Decreto-Lei nº 1.643, de 07 de 
dezembro de 1978; a Lei nº 6.702, de 24 de outubro de 1979; a Lei nº 
6.712, de 05 de novembro de 1979; o Decreto-Lei nº 1.781, de 16 de 
abril de 1980; o Decreto-Lei nº 1.810, de 23 de outubro de 1980; o 
Decreto-Lei nº 1.812, de 11 de novembro de 1980; o Decreto-Lei nº 
1.898, de 21 de dezembro de 1981; o Decreto-Lei nº 1.936, de 26 de 
abril de1982; o Decreto-Lei nº 2.013, de 25 de janeiro de 1983; a Lei nº 
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7.181, de 20 de dezembro de 1983; o Decreto-Lei nº 2.359, de 16 de 
setembro de 1987; o Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988; o 
Decreto-Lei nº 2.455, de 19 de agosto de 1988; a Lei nº 7.915, de 7 de 
dezembro de 1989; a Lei nº 8.286, de 20 de dezembro de 1991; a Lei 
nº 8.631, de 4 de março de 1993; a Lei nº 8.724, de 28 de outubro de 
1993; a Lei nº 9.143, de 8 de dezembro de 1995; a Lei nº 9.163, de 15 
de dezembro de 1995; a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996; a 
Lei nº 9.512, de 18 de novembro de 1997; a Lei nº 9.906, de 14 de 
dezembro de 1999; a Lei nº 9.922, de 16 de dezembro de 1999; a Lei 
nº 9.937, de 20 de dezembro de 1999; a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000; a Lei nº 10.087, de 19 de dezembro de 2000; a Lei nº 10.088, 
de 19 de dezembro de 2000; a Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de 
agosto de 2001; a Medida Provisória no 2.209, de 29 de agosto de 
2001; a Medida Provisória nº  2.227, de 4 de setembro de 2001.; a Lei 
nº 10.271, de 5 de setembro de 2001; a Lei nº 10.274, de 10 de 
setembro de 2001; a Lei nº 10.310, de 22 de novembro de 2001; a Lei 
nº 10.334, de 19 de dezembro de 2001; a Lei nº 10.443, de 6 de maio 
de 2002; a Lei nº 10.614, de 23 de dezembro de 2002; a Lei nº 10.848, 
de 15 de março de 2004; a Lei nº 10.889, de 25 de junho de 2004; a 
Lei nº 11.042, de 24 de dezembro de 2004; a Lei nº 11.048, de 29 de 
dezembro de 2004; a Lei nº 11.337, de 26 de julho de 2006; a Lei nº 
11.412, de 15 de dezembro de 2006; a Lei nº 11.454, de 28 de 
fevereiro de 2007; a Lei nº 11.465, de 28 de março de 2007 e a Lei nº 
11.480, de 30 de maio de 2007    

Art. 464.  Ficam revogados por consolidação: os arts. 139 a 204 do 
Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934; os arts. 5º a 23 do Decreto-
Lei nº 852, de 11 de novembro de 1938; o art. 10 da Lei nº 6.189, de 
16 de dezembro de 1974; os arts. 3º a 5º da Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989; os arts. 1º e 4º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 
1990; os arts. 4º a 25 e os §§ 1º a 4º do art. 28 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995; os arts. 1º a 4º-A da Lei nº 9.619, de 2 de abril de 1998; 
os arts. 3º, 4º, 7º a 11 e 13 a 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998; os arts. 1º a 6º da Lei nº 9.993, de 24 de julho de 2000; os arts. 
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34 a 38 da Medida Provisória nº 2.181-45, de 24 de agosto de 2001; os 
arts. 1º a 10, 13 a 25 e 27 a 31 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 
2002; os arts. 1º a 3º, 5º a 7º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 
2002; os arts. 1º e  4º a 10 da Lei nº 10.762, de 11 de novembro de 
2003; o art. 121 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; os arts. 
20 a 26 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007 e o art. 2º da Lei nº 
11.651, de 7 abril de 2008. 

Art. 233. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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DECRETO-LEI Nº 3.763, DE 25 DE OUTUBRO DE 1941. 
 

 
Consolida disposições sobre águas e 
energia elétrica, e dá outras 
providências  

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

        DECRETA: 

        Art. 1º A letra c do art. 144, o art. 178, os §§ 1º e 2º do art. 179 e o art. 182 
do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934), passam a ter 
a redação seguinte:  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafo. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: Os órgãos foram extintos e a Lei nº 9.427/96 definiu 
as atribuições da ANEEL. 

Art. 144.......................................................................................  

c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição de 
energia hidro-elétrica.  

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão de 
Aguas do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a produção, 
a transmissão, a transformação e a distribuição de energia hidro-elétrica, com o 
tríplice objetivo de:  

a) assegurar serviço adequado;  

b) fixar tarifas razoaveis;  

c) garantir a estabilidade financeira das empresas.  

Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da 
contabilidade das empresas.  

Art. 179......................................................................................  

§ 1º A Divisão de Aguas representará ao Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica sobre a necessidade de troca de serviços – interconexão – 
entre duas ou mais empresas, sempre que o interesse público o exigir.  

§ 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o 
parágrafo anterior ou por iniciativa própria:  

a) resolver sobre interconexão;  

b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a 
compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita.  

Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a 
Divisão de Águas:  
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a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, 
se é feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por decreto;  

b) poderá proceder semestralmente, com a aprovação do Ministro da 
Agricultura, à tomada de contas das empresas.  

Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia 
termo-elétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicaveis.  

        Art. 2º Os arts. 1º e 2º do decreto-lei n. 1.345, de 44 de junho de 1939, 
passam a ter a redação seguinte:  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafo. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: O Conselho foi extinto e a Lei nº 9.427/96 definiu as 
atribuições da ANEEL. 

        Art. 1º Independentemente da assinatura de novos contratos ou da 
revisão dos existentes, o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica 
poderá determinar, quando julgar necessário ou conveniente, e sem prejuízo 
de outras atribuições previstas em lei:  

        a) a interligação de usinas elétricas ou o suprimento de energia de uma 
empresa de eletricidade a outra ou outras empresas congêneres;  

        b) as reservas de água e de energia elétrica a serem entregues ao Poder 
Público, de acordo com os arts. 158, letra e, e 155 do Código de Aguas, 
inclusive sua partilha e remuneração correspondente;  

        c) a entrega das reservas de água e de energia no ponto que for fixado, 
de acordo com o art. 155 do Código de Águas.  

        Art. 2º Os fornecimentos de energia elétrica, entre empresas de 
eletricidade, não poderão ser interrompidos sem prévia e expressa autorização 
do C.N.A.E.E.  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafo. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: O Conselho foi extinto e a Lei nº 9.427/96 definiu as 
atribuições da ANEEL. 

        Art. 3º Para o estabelecimento de usinas termo-elétricas, nos termos do 
art. 10 do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, é necessária expedição 
de decreto, ouvido o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica.  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafo. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: O Conselho foi extinto e as Leis nº 9.427/96 e nº 
9.974/95 definiram novas regras. 

        Art. 4º Os processos que digam respeito à outorga, encampação, 
reversão, transferência ou declaração de caducidade de concessões e de 
contratos, relativos a aproveitamentos hidro-elétricos ou explorações termo-
elétricas, estabelecimento de linhas de transmissão e redes de distribuição, e 
quaisquer outros cuja solução deva ser expedida por decreto, alem do que é 
previsto na legislação em vigor, terão, tambem, parecer do Conselho Nacional 
de Águas e Energia Elétrica.  
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Revogado por consolidação, inclusive parágrafo. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: O Conselho foi extinto e a Lei nº 9.427/96 definiu as 
atribuições da ANEEL. 

Parágrafo único. Cabe ao Conselho a indicação de substitutivos às soluções 
propostas.  

        Art. 5º A coordenação do racional aproveitamento dos recursos hidráulicos 
incumbe ao C.N.A.E.E., ao qual serão presentes os estudos, projetos e planos 
referentes a qualquer aproveitamento de tal natureza, suas modificações e 
ampliações, quer elaborados por orgãos federais, estaduais ou municipais, 
quer por particulares, cabendo-lhe, outrossim, apreciar todos os processos 
relativos à produção, exploração e utilização de energia elétrica em todas as 
regiões do país.  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: O Conselho foi extinto e a Lei nº 9.427/96 definiu as 
atribuições da ANEEL. 

        § 1º Quando os estudos provierem da iniciativa de particulares, que 
pretendam concessão ou autorização, à instrução técnica e administrativa da 
Divisão de Águas ou Serviços estaduais seguir-se-á parecer do Conselho, que 
poderá determinar estudos ou instruções complementares, encaminhando todo 
o processado ao Ministro da Agricultura, para os ulteriores de direito.  

        § 2º O Conselho organizará planos de aproveitamento das fontes de 
energia no território nacional, que serão submetidos à aprovação do Presidente 
da República. Aprovados esses planos, providenciará o Conselho a execução, 
por ele orientada, dos projetos resultantes pelos orgãos próprios, determinando 
as fontes de energia a utilizar, suas zonas de fornecimento e as interconexões, 
coordenações e integrações consequentes.  

        Art. 6º Para as modificações ou ampliações autorizadas na forma do 
decreto-lei n, 2.059, de 5 de março de 1940, bem como para o estabelecimento 
de linhas de transmissão ou redes de distribuição, gozarão as empresas 
respectivas dos direitos outorgados pelo artigo 151 do Código de Águas aos 
concessionários de aproveitamentos hidráulicos.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Art. 7º Independentemente da revisão ou assinatura de contratos, 
previstos no art. 202 do Código de Águas e art. 18 do decreto-lei n. 852, de 11 
de novembro do 1938, poderá a União encampar as instalações das empresas 
que exploram a indústria da energia hidro ou termo-elétrica, ou decretar-lhes a 
caducidade das explorações, nas bases e nos casos, no que lhes for aplicavel, 
do disposto para concessões nos arts. 167, 168 e 169 daquele Código.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Providências já adotadas. 

        Art. 8º O estabelecimento de redes de distribuição e o comércio de 
energia elétrica dependem exclusivamente de concessão ou autorização 
federal.  
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Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Parágrafo único. Os fornecimentos de energia elétrica para serviços de 
iluminação pública, ou para quaisquer serviços públicos de carater local 
explorados pelas municipalidades, serão regulados por contratos de 
fornecimentos entre estas e os concessionários ou contratantes, observado o 
disposto nos respectivos contratos de concessão ou de exploração, celebrados 
com o Governo Federal, para distribuição de energia elétrica na zona em que 
se encontrar o município interessado.  

Revogado por consolidação. Incorporado ao texto consolidado.  

        Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

        Rio de Janeiro, 25 de outubro de 1941, 120º da Independência e 53º da 
República.  

GETULIO VARGAS. 

Carlos de Souza Duarte.  

PUB CLBR 1941 V007 PÁG 000289 COL 1 Coleção de Leis do Brasil  
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LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

Autoriza a União a constituir a empresa Centrais 
Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DA CONSTITUIÇÃO DA ELETROBRÁS 

        Art. 1º Fica a União autorizada a constituir, na forma desta lei, uma 
sociedade por ações que se denominará Centrais Elétricas Brasileiras S.A., e 
usará a abreviatura ELETROBRÁS para a sua razão social. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão dos artigos 1º e 2º uma vez que a constituição já ocorreu. 

        Art. 2º A ELETROBRÁS terá por objeto a realização de estudos, projetos, 
construção e operação de usinas produtoras e linhas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, bem como a (VETADO) celebração dos atos de 
comércio decorrentes dessas atividades.  

 Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão dos artigos 1º e 2º uma vez que a constituição já ocorreu. 

   § 1º (VETADO). 

        § 2º Enquanto não for aprovado o Plano Nacional de Eletrificação, a 
Empresa poderá executar empreendimentos com o objetivo de reduzir a falta 
de energia elétrica nas regiões em que a demanda efetiva ultrapasse as 
disponibilidades da capacidade firme dos sistemas existentes, ou seja em vias 
de ultrapassá-la, (VETADO).  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Dispositivo já superado por decurso do prazo definido. 

        Art. 3º O Presidente da República designará por decreto o representante 
da União nos atos constitutivos da Sociedade.  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não considerado na Lei 
Consolidada. Justificativa: Providências já adotadas relativas a todo o artigo. 

        § 1º Os atos constitutivos serão precedidos:  

        I - de estudo e aprovação pelo Governo, do projeto de organização dos 
serviços básicos da Sociedade;  

        II - de arrolamento com as especificações convenientes dos bens e 
direitos que a União destinar à integralização do seu capital;  
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        III - da elaboração dos Estatutos e sua publicação prévia, para 
conhecimento geral.  

        § 2º Os atos constitutivos compreenderão a aprovação pelo Conselho 
Nacional de Águas e Energia Elétrica:  

        I - da avaliação dos bens e direitos arrolados para constituírem capital da 
União;  

        II - dos Estatutos da Sociedade.  

        § 3º Será a Sociedade constituída em sessão pública do Conselho 
Nacional de Águas e Energia Elétrica, em cuja ata deverão constar os 
Estatutos aprovados, bem como o histórico, e o resumo dos atos constitutivos 
especialmente da avaliação dos bens e direitos convertidos em capital.  

        § 4º A constituição da Sociedade será aprovada por decreto do Poder 
Executivo e sua ata será arquivada, por cópia autêntica, no Registro de 
Comércio.  

        Art. 4º Nos atos constitutivos da ELETROBRÁS fica dispensada a 
exigência mínima de sete acionistas prevista na lei vigente.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providências já adotadas. 

        Art. 5º Nos Estatutos da Sociedade serão observadas, em tudo que lhes 
forem aplicáveis, as normas da Lei das Sociedades Anônimas, ficando a sua 
reforma subordinada à aprovação do Presidente da República, mediante 
decreto.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Capítulo II 

DO CAPITAL DA ELETROBRÁS 

        Art. 6º A ELETROBRÁS terá inicialmente o capital de Cr$ 
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros), divididos em 3.000.000 (três 
milhões) de ações ordinárias nominativas, no valor de Cr$ 1.000,00 (mil 
cruzeiros) cada uma.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providências já adotadas. 

        § 1º Até o ano de 1965, o capital da Sociedade será elevado a um mínimo 
de Cr$ 15.000.000.000,00 (quinze bilhões de cruzeiros), na forma prevista 
nesta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providências já adotadas. 
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        § 2º Para aumento do capital poderão ser emitidas ações ordinárias e 
preferenciais, nominativas ou ao portador, não prevalecendo a restrição do 
parágrafo único do art. 9º do Decreto-Lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa1: Nos termos do art. 20 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, as ações devem ser nominativas. Justificativa2: O parágrafo único do art. 
9º do Decreto-lei nº 2.627, de 1940 foi revogado pela Lei nº 6.404, de 1976. 

        § 3º As ações preferenciais terão prioridade no reembolso do capital e na 
distribuição de dividendos não inferiores em 2% (dois por cento) ao ano, à taxa 
legal de remuneração do investimento das emprêsas de energia elétrica, e não 
terão direito a voto, salvo nos casos dos arts. 81, parágrafo único, e 106 do 
Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940. 

        § 3º As ações preferenciais terão prioridade no reembôlso do capital e na 
distribuição de dividendos de 6% (seis por cento) ao ano e não terão direito de 
voto, salvo nos casos dos arts. 81, parágrafo único, e 106 do Decreto-lei nº 
2.627, de 26 de setembro de 1940. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 644, de 
1969)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa1: Os arts. 81, parágrafo único, e 106 do Decreto-lei nº 2.627, de 
1940 foram revogados pela Lei nº 6.404, de 1976. 

        Art. 7º Subscreverá a União a totalidade do capital inicial da Sociedade e, 
nas emissões posteriores de ações ordinárias, o suficiente para lhe garantir o 
mínimo de cinqüenta e um por cento do capital votante.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

        § 1º Para a integralização do capital inicial subscrito pela União, fica o 
Poder Executivo autorizado a incorporar à Sociedade os bens, instalações e 
direitos da União relativos a produção, transmissão e distribuição de energia 
elétrica, inclusive ações, obrigações ou créditos resultantes das aplicações do 
Fundo Federal de Eletrificação, nos termos do art. 7º da Lei nº 2.944, de 8 de 
novembro de 1956.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

        § 2º Se o valor desses bens não bastar para a integralização do capital 
inicial, a União completá-lo-á em dinheiro.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

        Art. 8º Far-se-ão à conta do Fundo Federal de Eletrificação as 
integralizações da parte do capital inicial da Sociedade, que porventura 
exceder o valor dos bens a que se refere o artigo anterior, e do capital subscrito 
pela União para cumprimento do disposto no art. 6º, § 1º, desta Lei.  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

        Parágrafo único. Fica o Tesouro Nacional, no caso de os recursos do 
Fundo não bastarem para a integralização do capital inicial, autorizado a fazer 
adiantamentos ou operações de crédito, por antecipação daqueles recursos, 
até a quantia de Cr$ 1.500.000.000,00 (um bilhão e quinhentos milhões de 
cruzeiros).  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A subscrição do capital inicial já ocorreu. 

        Art. 9º A Sociedade poderá emitir, até o limite do dobro do seu capital 
social integralizado, obrigações ao portador, com ou sem a garantia do Tesouro 
Nacional.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 10. Nos aumentos de capital, será assegurada preferência às pessoas 
jurídicas de direito público, para a tomada de ações da Sociedade, respeitado o 
disposto no art. 7º, in fine, e será adotada a mesma norma nos lançamentos de 
obrigações.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 11. Todos os recursos do Fundo Federal de Eletrificação serão 
depositados no Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, a crédito de 
conta especial que só poderá ser movimentada pela ELETROBRÁS 
respeitadas as aplicações ou vinculações nos termos do art. 7º, da Lei nº 
2.944, de 8 de novembro de 1956. Os saques da ELETROBRÁS, à conta do 
Fundo, serão considerados integralização do seu capital subscrito pela União, 
ou adiantamento por conta do capital a ser subscrito pela União, em 
cumprimento do art. 6º, § 1º, desta lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Considera-se que não houve a ratificação do “Fundo Federal de 
Eletrificação” pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 36 do “ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS” (CF/88). 
Conseqüentemente, não devem ocorrer novos créditos. Só a movimentação do 
saldo remanescente. 

        Parágrafo único. Constituirão receita do Fundo Federal de Eletrificação e a 
ele serão recolhidos diretamente pela ELETROBRÁS: (Vide Lei nº 4.400, de 
1964)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considera-se que não houve a ratificação do “Fundo Federal de Eletrificação” 
pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 36 do “ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS” (CF/88). Conseqüentemente, não 
devem ocorrer novas receitas.  
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        a) os dividendos das ações da União na ELETROBRÁS;  

        b) os juros das obrigações ao portador da ELETROBRÁS tomadas pela 
União.  

Capítulo III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS 

        Art. 12. A ELETROBRÁS será dirigida por um Conselho de Administração, 
com funções deliberativas, e uma Diretoria Executiva.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º Conselho de Administração será constituído de: 
        a) 1 (um) presidente nomeado pelo Presidente da República e demissível 
ad nutum; 
        b) 3 (três) diretores eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de 3 
(três) anos; 
        c) 2 (dois) conselheiros designados pelo Presidente da República, com 
mandato de 3 (três) anos; 
        d) 2 (dois) conselheiros eleitos pelos acionistas, com mandato de 3 (três) 
anos, sendo um pelas pessoas jurídicas de direito público, exceto a União, e 
outro pelas pessoas físicas e jurídicas de direito privado. 
        b) de 3 a 5 diretores conforme a fixação, em decreto, pelo Presidente da 
República, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de três anos; 
(Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964) 
        c) de 2 a 4 conselheiros, conforme, igualmente, a fixação em decreto pelo 
Presidente da República, eleitos pela Assembléia Geral, também com 
mandatos de três anos. (Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964) 
        § 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos 3 (três) 
diretores. 
        § 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos Diretores. 
(Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964)  
        § 3º  Os  (três) primeiros diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República, pelos prazos de, respectivamente, 1 (um, 2 (dois) e 3 (três) anos, de 
forma que anualmente termine o mandato de um deles. (Revogado pela Lei nº 
4.400, de 1964)  
        § 4º  Nas primeiras designações e eleições a que se referem as letras "c" 
e "d" do   § 1º, um dos conselheiros designados e o conselheiro eleito pelas 
pessoas jurídicas de direito público, o serão com mandato de apenas 2 (dois) 
anos.  (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964)  
        § 5º O presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 
administração ou consulta em empresas de economia privada concessionárias 
de serviços públicos de energia elétrica ou de empresas de direito privado 
ligadas de qualquer forma à indústria do material elétrico.  
        Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de 3 (três) membros, com 
mandato de 1 (um) ano. 
        § 1º A União elegerá 1 (um) representante; as mais pessoas jurídicas de 
direito público, acionistas, outro; e as pessoas físicas e jurídicas de direito 
privado, o terceiro. 
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        Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros efetivos e 
cinco suplentes com mandato de um ano, eleitos pela Assembléia Geral. 
(Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964)   
        § 1º Na composição do Conselho Fiscal, um membro efetivo e seu 
suplente serão eleitos pelos titulares de ações preferenciais, sendo que, para 
cada uma das outras vagas, a Assembléia Geral elegerá candidatos cujos 
nomes, em lista tríplice, serão fornecidos, respectivamente, pelo Conselho 
Federal de Engenharia e Arquitetura, pelo Conselho Federal de Economistas 
Profissionais e, sucessivamente, uma em cada ano, pela Confederação 
Nacional da Indústria e Confederação Nacional do Comércio. (Redação dada 
pela Lei nº 4.400, de 1964)   
        § 2º Não se aplicarão ao Conselho Fiscal da Sociedade as disposições do 
Decreto-lei nº 2.928, de 31 de dezembro de 1940.   
        § 3º Enquanto o Conselho Fiscal não puder ser constituído na forma 
prevista no § 1º, todos os seus membros serão nomeados, pela União, na 
Assembléia Geral.  (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964) 

        § 1º  O Conselho de Administração será integrado por nove membros, 
eleitos pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o Presidente, todos 
com prazo de gestão que não poderá ser superior a três anos, admitida a 
reeleição, assim constituído: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-
45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Ajuste aos termos do § 4º do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001. 

        I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios 
conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, indicados 
pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas físicas e 
jurídicas de direito privado. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 
2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º  O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os membros 
do Conselho de Administração. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 3º  A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos diretores. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º  O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 
administração ou consultoria em empresas de economia privada, 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou de empresas de 
direito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas 
subsidiárias, controladas e empresas concessionárias sobre controle dos 
Estados em que a ELETROBRÁS tenha participação acionária, onde poderão 
exercer cargos no conselho de administração, observadas as disposições da 
Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento de remuneração. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 13.  O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de cinco 
membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, 
todos brasileiros e domiciliados no País, observados os requisitos e 
impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, acionistas ou não, 
dos quais um será eleito pelos detentores das ações ordinárias minoritárias e 
outro pelos detentores das ações preferenciais, em votação em separado. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º  Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro Nacional. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º  Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 
duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, 
até o término do mandato, pelo respectivo suplente. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º  O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, permitida 
a reeleição. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 14. É privativo dos brasileiros o exercício dos cargos e funções de 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 
Fiscal da Sociedade.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        Art. 15. A EIetrobrás operará diretamente ou através de subsidiárias e 
emprêsas, a que se associar. 

        § 1º A Sociedade poderá organizar subsidiárias mediante aprovação do 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, nas quais deverá ter a maioria 
das ações com direito a voto, podendo, entretanto, ainda com aprovação prévia 
daquele Conselho, fazer cessar a sua participação desde que as subsidiárias 
atinjam maturidade econômica e sempre que isto se fizer necessário para, com 
a rápida recuperação do capital investido, possibilitar novos investimentos em 
outras áreas do território nacional. 

        § 2º A Sociedade poderá tomar ações e obrigações, ao portador, de 
emprêsas de energia elétrica sob contrôle dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, qualquer que seja a sua participação no capital das referidas 
emprêsas, bem como conceder-lhes financiamentos. 

        § 3º (VETADO). 

        § 4º Sòmente mediante aprovação do Presidente da República, ouvido o 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, poderá a Sociedade tomar 
ações de emprêsas produtoras e distribuidoras de energia elétrica que não 
estejam sob o contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
        § 4º Somente com autorização do Presidente da República, ouvido o 
Ministro das Minas e Energia, poderá a sociedade tomar ações de emprêsas 
produtoras e distribuidoras de energia elétrica, que não estejam sob o contrôle 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (Redação dada 
pela Lei nº 4.400, de 1964) 

        Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de 
subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto 
social. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, 
sob a forma de participação minoritária, em empresas ou consórcios de 
empresas titulares de concessão para geração ou transmissão de energia 
elétrica, bem como nas que eles criarem para a consecução do seu objeto, 
podendo, ainda, prestar-lhes fiança. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poderá associar-se, com aporte de recursos, para constituição de 
consórcios empresariais ou participação em sociedades, sem poder de 
controle, que se destinem à exploração da produção ou transmissão de energia 
elétrica sob regime de concessão ou autorização. (Incluído pela Lei nº 10.438, 
de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e 
suas controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, poderá 
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se dar nas modalidades de consulta e pregão, observado, no que for aplicável, 
o disposto nos arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos 
termos de regulamento próprio. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a obras e 
serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas 
gerais de licitação e contratação para a Administração Pública. (Incluído pela 
Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 
observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta lei, salvo 
quanto à estrutura da administração, que poderá adaptar-se às peculiaridades 
e à importância dos serviços de cada uma, bem como às condições de 
participação dos demais sócios.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras, 
técnicas e contábeis, tanto quanto possível uniformes, estabelecidas pela 
ELETROBRÁS.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Os representantes da ELETROBRÁS na administração das 
sociedades, subsidiárias ou não, de que esta participa, serão escolhidos pelo 
seu Conselho de Administração por maioria de votos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Capítulo IV 

DAS OBRIGAÇÕES DA ELETROBRÁS E DOS FAVORES QUE LHE SÃO 
CONFERIDOS 

        Art. 17. A ELETROBRÁS cooperará com os serviços governamentais 
incumbidos da elaboração e execução da política oficial de energia elétrica, 
especialmente:  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Com a criação da ANEEL (Lei nº 9.427/96), do ONS (Lei nº 9.648/98), do 
CMSE (Lei nº 10.848/04) e da EPE (Lei nº 10.847/04), outras entidades 
receberam as incumbências previstas nos parágrafos do art. 17. 

        I - sugerindo as medidas que transcendam dos encargos que lhe são 
atribuídos (VETADO);  

        II - indicando os empreendimentos e as medidas que devam ser objeto de 
planos (VETADO);  
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        III - promovendo, junto aos órgãos competentes, a ampliação de 
empreendimentos já existentes, ou a execução de outros, a serem iniciados, se 
capazes de acelerar o desenvolvimento da indústria de energia elétrica do 
País, principalmente em face das limitações impostas pelo balanço de 
pagamentos.  

        Art. 18. A Sociedade e suas subsidiárias, (VETADO) gozarão da isenção 
de tributos, (VETADO) incidentes sobre a importação de maquinismos, seus 
sobressalentes e acessórios, aparelhos, ferramentas, instrumentos e materiais 
destinados a construção, instalação, ampliação, melhoramentos, 
funcionamento, exploração, conservação e manutenção das suas instalações, 
desde que não existam similares de produção nacional.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado como não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em 
face do disposto no inciso II  do §1º do art. 173 (incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) e do disposto no §2º do mesmo art. 173. 

        § 1º (VETADO).  

        § 2º Todos os materiais e mercadorias referidos neste artigo, serão 
desembaraçados mediante "vistos" dos inspetores da Alfândega.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado como não recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em 
face do disposto no inciso II  do §1º do art. 173 (incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) e do disposto no §2º do mesmo art. 173. 

        Art. 19. Fica assegurado à Sociedade e às subsidiárias o direito de 
promover desapropriação, nos termos da legislação em vigor.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Com a Lei nº 9.074/95, o direito de promover desapropriação está garantido 
para os casos de concessões, permissões e autorizações. 

          Art 20. Dependendo, sempre, de prévia e específica aprovação do 
Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, a Sociedade poderá dar 
garantia a financiamentos, tomados no País ou no exterior, a favor de 
emprêsas dela subsidiárias. (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964) 

       Parágrafo único. O Poder Executivo poderá dar garantia a financiamentos 
externos contratados pela Sociedade ou pelas subsidiárias, através do Tesouro 
Nacional ou por intermédio do Banco Nacional do Desenvolvimento 
Econômico, observadas as normas do art. 21 da Lei número 1.628, de 20 de 
junho de 1952, no que forem aplicáveis. 

        Art. 20. O Poder Executivo poderá dar garantia a financiamentos externos 
contratados pela Sociedade ou pelas subsidiárias, através do Tesouro Nacional 
ou por intermédio do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, 
observadas as normas do art. 21 da Lei número 1.628, de 20 de junho de 1952, 
no que forem aplicáveis.(Renumerado do Parágrafo Único pela Lei nº 4.400, de 
1964)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1950-1969/L1628.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art3
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Ajuste do nome da entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social  

        Art. 21. (VETADO).  

        Art. 22. Somente quando os dividendos atingirem seis por cento, poderá a 
Assembléia Geral dos Acionistas fixar porcentagens ou gratificações por conta 
dos lucros para a administração da Sociedade e das subsidiárias.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração.  
Justificativa: Ajuste aos termos do § 1º do art. 152 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, com a redação dada pela Lei nº 10.303, de 2001. 

        Art. 23. A direção da ELETROBRÁS e as das Sociedades dela 
subsidiárias são obrigadas a prestar as informações que Ihes forem solicitadas 
pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal ou qualquer de suas 
Comissões.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º O Presidente da ELETROBRÁS é obrigado a comparecer perante 
qualquer das Comissões de uma ou de outra Casa do Congresso, quando 
convocado para pessoalmente prestar informações acerca do assunto 
previamente determinado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A falta de comparecimento, sem justificação importa na perda do 
cargo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 24. Prescreverão os Estatutos da ELETROBRÁS normas específicas 
para a participação dos seus empregados nos lucros da Sociedade, quando 
estes alcançarem seis por cento do capital, as quais deverão prevalecer até 
que seja regulamentado o inciso IV do art. 157 da Constituição Federal.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração.     
Justificativa1: O inciso IV do art. 157 é da Constituição Federal de 18 de 
setembro de 1946. Justificativa2: A Lei nº 10.101, de 19 de dezembro de 2000, 
dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da 
empresa e dá outras providências. 

Capítulo V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 25. A União poderá contratar com a Sociedade ou suas subsidiárias a 
execução de obras e serviços condizentes com o seu objetivo e não constantes 
do Plano Nacional de Eletrificação, para os quais forem destinados recursos 
financeiros especiais.  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Dispositivo prejudicado pelos arts. 173 e 175 da Constituição 
Federal e pelas disposições da Lei nº 9.987/95 e nº 10.848/04. Os Planos 
Nacionais de Eletrificação já não existem como exigência legal. 

        § 1º As obras realizadas na forma deste artigo poderão ser incorporadas 
pela União à ELETROBRÁS, ou suas subsidiárias, a partir do momento em que 
sua rentabilidade assegure a remuneração do investimento à taxa estabelecida 
pela lei para as empresas de eletricidade.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Desde o advento da Lei nº 8.631, de 1993, não existe 
remuneração assegurada do investimento à taxa estabelecida por Lei. Em 
paralelo, existem novas regras para concessões, permissões  e autorizações. 

        § 2º Enquanto não for preenchida a condição do parágrafo anterior, e 
sempre que o preferir a União, poderão as obras referidas neste artigo ser 
operadas, pela ELETROBRÁS, ou suas subsidiárias, por conta da União, 
mediante convênio.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prejudicado. Vide justificativa do caput e §1º. 

        Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras 
emprêsas, para efeito de distribuição às zonas de que sejam concessionárias, 
será determinado pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, nos 
casos e pela forma previstos na legislação em vigor. 

        Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras 
emprêsas, para efeito de distribuição as zonas de que estas últimas sejam 
concessionárias, será realizado na forma e mediante tarifas estabelecidas pela 
legislação em vigor. (Redação dada pela Lei nº 4.400, de 1964)    

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Em função dos leilões realizados nos termos da Lei nº 10.848/04, 
os geradores já não tem “tarifas” e sim “preços”. A tarifa continua válida para a 
comercialização da energia de Itaipu.   

        Parágrafo único. As tarifas do fornecimento serão fixadas, após a 
resolução do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, pelo Ministro de 
Minas e Energia, mediante portaria, seguindo-se, na fixação das mesmas, o 
critério da legislação vigente. (Revogado pela Lei nº 4.400, de 1964) 

        Art. 27. Os militares e os funcionários públicos civis da União e das 
entidades autárquicas, para estatais e das sociedades de economia mista, 
federais, poderão servir na ELETROBRÁS, em funções de direção, de chefia e 
de natureza técnica, na forma do Decreto-Lei nº 6.877 de 18 de setembro de 
1944, não podendo, todavia, acumular vencimentos, gratificações ou quaisquer 
outras vantagens, sob pena de se considerar como tendo renunciado ao cargo 
primitivo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4400.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del6877.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1937-1946/Del6877.htm
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração.  
Justificativa: Entende-se que o Decreto-lei nº 6.877, de 18 de setembro de 
1944, não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, em função dos 
termos do art. 37 da mesma. 

        Art. 28. A Sociedade contribuirá para a formação do pessoal técnico 
necessário à indústria da energia elétrica, bem como a preparação de 
operários qualificados, através de cursos especializados, que organizará, 
podendo também conceder auxílio aos estabelecimentos de ensino do País ou 
bolsas de estudo no exterior e assinar convênios com entidades que colaboram 
na formação de pessoal técnico especializado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 29. Aos empregados e servidores da Sociedade aplicar-se-ão os 
preceitos da legislação do trabalho nas suas relações com a Empresa e suas 
subsidiárias.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

        Brasília, em 25 de abril de 1961; 140o da Independência e 73º da 
República. 

JÂNIO QUADROS  

Oscar Pedroso Horta  

Sylvio Heck  

Odylio Denys  

Afonso Arinos de Mello Franco  

Clemente Mariani  

Clovis Pestana  

Romero Costa  

Brígido Tinoco  

Castro Neves  

Gabriel Grün Moss  

Cattete Pinheiro  

Arthur Bernardes Filho  

João Agripino  
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Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.4.1961 e Republicado no 
D.O.U de 28.9.1998 
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LEI Nº 4.400, DE 31 DE AGOSTO DE 1964 

 Altera a Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 
1961, e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Ficam alterados os seguintes artigos e parágrafos da Lei número 
3.890-A, de 25 de abril de 1961, que passam a ter redação que se segue: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

    "Art. 12 ............................................................................................................. 

    ........................................................................................................................... 

    § 1º ................................................................................................................... 

    ........................................................................................................................... 

    b) de 3 a 5 diretores conforme a fixação, em decreto, pelo Presidente da 
República, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de três anos; 

    c) de 2 a 4 conselheiros, conforme, igualmente, a fixação em decreto pelo 
Presidente da República, eleitos pela Assembléia Geral, também com 
mandatos de três anos. 

    § 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos Diretores. 

    Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros efetivos e 
cinco suplentes com mandato de um ano, eleitos pela Assembléia Geral. 

    § 1º Na composição do Conselho Fiscal, um membro efetivo e seu suplente 
serão eleitos pelos titulares de ações preferenciais, sendo que, para cada uma 
das outras vagas, a Assembléia Geral elegerá candidatos cujos nomes, em 
lista tríplice, serão fornecidos, respectivamente, pelo Conselho Federal de 
Engenharia e Arquitetura, pelo Conselho Federal de Economistas Profissionais 
e, sucessivamente, uma em cada ano, pela Confederação Nacional da 
Indústria e Confederação Nacional do Comércio. 

    Art. 15. ............................................................................................................. 

    ........................................................................................................................... 

    § 4º Sòmente com autorização do Presidente da República, ouvido o 
Ministro das Minas e Energia, poderá a sociedade tomar ações de emprêsas 
produtoras e distribuidoras de energia elétrica, que não estejam sob o contrôle 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

    Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras 
emprêsas, para efeito de distribuição as zonas de que estas últimas sejam 
concessionárias, será realizado na forma e mediante tarifas estabelecidas pela 
legislação em vigor". 
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    Art. 2º A concessão de financiamento a sociedades de economia mista, em 
que os Estados ou Municípios sejam majoritários, não confere à Eletrobrás 
direito de lhes indicar diretor. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 3º São revogados os §§ 3º e 4º, do art 12, o § 3º do art. 13, o art. 20, 
caput, e o parágrafo único do art. 26, mantendo-se, como artigo autônomo, e 
na mesma ordem de numeração, o parágrafo único do artigo 20. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 4º O disposto no § 5º do art. 74, da Lei nº 4.242, de 17 de julho de 1963, 
não alcança o parágrafo único do art. 11, da Lei número 3.890-A, de 25 de abril 
de 1961. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 5º Será representante da União nas Assembléias Gerais da Eletrobrás o 
Ministro das Minas e Energia ou pessoa por êle credenciada. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

    Brasília, 31 de agôsto de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

    H. CASTELLO BRANCO 

    Mauro Thibau 
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LEI Nº 4.454, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre a unificação de freqüência da 
corrente elétrica no País.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º É adotada a freqüência de 60 Hertz para distribuição de energia elétrica 
no território nacional. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único. A unificação da freqüência far-se-à, progressivamente, dentro 
dos prazos e programas aprovados pelo Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica do Ministério das Minas e Energia.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Condição já cumprida. 

Art. 2º Nenhuma nova instalação de geração e distribuição de energia elétrica, 
para serviços públicos ou de utilidade pública, será autorizada sem que opere 
ou possa operar em 60 Hertz, salvo quando circunstâncias excepcionais, 
devidamente comprovadas a juízo do Conselho Nacional de Águas e Energia 
Elétrica, contra-indicarem a exigência.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único. Vetado. ( Lei 4454/64 ) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 6 de novembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  

H. Castello Branco  

Mauro Thibau  

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 10.11.1964, seção 1, p. 10121.  
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LEI Nº 5.372, DE 6 DE DEZEMBRO DE1967 

Estende às sociedades concessionárias de serviço público 
de energia elétrica cujo contrôle acionário tiver sido ou vier 
a ser adquirido pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS, o disposto no artigo 16 da Lei nº 3.890-A, 
de 25 de abril de 1961, e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Estende-se às sociedades concessionárias de serviço público de 
energia elétrica, cujo contrôle acionário tiver sido ou vier a ser adquirido pelas 
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, o disposto no art. 16 da lei 
nº 3.890-A, de 21 de abril de 1961. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 2º Ficam revogadas as disposições de leis especiais referentes à 
constituição e funcionamento das sociedade aludidas no artigo anterior e que 
impliquem em limitação aos podêres de suas Assembléias Gerais, quanto à 
reforma dos respectivos estatutos. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

    Art.3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

    Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

    Brasília, 6 de dezembro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

    A. Costa e Silva 

    José Costa Cavalcanti 
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LEI Nº  5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971 
 

Dispõe sôbre a remuneração legal do 
investimento dos concessionários de 
serviços públicos de energia elétrica, e dá 
outras providências.  

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º A remuneração legal do investimento, a ser computada no custo do 
serviço dos concessionários de serviços públicos de energia elétrica, será de 
10% (dez por cento) a 12% (doze por cento), a critério do poder concedente.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 1º A diferença entre a remuneração resultante da aplicação do valor 
percentual aprovado pelo Poder concedente e a efetivamente         verificada 
no resultado do exercício será registrada na Conta de Resultados a 
Compensar, do concessionário, para fins de compensação dos excessos e 
insuficiências de remuneração.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 2º As importâncias correspondente aos saldos credores da Conta de 
Resultados a Compensar serão depósitados pelo concessionário, a débito do 
Fundo de Compensação de Resultados, até 30 de abril de cada exercício, em 
conta vinculada no Banco do Brasil S.A., na sede da emprêsa, que só poderá 
ser movimentada, para a sua finalidade, a juízo do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        Art 2º O Investimento remunerável dos concessionários de serviços 
públicos de energia elétrica compreenderá as parcelas a seguir enumeradas, 
observando o disposto no parágrafo único dêste artigo:  

        I - o valor de todos os bens e instalações que direta ou indiretamente 
concorram, exclusiva e permanentemente, para a produção, transmissão, 
transformação ou distribuição de energia elétrica;  

        II - o montante do ativo disponível não vinculada, a 31 de dezembro, até a 
importância do saldo da Reserva para Depreciação à mesma data, depois do 
lançamento da quota de depreciação correspondente ao exercício;  

        III - os materiais em almoxarifado a 31 de dezembro, indispensáveis ao 
funcionamento da emprêsa no que se refere à prestação dos serviços dentro 
dos limites aprovados pela fiscalização;  

        IV - o capital de movimento, assim entendido a importância em dinheiro 
necessária à exploração dos serviços, até o máximo do montante de dois 
meses de faturamento médio da emprêsa.  
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        Parágrafo único do total apurado, na forma indicada nêste artigo, se 
deduzirá:  

        I - o Saldo da Reserva para Depreciação a 31 de dezembro, após o 
lançamento da quota de depreciação correspondente ao mesmo exercício;  

        II - a diferença entre os saldos, a 31 de dezembro, da conta de Reserva 
da Amortização e o respectivo Fundo;  

        III - a diferença entre os saldos, a 31 de dezembro, da Conta de 
Resultados a Compensar e o respectivo Fundo;  

        IV - os saldos, a 31 de dezembro das contas do passivo correspondentes 
a adiantamentos, contribuições e doações;  

        V - as obras para uso futuro, enquanto não forem remuneradas pela tarifa.  

        Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital 
efetivamente aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à 
concessão, desde que os bens e instalações resultantes tenham sido 
destinados, direta ou indiretamente, a critério do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão, transformação 
e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse permanente e exclusivo do 
serviço público de energia elétrica. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, 
de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 1º Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, 
considerar-se-ão as seguintes parcelas do investimento total: (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, 
observada a respectiva capitalização pro rata tempore ; (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 1.506, de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à 
expansão do sistema elétrico e à administração da empresa equivalentes ao 
valor médio dos saldos mensais da respectiva conta; e (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 1.506, de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído 
do resultado, acaso positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula: 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 
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        CG = DNV + RCP - ECP (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        onde CG significa capital de giro; DNV, o valor médio dos saldos mensais 
das contas do "Disponível não Vinculado"; RCP, o valor médio dos saldos 
mensais das contas do "Realizável a Curto Prazo", exceto as aplicações 
financeiras no mercado de títudos e valores; e ECP, o valor médio dos saldos 
mensais das contas de "Exigível a Curto Prazo", excluídas as parcelas de 
empréstimos a longo prazo vencidas no exercício. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.506, de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 2º O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos 
valores finais previstos no parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir 
estabelecidas, calculadas pelo critério pro rata tempore ; (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.506, de 1976)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        a) a Reserva para Depreciação; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 
1976)  

        b) a Reserva de Amortização, se houver; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.506, de 1976)  

        c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e 
instalações definidos na letra a do parágrafo anterior; (Incluído pelo Decreto-Lei 
nº 1.506, de 1976)  

        d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do artigo 
10 da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-lei nº 
644, de 23 de junho de 1969, dos bens e instalações para uso futuro e das 
propriedades da União em regime especial de utilização; (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.506, de 1976)  

        e) o saldo da Conta de Resultados a Compensar; (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 1.506, de 1976)  

        Art 3º A partir do exercício de 1972, ano base de 1971, com vigência até o 
exercício de 1975, inclusive, o Imposto de Renda, devido pelos 
concessionários de serviços públicos de energia elétrica, será calculado pela 
aplicação da alíquota de 6% (seis por cento) sôbre o lucro tributável. (Vide 
Decreto-Lei nº 1.433, de 1975)   (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 
1976) 

        Parágrafo único. É vedado qualquer desconto a título de incentivo fiscal, 
sôbre o impôsto referido nêste artigo, enquanto vigorar a redução de alíquota 
nêle estabelecida. (Revogado pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 1976) 

        Art 4º Com a finalidade de prover recursos para os casos de reversão e 
encampação de serviços de energia elétrica, será computada como 
componente do curso do serviço quota de reversão de 3% (três por cento) 
calculado sôbre o valor do investimento definido no parágrafo primeiro dêste 
artigo.  
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        § 1º O investimento que servirá de base no cálculo da quota de reversão é 
aquêle definido no item I do artigo 2º deduzido do valor a que se refere o item 
IV do parágrafo único do mesmo artigo.  

        § 2º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica 
depositarão suas quotas anuais de reversão, em duodécimos, até o ultimo dia 
útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil S.A. na conta "Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão "  

        § 3º A ELETROBRÁS movimentará a conta de Reserva Global de 
Reversão para aplicação prevista nêste artigo ou em empréstimos a 
concessionários de serviços públicos de energia elétrica, para expansão e 
melhoria dos serviços.  

        § 4 º Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a 
ELETROBRÁS poderá aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de 
reversão na desapropriação de áreas destinadas à construção de reservatórios 
de regularização de cursos d’água  

        § 5º A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária 
da Reserva Global de Reversão, creditando à mesma juros de 3% (três por 
cento) ao ano, sôbre o montante dos recursos utilizados, excluídos os 
aplicados na forma do § 4º dêste artigo.  

        § 6º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários 
de serviços públicos de energia elétrica na expansão dos seus sistemas até 31 
de dezembro de 1971, vencerão juros de 10% (dez por cento) em favor do 
Fundo Global de Reversão, por conta da remuneração do respectivo 
investimento, devendo os depósitos obedecerem o disposto no § 2º do artigo 
4º. 

        § 7º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante 
aprovação do poder concedente, poderão promover a conversão da Reserva 
de Amortização e do respectivo Fundo, existentes a 31 de dezembro de 1971 
em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando êstes a reger-se, 
desde logo, pelo disposto no parágrafo 6º dêste artigo.  

        Art. 4º Será computada como componente do custo do serviço uma quota 
de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do investimento definido no § 
1º deste artigo, com as finalidades enumeradas nos §§ 3º, 4º e 5º. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 

        § 1º O investimento que servirá de base ao cálculo da quota mencionada 
neste artigo é definido no item I, do artigo 2º, deduzido do valor a que se refere 
o item IV do parágrafo único do mesmo artigo. (Redação dada pelo Decreto-Lei 
nº 1.383, de 1974) 

        § 2º Os concessionários depositarão suas quotas anuais em duodécimos, 
até o último dia útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil S.A., de 
acordo com o seguinte critério: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 
1974) 

        a) 60% (sessenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão"; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.383, de 1974) 
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        b) 40% (quarenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS - Reserva Global de Garantia". (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.383, de 1974) 

        § 3º A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Global de Reversão 
para aplicação nos casos de reversão de encampação de serviços públicos de 
energia elétrica, ou em empréstimos a concessionários, para a expansão dos 
respectivos serviços. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 

        § 4º A conta de Reserva Global de Garantia proverá recursos para a 
garantia do equilíbrio econômico e financeiro das concessões, sendo 
movimentada pela ELETROBRÁS, sob expressa determinação do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 

        § 5º Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a 
ELETROBRÁS poderá aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de 
reversão na desapropriação de áreas destinadas à construção de reservatórios 
de regularização de cursos dágua. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, 
de 1974) 

        § 6º A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária 
da Reserva Global de Reversão creditando à mesma juros de 3% (três por 
cento) ao ano, sobre o montante dos cursos utilizados, excluídos os aplicados 
na forma do § 5º deste artigo. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 
1974) 

        § 7º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários 
na expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, vencerão juros de 
10% (dez por cento) anuais, em favor da Reserva Global de Reversão, por 
conta da remuneração do respectivo investimento, exigíveis em duodécimos a 
serem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta referida na 
alínea "a", do § 2º. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.383, de 1974) 

        § 8º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante 
aprovação do poder concedente, poderão promover a conversão da Reserva 
de amortização e do respectivo Fundo, existentes a 31 de dezembro de 1971 
em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando estes a regerem-se, 
desde logo, pelo disposto no § 7º deste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.383, de 1974) 

        Art. 4º - Serão computadas como componentes do custo do serviço as 
seguintes quotas: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        I - quota anual de reversão, calculada pela aplicação do percentual de até 
4% (quatro por cento) sobre o valor do investimento definido no § 1º deste 
artigo; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        Il - quota anual de garantia, a ser estabelecida tendo por base a diferença 
positiva se houver, entre a remuneração do concessionário e a remuneração 
média do setor, considerada, se for o caso, a provisão de que trata o § 3º deste 
artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 1º - O investimento que servirá de base ao cálculo da quota anual de 
reversão é o definido na letra a do § 1º do artigo 2º, deduzido do valor a que se 
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refere a letra c do § 2º do mesmo artigo, considerados os valores a 31 de 
dezembro do ano anterior, acrescidos, no mínimo, em 5% (cinco por cento). 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 2º - O estabelecimento da quota anual de garantia será feito com base 
em projeções, da seguinte forma: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 
1981) 

        a) quanto à remuneração do concessionário: a partir da receita tarifária e 
do custo do serviço previsto para o ano; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
1.849, de 1981) 

        b) quanto à remuneração média do setor: considerada a remuneração 
média, por via tarifária, dos investimentos dos concessionários de serviços de 
eletricidade do País. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 3º - Em caso de necessidade de recursos para o cumprimento de 
cronograma de execução de obra considerada prioritária pelo Governo Federal, 
o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica-DNAEE poderá incluir 
no montante a recolher, a título de quota anual de garantia, provisão específica 
a ser transferida para a Reserva Global de Reversão. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 4º - O DNAEE procederá os cálculos necessários à definição, em 
número de Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN, das quotas 
anuais de reversão e de garantia relativas a cada concessionário, bem como 
fixará, também em número de ORTN, os valores das respectivas parcelas 
mensais. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 5º - As quotas anuais e os valores das respectivas parcelas mensais, 
definidas e fixadas na forma do § 4º, poderão ser revistas pelo DNAEE em 
decorrência de alterações nas tarifas de suprimento ou fornecimento de 
energia elétrica e de modificações significativas nos investimentos 
remuneráveis. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 6º - Os concessionários depositarão suas quotas anuais de reversão e 
de garantia em parcelas mensais, até o último dia útil de cada mês, em agência 
do Banco do Brasil S/A, de acordo com o seguinte critério: (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        a) quota de reversão: na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A-
ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão"; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.849, de 1981) 

        b) quota de garantia: na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A-
ELETROBRÁS - Reserva Global de Garantia". (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.849, de 1981) 

        § 7º - As parcelas mensais das quotas anuais de reversão e de garantia 
deverão ser recolhidas com base no valor da ORTN vigente no mês em que for 
feito o depósito, acrescidas, em caso de atraso, de multa, calculada sobre o 
valor a depositar, de acordo com a seguinte progressão: (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 
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        a) 10% (dez por cento) até 30 (trinta) dias; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.849, de 1981) 

        b) 20% (vinte por cento) até 60 (sessenta) dias; (Incluído pelo Decreto-Lei 
nº 1.849, de 1981) 

        c) 50% (cinqüenta por cento) até 90 (noventa) dias; (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 1.849, de 1981) 

        d) 100% (cem por cento) após 90 (noventa) dias. (Incluído pelo Decreto-
Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 8º - A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Global de Reversão 
para as seguintes aplicações: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 
1981) 

        a) nos casos de reversão e de encampação de serviços públicos de 
energia elétrica; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        b) em empréstimos a concessionários, para a melhoria ou expansão dos 
respectivos serviços; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981)(Incluído 
pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        c) até 2% (dois por cento) da Reserva, na cobertura de despesas 
decorrentes de estudos de hidrologia e hidrometeorologia, de inventários de 
potenciais hidrelétricos, bem como da operação e manutenção da rede 
hidrometeorológica nacional, de responsabilidade do DNAEE; (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        d) até 5% (cinco por cento) da Reserva, ouvido o DNAEE, na 
desapropriação de áreas destinadas à construção de reservatórios de 
regularização de cursos d'água. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 9º - A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária 
da Reserva Global de Reversão, creditando à mesma juros de 3% (três por 
cento) ao ano, calculados sobre o montante dos recursos utilizados, excluídos 
os aplicados na forma das letras c e d do parágrafo anterior. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 10 - Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos 
concessionários na expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, 
vencerão juros de 10% (dez por cento) anuais, em favor da Reserva Global de 
Reversão, por conta da remuneração do respectivo investimento, exigíveis em 
duodécimos a serem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta 
referida na letra a do § 6º. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 11 - Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, 
mediante aprovação do poder concedente, poderão promover a conversão da 
Reserva de Amortização e do respectivo Fundo, existentes a 31 de dezembro 
de 1971, em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando estes a 
regerem-se pelo disposto no § 10 deste artigo. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 
1.849, de 1981) 

        § 12 - A conta de Reserva Global de Garantia proverá recursos para a 
garantia do equilíbrio econômico e financeiro das concessões, sendo 
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movimentada pela ELETROBRÁS, sob expressa determinação do DNAEE. 
(Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 13 - O DNAEE poderá utilizar até 3% (três por cento) dos recursos da 
conta de Reserva Global de Garantia para a cobertura dos gastos com 
atividades relacionadas à fiscalização dos serviços públicos de eletricidade e à 
garantia do equilíbrio econômico e financeiro das concessões. (Incluído pelo 
Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        § 14 - Os recursos da Reserva Global de Garantia, transferidos com base 
no disposto no § 3º deste artigo, deverão, para efeito de restituição à conta de 
origem, ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de 3% (três por 
cento) ao ano. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 1.849, de 1981) 

        Art.4° Será computada como componente do custo do serviço quota anual 
de reversão, com finalidade de prover recursos para reversão, encampação, 
expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 1° A quota anual de reversão, a ser fixada pelo DNAEE, corresponde ao 
produto resultante de até cinco por cento, incidentes sobre o investimento da 
concessionária, composto pelos saldos pro rata tempore , no exercício de 
competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o Ativo 
Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e 
Subvenções para Investimento e Obrigações Especiais-Reversão, 
Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da      União. 
(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 2° O DNAEE fixará, de acordo com os critérios da legislação vigente, 
nos períodos de competência, os valores da quota anual de reversão relativa a 
cada concessionária e respectivos recolhimentos mensais, em Obrigações do 
Tesouro Nacional - OTN. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 3° As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica 
depositarão, mensalmente, até o dia 15 (quinze) de cada mês seguinte ao mês 
de competência, em agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas de sua quota 
anual de reversão, na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 
ELETROBRÁS-Reserva Global de Reversão - RGR", destacando-se dos 
recursos a que se refere o § 1° desse artigo, dois por cento a serem 
movimentados sob expressa determinação do DNAEE. (Redação dada pelo 
Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 4º As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica poderão 
optar por reter os valores correspondentes a até quarenta e nove por cento das 
parcelas mensais da quota anual de reversão, registrando-os em conta 
especial de seu passivo, de acordo com o Plano de Contas do Serviço Público 
de Energia Elétrica, para efeito do que dispõe o § 8° deste artigo. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 5° A Reserva Global de Reversão - RGR, destinada à reversão, 
encampação e concessão de empréstimos a concessionárias para expansão e 
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica, será movimentada pela 
ELETROBRÁS. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 
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        § 6° A ELETROBRÁS procederá à correção monetária mensal da Reserva 
Global de Reversão, de acordo com os índices de correção dos ativos 
permanentes, e creditará a esta reserva juros de três por cento ao ano, sobre o 
montante corrigido dos recursos utilizados. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 
2.432, de 1988) 

        § 7° O DNAEE utilizará os recursos da quota anual de reversão que lhe 
são destinados para custear seus dispêndios de projetos e atividades relativos 
a hidrologia e hidrometeorologia, bem como de operação e manutenção da 
rede hidrometeorológica nacional. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 
1988) 

        § 8° Os recursos registrados na conta especial de que trata o § 4° deverão 
ser aplicados pelas concessionárias em obras e instalações destinadas à 
expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica, ou na 
amortização de empréstimos tomados para os mesmos fins. (Redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 9° Os recursos registrados na conta especial de que trata o § 4° deste 
artigo, bem como os da Reserva de Reversão investidos pelas concessionárias 
de serviços públicos de energia elétrica na expansão de seus sistemas até 31 
de dezembro de 1971, serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices 
de correção dos ativos permanentes das concessionárias e vencerão juros de 
cinco por cento ao ano, sobre o montante mensalmente corrigido dos recursos 
utilizados, em favor da Reserva Global de Reversão, devendo os depósitos 
relativos aos juros ser feitos na conta e data previstas no § 3° deste artigo, em 
nome da ELETROBRÁS. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        § 10. As concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 
mediante aprovação do DNAEE, poderão promover a conversão da Reserva de 
Amortização e do respectivo saldo, existentes a 31 de dezembro de 1971, em 
Reserva de Reversão, passando esta a reger-se pelo disposto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.432, de 1988) 

        Art. 4º Serão computadas no custo do serviço das empresas 
concessionárias, supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a 
finalidade de prover recursos para reversão, encampação, expansão e 
melhoria dos serviços públicos de energia elétrica. (Redação dada pela Lei nº 
8.631, de 1993)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente, 
corresponde ao produto de até três por cento incidente sobre o investimento do 
concessionário composto pelo saldo "pro-rata tempore", nos exercícios de 
competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o Ativo 
Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e 
Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, 
Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da União. (Redação 
dada pela Lei nº 8.631, de 1993)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa:  Em decorrência do art. 13 da Lei nº 9.427/96. 
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        § 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do 
Ministério de Minas e Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos 
períodos de competência, os valores da quota anual de reversão para cada 
concessionário. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, 
depositarão mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de 
competência, em agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas duodecimais de 
sua quota anual de reversão na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. - ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR. (Redação dada 
pela Lei nº 8.631, de 1993)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da RGR aos fins estipulados 
neste artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas 
concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia 
elétrica e para reativação do programa de conservação de energia elétrica, 
mediante projetos específicos. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 4º A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste 
artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, 
para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para 
reativação do programa de conservação de energia elétrica, mediante projetos 
específicos, podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição de ações do 
capital social de empresas concessionárias sob controle dos Governos 
Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva desestatização. (Redação 
dada pela Lei nº 9.496, de 1997) 

        § 4º A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de 
administração e observado o disposto no art. 13 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste 
artigo, inclusive à concessão de financiamento, mediante projetos específicos 
de investimento: (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação 
rural, para expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica 
especialmente em áreas urbanas e rurais de baixa renda e para o programa de 
combate ao desperdício de energia elétrica; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, 
de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa 
e pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica associada a 
pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já iniciadas de geração 
termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% (dez por cento) dos recursos 
disponíveis; (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002)  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de 
potenciais hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento; (Inciso 
incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, 
destinadas exclusivamente ao serviço público em comunidades populacionais 
atendidas por sistema elétrico isolado; e (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, de 
26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos 
destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de 
acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas para o Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica – Procel. (Inciso incluído pela Lei nº 10.438, 
de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo 
com os índices de correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva 
juros de cinco por cento ao ano sobre o montante corrigido dos recursos 
utilizados. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à 
conta da RGR. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR, 
devidamente corrigidos monetariamente, para custear seus dispêndios com 
projetos e atividades relativos a hidrologia, hidrometeorologia, operação de 
rede hidrometeorológica nacional e fiscalização das concessões de energia 
elétrica. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

       § 6º Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 3% (três 
por cento) dos recursos da Reserva Global de Reversão – RGR para custear 
os estudos e pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, 
bem como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos 
potenciais hidroelétricos. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual 
mínimo a ser estabelecido em regulamento, recursos da RGR arrecadada para 
financiamento de programas de eletrificação rural. (Redação dada pela Lei nº 
8.631, de 1993)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 8º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários 
na expansão e melhoria dos sistemas até 31 de dezembro de 1971, bem como 
as retenções da Reserva Global de Reversão - RGR, efetuadas até 31 de 
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dezembro de 1992, serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de 
correção dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de 
energia elétrica e vencerão juros de cinco por cento ao ano, sobre o montante 
mensalmente corrigido, os quais serão depositados em nome da 
ELETROBRÁS. (Redação dada pela Lei nº 8.631, de 1993) 

        § 8º Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento 
específico para a utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, 
destinados à transformação de energia solar em energia elétrica, empregando 
recursos da Reserva Global de Reversão – RGR e contratados diretamente 
com as concessionárias e permissionárias. (Redação dada pela Lei nº 10.438, 
de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art 5º O artigo 1º do Decreto-lei número 644, de 23 de junho de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação.  Não existe mais o imposto único. 

"Art. 1º O Impôsto único sôbre energia elétrica instituído pela Lei nº 2.308, de 
31 de agôsto de 1954, devido por kwh de energia consumida, a medidor ou 
forfait , será equivalente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definida em 
lei:  

Revogado por consolidação.  Não existe mais o imposto único. 

a) 50% (cinqüenta por cento) para os consumidores residenciais;  

b) 60%( sessenta por cento) para os comerciais e outros  

Parágrafo único. Fica acrescentado ao § 5º do artigo 4º da Lei número 2.308, 
de 31 de agôsto de 1954, alterado pelo artigo 1º da Lei número 4.676, de 16 de 
junho de 1965, com a redação dada pelo artigo 4º da Lei número 5.073, de 18 
de agôsto de 1966, modificado pelo artigo 1º do Decreto-lei número 644, de 28 
de junho de 1969:  

Revogado por consolidação.  Não existe mais o imposto único. 

"i) os consumidores industriais".  

 

        Art 6º O artigo 3º do Decreto-lei número 644 passa a vigorar com a 
seguinte redação, mantido o seu parágrafo:  

 

"Art. 3º O empréstimo compulsório em favor da ELETROBRÁS será cobrado 
por kwh de energia elétrica de consumo industrial e equivalerá a 35% (trinta e 
cinco por cento) da tarifa fiscal definida em lei "  

Revogado por consolidação.  Não existe mais o empréstimo compulsório. 

        Art. 7º É facultado aos concessionários de serviços públicos de energia 
elétrica adaptar-se de forma progressiva ao percentual fixado no artigo 4º 
mediante expressa autorização do poder concedente, observados os seguintes 
prazos:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0644.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0644.htm#art3


 

 

331 

Revogado por consolidação.  Prazo ultrapassado. 

        I - de cinco exercícios para as áreas pioneiras da Amazônia legal e para a 
área servida pelo sistema da Companhia Hidroelétrica da Boa Esperança, até a 
incorporação desta ao sistema da Companhia Hidroelétrica do São Francisco;  

Revogado por consolidação.  Prazo ultrapassado. 

        II de dois exercícios observando um percentual mínimo de um por cento, 
para as demais concessionárias.  

Revogado por consolidação.  Prazo ultrapassado. 

        Art 8º Esta lei entrará em vigor em primeiro de janeiro de 1972.  

        Art 9º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 20 de maio de 1971; 150º Independência e 83º da República.  

EMíLIO G. MÉDICI  

Antônio Delfim Netto  

Antônio Dias Leite Júnior  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.5.1971 
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LEI Nº 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973 
Dispõe sobre a aquisição dos serviços de 
eletricidade da ITAIPU e dá outras 
providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º Compete a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS -, 
como órgão de coordenação técnica, financeira e administrativa do setor de 
energia elétrica, promover a construção e a respectiva operação, através de 
subsidiárias de âmbito regional, de centrais elétricas de interesse supra-
estadual e de sistemas de transmissão em alta e extra-alta tensões, que visem 
a integração interestadual dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas de 
transmissão destinados ao transporte da energia elétrica produzida em 
aproveitamentos energéticos binacionais.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com 
modificação. Justificativa: Outras instituições foram legalmente designadas 
para fazer a coordenação técnica, financeira e administrativa do setor de 
energia elétrica.  As subsidiárias já não tem âmbito regional.  

        Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a administração 
da ELETROBRÁS linha de transmissão cuja função seja a transferência ou 
intercâmbio de energia entre Estados, encampada de empresa concessionária 
de âmbito Estadual, desde que localizada fora do Estado em que opere esta 
concessionária.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art 2º São consideradas subsidiárias da ELETROBRÁS de âmbito 
regional:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com 
modificação. Justificativa: A atuação regional das subsidiárias da 
ELETROBRÁS foi eliminada com as regras de comercialização e de 
concessões definidas pela Lei nº 10.848 de 2004. 

        I - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S. A. - ELETROSUL, com atuação 
nos Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com 
modificação.  

Justificativa: Ajuste à nova denominação, citada na Lei nº 10.848/04. Em 
função da Lei nº 10.848/04, não há mais área de atuação definida. 

        II - FURNAS - Centrais Elétricas S. A., com atuação no Distrito Federal e 
nos Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Guanabara, Espírito 
Santo, Goiás e Mato Grosso, estes dois últimos, respectivamente, ao Sul dos 
paralelos de 15º 30' (quinze graus e trinta minutos) e 18º(dezoito graus);  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com 
modificação. Em função da Lei nº 10.848/04, não há mais área de atuação 
definida. 

        III - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, com atuação 
nos Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do 
Norte, Ceará, Piauí e Maranhão;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com 
modificação. Em função da Lei nº 10.848/04, não há mais área de atuação 
definida. 

        IV - Centrais EIétricas do Norte do Brasil S. A. - ELETRONORTE, com 
atuação nos Estados de Goiás, Mato Grosso, respectivamente, ao norte dos 
paralelos de 15º 30’ (quinze graus e trinta minutos) e 18º (dezoito graus), Pará, 
Amazonas e Acre e Territórios Federais de Rondônia, Roraima e Amapá.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com 
modificação. Em função da Lei nº 10.848/04, não há mais área de atuação 
definida. 

        Parágrafo único. Poderão ser consideradas, por decreto, como de âmbito 
regional, outras subsidiárias da ELETROBRÁS, bem como promovida a 
redivisão das áreas de atuação de cada uma delas.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A atuação regional das subsidiárias da ELETROBRÁS foi eliminada com as 
regras de comercialização e de concessões definidas pela Lei nº 10.848 de 
2004. 

        Art 3º A totalidade dos serviços de eletricidade da ITAIPU, Usina de base, 
que, pelo Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, com a República do 
Paraguai, para o aproveitamento hidrelétrico do trecho do Rio Paraná entre o 
Salto Grande de Sete Quedas ou Salto de Guaira e a Foz do Rio Iguaçu, o 
Brasil se obrigou a adquirir, será utilizado pelas empresas concessionárias, nas 
cotas que lhes forem destinadas pelo Poder Concedente.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 4º Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da totalidade dos 
mencionados serviços de eletricidade de Itaipu. (Redação dada pela Lei nº 
10.438, de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de Energia 
de Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização da totalidade dos 
mencionados serviços de eletricidade, nos termos da regulamentação da 
Aneel. (Parágrafo incluído pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art 5º FURNAS e ELETROSUL celebrarão contratos com a ITAIPU com 
duração de 20 (vinte) anos, conforme previsto no Anexo C do referido Tratado, 
com base nos mercados de energia elétrica nas respectivas áreas de atuação 
no ano anterior ao da celebração dos contratos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art19
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art19
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa1: Ajuste aos termos do citado Anexo C, para melhor entendimento 
do dispositivo legal. Justificativa2: Eletrobrás é a comercializadora da energia 
de Itaipu, conforme o art. 4º da Lei nº 5.899/73, com a redação dada pela lei nº 
10.438, de 26.4.2002. 

        Parágrafo único. Para os fins de programação de instalação de geração e 
de transmissão de energia elétrica, bem como dos rateios estabelecidos no art. 
10, será feita estimativa da divisão entre FURNAS e ELETROSUL, da 
totalidade da potência e energia postas à disposição do Brasil por ITAIPU, com 
base nos mercados de energia elétrica nas respectivas áreas de atuação no 
ano de 1980.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prejudicado pelo art. 4º da mesma Lei nº 5.899/73, com a redação dada pela lei 
nº 10.438, de 26.4.2002. 

       Art 6º FURNAS e ELETROSUL construirão e operarão os sistemas de 
transmissão em extra-alta tensão, bem como as ampliações que se fizerem 
necessárias nos seus respectivos sistemas já existentes, para o transporte da 
energia da ITAIPU até os pontos de entrega às empresas concessionárias 
referidas nos artigos 7º e 8º.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa para a manutenção: A ELETROSUL transferiu para FURNAS os 
seus ativos de transmissão de Itaipu. Não foi encontrada, entretanto, a 
revogação deste dispositivo legal. Justificativa para alteração: A construção 
inicial já ocorreu. Os artigos 7• e 8• estão prejudicados pelo esgotamento dos 
prazos.. 

        § 1º A construção de instalações terminais e de interligações entre as 
mesmas, que se fizerem necessárias à entrega da energia da ITAIPU a regiões 
metropolitanas, ficará também a cargo de FURNAS e ELETROSUL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Na construção desses sistemas de transmissão serão utilizados 
recursos previstos no art. 2º item IV, alínea a , da Lei nº 5.824, de 14 de 
novembro de 1972.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Os sistemas de transmissão já foram concluídos. 

        § 3º As empresas concessionárias de âmbito Estadual construirão e 
operarão os sistemas de Transmissão que se fizerem necessários para o 
transporte e distribuição de energia proveniente de ITAIPU, recebida de 
FURNAS e ELETROSUL nos pontos de entrega referidos neste artigo, bem 
como as ampliações que se fizerem necessárias em seus próprios sistemas.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prejudicado pelas novas regras impostas pela Lei  nº 9.074/95 

        Art 7º As seguintes empresas concessionárias: Centrais Elétricas de São 
Paulo S. A. - CESP, Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL, Centrais 
Elétricas de Minas Gerais S. A. - CEMIG, LIGHT - Serviços de Eletricidade S. 
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A., Espírito Santo Centrais Elétricas S. A. - ESCELSA, Companhia Brasileira de 
Energia Elétrica - CBEE, Centrais Elétricas Fluminenses S. A. - CELF, 
Companhia de Eletricidade de Brasília - CEB, Centrais Elétricas de Goiás S. A. 
- CELG e Centrais Elétricas Matogrossenses S. A. - CEMAT, terão o prazo de 
30 (trinta) dias contados a partir da assinatura dos contratos aludidos no artigo 
5º, para celebrar contratos com FURNAS, de 20 (vinte) anos de prazo, para 
utilização em conjunto da totalidade da potência contratada por FURNAS, com 
ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a essa potência contratada dentro 
do mesmo espírito do Tratado firmado entre a República Federativa do Brasil e 
a República do Paraguai, em 26 de abril de 1973, anexo C. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa1: Fusão com o artigo 8º da Lei nº 5.899/73 e ajuste à situação 
existente após o rearranjo institucional das distribuidoras (privatizações, 
desmembramento de empresas, alterações de denominações, permissionárias 
de serviços públicos de distribuição etc). Justificativa2: Ajuste aos termos do 
citado Anexo C, para melhor entendimento do dispositivo legal. Justificativa3: 
Eletrobrás é a comercializadora da energia de Itaipu, conforme o art. 4º da Lei 
nº 5.899/73, com a redação dada pela lei nº 10.438, de 26.4.2002. 

        Parágrafo único. O contrato que for celebrado entre FURNAS e CESP 
incluirá a parcela da potência e energia adquirida por FURNAS à ITAIPU, 
destinada ao sistema da LIGHT , no Estado de São Paulo, parcela essa que 
será suprida através da CESP.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Revogado pela Lei 8.631/93. 

Art 8º As seguintes empresas concessionárias: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL, 
e Centrais Elétricas de Santa Catarina S. A. - CELESC terão o prazo de 30 
(trinta) dias contados a partir da assinatura dos contratos aludidos no artigo 5º 
para celebrar contratos com a ELETROSUL de 20 (vinte) anos de prazo, para a 
utilização, em seu conjunto, da totalidade da potência contratada pela 
ELETROSUL com ITAIPU e da totalidade da energia vinculada a essa potência 
contratada, dentro do mesmo espírito do Tratado firmado entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Paraguai em 26 de abril de 1973, anexo 
C.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Fusão com art. 7º. 

       Art 9º A potência contratada com FURNAS e ELETROSUL pelas empresas 
concessionárias mencionadas nos artigos 7º e 8º será rateada, na proporção 
da energia por elas vendida no ano anterior aquele em que serão celebrados 
os contratos, a seus consumidores finais e a empresas concessionárias que 
não as mencionadas nos citados artigos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Ajuste de redação em face das alterações de artigos anteriores. 

        Parágrafo único. Caso a evolução do mercado de energia elétrica de 
qualquer dentre as empresas concessionárias mencionadas nos artigos 7º e 8º 
venha a justificar revisão das potências e da energia por elas contratadas, 
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admitir-se-á tal procedimento, desde que a revisão pretendida possa ser 
compensada pela revisão das potências e da energia contratadas pelas 
restantes empresas concessionárias e a juízo do Ministro das Minas e Energia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa para alteração: Os artigos 7• e 8• estão prejudicados pelo 
esgotamento dos prazos. 

        Art 10. As empresas concessionárias mencionadas nos artigos 7º e 8º 
terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data em que entrar 
em vigor o Tratado referido no art. 3º, para celebrarem Convênios, 
respectivamente com FURNAS e ELETROSUL, com a interveniência do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE e da 
ELETROBRÁS, objetivando os suprimentos determinados nesta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já esgotado. 

        § 1º Para os fins desses convênios, as potências previstas para 
contratação pelas aludidas empresas concessionárias serão proporcionais à 
energia a ser por elas vendida, no ano de 1980, a seus consumidores finais e a 
empresas concessionárias, que não as mencionadas nos artigos 7º e 8º, de 
acordo com as projeções coordenadas e aprovadas em seu conjunto, pela 
ELETROBRÁS.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já esgotado. 

        § 2º Por ocasião da celebração dos contratos referidos nos artigos 7º e 8º, 
essas potências serão, reajustadas conforme disposto no art. 9º.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Condição já superada. 

        Art 11. As potências previstas nos contratos a que se referem os artigos 7º 
e 8º, deverão ser consideradas como adicionais à maior potência constante 
entre FURNAS e ELETROSUL e as empresas concessionárias das áreas de 
atuação respectivas, vigentes na data desta Lei ou que vierem a vigorar até a 
entrada em operação da central elétrica de ITAIPU, respeitadas as condições 
específicas de cada contrato.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Condição já superada. 

        Art 12. A coordenação operacional dos sistemas interligados das Regiões 
Sudeste e Sul será efetuada, em cada uma dessas regiões, por um Grupo 
Coordenador para operação Interligada, integrado por representante da 
ELETROBRÁS e respectivamente das empresas concessionárias mencionadas 
nos artigos 7º e 8º. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1º A critério da ELETROBRÁS poderão integrar os referidos Grupos 
outras empresas participantes dos sistemas interligados. (Revogado pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art20
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        § 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, 
designará representantes junto aos Grupos para participarem de seus 
trabalhos como observadores. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 3º Os Grupos serão organizados e dirigidos pela ELETROBRÁS. 
(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 4º Sem efeito suspensivo do trabalho dos Grupos, as divergências entre 
a ELETROBRÁS e as empresas concessionárias participantes dos mesmos, 
serão dirimidas pelo Ministro das Minas e Energia, por meio de recurso da 
parte interessada encaminhado ao Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art 13. A coordenação operacional, a que se refere o artigo anterior, terá 
por objetivo principal o uso racional das instalações geradoras e de 
transmissão existentes e que vierem a existir nos sistemas interligados das 
Regiões Sudeste e Sul, assegurando ainda:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa1: O artigo 12 foi revogado pela Lei nº 9.648, de 1998. 
Justificativa2: O sistema interligado abrange as Regiões Sudeste, Centro-
Oeste, Sul, Nordeste e Norte. 

        I - que se dê utilização prioritária à potência e energia produzidas na 
central elétrica de ITAIPU;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - que os ônus e vantagens decorrentes das variações de condições 
hidrológicas em relação ao período hidrológico crítico sejam rateados entre 
todas as empresas concessionárias daqueles sistemas, de acordo com critérios 
que serão estabelecidos pelo Poder Executivo;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Nem todas concessionárias participam dos citados ônus e 
vantagens. Em paralelo, também as autorizadas podem participar (art. 26 da 
Lei nº 9.427/96). 

        III - que os ônus e vantagens decorrentes do consumo dos combustíveis 
fósseis, para atender às necessidades dos sistemas interligados ou por 
imposição de interesse nacional, sejam rateados entre todas as empresas 
concessionárias daqueles sistemas, de acordo com critérios que serão 
estabelecidos pelo Poder Executivo.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa1: O rateio dos ônus e vantagens decorrentes do consumo dos 
combustíveis fósseis (CCC) nos sistemas interligados foi extinto com o art. 11 
da Lei nº 9.648/98. 

        Parágrafo único. A coordenação operacional poderá estender os 
princípios estabelecidos neste artigo, à operação conjugada de ambos os 
sistemas, a critério da ELETR0BÁS.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa1: A coordenação operacional já abrange as regiões Sudeste, 
Centro-Oeste, Sul, Nordeste e Norte. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art20
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        Art 14. A partir da data da entrada em vigor desta Lei, qualquer concessão 
ou autorização para novas instalações geradoras ou de transmissão em extra-
alta tensão nas Regiões Sudeste e Sul, levará em conta a utilização prioritária 
da potência e da energia que serão postas à disposição do Brasil pela ITAIPU 
e adquiridas por FURNAS e ELETROSUL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Nos termos da própria Lei 5899/73, a ELETROBRÁS adquire toda 
a energia de Itaipu. 

        Parágrafo único. A ELETROBRÁS será previamente consultada sobre 
qualquer concessão de geração requerida ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Nos termos da própria Lei 10.848/04, é o Poder Concedente quem homologará 
a relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de 
referência, os processos licitatórios. 

        Art 15. A ELETROBRÁS submeterá ao Ministro das Minas e Energia:  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        I - até 31 de dezembro de 1973, o plano de instalações necessárias ao 
atendimento das necessidades de energia elétrica das Regiões Sudeste e Sul 
até 1981;  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazos já superados. 

        II - até 31 de dezembro de 1974, a extensão desse plano até 1990, 
levando em conta a construção da central elétrica de ITAIPU bem como das 
centrais geradoras indispensáveis à complementação da produção daquela 
central elétrica.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazos já superados. 

        Art 16. O Poder Executivo, no prazo de 120 (cento e vinte) dias da data de 
vigência desta Lei, regulamentará os artigos 12 e 13.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já superado. 

        Art 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

        Brasília, 5 de julho de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

EMÍLIO G. MÉDICI 

Benjamim Mário Baptista  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.7.1973 
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LEI Nº 5.962, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 
 Dispõe sobre a participação de empresas industriais em 

concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, na área da Amazônia, e dá 

outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º As empresas industriais, grandes consumidoras de energia elétrica, 
localizadas na área de atuação da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - 
ELETRONORTE definida no artigo 2º item IV, da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 
1973, poderão participar financeiramente de empreendimento que vise à 
instalação ou expansão da capacidade geradora e de transmissão da 
ELETRONORTE, ou das empresas concessionárias de serviços públicos de 
energia elétrica, sob controle estadual.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa1: Considerada a área que o artigo 2º item IV, da Lei nº 5.899, de 5 
de julho de 1973, definia como “área de atuação da ELETRONORTE”. 
Justificativa2: Já não existem, na área mencionada, empresas geradoras 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sob controle estadual.  

    § 1º Consideram-se, para os fins desta Lei, empresas industriais, grandes 
consumidoras de energia, as que tenham demanda mínima de 10 MW 
(megawatts) e façam jus à redução do empréstimo compulsório, nos termos do 
Decreto-lei nº 644, de 23 junho de 1969.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: O empréstimo compulsório está extinto. 

    § 2º O enquadramento de novas indústrias ou daquelas em expansão, na 
categoria de que trata o parágrafo anterior, será feito segundo critérios 
estabelecidos pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: A ANEEL é Agência de regulação setorial.  

    Art. 2º A participação no empreendimento terá por fim: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    I - a construção ou ampliação de usinas geradoras de eletricidade, bem 
como sistemas de transmissão pelas concessionárias; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Il - a garantia do fornecimento de energia elétrica pelas concessonárias às 
empresas industriais; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    III - a tomada, pelas empresas industriais, de obrigações emitidas pelas 
concessionárias.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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    Art. 3º A participação reger-se-á por contrato em que se estabeleçam as 
cláusulas do fornecimento de energia elétrica pela concessionária à empresa 
industrial, discriminando-se necessariamente:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    I - o valor da participação; 

    Il - o prazo de duração; 

    III - a potência que se colocará à disposição do consumidor industrial; 

    IV - a energia disponível mensalmente, por unidade de potência. 

    Parágrafo único. O prazo inicial do contrato será no máximo de quinze anos 
prorrogável pelas partes.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 4º Além das cláusulas previstas no artigo anterior, os contratos 
estabelecerão obrigatoriamente:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    I - o pagamento, pela empresa industrial, da quota de depreciação prevista 
da legislação sobre energia elétrica, na mesma proporção de sua participação 
no investimento, quota esta que será fixada pela Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE, em valor igual à aplicável para instalações 
da mesma natureza; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    II - o reembolso das despesas da exploração das instalações efetuadas 
pelas concessionárias para atender à empresa industrial. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 5º O DNAEE encaminhará o contrato ao Ministro das Minas e Energia 
que, aprovando-o fixará, em portaria, o início de sua vigência.   

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 6º Para os fins do item III do artigo 2º as concessionárias emitirão títulos 
com prazo de resgate não inferior ao do contrato, observadas as seguintes 
regras:  

Revogado por consolidação.  Considerado na Lei Consolidada. 

    I - o valor total da tomada de obrigações será igual ao produto da potência a 
ser fornecida, pelo custo unitário da potência das instalações resultantes da 
participação da empresa industrial; 

Revogado por consolidação.  Considerado na Lei Consolidada. 

    II - as obrigações estarão sujeitas a correção monetária anual, pelo mesmo 
índice que for aplicado ao ativo imobilizado das concessionárias; 

Revogado por consolidação.. Considerado na Lei Consolidada. 
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    III - as obrigações serão resgatadas em cinco parcelas anuais, iguais e 
sucessivas vencendo-se a primeira na data do término do contrato de 
participação, salvo a ocorrência de prorrogação do contrato, na forma prevista 
no parágrafo único do artigo 3º, hipótese em que o resgate terá início na data 
do término deste último. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    IV - no prazo de resgate, referido no item anterior, as obrigações renderão 
juros de seis por cento ao ano, pagáveis em 31 de dezembro de cada ano. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 1º No caso de prorrogações, cujo prazo total não poderá ser superior a dez 
anos, a concessionária deverá resgatar no mínimo, trinta e três por cento do 
valor da participação inicial realizada pela empresa industrial, em cada 
prorrogação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 2º Nenhuma prorrogação poderá ser superior a cinco anos. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 3º O resgate efetuado pela concessionária na forma do § 1º, será realizado 
em cinco parcelas anuais, iguais e sucessivas, durante o prazo da prorrogação, 
e implicará na redução da potência colocada à disposição da empresa 
industrial, proporcional a cada pagamento. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 4º O valor do contrato de participação estimado pelas partes será 
reajustado por ocasião da entrada em operação das instalações, sempre que o 
investimento realizado for maior do que o estimado, efetuando-se, nessa 
hipótese, a correspondente emissão suplementar de obrigações. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 5º As obrigações emitidas na conformidade desta Lei não poderão ser 
alienadas, transferidas ou dadas em garantia de operação financeira, exceto no 
caso de financiamento externo devidamente autorizado pelo Ministério da 
Fazenda.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 7º A soma das potências contratadas será limitada, para cada 
concessionária, de âmbito estadual, ao máximo de dez por cento da 
capacidade de geração própria da concessionária no ano anterior ao da 
celebração do contrato.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Já não existem, na área mencionada, empresas geradoras 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sob controle estadual. 

    § 1º Se concessionária de âmbito estadual não puder atender, em 
decorrência do limite estabelecido neste artigo proposta de empresa industrial 
que deseje instalar-se em sua área de concessão, o contrato poderá ser feito 



 

 

342 

com a ELETRONORTE, efetuando-se o fornecimento diretamente por esta 
concessionária. 

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada.Justificativa: 
Já não existem, na área mencionada, empresas geradoras concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, sob controle estadual. 

    § 2º Ao término da participação prevista nesta Lei, o fornecimento de energia 
elétrica passará a ser realizado por concessionária de âmbito estadual. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Com o advento da Lei 9.074/95, não existe mais o monopólio para 
a distribuidora local. 

    § 3º Não poderá a empresa industrial distribuir energia elétrica quando 
venha a deter toda a potência instalada da usina, exceto nos casos do 
consumo doméstico de seus empregados em vilas operárias construídas em 
terrenos pertencentes à empresa industrial, quando a concessionária local não 
se dispuser a efetuar o fornecimento. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Independente de deter ou não toda a potência instalada da usina, 
a concessão ou permissão de distribuição, como serviço público, está sujeita à 
licitação, nos termos do art. 175 da Constituição Federal. 

    Art. 8º O fornecimento de energia, nas condições desta Lei, ficará isento do 
imposto único sobre energia elétrica, da quota de previdência e do empréstimo 
compulsório e a empresa industrial será considerada, para todos os efeitos, 
como se fosse produtora para consumo próprio e uso exclusivo da potência e 
da energia contratada.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O imposto único sobre energia elétrica, a quota de previdência e o 
empréstimo compulsório estão extintos. 

    Art. 9º A contabilização, pelas concessionárias, do valor original dos bens 
adquiridos ou construídos em decorrência da participação, bem como a 
respectiva correção monetária, constará, discriminadamente, de conta especial 
do Ativo Imobilizado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 1º Os bens referidos neste artigo passarão a integrar o investimento 
remunerável das concessionárias ao término do prazo dos contratos de 
participação, em valor igual aos resgates a serem efetuados pelas 
concessionárias.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Em decorrência da Lei 8.987/95, não existe “investimento 
remunerável”. 

    § 2º Não se aplicará a quota de reversão ao montante dos bens não 
integrantes do investimento remunerável.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Ajuste da redação em função da supressão do § 1º. 
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    Art. 10. A concessão ou autorização das centrais geradoras, ou dos sistemas 
de transmissão que resultarem das participações previstas nesta Lei, 
enquadrar-se-ão no planejamento energético do País, ouvida a ELETROBRÁS, 
na forma dos artigos 1º e 14, da Lei nº 5.899 de 5 de julho de 1973.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Prejudicado pelas novas regras de concessões e autorizações. 
Atualmente a participação deve ser precedida da concessão ou da autorização. 

    Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Dias Leite Júnior 
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DECRETO-LEI Nº 1.383, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1974 

Altera a redação do artigo 4º da Lei nº 5.655, de 20 
de maio de 1971 e dá outras providências. 

       O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 
55, item I, da Constituição, 

        DECRETA: 

       Art. 1º O artigo 4º, e seus parágrafos, da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 
1971, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 4º Será computada como componente do custo do serviço uma quota de 
5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do investimento definido no § 1º 
deste artigo, com as finalidades enumeradas nos §§ 3º, 4º e 5º. 

§ 1º O investimento que servirá de base ao cálculo da quota mencionada neste 
artigo é definido no item I, do artigo 2º, deduzido do valor a que se refere o item 
IV do parágrafo único do mesmo artigo. 

§ 2º Os concessionários depositarão suas quotas anuais em duodécimos, até o 
último dia útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil S.A., de acordo 
com o seguinte critério: 

a) 60% (sessenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão"; 

b) 40% (quarenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS - Reserva Global de Garantia". 

§ 3º A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Global de Reversão para 
aplicação nos casos de reversão de encampação de serviços públicos de 
energia elétrica, ou em empréstimos a concessionários, para a expansão dos 
respectivos serviços. 

§ 4º A conta de Reserva Global de Garantia proverá recursos para a garantia 
do equilíbrio econômico e financeiro das concessões, sendo movimentada pela 
ELETROBRÁS, sob expressa determinação do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

§ 5º Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a 
ELETROBRÁS poderá aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global de 
reversão na desapropriação de áreas destinadas à construção de reservatórios 
de regularização de cursos dágua. 

§ 6º A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária da 
Reserva Global de Reversão creditando à mesma juros de 3% (três por cento) 
ao ano, sobre o montante dos cursos utilizados, excluídos os aplicados na 
forma do § 5º deste artigo. 
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§ 7º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na 
expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, vencerão juros de 
10% (dez por cento) anuais, em favor da Reserva Global de Reversão, por 
conta da remuneração do respectivo investimento, exigíveis em duodécimos a 
serem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta referida na 
alínea "a", do § 2º. 

§ 8º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante 
aprovação do poder concedente, poderão promover a conversão da Reserva 
de amortização e do respectivo Fundo, existentes a 31 de dezembro de 1971 
em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando estes a regerem-se, 
desde logo, pelo disposto no § 7º deste artigo". 

       Art. 2º Os bens e instalações encampados e desapropriados com recursos 
da conta de Reserva Global de Reversão, ficarão integrados à mesma conta, 
como patrimônio da União em regime especial de utilização no serviço publico, 
sob a administração da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Caberá à administradora o registro, a conservação e a 
operação do acervo referido neste artigo. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 3º Poderá a ELETROBRÁS, mediante ajuste previamente aprovado 
pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, alienar o 
patrimônio referido no artigo anterior ou transferir a respectiva administração, a 
empresas suas subsidiária e associadas. 

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não considerado na Lei 
Alterada. Justificativa: Incompatível com o art. 175 da Constituição Federal. 

        § 1º Será admitida a alienação, em licitação pública, dos bens que forem 
considerados como não utilizáveis em serviços de energia elétrica. 

        § 2º Nos casos de alienação, o produto líquido arrecadado reverterá a 
conta de Reserva Global de Reversão. 

        Art. 4º A garantia de equilíbrio econômico e financeiro das concessões 
será considerada sob os seguintes aspectos: 

        a) viabilidade econômica dos investimentos em relação ao mercado 
respectivo; 

        b) aumento da produtividade, pela gradual redução das despesas de 
exploração em proporção à receita tarifaria; 

        c) estabilidade financeira dos concessionários; 

        d) progressiva equalização tarifária em todo o território nacional. 
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Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não considerado na Lei 
Alterada. Justificativa: incompatível com a Lei nº 8.987/95. 

        Art. 5º A remuneração legal do investimento dos concessionários 
integrados nos planos de aplicação dos recursos da Reserva Global de 
Garantia será de até 10% (dez por cento) ao ano, a critério do Ministério das 
Minas e Energia. 

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não considerado na Lei 
Alterada. Justificativa: Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da 
Lei nº 8.987/95. 

        Art. 6º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

        Brasília, 26 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da 
República. 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen 

Shigeaki Ueki 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1974. 
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DECRETO-LEI Nº 1.506, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976 

 
Altera dispositivo da Lei número 5.655, de 
20 de maio de 1971, e dá outras 
providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o 
artigo 55, item lI, da Constituição  

        DECRETA: 

        Art 1º O artigo 2º da Lei número 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 2º O investimento na indústria de energia 
elétrica é o capital efetivamente aplicado pelo 
concessionário na propriedade vinculada à 
concessão, desde que os bens e instalações 
resultantes tenham sido destinados, direta ou 
indiretamente, a critério do Departamento Nacional 
de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, 
transmissão, transformação e/ou distribuição de 
energia elétrica, no interesse permanente e 
exclusivo do serviço público de energia elétrica.  

§ 1º Para obtenção de serviço ao custo, através de 
tarifa adequada, considerar-se-ão as seguintes 
parcelas do investimento total:  

a) os bens e instalações em efetiva operação ou 
utilização no serviço, observada a respectiva 
capitalização pro rata tempore ; 

b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao 
funcionamento ou à expansão do sistema elétrico e 
à administração da empresa equivalentes ao valor 
médio dos saldos mensais da respectiva conta; e  

c) o capital de giro necessário à movimentação da 
empresa, constituído do resultado, acaso positivo, 
das operações indicadas na seguinte fórmula:  

CG = DNV + RCP - ECP  

onde CG significa capital de giro; DNV, o valor 
médio dos saldos mensais das contas do 
"Disponível não Vinculado"; RCP, o valor médio dos 
saldos mensais das contas do "Realizável a Curto 
Prazo", exceto as aplicações financeiras no 
mercado de títudos e valores; e ECP, o valor médio 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art2
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dos saldos mensais das contas de "Exigível a Curto 
Prazo", excluídas as parcelas de empréstimos a 
longo prazo vencidas no exercício.  

§ 2º O Investimento Remunerável será a diferença 
entre a soma dos valores finais previstos no 
parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir 
estabelecidas, calculadas pelo critério pro rata 
tempore ; 

a) a Reserva para Depreciação;  

b) a Reserva de Amortização, se houver;  

c) os adiantamentos, contribuições e doações 
referentes aos bens e instalações definidos na letra 
a do parágrafo anterior;  

d) o valor das obras pioneiras a que se refere o 
parágrafo único do artigo 10 da Lei nº 4.156, de 28 
de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-lei 
nº 644, de 23 de junho de 1969, dos bens e 
instalações para uso futuro e das propriedades da 
União em regime especial de utilização;  

e) o saldo da Conta de Resultados a Compensar;  

        Art 2º A partir de 1º de maio de 1977 os concessionários do serviço 
público de energia elétrica observarão o disposto nas alíneas a, b e c do artigo 
1º do Decreto-lei nº 1.302, de 31 de dezembro de 1973.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Dispositivos superados. 

        Art 3º As obras em andamento realizadas mediante a utilização de capital 
próprio do concessionário ou empréstimo vencerão juros de, no máximo, 10% 
(dez por cento) ao ano, capitalizados e acrescidos ao respectivo custo, até a 
data em que entrarem em serviço, a critério do Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art 4º Com vigência até o exercício de 1979, ano base de 1978, o Imposto 
de Renda devida pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e 
pelos concessionários do serviço público de energia elétrica será calculado 
pela aplicação da alíquota de 6% (seis por cento) sobre o lucro tributável.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Datas superadas. 

        § 1º Sobre o imposto referido neste artigo é vedada qualquer dedução a 
título de incentivo fiscal, enquanto vigorar a aplicação da alíquota ora 
estabelecida.  
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       § 2º Os juros a que se refere o artigo 3º ficam isentos do Imposto de 
Renda. (Revogado pela Lei nº 9.718, de 1998) 

        Art 5º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado 
o artigo 3º e seu parágrafo único da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, o 
Decreto-lei nº 1.433, de 11 de dezembro de 1975, e demais disposições em 
contrário.  

        Brasília, 23 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da 
República.  

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 24.12.1976 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9718.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/Del1433.htm
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LEI Nº 6.712, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 

 Autoriza a realização de estudos geológicos 
e topográficos pelas concessionárias de 
serviços públicos de energia elétrica, para 
implantação de instalações de transmissão 
em tensão nominal igual ou superior a 230 
KV. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º Para o estabelecimento de instalações de transmissão de energia 
elétrica, em tensão nominal igual ou superior a 230 KV, poderá ser concedida 
autorização de estudos às concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, sendo-lhes reconhecido o direito às servidões necessárias à 
elaboração dos respectivos projetos. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 2º Os proprietários ou possuidores dos terrenos, onde devam ser 
efetuados os estudos referidos no artigo anterior, são obrigados a permitir, às 
autorizadas, a realização dos levantamentos topográficos e geológicos 
necessários à elaboração dos projetos, inclusive o estabelecimento de 
acampamentos provisórios para o pessoal técnico e operários, respondendo as 
concessionárias pelos danos que causarem. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 3º A autorização objeto desta lei será concedida pelo Ministro das Minas 
e Energia. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. Justificativa: Em 
face do Art. 3-A e seu §3º, da Lei nº 9.427/96. 

    Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

    Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

    Brasília, em 05 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da 
República. 

    JOÃO FIGUEIREDO 

    Cesar Cals Filho  
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LEI Nº 7.915, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989 

    Dispõe sobre a transferência das ações 
representativas do capital da Nuclebrás 
Engenharia S.A. - NUCLEN, da Nuclebrás 
Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP e 
do acervo do Centro de Desenvolvimento 
de Tecnologia Nuclear - CDTN, e dá 
outras providências. 

    Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 
107, de 1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu NELSON CARNEIRO, 
Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único 
do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

    Art. 1º São transferidos pela União: 

    I - à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, mediante 
capitalização, as ações representativas do capital da Nuclebrás Engenharia 
S.A. - NUCLEN, recebidas em dação em pagamento da Indústrias Nucleares 
do Brasil S.A. - INB; 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

    II - à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, os bens e imóveis que 
constituem o acervo do Centro de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear - 
CDTN, recebidos em dação em pagamento da INB. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

    Art. 2º Na qualidade de sucessora, a União substituirá a NUCLEBRÁS nas 
ações de desapropriação em curso na Justiça Federal, prosseguirá na 
desistência dessas ações e restituirá aos desapropriandos as respectivas 
áreas, cabendo ao seu representante judicial promover as medidas 
processuais necessárias a esse fim. 

    Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

Art. 3º Os Orçamentos Gerais da União consignarão dotação destinada a 
complementar os recursos necessários à conclusão das usinas nucleoelétricas 
de Angra II e III. 

   Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Angra II está concluída. 

Art. 4º As ações de propriedades da INB, representativas do capital da 
Nuclebrás Equipamentos Pesados S.A. - NUCLEP, são transferidas para a 
CNEN, independentemente de avaliação. 
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

    Parágrafo único. para fins contábeis, o valor das ações transferidas 
corresponderá ao apurado no último balanço realizado, corrigido 
monetariamente até a data de sua transferência. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

    Art. 5º Os recursos da União, a qualquer título recebidos pela INB e suas 
subsidiárias, serão contabilizados de acordo com a Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

    Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

    Senado Federal, 7 de dezembro de 1989; 168º da Independência e 101º da 
República. 

    NELSON CARNEIRO 
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993 

Dispõe sobre a fixação dos níveis das 
tarifas para o serviço público de energia 
elétrica, extingue o regime de 
remuneração garantida e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Os níveis das tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem 
cobradas de consumidores finais serão propostos pelo concessionário, ao 
Poder Concedente, que os homologará, observado o disposto nesta Lei. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder 
Concedente, no prazo de quinze dias após a apresentação da proposta pelo 
concessionário, representará a homologação da mesma.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 2º Os níveis das tarifas a que se refere o "caput" deste artigo 
corresponderão aos valores necessários para a cobertura do custo do serviço 
de cada concessionário distribuidor, segundo suas características específicas, 
de modo a garantir a prestação dos serviços adequados.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, além dos 
custos específicos dos concessionários públicos e privados, serão 
obrigatoriamente incluídos os valores relativos aos preços de energia elétrica 
comprada aos concessionários supridores, inclusive o transporte da energia 
gerada pela ITAIPU BINACIONAL, os relativos às quotas anuais da Reserva 
Global de Reversão - RGR, ao rateio do custo de combustíveis e às 
compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos devidos por 
usinas próprias.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 4º Respeitado o valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente 
homologado na forma do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionário 
distribuidor promover alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de 
fornecimento relativos a cada classe de consumidor final.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        Art. 2º Os níveis das tarifas a serem praticadas no suprimento de energia 
elétrica serão propostos pelo concessionário supridor e homologados pelo 
Poder Concedente, como dispõe esta Lei.  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder 
Concedente, no prazo de quinze dias após a apresentação da proposta pelo 
concessionário, representará a homologação da mesma.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 2º Os níveis das tarifas a que se refere o "caput" deste artigo 
corresponderão aos valores necessários para cobertura do custo do serviço de 
cada concessionário supridor, segundo suas características específicas, de 
modo a garantir a prestação dos serviços adequados.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, serão 
obrigatoriamente incluídos os valores relativos às quotas anuais da Reserva 
Global de Reversão - RGR e às compensações financeiras pela utilização de 
recursos hídricos.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        § 4º As tarifas de suprimento terão vigência sobre os consumos e 
demandas ocorridos a partir da data de sua homologação pelo Poder 
Concedente.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        Art. 3º Os concessionários supridores e supridos deverão celebrar 
contrato de suprimento de energia elétrica. (Revogado pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

        § 1º O contrato a que se refere o caput deste artigo conterá a identificação 
das quantidades, os preços e as regras do intercâmbio de energia e obedecerá 
às leis específicas e ao que dispuser o regulamento desta lei.  

        § 2º A homologação pelo Poder Concedente dos níveis das tarifas 
propostos pelos concessionários de fornecimento e de suprimento estará 
condicionada à celebração do contrato a que se refere este artigo.  

        § 3º Os contratos de suprimento de energia elétrica e os contratos de 
transporte da energia gerada por Itaipu Binacional poderão ser celebrados 
diretamente com os concessionários distribuidores que forneçam a 
consumidores finais.  

        § 4º As garantias de pagamento nos contratos referidos neste artigo 
constituir-se-ão obrigatoriamente das receitas próprias dos concessionários 
supridos, com respectiva autorização de débito automático em suas contas 
correntes bancárias, uma vez caracterizado o inadimplemento.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art20
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        § 5º O contrato de suprimento poderá conter dispositivo prevendo a 
dilação dos prazos de pagamento na proporção do inadimplemento de 
consumidores finais, devidamente comprovado.  

        Art. 4º Os concessionários reajustarão periodicamente os valores das 
tarifas mediante a utilização de fórmulas paramétricas e respectivos índices, 
conforme o que dispuser o regulamento desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        Art. 5º A revisão dos níveis das tarifas obedecerá a legislação específica.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Considerado revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        Art. 6º Os concessionários inadimplentes com a União e suas entidades, 
os Estados e suas entidades, os Municípios e suas entidades, a Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, e suas controladas e demais 
empresas concessionárias do serviço público de energia elétrica ou os que não 
tenham celebrado os contratos de suprimento a que se refere o art. 3º desta 
Lei, não poderão receber recursos ou garantias, de qualquer natureza, da 
União e das entidades por ela controladas direta ou indiretamente.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
O Art. 3º foi revogado.  

        Art. 7º O regime de remuneração garantida e, em conseqüência, a Conta 
de Resultados a Compensar - CRC e a Reserva Nacional de Compensação de 
Remuneração - RENCOR, ficarão extintos na data de publicação do decreto 
regulamentador desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 1º A extinção da CRC e da RENCOR não exime os concessionários 
inadimplentes de quitar os respectivos débitos.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Até 30 de junho de 1993, os concessionários que já tiverem firmado o 
contrato de suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir 
para outros concessionários e para Itaipu Binacional parcelas dos seus saldos 
credores nas CRC, acumulados até a data da publicação do decreto de 
regulamentação desta Lei, excluídos os efeitos da correção monetária especial 
a que se refere o art. 2º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 

        § 2º Os concessionários que já tiverem firmado, até 30 de junho de 1993, 
o contrato de suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir, 
à sua opção, para outros concessionários e para ITAIPU BINACIONAL, 
parcelas dos seus saldos credores de CRC, acumulados até 18 de março de 
1993, excluídos os efeitos da correção monetária especial a que se refere o art. 
2º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 8.724, 
de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 
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        § 3º As parcelas dos saldos credores das CRC, referidas no parágrafo 
anterior, serão destinadas à quitação, mediante encontro de contas de débitos 
vencidos até 31 de dezembro de 1992, obedecida a seguinte ordem:  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        a) relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por 
Itaipu Binacional;  

        b) relativos ao suprimento de energia elétrica gerada por outros 
concessionários supridores;  

        c) remanescentes da RENCOR;  

        d) relativos aos suprimentos de combustíveis fósseis."  

        § 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, 
os detentores de créditos da CRC poderão compensá-los com os seguintes 
ativos da União existentes em 31 de dezembro de 1992: 

        § 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, 
os detentores de créditos de CRC poderão compensá-los com os seguintes 
ativos da União, existentes em 31 de dezembro de 1992: (Redação dada pela 
Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        a) créditos a receber de compromissos internos e externos cujas garantias 
foram adimplidas pela União;  

        b) créditos a receber relativos a impostos federais;  

        c) créditos a receber relativos à RGR; e 

        d) outros ativos a critério do Ministério da Fazenda.  

        § 5º A Eletrobrás receberá créditos de CRC, de que sejam titulares 
concessionários de distribuição de energia elétrica, para compensação de 
débitos vencidos relativos a contratos de financiamentos com ela celebrados, 
podendo utilizar tais ativos para os efeitos do que estabelecem as alíneas a, b 
e d do parágrafo anterior. 

        § 5º Sobre o total dos créditos de CRC será considerado um redutor de 
25% (vinte e cinco por cento), aplicado quando de sua efetiva utilização, 
incidindo tão somente sobre a CRC formada em cada concessionário, 
devidamente reconhecida pelo DNAEE. (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 
28/10/1993) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada.  

        § 6º Os eventuais saldos de CRC, remanescentes em 30 de junho de 
1993, após as compensações autorizadas por esta Lei, poderão ser utilizados, 
durante o período da respectiva concessão ou em seu término, na forma e para 
os fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério de Minas 
e Energia.  



 

 

357 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 7º (VETADO.)   

        § 7º A ELETROBRÁS receberá créditos de CRC de que sejam titulares 
concessionários de energia elétrica, para compensação de débitos vencidos 
relativos a contratos de financiamentos com ela celebrados, podendo utilizar 
tais ativos para efeitos do que estabelecem as alíneas "a" e "c" do § 4º e para 
outras compensações em condições e critérios a serem estabelecidos pelo 
Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério de Minas e Energia. (Redação dada 
pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 8º Os lançamentos contábeis efetuados com valores da CRC, 
decorrentes da aplicação do previsto nesta Lei, serão considerados para efeito 
da tributação pelo Imposto sobre a Renda da pessoa jurídica titular da conta 
conforme as alíquotas vigentes às épocas de formação dos saldos, podendo o 
débito fiscal correspondente ser pago com os próprios créditos de CRC. 

        § 8º Os saldos de CRC após as compensações previstas nos §§ 3º e 4º 
poderão ser utilizados para quitação de débitos existentes em 31 de maio de 
1993, relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por 
ITAIPU BINACIONAL e ao suprimento de eletricidade gerada por outros 
concessionários supridores. (Redação dada pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 9º Os eventuais saldos remanescentes de CRC, após compensações 
autorizadas por esta Lei, ou aqueles existentes em virtude de não opção nos 
termos dos parágrafos anteriores, poderão ser utilizados durante o período da 
respectiva concessão, com a redução prevista no § 5º, na forma e para os fins 
estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, por proposta do Ministério de Minas 
e Energia, ou liquidados integralmente, ao término da concessão, de acordo 
com a legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 10. O Ministério da Fazenda fica autorizado a securitizar o saldo 
remanescente de CRC, exclusivamente após realizadas as compensações 
previstas nesta Lei, ou quando não houver débitos compensáveis, por 
solicitação expressa do concessionário e com anuência prévia do 
Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, para utilização 
em condições e finalidades a serem estabelecidas por esse Ministério. (Incluído 
pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 11. Os créditos de CRC, decorrentes das compensações realizadas na 
forma desta Lei, serão registrados no patrimônio líquido como subvenção para 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/VEP-LEI-8631-1993.pdf
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investimento à conta de "Reserva de Capital". (Incluído pela Lei nº 8.724, de 
28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 12. Os lançamentos efetuados com valores de CRC decorrentes da 
aplicação do disposto nesta Lei não serão considerados para efeitos de 
tributação do imposto sobre a renda de pessoa jurídica titular da conta e 
demais tributos e contribuições. (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 13. As utilizações dos eventuais saldos de CRC existentes após as 
compensações previstas nesta Lei terão o mesmo tratamento econômico, fiscal 
e contábil quando de sua utilização, observado o que dispõe o § 9º. (Incluído 
pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 14. As empresas obrigadas a avaliar seus investimentos em sociedades 
controladas ou coligadas pelo valor do patrimônio líquido deverão reconhecer 
contabilmente os efeitos decorrentes das compensações de CRC registradas 
nas concessionárias como subvenção para investimento, em conta de 
"Reserva de Capital". (Incluído pela Lei nº 8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        § 15. A redução definida no § 5º será contabilizada na conta de CRC 
constante do sistema extrapatrimonial do concessionário. (Incluído pela Lei nº 
8.724, de 28/10/1993)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

        Art. 8º Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do 
custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica nos 
sistemas isolados. 

        Art. 8º  Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio 
do custo de consumo de combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração 
de energia elétrica nos sistemas isolados, sem prejuízo do disposto no § 3º do 
art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

        § 1º (VETADO) (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 10.833, de 
29.12.2003)  

        § 2º O custo a que se refere este artigo deverá incorporar os seguintes 
percentuais de todos os encargos e tributos incidentes, devendo o pagamento 
do rateio ser realizado pelo sistema de quotas mensais, baseadas em previsão 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art8p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
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anual e ajustadas aos valores reais no próprio exercício de execução: (Incluído 
pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I – 100% (cem por cento) para o ano de 2004; (Incluído pela Lei nº 10.833, 
de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        II – 80% (oitenta por cento) para o ano de 2005; (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        III – 60% (sessenta por cento) para o ano de 2006; (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        IV – 40% (quarenta por cento) para o ano de 2007; (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        V – 20% (vinte por cento) para o ano de 2008; e (Incluído pela Lei nº 
10.833, de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VI – 0 (zero) a partir de 2009. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 9º O art. 4º e seus parágrafos da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pelo Decreto nº 2.432, de 17 de maio de 1988, passam a 
vigorar com a seguinte redação: (Vide Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 4º Serão computadas no custo do serviço das empresas concessionárias, 
supridoras e supridas, quotas anuais da reversão, com a finalidade de prover 
recursos para reversão, encampação, expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 1º A quota anual de reversão, a ser fixada pelo Poder Concedente, 
corresponde ao produto de até três por cento incidente sobre o investimento do 
concessionário composto pelo saldo "pro-rata tempore", nos exercícios de 
competência, do Ativo Imobilizado em Serviço, não se computando o Ativo 
Intangível, bem como deduzindo-se a Depreciação Acumulada, as Doações e 
Subvenções para Investimentos e Obrigações Especiais, Reversão, 
Amortização, Contribuição do Consumidor e Participação da União.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.833.htm#art86
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm#art4...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art7§2
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§ 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, do 
Ministério de Minas e Energia, fixará, nos termos da legislação em vigor e nos 
períodos de competência, os valores da quota anual de reversão para cada 
concessionário.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 3º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, depositarão 
mensalmente, até o dia quinze de cada mês seguinte ao de competência, em 
agência do Banco do Brasil S.A., as parcelas duodecimais de sua quota anual 
de reversão na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão - RGR.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste 
artigo, inclusive à concessão de financiamento às empresas concessionárias, 
para expansão e melhoria dos serviços públicos de energia elétrica e para 
reativação do programa de conservação de energia elétrica, mediante projetos 
específicos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 5º A ELETROBRÁS procederá a correção mensal da RGR de acordo com os 
índices de correção dos ativos permanentes e creditará a essa reserva juros de 
cinco por cento ao ano sobre o montante corrigido dos recursos utilizados. Os 
rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à conta da RGR. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 6º Ao DNAEE serão destinados dois por cento dos recursos da RGR, 
devidamente corrigidos monetariamente, para custear seus dispêndios com 
projetos e atividades relativos a hidrologia, hidrometeorologia, operação de 
rede hidrometeorológica nacional e fiscalização das concessões de energia 
elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 7º A ELETROBRÁS destinará anualmente, observado o percentual mínimo a 
ser estabelecido em regulamento, recursos da RGR arrecadada para 
financiamento de programas de eletrificação rural.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 8º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na 
expansão e melhoria dos sistemas até 31 de dezembro de 1971, bem como as 
retenções da Reserva Global de Reversão - RGR, efetuadas até 31 de 
dezembro de 1992, serão corrigidos monetariamente pelos mesmos índices de 
correção dos ativos permanentes dos concessionários do serviço público de 
energia elétrica e vencerão juros de cinco por cento ao ano, sobre o montante 
mensalmente corrigido, os quais serão depositados em nome da 
ELETROBRÁS." 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

        Art. 10. O inadimplemento do recolhimento das parcelas das quotas 
anuais de RGR e CCC, e da compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos pelos concessionários acarretará a impossibilidade de revisão 
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e reajustamento de seus níveis de tarifas, independentemente do que dispuser 
o contrato respectivo. 

        Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das parcelas das quotas 
anuais de Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, e Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, da 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelas 
concessionárias, acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento de 
seus níveis de tarifas, independentemente do que dispuser o contrato 
respectivo e de recebimento de recursos provenientes da CCC, CDE e RGR. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

       Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e 
pelas autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva 
Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem 
como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de forma 
regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto 
a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, assim como de 
recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e CCC. (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 11. As propostas iniciais dos níveis das tarifas poderão contemplar 
programas graduais de recuperação dos níveis adequados, atendendo às 
diversidades econômicas e sociais das áreas de concessão, sem prejuízo dos 
reajustes periódicos previstos no art. 4º desta Lei. (Revogado pela Lei nº 9.069, 
de 29/06/1995) 

        Art. 12. A critério de cada concessionário, e por um prazo de cento e 
oitenta dias a partir da assinatura do contrato de suprimento, o Poder 
Concedente poderá continuar fixando os níveis das tarifas de fornecimento de 
energia elétrica a serem cobrados aos consumidores, em sua respectiva área 
de concessão.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: Considerado 
revogado pelos termos do § 1º do Art. 9º da Lei nº 8.987/95. 

        Art. 13. O concessionário de serviço público de distribuição de energia 
elétrica criará no âmbito de sua área de concessão, Conselho de 
Consumidores, de caráter consultivo, composto por igual número de 
representantes das principais classes tarifárias, voltado para orientação, 
análise e avaliação das questões ligadas ao fornecimento, tarifas e 
adequacidades dos serviços prestados ao consumidor final.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 14. Ficam autorizados os concessionários a contratarem com seus 
consumidores fornecimentos que tenham por base tarifas diferenciadas, que 
contemplem o custo do respectivo atendimento, ou a existência de energia 
elétrica temporariamente excedente.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art10
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art7
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        Art. 15. Fica a ELETROBRÁS autorizada a alienar as entidades do Poder 
Público as ações ordinárias que possui de empresas concessionárias de 
serviço público de distribuição de energia elétrica, admitida a manutenção de 
participação acionária minoritária.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei nº prazo de trinta dias.  

        Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o 
art. 1º e a alínea "e" do § 2º do art. 2º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 
com a redação dada pelo Decreto-lei nº 1.506, de 23 de dezembro de 1976; o 
parágrafo único do art. 7º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973; os arts. 1º, 2º, 
3º e 13 do Decreto-lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988; a alínea "d" do art. 4º 
do Decreto-lei nº 1.383, de 26 de dezembro de 1974, e demais disposições em 
contrário.  

Brasília, 4 de março de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 

Paulino Cícero de Vasconcellos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 29.1.1993 
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, disciplina o regime das concessões de 
serviços públicos de energia elétrica e dá outras 
providências. 

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

        Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 
autarquia sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com 
sede e foro no Distrito Federal e prazo de duração indeterminado.   

Revogado por consolidação.  Considerado na Lei Consolidada. 

       Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 
regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de 
energia elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo 
federal.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a 
articulação com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento 
energético dos cursos de água e a compatibilização com a política nacional de 
recursos hídricos. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 3º Além das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, 
compete especialmente à ANEEL:  

        Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e 
XII do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras 
incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1º, 
compete à ANEEL: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O artigo 3º não tem §1º. O que está disposto no parágrafo único 
foi levado para o TÍTULO V, CAPÍTULO V – DA PROTEÇÃO DA ORDEM 
ECONÔMICA. 

        I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a 
exploração da energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, 
expedindo os atos regulamentares necessários ao cumprimento das normas 
estabelecidas pela Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de 
serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e 
para a outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

        II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e 
diretrizes aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para 
a contratação de concessionárias e permissionárias de serviço público para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2º e 3º do art. 5º 
da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de 
serviços públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, 
expedir as autorizações, bem como fiscalizar, diretamente ou mediante 
convênios com órgãos estaduais, as concessões e a prestação dos serviços de 
energia elétrica;  

        IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, 
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as 
permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica; (Redação dada pela 
Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre 
concessionárias, permissionárias, autorizadas, produtores independentes e 
autoprodutores, bem como entre esses agentes e seus consumidores;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 
6º do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos 
casos de negociação frustrada entre os agentes envolvidos;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Compatibilização com o inciso XVIII do mesmo artigo, incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004, que determina que a ANEEL define as tarifas de 
uso dos sistemas de transmissão e distribuição. A negociação, que na redação 
original incluía valores do acesso e uso (preço de transporte) ficou legalmente 
restrita ao acesso. 

        VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e 
gás natural os critérios para fixação dos preços de transporte desses 
combustíveis, quando destinados à geração de energia elétrica, e para 
arbitramento de seus valores, nos casos de negociação frustrada entre os 
agentes envolvidos; 
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os 
agentes e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de 
energia elétrica, restrições, limites ou condições para empresas, grupos 
empresariais e acionistas, quanto à obtenção e transferência de concessões, 
permissões e autorizações, à concentração societária e à realização de 
negócios entre si; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, 
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de 
energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, 
observado o limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do 
valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 
independente, correspondente aos últimos doze meses anteriores à lavratura 
do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o 
infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a 
doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados 
próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de fornecimento às 
Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; (Incluído pela Lei nº 
10.438, de 2002) 

        XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados 
próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, 
econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas 
a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da 
energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a 
serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus 
controladores, suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades 
controladas ou coligadas de controlador comum, impondo-lhes restrições à 
mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no 
limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 
2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia 
elétrica, contratada de formas regulada e livre; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 
mercado; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação 
regulada e as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou 
autorizadas de distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos 
processos licitatórios referidos no inciso XV do caput deste artigo;  (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 
atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que 
tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, 
sendo que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: 
(Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: As diretrizes citadas estão consideradas no Capítulo relativo às 
tarifas. 

        a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos 
custos dos sistemas de transmissão; e (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: As diretrizes citadas estão consideradas no Capítulo relativo às 
tarifas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art9


 

 

367 

        b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os 
agentes que mais onerem o sistema de transmissão; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: As diretrizes citadas estão consideradas no Capítulo relativo às 
tarifas. 

        XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 
Considerado na Lei Consolidada. 

       Art. 3º -  Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos 
VIII e IX, a ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico 
do Ministério da Justiça. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Parágrafo único levado para o TÍTULO V,  CAPÍTULO V – DA 
PROTEÇÃO DA ORDEM ECONÔMICA. 

        Art. 3º-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 
29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de 
energia elétrica, compete ao Poder Concedente: (Incluído pela Lei nº 10.848, 
de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os 
procedimentos licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de 
concessionários de serviço público para produção, transmissão e distribuição 
de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 
potenciais hidráulicos; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços 
públicos de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir 
atos autorizativos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da 
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos 
incisos I e II do caput deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a 
ANEEL. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste 
artigo, o Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos 
procedimentos licitatórios. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que 
trata o inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL. (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e 
IX do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de 
delegação expressa do Poder Concedente. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 4º A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em 
regime de colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo 
que aprovar a estrutura organizacional da autarquia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da 
autarquia terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade 
do serviço público de energia elétrica, receber, apurar e solucionar as 
reclamações dos usuários.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O Decreto nº 2.335, DE 06.10.1997, já fez a referida indicação. 

        § 2º É criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6.  (Revogado pela Lei nº 9.649, 
de 1998) 

        § 3º O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes 
econômicos do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de 
projeto de lei ou, quando possível, por via administrativa, será precedido de 
audiência pública convocada pela ANEEL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 5º O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo 
Presidente da República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro 
anos, ressalvado o que dispõe o art. 29.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O disposto no art. 29 corresponde a providência já adotada. 

        Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de 
prévia aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do 
art. 52 da Constituição Federal.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada.  

        Art. 6º Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa 
que mantiver os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, 
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permissionária, autorizada, produtor independente, autoprodutor ou prestador 
de serviço contratado dessas empresas sob regulamentação ou fiscalização da 
autarquia:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três 
décimos por cento no capital social ou superior a dois por cento no capital 
social de empresa controladora;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive 
das empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam 
patrocinadoras.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da 
ANEEL membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, 
representativa de interesses dos agentes mencionados no caput, de categoria 
profissional de empregados desses agentes, bem como de conjunto ou classe 
de consumidores de energia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 7º A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, 
negociado e celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo 
de noventa dias após a nomeação do Diretor-Geral, devendo uma cópia do 
instrumento ser encaminhada para registro no Tribunal de Contas da União, 
onde servirá de peça de referência em auditoria operacional.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Prazo já cumprido. 

        § 1º O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação 
administrativa da autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento 
integrante da prestação de contas do Ministério de Minas e Energia e da 
ANEEL, a que se refere o art. 9º da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo 
sua inexistência considerada falta de natureza formal, de que trata o inciso II do 
art. 16 da mesma Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da 
autarquia, os procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto 
no inciso V do art. 3º, o contrato de gestão deve estabelecer, nos programas 
anuais de trabalho, indicadores que permitam quantificar, de forma objetiva, a 
avaliação do seu desempenho.  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se necessário, 
revisado por ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem 
prejuízo da solidariedade entre seus membros.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 8º A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá 
ser promovida nos quatros meses iniciais do mandato, findos os quais é 
assegurado seu pleno e integral exercício. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 
2000) 

        Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da 
ANEEL, em qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a 
condenação penal transitada em julgado e o descumprimento injustificado do 
contrato de gestão. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000) 

        Art. 9º O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos 
doze meses seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido 
de prestar, direta ou indiretamente, independentemente da forma ou natureza 
do contrato, qualquer tipo de serviço às empresas sob sua regulamentação ou 
fiscalização, inclusive controladas, coligadas ou subsidiárias.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Conflitante com o art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

        § 1º Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-
dirigente continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da 
administração pública direta da União, em área atinente à sua qualificação 
profissional, mediante remuneração equivalente à do cargo de direção que 
exerceu.  

Revogado por consolidação.  Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Vide art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, com a 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

        § 2º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator 
às penas previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, 
inclusive por renúncia ao mandato, que descumprir o disposto no caput deste 
artigo.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada Justificativa: 
Vide o art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, com a redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

        § 3º Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no 
prazo indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu 
parágrafo único.  
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Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: O artigo anterior (art. 8º) foi revogado pela Lei nº 9.986, de 18 de 
julho de 2000. 

        Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, 
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou 
profissional da autarquia, aplicando-se-lhes as mesmas restrições do art. 6º 
quando preenchidos por pessoas estranhas aos quadros da ANEEL, exceto no 
período a que se refere o art. 29.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho 
criadas com fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura 
organizacional da autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar 
serviço, empregados de empresas sob sua regulamentação ou fiscalização.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Capítulo II 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

        Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços 
de energia elétrica, instituída por esta Lei; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento 
Fiscal da União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que 
lhe forem conferidos;  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Excluído em função do prazo do parágrafo único. 

        III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e 
informações, inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos 
administrativos e de taxas de inscrição em concurso público; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - rendimentos de operações financeiras que realizar;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados 
com entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou 
internacionais;  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem 
destinados;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de 
sua propriedade.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei 
Orçamentária da União, nos termos do inciso I do § 5º do art. 165 da 
Constituição Federal, deve considerar as receitas previstas neste artigo de 
forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os recursos ordinários do 
Tesouro Nacional.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Excluído o prazo por já ter decorrido. 

        Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia 
Elétrica, que será anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional 
ao porte do serviço concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção 
independente de energia elétrica e a autoprodução de energia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento do valor 
do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou 
autorizado, será determinada pelas seguintes fórmulas:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - TFg = P x Gu 

        onde: 

        TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 

        P = potência instalada para o serviço de geração; 

        Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 
do serviço de geração. 

        II - TFt = P x Tu 

        onde: 

        TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 

        P = potência instalada para o serviço de transmissão; 

        Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 
do serviço de transmissão. 
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        III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 

        onde: 

        TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 

        Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 
megawatt/hora; 

        FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, 
vinculadas ao serviço concedido; 

        Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração 
do serviço de distribuição.  

        § 2º Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o 
parágrafo anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de 
concessão ou no ato de outorga da concessão, permissão ou autorização, 
quando se tratar de serviço público, ou no contrato de venda de energia, 
quando se tratar de produção independente.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa 1: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 
Justificativa 2: Com as alterações introduzidas pelas leis nº 9.648_98 e nº 
10.848/04, não há como se falar em tarifas quando praticados os CCEARs ou 
os contratos de venda de energia no ambiente de contratação livre, ainda que 
por “concessionários de serviços públicos”. 

        § 3º No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico 
será calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de 
energia elétrica gerada.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 1º de janeiro de 1997, devendo ser 
recolhida diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o 
regulamento desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Data já superada. 

        § 1º Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de 
que trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos 
concessionários e permissionários, será deduzido o valor da taxa de 
fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta da instituição 
desse tributo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O dispositivo relativo à RGR foi incluído na Seção II do Capítulo I 
do Título VI. 
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        § 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é 
considerada incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações 
seguintes:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que 
incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permissionários, nos 
termos estabelecidos pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, 
observado o limite de três por cento da receita anual;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão dos termos estabelecidos no  Art. 13 da  Lei nº 9427/96 
com o art. 4º da Lei nº 5655/71. 

        II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, 
cinqüenta por cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em 
investimentos no Setor Elétrico das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, 
dos quais 1/2  em programas de eletrificação rural, conservação e uso racional 
de energia e atendimento de comunidades de baixa renda.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados 
diretamente com Estados, Municípios e concessionários de serviço público de 
energia elétrica; 

        III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados 
diretamente com Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de 
serviço público de energia elétrica e agentes autorizados, assim como 
Cooperativas de Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis pela 
implantação de infra-estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios 
Intermunicipais; (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão 
aplicados a taxas de financiamento não superiores às previstas para os 
recursos a que se refere a alínea "c" do inciso I do art. 159 da Constituição 
Federal.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser 
estendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III 
que se destinem a programas vinculados às metas de universalização do 
serviço público de energia elétrica nas regiões mencionadas no inciso II. 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Capítulo III 

DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS 
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CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

        Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público 
de energia elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor 
final com tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei nº 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em 
obras e instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a 
indenização nos casos e condições previstos na Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, e nesta Lei, de modo a assegurar a qualidade do serviço de 
energia elétrica;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 
contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme 
definido em regulamento;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos 
bens considerados reversíveis.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro 
mediante o qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são 
fixadas: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, 
nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses 
admitidas na Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de 
desestatização, nos casos indicados no art. 27 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos 
valores, resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo 
contrato.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV 
deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da 
apresentação da proposta da concessionária ou permissionária, vedada a 
formulação de exigências que não se limitem à comprovação dos fatos 
alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a 
aceitação dos novos valores tarifários apresentados, para sua imediata 
aplicação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar 
a cláusula prevista no inciso V do art. 23 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, poderão prever o compromisso de investimento mínimo anual da 
concessionária destinado a atender a expansão do mercado e a ampliação e 
modernização das instalações vinculadas ao serviço.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia 
elétrica a consumidor que preste serviço público ou essencial à população e 
cuja atividade sofra prejuízo será comunicada com antecedência de quinze 
dias ao Poder Público local ou ao Poder Executivo Estadual.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da 
suspensão do fornecimento de energia, sem prejuízo das ações de 
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. 

        § 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 
administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, 
sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que 
motivou a medida. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do 
pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de 
seu fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica e das instalações 
de conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às 
quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - 
CDE e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a 
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de até 5% 
(cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o limite máximo admitido 
pela legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do 
pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de 
seu fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica e das instalações 
de conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às 
quotas da Reserva Global de Reversão – RGR, à compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético – 
CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – 
PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará 
a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por 
cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela 
legislação em vigor. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da 
concessionária ou permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles 
utilizados, exclusiva e permanentemente, para produção, transmissão e 
distribuição de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida 
ao concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, compreenderá as perdas decorrentes da extinção do 
contrato, excluídos os lucros cessantes.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Capítulo IV 

DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

        Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea "b" do inciso XII do art. 21 e no 
inciso XI do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades 
complementares de regulação, controle e fiscalização dos serviços e 
instalações de energia elétrica poderá ser descentralizada pela União para os 
Estados e o Distrito Federal, mediante convênio de cooperação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 1º A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia 
elétrica prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, 
exceto:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - os de transmissão integrante da rede básica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o 
Distrito Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e 
administrativos competentes, devidamente organizados e aparelhados para 
execução das respectivas atividades, conforme condições estabelecidas em 
regulamento.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades 
delegadas será permanentemente acompanhada e avaliada pela ANEEL, nos 
termos do respectivo convênio.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, 
controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade 
federativa observará as pertinentes normas legais e regulamentares federais.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º As normas de regulação complementar baixadas pela unidade 
federativa deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária 
ou permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e 
fiscalização obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do 
exigido de empresas congêneres, sem prévia autorização da ANEEL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas 
aos serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização 
correspondente, prevista no art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva 
unidade federativa, será a esta transferida para custeio de seus serviços, na 
forma do convênio celebrado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

        Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem 
observar o disposto nesta Lei, nas Leis noS 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
9.074, de 7 de julho de 1995, e, como norma geral, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada.. 

        § 1º Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de 
serviço público e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade 
prevista no art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de 
dispensa de licitação só será admitida quando não acudirem interessados à 
primeira licitação e esta, justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo 
para a administração, mantidas, neste caso, todas as condições estabelecidas 
no edital, ainda que modifiquem condições vigentes de concessão, permissão 
ou uso de bem público cujos contratos estejam por expirar.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão 
processadas nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões 
serão outorgadas a título oneroso.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os 
interessados pré-qualificados, conforme definido no procedimento 
correspondente.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção 
independente de energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as 
condições em que o produtor independente poderá realizar a comercialização 
de energia elétrica produzida e da que vier a adquirir, observado o limite de 
potência autorizada, para atender aos contratos celebrados, inclusive na 
hipótese de interrupção da geração de sua usina em virtude de determinação 
dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:  

        Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação 
à ANEEL, autorizar:  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração.  
Justificativa: Fusão de artigos. 

       I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e 
igual ou inferior a dez mil kW destinado à produção independente; 

        II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor 
independente, bem como a implantação do sistema de transmissão associado. 

        I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 
kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou 
autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a 
implantação dos respectivos sistemas de transmissão associados; (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de 
seus excedentes de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o 
aproveitamento ótimo do potencial hidráulico. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 
2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará 
percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado 
aos valores das tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e 
distribuição, de forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 
empreendimento. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1º A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e distribuição, incidindo da produção ao consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e 
para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa, assim como os 
de cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos 
limites de potências estabelecidas no referido inciso I. (Redação dada pela Lei 
nº 10.438, de 2002) 
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        § 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e 
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, 
conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência instalada seja menor ou 
igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 
cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
2003) 

        § 1º  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para 
os empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) 
kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração 
qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 
mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao 
sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 
econômicas da operação interligada, devendo também submeter-se ao rateio 
do ônus, quando ocorrer. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 
integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens 
técnicas e econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática 
ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação 
dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, 
quando ocorrer. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida 
nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, 
de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem 
a operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do 
art. 4º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Incluído pela Lei nº 9.648, 
de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 5º Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar 
energia elétrica com consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
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independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 
9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 5º O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes 
eólica, biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com 
consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel. (Redação 
dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos 
com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, 
eólica, biomassa, cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, 
poderão comercializar energia elétrica com consumidor, ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 
carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos de carência 
constante do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a 
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove 
por cento da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1º e 
§ 2º. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 2003) 

        § 5º  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles 
com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 
mil) kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 
carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos 
prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 
referidas, visando a garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado 
a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem 
prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 
11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Os prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 
1995, já foram ultrapassados. 

        § 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o 
inciso V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 
30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena 
central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de 
capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por 
prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 
(Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 
5º deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no 
âmbito dos sistemas elétricos isolados. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica 
e de uso de bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da 
aplicação dos arts. 4º e 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão 
cláusula de prorrogação da concessão, enquanto os serviços estiverem sendo 
prestados nas condições estabelecidas no contrato e na legislação do setor, 
atendam aos interesses dos consumidores e o concessionário o requeira. 
(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos 
de aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL 
para fins de registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de 
concessão para serviço público ou uso de bem público.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de 
energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só 
estão obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo quando o 
interessado dispuser de autorização específica da ANEEL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere 
exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de 
caução em dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à 
propriedade onde se localize o sítio objeto dos levantamentos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL 
para inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao 
interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor 
da licitação, nas condições estabelecidas no edital.  

        § 3º  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder 
Concedente, para inclusão no programa de licitações de concessões, será 
assegurado ao interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, 
pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital. (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de 
campo em sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser 
realizados com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá 
as condições em cada caso.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição 
para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores 
serão nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministério de 
Minas e Energia, e dois Diretores nomeados na forma do disposto no parágrafo 
único do art. 5º.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas 
e Energia serão nomeados pelo período de três anos.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá 
aplicação o disposto nos arts. 6º e 8º desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de 
publicação desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de 
energia elétrica serão efetuados segundo as condições dos respectivos 
contratos e legislação pertinente, observados os parâmetros e diretrizes 
específicos, estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Minas e Energia e 
da Fazenda.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, 
as obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 1º Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas 
oriundas do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Dispositivo superado com a redação dada pela Lei nº 9.984, de 
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2000, ao inciso IV do art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990 e agora 
consolidado. 

        § 2º Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração 
temporária da ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico e 
as atividades de hidrologia relativos aos aproveitamentos de energia hidráulica.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: A administração temporária já foi concluída. 

        § 3º Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e 
a ANEEL devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em 
bacias hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de 
potenciais hidráulicos, especialmente os que se encontrem em operação, com 
obras iniciadas ou por iniciar, mas já concedidas.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar 
os saldos orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as 
despesas de estruturação e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos 
as dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e 
administrativas, observados os mesmos subprojetos, subatividades e grupos 
de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua 
organização, a ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas 
específico para as empresas concessionárias de serviços públicos de energia 
elétrica, com a segmentação das contas por tipo de atividade de geração, 
transmissão e distribuição.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à 
constituição da autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 
regime especial, com a definição da estrutura organizacional, aprovação do seu 
regimento interno e a nomeação dos Diretores, a que se refere o § 1º do art. 
29, e do Procurador-Geral.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 1º A estrutura de que trata o caput deste artigo incluirá os cargos em 
comissão e funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE.(Revogado 
pela Lei nº 9.649, 1998) 

        § 2º É a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo 
não excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da 
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Constituição Federal, do pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas 
atividades. (Revogado pela Lei 10.871, de 2004) 

        § 3º Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a 
Consultoria Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da 
União prestarão à autarquia a assistência jurídica necessária, no âmbito de 
suas competências.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 4º Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a 
publicação de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de 
Águas e Energia Elétrica - DNAEE.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Providência já adotada. 

        Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.12.1996 
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 

Dispõe sobre realização de investimentos em 
pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 
energética por parte das empresas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas do setor de energia 
elétrica, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 
montante de, no mínimo, setenta e cinco centésimos por cento de sua receita 
operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico e, no 
mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 
energética no uso final, observado o seguinte:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput 
deste artigo serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para 
pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência energética na 
oferta e no uso final da energia; (Redação dada pela Lei nº 11.465, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II – os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão 
deduzidos daquele destinado aos programas de conservação e combate ao 
desperdício de energia, bem como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 
do setor elétrico, estabelecidos nos contratos de concessão e permissão de 
distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação desta Lei;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III – a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e 
permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o 
percentual mínimo a ser aplicado em programas de eficiência energética no 
uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
para até 0,50% (cinqüenta centésimos por cento); (Redação dada pela Lei nº 
11.465, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

IV – para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o 
percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele 
necessário para complementar o montante total estabelecido no caput deste 
artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos por cento.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 
independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 
montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida 
em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as 
empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, 
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solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, 
observado o seguinte:  (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26.4.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, 
contrato de concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de 
recursos em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante 
de aplicação ali estabelecido até 31 de dezembro de 2005;  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

II – caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, 
contrato de concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, a obrigatoriedade de que trata o caput deste 
artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2006.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

Art. 3º As concessionárias de serviços públicos de transmissão de energia 
elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, um 
por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do 
setor elétrico, observado o seguinte:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – caso a empresa já tenha celebrado contrato de concessão, a 
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da 
data da publicação desta Lei;  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por dispor de condição já atendida. 

II – caso a empresa ainda não tenha celebrado contrato de concessão, a 
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir da 
data de assinatura do referido contrato.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por ser atualmente desnecessária. 
Contratos já assinados. 

Art. 4º Os recursos para pesquisa e desenvolvimento, previstos nos artigos 
anteriores, deverão ser distribuídos da seguinte forma:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991; 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 
segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e 
pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os 
de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais 
hidrelétricos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º Para os recursos referidos no inciso I, será criada categoria de 
programação específica no âmbito do FNDCT para aplicação no financiamento 
de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico 
do setor elétrico, bem como na eficiência energética no uso final.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica e tecnológica do 
setor de energia elétrica, devem estar incluídos os que tratem da preservação 
do meio ambiente, da capacitação dos recursos humanos e do 
desenvolvimento tecnológico.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – os investimentos em eficiência energética, previstos no art. 1º, serão 
aplicados de acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 
do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições 
de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as 
respectivas áreas das Superintendências Regionais; (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III – as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos 
deverão ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia – 
MCT;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

IV – as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao 
Ministério da Educação – MEC.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que 
lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a 
finalidade de definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, 
acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados 
alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I do art. 4º desta 
Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 
Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e um da Financiadora de 
Estudos e Projetos – Finep;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II – um representante do Ministério de Minas e Energia;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III – um representante da ANEEL;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

IV – dois representantes da comunidade científica e tecnológica;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

V – dois representantes do setor produtivo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º 
terão mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira 
investidura ocorrer no prazo de até noventa dias a partir da publicação desta 
Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Prazo já superado. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 7º Os recursos aplicados na forma desta Lei não poderão ser computados 
para os fins previstos na Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 8º Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de 
dezembro de 1997.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. Com alteração. 
Justificativa: Tornar explícito o texto da Lei. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Rodolpho Tourinho Neto 

Ronaldo Mota Sardenberg 

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 25.7.2000 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº  2.227, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001. 

Estabelece exceção ao alcance do 
art. 2º da Lei nº10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, 
de 14 de fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação das variações, 
ocorridas entre os reajustes tarifários anuais, de valores de itens da "Parcela A" 
previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, a ser 
regulado, por proposta da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em 
ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.  

Revogada por consolidação. Considerada na lei consolidada. 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180ºda Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan Luiz Gonzaga Leite Perazzo  
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LEI Nº 10.274, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001 

Autoriza a criação de mecanismo de 
compensação destinado a viabilizar a 
manutenção de preços constantes para o 
gás natural, e dá outras providências. 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 
nº 2.149-3, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, 
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da 
Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam os Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda 
autorizados a criar mecanismo de compensação destinado a viabilizar a 
manutenção de preços constantes para o gás natural, por período consecutivo 
de doze meses, observado o disposto no art. 2º. (Lei 10274/01) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O mecanismo de compensação já existe. 

Art. 2º Aos contratos referentes ao suprimento de gás natural destinado ao 
Programa Prioritário de Termeletricidade, instituído pelo Decreto no 3.371, de 
24 de fevereiro de 2000, para produção de energia elétrica em usinas que 
entrem em efetiva operação comercial até 31 de dezembro de 2003, não se 
aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, desde que observados os requisitos estabelecidos em ato 
conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda. 
(Prorrogação de prazo) (Lei 10274/01) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
no 2.149-2, de 27 de julho de 2001. (Lei 10274/01) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2001; 180o da Independência e 
113º da República 

 Deputado EFRAIM MORAIS 

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 11.9.2001 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3371.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3371.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10192.htm#art2§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art29
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LEI Nº 10.334, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
fabricação e comercialização de 
lâmpadas incandescentes para uso em 
tensões de valor igual ou superior ao 
da tensão nominal da rede de 
distribuição, e dá outras providências. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

    Art. 1º É obrigatória a fabricação e a comercialização de lâmpadas 
incandescentes em valores de tensão no mínimo iguais aos das tensões 
nominais das redes de distribuição de energia elétrica. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 1º Os valores de tensão para as lâmpadas incandescentes fabricadas ou 
comercializadas poderão ser de até 10% (dez por cento) superiores aos das 
tensões nominais das redes de distribuição. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 2º As lâmpadas incandescentes fabricadas ou comercializadas deverão 
trazer impressa em sua embalagem advertência ao consumidor sobre sua 
luminosidade, a durabilidade em horas e as conseqüências para tais 
propriedades do produto de sua utilização em tensões elétricas diferentes 
daquelas para as quais foi especificado. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 3º Excluem-se das obrigações previstas neste artigo as lâmpadas 
incandescentes fabricadas e que se destinem à exportação. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 2º A fabricação ou a comercialização de lâmpadas incandescentes em 
desacordo com o disposto no art. 1º sujeitará os infratores a advertência por 
escrito e multa de valor equivalente a R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil, 
duzentos e cinco reais). 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 1º Em caso de reincidência, aplicar-se-ão em dobro as multas previstas no 
caput deste artigo. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 2º (VETADO) 

    Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 19 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da 
República. 

    FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

    José Jorge 

    Sérgio Silva do Amaral 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
Dispõe sobre a comercialização de energia 
elétrica, altera as Leis nos 5.655, de 20 de 
maio de 1971, 8.631, de 4 de março de 
1993, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, 9.648, de 27 de maio de 
1998, 9.991, de 24 de julho de 2000, 
10.438, de 26 de abril de 2002, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 
permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, 
bem como destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - 
SIN, dar-se-á mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e 
do seu regulamento, o qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos 
parágrafos deste artigo, deverá dispor sobre: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - condições de contratação livre;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - processos de definição de preços e condições de contabilização e 
liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - instituição da convenção de comercialização;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 
intercâmbio internacional de energia elétrica; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, 
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto 
neste artigo;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 
restrições de transmissão;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
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        IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à 
importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 
assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e 
modicidade de tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de 
Política Energética - CNPE; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos 
ambientes de contratação regulada e de contratação livre. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica 
por concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o 
fornecimento de energia elétrica para o mercado regulado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. Justificativa: Nos 
termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de serviços públicos só pode ser feita 
através de concessão ou de permissão. 

        § 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 
27 de maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia 
elétrica envolvendo os agentes concessionários e autorizados de geração, 
comercializadores e importadores de energia elétrica e os consumidores que 
atendam às condições previstas nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho 
de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional – SIN, serão 
considerados:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento 
aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas 
para o despacho das usinas;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - as necessidades de energia dos agentes; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada.  

     III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 
aversão ao risco de deficit de energia; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - as restrições de transmissão;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9648cons.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art16
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        V - o custo do deficit de energia; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VI - as interligações internacionais. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e 
liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão 
considerados intervalos de tempo e escalas de preços previamente 
estabelecidos que deverão refletir as variações do valor econômico da energia 
elétrica, observando inclusive os seguintes fatores: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 
hidrológico; e  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos 
da Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica - ANEEL, que deverá prever:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - as garantias financeiras;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - as penalidades; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos 
ao intercâmbio internacional de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade 
de fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de 
Política Energética – CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, 
a serem considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros 
respaldos físicos para a contratação de energia elétrica, incluindo importação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será 
feita com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, 
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incluindo os limites de repasses de custo de aquisição de energia elétrica de 
que trata o art. 2º desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 
concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e 
de comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle 
federal, estadual ou municipal.  

 Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

  Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – 
SIN deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante 
contratação regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, 
observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá 
sobre:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração.  
Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 

        I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 
tarifária; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - garantias; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada 

        IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da 
Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia 
elétrica para os consumidores finais;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei 
nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste 
artigo. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos 
conforme as seguintes modalidades contratuais:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9478.htm#art2vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3x
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        II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos 
consumidores finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º  A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 
formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de 
Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – CCEAR, celebrados 
entre cada concessionária ou autorizada de geração e todas as 
concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de 
distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 

        I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada.  

        II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes, início de entrega no ano subseqüente ao da licitação e prazo de 
suprimento de no mínimo 3 (três) e no máximo 15 (quinze) anos; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 
geração, início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação 
e prazo de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e 
cinco) anos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 
antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas 
no atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à 
ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do 
Ministério de Minas e Energia. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra 
das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 
Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas 
cargas, cujo prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas 
para o consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, 
acrescido de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e 
quantidades de energia resultantes das licitações de que trata o § 2º deste 
artigo, ressalvada a aquisição de energia realizada na forma do § 8º deste 
artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11488.htm#art24
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        § 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto 
neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - fontes alternativas.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que 
até o início do processo licitatório para a expansão em curso: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou 
autorização; ou 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 
ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II 
do § 5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou 
ampliações, sendo vedada a participação de empreendimentos de geração 
existentes, ressalvado o disposto no art. 17 desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A ressalva relativa ao disposto no art. 17 da Lei nº 10.848/04 
perdeu o sentido em função do prazo definido no citado artigo.  

        § 8º  No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de 
contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a 
energia elétrica:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 
autorizadas de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta 
Lei; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - proveniente de: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse 
às tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas 
respectivas condições técnicas; 
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, 
pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do 
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 
ou 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        c) Itaipu Binacional.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de 
transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser 
consideradas como parte dos projetos de geração, não podendo os seus 
custos ser cobertos pela tarifa de transmissão.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 10.  A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 
inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios 
para contratação regulada previstos neste artigo. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 11.  As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este 
artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL, observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº   9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, com a redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las 
diretamente ou por intermédio da Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica - CCEE.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 12.  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior 
a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do 
atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação 
pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo. 

        § 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior 
a 500 (quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do 
atual agente supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação 
pública por elas promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na 
licitação pública poderão participar concessionárias, permissionárias, 
autorizadas de geração e comercializadoras. (Redação dada pela Lei nº 
11.075, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 

        § 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 
concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização. 
(Art. 2º )  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art3a
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à 
contratação de que trata este artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 
observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. A 
regulamentação deve levar em conta o disposto em toda a Lei. 

        Art. 3º  O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica 
a ser contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado 
nacional, bem como a relação dos novos empreendimentos de geração que 
integrarão, a título de referência, o processo licitatório de contratação de 
energia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Este artigo foi dividido – compras e concessão. Justificativa: A 
parte final está considerada nos dispositivos relativos às outorgas. 

        § 1º   Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de 
geração, as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de 
distribuição, os comercializadores e os consumidores enquadrados nos arts. 15 
e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão informar ao Poder 
Concedente a quantidade de energia necessária para atendimento a seu 
mercado ou sua carga.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 

        § 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração 
elétrica, poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada 
ao mercado regulado, podendo a energia remanescente ser destinada ao 
consumo próprio ou à comercialização para contratação livre.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia 
elétrica, o Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração 
a ser contratada. (Regulamento).  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de 
que trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, 
financeiros e encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários finais 
de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os 
consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os 
autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao 
SIN, conforme regulamentação. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 
(Regulamento).  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as 
condições da contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem 
como as diretrizes para a realização dos leilões, a serem promovidos pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente. (Incluído pela 
Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Simples ajuste de redação.  

        Art. 4º  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 
sob autorização do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a finalidade de viabilizar a 
comercialização de energia elétrica de que trata esta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A criação da CCEE já ocorreu. 

        § 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou 
autorização, por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de 
energia elétrica, e pelos consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º  A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá 
abranger, dentre outras matérias, a definição das regras de funcionamento e 
organização da CCEE, bem como a forma de participação dos agentes do 
setor elétrico nessa Câmara.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, 
por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de 
Geração, Distribuição e Comercialização.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º  Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de 
contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações 
realizadas, vedado o repasse em reajuste tarifário.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

          § 5º  As regras para a resolução das eventuais divergências entre os 
agentes integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de 
comercialização e em seu estatuto social, que deverão tratar do mecanismo e 
da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 6º  As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, 
ficam autorizadas a integrar a CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção 
de arbitragem previstos no § 5º deste artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 7º  Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos 
decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 5º  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - 
MAE, criado na forma da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes 
adotar todas as medidas necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta 
Lei.  

Revogado por consolidação. Não Considerado na Lei Consolidada. Justificativa 
para exclusão: Providências já superadas. 

        § 1º  Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização 
e de liquidação promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o 
processo de transição necessário à constituição e à efetiva operação da CCEE, 
a ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei, 
mantidas, durante a transição, as obrigações previstas no art. 1º da Lei nº 
10.433, de 24 de abril de 2002.   

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.. Justificativa 
para exclusão: Providências já superadas.  

        § 2º  As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações 
resultantes das operações de compra e venda de energia elétrica realizadas no 
âmbito do MAE até a data de conclusão do processo de transição previsto 
neste artigo, estejam elas já contabilizadas e liquidadas ou não.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa 
para exclusão: Providências já superadas. 

        § 3º  Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam 
vinculados às suas operações até que os agentes promovam sua incorporação 
ao patrimônio da CCEE, obedecidos os procedimentos e as diretrizes 
estabelecidos em regulação específica da ANEEL.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa 
para exclusão: Providências já superadas 

        § 4º  Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido 
no art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva 
regulamentação, relativamente às operações do mercado de curto prazo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

       Art. 6º  O § 6º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 4º ............................................................................  

§ 6º Ao Ministério de Minas e Energia - MME serão destinados 3% (três por 
cento) dos recursos da Reserva Global de Reversão – RGR para custear os 
estudos e pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem 
como os de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos 
potenciais hidroelétricos.  
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............................................................................" (NR) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

      Art. 7º  Os arts. 8º e 10 da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 8. Fica estendido a todos os concessionários distribuidores o rateio do 
custo de consumo de combustíveis, incluindo o de biodiesel, para geração de 
energia elétrica nos sistemas isolados, sem prejuízo do disposto no § 3º do art. 
11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

............................................................................" (NR) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 10. O inadimplemento, pelas concessionárias, pelas permissionárias e 
pelas autorizadas, no recolhimento das parcelas das quotas anuais de Reserva 
Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, 
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos e outros encargos tarifários criados por lei, bem 
como no pagamento pela aquisição de energia elétrica contratada de forma 
regulada e da Itaipu Binacional, acarretará a impossibilidade de revisão, exceto 
a extraordinária, e de reajuste de seus níveis de tarifas, assim como de 
recebimento de recursos provenientes da RGR, CDE e CCC." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

       Art. 8º  Os arts. 4º, 11, 12, 15 e 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 4º ............................................................................  

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de 
dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 
limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a 
critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos 
contratos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado 
Nacional – SIN não poderão desenvolver atividades:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - de geração de energia elétrica;  

II - de transmissão de energia elétrica;  

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta 
Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou 
permissão da empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas 
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aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por aqueles artigos, 
inclusive tarifas e prazos;  

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 
ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, e nos respectivos contratos de concessão; ou  

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos 
casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão.  

§ 6º  Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de distribuição:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 500 
(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada, sob o regime de 
serviço público, seja a ele destinada; e  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados 
ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou 
vinculada a controladora comum, desde que destinados ao serviço público de 
energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no 
inciso XIII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação 
dada pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a 
modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que 
atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou 
controladoras de sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de 
energia elétrica no SIN.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do 
disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a 
desverticalização.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada.  

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da 
Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 
contado da data de assinatura do imprescindível contrato." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 11. ............................................................................  
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Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica estará sujeito às 
regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na 
legislação em vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 12.  ............................................................................  

Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do 
caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados 
pelo Poder Concedente." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 15. ............................................................................  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em 
seus contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este 
artigo de acordo com prazos, formas e condições fixados em regulamentação 
específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, 
contado a partir da data de manifestação formal à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 7º  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta 
Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante 
contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo 
descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no art. 3º, inciso X, da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 
desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa 
regulada, garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da 
lei e da regulamentação, desde que informem à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) anos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 9º  Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 
critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição 
local.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 
facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades 
industriais, energia elétrica produzida por geração própria, em regime de 
autoprodução ou produção independente, a redução da demanda e da energia 
contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de 
uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de 
distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 
dias." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 
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"Art. 17. ............................................................................  

§ 1º  As instalações de transmissão componentes da rede básica do Sistema 
Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão mediante licitação e 
funcionarão na modalidade de instalações integradas aos sistemas com regras 
operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a assegurar a otimização dos 
recursos eletroenergéticos existentes ou futuros.  

............................................................................" (NR) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

        Art. 9º  A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 3º  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII 
do art. 29 e no art. 30 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras 
incumbências expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1º, 
compete à ANEEL:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 
aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a 
contratação de concessionárias e permissionárias de serviço público para 
produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos;  

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 
energia elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, 
diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as 
permissões e a prestação dos serviços de energia elétrica;  

............................................................................ 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados 
próprios sejam inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de 
fornecimento às Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, 
econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia 
elétrica, contratada de formas regulada e livre;  

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 
mercado; 

XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e 
as tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou 
autorizadas de distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos 
processos licitatórios referidos no inciso XV do caput deste artigo;  

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 
atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de 
comercialização de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que 
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tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995;  

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, 
sendo que as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos custos 
dos sistemas de transmissão; e  

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os 
agentes que mais onerem o sistema de transmissão;  

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação.  

............................................................................" (NR) 

"Art. 3º-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 
da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia 
elétrica, compete ao Poder Concedente:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos 
licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de 
concessionários de serviço público para produção, transmissão e distribuição 
de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 
potenciais hidráulicos;  

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos 
autorizativos.  

§ 1º  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e 
II do caput deste artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.  

§ 2º No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, 
o Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos 
procedimentos licitatórios.  

§ 3º A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata 
o inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL.  

§ 4º O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX 
do art. 29 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação 
expressa do Poder Concedente." (NR)  

"Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 
ANEEL, autorizar:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 28.  ............................................................................  

............................................................................ 
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§ 3º  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder 
Concedente, para inclusão no programa de licitações de concessões, será 
assegurado ao interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, 
pelo vencedor da licitação, nas condições estabelecidas no edital.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................................" (NR) 

        Art. 10.  Os arts. 2º e 50 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passam 
a vigorar com as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 2º  ............................................................................  

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 
demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, 
médio e curto prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter 
prioridade de licitação e implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e 
de interesse público, de forma que tais projetos venham assegurar a 
otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do Sistema Elétrico.  

............................................................................" (NR) 

"Art. 50. ............................................................................  

§ 2º  ............................................................................  

I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% 
(setenta por cento) para o financiamento de estudos e serviços de geologia e 
geofísica aplicados à prospecção de combustíveis fósseis, a serem promovidos 
pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8º desta Lei, e pelo MME, 15% 
(quinze por cento) para o custeio dos estudos de planejamento da expansão do 
sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento de estudos, 
pesquisas, projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos 
no território nacional;  

............................................................................" (NR) 

        Art. 11.  Os arts. 10, 11, 13 e 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 10. ............................................................................  

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 
concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio 
inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas 
continuarão a ser regulamentados pela ANEEL." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 11. ............................................................................  

§ 4º ............................................................................  

III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, 
concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico 
isolado e substitua a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, 
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com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento sub-
rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a 
venda da energia gerada para concessionários de serviço público de energia 
elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 13.  As atividades de coordenação e controle da operação da geração e 
da transmissão de energia elétrica, integrantes do Sistema Interligado Nacional 
- SIN, serão executadas pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, mediante autorização do 
Poder Concedente, fiscalizado e regulado pela ANEEL, a ser integrado por 
titulares de concessão, permissão ou autorização e consumidores que tenham 
exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, e que sejam conectados à rede básica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo 
Poder Concedente, constituirão atribuições do ONS:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede básica, 
bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem considerados no 
planejamento da expansão dos sistemas de transmissão;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede 
básica do SIN, a serem aprovadas pela ANEEL." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS 
e implementar os procedimentos necessários ao seu funcionamento.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, em 
regime de colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, 
incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos agentes, com mandatos de 4 (quatro) 
anos não coincidentes, permitida uma única recondução.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser 
efetuada nos 4 (quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais é 
assegurado seu pleno e integral exercício.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer 
época, a condenação em ação penal transitada em julgado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 
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§ 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por 
representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, 
Transmissão e Distribuição." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

       Art. 12.  Os arts. 4º e 5º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passam a 
vigorar com as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 4º ............................................................................  

I – 40% (quarenta por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de 
julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

II – 40% (quarenta por cento) para projetos de pesquisa e desenvolvimento, 
segundo regulamentos estabelecidos pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

III – 20% (vinte por cento) para o MME, a fim de custear os estudos e 
pesquisas de planejamento da expansão do sistema energético, bem como os 
de inventário e de viabilidade necessários ao aproveitamento dos potenciais 
hidrelétricos. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 5º ............................................................................  

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 
do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições 
de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as 
respectivas áreas das Superintendências Regionais;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................................" (NR) 

        Art. 13. Os arts. 13, 14, 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 13. ............................................................................  

§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão 
provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, 
das multas aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e 
autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes 
que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a 
ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão ou de distribuição.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 
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............................................................................" (NR) 

"Art. 14. ............................................................................  

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a 
capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da 
modicidade tarifária e as desigualdades regionais.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 
considerada no global e desagregada por Município e a capacidade técnica, 
econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de 
universalização.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................................" (NR) 

"Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 
estadual e municipal poderão comercializar energia elétrica na forma prevista 
nos arts. 1º e 2º da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às concessionárias 
geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de energia 
liberada.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 2º  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão ser 
assumidos pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

....................................................  

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 6º As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 
estadual ou municipal poderão negociar energia por meio de:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - leilões previstos no art. 2º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, 
observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida 
Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003; ou   

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

II - leilões de ajuste previstos no § 3º do art. 2º da Lei que resultou da 
conversão da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 
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§ 7º  As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual, sob controle privado e os produtores independentes de energia 
poderão aditar, observados os critérios de prazo e montantes definidos em 
regulamentação específica, os contratos iniciais ou equivalentes que estejam 
em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o 
disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 8º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de 
compra e venda de energia elétrica, por modalidade diversa dos leilões 
previstos neste artigo, com o objetivo de contribuir para garantia de suprimento 
dos Estados atendidos pelos sistemas isolados." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 28.  A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas 
previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo 
do CCEE." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

        Art. 14. Fica autorizada a constituição, no âmbito do Poder Executivo e 
sob sua coordenação direta, do Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico – 
CMSE, com a função precípua de acompanhar e avaliar permanentemente a 
continuidade e a segurança do suprimento eletroenergético em todo o território 
nacional. (Vide Decreto nº 5.175, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração.   
Justificativa: O CMSE já foi constituído. 

        § 1º Integram, de forma permanente, o CMSE representantes das 
entidades responsáveis pelo planejamento da expansão, operação 
eletroenergética dos sistemas elétricos, administração da comercialização de 
energia elétrica e regulação do setor elétrico nacional.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A critério da coordenação, poderão ser chamados a participar 
representantes de entidades governamentais afetas aos assuntos específicos 
de interesse do Comitê.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º A coordenação do Comitê poderá constituir comissões temáticas 
incorporando uma representação pluralista dos agentes setoriais em sua 
composição, conforme definições a serem estabelecidas em regulamento 
próprio.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art 15. Conforme disciplina a ser emitida pela ANEEL, as concessionárias 
de distribuição deverão incorporar a seus patrimônios as redes particulares que 
não dispuserem de ato autorizativo do Poder Concedente até 31 de dezembro 
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de 2005 ou, mesmo dispondo, desde que exista interesse das partes em que 
sejam transferidas.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Os custos decorrentes dessa incorporação, incluindo a 
reforma das redes, serão considerados pela ANEEL nos processos de revisão 
tarifária.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 16. As concessionárias e autorizadas de geração poderão, mediante 
autorização e regulamentação do Poder Concedente, realizar operações de 
compra e venda de energia elétrica para entrega futura.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Excluído 
por decurso do prazo – Vide §2º. 

        § 1º As operações referidas no caput deste artigo poderão incluir 
financiamento por meio de instituições financeiras autorizadas, conforme 
regulamentação do Conselho Monetário Nacional.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º As operações referidas no caput deste artigo somente poderão ser 
realizadas até 31 de dezembro de 2004 e estarão limitadas ao montante de 
energia elétrica descontratada na data de publicação desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo. 

        Art. 17. Nas licitações para contratação de energia previstas nos incisos I 
e II do § 5º do art. 2º desta Lei, poderá ser ofertada a energia elétrica 
proveniente de empreendimentos de geração existentes ou de projetos de 
ampliação, que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos: 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Excluído 
por decurso do prazo. 

        I – que tenham obtido outorga de concessão ou autorização até a data de 
publicação desta Lei;  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        II – que tenham iniciado a operação comercial a partir de 1º de janeiro de 
2000; e  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        III – cuja energia não tenha sido contratada até a data de publicação desta 
Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A partir de 2008, os empreendimentos referidos no caput deste artigo 
observarão as regras gerais de licitação, na forma prevista no art. 2º desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Não se aplica o disposto neste artigo à energia proveniente de 
empreendimentos de importação de energia elétrica.  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo. 

        Art. 18. Observado o disposto no art. 17, na licitação prevista no inciso II 
do § 5º do art. 2º desta Lei, a oferta de energia proveniente de 
empreendimentos em cuja licitação tenha sido observado o critério do 
pagamento de máximo Uso de Bem Público - UBP terá o seguinte tratamento:  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo. 

        I – concorrerá nas mesmas condições dos demais participantes do 
certame, inclusive quanto ao valor de referência do UBP, relativo ao 
empreendimento licitado, a ser definido pelo Poder Concedente; 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei 
Consolidada.   Justificativa: Excluído por decurso do prazo. 

     II – a diferença entre o UBP efetivamente pago, resultante da licitação 
original, da qual resultou a concessão ou autorização dos empreendimentos de 
que trata o caput deste artigo, e o UBP de referência, referido no inciso I deste 
artigo, deverá ser incorporada à receita do gerador.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo. 

        Parágrafo único. O valor de que trata o inciso II do caput deste artigo, 
somado ao lance vencedor do empreendimento licitado, não poderá ultrapassar 
o custo marginal da energia resultante desse processo, conforme 
regulamentação.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo.  Justificativa: Excluído por decurso do prazo. 

        Art. 19. Excepcionalmente nos anos de 2004, 2005 e 2006, as licitações 
para venda de energia proveniente de empreendimentos de geração 
existentes, previstos no inciso II do § 2º do art. 2º desta Lei, poderão prever 
início de entrega da energia em até 5 (cinco) anos após a realização das 
licitações. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo.  

        Art. 20. As pessoas jurídicas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de distribuição e de geração de energia elétrica deverão adaptar-
se às disposições contidas nos §§ 5º, 6º e 7º do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, no prazo de 18 (dezoito) 
meses a contar de sua entrada em vigor.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo. 

        § 1º O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado pela ANEEL, 1 
(uma) única vez, por igual período, se efetivamente comprovada a 
impossibilidade de cumprimento das disposições decorrentes de fatores alheios 
à vontade das concessionárias, permissionárias e autorizadas de serviços 
públicos citados neste artigo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9074cons.htm#art4§5
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Excluído por decurso do prazo. 

        § 2º Excepcionalmente, as pessoas jurídicas em processo de adaptação 
previsto no caput deste artigo poderão celebrar novos contratos relativos às 
atividades previstas nos incisos I, II, III e IV do § 5º do art. 4º da Lei nº 9.074, 
de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei, durante o prazo 
máximo de 12 (doze) meses, contado da data de 11 de dezembro de 2003, 
observado, em qualquer hipótese, o disposto no art. 2º desta Lei e, no caso de 
empresas sob controle da União, dos Estados e dos Municípios, o rito previsto 
no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, com redação dada por esta 
Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido. 

        § 3º  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da 
separação das atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo 
poderão, a critério do poder concedente, ter o regime de exploração modificado 
para produção independente de energia, mediante a celebração de contrato 
oneroso de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo 
remanescente do contrato de concessão original, observado, no que couber, o 
disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. (Incluído pela Lei nº 
11.488, de 2007) (Art. 20 - )  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º  Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 8º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, bem como as regras de comercialização a que estão 
submetidas às fontes alternativas de energia, aos empreendimentos 
hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que 
trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no 
inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Incluído pela 
Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Nova redação com o objetivo de simplificar e clarear o dispositivo 
legal. 

       Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia elétrica 
celebrados pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de 
distribuição já registrados, homologados ou aprovados pela ANEEL não 
poderão ser objeto de aditamento para prorrogação de prazo ou aumento das 
quantidades ou preços contratados após a publicação desta Lei, ressalvado o 
disposto no art. 27 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa 1: Ajuste da redação (atuais contratos).  

Justificativa 2: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 

        Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os 
aditamentos relativos a ampliações de pequenas centrais hidroelétricas, desde 
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que não resultem em aumento do preço unitário da energia constante no 
contrato original.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica pelo 
Poder Concedente em uma região, todos os contratos por quantidade de 
energia do ambiente de contratação regulada, registrados na CCEE, cujos 
compradores estejam localizados nessa região, deverão ter seus volumes 
ajustados na mesma proporção da redução de consumo verificado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever 
tratamento específico para situações de restrição compulsória de consumo, 
visando a limitar seus impactos sobre as regiões não submetidas ao 
racionamento.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 23.  O Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS deverá adotar 
todas as medidas necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 
(Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. A ANEEL deverá regular e fiscalizar o processo de 
adequação do ONS à regulamentação prevista no art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 
de maio de 1998, com a redação dada por esta Lei, incluindo o critério de não-
coincidência de mandatos de diretores, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do art. 27 
desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Providência já adotada em relação ao parágrafo. 

        Art. 24. As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia 
elétrica poderão, conforme disciplina a ser estabelecida pela ANEEL, 
condicionar a continuidade do fornecimento aos usuários inadimplentes de 
mais de uma fatura mensal em um período de 12 (doze) meses:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I – ao oferecimento de depósito-caução, limitado ao valor inadimplido, não 
se aplicando o disposto neste inciso ao consumidor integrante da Classe 
Residencial; ou  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II – à comprovação de vínculo entre o titular da unidade consumidora e o 
imóvel onde ela se encontra, não se aplicando o disposto neste inciso ao 
consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º Em se tratando de inadimplência de usuário apto à livre aquisição de 
energia, poderá a concessionária ou permissionária do serviço público de 
distribuição de energia elétrica exigir que o usuário inadimplente, para utilizar-

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Decreto/D5081.htm
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se do serviço de distribuição, apresente contrato de compra de energia junto a 
outro agente comercializador.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º Não se aplica o disposto nos incisos I e II deste artigo aos 
consumidores que prestam serviços públicos essenciais.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 25. Os contratos de fornecimento de energia elétrica de 
concessionárias geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, 
com consumidores finais, vigentes em 26 de agosto de 2002, poderão ser 
aditados para vigorarem até 31 de dezembro de 2010, observado o disposto no 
art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Os valores atribuídos a título de Recomposição Tarifária 
Extraordinária - RTE, assim como os encargos previstos no art. 1º da Lei nº 
10.438, de 26 de abril de 2002, deverão ser faturados pelas concessionárias de 
geração em rubricas apartadas com seus valores individualizados e 
identificados na fatura de energia elétrica do consumidor, até suas respectivas 
extinções.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. Justificativa: 
exclusão da citação do art. 1º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. A CBEE já não está 
operante. 

        Art. 26. As concessionárias ou autorizadas de geração sob controle 
federal ou estadual poderão, mediante oferta pública, celebrar contratos de 
compra e venda de energia elétrica pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogáveis 1 
(uma) única vez, por igual período, para atendimento à expansão da demanda 
de consumidores existentes e o atendimento a novos consumidores, ambos 
com carga individual igual ou superior a 50.000 kW (cinqüenta mil quilowatts).  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido.  

        Parágrafo único. A contratação ou opção de contratação a que se refere o 
caput deste artigo deverá ocorrer no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, a 
contar da data de publicação desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido. 

        Art. 27.  Cabe ao Poder Executivo regulamentar o disposto nesta Lei.  

        Art. 28. A regulamentação estabelecerá critérios e instrumentos que 
assegurem tratamento isonômico quanto aos encargos setoriais entre os 
consumidores sujeitos ao fornecimento exclusivo por concessionárias e 
permissionárias de distribuição de energia elétrica e demais usuários, 
observada a legislação em vigor.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

       Art. 29.  Concluído o processo de transição de que trata o § 1º do art. 5º 
desta Lei, ficará revogada a Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10604.htm#art3
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Revogado por consolidação. Justificativa: Transição já ocorrida. 

       Art. 30.  Após o início efetivo das operações da CCEE, com a realização 
de licitações para a compra regulada de energia elétrica, fica revogado o art. 2º 
da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002.  

Revogado por consolidação. Justificativa: Condição já ocorrida. 

       Parágrafo único. Fica revogado o inciso I do § 1º do art. 2º da Lei nº 
10.604, de 17 de dezembro de 2002.  

        Art. 31. Fica revogado o art. 5º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 
assegurados os direitos constituídos durante sua vigência, em especial as 
atividades autorizadas em seus incisos II e IV.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei alterada. 

        § 1º Ficam excluídas do Programa Nacional de Desestatização - PND a 
empresa Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e suas controladas: 
Furnas Centrais Elétricas S/A, Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - 
CHESF, Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE e 
Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S/A - ELETROSUL 
e a Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica – CGTEE.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa1: Providência já adotada. 

        § 2º Fica a Empresa Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil 
S/A – ELETROSUL autorizada a prestar os serviços públicos de geração e de 
transmissão de energia elétrica, mediante concessão ou autorização, na forma 
da lei, podendo adaptar seus estatutos e sua razão social a essas atividades.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

       Art. 32.  Ficam revogados o § 2º do art. 2º da Lei nº 8.970, de 28 de 
dezembro de 1994, o parágrafo único do art. 2º, o inciso III do art. 3º e o art. 27 
da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

        Art. 33.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília,  15  de  março   de 2004; 183º da Independência e 116º da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  16.3.2004  
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LEI Nº 10.889, DE 25 DE JUNHO DE 2004 
Conversão da MPv nº 181, de 2004 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A. – ELETROBRÁS a efetuar 
capitalização na Companhia Energética 
do Maranhão – CEMAR e altera a alínea 
a do inciso I do art. 3o da Lei no 10.438, 
de 26 de abril de 2002. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte  Lei: 

        Art. 1o Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – ELETROBRÁS 
autorizada a efetuar capitalização de parte dos créditos que detém junto à 
Companhia Energética do Maranhão – CEMAR. (Lei 10889/04) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: Não 
incorporado ao texto consolidado por dispor de condição já atendida. 

        Parágrafo único. Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS 
ampliará a sua participação no capital social da CEMAR, mediante processo de 
aumento de capital da empresa. (Lei 10889/04) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por dispor de condição já atendida. 

        Art. 2o A alínea a do inciso I do art. 3o da Lei no 10.438, de 26 de abril de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: (Lei 10889/04) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 3o ....................................................................... (Lei 10889/04) 

I - .............................................................................. 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 MW de 
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto 
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em operação 
definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste 
inciso; (Lei 10889/04) 

.............................................................................." (NR) 

        Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 25 de junho de 2004; 183o da Independência e 116o da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.6.2004 
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LEI Nº 11.337, DE 26 DE JULHO DE 2006 
Determina a obrigatoriedade de as 
edificações possuírem sistema de 
aterramento e instalações elétricas 
compatíveis com a utilização de condutor-
terra de proteção, bem como torna 
obrigatória a existência de condutor-terra 
de proteção nos aparelhos elétricos que 
especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As edificações cuja construção se inicie a partir da vigência desta Lei 
deverão obrigatoriamente possuir sistema de aterramento e instalações 
elétricas compatíveis com a utilização do condutor-terra de proteção, bem 
como tomadas com o terceiro contato correspondente.   

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

 Art. 2º  Os aparelhos elétricos com carcaça metálica e aqueles sensíveis a 
variações bruscas de tensão, produzidos ou comercializados no País, deverão, 
obrigatoriamente, dispor de condutor-terra de proteção e do respectivo 
adaptador macho tripolar.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo entra em vigor quinze meses após a 
publicação desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: Prazo já 
superado 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

Brasília,  26  de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Fernando Furlan 

Márcio Fortes de Almeida 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.7.2006 
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LEI Nº 11.465, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
Altera os incisos I e III do caput do art. 
1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000, prorrogando, até 31 de dezembro 
de 2010, a obrigação de as 
concessionárias e permissionárias de 
serviços públicos de distribuição de 
energia elétrica aplicarem, no mínimo, 
0,50% (cinqüenta centésimos por 
cento) de sua receita operacional 
líquida em programas de eficiência 
energética no uso final. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Os incisos I e III do caput do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000, passam a vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

“Art. 1º  ..........................................................  

I – até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput 
deste artigo serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para 
pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência energética na 
oferta e no uso final da energia;  

III – a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e 
permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o 
percentual mínimo a ser aplicado em programas de eficiência energética no 
uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) 
para até 0,50% (cinqüenta centésimos por cento);  

.................................................................... ” (NR) 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  29  de  março  de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro 

Silas Rondeau Cavalcante Silva 

Patrus Ananias 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 29.3.2007- edição extra 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art1i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art1iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9991.htm#art1iii


 

 

423 

LEI Nº 11.480, DE 30 DE MAIO DE 2007 
Autoriza a renegociação dos créditos da 
União e da Centrais Elétricas Brasileiras 
S. A. - ELETROBRÁS junto à Itaipu 
Binacional, e dá outras providências. 

     Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 
357, de 2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a 
seguinte Lei: 

    Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS autorizada 
a negociar a retirada do fator anual de reajuste dos saldos devedores dos 
contratos de financiamento celebrados com a Itaipu Binacional. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Parágrafo único. Fica assegurada à ELETROBRÁS a manutenção do fluxo 
de recebimentos decorrente do fator anual de reajuste a que se refere o caput. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 2º Fica a União autorizada a negociar a retirada do fator anual de 
reajuste dos créditos que detém junto à Itaipu Binacional. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Parágrafo único. Fica assegurada à União a manutenção de, no mínimo, 
noventa e quatro por cento do fluxo de recebimentos decorrente do fator anual 
de reajuste a que se refere o caput. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 3º As demais condições dos contratos e dos créditos de que tratam os 
arts. 1º e 2º deverão permanecer inalteradas. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 4º Fica vedada a negociação dos valores correspondentes ao fator anual 
de reajuste que, à data da celebração dos instrumentos contratuais a serem 
firmados pelas partes com fulcro nos arts. 1º e 2º, já tenham sido incorporados 
aos saldos devedores e aos créditos neles mencionados. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 5º A autorização prevista no art. 2º fica condicionada à assinatura de 
contrato entre a União e a ELETROBRÁS em que esta empresa figure como 
responsável principal pelo repasse do fluxo de recebimentos decorrente da 
parcela do fator anual de reajuste a que tem direito a União. 

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da  Lei Consolidada. 

    Art. 6º Na forma da regulamentação do Poder Executivo, fica a 
ELETROBRÁS autorizada a incluir na tarifa de repasse da potência 
proveniente da Itaipu Binacional o diferencial decorrente da retirada do fator 
anual de reajuste de que tratam os arts. 1º e 2º, para manter seu fluxo de 
recebimentos, bem como o da União, ressalvado o disposto no parágrafo único 
do art. 2º. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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    § 1º Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia definirão, anualmente, 
por meio de portaria interministerial, o valor do diferencial a que se refere o 
caput, para efeito de cálculo da tarifa de repasse da potência proveniente da 
Itaipu Binacional. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    § 2º O valor a que se refere o § 1º deve ser necessário e suficiente para 
manter o valor econômico dos saldos devedores e dos créditos citados nos 
arts. 1º e 2º, respeitado o percentual mínimo estabelecido no parágrafo único 
do art. 2º. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

    Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

     Congresso Nacional, em 30 de maio de 2007; 186º da Independência e 119º 
da República  

    Senador RENAN CALHEIROS 

    Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

    Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.5.2007 
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ANEXO III  

NORMAS PARCIALMENTE UTILIZADAS NA CONSOLIDAÇÃO E JUSTIFICATIVAS 
PARA A REVOGAÇÃO DE SEUS DISPOSITIVOS
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DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934. 

 
Decreta o Código de 
Águas. 

        O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do 
Brasil, usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, 
de 11/11/1930, e: 

        Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por 
uma legislação obsoleta, em desacôrdo com as necessidades e interesse da 
coletividade nacional; 

        Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, 
dotando o país de uma legislação adequada que, de acôrdo com a tendência 
atual, permita ao poder público controlar e incentivar o aproveitamento 
industrial das águas; 

        Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que 
facilitem e garantam seu aproveitamento racional; 

        Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao 
Ministério da Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus órgãos 
competentes, a ministrar assistência técnica e material, indispensável a 
consecução de tais objetivos; 

        Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao 
Ministério da Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado: 

CÓDIGO DE ÁGUAS 

LIVRO I - ÁGUAS EM GERAL E SUA PROPRIEDADE  e  

LIVRO II - APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS  
NÃO ANALISADOS PARA FINS DE CONSOLIDAÇÃO. 

LIVRO III 

FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA HIDRO-
ELÉTRICA 

TÍTULO I 

CAPÍTULO I 

ENERGIA HIDRÁULICA E SEU APROVEITAMENTO 

        Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas de águas e outras fontes 
de energia hidráulica, quer do domínio público, quer do domínio particular, far-
se-há pelo regime de autorizações e concessões instituído neste Código. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        § 1º Independe de concessão ou autorização o aproveitamento das 
quedas d'agua já utilizadas industrialmente na data da publicação deste 
Código, desde que sejam manifestadas na forma e prazos prescritos no art. 
149 e enquanto não cesse a exploração; cessada esta cairão no regime deste 
Código. 
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        § 2º Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas d'agua de 
potência inferior a 50 kws. Para uso exclusivo do respectivo proprietário. 

        § 3º Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos do 
parágrafo anterior não dependem de autorização, deve ser todavia notificado o 
Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral do 
Ministério da Agricultura para efeitos estatísticos. 

        § 4º As autorizações e concessões serão conferidas na forma prevista no 
art. 195 e seus parágrafos. 

        § 5º Ao proprietário da queda d'agua são assegurados os direitos 
estipulados no art. 148. 

        Art. 140. São considerados de utilidade pública e dependem de 
concessão. 

        a) os aproveitamentos de quedas d'agua e outras fontes de energia 
hidráulica de potência superior a 150 kws. Seja qual for a sua aplicação. 

        b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade publica 
federal, estadual ou municipal ou ao comércio de energia seja qual for a 
potência. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do § 2º, do art. 
139, os aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de energia de 
potência até o máximo de 150kws. quando os permissionários forem titulares 
de direitos de ribeirinidades com relação à totalidade ou ao menos à maior 
parte da seção do curso d'agua a ser aproveitada e destinem a energia ao seu 
uso exclusivo. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Art. 142. Entendem-se por potência para os efeitos deste Código a que é 
dada pelo produto da altura da queda pela descarga máxima de derivação 
concedida ou autorizada. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Critério não mais utilizado nos dispositivos legais posteriores. 

        Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão 
satisfeita exigências acauteladoras dos interesses gerais: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas; 

b) da salubridade pública; 

c) da navegação; 

d) da irrigação; 

e) da proteção contra as inundações; 

f) da conservação e livre circulação do peixe; 
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g) do escoamento e rejeição das águas. 

Art. 144 e alíneas - Revogados por consolidação. Não considerados na Lei 
Consolidada. Implicitamente revogados pelos dispositivos legais posteriores. 

        Art. 144. O Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção 
Mineral do Ministério da Agricultura, é o órgão competente do Governo Federal 
para: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novos dispositivos foram definidos pela Leis nº 9.427/95. 

        a) proceder ao estudo e avaliação de energia hidráulica do território 
nacional; 

        b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de 
concessão ou autorização para a utilização da energia hidráulica e para 
produção, transmissão, transformação e distribuição da energia hidro-elétrica; 

        c) regulamentar e fiscalizar de modo especial e permanente o serviço de 
produção, transmissão, transformação de energia hydro-electrica: 

        c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição  
de energia hidro-elétrica; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 
25.10.1941) 

        d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este Código e 
seu regulamento. 

CAPÍTULO II 

PROPRIEDADE DAS QUEDAS D’AGUA 

        Art. 145. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica são bens 
imóveis e tidas como coisas distintas e não integrantes das terras em que se 
encontrem. Assim a propriedade superficial não abrange a água, o álveo do 
curso no trecho em que se acha a queda d’água, nem a respectiva energia 
hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento industrial. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 146. As quedas d’água existentes em cursos cujas águas sejam 
comuns ou particulares, pertencem aos proprietários dos terrenos marginais, 
ou a quem for por título legítimo. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários das quedas 
d’água que já estejam sendo exploradas industrialmente deverão manifestá-las, 
na forma e prazo prescritos no art. 149. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Os “manifestos” já ocorreram e já foram superados. 

        Art. 147. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica 
existentes em águas públicas de uso comum ou dominicais são incorporadas 
ao patrimônio da Nação, como propriedade inalienável e imprescritível. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. Justificativa: A 
incorporação ao patrimônio da Nação já ocorreu. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art144c
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art144c
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        Art. 148. Ao proprietário da queda d’água é assegurada a preferência na 
autorização ou concessão para o aproveitamento industrial de sua energia ou 
co-participação razoável, estipulada neste Código, nos lucros da exploração 
que por outrem for feita. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A preferência para a concessão e autorização é incompatível com a 
Constituição Federal. A co-participação nos lucros pode ser objeto de 
negociação. 

        Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, só 
terá lugar o direito de preferência à autorização ou concessão se houver 
acordo ente os condôminos; na hipótese contrária, bem como, no caso de 
propriedade litigiosa, só subsistirá o direito de co-participação nos resultados 
da exploração, entendendo-se por proprietário para esse efeito o conjunto dos 
condôminos. 

 Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 
Justificativa: Novas regras para os condomínios foram definidas pela Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Novo Código Civil). 

        Art. 149. As empresas ou particulares, que estiverem realizando o 
aproveitamento de quedas d’água ou outras fontes de energia hidráulica, para 
quaisquer fins, são obrigados a manifestá-lo dentro do prazo de seis meses, 
contados da data da publicação deste Código, e na forma seguinte:  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Os “manifestos” já ocorreram. 

        I – Terão de produzir, cada qual por si, uma justificação no Juízo do 
Fórum, da situação da usina, com assistência do órgão do Ministério Público, 
consistindo a dita justificação na prova da existência e característicos da usina, 
por testemunhas de fé e da existência, natureza e extensão de seus direitos 
sobre a queda d’água utilizada, por documentos com eficiência probatória, 
devendo entregar-se à parte os autos independentemente de traslado; 

        II – Terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que 
trata o número I e mais os dados sobre os característicos técnicos da queda 
d’água e usina de que se ocupam as alíneas seguintes: 

        a) Estado, comarca, município, distrito e denominação do rio, da queda, 
do local e usina; 

        b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da sua 
exploração; 

        c) breve descrição das instalações e obras d'arte destinadas a geração, 
transmissão, transformação e distribuição da energia; 

        d) fins a que se destina a energia produzida; 

        e) constituição da empresa, capital social, administração, contratos para 
fornecimento de energia e respectivas tarifas. 

       § 1º Só serão considerados aproveitamentos já existentes e instalados 
para os efeitos deste Código, os que forem manifestados ao Poder Público na 
forma e prazo prescritos neste artigo. 



 

 

6 

        § 2º Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo legal as 
exigências deste artigo poderão prosseguir na exploração industrial da energia 
hidráulica, independentemente de autorização ou concessão na forma deste 
Código. 

TÍTULO II 

CAPÍTULO I 

CONCESSÕES 

        Art. 150. As concessões serão outorgadas por decreto do Presidente da 
República, referendado pelo ministro da Agricultura. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como, 
para explorar a concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores 
constantes das leis fiscais e especiais, os seguintes direitos: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Nos termos do art. 10 da Lei nº 9.074/95, com a redação dada 
pela Lei nº 9.648/98, pode a ANEEL, declarar a utilidade pública, para fins de 
desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações de concessionárias, permissionárias 
e autorizadas de energia elétrica. 

        a) utilizar os termos de domínio público e estabelecer as servidões nos 
mesmos e através das estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos 
regulamentos administrativos; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações pré-existentes 
os bens, inclusive as águas particulares sobe que verse a concessão e os 
direitos que forem necessários, de acordo com a lei que regula a 
desapropriação por utilidade publica, ficando a seu cargo a liquidação e 
pagamento das indenizações; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Desconsideradas, no texto proposto, as autorizações pré-
existentes ao Código de Águas.     

        c) estabelecer as servidões permanente ou temporárias exigidas para as 
obras hidráulica e para o transporte e distribuição da energia elétrica; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Com a desverticalização o gerador não exerce atividades de 
distribuição, nos termos do art. 4º da Lei 9.074/95. 

       d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou telegráficas, 
sem prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da exploração; 

 Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

       e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição. 
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Com a desverticalização o gerador não exerce atividades de 
distribuição, nos termos do art. 4º da Lei 9.074/95. 

         

        Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das 
águas no caso de direitos exercidos, quanto a propriedade das mesmas águas, 
ou aos proprietários das concessões ou autorizações preexistentes, serão 
feitas, salvo acordo em sentido contrário, entre os mesmos e os 
concessionários, em espécie ou em dinheiro, conforme os ribeirinhos ou 
proprietários preferirem. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela legislação superveniente. 

        § 1º Quando as indenizações se fizerem em espécie serão sob a forma de 
um quinhão d’água ou de uma quantidade de energia correspondente a água 
que aproveitavam ou a energia de que dispunham, correndo por conta do 
concessionário as despesas com as transformações técnicas necessárias para 
não agravar ou prejudicar os interesses daqueles. 

        § 2º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no 
caso de direitos não exercidos, serão feitas na forma que for estipulada em 
regulamento a ser expedido. 

        Art. 153. O concessionário obriga-se: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As obrigações dos concessionários de serviços públicos estão 
definidas na Lei nº 8.987/95. 

        a) a depositar nos cofres públicos, ao assinar o termo de concessão, em 
moeda corrente do país, ou em apólices da dívida pública federal, como 
garantia do implemento das obrigações assumidas, a quantia de vinte mil réis, 
por kilowatt de potência concedida, sempre que esta potência não exceder a 
2.000 Kws. Para potências superiores a 2.000 Kws. a caução será de quarenta 
contos de réis em todos os casos; 

        b) a cumprir todas as exigências da presente lei, das cláusulas contratuais 
e dos regulamentos administrativos; 

        c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização; 

        d) a construir e manter nas proximidades da usina, onde for determinado 
pelo Serviço de Águas, as instalações necessárias para observações 
linimétricas e medições de descargas do curso d’água utilizado; 

        e) a reservar uma fração da descarga d’água, ou a energia 
correspondente a uma fração da potência concedida, em proveito dos serviços 
públicos da União, dos Estados ou dos Municípios. 

        Art. 154. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de 
mais de 30% da energia de que ela disponha. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 8.987/95. O edital (ou o 



 

 

8 

ato de autorização) pode prever eventuais reservas de água e as regras 
aplicáveis. 

        Art. 155. As reservas de água e de energia a que se refere o artigo 
anterior serão entregues aos beneficiários; as de água, na entrada do canal de 
adução ou na saída do canal de descarga e as de energia, nos bornes da 
usina. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 8.987/95. O edital (ou o 
ato de autorização) pode prever eventuais reservas de água e as regras 
aplicáveis. 

        § 1º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com 
abatimento razoável, a juízo do Serviço de Águas do Departamento Nacional 
de Produção Mineral, ouvidas as autoridades administrativas interessadas. 

        § 2º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das 
reservas; as hipóteses de não exigência, de exigência e de aviso prévio. 

        § 3º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor 
da energia reservada, por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe 
notificar, com seis meses de antecedência, a revogação da autorização da para 
tal fim. 

        § 4º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior, feita não for, a 
autorização considera-se renovada por mais dois anos, e assim 
sucessivamente. 

        § 5º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios, da energia 
reservada será feita pelo Governo da União. 

        Art. 156. A Administração Pública terá em qualquer época, o direito de 
prioridade sobre as disponibilidades do concessionário, pagando pela tarifa que 
estiver em vigor, sem abatimento algum. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 8.987/95. O contrato de 
concessão (ou o ato de autorização) pode prever ou não a prioridade. 

        Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distribuição da 
energia hidro-elétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo prazo normal de 
30 anos. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 9.074/95. 

        Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu 
vulto, não comportarem amortização do capital no prazo estipulado neste 
artigo, com o fornecimento de energia por preço razoável, ao consumidor, a 
juízo do Governo, ouvidos os órgãos técnicos e administrativos competentes, a 
concessão poderá ser outorgada por prazo superior, não excedente, porém, 
em hipótese alguma, de 50 anos. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 9.074/95. 
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        Art. 158. O pretendente à concessão deverá requerê-la ao Ministério da 
Agricultura e fará acompanhar seu requerimento do respetivo projeto, 
elaborado de conformidade com as instruções estipuladas e instruído com os 
documentos e dados exigidos no regulamento a ser expedido sobre a matéria e 
especialmente, com referência:  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Constituição Federal e pelas 
Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do 
requerente: 

        b) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o requerente; 

        c) à exata compreensão – 1) do programa e objeto atual e futuro do 
requerente; 2) das condições das obras civis e das instalações a realizar; 

        d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão. 

        Art. 159. As minutas dos contratos, de que constarão todas as exigências 
de ordem técnica, serão preparadas pelo Serviço de Águas e, por intermédio 
do diretor geral do Departamento Nacional de Produção Mineral, submetidos à 
aprovação do ministro da Agricultura. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 8.987/95. 

        Parágrafo único. Os projetos apresentados deverão obedecer às 
prescrições técnicas regulamentares, podendo ser alterados no todo ou em 
parte, ampliados ou restringidos, em vista da segurança, do aproveitamento 
racional do curso d’água ou do interesse público. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 8.987/95. 

        Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em lei, e a 
título de utilização, fiscalização, assistência técnica e estatística a pagar uma 
quantia proporcional a potência concedida. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa:  
Revogado pelos dispositivos da Lei nº 9.974/95 e Lei nº 9.427/96. 

        Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará, desde a data que for 
fixada nos contratos para a conclusão das obras e instalações. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa:  
Revogado pelos dispositivos da Lei nº 9.974/95 e Lei nº 9.427/96. 

Art. 161 a 169 - Revogados por consolidação. Não considerados na Lei 
Consolidada. Implicitamente revogados pelos dispositivos legais posteriores. 

       Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei ficam isentas 
de impostos federais e de quaisquer impostos estaduais ou municipais, salvo 
os de consumo, renda e venda mercantis. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Constituição Federal e pelas 
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Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. As concessões já não são outorgadas nos 
termos do Código de Águas. 

        Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão entres outras as seguintes 
cláusulas: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Lei nº 8.987/95. 

        a) ressalva de direitos de terceiros; 

        b) prazos para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo do 
Governo; 

        c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consumidores, 
com diferentes fatores de carga; 

        d) obrigação de permitir ao funcionários encarregados da fiscalização livre 
acesso, em qualquer época, às obras e demais instalações compreendidas na 
concessão, bem como o exame de todos os assentamentos, gráficos, quadros 
e demais documentos preparados pelo concessionário para verificação das 
descargas, potências, medidas de rendimento das quantidades de energia 
utilizada na usina ou fornecida e dos preços e condições de venda aos 
consumidores; 

        Art. 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabelecidas, 
exclusivamente, em moeda corrente no país e serão revistas de três em três 
anos. (Vide Decreto-Lei nº 2.676, de 1940) 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Decorrência do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, 
segundo o qual “A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior 
...”. 

        Art. 164. A concessão poderá ser dada: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Constituição Federal e pelas 
Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um 
trecho de determinado curso d’água; 

        b) para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um 
determinado trecho de curso d’água ou de todo um determinado curso d’água; 

        c) para um conjunto de aproveitamento de energia hidráulica de trechos 
de diversos cursos d’água, com referência a uma zona em que se pretenda 
estabelecer um sistema de usinas interconectadas e podendo o 
aproveitamento imediato ficar restrito a uma parte do plano em causa. 

        § 1º Com referência à alínea "c", se outro pretendente solicitar o 
aproveitamento imediato da parte não utilizada, a preferência para o detentor 
da concessão, uma vez que não seja evidente a desvantagem pública, se dará, 
marcado, todavia, o prazo de uma a dois anos para iniciar as obras. 

        § 2º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada 
ao novo pretendente para o aproveitamento com o plano próprio. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del2676.htm#art1
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        § 3º Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará àquele o 
privilégio integral conferido. 

        Art. 165. Findo o prazo das concessões revertem para a União, para os 
Estados ou para os Municípios, conforme o domínio a que estiver sujeito o 
curso d’água, todas as obras de captação, de regularização e de derivação, 
principais e acessórias, os canais adutores d’água, os condutos forçados e 
canais de descarga e de fuga, bem como, a maquinaria para a produção e 
transformação da energia e linhas de transmissão e distribuição. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para reversão foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 

        Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráulica se 
destinar a serviços públicos federais, estaduais ou municipais, as obras e 
instalações de que trata o presente artigo reverterão: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para reversão foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 

       a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que 
seja o proprietário da fonte de energia utilizada; 

        b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais em rios que não 
sejam do domínio federal, caso em que reverterão à União; 

        c) para o Município, tratando-se de serviços municipais ou particulares em 
rios que não sejam do domínio da União ou dos Estados. 

        Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de reversão, com 
ou sem indenização. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para reversão foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 

        Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será esta 
calculada pelo custo histórico menos a depreciação, e com dedução da 
amortização já efetuada quando houver. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para reversão foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 

        Art. 167. Em qualquer tempo ou em época que ficarem determinadas no 
contrato, poderá a União encampar a concessão, quando interesses públicos 
relevantes o exigirem, mediante indenização prévia. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para encampação foram redefinidas pela Lei nº 
8.987/95. 

        Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do capital que 
efetivamente se gastou, menos a depreciação e com dedução da amortização 
já efetuada quando houver. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para reversão foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 
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        Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, declarada a 
caducidade por decreto do Governo Federal: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para caducidade foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 

        I – Si, em qualquer tempo, se vier a verificar que não existe a condição 
exigida no art. 195; 

        II – Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga superior a que 
tiver direito, desde que essa infração prejudique as quantidades de água 
reservadas na conformidade dos arts. 143 e 153, letra e; 

        III – Si, no caso de serviços de utilidade pública, forem os serviços 
interrompidos por mais de setenta e duas horas consecutivas, salvo motivo de 
força maior, a juízo do Governo Federal. 

        Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas da seguinte 
forma: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: As regras para caducidade foram redefinidas pela Lei nº 8.987/95. 

        I – No caso de produção de energia elétrica destinada ao comércio de 
energia, o Governo Federal, por si ou terceiro, substituirá o concessionário até 
o termo da concessão, perdendo o dito concessionário todos os seus bens, 
relativos ao aproveitamento concedido e à exploração da energia, 
independentemente de qualquer procedimento judicial e sem indenização de 
espécie alguma. 

        II – No caso de produção de energia elétrica destinada a indústria do 
próprio concessionário, ficará este obrigado a restabelecer a situação do curso 
d’água anterior ao aproveitamento concedido, se isso for julgado conveniente 
pelo Governo. 

CAPÍTULO II 

AUTORIZAÇÕES 

        Art. 170. A autorização não confere delegação do poder público ao 
permissionário. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa 1: O artigo é específico para hidrelétrica, estando no LIVRO III - 
FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA HIDRO-
ELÉTRICA do Código de Águas de 1934. Justificativa 2: Trata-se de 
autorização e não de permissão. 

      Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do ministro da Agricultura. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. Justificativa: Novas regras 
para outorga de autorizações foram definidas pela Lei nº 9.074/95. 

        § 1º O requerimento de autorização deverá ser instruído com documentos 
e dados exigidos no regulamento a ser expedido sobre a matéria, e, 
especialmente, com referência: 

        a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do 
requerente, se for pessoa física; 
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        b) à constituição da pessoa coletiva que for o requerente; 

        c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro do 
requerente; 

        d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a realizar; 

        e) do capital atual e futuro a ser empregado; 

        f) aos direitos de riberinidade ou ao direito de dispor livremente dos 
terrenos nos quais serão executadas as obras; 

        g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso d’água, distrito, 
município, Estado, modificações resultantes para o regime do curso, descarga 
máxima derivada e duração da autorização. 

        Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta 
anos, podendo ser renovada por prazo igual ou inferior: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Desdobrado o art. 172 do Código de Águas. Vide Seção III – Das 
prorrogações de outorgas de geração. 

        a) por ato expresso do ministro da Agricultura, dentro dos cinco anos que 
precedem à terminação da duração concedida e mediante petição do 
permissionário; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

        b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do prazo 
concedido, o poder público não notificar o permissionário de sua intenção de 
não a conceder. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

        Art. 173. Toda cessão total ou parcial da autorização, toda mudança de 
permissionário, não sendo o caso de vendas judiciais, deve ser comunicada ao 
Ministério da Agricultura, para que este dê ou recuse seu assentimento. 

        Parágrafo único. A recusa de assentimento só se verificará quando o 
pretendente seja incapaz de tirar da queda de que é ribeirinho um partido 
conforme com o interesse geral. 

Art. 173 e parágrafo - Revogados por consolidação. Não considerados na Lei 
Consolidada. Implicitamente revogados pelos dispositivos legais posteriores. 

        Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir o 
abandono, em seu proveito, mediante indenização, das obras de barragem e 
complementares edificadas no leito do curso e sobre as margens, se isto for 
julgado conveniente pelo mesmo Governo. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

         § 1º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata esse artigo. 
Se as obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do domínio público. 



 

 

14 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

        § 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário será 
obrigado a estabelecer o livre escoamento das águas. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: Trata-se de autorização e não de permissão. 

Art. 175 a 195 - Revogados por consolidação. Não considerados na Lei 
Consolidada. Implicitamente revogados pelos dispositivos legais posteriores. 

        Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quando, em 
virtude da mudança de seu objeto principal, ou do aumento da potência 
utilizada, incida nos dispositivos do art. 140. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Constituição Federal e pelas 
Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Art. 176. Não poderá ser imposto ao permissionário outro encargo 
pecuniário ou in natura, que não seja quota correspondente a 50% (cinqüenta 
por cento), da que caberia a uma concessão de potência equivalente. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pela Constituição Federal e pelas 
Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

        Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do 
regulamento que for expedido: 

        a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas; 

        b) pela inobservância dos prazos estatuídos; 

        c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o conjunto 
das obras e instalações. 

Revogado por consolidação. Incorporado ao texto consolidado com alteração. 
Justificativa: O artigo é específico para hidrelétrica, estando no LIVRO III - 
FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA HIDRO-
ELÉTRICA do Código de Águas de 1934. 

CAPÍTULO III 

FISCALIZAÇÃO 

        Art. 178. No desempenho das attribuições que lhe são c0n1'eridas, o 
Serviço de Aguas do Departamento Nacional de Producção Mineral, com 
approvaçâo prévia do ministro da' AgrIcultura, regulamentará e fiscalIzará o 
serviço de produreão, transmissão, transformação e distribuição da energia 
hydro-electrica, com o triplice objectivo de : 
        a.) assegurar serviço adequado; 
        b) fixar tarifas razoa veis; 
        c) garantir a estabilidade financeira das emprezas. 
        Paragrapho unico. Para a realização de taes fins, exercerá a fiscalização 
da contabilidade das emprezas. 
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        Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a 
Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a 
produção, a transmissão, a transformação e a distribuição de energia hidro-
elétrica, com o tríplice objetivo de: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 
25.10.1941) 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL, inclusive em 
relação à fiscalização. 

        a) assegurar serviço adequado; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, 
de 25.10.1941) 

        b) fixar tarifas razoáveis; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 
25.10.1941) 

        c) garantir a estabilidade financeira das empresas. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da 
contabilidade das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 
25.10.1941) 

        Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea "a" do 
artigo precedente, resolverá a administração, sobre: 

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: Os “serviços adequados” foram redefinidos pela Lei 
nº 8.987/95. 

        a) qualidade e quantidade do serviço; 

        b) extensões; 

        c) melhoramentos e renovação das instalações; 

        d) processos mais econômicos de operação; 

        § 1.° Poderá o Serviço de Aguas ordenar a troca de ser viços - 
Interconnexão - entre duas ou mais emprezas, sempre que o Interesse publico 
o exigir. 

        § 2º. Ao Serviço de Aguas caberá, nesse caso, determinar: 

        a) as condições de ordem technica ou admmistrativa;  

        b) a compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita. 

        § 1º A divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de Águas e 
Energia Elétrica sobre a necessidade de troca de serviços – interconexão – 
entre duas ou mais empresas, sempre que o interesse público o exigir. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        § 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o 
parágrafo anterior ou por iniciativa própria: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
3.763, de 25.10.1941) 

        a) resolver sobre interconexão; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, 
de 25.10.1941) 
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        b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a 
compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Art. 180. Quanto às tarifas razoáveis, alínea "b" do artigo 178, o Serviço 
de Águas fixará, trienalmente, as mesmas: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. Justificativa: Em 
decorrência do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, segundo o qual “A tarifa não será 
subordinada à legislação específica anterior ...”. 

        I – sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta: 

        a) todas as despesas e operações, impostos e taxas de qualquer 
natureza, lançados sobre a empresa, excluídas as taxas de benefício; 

        b) as reservas para depreciação; 

        c) a remuneração do capital da empresa. 

        II – Tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo histórico, 
isto é, o capital efetivamente gasto, menos a depreciação; 

        III – conferindo justa remuneração a esse capital; 

        IV – vedando estabelecer distinção entre consumidores, dentro da mesma 
classificação e nas mesmas condições de utilização do serviço; 

        V – tendo em conta as despesas de custeio fixadas, anualmente, de modo 
semelhante. 

        Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita a alínea "c" 
do art. 178, além da garantia do lucro razoável indicado no artigo anterior, 
aprovará e fiscalizará especialmente a emissão de títulos. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL. 

     Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, qualquer que seja a espécie 
de títulos para: 

        a) aquisição de propriedade; 

        b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das 
instalações, sistemas de distribuição ou outras utilidades com essas 
condizendo; 

        c) o melhoramento na manutenção do serviço; 

        d) descarregar ou refundir obrigações legais; 

        e) o reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para os fins 
acima indicados. 

        Art. 182. Relutivamente á fiscalizaçâo da contabilldade, além dos meios 
qUê lhe são facultados no artigo seguinte, o Serviço de Aguas, mediante 
approvaCão do Governo, Poderá: 

a) ditar as proprias normas a que essa contabilidade deve obedecer; . 

b)         b) proceder, semestralmente, á tomada de contas das em prezas. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art179§1
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        Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a 
Divisão de Águas: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL, inclusive em 
relação à fiscalização. 

        a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo 
seguinte, se é feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por 
decreto; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        b) poderá proceder, semestralmente, com a aprovação do Ministro da 
Agricultura, à tomada de contas das empresas. (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à 
energia termo-elétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicáveis. 
(Incluído pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941) 

        Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviços de 
Águas, pelos arts. 178 a 181, seus parágrafos, números e alíneas, as 
empresas são obrigadas: 

        a) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de seus 
acionistas, com o número de ações que cada um possui e da indicação do 
número e nome de seus diretores e administradores; 

        b) à indicação do quadro do seu pessoal; 

        c) à indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede, quanto à 
lista e à indicação de que trata a alínea "a", e quanto às atribuições de seus 
diretores e administradores. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL. 

        Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este 
devidamente autorizados, terão entrada nas usinas, sub-estações e 
estabelecimentos das empresas e poderão examinar as peças de contabilidade 
e todo documento administrativo ou comercial. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL. 

        Art. 184. A ação fiscalizadora do serviço de Águas, estende-se: 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL, inclusive em 
relação à fiscalização. 

        a) a todos os contratos ou acordo, entre as empresas, de operação e seus 
associados, quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou 
acordos à direção, gerência, engenharia, contabilidade, consulta, compra, 
suprimentos, construções, empréstimos, vendas de ações ou mercadorias, ou 
a fins semelhantes; 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art182
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del3763.htm#art182
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        b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de 
operação pelas empresas de controle de qualquer gênero, ou por outras 
empresas. 

        § 1º Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição, para impedir lucros 
que não sejam razoáveis, sendo examinado cada contrato como um item 
separado, e não podendo se tornar efetivo sem sua aprovação. 

        § 2º Entre os associados, se compreendem as empresas estrangeiras 
prestem serviços daquelas, espécies, dentro do país. 

        Art. 185. Consideram-se associados para os efeitos do artigo precedente: 

        a) todas as pessoas ou corporações que possuam, direta ou 
indiretamente, ações com direito a voto, da empresa de operação; 

        b) as que conjuntamente com a empresa de operação, fazem parte direta 
ou indiretamente de uma mesma empresa do controle; 

        c) as que têm diretores comuns; 

        d) as que contratarem serviços de administração, engenharia, 
contabilidade, consulta, compras, etc.. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. Justificativa: A Lei nº 
9.427/96 definiu as competências da ANEEL. O art. 185 deve ser revogado em função a 
revogação do art. 184. 

        Art. 186. A aprovação do Governo aos contratos não poderá ser dada na 
ausência de prova satisfatória do custo serviço do associado. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Em decorrência do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, 
segundo o qual “A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior 
...”. 

        Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o artigo anterior, a 
despesa proveniente do contrato não será levada em conta em um processo de 
tarifas. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Em decorrência do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, 
segundo o qual “A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior 
...”. 

        Parágrafo único. O Governo pode retirar uma aprovação previamente 
dada, se, em virtude de consideração ulterior, se convencer de que o custo do 
serviço não era razoável. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Em decorrência do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, 
segundo o qual “A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior 
...”. 

        Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas do 
Departamento Nacional de Produção Mineral o ônus da prova recai sobre a 
empresa de operação, para mostrar o custo do serviço do associado. 
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Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Em decorrência do disposto no § 1º do art. 9º da Lei nº 8.987/95, 
segundo o qual “A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior 
...”. 

CAPÍTULO IV 

PENALIDADES 

        Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não cumprirem os 
deveres que lhes são prescritos pelo presente código e às constantes dos 
respectivos contratos. 

Revogado por consolidação, inclusive os parágrafos. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL, inclusive em relação às 
penalidades. 

        § 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até 20:000$ e 
o dôbro na reincidencia, nos termos dos regulamentos que expedir. 

        § 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até Cr$ 
22.321,00 (vinte e dois mil trezentos e vinte e um cruzeiros) e o dobro na 
reincidência, nos termos dos regulamentos que expedir.  (Redação dada pelo 
Decreto nº 75.566, de 7.4.1975) 

        § 2º As disposições acima não eximem as empresas e seus agentes de 
qualquer categoria, das sanções das leis penais que couberem. 

        Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação ou 
omissão referida no artigo anterior e seus parágrafos, poderá a repartição 
federal fiscalizadora proceder e preparar inquéritos e diligências, requisitando 
quando lhe parecer necessário a intervenção do Ministério Público. 

Revogado por consolidação, inclusive os parágrafos. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as competências da ANEEL, inclusive em relação às 
penalidades. 

        § 1º As multas serão cobradas por ação executiva no juízo competente. 

        § 2º Cabe a repartição federal fiscalizadora acompanhar por seu 
representante, os processos crimes que forem intentados pelo Ministério 
Público. 

TÍTULO II 

CAPÍTULO ÚNICO 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR OU CONCEDER O 
APROVEITAMENTO INDUSTRIAL DAS QUEDAS D’ÁGUA E OUTRAS 

FONTES DE ENERGIA HIDRÁULICA 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Constituição Federal define (art. 21, XII, b) como competência 
da União a autorização, permissão ou concessão dos serviços de energia 
elétrica. 

        Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que lhe são 
conferidas neste código, para autorizar ou conceder o aproveitamento industrial 
das quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica, mediante condições 
estabelecidas no presente capítulo. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/decreto/1970-1979/D75566.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/decreto/1970-1979/D75566.htm
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Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Constituição Federal define (art. 21, XII, b) como competência 
da União a autorização, permissão ou concessão dos serviços de energia 
elétrica. 

        Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá lugar quando o 
Estado interessado possuir um serviço técnico-administrativo, a que sejam 
afetos os assuntos concernentes ao estudo e avaliação do potencial hidráulico, 
seu aproveitamento industrial, inclusive transformação em energia elétrica e 
sua exploração, com a seguinte organização: 

Revogado por consolidação, inclusive os parágrafos. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: A Constituição Federal define (art. 21, XII, b) como 
competência da União a autorização, permissão ou concessão dos serviços de 
energia elétrica. 

        a) seção técnica de estudos de regime de cursos d’água e avaliação do 
respectivo potencial hidráulico; 

        b) seção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de um 
profissional conmpetente e com o pessoal necessário às exigências do serviço. 

        § 1º Os serviços, de que trata este artigo, serão confiados a profissionais 
especializados. 

        § 2º O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indispensáveis 
ao seu eficiente funcionamento. 

        § 3º Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento do 
Governo do Estado, o Governo Federal expedirá o ato de transferência, ouvido 
o Departamento Nacional de Produção Mineral, que, pelo seu órgão 
competente, terá de se pronunciar, após verificação, sobre o cumprimento 
dado pelo Estado às exigências deste código.  

        Art. 193. Os Estados exercerão dentro dos respectivos territórios as 
atribuições que lhes forem conferidas, de acordo com as disposições deste 
código, e com relação a todas as fontes de energia hidráulica, excetuadas as 
seguintes: 

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: A delegação aos Estados está redefinida na Lei nº 
9.427/96. 

        a) as existentes em cursos do domínio da União; 

        b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) kilowatts; 

        c) as que por sua situação geográfica possam interessar a mais de um 
Estado, a juízo do Governo Federal; 

        d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de regularização 
ou acumulação interessando a mais de um Estado. 

        § 1º As autorizações e concessões feitas pelos Estado devem ser 
comunicadas ao Governo Federal por ocasião da publicação dos respectivos 
atos e só serão válidos os respectivos títulos, depois de transcritos nos 
registros a cargo do Serviço de Águas. 
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        § 2º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância 
dos dispositivos deste código, são nulas de pleno direito, não sendo registrados 
os respectivos títulos. 

        Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes 
são transferidas pelo art. 191, quando por qualquer motivo não mantiverem 
devidamente organizados, a juízo do Governo Federal, os serviços 
discriminados no presente título. 

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: A delegação aos Estados está redefinida na Lei nº 
9.427/96. 

TÍTULO III 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 195. As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente 
a brasileiros ou a empresas organizadas no Brasil. 

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não incorporado ao texto 
consolidado. Justificativa: A Constituição Federal redefiniu a matéria em seu 
art. 176, §1º. 

        § 1º As empresas a que se refere este artigo deverão constituir suas 
administrações com maioria de diretores brasileiros, residentes no Brasil, ou 
delegar poderes de gerência exclusivamente a brasileiros. 

        § 2º Deverão essas empresa manter nos seus serviços, no mínimo, dois 
terços de engenheiros e três quartos de operários brasileiros. 

        § 3º Se fora dos centros escolares, mantiverem mais de cinqüenta 
operários, com a existência entre os mesmos e seus filhos, de, pelo menos, 
dez analfabetos, serão obrigadas a lhes proporcionar ensino primário gratuito. 

        Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de rodagem, 
nos trechos em que ela se desenvolvem ao longo das margens de um curso 
d’água, será sempre levado em consideração o aproveitamento da energia 
desse curso e será adaptado, dentre os traçados possíveis, sob o ponto de 
vista econômico, o mais vantajoso a esse aproveitamento. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Os artigos 197 a 204 devem ser todos revogados por consolidação. Não foram 
considerados na Lei Consolidada. Implicitamente revogados pelos dispositivos 
legais posteriores. 

       Art. 197. A exportação de energia hidro-elétrica, ou a derivação de águas 
para o estrangeiro, só poderão ser feitas mediante acordo internacional, ouvido 
o Ministério da Agricultura. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.427/96 definiu as atribuições da ANEEL. 

        Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessionário do 
aproveitamento industrial de uma queda d’água não for o respectivo 
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proprietário (pessoa física ou jurídica, município ou Estado), a este caberá 
metade das quotas de que tratam os artigos 160 e 176, cabendo a outra 
metade ao Governo Federal. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Considerado como não recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988. 

        Art. 199. Em lei especial será regulada a nacionalização progressiva das 
quedas d’água ou outras fontes de energia hidráulica julgadas básicas ou 
essenciais à defesa econômica ou militar da nação. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Considerado como não recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988. 

        Parágrafo único. Nas concessões para o aproveitamento das quedas 
d’água de propriedade privada, para serviços públicos federais, estaduais e 
municipais, ao custo histórico das instalações, deverá ser adicionado o da 
queda d’água, para o efeito de reversão com ou sem indenização. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Considerado como não recepcionado pela Constituição Federal 
de 1988. 

        Art. 200. Será criado um conselho federal de forças hidráulicas e energia 
elétrica, a que incumbirá: 

        a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do 
potencial hidráulico do país; 

        b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elétrica e sua 
exploração; 

        c) a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas entre a 
administração, os contratantes ou concessionários de serviços públicos e os 
consumidores. 

        Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição, o 
funcionamento e a competência desse conselho. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Legislação determinou a criação da ANEEL, da EPE e do 
CNPE. 

        Art. 201. Afim de prover ao exercício, conservação e defesa de seus 
direitos, podem se reunir em consórcio todos os que têm interesse comum na 
derivação e uso da água. 

        § 1º A formação, constituição e funcionamento do consórcio obedecerão 
ás normas gerais consagradas pelo Ministério da Agricultura sobre a matéria. 

        § 2º Podem os consórcios ser formados, co-ativamente, pela 
administração pública, nos casos e termos que forem previstos em lei especial. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: A Lei nº 9.074 determinou novos dispositivos em relação aos 
consórcios. 
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CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAIS 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Disposições transitórias em 1934. 

        Art. 202. Os participantes ou empresas que, na data da publicação deste 
código, explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, em virtude ou não de 
contratos , ficarão sujeitos às normas da regulamentação nele consagradas. 
(Vide Decreto-Lei nº 852, de 1938) 

        § 1º Dentro do prazo de um ano, contado da publicação deste código, 
deverá ser procedida, para o efeito deste artigo, a revisão dos contratos 
existentes. 

        § 2º As empresas que explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, 
sem contrato porque haja terminado o prazo e não tenha havido reversão, ou 
por qualquer outro motivo, deverão fazer contrato, por prazo não excedente de 
trinta anos, a juízo do Governo, obedecendo-se, na formação do mesmo, às 
normas consagradas neste código. 

        § 3º Enquanto não for procedida a revisão dos contratos existentes, ou 
não forem firmados os contratos de que trata este artigo, as empresas 
respectivas não gozarão de nenhum dos favores previstos neste código, não 
poderão fazer ampliações ou modificações em suas instalações, nenhum 
aumento nos preços, nem novos contratos de fornecimento de energia. (Vide 
Decreto-Lei nº 2.059, de 1940)   (Vide Decreto-Lei nº 2.676, de 1940) 

        Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes, sob 
qualquer título de exploração, de energia elétrica para fornecimento, a serviços 
públicos federais, estaduais ou municipais, deverão: 

        a) constituir suas administrações na forma prevista no § 1º do artigo 195; 

        b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a brasileiros 
em maioria, com faculdade de subestabelecimento exclusivamente a nacionais. 

        Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos atuais 
contratantes e concessionários, ficando impedidas de funcionar no Brasil as 
empresas ou companhias nacionais ou estrangeiras que dentro de noventa 
dias, após a promulgação da Constituição, não cumprirem as obrigações acima 
prescritas. 

        Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Seção de Legislação, 
Fiscalização e Concessões do Serviço de Águas do Departamento Nacional de 
Produção Mineral, a aumentar seu pessoal técnico e administrativo, de acordo 
com as necessidades do Serviço e a abrir os créditos necessários à execução 
deste código. 

        Art. 205. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934; 113º da Independência e 46º da 
República. 

GETÚLIO VARGAS 

Juarez do Nascimento Fernandes Tavora 

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del0852.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del2059.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del2059.htm
http://www.planalto.gov.br/CCIVIL/Decreto-Lei/1937-1946/Del2676.htm#art1
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LEI Nº 6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974. 

 

Altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 
1962, e a Lei nº 5.740, de 1 de dezembro 
de 1971, que criaram, respectivamente, a 
Comissão Nacional de Energia Nuclear - 
CNEN e a Companhia Brasileira de 
Tecnologia Nuclear - CBTN, que passa a 
denominar-se Empresas Nucleares 
Brasileiras Sociedade Anônima - 
NUCLEBRÁS, e dá outras providências.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

        Art 1º A União exercerá o monopólio de que trata o artigo 1º, da Lei nº 
4.118, de 27 de agosto de 1962:  

        I - Por meio da Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, como 
órgão superior de orientação, planejamento, supervisão, fiscalização e de 
pesquisa científica.  

        II - Por meio da Empresas Nucleares Brasileiras Sociedade Anônima - 
NUCLEBRÁS e de suas subsidiárias, como órgãos de execução.  

        Art 2º Compete à CNEN: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        I - colaborar na formulação da Política Nacional de Energia Nuclear;  
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        II - baixar diretrizes específicas para radioproteção e segurança nuclear, 
atividade científico-tecnológica, industriais e demais aplicações nucleares; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

       III - elaborar e propor ao Conselho Superior de Política Nuclear - CSPN, o 
Programa Nacional de Energia Nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 

        IV - promover e incentivar: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        a) a utilização da energia nuclear para fins pacíficos, nos diversos setores 
do desenvolvimento nacional; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        b) a formação de cientistas, técnicos e especialistas nos setores relativos 
à energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        c) a pesquisa científica e tecnológica no campo da energia nuclear; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        d) a pesquisa e a lavra de minérios nucleares e seus associados; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        e) o tratamento de minérios nucleares, seus associados e derivados; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        f) a produção e o comércio de minérios nucleares, seus associados e 
derivados; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4118.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4118.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7781.htm#art1
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        g) a produção e o comércio de materiais nucleares e outros equipamentos 
e materiais de interesse da energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, 
de 1989) 

        h) a transferência de tecnologia nuclear a empresas industriais de capital 
nacional, mediante consórcio ou acordo comercial; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 

        V - negociar nos mercados interno e externo, bens e serviços de interesse 
nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        VI - receber e depositar rejeitos radioativos; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 

        VII - prestar serviços no campo dos usos pacíficos da energia nuclear; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        VIII - estabelecer normas e conceder licenças e autorizações para o 
comércio interno e externo: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        a) de minerais, minérios, materiais, equipamentos, projetos e 
transferências de tecnologia de interesse para a energia nuclear; (Redação 
dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        b) de urânio cujo isótopo 235 ocorra em percentagem inferior ao 
encontrado na natureza; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        IX - expedir normas, licenças e autorizações relativas a: (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        a) instalações nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        b) posse, uso, armazenamento e transporte de material nuclear; (Redação 
dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        c) comercialização de material nuclear, minérios nucleares e concentrados 
que contenham elementos nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 

        X - expedir regulamentos e normas de segurança e proteção relativas: 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        a) ao uso de instalações e de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei 
nº 7.781, de 1989) 

        b) ao transporte de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, 
de 1989) 

        c) ao manuseio de materiais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, 
de 1989) 

        d) ao tratamento e à eliminação de rejeitos radioativos; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        e) à construção e à operação de estabelecimentos destinados a produzir 
materiais nucleares e a utilizar energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 
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        XI - opinar sobre a concessão de patentes e licenças relacionadas com a 
utilização da energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        XII - promover a organização e a instalação de laboratórios e instituições 
de pesquisa a elas subordinadas técnica e administrativamente, bem assim 
cooperar com instituições existentes no País com objetivos afins; (Redação 
dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        XIII - especificar :(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        a) os elementos que devam ser considerados nucleares, além do urânio, 
tório e plutônio; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        b) os elementos que devam ser considerados material fértil e material físsil 
especial ou de interesse para a energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 

        c) os minérios que devam ser considerados nucleares; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        d) as instalações que devam ser consideradas nucleares; (Redação dada 
pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        XIV - fiscalizar: (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        a) o reconhecimento e o levantamento geológicos relacionados com 
minerais nucleares; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        b) a pesquisa, a lavra e a industrialização de minérios nucleares; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        c) a produção e o comércio de materiais nucleares; (Redação dada pela 
Lei nº 7.781, de 1989) 

        d) a indústria de produção de materiais e equipamentos destinados ao 
desenvolvimento nuclear; (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        XV - pronunciar-se sobre projetos de tratados, acordos, convênios ou 
compromissos internacionais de qualquer espécie, relativos à energia nuclear; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        XVI - produzir radioisótopos, substâncias radioativas e subprodutos 
nucleares, e exercer o respectivo comércio; (Redação dada pela Lei nº 7.781, 
de 1989) 

        XVII - autorizar a utilização de radioisótopos para pesquisas e usos 
medicinais, agrícolas, industriais e atividades análogas; (Redação dada pela 
Lei nº 7.781, de 1989) 

        XVIII - autorizar e fiscalizar a construção e a operação de instalações 
radiativas no que se refere a ações de comércio de radioisótopos.(Redação 
dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

        Art 3º Para execução das medidas previstas no artigo anterior, a CNEN 
operará diretamente ou através de instituições por ela constituídas, podendo 
ainda, observada a legislação pertinente:  
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        I - Contratar os serviços de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou 
privadas;  

        II - Celebrar convênios;  

        III - Firmar contratos no País ou no estrangeiro para financiamento de 
suas atividades, mediante autorização do Poder Executivo;  

        IV - Conceder recursos e auxílios.  

        Parágrafo único. A CNEN terá participação majoritária na direção das 
Instituições que vier a criar.  

        Art 4º Na pesquisa autorizada ou na lavra concedida, a ocorrência de 
elementos nucleares obriga o titular a comunicar o fato prontamente ao 
Ministério das Minas e Energia, sob pena da caducidade da autorização de 
pesquisa ou de concessão de lavra.  

        Parágrafo único. A CNEN e o Departamento Nacional da Produção 
Mineral, em colaboração, exercerão sobre as atividades dos respectivos 
titulares a fiscalização prevista em lei.  

        Art 5º Verificada a ocorrência de urânio ou tório em quantidade de valor 
econômico superior ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a jazida 
será incluída no monopólio e a CNEN, além do reembolso das despesas 
efetivamente realizadas ou indenizações cabíveis, poderá conceder ao titular 
um prêmio condizente com o valor da descoberta, na forma a ser 
regulamentada.  

        Art 6º Verificada a ocorrência de urânio ou tório em quantidades de valor 
econômico inferior ao da substância mineral pesquisada ou lavrada, a 
autorização de pesquisa será concedida ou mantida, obedecidas as seguintes 
disposições:  

        I - O titular ficará obrigado, quando a CNEN o exigir, a efetuar a separação 
e a entrega à CNEN do urânio ou tório contido no minério extraído;  

        II - Quando a separação do urânio ou tório impuser despesas adicionais, 
ou quando a entrega do produto separado for feita sob a forma de 
concentrados ou compostos químicos, o titular fará jus ao pagamento 
estabelecido pela CNEN, na forma a ser regulamentada;  

        III - Quando a separação for considerada pela CNEN inviável para o 
concessionário, este devolverá à CNEN, por aquisição no mercado externo, 
concentrados ou compostos químicos contendo quantidades de materiais 
físseis ou férteis, estabelecidas pela CNEN, com base nos existentes no 
material extraído. A devolução deverá ser feita, a critério da CNEN, na forma a 
ser regulamentada;  

        IV - Quando, na hipótese do item III, não for possível ou conveniente 
adquirir no mercado externo concentrados ou compostos químicos, a forma de 
devolução ficará a critério da CNEN que estabelecerá, se for o caso, as 
condições de recolhimento, em moeda corrente, do valor correspondente.  

        Art 7º A construção e a operação de instalações nucleares ficarão sujeitas 
à licença, à autorização e à fiscalização da CNEN, na forma e condições 
estabelecidas nesta Lei e seu Regulamento.  
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        § 1º A licença para a construção e a autorização para a operação de 
instalações nucleares ficarão condicionadas a:  

        I - Prova de idoniedade e de capacidade técnica e financeira do 
responsável;  

        II - Preenchimento dos requisitos de segurança e proteção radiológica 
estabelecidos em normas baixadas pela CNEN;  

        III - Adaptação às novas condições supervenientes, indispensáveis à 
segurança da instalação e à prevenção dos riscos de acidentes decorrentes de 
seu funcionamento;  

        IV - Satisfação dos demais requisitos legais e regulamentares.  

        § 2º A licença terá validade somente para a instalação, o local, a 
finalidade e o prazo nela indicados, podendo ser renovada.  

        § 3º A CNEN poderá suspender a construção e a operação das 
instalações nucleares sempre que houver risco de dano nuclear.  

        Art 8º Dependerá, ainda, de prévia autorização da CNEN:  

        I - A transferência da propriedade ou posse das instalações nucleares, 
resguardado o disposto no art. 1º, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962; 

        II - A alteração técnica da instalação;  

        III - A modificação do método de operação.  

        Art 9º O inadimplemento das obrigações decorrentes da licença ou da 
autorização sujeitará o infrator a penalidades definidas no Regulamento desta 
Lei.  

        Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas 
nucleoelétricas será dada, exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 
- ELETROBRÁS e a concessionárias de serviços de energia elétrica, mediante 
ato do Poder Executivo, previamente ouvidos os órgãos competentes. 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

Revogado por consolidação. Incorporado na Lei de consolidação. 

        Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete: 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

Revogado por consolidação. Incorporado na Lei de consolidação. 

        a) à CNEN, a verificação do atendimento aos requisitos legais e 
regulamentares relativos à energia nuclear, às normas por ela expedidas e à 
satisfação das exigências formuladas pela Política Nacional de Energia Nuclear 
e diretrizes governamentais para a energia nuclear; (Redação dada pela Lei nº 
7.781, de 1989) 

Revogado por consolidação. Incorporado na Lei de consolidação. 

        b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, a 
verificação do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares relativos à 
concessão de serviços de energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à 
verificação da adequação técnica, econômica e financeira do projeto ao 
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sistema da concessionária, bem assim, sua compatibilidade com o plano das 
instalações necessárias ao atendimento do mercado de energia elétrica; 
(Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

Revogado por consolidação. Incorporado na Lei de consolidação, com 
alteração. Justificativa: O caput do artigo trata como “autorização”. 

        c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização 
da operação das usinas nucleoelétricas. (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 
1989) 

Revogado por consolidação. Incorporado na Lei de consolidação. 

        Art 11. O comércio de materiais nucleares, compreendendo as operações 
de compra, venda, importação, exportação, empréstimo, cessão e 
arrendamento, será exercido sob a licença e fiscalização da CNEN.  

        Art 12. Os preços dos materiais nucleares serão estabelecidos, 
periodicamente, pela CNEN, na forma do Regulamento desta Lei.  

        Art 13. A CNEN estabelecerá os estoques de materiais férteis e físseis 
especiais, necessários à execução do Programa Nacional de Energia Nuclear.  

        Art 14. O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, estabelecerá, por proposta da CNEN, reservas de minérios 
nucleares, de seus concentrados ou de compostos químicos de elementos 
nucleares.  

        Art 15. A CNEN controlará os estoques e reservas a que se referem os 
artigos 13 e 14.  

        Art 16. Comprovada a existência dos estoques para a execução do 
Programa Nacional de Energia Nuclear, e das reservas a que se refere o artigo 
14, a NUCLEBRÁS poderá, mediante autorização do Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, exportar os excedentes no mais 
alto grau de beneficiamento possível.  

        Art 17. A exportação de produtos que contenham elementos nucleares em 
coexistência com outros elementos ou substâncias de maior valor econômico 
dependerá de autorização da CNEN, satisfeitas as condições estabelecidas no 
artigo 6º desta Lei.  

        Art 18. A Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear, constituída pela Lei 
nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a denominar-se Empresas 
Nucleares Brasileiras S.A., que usará a abreviatura NUCLEBRÁS diretamente 
vinculada ao Ministério das Minas e Energia.  

        § 1º A participação acionária da CNEN no capital social da Companhia 
Brasileira de Tecnologia Nuclear será transferida para a União Federal.  

        § 2º A União manterá na NUCLEBRÁS sempre 51% (cinqüenta e um por 
cento) no mínimo, das ações com direito a voto, sendo nula qualquer 
transferência ou subscrição de ações feitas com infringência do disposto neste 
parágrafo.  

        Art. 19. Além das atribuições que lhe são conferidas, caberá à CNEN e às 
suas subsidiárias ou controladas a comercialização exclusiva de materiais 
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nucleares compreendidos no âmbito do monopólio, observado o art. 16 desta 
Lei. (Redação dada pela Lei nº 7.781, de 1989) 

       Art 20. O artigo 5º, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 5º É facultado à NUCLEBRÁS desempenhar suas funções, diretamente ou 
através de subsidiárias, por convênio com órgãos públicos, por contratos com 
especialistas e empresas privadas, ou associação com outras entidades, 
observada a Política Nacional de Energia Nuclear.  

Parágrafo Único. Para a execução de atividades de que trata o artigo 1º, da Lei 
nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, a NUCLEBRÁS só poderá constituir 
subsidiárias, das quais detenha, no mínimo e em caráter permanente, 51% 
(cinqüenta e um por cento) das ações com direito a voto, por autorização do 
Presidente da República, mediante Decreto."  

        Art 21. O artigo 7º, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 7º O capital social autorizado será de Cr$1.000.000.000,00 (um bilhão de 
cruzeiros) dividido em 600.000.000 (seiscentos milhões) de ações ordinárias e 
400.000.000 (quatrocentos milhões) de ações preferenciais, no valor de 
Cr$1,00 (um cruzeiro) cada uma.  

Parágrafo Único. O referido capital autorizado poderá ser aumentado pela 
Assembléia Geral de Acionistas, observada a legislação em vigor."  

        Art 22. O artigo 10, da Lei número 5.740, de 1º de dezembro de 1971, 
passa a ter a seguinte redação:  

"Art. 10. A NUCLEBRÁS será administrada por uma Diretoria Executiva 
composta de um Presidente, e até 6 (seis) Diretores, sendo um 
Superintendente, nomeados pelo Presidente da República, entre brasileiros de 
reconhecida idoneidade moral e capacidade administrativa.  

Parágrafo Único. O Presidente será demissível ad nutum pelo Presidente da 
República e os Diretores terão mandato de 4 (quatro) anos".  

        Art 23. O artigo 16, da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, passa a 
ter a seguinte redação:  

"Art. 16. A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) aplicará o produto 
dos dividendos de que trata o artigo 15 desta Lei exclusivamente no 
desenvolvimento da tecnologia nuclear, diretamente ou mediante convênio, na 
forma legal, com a NUCLEBRÁS".  

        Art 24. O item VIII, do artigo 1º, do Decreto-lei nº 1.279, de 5 de julho de 
1973, passa a ter a seguinte redação:  

"VIII - Dois por cento (2%) para aplicação através da NUCLEBRÁS, em 
programas relacionados com pesquisa, lavra e avaliação de reservas de 
minérios nucleares."  

        Art 25. Não se aplica à NUCLEBRÁS o disposto nos artigos 31 e 32, do 
Código de Mineração (Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967), quando 
se tratar de substâncias minerais associadas a minerais nucleares, ficando 
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outrossim, ampliado a favor da NUCLEBRÁS, de 10 (dez) vezes o número de 
autorizações de pesquisa para cada substância mineral, bem como de 5 (cinco) 
vezes o número do limite máximo para a mesma classe de que trata o artigo 
26, do Código de Mineração (Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967), 
estabelecendo-se também em 5.000 (cinco mil) hectares, a área máxima para 
cada autorização de pesquisa conferida à NUCLEBRÁS.  

        Art 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os 
artigos 4º, 5º, 32, 33, 34, 35, 36 e 37, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962 
e o parágrafo único do artigo 3º, da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, o 
item III, letra " b ", do artigo 23, do Decreto-lei nº 764, de 15 de agosto de 1969, 
e demais disposições em contrário.  

        Brasília, 16 de dezembro de 1974; 153º da Independência e 86º da 
República.  

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 17.12.1974 
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LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
Institui, para os Estados, Distrito Federal e 
Municípios, compensação financeira pelo 
resultado da exploração de petróleo ou 
gás natural, de recursos hídricos para fins 
de geração de energia elétrica, de 
recursos minerais em seus respectivos 
territórios, plataformas continental, mar 
territorial ou zona econômica exclusiva, e 
dá outras providências. (Art. 21, XIX da 
CF) 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de 
energia elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos 
em lei, ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta 
Lei.  

Parcialmente considerado na Lei Consolidada. Alterado pela Lei de 
consolidação. Nova redação proposta: 

“Art. 1º O aproveitamento dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes 
previstos em lei, ensejará compensação financeira aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, a ser calculada, distribuída e aplicada na forma 
estabelecida nesta Lei”. 

        Art. 2º A compensação pela utilização de recursos hídricos, para fins de 
geração de energia elétrica, será de 6% (seis por cento) sobre o valor da 
energia produzida, a ser paga pelos concessionários de serviço de energia 
elétrica aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, em cujos territórios 
se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que 
tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios. (Vide Lei nº 
8.001, de 1990) (Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 1º (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        I - (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        II - (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        § 2º (Vetado).(Revogado pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator 
percentual do valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e 
empréstimos compulsórios.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando 
aproveitada para uso externo de serviço público, também será gravada com a 
aplicação de um fator de 6% (seis por cento) do valor da energia elétrica 
correspondente ao faturamento calculado nas mesmas condições e preços do 
concessionário do serviço público local.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8001.htm#art1
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Implicitamente revogado pelo art. 17 da Lei nº 9.648, de 1998, com a redação 
dada pela Lei nº 9.984, de 2000. 

        § 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE, fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma 
tarifa atualizada de referência, para efeito de aplicação das compensações 
financeiras, de maneira uniforme  e equalizada, sobre toda a hidreletricidade 
produzida no País.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, alterando 
ANEEL. 

        Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia 
elétrica:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual 
ou inferior a 10.000 kW (dez mil quilowatts);  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no 
montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de 
transformação industrial; quando suas instalações industriais estiverem em 
outro Estado da Federação, a compensação será devida ao Estado em que se 
localizarem as instalações de geração hidrelétrica;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a 
instalação consumidora se localizar no Município afetado.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de 
um Estado ou Município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será 
feita proporcionalmente, levando-se em consideração as áreas inundadas e 
outros parâmetros de interesse público regional ou local.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização 
dos critérios estabelecidos no caput deste artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, 
para fins de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre 
o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral, obtido 
após a última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua 
transformação industrial. (Vide Lei nº 8.001, de 1990)  

        § 1º (Vetado).  

        § 2º (Vetado).  

        I - (Vetado).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8001.htm#art2
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        II - (Vetado).  

        III - (Vetado).  

        § 3º (Vetado).  

        I - (Vetado).  

        II - (Vetado).  

        III - (Vetado).  

        Art. 7º O art. 27 e seus §§ 4º e 6º, da Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 
1953, alterada pelas Leis nºs 3.257, de 2 de setembro de 1957, 7.453, de 27 de 
dezembro de 1985, e 7.525, de 22 de julho de 1986, passam a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 27. A sociedade e suas subsidiárias ficam obrigadas a pagar a 
compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo bruto, do xisto 
betuminoso e do gás extraído de seus respectivos territórios, onde se fixar a 
lavra do petróleo ou se localizarem instalações marítimas ou terrestres de 
embarque ou desembarque de óleo bruto ou de gás natural, operados pela 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, obedecidos os seguintes critérios:  

I - 70% (setenta por cento) aos Estados produtores;  

II - 20% (vinte por cento) aos Municípios produtores;  

III - 10% (dez por cento) aos Municípios onde se localizarem instalações 
marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto e/ou gás 
natural.  

................................................................... 

§ 4º É também devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal 
e Municípios confrontantes, quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás forem 
extraídos da plataforma continental nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados 
no caput deste artigo, sendo 1,5% (um e meio por cento) aos Estados e Distrito 
Federal e 0,5% (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem 
instalações marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque; 1,5% (um e 
meio por cento) aos Municípios produtores e suas respectivas áreas 
geoeconômicas; 1% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos 
encargos de fiscalização e proteção das atividades econômicas das referidas 
áreas de 0,5% (meio por cento) para constituir um fundo especial a ser 
distribuído entre os Estados, Territórios e Municípios.  

.................................................................... 

§ 6º Os Estados, Territórios e Municípios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas 
fluviais e lacustres se fizer a exploração de petróleo, xisto betuminoso ou gás, 
farão jus à compensação financeira prevista no caput deste artigo."  

        Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, 
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e 
do gás natural será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 
União, até o último dia útil do mês subseqüente ao do fato gerador, vedada 
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aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de 
pessoal. 

        Parágrafo único. O não cumprimento do prazo estabelecido no caput 
deste artigo implicará correção do débito pela variação diária do Bônus do 
Tesouro Nacional - BTN, ou outro parâmetro de correção monetária que venha 
a substituí-lo, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 10% (dez 
por cento) aplicável sobre o montante final apurado. 

        Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta Lei, 
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e 
do gás natural será efetuado, mensalmente, diretamente aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 
União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, 
devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou 
outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de 
pessoal. (Redação dada pela Lei nº 8.001, de 13.3.1990)  

Considerado na Lei Consolidada em relação aos recursos hídricos, com 
alteração. Justificativa: Foram extintos os Bônus do Tesouro Nacional (BTN). A 
legislação sobre correção monetária é extra setorial. O artigo continua vigente. 

        Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado 
no caput deste artigo será cobrada com os seguintes acréscimos: (Incluído pela 
Lei nº 9.993, de 24.7.2000) 

        I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 
um por cento ao mês ou fração de mês;  (Incluído pela Lei nº 9.993, de 
24.7.2000) 

        II – multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final 
apurado. (Incluído pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000) 

        § 1º  Não se aplica a vedação constante do caput no pagamento de 
dívidas para com a União e suas entidades. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 
10.195, de 14.2.2001)  

Considerado na Lei Consolidada em relação aos recursos hídricos. Continua 
vigente. 

        § 2º  Os recursos originários das compensações financeiras a que se 
refere este artigo poderão ser utilizados também para capitalização de fundos 
de previdência. (Parágrafo inclúido pela Lei nº 10.195, de 14.2.2001)  

Considerado na Lei Consolidada em relação aos recursos hídricos. Continua 
vigente. 

        Art. 9º Os Estado transferirão aos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) 
da parcela da compensação financeira que lhes é atribuída pelos arts. 2º, § 1º, 
6º, § 3º e 7º desta Lei, mediante observância dos mesmos critérios de 
distribuição de recursos, estabelecidos em decorrência do disposto no art. 158, 
inciso IV e respectivo parágrafo único da Constituição, e dos mesmos prazos 
fixados para a entrega desses recursos, contados a partir do recebimento da 
compensação.  
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        Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 90 
(noventa) dias da data de sua publicação.  

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 12. Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 27 da Lei nº 2.004, de 3 de 
outubro de 1953, na redação que lhes foi dada pela Lei nº 7.453, de 27 de 
dezembro de 1985, e as demais disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1989; da 168º Independência e 101º da República. 

JOSÉ SARNEY 

Republicada em 18.1.1990 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o art. 2º 
da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será feita da seguinte forma: 

I - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados; 

II - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Municípios; 

III - 8% (oito por cento) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 
- DNAEE; e 

IV - 2% (dois por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos 
Hídricos do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal; (Redação dada pela Lei nº 9.433, de 1997) 

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas 
e Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia; (Incluído pela 
Lei nº 9.433, de 1997) 

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia. (Incluído pela Lei nº 
9.433, de 1997)    

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração 
associada a estes reservatórios regularizadores, competindo ao DNAEE 
efetuar a avaliação correspondente para determinar a proporção da 
compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
afetados por esses reservatórios. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 
definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas ao DNAEE 
e ao Ministério da Ciência e Tecnologia, ao Estado do Paraná e aos Municípios 
por ela diretamente afetados, 85% (oitenta e cinco por cento) dos royalties 
devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos ao Anexo C, item III do 
Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos 
interpretativos subseqüentes, e 15% (quinze por cento) aos Estados e 
Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que 
contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

§ 4º A cota destinada ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE será empregada: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm#art54
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm#art54
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm#art54
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm#art1v.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9433.htm#art1v.
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a) 40% (quarenta por cento) na operação e na expansão da rede 
hidrometeorológica nacional, no estudo de recursos hídricos e na fiscalização 
dos serviços de eletricidade do País; 

b) 35% (trinta e cinco por cento) na instituição, gerenciamento e suporte do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos; 

c) 25% (vinte e cinco por cento) em políticas de proteção ambiental, por 
intermédio do órgão federal competente. 

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede 
hidrometeorológica nacional. (Redação dada pela Lei nº 9.433, de 1997) 

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de 
sua rede hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços 
relacionados ao aproveitamento da energia hidráulica. (Incluído pela Lei nº 
9.433, de 1997) 

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I 
do § 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação 
alterada por esta Lei, será feita da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 
9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, 
de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 
9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III – quatro inteiros e quatro décimos por cento ao Ministério do Meio 
Ambiente;(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

IV – três inteiros e seis décimos por cento ao Ministério de Minas e Energia; 
(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

V – dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia.(Redação dada pela 
Lei nº 9.984, de 2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 
9.993, de 2000) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada.  

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 
9.993, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, 
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e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Redação dada 
pela Lei nº 9.993, de 2000) (Regulamenta)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 
montante correspondente às parcelas de Estado e de Município. (Redação 
dada pela Lei nº 9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 
acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração 
associada a estes reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar 
a avaliação correspondente para determinar a proporção da compensação 
financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esses 
reservatórios.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 
definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos 
da administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela 
diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por Itaipu 
Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, 
assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 
subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por 
reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento 
de energia nela produzida.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede 
hidrometeorológica nacional.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 5º Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)  

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do 
caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 
sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas 
áreas das Superintendências Regionais. (Incluído pela Lei nº 9.993, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º 
da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento 
líquido o total das receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a 
comercialização do produto mineral, as despesas de transporte e as de 
seguros.  

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 
minerais, será de:  
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I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);  

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por 
cento), ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;  

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 
0,2% (dois décimos por cento);  

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, 
isentos os garimpeiros.  

§ 2º A distribuição da compensação financeira de que trata este artigo será 
feita da seguinte forma: 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo 
será feita da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 24.7.2000)  

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;   

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;  

II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 
1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao 
desenvolvimento científico e tecnológico do setor mineral; (Incluído pela Lei nº 
9.993, de 24.7.2000)  (Regulamento)  

III - 12% (doze por cento) para o Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, que destinará 2% (dois por cento) à proteção ambiental nas regiões 
mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis - Ibama ou de outro órgão federal competente, 
que o substituir. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 
integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, que destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral 
em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama.   (Redação dada pela 
Lei nº 9.993, de 24.7.2000)  

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 
financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na 
estrutura de custos, sempre que os preços forem administrados pelo Governo.  

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 
lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, 
conforme dispuser o regulamento.  

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a 
seguinte redação:  

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 
inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto betuminoso e 
do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao 
Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da Administração Direta da 
União, até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao do fato gerador, 
devidamente corrigido pela variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou 
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outro parâmetro de correção monetária que venha a substituí-lo, vedada a 
aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro permanente de 
pessoal."  

Considerado na Lei Alterada no que diz respeito a energia elétrica. Continua 
vigente. 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará 
providências no sentido de que, na aplicação desta lei, não sejam afetadas as 
contas de consumo mensal equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer 
o fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada, com alteração. 
Justificativa: Redação tornando explícito que este artigo refere-se à 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos e aos royalties 
devidos por Itaipu.. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

JOSÉ SARNEY  

Vicente Cavalcante Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  14.3.1990 
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
Estabelece normas para outorga e 
prorrogações das concessões e 
permissões de serviços públicos e dá 
outras providências.  

        O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
        Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de 
permissão, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os 
seguintes serviços e obras públicas de competência da União:  

        I - (VETADO)  

        II - (VETADO)  

        III - (VETADO)  

        IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública; 

        V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, 
eclusas, diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras 
públicas; 

        VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, 
não instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras 
públicas.  

        VII - os serviços postais. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

        Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais 
celebrados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as 
Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo prazo 
necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou 
permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 
de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro 
de 2002. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)    (Vide Lei nº 10.577, de 2002) 

        § 1º Os atuais contratos de exploração de serviços postais celebrados 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as Agências de 
Correio Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo prazo necessário à 
realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das 
licitações que precederão à delegação das concessões ou permissões que os 
substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 de dezembro de 
2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro de 2002. 
(Renumerado pela Lei nº 10.684, de 2003) (Revogado pela Medida Provisória 
nº 403, de 2007). 

        § 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste 
artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. 
(Incluído pela Lei nº 10.684, de 2003)  
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        § 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, 
mencionadas no § 2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, serão prorrogadas pelo prazo previsto no § 2º. (Incluído pela Lei nº 
10.684, de 2003) 

        Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e 
permissão de serviço público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, 
dispensada a lei autorizativa nos casos de saneamento básico e limpeza 
urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas Constituições Estaduais 
e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em qualquer 
caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995. 

        § 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos 
processos iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua 
publicação e a da presente Lei, fica dispensada de lei autorizativa. 

        § 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 
cargas pelo meio rodoviário. 

        § 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 
cargas pelos meios rodoviários e aquaviário. (Redação dada pela Lei nº 9.432, 
de 1997) 

        § 3º Independe de concessão ou permissão o transporte: 

        I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos 
organizados; 

        II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de 
turismo no exercício dessa atividade; 

        III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou 
privadas, ainda que em forma regular.  

        Art. 3º Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei nº 8.987, de 1995, serão 
observadas pelo poder concedente as seguintes determinações: 

        I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos; 

        II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso; 

        III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à 
elevação da competitividade global da economia nacional; 

        IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações 
de baixa renda e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as 
rurais; 

        V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais. 

Capítulo II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 
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        Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de 
serviços e instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos 
cursos de água serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos 
desta e da Lei nº 8.987, e das demais.  

Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo 
poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.  

Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir 
desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 
trinta e cinco anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, 
podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder 
concedente, nas condições estabelecidas no contrato.  

        § 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de 
dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 
limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a 
critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos 
contratos. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Considerado na Lei Consolidada. 

        § 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, 
contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos 
investimentos, limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do 
imprescindível contrato, podendo ser prorrogado no máximo por igual período, 
a critério do poder concedente, nas condições estabelecidas no contrato.  

Considerado na Lei Consolidada, desdobrada. 

        § 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 
concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses 
anteriores à data final do respectivo contrato, devendo o poder concedente 
manifestar-se sobre o requerimento até dezoito meses antes dessa data.  

Revogado por consolidação. Revogado por consolidação. Considerado na lei 
Consolidada. 

        § 5º  As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 
público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado 
Nacional – SIN não poderão desenvolver atividades: (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Revogado por consolidação. Considerado na lei 
Consolidada com alteração. Justificativa: Nos termos do art. 175 da 
Constituição Federal, a delegação de serviços públicos só pode ser feita 
através de concessão ou de permissão. 

        I - de geração de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Revogado por consolidação. Considerado na lei 
Consolidada. 
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        II - de transmissão de energia elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)  

Revogado por consolidação. Revogado por consolidação. Considerado na lei 
Consolidada. 

        III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 
desta Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão 
ou permissão da empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas 
aplicáveis aos demais consumidores não abrangidos por aqueles artigos, 
inclusive tarifas e prazos; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Revogado por consolidação. Considerado na lei 
Consolidada. 

        IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 
ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, e nos respectivos contratos de concessão; ou (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Revogado por consolidação. Considerado na lei 
Consolidada. 

        V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto 
nos casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Incluído 
pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 6º  Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de distribuição: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004) 

        § 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação 
rural: (Redação dada pela Lei nº 11.192, de 2006)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 

        I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que este seja inferior a 
500 (quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada, sob o regime de 
serviço público, seja a ele destinada; e (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        II – no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 
(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada; 
(Redação dada pela Lei nº 11.192, de 2006)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros 
destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora 
ou vinculada a controladora comum, desde que destinados ao serviço público 
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de energia elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto 
no inciso XIII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com 
redação dada pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a 
modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976.  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica 
que atuem no Sistema Interligado Nacional – SIN não poderão ser coligadas ou 
controladoras de sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de 
energia elétrica no SIN. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do 
disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a 
desverticalização. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O período estabelecido para a desverticalização já foi concluído. 

        § 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da 
Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo 
necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, 
contado da data de assinatura do imprescindível contrato. (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 
celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da 
União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir 
que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das 
seguintes situações, a que ocorrer primeiro: (Incluído pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização 
de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou (Incluído pela Lei nº 11.488, 
de 2007) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Incluído 
pela Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar 
postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do 
aditivo contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das 
justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a postergação 
solicitada. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 
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        § 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não 
pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice 
previsto no contrato de concessão. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação: 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 
kW e a implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, 
destinados a execução de serviço público; 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 
1.000 kW, destinados à produção independente de energia elétrica;  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de 
potência superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, 
resguardado direito adquirido relativo às concessões existentes. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder 
concedente deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da 
implantação das usinas. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a 
definição do "aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser 
atribuída ao licitante vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos 
projetos básico e executivo. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua 
concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis 
d’água operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida 
para divisão de quedas de uma bacia hidrográfica.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente 
poderão ser objeto de concessão mediante licitação ou autorização.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 7º São objeto de autorização: 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão de artigos. 

        I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5.000 kW, 
destinada a uso exclusivo do autoprodutor; 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 
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        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 
1.000 kW e igual ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso exclusivo do 
autoprodutor. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º 
não compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 
1.000 kW, e a implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior 
a 5.000 kW, estão dispensadas de concessão, permissão ou autorização, 
devendo apenas ser comunicados ao poder concedente. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga 
de autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação 
desta Lei, sem ato autorizativo. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado 
ao poder concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de 
publicação desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 10. Cabe ao poder concedente declarar a utilidade pública para fins 
de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das áreas 
necessárias à implantação de instalações concedidas, destinadas a serviços 
públicos de energia elétrica, autoprodutor e produtor independente.  

        Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações de 
concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica. (Redação 
dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada.  

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

        Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa 
jurídica ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou 
autorização do poder concedente, para produzir energia elétrica destinada ao 
comércio de toda ou parte da energia produzida, por sua conta e risco. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. O produtor independente de energia elétrica está sujeito 
a regras operacionais e comerciais próprias, atendido o disposto nesta Lei, na 
legislação em vigor e no contrato de concessão ou ato de autorização. 
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        Parágrafo único.  O produtor independente de energia elétrica estará 
sujeito às regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto 
nesta Lei, na legislação em vigor e no contrato de concessão ou no ato de 
autorização. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser 
feita para: 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        I - concessionário de serviço público de energia elétrica;  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 
15 e 16; 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial 
ou comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor 
oriundo de processo de co-geração; 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de 
tensão e carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário 
local de distribuição;  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 
concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e 
oitenta dias contado da respectiva solicitação.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. A venda de energia elétrica na forma prevista nos incisos 
I, IV e V deverá ser exercida a preços sujeitos aos critérios gerais fixados pelo 
poder concedente.  

        Parágrafo único.  A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V 
do caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais 
fixados pelo Poder Concedente. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção 
independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de uso de bem 
público, na forma desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos 
aproveitamentos de produção independente poderão ser concedidas ou 
autorizadas, simultânea ou complementarmente, aos respectivos contratos de 
uso do bem público.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 
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Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

        Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação 
das atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de 
fornecimento de energia elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 
10.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, que podem optar 
por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, com produtor 
independente de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão dos textos em função dos prazos já terem sido 
ultrapassados. Restrição, ao final, em função do disposto no inciso III do art. 4º 
da Lei nº 9.074/95. 

        § 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores 
referidos neste artigo poderão também estender sua opção de compra a 
qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do 
mesmo sistema interligado, excluídas as concessionárias supridoras regionais.  

        § 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores 
referidos neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do sistema 
interligado. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão dos textos em função dos prazos já terem sido 
ultrapassados. Restrição, ao final, em função do disposto no inciso III do art. 4º 
da Lei nº 9.074/95. 

        § 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com 
carga igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 
kV, poderão optar pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, 
permissionário ou autorizado de energia elétrica do mesmo sistema interligado. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão dos textos em função dos prazos já terem sido 
ultrapassados. Restrição, ao final, em função do disposto no inciso III do art. 4º 
da Lei nº 9.074/95. 

        § 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá 
diminuir os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O prazo estabelecido já foi ultrapassado. 

        § 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado 
em seus contratos de fornecimento só poderão optar por outro fornecedor após 
o prazo de trinta e seis meses, contado a partir da data de manifestação formal 
ao concessionário. 

        § 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado 
em seus contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata 
este artigo de acordo com prazos, formas e condições fixados em 
regulamentação específica, sendo que nenhum prazo poderá exceder a 36 
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(trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 
concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

       § 5º O exercício da opção pelo consumidor faculta o concessionário e o 
autorizado rever, na mesma proporção, seus contratos e previsões de compra 
de energia elétrica junto às suas supridoras. 

        § 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em 
aumento tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de 
serviços públicos de energia elétrica que haja perdido mercado. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre 
acesso aos sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e 
permissionário de serviço público, mediante ressarcimento do custo de 
transporte envolvido, calculado com base em critérios fixados pelo poder 
concedente.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

       § 7º As tarifas das concessionárias, envolvidas na opção do consumidor, 
poderão ser revisadas para mais ou para menos, quando a perda ou o ganho 
de mercado alterar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

        § 7º Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos 
neste artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados 
os critérios a serem estabelecidos pela ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998)  

        § 7º  O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 
desta Lei deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante 
contratação, com um ou mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo 
descumprimento dessa obrigação, observado o disposto no art. 3º, inciso X, da 
Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

       § 8º  Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no 
art. 16 desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante 
tarifa regulada, garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos 
da lei e da regulamentação, desde que informem à concessionária, à 
permissionária ou à autorizada de distribuição local, com antecedência mínima 
de 5 (cinco) anos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

       § 9º  Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser 
reduzidos, a critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de 
distribuição local. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Nos termos do art. 175 da Constituição Federal, a delegação de 
serviços públicos só pode ser feita através de concessão ou de permissão. 
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       § 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 
facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades 
industriais, energia elétrica produzida por geração própria, em regime de 
autoprodução ou produção independente, a redução da demanda e da energia 
contratadas ou a substituição dos contratos de fornecimento por contratos de 
uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à concessionária de 
distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 
dias. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual 
ou maior que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com 
quem contratará sua compra de energia elétrica. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

        Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de 
transmissão, as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas 
interligados, as de âmbito próprio do concessionário de distribuição e as de 
interesse exclusivo das centrais de geração.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A definição inicial já foi adotada. 

        § 1º As instalações de transmissão, integrantes da rede básica dos 
sistemas elétricos interligados, serão objeto de concessão mediante licitação, e 
funcionarão na modalidade de instalações integradas aos sistemas e com 
regras operativas definidas por agente sob controle da União, de forma a 
assegurar a otimização dos recursos eletro-energéticos existentes ou futuros.  

        § 1º   As instalações de transmissão componentes da rede básica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão mediante 
licitação e funcionarão na modalidade de instalações integradas aos sistemas 
com regras operativas aprovadas pela ANEEL, de forma a assegurar a 
otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou futuros. (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário 
de distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte 
integrante da concessão de distribuição. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

       § 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de 
geração serão consideradas integrantes das respectivas concessões, 
permissões ou autorizações. 

       § 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de 
geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, 
permissões ou autorizações. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)  
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Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Alterado em função da redação do §9º do art. 2º da Lei nº 10.848/04. 

        § 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação 
desta Lei, serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de 
prorrogação, de conformidade com o disposto neste artigo.  

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95. 
Conseqüentemente, esgotado o prazo para o art. 22. 

        § 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da 
rede básica, poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios 
estabelecidos nos arts. 19 e 22, no que couber.  

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95. 
Conseqüentemente, esgotado o prazo para o art. 22. 

        Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de 
geração de energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo 
dos consorciados, para produção independente ou para essas atividades 
associadas, conservado o regime legal próprio de cada uma, aplicando-se, no 
que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no 
parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis 
meses antes do funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção 
por um dos regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o 
adotado no respectivo ato de constituição. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95, 
combinado com arts. 20 e 24. 

Seção V 

Da Prorrogação das Concessões Atuais 

        Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos 
consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as 
concessões de geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 
8.987, de 1995, desde que requerida a prorrogação, pelo concessionário, 
permissionário ou titular de manifesto ou de declaração de usina termelétrica, 
observado o disposto no art. 25 desta Lei. 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º. 

        § 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um 
ano, contado da data da publicação desta Lei. 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo. 
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        § 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a 
um ano, o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses 
do advento do termo final respectivo.  

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º. 

        § 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos 
comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do 
interessado, bem como comprovação de regularidade e adimplemento de seus 
encargos junto a órgãos públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e 
compromissos contratuais, firmados junto a órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia elétrica, 
inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos 
§§ 1º e 2º deste artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente 
contrário ao pleito, as concessões, manifestos ou declarações de usina 
termelétrica serão revertidas para a União, no vencimento do prazo da 
concessão, e licitadas. 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º. 

        § 5º (VETADO)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica 
alcançadas pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei nº 8.987, de 
1995, exceto aquelas cujos empreendimentos não tenham sido iniciados até a 
edição dessa mesma Lei, poderão ser prorrogadas pelo prazo necessário à 
amortização do investimento, limitado a trinta e cinco anos, observado o 
disposto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado: 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95, citado no §4º. 

        I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente; 

 Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. 

        II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos 
privados nos recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das 
unidades em operação. 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de 
conformidade com os termos deste artigo terão suas concessões declaradas 
extintas, por ato do poder concedente, de acordo com o autorizado no 
parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995.  

  Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. 

        Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das 
obras, referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta 
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de sua associação com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do 
qual seja a empresa líder, mantida ou não a finalidade prevista originalmente 
para a energia produzida.  

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95, citado no §4º. 

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios 
empresariais formados ou cuja formação se encontra em curso na data de 
publicação desta Lei, desde que já manifestada ao poder concedente pelos 
interessados, devendo as concessões ser revistas para adaptá-las ao 
estabelecido no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, observado o disposto no art. 
20, inciso II e no art. 25 desta Lei. 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95, citado no §4º. 

        Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo 
art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que 
reagrupadas segundo critérios de racionalidade operacional e econômica, por 
solicitação do concessionário ou iniciativa do poder concedente.  

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95. 

        § 1º Na hipótese de a concessionária não concordar com o 
reagrupamento, serão mantidas as atuais áreas e prazos das concessões.  

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95. 

       § 2º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre 
as concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação 
desta Lei, prevalecendo o maior. 

Revogado por consolidação. Não considerado na lei Consolidada. Justificativa: 
Esgotado o prazo definido no §1º do art. 19 da Lei nº 9.074/95. 

        § 3º (VETADO)  

        Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de 
energia elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de compatibilizar 
as áreas concedidas às empresas distribuidoras com as áreas de atuação de 
cooperativas de eletrificação rural, examinando suas situações de fato como 
prestadoras de serviço público, visando enquadrar as cooperativas como 
permissionárias de serviço público de energia elétrica. (Vide Decreto nº 4.855, 
de 9.10.2003) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Constatado, em processo administrativo, que a 
cooperativa exerce, em situação de fato ou com base em permissão 
anteriormente outorgada, atividade de comercialização de energia elétrica a 
público indistinto, localizado em sua área de atuação, é facultado ao poder 
concedente promover a regularização da permissão. 

        § 1º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, 
em situação de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, 
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atividade de comercialização de energia elétrica a público indistinto localizado 
em sua área de atuação é facultado ao poder concedente promover a 
regularização da permissão, preservado o atual regime jurídico próprio das 
cooperativas. (Redação dada pela Lei nº 11.192, de 2006)   (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 2º O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural 
será definido em regulamentação própria, preservando suas peculiaridades 
associativistas. (Incluído pela Lei nº 11.192, de 2006)  (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O processo já foi regulamentado pelo Decreto nº 4.855, de 9 de 
outubro de 2003. 

        Art. 24. O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 19 aplica-se às 
concessões referidas no art. 22.  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Considerados os prazos. 

        Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no art. 20, o 
disposto nos §§ 3º e 4º do art. 19. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Considerados os prazos. 

        Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão 
eficácia com assinatura de contratos de concessão que contenham cláusula de 
renúncia a eventuais direitos preexistentes que contrariem a Lei nº 8.987, de 
1995. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 1º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do 
estabelecido na legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de 
desempenho técnico do concessionário ou permissionário, bem assim, sua 
aferição pela fiscalização através de índices apropriados. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada.  

        § 2º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à 
qualidade técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a 
penalidades progressivas, que guardarão proporcionalidade com o prejuízo 
efetivo ou potencial causado ao mercado. 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada .  

Capítulo III 

DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

        Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União 
autorizada a: 

        I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias 
dos concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;  

        II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas 
nos termos do disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995;  
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        III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições 
preestabelecidas no edital de licitação.  

        Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o 
concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na 
Lei nº 8.987, de 1995.  

        Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas 
jurídicas sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização 
simultaneamente com a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das 
concessões existentes a União, exceto quanto aos serviços públicos de 
telecomunicações, poderá:  

        I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 
necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que 
garantam a transferência do controle societário;  

        II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a 
serem alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência.  

        § 1º Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos 
diferenciados, de forma a que os termos finais de todas as concessões 
prorrogadas ocorram no mesmo prazo que será o necessário à amortização 
dos investimentos, limitado a trinta anos, contado a partir da assinatura do novo 
contrato de concessão.  

        § 2º Na elaboração dos editais de privatização de empresas 
concessionárias de serviço público, a União deverá atender às exigências das 
Leis noS 8.031, de 1990 e 8.987, de 1995, inclusive quanto à publicação das 
cláusulas essenciais do contrato e do prazo da concessão.  

        § 3º O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de 
privatização de concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto 
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, no âmbito de suas 
respectivas competências.  

        § 4º A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições 
estabelecidas no art. 25.  

        Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é 
facultado ao poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a 
reversão prévia dos bens vinculados ao respectivo serviço público.  

        § 1º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 
autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder 
concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para 
produção independente, inclusive, quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da 
indenização porventura devida. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        § 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar 
as condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente 
aprovado pela ANEEL. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 
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        § 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em 
benefício da produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou 
prioridade sobre o uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas condições 
definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do 
Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação 
com os Governos dos Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. 
(Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O antigo Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 
Amazônia Legal é, atualmente, o Ministério do Meio Ambiente. 

        § 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos 
sucessores com os programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais 
em andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em articulação com 
os Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se localizam os 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao Poder Executivo, 
previamente à privatização, separar e destacar os ativos que considere 
necessários à condução desses programas. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 
1998)  

Revogado por consolidação. Considerado na lei Consolidada. 

        Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas 
à outorga de nova concessão com a finalidade de promover a transferência de 
serviço público prestado por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, 
incluídas, para os fins e efeitos da Lei nº 8.031, de 1990, no Programa Nacional 
de Desestatização, ainda que não haja a alienação das quotas ou ações 
representativas de seu controle societário.  

        Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao 
respectivo serviço público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante 
contrato de arrendamento a ser celebrado com o concessionário original.  

       Art. 30. O disposto no art. 27 aplica-se, ainda, aos casos em que o 
concessionário de serviço público de competência da União for empresa sob 
controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. 

        Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o 
titular da concessão ou autorização de competência da União for empresa sob 
controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas. (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998)  

Capítulo IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos 
ou uso de bem público, os autores ou responsáveis economicamente pelos 
projetos básico ou executivo podem participar, direta ou indiretamente, da 
licitação ou da execução de obras ou serviços.  

        Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de licitante, de 
concorrência para concessão e permissão de serviço público, poderá, para 
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compor sua proposta, colher preços de bens ou serviços fornecidos por 
terceiros e assinar pré-contratos com dispensa de licitação.  

        § 1º Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva de 
pleno direito, sem penalidades ou indenizações, no caso de outro licitante ser 
declarado vencedor.  

        § 2º Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os contratos 
definitivos, firmados entre a empresa estatal e os fornecedores de bens e 
serviços, serão, obrigatoriamente, submetidos à apreciação dos competentes 
órgãos de controle externo e de fiscalização específica.  

        Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamento 
determinará que o poder concedente, observado o disposto nos arts. 3º e 30 da 
Lei nº 8.987, de 1995, estabeleça forma de participação dos usuários na 
fiscalização e torne disponível ao público, periodicamente, relatório sobre os 
serviços prestados.  

        Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da União, já 
revertidos ou entregues à sua administração, deverá:  

        I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos 
mesmos;  

        II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, na forma 
do disposto no art. 6º da Lei nº 8.987, de 1995.  

        Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder 
concedente, fica condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da 
simultânea revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, 
de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

        Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente 
poderá ser atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, 
vedado, sob qualquer pretexto, o benefício singular.  

        Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do 
art. 23 da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio 
de cooperação, credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem 
atividades complementares de fiscalização e controle dos serviços prestados 
nos respectivos territórios.  

        Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de 
telecomunicações de uso restrito do outorgado, que não sejam passíveis de 
exploração comercial.  

        Art. 38. (VETADO) 

        Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei nº 8.987, de 1995, 
e as demais disposições em contrário. 

        Brasília, 7 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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Raimundo Brito 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 8.7.1995 - Edição extra e 
republicada no D.O.U. de 28.9.1998 
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LEI Nº 9.619, DE 2 DE ABRIL DE 1998 
Conversão da MPv nº 1.580-8, de 1998 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A - ELETROBRÁS e a União adquirirem 
ações da Companhia Energética de 
Alagoas CEAL, da Companhia Energética 
do Piauí CEPISA, da Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - CERON e da Companhia 
de Eletricidade do Acre - ELETROACRE, 
para efeito de inclusão dessas empresas 
no Programa Nacional de Desestatização 
- PND, bem como o aumento do capital 
social das Companhias Docas do Rio de 
Janeiro - CDRJ e Docas do Estado de 
São Paulo - CODESP, e dá outras 
providências. 

        Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida 
Provisória nº 1.580-8, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, 
ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto 
no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

        Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS 
autorizada a adquirir o controle acionário da Companhia Energética de Alagoas 
- CEAL, da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, da Centrais Elétricas de 
Rondônia S.A. - CERON e da Companhia de Eletricidade do Acre - 
ELETROACRE. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 1º Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua 
participação no capital social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da 
ELETROACRE, mediante a aquisição de ações preferenciais e ordinárias com 
direito a voto, pertencentes aos Estados de Alagoas, Piauí, Rondônia e Acre, 
respectivamente. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 2º Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará 
recursos do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no 
§ 4º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei nº 
8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997.  

        § 2o  Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará 
recursos: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Providência já adotada. 

        I - do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 
4o do art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei no 8.631, 
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de 4 de março de 1993, com a redação dada pela Lei no 9.496, de 11 de 
setembro de 1997; e (Incluído pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

        II - provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Providência já adotada. 

        Art. 2º Efetivada a aquisição do controle acionário, na forma prevista no 
artigo anterior, a CEAL, a CEPISA, a CERON e a ELETROACRE serão 
incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND, cabendo à 
ELETROBRÁS implementar as medidas de saneamento econômico-financeiro 
e administrativo que se fizerem necessárias para a privatização dessas 
empresas, segundo as normas da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Providência já adotada. 

        Parágrafo único. Até que se realize a privatização da CEAL, da CEPISA, 
da CERON e da ELETROACRE, as ações representativas da participação 
acionária da ELETROBRÁS no capital daquelas empresas ficarão depositadas 
no Fundo Nacional de Desestatização - FND, para os efeitos do disposto na Lei 
nº 9.491, de 1997. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 3º Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da 
ELETROBRÁS serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - 
RGR, até o montante utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei.  

        Art. 3o  Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações 
adquiridas nos termos do art. 1o serão depositados no Fundo da Reserva 
Global de Reversão, até o montante deste utilizado para a aquisição autorizada 
por esta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 4º Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e 
ordinárias da CEAL, pertencentes ao Estado de Alagoas. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da CEAL, 
transferir para empresas do Sistema BNDES as ações adquiridas na forma 
deste artigo. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 4o-A.  Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou por 
empresas do sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa Nacional 
de Desestatização, das ações da CEAL, seja menor do que o valor atualizado 
do preço pago nas operações de que tratam os arts. 1o e 4o desta Lei, a 
diferença será de responsabilidade do Estado de Alagoas, podendo ser 
refinanciada pela União, no âmbito dos contratos firmados ao amparo da Lei no 
9.496, de 11 de setembro de 1997. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.167-
53, de 2001) 
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único.  Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, 
decorrente da aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado: (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001). 

        I - prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de 
Reversão, em complemento ao previsto no art. 3o; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

        II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei no 9.491, de 1997. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.167-53, de 2001) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar em até 
R$44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de reais) o capital social da 
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ e em até R$90.000.000,00 
(noventa milhões de reais) o capital social da Companhia Docas do Estado de 
São Paulo - CODESP, que serão integralizados mediante transferência de 
ações de propriedade da União, inclusive as que se encontram depositadas no 
Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 
29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995. 

        Art. 6º A CDRJ, a CODESP, o Banco da Amazônia S/A e o Instituto 
Nacional do Seguro Social ficam autorizadas a vender à BNDES Participações 
S.A. - BNDESPAR as ações que forem utilizadas na integralização de seus 
respectivos aumentos de capital social e ressarcimento pela transferência de 
ações, conforme estabelece esta Lei, não se aplicando as exigências ou os 
impedimentos fixados em lei, ou ato dela decorrente, para realização de 
operações dessa natureza com órgãos ou entidades da Administração Pública 
Federal direta ou indireta. 

        Art. 7º O ressarcimento ao INSS, de que trata o art. 1º da Lei nº 9.482, de 
13 de agosto de 1997, bem assim o aumento do capital social do BASA, 
autorizado pelo art. 1º, inciso I, da Medida Provisória nº 1.615-26, de 5 de 
março de 1998, poderão ser efetuados com a utilização de ações depositadas 
no Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, instituído pelo 
art. 29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, ouvidos previamente os 
Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento e Orçamento. 

        Art. 8º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.580-7, de 5 de fevereiro de 1998. 

        Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Congresso Nacional, em 2 de abril de 1998; 177º da Independência e 110º 
da República 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES 

Presidente do Congresso Nacional 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.4.1998 
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LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, no 8.666, de 21 de 
junho de 1993, no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, no 9.074, de 7 de julho 
de 1995, no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, e autoriza o Poder Executivo a 
promover a reestruturação da Centrais 
Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS e de 
suas subsidiárias e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Os arts. 5º, 17, 23, 24, 26, 32, 40, 45, 48, 57, 65 e 120, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 5º ..........................................................  

...................................................................... 

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem 
prejuízo do que dispõe seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da fatura."  

"Art. 17. ......................................................... 

...................................................................... 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, 
por preço nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 
50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 
23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos 
anexos a usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de 
operação dessas unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao 
final da concessão." 

"Art. 23. ..........................................................  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
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II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  

a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

....................................................................... 

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à 
demandada na licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
edital fixar quantitativo mínimo para preservar a economia de escala. " 

"Art. 24. ..........................................................  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a" do inciso I do artigo anterior, desde que não se 
refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e 
serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas 
conjunta e concomitantemente; 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos 
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

...................................................................... 

XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica 
e tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras 
instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico; 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica com 
concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da 
legislação específica; 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas 
da legislação específica; (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002)  

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de 
economia mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou 
alienação de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde que o preço 
contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 
organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de 
governo, para atividades contempladas no contrato de gestão. 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II deste artigo, serão 
20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por 
sociedade de economia mista e empresa pública, bem assim por autarquia e 
fundação qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. " 
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"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e nos incisos III a 
XXIV do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo 
único do art. 8º, deverão ser comunicados dentro de três dias a autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de cinco 
dias, como condição para eficácia dos atos.  

Parágrafo único. ............................................  

.................................................................... 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados." 

"Art. 32. .........................................................  

...................................................................... 

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, 
substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações 
disponibilizadas em sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, 
obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência 
de fato impeditivo da habilitação. 

........................................................................ 

"Art. 40. .......................................................  

........................................................................ 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços 
mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º e 2º do art. 48."  

"Art. 45. ........................................................  

......................................................................... 

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação." 

"Art. 48. .........................................................  

I - ....................................................................... 

II - ....................................................................... 

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 
manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras 
e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) valor orçado pela administração. 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 
da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se 
referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, 
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prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 
56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da 
correspondente proposta. 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas 
escoimadas das causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a 
redução deste prazo para três dias úteis." 

"Art. 57.........................................................  

........................................................................ 

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 
vistas a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a sessenta meses.  

........................................................................ 

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização 
da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo 
poderá ser prorrogado em até doze meses."  

"Art. 65. .......................................................  

........................................................................ 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 
no parágrafo anterior, salvo: 

I - (VETADO)  

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes." 

"Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 
Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, 
observando como limite superior a variação geral dos preços do mercado, no 
período." 

        Art. 2º Os arts. 7º, 9º, 15, 17 e 18 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, que dispõe sobre o regime de concessão e permissão da prestação de 
serviços públicos previsto no art. 175 da Constituição, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 7º ..................................................................  

.............................................................................. 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 
de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;" 

"Art. 9º ...............................................................  

............................................................................... 

§ 1º A tarifa não será subordinada à legislação específica anterior e somente 
nos casos expressamente previstos em lei, sua cobrança poderá ser 
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condicionada à existência de serviço público alternativo e gratuito para o 
usuário." 

"Art. 15. No julgamento da licitação será considerado um dos seguintes 
critérios: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 

II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão; 

III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; 

IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 

V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 
outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 
técnicas. 

§ 1º A aplicação do critério previsto no inciso III só será admitida quando 
previamente estabelecida no edital de licitação, inclusive com regras e fórmulas 
precisas para avaliação econômico-financeira. 

§ 2º Para fins de aplicação do disposto nos incisos IV, V, VI e VII, o edital de 
licitação conterá parâmetros e exigências para formulação de propostas 
técnicas. 

§ 3º O poder concedente recusará propostas manifestamente inexequíveis ou 
financeiramente incompatíveis com os objetivos da licitação. 

§ 4º Em igualdade de condições, será dada preferência à proposta 
apresentada por empresa brasileira." 

"Art. 17. ............................................................  

 § 1º.......................................................................  

§ 2º Inclui-se nas vantagens ou subsídios de que trata este artigo, qualquer tipo 
de tratamento tributário diferenciado, ainda que em conseqüência da natureza 
jurídica do licitante, que comprometa a isonomia fiscal que deve prevalecer 
entre todos os concorrentes."  

"Art. 18. .............................................................  

.............................................................................. 

XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de 
obra pública, os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do 
projeto básico que permitam sua plena caracterização, bem assim as garantias 
exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a cada caso e 
limitadas ao valor da obra." 

        Art. 3º Os arts. 1º, 10, 15, 17, 18, 28 e 30 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, que estabelece normas para a outorga e prorrogações das concessões e 
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permissões de serviços públicos, passam a vigorar com as seguintes 
alterações: 

Revogado por consolidação. Incorporado na Lei Alterada. 

"Art. 1º ....................................................................  

................................................................................ 

VII - os serviços postais. 

Parágrafo único. Os atuais contratos de exploração de serviços postais 
celebrados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT com as 
Agências de Correio Franqueadas - ACF, permanecerão válidas pelo prazo 
necessário à realização dos levantamentos e avaliações indispensáveis à 
organização das licitações que precederão à delegação das concessões ou 
permissões que os substituirão, prazo esse que não poderá ser inferior a de 31 
de dezembro de 2001 e não poderá exceder a data limite de 31 de dezembro 
de 2002." 

"Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 
utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão 
administrativa, das áreas necessárias à implantação de instalações de 
concessionários, permissionários e autorizados de energia elétrica." 

"Art. 15. ................................................................ 

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos 
neste artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer 
concessionário, permissionário ou autorizado de energia elétrica do sistema 
interligado. 

.................................................................................. 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 
tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços 
públicos de energia elétrica que haja perdido mercado. 

.................................................................................. 

§ 7º Os concessionários poderão negociar com os consumidores referidos 
neste artigo novas condições de fornecimento de energia elétrica, observados 
os critérios a serem estabelecidos pela ANEEL." 

"Art. 17. .................................................................. 

................................................................................... 

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de 
geração poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, 
permissões ou autorizações." 

"Art. 18. ................................................................... 

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no 
parágrafo único do art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis 
meses antes do funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção 
por um dos regimes legais previstos neste artigo, ratificando ou alterando o 
adotado no respectivo ato de constituição." 
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"Art. 28. ................................................................... 

§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou 
autorização de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder 
concedente alterar o regime de exploração, no todo ou em parte, para 
produção independente, inclusive quanto às condições de extinção da 
concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da 
indenização porventura devida. 

§ 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as 
condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado 
pela ANEEL. 

§ 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da 
produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o 
uso da água da bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato 
conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em articulação com os Governos dos 
Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. 

§ 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos sucessores 
com os programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em 
andamento, conduzidos diretamente pela empresa ou em articulação com os 
Estados, em áreas situadas na bacia hidrográfica onde se localizam os 
aproveitamentos de potenciais hidraúlicos, facultado ao Poder Executivo, 
previamente à privatização, separar e destacar os ativos que considere 
necessários à condução desses programas." 

"Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o 
titular da concessão ou autorização de competência da União for empresa sob 
controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
desde que as partes acordem quanto às regras estabelecidas." 

        Art. 4º Os artigos 3º e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
que instituiu a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 3º ............................................................................ 

........................................................................................ 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes 
e a impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia 
elétrica, restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e 
acionistas, quanto à obtenção e transferência de concessões, permissões e 
autorizações, à concentração societária e à realização de negócios entre si; 

IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, 
monitorando e acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de 
energia elétrica;  

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, 
observado o limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do 
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valor estimado da energia produzida nos casos de autoprodução e produção 
independente, correspondentes aos últimos doze meses anteriores à lavratura 
do auto de infração ou estimados para um período de doze meses caso o 
infrator não esteja em operação ou esteja operando por um período inferior a 
doze meses.  

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a 
ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério 
da Justiça." 

"Art. 26. Depende de autorização da ANEEL:  

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e 
igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou 
autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica;  

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação 
dos respectivos sistemas de transmissão associados; 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica. 

§ 1º Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará 
percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado 
aos valores das tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e 
distribuição, de forma a garantir competitividade à energia ofertada pelo 
empreendimento. 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao 
sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 
econômicas da operação interligada, devendo também submeter-se ao rateio 
do ônus, quando ocorrer. 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos 
incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 
1995. 

§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 
operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 
4º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 

§ 5º Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia 
elétrica com consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 
9.074, de 1995." 

        Art. 5º O Poder Executivo promoverá, com vistas à privatização, a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS e de suas 
subsidiárias Centrais Elétricas Sul do Brasil S/A - ELETROSUL, Centrais 
Elétricas Norte do Brasil S/A - ELETRONORTE, Cia. Hidroelétrica do São 
Francisco - CHESF e Furnas Centrais Elétricas S/A, mediante operações de 
cisão, fusão, incorporação, redução de capital, ou constituição de subsidiárias 
integrais, ficando autorizada a criação das seguintes sociedades:  (Revogado 
pela Lei nº 10.848, de 2004) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art3p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9427cons.htm#art26§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art31
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art31


 

 

73 

        I - até seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 
ELETROBRÁS, que terão por objeto principal deter participação acionária nas 
companhias de geração criadas conforme os incisos II, III e V, e na de geração 
relativa à usina hidrelétrica de Tucuruí, de que trata o inciso IV;(Revogado pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

        II - duas sociedades por ações, a partir da reestruturação da 
ELETROSUL, tendo uma como objeto social a geração e outra como objeto a 
transmissão de energia elétrica;(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        III - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação de Furnas 
Centrais Elétricas S/A, tendo até duas como objeto social a geração e outra 
como objeto a transmissão de energia elétrica;(Revogado pela Lei nº 10.848, 
de 2004) 

        IV - seis sociedades por ações, a partir da reestruturação da 
ELETRONORTE, sendo duas para a geração, transmissão e distribuição de 
energia elétrica, relativamente aos sistemas elétricos isolados de Manaus e 
Boa Vista, uma para a geração pela usina hidrelétrica de Tucuruí, uma para a 
geração nos sistemas elétricos dos Estados do Acre e Rondônia, uma para 
geração no Estado do Amapá e outra para a transmissão de energia 
elétrica;(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        V - até três sociedades por ações, a partir da reestruturação da CHESF, 
tendo até duas como objeto social a geração e outra como objeto a 
transmissão de energia elétrica. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 1º As operações de reestruturação societária deverão ser previamente 
autorizadas pelo Conselho Nacional de Desestatização - CND, na forma da Lei 
nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e submetidas à respectiva assembléia-
geral pelo acionista controlador. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        § 2º As sociedades serão formadas mediante versão de moeda corrente, 
valores mobiliários, bens, direitos e obrigações integrantes do patrimônio das 
companhias envolvidas na operação.(Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

        Art. 6º Relativamente às empresas incluídas em programas de 
privatização da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, o 
balanço a que se refere o art. 21 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
deverá ser levantado dentro dos noventa dias que antecederem à 
incorporação, fusão ou cisão. 

        Art. 7º Em caso de alteração do regime de gerador hídrico de energia 
elétrica, de serviço público para produção independente, a nova concessão 
será outorgada a título oneroso, devendo o concessionário pagar pelo uso de 
bem público, pelo prazo de cinco anos, a contar da assinatura do respectivo 
contrato de concessão, valor correspondente a até 2,5% (dois inteiros e cinco 
décimos por cento) da receita anual que auferir.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A ANEEL calculará e divulgará, com relação a cada produtor 
independente de que trata este artigo, o valor anual pelo uso de bem público. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        § 2º Até 31 de dezembro de 2002, os recursos arrecadados a título de 
pagamento pelo uso de bem público, de que trata este artigo, serão destinados 
de forma idêntica à prevista na legislação para os recursos da Reserva Global 
de Reversão - RGR, de que trata o art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 
1971, com a redação dada pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        § 3º Os produtores independentes de que trata este artigo depositarão, 
mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte ao de competência, em 
agência do Banco do Brasil S/A, as parcelas duodecimais do valor anual devido 
pelo uso do bem público na conta corrente da Centrais Elétricas Brasileiras S/A 
- ELETROBRÁS - Uso de Bem Público - UBP. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Implicitamente revogado pelo §1º do Art. 13. da Lei nº  10.438/02, com a  
Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

        § 4º A ELETROBRÁS destinará os recursos da conta UBP conforme 
previsto no § 2º, devendo, ainda, proceder a sua correção periódica, de acordo 
com os índices de correção que forem indicados pela ANEEL e creditar a essa 
conta juros de 5% (cinco por cento) ao ano sobre o montante corrigido dos 
recursos. Os rendimentos dos recursos não utilizados reverterão, também, à 
conta UBP. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        § 5º Decorrido o prazo previsto no § 2º e enquanto não esgotado o prazo 
estipulado no caput, os produtores independentes de que trata este artigo 
recolherão diretamente ao Tesouro Nacional o valor anual devido pelo uso de 
bem público. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Implicitamente revogado pelo §1º do Art. 13. da Lei nº  10.438/02, com a  
Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

        § 6º Decorrido o prazo previsto no caput, caso ainda haja fluxos de 
energia comercializados nas condições de transição definidas no art. 10, a 
ANEEL procederá à revisão das tarifas relativas a esses fluxos, para que os 
consumidores finais, não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 
16 da Lei nº 9.074, de 1995, sejam beneficiados pela redução do custo do 
produtor independente de que trata este artigo. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

        § 7º O encargo previsto neste artigo não elide as obrigações de 
pagamento da taxa de fiscalização de que trata o art. 12 da Lei nº 9.427, de 
1996, nem da compensação financeira de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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        Art. 8º A cota anual da Reserva Global de Reversão - RGR ficará extinta 
ao final do exercício de 2002, devendo a ANEEL proceder a revisão tarifária de 
modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 

        Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará extinta 
ao final do exercício de 2010, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de 
modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 9º Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica 
entre concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do 
acesso e uso dos sistemas de transmissão e distribuição. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as 
condições gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão 
e de distribuição de energia elétrica por concessionário, permissionário e 
autorizado, bem como pelos consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 da 
Lei nº 9.074, de 1995. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia 
elétrica entre concessionários, permissionários e autorizados, observados os 
seguintes prazos e demais condições de transição: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa:  Ajuste aos termos da Lei nº 10.848/04, que instituiu os ambientes 
de contratação regulada e de contratação livre. 

        I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes 
montantes de energia e de demanda de potência: 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo 
Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os 
montantes acordados entre as partes; 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de 
energia já definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas 
Elétricos - GCPS, nos Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 
1998/2007, a serem atualizados e complementados com a definição dos 
respectivos montantes de demanda de potência pelo GCOI e referendados 
pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para o 
sistema elétrico Norte/Nordeste; 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 
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        c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 
2001, de acordo com o disposto na alínea anterior; 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata 
o inciso anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos 
em sua alínea "c", deverão ser contratados com redução gradual à razão de 
25% (vinte e cinco por cento) do montante referente ao ano de 2002. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        § 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de 
potência de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Providência já adotada. 

        § 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer 
critérios que limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica 
entre concessionários e autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis 
aos consumidores finais não abrangidos pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 
15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, com vistas a garantir sua modicidade. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        § 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia 
elétrica gerada pela ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - 
Eletronuclear. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da 
opção pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, 
facultará às concessionárias, permissionárias e autorizadas rever, na mesma 
proporção, seus contratos de compra de energia elétrica referidos nos incisos I 
e II. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Prazo já decorrido. 

        § 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 
concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio 
inferior a 300 GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser 
regulamentadas pela Aneel. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

        § 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 
concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio 
inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas 
continuarão a ser regulamentados pela ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: As condições para as compras de energia elétrica pelas 
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concessionárias e permissionárias de serviço público com mercado próprio 
inferior a 500 (quinhentos) GWh/ano foram alteradas pelo § 12 do art. 2º da Lei 
nº 10.848/04, com a redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004. 

        Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos 
sistemas elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de 
fevereiro de 1998, não farão jus aos benefícios da sistemática de rateio de 
ônus e vantagens decorrentes do consumo de combustíveis fósseis para a 
geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei nº 5.899, de 
5 de julho de 1973. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo 
definido. 

        § 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de 
ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas 
nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 
6 de fevereiro de 1998, conforme os seguintes prazos e demais condições de 
transição:  

        § 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de 
ônus e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas 
nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 
6 de fevereiro de 1998, na forma a ser regulamentada pela Aneel, observando-
se os seguintes prazos e demais condições de transição: (Redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 2002) 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo 
definido. 

        a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e 
vantagens referida neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas 
termelétricas objeto deste parágrafo;  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo 
definido. 

        b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo 
referido na alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis 
utilizados pelas usinas de que trata este parágrafo, será reduzido até sua 
extinção, conforme percentuais fixados pela ANEEL; 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo 
definido. 

    c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 
parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se 
exclusivamente àquelas que utilizem apenas produto de origem nacional. 
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo 
definido. 

      § 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática 
prevista no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali 
fixados, a vigorar a partir da entrada em operação de usinas termelétricas 
situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, desde 
que as respectivas concessões ou autorizações estejam em vigor na data de 
publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo 
definido. 

        § 3º É mantida, pelo prazo de quinze anos, a aplicação da sistemática de 
rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de energia elétrica 
nos sistemas isolados, estabelecida na Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993.  

        § 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta 
Lei, a aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis 
para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei 
nº 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a ser regulamentada pela Aneel, a 
qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência econômica e 
energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de 
energia elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido. (Redação 
dada pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Fusão do artigo 8º da Lei nº 8631/93 com o § 3º  do Art. 11 da Lei 9648/98. 

        § 4º  O aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei 
nº 9.427, de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes 
alternativas que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado, em 
substituição a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, se sub-
rogará no direito de usufruir da sistemática referida no parágrafo anterior, pelo 
prazo e forma a serem regulamentados pela ANEEL. 

        § 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito 
de usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem 
regulamentados pela Aneel, o titular de concessão ou autorização para: 
(Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de 
fontes eólica, solar, biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em 
sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utilize derivado 
de petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento do 
mercado; (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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   II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da 
conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. (Incluído 
pela Lei nº 10.438, de 2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30MW, 
concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico 
isolado e substitua a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, com 
a sub-rogação limitada a, no máximo, cinqüenta por cento do valor do 
empreendimento e até que a quantidade de aproveitamentos sub-rogados 
atinja um total de 120 MW de potência instalada. (Incluído pela Lei nº 10.762, 
de 2003) 

       III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, 
concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico 
isolado e substitua a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, 
com sub-rogação limitada a, no máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor do empreendimento e até que a quantidade de aproveitamento sub-
rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo efetuar a 
venda da energia gerada para concessionários de serviço público de energia 
elétrica. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras 
da configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros 
sistemas ou a decorrente de implantação de outras fontes de geração. (Incluído 
pela Lei nº 10.438, de 2002) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 12. Observado o disposto no art. 10, as transações de compra e 
venda de energia elétrica nos sistemas elétricos interligados, serão realizadas 
no âmbito do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, instituído 
mediante Acordo de Mercado a ser firmado entre os interessados. (Revogado 
pela Lei nº 10.433, de 2002) 

        § 1º Cabe à ANEEL definir as regras de participação no MAE, bem como 
os mecanismos de proteção aos consumidores.(Revogado pela Lei nº 10.433, 
de 2002) 

        § 2º A compra e venda de energia elétrica que não for objeto de contrato 
bilateral, será realizada a preços determinados conforme as regras do Acordo 
de Mercado.(Revogado pela Lei nº 10.433, de 2002) 

        § 3º O Acordo de Mercado, que será submetido à homologação da 
ANEEL, estabelecerá as regras comerciais e os critérios de rateio dos custos 
administrativos de suas atividades, bem assim a forma de solução das 
eventuais divergências entre os agentes integrantes, sem prejuízo da 
competência da ANEEL para dirimir os impasses. (Revogado pela Lei nº 
10.433, de 2002) 

        Art. 13. As atividades de coordenação e controle da operação da geração 
e transmissão de energia elétrica nos sistemas interligados, serão executadas 
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pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico, pessoa jurídica de direito privado, 
mediante autorização da ANEEL, a ser integrado por titulares de concessão, 
permissão ou autorização e consumidores a que se referem os arts. 15 e 16 da 
Lei nº 9.074, de 1995.  

        Parágrafo único. Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas 
em contratos específicos celebrados com os agentes do setor elétrico, 
constituirão atribuições do Operador Nacional do Sistema Elétrico:  

       Art. 13.  As atividades de coordenação e controle da operação da geração 
e da transmissão de energia elétrica, integrantes do Sistema Interligado 
Nacional - SIN, serão executadas pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico - 
ONS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, mediante 
autorização do Poder Concedente, fiscalizado e regulado pela ANEEL, a ser 
integrado por titulares de concessão, permissão ou autorização e 
consumidores que tenham exercido a opção prevista nos arts. 15 e 16 da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995, e que sejam conectados à rede básica. (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo de outras funções que lhe forem atribuídas pelo 
Poder Concedente, constituirão atribuições do ONS: (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        a) o planejamento e a programação da operação e o despacho 
centralizado da geração, com vistas a otimização dos sistemas 
eletroenergéticos interligados; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        b) a supervisão e coordenação dos centros de operação de sistemas 
elétricos; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        c) a supervisão e controle da operação dos sistemas eletroenergéticos 
nacionais interligados e das interligações internacionais; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        d) a contratação e administração de serviços de transmissão de energia 
elétrica e respectivas condições de acesso, bem como dos serviços ancilares; 

        e) propor à ANEEL as ampliações das instalações da rede básica de 
transmissão, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem licitados 
ou autorizados;  

        f) a definição de regras para a operação das instalações de transmissão 
da rede básica dos sistemas elétricos interligados, a serem aprovadas pela 
ANEEL.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

       e) propor ao Poder Concedente as ampliações das instalações da rede 
básica, bem como os reforços dos sistemas existentes, a serem considerados 
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no planejamento da expansão dos sistemas de transmissão; (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        f) propor regras para a operação das instalações de transmissão da rede 
básica do SIN, a serem aprovadas pela ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

         Art. 14. Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do 
MAE, cooordenar a assinatura do Acordo de Mercado pelos agentes, definir as 
regras da organização inicial do Operador Nacional do Sistema Elétrico e 
implementar os procedimentos necessários para o seu funcionamento. 

         Art. 14 . Cabe ao poder concedente estabelecer a regulamentação do 
MAE, definir as regras da organização inicial do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico e implementar os procedimentos necessários para o seu 
funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 10.433, de 2002)  

Art. 14. Cabe ao Poder Concedente definir as regras de organização do ONS e 
implementar os procedimentos necessários ao seu funcionamento. (Redação 
dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, dentre outros, os 
seguintes aspectos: 

        Parágrafo único. A regulamentação prevista neste artigo abrangerá, 
dentre outros, os seguintes aspectos: (Renumerado do  § 1º pela Lei nº 10.433, 
de 2002) 

        a) o processo de definição de preços de curto prazo; 

        b) a definição de mecanismo de realocação de energia para mitigação do 
risco hidrológico; 

        c) as regras para intercâmbios internacionais; 

        d) o processo de definição das tarifas de uso dos sistemas de 
transmissão; 

        e) o tratamento dos serviços ancilares e das restrições de transmissão; 

        f) os processos de contabilização e liquidação financeira. 

        § 1º O ONS será dirigido por 1 (um) Diretor-Geral e 4 (quatro) Diretores, 
em regime de colegiado, sendo 3 (três) indicados pelo Poder Concedente, 
incluindo o Diretor-Geral, e 2 (dois) pelos agentes, com mandatos de 4 (quatro) 
anos não coincidentes, permitida uma única recondução. (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A assinatura do Acordo de Mercado e a constituição do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, de que tratam os arts. 12 e 13, devem estar 
concluídas até 30 de setembro de 1998. (Revogado pela Lei nº 10.433, de 
2002) 
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    § 2º A exoneração imotivada de dirigente do ONS somente poderá ser 
efetuada nos 4 (quatro) meses iniciais do mandato, findos os quais é 
assegurado seu pleno e integral exercício. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

  § 3º Constitui motivo para a exoneração de dirigente do ONS, em qualquer 
época, a condenação em ação penal transitada em julgado. (Incluído pela Lei 
nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

 § 4º O Conselho de Administração do ONS será integrado, entre outros, por 
representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, 
Transmissão e Distribuição. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 15. Constituído o Operador Nacional do Sistema Elétrico, a ele serão 
progressivamente transferidas as atividades e atribuições atualmente exercidas 
pelo Grupo Coordenador para Operação Interligada - GCOI, criado pela Lei nº 
5.899, de 1973, e a parte correspondente desenvolvida pelo Comitê 
Coordenador de Operações do Norte/Nordeste - CCON. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providências já adotadas. 

        § 1º A ELETROBRÁS e suas subsidiárias são autorizadas a transferir ao 
Operador Nacional do Sistema Elétrico, nas condições que forem aprovadas 
pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, os ativos constitutivos do Centro 
Nacional de Operação do Sistema - CNOS e dos Centros de Operação do 
Sistema - COS, bem como os demais bens vinculados à coordenação da 
operação do sistema elétrico. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providências já adotadas. 

        § 2º A transferência das atribuições previstas neste artigo deverá estar 
ultimada no prazo de nove meses, a contar da constituição do Operador 
Nacional do Sistema Elétrico, quando ficará extinto o GCOI. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providências já adotadas. 

        Art. 16. O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de 
subsidiárias ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto 
social. 

Parágrafo único. A ELETROBRÁS poderá, diretamente, aportar recursos, sob a 
forma de participação minoritária, em empresas ou consórcios de empresas 
titulares de concessão para geração ou transmissão de energia elétrica, bem 
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como nas que eles criarem para a consecução do seu objeto, podendo, ainda, 
prestar-lhes fiança." 

        Art. 17. A compensação pela utilização de recursos hídricos de que trata a 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de 6% (seis por cento) sobre o 
valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou 
autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios em cujos territórios se localize o aproveitamento ou 
que tenham áreas alagadas por águas do respectivo reservatório. 

        Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de 
que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e 
setenta e cinco centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica 
produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração 
de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em 
cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia 
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos 
reservatórios, e a órgãos da administração direta da União. (Redação dada 
pela Lei nº 9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 1º Da compensação financeira de que trata o caput:  (Incluído pela Lei 
nº 9.984, de 2000) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os 
Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do 
art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta 
Lei; (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida 
serão destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei 
nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.984, de 2000) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento pelo 
uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, 
de 1997. (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 18. (VETADO)  

        Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto-Lei nº 1.872, de 21 de maio de 1981, o art. 12 da Lei nº 5.899, de 5 de 
julho de 1973, o art. 3º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, e o art. 2º da 
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989.  
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        Art. 21. São convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 1.531, em suas sucessivas edições. 

        Art. 22. No prazo de até 90 (noventa) dias da publicação desta Lei, o 
Poder Executivo providenciará a republicação atualizada das Leis nos 3.890-A, 
de 1961, 8.666, de 1993, 8.987, de 1995, 9.074, de 1995, e 9.427, de 1996, 
com todas as alterações nelas introduzidas, inclusive as decorrentes desta Lei. 

        Brasília, 27 de maio de 1998; 177º da Independência e 110o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Eliseu Padilha 

Raimundo Brito 

Paulo Paiva 

Luiz Carlos Mendonça de Barros 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.5.1998 
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LEI Nº 9.993, DE 24 DE JULHO DE 2000 
Destina recursos da compensação 
financeira pela utilização de recursos 
hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e pela exploração de recursos 
minerais para o setor de ciência e 
tecnologia. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
com o objetivo de destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de 
recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e pela exploração de 
recursos minerais.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração 
do art. 54 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 1º ...........................................................................  

 

......................................................................................" 

"III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;" (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;" (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, 
e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"...................................................................................." 

"§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do 
caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 
sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas 
áreas das Superintendências Regionais." (AC)*  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 3º Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 
programação específica e reservados para o financiamento de programas e 
projetos de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor de 
recursos hídricos, devendo ser administrados conforme o disposto no 
regulamento.  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição 
Federal, o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na 
proposta de lei orçamentária anual.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 4º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que 
lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a 
finalidade de definir as diretrizes gerais e plano anual de investimentos, 
acompanhar a implementação das ações e proceder à avaliação anual dos 
resultados alcançados, o qual deverá ser composto pelos seguintes membros:  

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá;  

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente;  

III - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

IV - um representante da agência federal reguladora de recursos hídricos;  

V - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq;  

VII - um representante da comunidade científica;  

VIII - um representante do setor produtivo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, com a redação 
dada pelo art. 3º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 8º ......................................................................."  

"Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado no 
caput deste artigo será cobrada com os seguintes acréscimos:" (AC)  

"I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um 
por cento ao mês ou fração de mês;" (AC)  

"II – multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final apurado." (AC)  

        Art. 6º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 2º .........................................................................  

...................................................................................." 

"§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo 
será feita da seguinte forma:" (NR)  

"I - ..............................................................................."  
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"II - ..............................................................................."  

"II-A. 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 
1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao 
desenvolvimento científico e tecnológico do setor mineral;" (AC)  

"III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 
integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 
DNPM, que destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral 
em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama." (NR)  

Art. 7º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, o 
Poder Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos 
destinados ao FNDCT previstos nesta Lei.  

Art. 8º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que 
lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a 
finalidade de definir diretrizes gerais e plano anual de investimento, 
acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados 
alcançados, o qual será composto pelos seguintes membros:  

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá;  

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

III - um representante do órgão federal regulador dos recursos minerais;  

IV - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos – Finep;  

V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 
Tecnológico - CNPq;  

VI - um representante da comunidade científica;  

VII - um representante do setor produtivo.  

Art. 9º Os membros dos Comitês Gestores referidos nos incisos VII e VIII do 
art. 4º e nos incisos VI e VII do art. 8º desta Lei terão mandato de dois anos, 
admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de 
até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

Parágrafo único. A participação nos Comitês Gestores não será remunerada.  

Art. 10. Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de 
dezembro de 1997.  

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Rodolpho Tourinho Neto 

Ronaldo Mota Sardenberg 

José Sarney Filho 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 25.7.2000 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 

Dispõe sobre operações financeiras 
entre o Tesouro Nacional e as 
entidades que menciona, e dá 
outras providências. 

         

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

        Art. 1º  Fica a União autorizada a emitir, sob a forma de colocação direta, 
em favor do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

        § 1º  Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o 
BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, exceto 
no que se refere aos incisos II e III deste parágrafo, pelo valor presente: 

        I - créditos securitizados de emissão do Tesouro Nacional, registrados 
junto à Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos - CETIP, pelo 
seu valor presente, a ser definido pela Secretaria do Tesouro Nacional do 
Ministério da Fazenda; 

        II - créditos detidos contra a Itaipu Binacional ou contra a BNDESPAR - 
BNDES Participações S.A.; 

        III - Notas do Tesouro Nacional, Série P - NTN-P; 

        IV - créditos detidos contra a União em decorrência de: 

        a) contratos de refinanciamento celebrados com base na Lei nº 8.727, de 
5 de novembro de 1993, junto ao BNDES; 

        b) contrato de compra e venda de ações da Siderurgia Brasileira S.A. - 
SIDERBRÁS entre a União e a BNDESPAR; 

        c) assunção, pela União, de débitos da Rede Ferroviária Federal S.A. - 
RFFSA, junto ao BNDES, nos termos do disposto nesta Medida Provisória; 

        d) créditos relativos a contratos de arrendamento ou de concessão de 
serviço público celebrados no âmbito do Programa Nacional de Desestatização 
- PND; 

        e) obrigações decorrentes de equalização de preços referente ao 
processo de securitização agrícola de que trata a Lei nº 9.138, de 29 de 
novembro de 1995. 

        § 2º  Na hipótese de utilização dos créditos a que se refere o inciso II do § 
1º, será assegurada à União remuneração mínima mensal equivalente à da 
Conta Única do Tesouro Nacional junto ao Banco Central do Brasil, a ser paga 
pelo BNDES, no último dia útil de cada mês. 

        § 3º  O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 
referidos no inciso II do § 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e 
direitos de sua propriedade, observado o disposto no inciso I do § 1º, in fine. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8727.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9138.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9138.htm


 

 

89 

        Art. 2º  Os bens e direitos recebidos pela União, nos termos do § 3º do art. 
1º, poderão ser objeto de permuta com bens e direitos de entidades incluídas 
no PND ou, observada a legislação pertinente, ser utilizados para aumento de 
capital nas referidas entidades. 

        Art. 3º  Serão integralmente utilizados para amortização da Dívida Pública 
Mobiliária Federal os pagamentos efetuados: 

        I - pela Itaipu Binacional e pela BNDESPAR, relativos aos créditos 
recebidos do BNDES; 

        II - pelo BNDES relativos: 

        a) ao cumprimento do disposto no § 2º do art. 1º; 

        b) à operação de recompra prevista no § 3º do art. 1º, quando em espécie. 

        Art. 4º  Fica o Fundo Nacional de Desenvolvimento autorizado a pagar, a 
exclusivo critério do Ministério da Fazenda, Obrigações do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento tituladas pela União, com participações acionárias de sua 
propriedade, depositadas no Fundo Nacional de Desestatização - FND, do qual 
serão desvinculadas no momento da transferência. 

        Art. 5º  Fica a União autorizada a permutar participações acionárias de 
sua propriedade por participações acionárias detidas pela BNDESPAR, desde 
que a operação não afete o controle acionário da União nas empresas 
envolvidas na permuta. 

        Art. 6º  O preço das participações acionárias a serem permutadas na 
forma dos arts. 1º ao 5º não poderá ser superior, no caso de sociedade aberta, 
à cotação média verificada na semana anterior à lavratura do instrumento de 
permuta ou, no caso de ações sem cotação em Bolsas de Valores, ao valor 
patrimonial constante do último balanço ou de balanço especial. 

        Art. 7º  As operações de que tratam os arts. 1º ao 6º, com exclusão das 
previstas no art. 4º, não poderão exceder, em conjunto, o limite de R$ 
10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais). 

        Art. 8º  Fica a União autorizada a refinanciar a operação de que trata o art. 
8º da Lei nº 9.639, de 25 de maio de 1998, observadas as seguintes condições: 

        I - prazo: dez anos; 

        II - pagamento: em parcela única, ao final de dez anos contados da data 
da celebração do contrato de refinanciamento; 

        III - atualização monetária: atualizada e debitada mensalmente com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), 
calculado pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo. 

        § 1º  O INSS é autorizado a oferecer garantia flutuante à operação de 
refinanciamento de que trata este artigo, representada por bens e direitos 
integrantes de seu ativo, em especial créditos contra autarquias, fundações e 
empresas públicas federais e entidades cujas ações tenham sido depositadas 
no FND, a serem definidos em conjunto pelos Ministérios da Fazenda e da 
Previdência e Assistência Social. 
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        § 2º  Na operação de que trata este artigo, poderá a União, a critério do 
Ministro de Estado da Fazenda, para amortização parcial ou liquidação da 
dívida, receber em pagamento bens e direitos integrantes do ativo do INSS, 
respondendo o INSS, no caso de créditos contra terceiros, pela existência do 
crédito e pela solvência do devedor. 

        § 3º  Poderá o INSS ser constituído mandatário da União para o 
recebimento dos créditos dados em pagamento. 

        § 4º  As autarquias e fundações federais poderão pagar as obrigações 
transferidas à União, em decorrência do disposto no § 2º, com bens e direitos 
integrantes de seus ativos, ficando a União alternativamente autorizada a 
promover, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, a baixa total 
ou parcial do crédito, se necessário para manter a saúde financeira da 
instituição. 

        § 5º  As empresas públicas federais e entidades cujas ações tenham sido 
depositadas no FND poderão, a exclusivo critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, pagar as obrigações transferidas à União, em decorrência do 
disposto no § 2º, com créditos securitizados, Títulos da Dívida Agrária 
registrados junto à CETIP ou créditos decorrentes de contratos de 
arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no âmbito do 
PND, mantida, no mínimo, quando for o caso, a equivalência econômica dos 
créditos recíprocos. 

        § 6º  A União poderá utilizar seus créditos decorrentes da operação de 
crédito de que trata este artigo para aumento de capital da respectiva entidade 
devedora. 

        Art. 9º  Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, até o limite de R$ 19.000.000.000,00 (dezenove bilhões de reais), a: 

        I - adquirir créditos que a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS detenha contra a Itaipu Binacional, referentes aos contratos de 
refinanciamento firmados em 2 de setembro de 1997, podendo utilizar em 
pagamento: 

        a) bens e direitos integrantes da Reserva Global de Reversão - RGR de 
que trata a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971; 

        b) recursos arrecadados a título de pagamento pelo uso de bem público 
de que trata o art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998; 

        c) títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão 
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda; 

        II - receber os créditos de que trata o inciso I deste artigo, em dação em 
pagamento de créditos da União decorrentes: 

        a) dos refinanciamentos de dívida externa devidos pela ELETROBRÁS e 
por empresas do sistema ELETROBRÁS; 

        b) da participação no capital social da ELETROBRÁS; 

        c) de outras obrigações da ELETROBRÁS e de empresas do sistema 
ELETROBRÁS. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5655.htm
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        § 1º  As operações de que trata este artigo far-se-ão pelo valor presente 
dos créditos e obrigações nelas envolvidos. 

        § 2º  Os créditos adquiridos pela União nos termos do caput deste artigo 
poderão ser transferidos ao BNDES, mediante alienação ou permuta por bens 
e direitos. 

        Art. 10.  Fica a União autorizada a assumir as obrigações da Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, representadas pelos saldos devedores de 
contratos de financiamento junto ao BNDES, até o montante de R$ 
210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais). 

        § 1º  As obrigações a que se refere o caput serão objeto de auditoria por 
parte da Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda. 

        § 2º  Caso já tenha havido a assunção, eventual diferença constatada pela 
Secretaria Federal de Controle será paga à União, em espécie ou em bens, 
pela RFFSA, no prazo de trinta dias. 

        § 3º  Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Mobiliária 
Federal em pagamento das obrigações a que se refere o caput ou a securitizar 
as obrigações assumidas, em ambos os casos com características a serem 
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

        Art. 11.  Em contrapartida à assunção das dívidas de que trata o art. 10, a 
RFFSA transferirá à União, pelo valor de face, créditos relativos a contratos de 
arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no âmbito do 
PND. 

        Art. 12.  Fica autorizado o encontro de contas entre os créditos do BNDES 
a que se refere o caput do art. 10 e créditos detidos pela União contra o 
BNDES, inclusive os transferidos à União nos termos desta Medida Provisória. 

        Art. 13.  Fica a União autorizada a adquirir créditos da RFFSA relativos a 
contratos de arrendamento ou de concessão de serviço público celebrados no 
âmbito do PND, pelo valor de face, até o limite de R$ 2.097.956.000,00 (dois 
bilhões, noventa e sete milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil reais), 
utilizando em pagamento, até o montante de R$ 1.789.956.000,00 (um bilhão, 
setecentos e oitenta e nove milhões, novecentos e cinqüenta e seis mil reais), 
Letras Financeiras do Tesouro - LFT, e, até o montante de R$ 308.000.000,00 
(trezentos e oito milhões de reais), certificados emitidos pelo Tesouro Nacional. 

        § 1º  As características das Letras Financeiras do Tesouro - LFT e dos 
certificados a serem emitidos em atendimento ao disposto no caput serão 
definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

        § 2º  Para fins da formalização do contrato com a União para a realização 
da operação a que se refere o caput deste artigo, não se aplicam à RFFSA, em 
liquidação, as exigências e os impedimentos legais relativamente à 
comprovação de adimplência com órgãos ou entidades da Administração 
Pública Federal direta ou indireta, exceto com o sistema da seguridade social. 

        Art. 14.  Fica a União autorizada a receber os certificados de que trata o 
art. 13 em pagamento total ou parcial da dívida pública de responsabilidade 
dos Estados e do Distrito Federal perante a União, relativa aos contratos 
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celebrados ao amparo da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, e da 
Medida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto de 2001. 

        Parágrafo único.  A aplicação do disposto no caput observará os seguintes 
critérios: 

        I - cinqüenta por cento sobre o fluxo das prestações do refinanciamento e 
para amortização do saldo devedor da conta gráfica; 

        II - cinqüenta por cento sobre o estoque total da dívida. 

        Art. 15.  Fica a União autorizada a adquirir créditos da Companhia Docas 
do Rio de Janeiro - CDRJ, relativos a contratos de arrendamento ou de 
concessão de serviço público celebrados no âmbito do PND, utilizando em 
pagamento Letras Financeiras do Tesouro - LFT: 

        I - pelo valor de face, até o limite de R$ 162.000.000,00 (cento e sessenta 
e dois milhões de reais); 

        II - pela equivalência econômica, até o limite de R$ 80.000.000,00 (oitenta 
milhões de reais). 

        Parágrafo único.  As características das Letras Financeiras do Tesouro - 
LFT a serem emitidas em atendimento ao disposto neste artigo, bem como as 
condições da operação, serão definidas em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda. 

        Art. 16.  Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2001, a adquirir 
dos Estados e do Distrito Federal créditos relativos à participação 
governamental obrigatória nas modalidades de royalties, participações 
especiais e compensações financeiras, relativos à exploração de recursos 
hídricos para fins de energia elétrica, petróleo e gás natural. 

        Art. 16.  Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2003, a adquirir 
dos Estados e do Distrito Federal créditos relativos à participação 
governamental obrigatória nas modalidades de royalties, participações 
especiais e compensações financeiras, relativos à exploração de recursos 
hídricos para fins de energia elétrica, petróleo e gás natural. (Redação dada 
pela Lei nº 10.712, de 2003) 

        § 1º  A autorização de que trata o caput é limitada ao valor devidamente 
projetado pela Agência Nacional do Petróleo - ANP ou pela Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, conforme o caso, descontada toda e qualquer 
vinculação orçamentária ou transferência obrigatória. 

        § 2º  Serão objeto de aquisição somente os valores distribuídos por 
intermédio das agências reguladoras mencionadas no § 1º. 

        § 3º  A União utilizará em pagamento Certificados Financeiros do Tesouro 
- CFT com características definidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

        § 4º  Os CFT recebidos pelas Unidades da Federação, em decorrência da 
operação de que trata o caput, serão, obrigatoriamente, utilizados no 
pagamento de dívidas para com a União e suas entidades ou na capitalização 
dos fundos de previdência, a critério do Ministro de Estado da Fazenda. 
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        § 5º  A aquisição de que trata o caput somente poderá ser realizada uma 
única vez em relação a cada Estado e ao Distrito Federal. 

        Art. 17.  Fica a União autorizada a registrar, em sistema centralizado de 
custódia, recebíveis adquiridos na forma da lei, os quais poderão ser 
securitizados para fins de transferência a terceiros. 

        Parágrafo único.  As entidades alienantes dos créditos objeto do caput 
serão qualificadas, junto ao sistema centralizado de custódia, como 
registradoras dos ativos em favor da União. 

        Art. 18.  Os recursos em espécie recebidos pela União em decorrência do 
disposto nos arts. 9º a 16 desta Medida Provisória deverão ser utilizados 
integralmente na amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

        Art. 19.  O saldo devedor da Conta Petróleo, Derivados e Álcool, instituída 
pela Lei nº 4.452, de 5 de novembro de 1964, inclui remuneração mensal, 
calculada: 

        I - para o período de 1º de janeiro de 1992 a 30 de junho de 1996, com 
base no índice da Unidade Fiscal de Referência; 

        II - a partir de 1º de julho de 1996, pela aplicação mensal da Taxa 
Referencial - TR, divulgada pelo Banco Central do Brasil. 

        Art. 20.  Fica a União autorizada a emitir, em favor da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRÁS, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas 
características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, com a 
finalidade de garantir o pagamento de eventual saldo devedor da Conta 
Petróleo, Derivados e Álcool, existente em 30 de junho de 2003. 

        § 1º  O valor total dos títulos a que se refere o caput limita-se a R$ 
5.819.364.988,37 (cinco bilhões, oitocentos e dezenove milhões, trezentos e 
sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e trinta e sete 
centavos), equivalente ao saldo devedor da Conta Petróleo, Derivados e 
Álcool, em 30 de junho de 1998. 

        § 2º  A garantia será ajustada mensalmente, em função da redução do 
saldo devedor da Conta. 

        Art. 21.  Fica a União autorizada a liquidar o saldo devedor da Conta 
Petróleo, Derivados e Álcool mediante securitização da dívida, nos termos 
definidos pelo Ministro de Estado da Fazenda, ficando, neste caso, cancelados, 
automaticamente, os títulos emitidos em garantia na forma do art. 20. 

        Art. 22.  O saldo devedor da Conta Petróleo, Derivados e Álcool, em 30 de 
junho de 1998, será objeto de auditoria por parte da Secretaria Federal de 
Controle, a partir dos valores já homologados pelo extinto Departamento 
Nacional de Combustíveis, relativamente ao período anterior a 1º de abril de 
1992. 

        Parágrafo único.  Concluída a auditoria, o montante dos títulos usados em 
garantia nos termos do art. 20, ou dos créditos securitizados na forma do art. 
21, será ajustado ao novo valor apurado. 
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        Art. 23.  Eventual saldo credor da Conta Petróleo, Derivados e Álcool será 
recolhido mensalmente à Conta Única do Tesouro Nacional. 

        Art. 24.  Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a 
promover encontro de contas entre o saldo devedor da Conta Petróleo, 
Derivados e Álcool e obrigações da PETROBRÁS para com a União, inclusive 
de natureza tributária. 

        Art. 25.  Fica a União autorizada a securitizar, em condições a serem 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, as seguintes dívidas com a 
Caixa Econômica Federal - CEF: 

        I - o saldo devedor dos contratos de financiamento firmados entre os 
extintos Banco Nacional da Habitação - BNH e o Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento - DNOS, até o montante de R$ 396.000.000,00 (trezentos 
e noventa e seis milhões de reais), posição de 30 de outubro de 1998; 

        II - o valor ressarcido, a menos, pela União, à CEF, na qualidade de 
sucessora do BNH, relativamente aos bônus concedidos nos termos do 
Decreto-Lei nº 2.164, de 19 de setembro de 1984, até o montante de R$ 
72.200.000,00 (setenta e dois milhões e duzentos mil reais), posição de 30 de 
novembro de 1998. 

        § 1º  O Ministério da Fazenda, por intermédio da Secretaria Federal de 
Controle, aferirá a exatidão dos valores relativos às obrigações de que trata 
este artigo. 

        § 2º  Os contratos de securitização deverão conter previsão de que 
eventual diferença decorrente da aferição de que trata o § 1º: 

        I - se em favor da CEF, será objeto de nova securitização, nas condições 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda; 

        II - se em favor da União, será debitada à conta de "Reservas Bancárias" 
da CEF, por intermédio do Banco Central do Brasil, mediante prévia notificação 
à instituição financeira, com a subseqüente transferência para o Tesouro 
Nacional do valor correspondente, que deverá ser integralmente utilizado na 
amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal. 

        Art. 26.  Fica a União autorizada a se responsabilizar, perante a CEF, 
pelas obrigações decorrentes da migração dos participantes da Associação de 
Previdência dos Empregados do extinto BNH - PREVHAB, para a Fundação 
dos Economiários Federais - FUNCEF ou para a Companhia Nacional de 
Seguros Gerais - SASSE, até o montante de R$ 1.136.000.000,00 (um bilhão, 
cento e trinta e seis milhões de reais), posição de 30 de novembro de 1998, 
inclusive mediante securitização, em condições a serem definidas pelo Ministro 
de Estado da Fazenda. 

        § 1º  A transferência à União dos ativos patrimoniais cedidos à CEF dar-
se-á ao final do processo de migração, referente às reservas individuais dos 
participantes da PREVHAB que aderiram ao Regulamento dos Planos de 
Benefícios - REPLAN da Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF ou 
que optaram pelo Plano Especial de Benefícios instituído pela CEF junto à 
Companhia Nacional de Seguros Gerais - SASSE. 
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        § 2º  A homologação do montante referido no caput deste artigo será 
efetuada após a securitização das obrigações, mediante pareceres a serem 
elaborados por, pelo menos, duas empresas de notória especialização em 
assessoria atuarial, a serem contratadas pela CEF, cuja conclusão deverá ser 
obrigatoriamente confirmada pela Secretaria de Previdência Complementar do 
Ministério da Previdência e Assistência Social e pela Superintendência de 
Seguros Privados do Ministério da Fazenda, no âmbito de suas respectivas 
competências. 

        § 3º  Os contratos de securitização deverão conter previsão de que 
eventual diferença decorrente da homologação de que trata o § 2º ocorrerá nos 
termos do disposto no § 2º do art. 25. 

        § 4º  Uma vez cumpridas todas as obrigações dos planos de benefícios 
mencionados no § 1º, os recursos porventura remanescentes serão revertidos 
ao Tesouro Nacional. 

        Art. 27.  Fica a União autorizada a emitir, sob forma de colocação direta, 
em favor da CEF, até o limite de R$ 13.000.000.000,00 (treze bilhões de reais), 
títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

        Parágrafo único.  Em contrapartida aos títulos emitidos na forma do caput, 
a CEF poderá utilizar créditos decorrentes de contratos celebrados com base 
na Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993. 

        Art. 28.  Fica o INSS autorizado a receber, de empresa de capital integral 
da União, Certificados Financeiros do Tesouro - CFT, pelo valor de face, em 
dação em pagamento de débitos previdenciários, existentes até 31 de 
dezembro de 1999, até o limite de R$ 1.100.000.000,00 (um bilhão e cem 
milhões de reais), posição de 31 de maio de 2000, e que venham a ser 
reconhecidos pela empresa devedora. 

        Parágrafo único.  Os certificados referidos neste artigo poderão ser 
resgatados antecipadamente pelo Tesouro Nacional, pelo valor de face, 
mediante solicitação do INSS. 

        Art. 29.  Fica a União autorizada a assumir e securitizar, até o montante 
de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de reais), em condições 
a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, as obrigações 
financeiras previstas no contrato de financiamento firmado, em 24 de setembro 
de 1996, entre a Companhia Docas do Rio de Janeiro e o BNDES com o 
objetivo de implementar o Projeto de Ampliação e Modernização do Porto de 
Sepetiba. 

        Parágrafo único.  O crédito da União, decorrente da assunção prevista no 
caput deste artigo, deverá ser liquidado com a vinculação de recebíveis da 
Companhia Docas do Rio de Janeiro, na hipótese de antecipação destes, ou 
com futuros aumentos do seu capital. 

        Art. 30.  Os arts. 1º e 6º da Lei nº 9.364, de 16 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º  ................................................ 
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............................................................. 

§ 1º  Os débitos referidos neste artigo serão objeto de auditoria por parte da 
Secretaria Federal de Controle do Ministério da Fazenda. 

§ 2º  O montante estabelecido no inciso II deste artigo será atualizado, até a 
data do efetivo pagamento, pela variação do Índice Geral de Preços - 
Disponibilidade Interna - IGP-DI, acrescido de juros de seis por cento ao ano." 
(NR) 

"Art. 6º  A liquidação dos débitos referidos no inciso II do art. 1º desta Lei dar-
se-á por meio de créditos securitizados de responsabilidade do Tesouro 
Nacional, com características definidas a critério exclusivo do Ministro de 
Estado da Fazenda. 

Parágrafo único.  A REFER deverá dar plena, rasa e total quitação de todas as 
obrigações da RFFSA correspondentes ao valor mencionado no art. 1º, inciso 
II, desta Lei, devendo manifestar desistência de todas as ações ajuizadas por 
débitos da RFFSA." (NR) 

        Art. 31.  Fica a União autorizada a assumir e a securitizar, até o montante 
de R$ 112.000.000,00 (cento e doze milhões de reais), em condições a serem 
definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, as obrigações financeiras da 
Indústria de Material Bélico do Brasil - IMBEL perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS. 

        Art. 32.  Fica a União autorizada a reembolsar às Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, até o montante de R$ 8.861.000.000,00 (oito 
bilhões, oitocentos e sessenta e um milhões de reais), posição em 30 de 
novembro de 1999, valores correspondentes: 

        I - ao custo excedente de geração de energia nucleoelétrica pela Usina de 
Angra I, determinado com relação ao custo de geração de energia hidrelétrica 
por usina de semelhante capacidade; 

        II - aos investimentos complementares efetuados na Usina de Angra I, a 
partir de 1º de janeiro de 1985; 

        III - aos gastos efetuados, com recursos próprios, na construção das 
Usinas nucleoelétricas de Angra II e III, até 31 de dezembro de 1980; 

        IV - ao excedente de custo de construção da Usina de Angra II, excedente 
este determinado com relação ao custo de uma usina hidrelétrica de igual 
capacidade de geração. 

        Art. 33.  O reembolso previsto no art. 32 será efetuado mediante: 

        I - desobrigação de compromissos de responsabilidade de FURNAS - 
Centrais Elétricas S.A., registrados na Secretaria do Tesouro Nacional, 
decorrentes dos acordos de refinanciamento de dívidas firmados pela 
República Federativa do Brasil; 

        II - securitização do saldo remanescente, nos termos definidos pelo 
Ministro de Estado da Fazenda; e 
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        III - cancelamento de crédito que a União detém contra FURNAS, na 
qualidade de sucessora da extinta Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - 
NUCLEBRÁS, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.862, de 30 de outubro de 1989. 

        Art. 34.  Fica a ELETROBRÁS autorizada a adquirir o controle acionário 
da Companhia Energética do Amazonas - CEAM. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A providência já ocorreu. 

        § 1º  Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua 
participação no capital social da CEAM, mediante a aquisição de ações 
ordinárias com direito a voto e preferenciais pertencentes ao Estado do 
Amazonas, ou mediante processo de aumento de capital da empresa, com a 
aquisição dos direitos de preferência na subscrição de ações correspondentes 
à participação do Estado. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A providência já ocorreu. 

        § 2º  Para a aquisição autorizada neste artigo, a ELETROBRÁS utilizará 
recursos do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no 
§ 4º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei nº 
8.631, de 4 de março de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.496, de 11 de 
setembro de 1997. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A providência já ocorreu. 

        Art. 35.  Efetivada a aquisição do controle acionário, na forma prevista no 
art. 34, a CEAM será incluída no PND, cabendo à ELETROBRÁS implementar 
os ajustes de caráter econômico-financeiro, administrativo e operacional que se 
fizerem necessários para a privatização da empresa, segundo as normas da 
Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A providência já ocorreu. 

        Art. 36.  Aos recursos obtidos com a alienação da participação acionária 
da ELETROBRÁS na CEAM, não se aplicam os dispositivos do art. 13 da Lei 
nº 9.491, de 1997, e serão depositados no Fundo da Reserva Global de 
Reversão, até o montante utilizado para a aquisição autorizada pelo art. 34. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A providência já ocorreu. 

        Art. 37.  Fica a ELETROBRÁS autorizada, no âmbito do PND, a promover 
a reestruturação societária de suas empresas controladas, direta ou 
indiretamente, que atuem no Estado do Amazonas, mediante operações de 
cisão, fusão, incorporação, redução de capital ou constituição de subsidiárias 
integrais, inclusive a criação de novas sociedades, com o fim de segregar as 
atividades empresariais de geração, transmissão, distribuição e 
comercialização de energia elétrica. 

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A providência já ocorreu. 
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        Art. 38.  Os arts. 12 e 13 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 
alterados pela Lei nº 4.400, de 31 de agosto de 1964, passam a vigorar com a 
seguinte redação:      

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 12.  ............................................................. 

§ 1º  O Conselho de Administração será integrado por nove membros, eleitos 
pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o Presidente, todos com 
prazo de gestão que não poderá ser superior a três anos, admitida a reeleição, 
assim constituído: 

I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios conhecimentos e 
experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, indicados pelo Ministro de 
Estado de Minas e Energia; 

II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998; 

III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas físicas e 
jurídicas de direito privado. 

§ 2º  O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os membros do 
Conselho de Administração. 

§ 3º  A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos diretores. 

§ 4º  O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 
administração ou consultoria em empresas de economia privada, 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou de empresas de 
direito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas 
subsidiárias, controladas e empresas concessionárias sobre controle dos 
Estados em que a ELETROBRÁS tenha participação acionária, onde poderão 
exercer cargos no conselho de administração, observadas as disposições da 
Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento de 
remuneração." (NR) 

"Art. 13.  O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de cinco 
membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, 
todos brasileiros e domiciliados no País, observados os requisitos e 
impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, acionistas ou não, 
dos quais um será eleito pelos detentores das ações ordinárias minoritárias e 
outro pelos detentores das ações preferenciais, em votação em separado. 

§ 1º  Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado pelo Ministro de 
Estado da Fazenda, como representante do Tesouro Nacional. 

§ 2º  Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas 
reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o 
término do mandato, pelo respectivo suplente. 

§ 3º  O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, permitida a 
reeleição." (NR) 
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        Art. 39.  Fica a União autorizada a promover, por intermédio do Ministério 
da Fazenda, encontro de contas de créditos oriundos de operações efetuadas 
com recursos do extinto Fundo de Financiamento à Exportação - FINEX com 
obrigações do Seguro de Crédito à Exportação - SCE, no valor em reais 
equivalentes a US$ 893,414,735.32 (oitocentos e noventa e três milhões, 
quatrocentos e quatorze mil, setecentos e trinta e cinco dólares e trinta e dois 
centavos), apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional, pelo Banco do Brasil 
S.A. e pelo IRB Brasil Resseguros S.A., posição em 30 de novembro de 1997. 

        Art. 40.  Fica a União autorizada a adquirir créditos da Companhia Docas 
do Estado de São Paulo - CODESP relativos a contratos de arrendamento ou 
de concessão de serviço público celebrados no âmbito do PND, observada a 
equivalência econômica, utilizando em pagamento Letras Financeiras do 
Tesouro - LFT, até o limite de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 

        Parágrafo único.  As características das Letras Financeiras do Tesouro - 
LFT a serem emitidas em atendimento ao disposto no caput deste artigo, bem 
como as condições da operação, serão definidas em ato do Ministro de Estado 
da Fazenda. 

        Art. 41.  Fica a União autorizada a adquirir créditos da Companhia Docas 
do Espírito Santo - CODESA relativos a contratos de arrendamento ou de 
concessão de serviço público celebrados no âmbito do PND, observada a 
equivalência econômica, utilizando em pagamento Letras Financeiras do 
Tesouro - LFT, até o limite de R$ 6.100.000,00 (seis milhões e cem mil reais). 

        § 1º  Do montante referido no caput deste artigo, até o limite de R$ 
2.000.000,00 (dois milhões de reais) deverão ser utilizados na negociação do 
débito da CODESA junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para 
pagamento da parcela inicial. 

        § 2º  As características das Letras Financeiras do Tesouro - LFT a serem 
emitidas em atendimento ao disposto no caput deste artigo, bem como as 
condições da operação serão definidas em ato do Ministro de Estado da 
Fazenda. 

        Art. 42.  Fica a União autorizada a contratar, a seu exclusivo critério, 
empréstimos internos com o BNDES, até o valor equivalente a US$ 
11,000,000.00 (onze milhões de dólares), destinados à aquisição de 
equipamentos importados no âmbito do Programa de Modernização e 
Consolidação da Infra-Estrutura Acadêmica das Instituições de Ensino Superior 
e seus Hospitais Universitários, de interesse do Ministério da Educação. 

        Art. 43.  Os arts. 2º e 4º da Lei nº 9.143, de 8 de dezembro de 1995, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º  É a União autorizada a receber, em pagamento do crédito decorrente 
da assunção das obrigações da CEEE, os equipamentos já adquiridos para a 
Usina Termelétrica de Candiota III." (NR) 

"Art. 4º  A assunção, pela União, dos direitos e obrigações referidos no art. 1º, 
terá como condição a ocorrência dos eventos a seguir indicados: 

I - homologação de desistência da ação do Mandado de Segurança no 
96.01.462-4, em tramitação no Tribunal Regional Federal da 1a Região; 
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II - liberação dos equipamentos armazenados nos portos localizados no 
Estado, sem ônus das taxas de armazenagem; 

III - transferência dos recursos caucionados na Caixa Econômica Federal - 
CEF, para a conta do Tesouro Nacional, correspondentes aos valores pagos 
pela União, de responsabilidade da CEEE, decorrentes do Acordo 
Brasil/França e do Acordo no âmbito do chamado Clube de Paris, até 3 de 
agosto de 1998; 

IV - transferência dos recursos caucionados na CEF para a conta do Tesouro 
Nacional, correspondentes aos valores pagos pela União, decorrentes do 
contrato firmado entre a República Federativa do Brasil, por intermédio do 
Banco do Brasil S.A., e a República da França, em 21 de janeiro de 1981, 
registrado no Banco Central do Brasil sob o no 121/0114; 

V - assunção do compromisso de honrar, tempestivamente, as obrigações de 
responsabilidade da CEEE no âmbito dos Acordos Brasil/França e do Clube de 
Paris, relativos ao registro no 121/0114 do Banco Central do Brasil; 

VI - quitação total à União de todos os valores relacionados com o projeto de 
construção da Usina de Candiota III." (NR) 

        Art. 44.  Fica a União autorizada a assumir a diferença entre a taxa de 
juros dos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da Habitação, 
celebrados até 31 de dezembro de 1987 com mutuários finais, lastreados com 
recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e a taxa efetiva 
de três vírgula doze por cento ao ano, referente ao período de 1º de janeiro de 
1997 a 31 de dezembro de 2001. 

        Parágrafo único.  A assunção prevista no caput deste artigo realizar-se-á 
mediante a emissão de títulos pelo Tesouro Nacional em favor da CEF, na 
qualidade de Agente Operador do FGTS, em condições financeiras a serem 
definidas pelo Ministério da Fazenda, e em montante apurado pelo Sistema do 
Fundo de Compensação de Variações Salariais. 

        Art. 45.  O art. 18 da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 18.  ..................................................... 

................................................................... 

§ 5º  As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário 
ficam autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de 
remuneração básica, os índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na 
Lei nº 7.684, de 2 de dezembro de 1988: 

I - Índice de Remuneração da Poupança; 

II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas; 

III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; 

IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 
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§ 6º  As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo 
mínimo de sessenta meses. 

§ 7º  As instituições financeiras a que se refere o § 5º deverão determinar no 
ato da emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo 
vedada cláusula de opção." (NR) 

        Art. 46.  O art. 6º da Lei nº 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 6º  Os recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador aplicados nas 
operações de financiamentos de que trata o art. 5º desta Lei terão como 
remuneração a Taxa de Juros para Empréstimos e Financiamentos no 
Mercado interbancário de Londres (LIBOR) ou a taxa de juros dos Títulos do 
Tesouro dos Estados Unidos da América ("Treasury Bonds"). 

....................................................." (NR) 

        Art. 47.  Fica a União autorizada a emitir Letras Financeiras do Tesouro - 
LFT, ao par, no montante de R$ 6.000.000.000,00 (seis bilhões de reais) a 
preços de 1º de julho de 2001, em permuta por títulos públicos de 
responsabilidade do Tesouro Nacional em poder do FGTS. 

        Parágrafo único.  As características dos títulos a que se refere o caput 
serão estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

        Art. 48.  Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1º  ........................................ 

..................................................... 

VIII - pagamento de dívidas assumidas ou reconhecidas pela União, a critério 
do Ministro de Estado da Fazenda." (NR) 

"Art. 3º  ........................................ 

..................................................... 

II - oferta pública para pessoas físicas, podendo ser colocados ao par, com 
ágio ou deságio; 

III - direta, em operações com autarquia, fundação, empresa pública ou 
sociedade de economia mista, integrantes da Administração Pública Federal, 
mediante expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não 
podendo ser colocados por valor inferior ao par; 

IV - direta, nos casos do inciso VIII do art. 1 o, podendo ser colocados ao par, 
com ágio ou deságio; 

V - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa 
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por 
valor inferior ao par, quando se tratar de emissão para atender ao Programa de 
Financiamento às Exportações - PROEX, instituído pela Lei nº 8.187, de 1º de 
junho de 1991, e nas operações de troca por "Brazil Investment Bonds - BIB", 
de que trata o inciso III do art. 1º desta Lei; 
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VI - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa 
autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por 
valor inferior ao par nas operações de troca para utilização em projetos de 
incentivo ao setor audiovisual brasileiro e doações ao FNC, de que trata o 
inciso V do art. 1º desta Lei, e colocados ao par, com ágio ou deságio nas 
demais operações de troca por títulos emitidos em decorrência dos acordos de 
reestruturação da dívida externa; 

VII - direta, em operações de permuta com o Banco Central do Brasil, mediante 
expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, podendo ser 
colocados ao par, com ágio ou deságio. 

..................................................... 

§ 2º  Os títulos a que se refere o inciso V deste artigo, quando se tratar de 
emissão para atender ao PROEX, poderão ser emitidos com prazo inferior ao 
do financiamento a ser equalizado, observada a equivalência econômica da 
operação. 

§ 3º  As emissões anteriores em favor de interessado específico, previstas no 
inciso V deste artigo, poderão, desde que haja prévia anuência do interessado 
e a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser canceladas, emitindo-se, em 
substituição, títulos com as características do § 2º. 

§ 4º  O Poder Executivo definirá os limites quantitativos, máximos e mínimos, 
por operação e por período de tempo, dos títulos públicos a serem ofertados na 
forma do disposto no inciso II deste artigo." (NR) 

        Art. 49.  Fica a União, a exclusivo critério do Ministro de Estado da 
Fazenda, autorizada a realizar operações de permuta, aquisição ou venda de 
créditos com empresas estatais do setor elétrico, mantida, no mínimo, a 
equivalência econômica dos créditos recíprocos.(vide Medida Provisória nº 14, 
de 21.12.2001) 

        § 1º  Os créditos detidos pela União contra empresas estatais do setor 
elétrico poderão ser objeto de permuta ou venda com empresas integrantes do 
sistema BNDES. 

        § 2º  Nas operações de que trata este artigo, poderão ser utilizados títulos 
da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo 
Ministro de Estado da Fazenda. 

        Art. 50.  Fica a União autorizada a receber da CEF imóveis de sua 
propriedade cedidos à Administração Pública Federal, pelo valor de avaliação 
homologado pela Secretaria do Patrimônio da União, em pagamento de 
créditos junto àquela instituição. 

        Art. 51.  Fica autorizada a utilização de até R$ 1.000.000.000,00 (um 
bilhão de reais) das disponibilidades do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais - FCVS para pagamento, nos termos deste artigo, às instituições 
credoras do referido Fundo, de parte de seus créditos decorrentes de contratos 
de financiamento habitacional firmados até 31 de dezembro de 1987 com 
mutuários finais do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, para os quais 
tenha havido, quando devida, contribuição ao FCVS. 
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        § 1º  Na constituição da base de cálculo para apuração do valor máximo 
de participação de cada instituição credora do FCVS, no pagamento previsto 
no caput deste artigo, serão considerados: 

        ( VE – VAR) 

        VMP = -------------------- . C 

        (VET – VAT) 

        Onde: 

        VMP = Valor máximo de participação no pagamento em espécie; 

        VE = Valor dos saldos devedores de responsabilidade do FCVS evoluídos 
até 28 de fevereiro de 2002, de todos os contratos de titularidade da instituição 
credora que tenham sido firmados com mutuários finais do SFH até 31 de 
dezembro de 1987, desconsiderados os saldos novados até 27 de agosto de 
2001; 

        VAR = Valor das antecipações de pagamentos feitas pelo FCVS à mesma 
instituição, posicionadas em 28 de fevereiro de 2002; 

        VET = Valor dos saldos devedores de responsabilidade do FCVS, relativo 
a todos os contratos firmados até 31 de dezembro de 1987 e evoluídos até 28 
de fevereiro de 2002, de todas as instituições credoras perante o FCVS, 
desconsiderados os saldos novados até 27 de agosto de 2001; 

        VAT = Valor de todas as antecipações de pagamentos feitas pelo FCVS 
às instituições credoras, posicionadas em 28 de fevereiro de 2002; 

        C = R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais). 

        § 2º  No pagamento previsto no caput deste artigo, serão observados 
ainda os seguintes requisitos: 

        I - tenha a instituição credora do FCVS, até 31 de dezembro de 2001, 
optado pela novação da dívida do FCVS, de que trata a Lei nº 10.150, de 21 de 
dezembro de 2000; 

        II - os contratos tenham sido gerados pela própria instituição financiadora 
do SFH ou incorporados ao ativo de instituição credora do FCVS, por força de 
determinação legal; 

        III - os saldos devedores de responsabilidade do FCVS tenham sido 
apurados pelo Sistema de Administração do FCVS - SIFCVS, de acordo com 
os seguintes critérios: 

        a) da data de assinatura do instrumento de concessão do financiamento 
habitacional até 31 de dezembro de 1996: a taxa contratual; 

        b) de 1º de janeiro de 1997 até 28 de fevereiro de 2002: as taxas 
expressas no § 2º do art. 1º da Lei nº 10.150, de 2000; 

        c) os saldos residuais cujo prazo para quitação das parcelas mensais não 
tenha chegado a seu termo serão descontados à taxa de doze por cento ao 
ano. 
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        § 3º  Além da observância da Lei nº 10.150, de 2000, o direito ao 
pagamento de que trata este artigo não elide a prévia compensação de débitos 
perante o FCVS e o prévio pagamento de dívidas vencidas perante o Seguro 
Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (SH) e os demais fundos 
oriundos do extinto BNH. 

        § 4º  Para fins do pagamento de que trata este artigo, fica assegurada a 
inclusão, na base de cálculo, dos saldos de responsabilidade do FCVS 
relativos a contratos que tenham sido novados a partir de 27 de agosto de 
2001. 

        § 5º  A efetivação do pagamento previsto neste artigo ocorrerá a partir das 
novações firmadas após 28 de fevereiro de 2002, limitada ao valor máximo de 
participação no pagamento, na seguinte proporção: 

        VN 

        VP = ( --------------- . VMP) 

        VE 

        Onde: 

        VP = Pagamento das parcelas em espécie; 

        VN = Valor dos saldos devedores, de responsabilidade do FCVS, em 
contratos firmados até 31 de dezembro de 1987 de cada lote novado, 
posicionados em 28 de fevereiro de 2002; 

        VE = Valor dos saldos devedores de responsabilidade do FCVS evoluídos 
até 28 de fevereiro de 2002, de todos os contratos de titularidade da instituição 
credora que tenham sido firmados com mutuários finais do SFH até 31 de 
dezembro de 1987, desconsiderados os saldos novados até 27 de agosto de 
2001; e 

        VMP = Valor máximo de participação no pagamento em espécie. 

        § 6º  O saldo residual de responsabilidade do FCVS a ser quitado 
mediante securitização será definido conforme expresso a seguir: 

        VLE = SL – VP 

        Onde: 

        VLE = Valor líquido para emissão de títulos CVS; 

        SL = Valor total objeto de novação; 

        VP = Pagamento das parcelas em espécie. 

        § 7º  As instituições credoras que efetivarem novações entre 27 de agosto 
de 2001 e 28 de fevereiro de 2002 terão direito ao recebimento da parcela em 
espécie apurada nos termos do § 5º, que deverá ser efetivado quando das 
novações subseqüentes. 

        Art. 52. O art. 1º da Lei nº 10.150, de 2000, passa a vigorar com as 
seguintes alterações. 

"Art.1º  .................................................. 
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.............................................................. 

§ 7º  As instituições credoras do FCVS que optarem pela novação prevista 
nesta Lei deverão manifestar à Caixa Econômica Federal - CEF a sua adesão 
às condições de novação estabelecidas neste artigo. 

....................................................." (NR) 

        Art. 53.  Fica autorizado o parcelamento de dívidas das instituições 
financeiras do SFH constituídas até 31 de julho de 2001 perante o Seguro 
Habitacional (SH) cujo equilíbrio da apólice está a cargo do FCVS. 

        § 1º  O valor objeto do parcelamento previsto no caput será o resultado da 
diferença de cem por cento dos prêmios em atraso e os valores referentes a 
todas indenizações de sinistros retidas, ambos acrescidos das atualizações, 
multas e penalidades previstas na legislação de regência. 

        § 2º  Fica a Administradora do SH autorizada a promover, no 
parcelamento de dívidas de que trata este artigo, o encontro de contas entre 
prêmios devidos pelos agentes do SFH e as indenizações de sinistros retidas, 
contabilizando os correspondentes créditos e débitos na conta movimento do 
SH. 

        § 3º  A remuneração da Administradora do SH e das instituições 
operadoras do parcelamento a que se refere este artigo será definida pelo 
Ministro de Estado da Fazenda. 

        § 4º  O parcelamento previsto neste artigo, a ser formalizado com a CEF, 
na qualidade de Administradora do SH, obedecerá às seguintes condições: 

        I - prazo: em até cento e vinte meses; 

        II - forma de pagamento: mensal; 

        III - atualização financeira: com base na Taxa Média Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC); e 

        IV - vinculação de garantias reais de liquidez imediata: 

        a) no caso de instituições financeiras vinculadas à administração direta ou 
indireta dos Estados, Municípios e Distrito Federal, mediante caução de 
parcelas das cotas de repartição das receitas tributárias estabelecidas no art. 
159 da Constituição Federal; 

        b) no caso das demais instituições financeiras do SFH, fiança bancária, 
concedida por banco de primeira linha. 

        Art. 54.  A Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), na qualidade 
de agente fiscalizador do SH, atestará o valor dos prêmios em atraso e dos 
sinistros retidos a que se refere o § 1º do art. 53 desta Medida Provisória. 

        Art. 55.  São acrescentados ao art. 1º da Lei nº 10.198, de 14 de fevereiro 
de 2001, os seguintes parágrafos: 

"§ 4º  Nas emissões dos valores mobiliários referidos neste artigo em que for 
prestada, espontaneamente ou por exigência da regulamentação específica, 
garantia real, serão aplicados, no que couberem, os arts. 58 a 62 e 66 a 69 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, equiparando-se os títulos ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10150.htm#art1§7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10198.htm#art1§4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10198.htm#art1§4
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contratos de investimento coletivo às debêntures, as emissoras à companhia, e 
os subscritores aos debenturistas, e não se aplicando as regras relativas à 
garantia flutuante. 

§ 5º  Caberá ao agente fiduciário representar os futuros subscritores de títulos 
ou contratos de investimento coletivo na celebração dos instrumentos de 
constituição de garantia real, se houver. 

§ 6º  A excussão judicial das garantias a que se referem os §§ 4º e 5º deste 
artigo se fará na forma das leis que regulam o processo de execução singular 
ou coletiva, devendo, entretanto, o agente fiduciário ser notificado de qualquer 
execução movida por subscritor de valores mobiliários alcançados pela 
garantia, e proceder de imediato à comunicação do fato aos demais 
subscritores de valores mobiliários da mesma emissão, sem prejuízo da 
legitimidade do agente fiduciário de promover medidas judiciais para evitar 
prescrição, decadência, deterioração ou perecimento das garantias. 

§ 7º  A CVM poderá autorizar a emissão de certificado de contrato de 
investimento coletivo, nos termos da regulamentação que vier a baixar." (NR) 

        Art. 56.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória no 2.181-44, de 27 de julho de 2001. 

        Art. 57.  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 58.  Fica revogada a Lei nº 9.358, de 12 de dezembro de 1996. 

        Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Pedro Malan 

Eliseu Padilha 

Sérgio Silva do Amaral 

José Jorge 

Martus Tavares 

Roberto Brant 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 27.8.2001 
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LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 
energia elétrica emergencial, 
recomposição tarifária extraordinária, cria 
o Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), 
a Conta de Desenvolvimento Energético 
(CDE), dispõe sobre a universalização do 
serviço público de energia elétrica, dá 
nova redação às Leis no 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de 
maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril 
de 1961, no 5.655, de 20 de maio de 
1971, no 5.899, de 5 de julho de 1973, no 
9.991, de 24 de julho de 2000, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 
relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade 
de geração ou potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia 
Emergencial - CBEE serão rateados entre todas as classes de consumidores 
finais atendidas pelo Sistema Elétrico Nacional Interligado, proporcionalmente 
ao consumo individual verificado, mediante adicional tarifário específico, 
segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica - Aneel.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: Providência já 
adotada e concluída. 

§ 1º O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 
potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da 
Subclasse Residencial Baixa Renda, assim considerado aquele que, atendido 
por circuito monofásico, tenha consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo 
consumo situe-se entre 80 e 220 kWh/mês, neste caso desde que observe o 
máximo regional compreendido na faixa e não seja excluído da subclasse por 
outros critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: O rateio dos custos já foi concluído, mas o novo conceito de 
“consumidor integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda” está mantido. 

§ 2º O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) 
referidos no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja 
inferior a 350 kWh integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da 
Classe Rural.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada e concluída. 

§ 3º Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução 
dos custos a serem rateados entre os consumidores.  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada e concluída.  

§ 4º Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 
Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis 
do MAE, bem como a contratação de capacidade pela CBEE, como 
instrumentos do Programa Prioritário de Termeletricidade - PPT, na forma 
estabelecida em ato do Poder Executivo.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada e concluída. 

§ 5º A regulamentação da Aneel de que trata o § 1º, referente aos 
consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será 
publicada no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias e, ultrapassado este prazo 
sem regulamentação, será estendido a eles também o critério de 
enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido. 

§ 6º Durante o prazo de que cuida o § 5º, fica mantido o enquadramento 
eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, 
aos consumidores com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido. 

§ 7º Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 
12 (doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores 
a 120 kWh deverão observar os critérios a serem estabelecidos na 
regulamentação prevista no § 1º. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 8º (VETADO)  

Art. 2º Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 
realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e 
de distribuição até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de 
energia elétrica nas usinas participantes do Mecanismo de Realocação de 
Energia - MRE e consideradas nos denominados contratos iniciais e 
equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos pelo Sistema 
Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara 
de Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE ou, extinta esta, da Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 1º As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de 
transação entre os signatários dos denominados contratos iniciais e 
equivalentes, observada a disciplina constante de resolução da Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/2002/Mv316-02.htm
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§ 2º Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 
pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito 
do MAE e o valor de R$ 0,04926/kWh.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei Consolidada.  

§ 3º O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 
individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da 
Subclasse Residencial Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja 
inferior a 350 kWh da Classe Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

Art. 3º  Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da 
energia elétrica produzida por empreendimentos de Produtores Independentes 
Autônomos, concebidos com base em fontes eólica, pequenas centrais 
hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, mediante os 
seguintes procedimentos: (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I - na primeira etapa do programa: 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
Eletrobrás em até 24 (vinte e quatro) meses da publicação desta Lei, para a 
implantação de 3.300 MW de capacidade, em instalações de produção com 
início de funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2006, 
assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 15 (quinze) 
anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, 
observando o valor piso definido na alínea b; 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, 
em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 
programa e a aquisição da energia será feita pelo valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 
pelo Poder Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa 
média nacional de fornecimento ao consumidor final;  

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida segundo a alínea b e os custos 
administrativos incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre 
todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 
Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo individual verificado; 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso far-se-á mediante 
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no 
conjunto de cada fonte específica, primeiramente as que já tiverem a Licença 
Ambiental de Instalação – LI e posteriormente as que tiverem a Licença Prévia 
Ambiental – LP; 

e) no caso de existirem instalações com LI e LP em número maior do que a 
disponibilidade de contratação pela Eletrobrás, serão contratadas aquelas 
cujas licenças ambientais possuam menores prazos de validade 
remanescentes;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4541.htm
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f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 
geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos 
equipamentos seja de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) em valor; 

I – na primeira etapa do programa: (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003) (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 29 de abril de 2004, para a implantação de 3.300 MW de 
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto 
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de vinte anos, a partir da data de entrada em operação 
definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 MW de 
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto 
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em operação 
definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b deste 
inciso; (Redação dada pela Lei nº 10.889, de 2004) 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil 
e trezentos) MW de capacidade, em instalações de produção com início de 
funcionamento previsto para até 30 de dezembro de 2008, assegurando a 
compra da energia a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data 
de entrada em operação definida no contrato, observados os valores e pisos 
definidos na alínea b deste inciso; (Redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A contratação já ocorreu. 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, 
em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 
programa e a aquisição da energia será feita pelo valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 
pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, setenta por 
cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 
consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir 
de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, 
respectivamente; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos 
administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
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111 

80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão do Inciso I, letra c e do Inciso II, letra i do art. 3º da Lei nº 
10.438/02. 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no 
conjunto de cada fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que 
tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI – mais antigas, 
prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, caso 
tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por 
Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da 
Pequena Central Hidrelétrica - PCH; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A contratação já ocorreu. 

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total 
previsto por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental 
de Instalação – LI – válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído 
entre os Estados de localização desses empreendimentos, na proporção da 
oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a 
contratação do total previsto por fonte; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 
geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos 
equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por 
cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em 
valor; (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A contratação já ocorreu. 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se refere 
as alíneas d e , pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos 
por fonte até 30 de outubro de 2004, da diferença entre os 1.100 MW e a 
capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas 
alíneas d e ; (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se 
referem as alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a 
celebrar contratos por fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 
1.100 (mil e cem) MW e a capacidade contratada por fonte, seguindo os 
mesmos critérios adotados nas alíneas d e deste inciso; (Redação dada pela 
Lei nº 11.075, de 2004)  
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3i
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 
atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar 
imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os projetos 
habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antigüidade da Licença 
Ambiental de Instalação; (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido 

II - na segunda etapa do programa:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será 
realizado de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e 
biomassa atendam a 10% (dez por cento) do consumo anual de energia 
elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 (vinte) anos, aí 
incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

b) os contratos serão celebrados pela Eletrobrás, com prazo de duração de 15 
(quinze) anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente a 
geração de energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de 
geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 
kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração 
de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à 
geração de energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de 
geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 
kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia 
elétrica de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo 
de 15% (quinze por cento) do incremento anual da energia elétrica a ser 
fornecida ao mercado consumidor nacional, compensando-se os desvios 
verificados entre o previsto e realizado de cada exercício, no subseqüente;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar a ser 
mensalmente satisfeito com recursos da Conta de Desenvolvimento Energético 
– CDE, calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à 
tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder 
Executivo, mas tendo como piso 80% (oitenta por cento) da tarifa média 
nacional de fornecimento ao consumidor final, e o valor recebido da Eletrobrás;  

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, 
calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 
específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o 
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valor recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de 
biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica; (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um 
Certificado de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a 
qualificação jurídica do agente produtor, o tipo da fonte de energia primária 
utilizada e a quantidade de energia elétrica efetivamente comercializada no 
exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização e controle das 
metas anuais;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás 
diligenciará no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de 
que trata a alínea d não ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento 
feita pelo agente produtor;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para 
conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do 
inciso I, alíneas d, e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
meses entre a assinatura do contrato e o início de funcionamento das 
instalações;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 
instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o 
Poder Executivo, a cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, 
transferir para as outras fontes o saldo de capacidade de qualquer uma delas, 
não contratada por motivo de falta de oferta dos agentes interessados;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida e os custos administrativos 
incorridos pela Eletrobrás na contratação serão rateados entre todas as classes 
de consumidores finais atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, 
proporcionalmente ao consumo verificado. 

§ 1º Produtor Independente Autônomo é aquele cuja sociedade não é 
controlada ou coligada de concessionária de geração, transmissão ou 
distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou de outra 
sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. 

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar a Eletrobrás a realizar contratações 
com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde 
que o total contratado não ultrapasse a 25% (vinte e cinco por cento) da 
programação anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta de 
Produtor Independente Autônomo, observando-se, no caso de energia eólica, 
que na primeira etapa do Programa o total das contratações pode alcançar até 
50% (cinqüenta por cento). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art3iid
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i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos 
administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidos pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado. (Incluída pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão do Inciso I, letra c e do Inciso II, letra i do art. 3º da Lei nº 
10.438/02. 

§ 1º Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela 
própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de 
concessionária de serviço público ou de uso do bem público de geração, 
transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou 
de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)    (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 2º Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações 
com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1º, desde 
que o total contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação 
anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta de Produtor 
Independente Autônomo, observando-se, no caso da energia eólica, que na 
primeira etapa do Programa o total das contratações seja distribuído 
igualmente entre Autônomos e não Autônomos. (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prejudicado pelo §7º do art. 11 da Lei nº 10438/02. 

§ 3º Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de 
Habilitação por fonte, consignando as informações complementares às 
Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à participação no PROINFA. 
(Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 4º Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que 
comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 
mínimo, sessenta por cento, na primeira etapa e noventa por cento na segunda 
etapa, em cada empreendimento. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   
(Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 5º As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - 
ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos 
sistemas de transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no 
prazo máximo de trinta dias após a contratação do empreendimento pela 
ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre 
acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de 
interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 
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observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras 
estabelecidos neste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)   
(Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 6º  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada 
Pública, o Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para 
produção independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do 
regime atual, cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais. 
(Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

        § 7º  Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação 
preferencial de Produtor Independente Autônomo. (Incluído pela Lei nº 11.488, 
de 2007)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 4º A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no 
art. 28 da Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo 
do reajuste tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 1º A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 
implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia 
elétrica, pelo prazo e valor máximos a serem divulgados por concessionária, 
em ato da Aneel a ser publicado até 30 de agosto de 2002, dos seguintes 
índices:  

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes 
das Classes Residencial, Rural e iluminação pública;  

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores;  

III - (VETADO) 

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada. Justificativa para alteração: O ato da ANEEL definindo os prazos 
e valores já foram publicados. 

§ 2º Não se aplicam os índices previstos no § 1º à tarifa de energia elétrica 
devida pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 3º A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas 
do Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de 
resolução da GCE, ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de 
Energia Elétrica – Percee, e aos seguintes períodos:  
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I - desde 1º de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os 
consumidores atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões 
Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; e 

II - desde 1º de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os 
consumidores dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do 
Maranhão atendida pelo Sistema Interligado Norte.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 4º A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à 
compensação do montante referido no § 9º, apurado pela Aneel na forma de 
resolução da GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 
1º deste artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada, com ajuste de redação. 

§ 5º A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 
Aneel e observará as seguintes regras:  

I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 
(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, 
considerando-se os meses efetivamente apurados;  

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee;  

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 
procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os 
requisitos para sua homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel;  

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada 
a pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a 
serem prestadas à Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as 
relativas a eventuais reduções de custos durante o racionamento ou 
decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações 
contratuais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e 
transações entre as partes, em especial no que concerne à parcela das 
despesas de que cuida o art. 2º não alcançada por repasse aos consumidores 
e aos excedentes dos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de 
resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9º;  

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da 
recomposição tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de 
resolução da Aneel, à solução de controvérsias contratuais e normativas e à 
eliminação e prevenção de eventuais litígios judiciais ou extrajudiciais, inclusive 
por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel;  

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará 
condicionada à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do 
art. 2º e no § 1º do art. 6º, bem como à renúncia ou desistência pelo 
interessado de qualquer pleito, judicial ou extrajudicial, junto ao poder 
concedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e normas 
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concernentes ao Percee, à recomposição tarifária extraordinária de que cuida 
este artigo e ao disposto nesta Lei;  

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará 
condicionada à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor 
elétrico, pela maioria qualificada das distribuidoras e geradoras sujeitas aos 
contratos iniciais e equivalentes, nos termos de resolução da Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada. Justificativa para alteração: Os prazos já estão vencidos, o 
detalhamento da metodologia já foi estabelecida pela ANEEL e as demais 
providências foram adotadas. 

§ 6º Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais 
autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução 
de controvérsias contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5º deste 
artigo, considerando-se disponíveis os direitos sobre os quais recairão.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada, com ajuste de redação.  

§ 7º Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5º deste artigo, a 
recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será 
abatida integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já vencido. 

§ 8º Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 
Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de 
controvérsias, para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam 
em prazo determinado, os mecanismos de solução de controvérsias existentes, 
sem prejuízo da atuação subsidiária da Aneel na arbitragem de controvérsias.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 9º A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do 
montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária 
extraordinária, bem como diretrizes para a homologação da recomposição 
tarifária extraordinária, vedada a estipulação de critérios ou parâmetros cujos 
efeitos sejam o de garantir receita bruta ou remuneração mínima às 
concessionárias e permissionárias.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita 
bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, 
devendo para tanto abater-se do montante a recompor eventuais reduções de 
custos que, a critério da Aneel, comprovadamente não se refiram a ganhos de 
produtividade alheios ao Percee ou a eventuais postergações de custos em 
função de restrições financeiras advindas da redução de receita, bem como 
deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade 
econômica sobre o consumo de energia elétrica.  
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Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista 
neste artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese 
alguma, instrumento permanente de alteração de tarifa normal nem parcela 
componente das tarifas normais para fins de futuros reajustes ou revisões 
tarifárias.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 12. Não se aplicam os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001, ao disposto neste artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao 
fiel cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as 
obrigações por eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua 
impugnação judicial ou extrajudicial pelos mesmos interessados.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 
daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5º, não acarretará ônus, encargos, 
responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, 
para o poder concedente.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada, com alteração. Justificativa: Ajuste de redação face as alterações 
anteriores. 

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 
extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e 
custódia autorizado pelo órgão federal competente.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados 
nos termos do § 1º não poderão ser ampliados e a sua não divulgação 
implicará a imediata suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que 
se cumpra o estabelecido no § 1º, devendo a média ponderada dos prazos 
referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada.  

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar 
a forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos 
consumidores industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8º do 
art. 1º, visando a manutenção dos princípios e práticas concorrenciais.  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  
Justificativa: o § 8º do art. 1º foi vetado. 

Art. 5º Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei nº 4.131, de 3 
de setembro de 1962, às entidades oficiais de crédito público da União na 
concessão de financiamentos destinados, conforme as regras a serem fixadas 
pela GCE, a suprir a insuficiência de recursos, objeto da recomposição tarifária 
extraordinária de que trata o art. 4º desta Lei, das concessionárias de serviços 
públicos de distribuição de energia elétrica e das empresas signatárias de 
contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 1º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
solicitação da GCE, instituirá programa, com caráter emergencial e 
excepcional, de apoio a concessionárias de serviços públicos de distribuição, 
geração e produtores independentes de energia elétrica, signatários dos 
contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da Aneel.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 2º Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1º observará as diretrizes 
fixadas pela GCE, sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 3º Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado a 
suprir insuficiência de recursos a ser recuperada por meio do disposto no art. 
6º, de acordo com diretrizes fixadas em ato da GCE.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 4º Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos programas 
de que trata este artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro 
equivalente a entidades cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas de 
direito público interno ou a suas subsidiárias ou controladas.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 5º  (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Art. 6º O mecanismo de que trata a Medida Provisória no 2.227, de 4 de 
setembro de 2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos efeitos 
financeiros, tratamento isonômico às variações, verificadas em todo o exercício 
de 2001, de valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de 
concessão de distribuição de energia elétrica, desconsiderando, para os fins 
deste artigo, variações daqueles itens eventualmente ocorridas até 31 de 
dezembro de 2000.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada. 
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§ 1º A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do 
interessado, que será instruído com:  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Os pedidos já ocorreram. 

I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou 
extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda administrativa ou 
judicial em curso relativos às variações dos valores dos itens integrantes da 
"Parcela A" desde a data da assinatura do respectivo contrato de concessão 
até a data de 26 de outubro de 2001;  

II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária 
extraordinária relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato de 
concessão até o dia 31 de dezembro de 2001;  

III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declarações e 
desistências referidos no art. 4º e disciplinados em resolução da Aneel.  

§ 2º A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modicidade 
tarifária e será implementada, após verificação dos documentos de instrução 
do pedido e homologação do montante pela Aneel, ao longo de período 
flexível.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos 
financeiros decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela A" 
ocorridos em exercícios anteriores a 2001.  

Revogado por consolidação. Considerado nas disposições transitórias da Lei 
Consolidada. 

Art. 7º Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Federal, com 
características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, 
diretamente à CBEE, para dar cumprimento ao disposto no § 5º do art. 1º da 
Medida Provisória no 2.209, de 29 de agosto de 2001, os quais serão mantidos 
como garantia das operações que venham a ser contratadas por aquela 
Empresa.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 1º Fica autorizada a CBEE a contratar a Caixa Econômica Federal - CAIXA 
como agente financeiro da operação.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

§ 2º Os títulos de que trata o caput deste artigo ficarão depositados em conta 
custódia na CAIXA.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 
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§ 3º O saldo das operações contratadas que podem ser garantidas com títulos 
públicos federais, nos termos do caput deste artigo, não poderá ultrapassar o 
montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais).  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

Art. 8º Honradas as garantias concedidas, a União se sub-rogará nos créditos 
junto à CBEE, pelo correspondente valor nominal dos títulos liberados.  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não considerado na Lei 
Consolidada. Justificativa: Providência já adotada. 

§ 1º O ressarcimento de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da liberação dos títulos e será 
atualizado pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no 
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic, acrescidos de encargos de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, dentre outras condições a serem 
estabelecidas pelo Ministério da Fazenda.  

§ 2º Em ressarcimento à garantia honrada pela União, poderão ser aceitos, a 
critério do Ministério da Fazenda, pelo valor econômico, créditos de 
propriedade da CBEE.  

Art. 9º Fica a União autorizada a realizar aumento de capital social da CBEE, 
até o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), mediante títulos 
da Dívida Pública Federal, com características a serem definidas pelo Ministro 
de Estado da Fazenda.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

Art. 10. Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a prestar 
garantia nas operações realizadas ao amparo do art. 49 da Medida Provisória 
no 2.181-45, de 24 de agosto de 2001, e nas operações de permuta, aquisição 
ou venda de créditos que vierem a ser celebradas entre o BNDES e as 
empresas estatais do setor elétrico, observado o disposto no art. 40, § 1º, da 
Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.   

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

Art. 11. Fica a União autorizada, até o limite de R$ 7.500.000.000,00 (sete 
bilhões e quinhentos milhões de reais), a emitir, sob a forma de colocação 
direta, em favor do BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas 
características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

Parágrafo único. Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o 
BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, pelo 
valor presente, créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES Participações 
S.A.  

Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 
referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento 
de bens e direitos de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da 
Fazenda.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#ART40
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Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia 
produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, 
gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas 
interligados e promover a universalização do serviço de energia elétrica em 
todo o território nacional, devendo seus recursos, observadas as vinculações e 
limites a seguir prescritos, se destinarem às seguintes utilizações: 
(Regulamento) 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia 
produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, 
gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas 
interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo 
o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 
econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia 
elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa 
Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações: (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos 
que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro 
de 1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, situados nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos 
interligados e do custo das instalações de transporte de gás natural a serem 
implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não exista o 
fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem 
ser deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7º deste 
artigo;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

b) para garantir 75% (setenta e cinco por cento) do valor do combustível ao seu 
correspondente produtor, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de 
combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, 
a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão 
mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos sistemas 
elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título 
da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de 
que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 
podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo 
critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual 
nível de produção da indústria produtora do combustível;  

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu 
correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário 
necessário para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de 
compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/D4541.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
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publicação desta Lei, a partir de 1º de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da 
otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a 
serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as 
usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 
27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao 
gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível; 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Alterações decorrentes dos prazos definidos no art. 11 da Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998. 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes 
eólica, térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, 
cujos empreendimentos entrem em operação a partir da publicação desta Lei, 
da diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica 
de cada fonte e o valor econômico correspondente a energia competitiva, 
quando a compra e venda se fizer com consumidor final;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3º;   

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2º, para pagamento 
da diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a 
carvão mineral nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que 
entrarem em operação a partir de 2003, e o valor econômico correspondente a 
energia competitiva.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo 
o território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada 
à modicidade tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 
2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais mínimos da receita anual da CDE 
de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por 
cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de 
transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Alterações decorrentes dos prazos definidos no art. 11 da Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes dos pagamentos anuais 
realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a 
concessionários, permissionários e autorizados e, a partir do ano de 2003, das 
quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com o 
consumidor final.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13ib
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13v
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§ 1º Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão 
provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, 
das multas aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e 
autorizados e, a partir de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes 
que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a 
ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos 
sistemas de transmissão ou de distribuição. (Redação dada pela Lei nº 10.848, 
de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa 1: Alterações decorrentes do decurso do prazo definido. 

Justificativa 2: A alteração da redação introduzida pela Lei nº 10.848/04 gerou 
uma incoerência em relação à redação original: as transmissoras cobram TUST 
mas não comercializam energia enquanto os consumidores livres pagam TUST 
ou TUSD, mas também não comercializam energia (exceto no mercado de 
curto prazo da CCEE, onde não incide a CDE). 

§ 2º As quotas a que se refere o § 1º terão valor idêntico àquelas estipuladas 
para o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1º do 
art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 
2005, dos valores a serem recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens para as usinas termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos 
sistemas elétricos interligados.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do 
ano de 2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente, até o 
limite que não cause incremento tarifário para o consumidor.  

§ 3º As quotas de que trata o § 1º serão reajustadas anualmente, a partir do 
ano de 2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a 
partir do ano 2004, também atualizadas monetariamente por índice a ser 
definido pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. Justificativa: 
Alterações decorrentes do decurso dos prazos definidos. 

§ 4º A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, 
gás natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente 
recursos cujo valor total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento 
anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à 
prévia verificação, junto à Eletrobrás, de disponibilidade de recursos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 5º Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir 
de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a 
operação comercial até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do 
CDE sejam antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos de funcionamento, 
observando-se que o atendimento do pleito ficará condicionado à existência de 
saldos positivos em cada exercício da CDE e à não cumulatividade com os 
programas Proinfa e PPT.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art13§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art13§1.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art11§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Não incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

§ 6º A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo 
Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 7º Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de 
que trata o art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de 
transporte de gás natural necessárias ao suprimento de centrais termelétricas 
nos Estados onde, até o final de 2002, não exista fornecimento de gás natural 
canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas de 
transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do 
campo de produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da 
central, a mesma energia que ela é capaz de produzir no centro de carga, na 
forma da regulamentação da Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das 
multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, prioritariamente, no 
desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, na 
forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8º Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das 
multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no 
desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, 
enquanto requerido, na forma da regulamentação da ANEEL. (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 9º O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano 
no custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma 
utilização no ano seguinte, somando-se à receita anual do exercício. (Incluído 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 
elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço 
público de distribuição de energia elétrica:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 
interior das quais a ligação ou aumento de carga de consumidores deverá ser 
atendida sem ônus de qualquer espécie para o solicitante; 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais a ligação de 
novos consumidores poderá ser diferida pela concessionária ou permissionária 
para horizontes temporais pré-estabelecidos pela Aneel, quando os solicitantes 
do serviço serão então atendidos sem ônus de qualquer espécie.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art13§3
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§ 1º Na regulamentação deste artigo, a Aneel levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 
considerada no global e desagregada por Município, a capacidade técnica e 
econômica necessárias ao atendimento das metas de universalização, bem 
como, no aumento de carga de que trata o inciso I do caput, o prazo mínimo de 
contrato de fornecimento a ser celebrado entre consumidor e concessionária. 

§ 2º A Aneel também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 
localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu 
atendimento, financiando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo 
esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após a 
carência de prazo igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem 
ônus.  

§ 3º O financiamento de que trata o § 2º, quando realizado por órgãos públicos, 
inclusive da administração indireta, para a expansão de redes visando a 
universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 
permissionária, devendo a Aneel disciplinar o prazo de carência quando a 
expansão da rede incluir áreas com prazos de diferimento distintos.  

§ 4º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela Aneel, 
em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão 
para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da 
revisão mediante metodologia a ser publicada.  

§ 5º A Aneel tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 
serviço público de energia elétrica.  

§ 6º Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 1 
(um) ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação 
de as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 
atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para 
o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida.  

§ 7º A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público 
de energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o 
consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado 
mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que 
seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária.  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 
interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que 
necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e 
carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de 
qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 
ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local; (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento 
em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.762.htm#art14i
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de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora 
de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permissionária para 
horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do 
serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o 
subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 
pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 
consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, 
será realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme 
regulamento específico a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser 
submetido a Audiência Pública. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A regulação específica já foi estabelecida pela ANEEL. 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 
atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo 
total do atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Redação dada pela 
Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A regulação específica já foi estabelecida pela ANEEL 

§ 3º Na regulamentação do § 1º, a ANEEL levará em conta as características 
da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 
financeira do distribuidor local e a preservação da modicidade tarifária. 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 
considerada no global e a capacidade técnica, econômica e financeira 
necessárias ao atendimento das metas de universalização. (Redação dada 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 
características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a 
capacidade econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da 
modicidade tarifária e as desigualdades regionais. (Redação dada pela Lei nº 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 
considerada no global e desagregada por Município e a capacidade técnica, 
econômica e financeira necessárias ao atendimento das metas de 
universalização. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 
localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu 
atendimento, financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras 
necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou 
permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para 
obter sua ligação sem ônus. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 
consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as 
concessionárias ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde 
esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme 
regulamentação da ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por 
órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a 
fundo perdido, visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for o caso, cooperativa 
de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando 
o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos. (Redação 
dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 
em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão 
para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da 
revisão mediante metodologia a ser publicada.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 
serviço público de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um 
ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de 
as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 
atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para 
o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida. (Incluído pela 
Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido e providência adotada. 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público 
de energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o 
consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado 
mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que 
seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária. (Incluído 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido e providência adotada. 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica 
no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos 
domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados 
do Censo 2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos 
investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei 
nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - 
CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação. (Incluído 
pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 
condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção 
econômica às concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica e, se for o caso, cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização 
da sua aplicação nos municípios beneficiados. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 
11.11.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a 
Aneel poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço 
público de energia elétrica, em áreas já concedidas cujos contratos não 
contenham cláusula de exclusividade. (Vide Medida Provisória nº 144, de 
11.12.2003)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de 
Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais 
padronizados elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com 
observância da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e demais dispositivos 
legais específicos para o serviço público de energia elétrica, aplicando-se, no 
que couber e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 2º É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, 
neste caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos 
Estaduais conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadastramento 
de agentes interessados.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 3º A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia 
elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, podendo, 
simultaneamente, também prestar o serviço mediante associação ou 
contratação com agentes detentores de tecnologia ou titulares de autorização 
para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 4º À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o 
fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, 
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localizados na área permitida, independentemente de carga, tensão e dos 
prazos de carência previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995.   

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: o art. 16 não cita prazo de carência. Os prazos de carência do art. 
15 já foram superados. 

§ 5º É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, 
suas controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou 
ascendência, bem como outras sociedades igualmente controladas ou 
coligadas, independente do grau de colateralidade, participarem das licitações 
de que trata este artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 6º A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma 
deste artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, 
compatíveis com a tecnologia utilizada. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 16. É vedado à concessionária e permissionária de serviço público federal 
de energia elétrica, bem como à sua controlada ou coligada, controladora direta 
ou indireta e outra sociedade igualmente controlada ou coligada da 
controladora comum, explorar o serviço público estadual de gás canalizado, 
salvo quando o controlador for pessoa jurídica de direito público interno.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 17. Os arts. 3º, 13, 17 e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
passam a vigorar com a seguinte redação: (Regulamento)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

        "Art. 3º ............................................................  

...................................................................... 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados 
próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de fornecimento às 
Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 
operacionais e a estrutura dos mercados atendidos;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas 
a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da 
energia elétrica;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a 
serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus 
controladores, suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades 
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controladas ou coligadas de controlador comum, impondo-lhes restrições à 
mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no 
limite, a abstenção do próprio ato ou contrato.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

..............................................................."(NR) 

"Art. 13 .........................................................  

....................................................................... 

§ 2º ..................................................................  

....................................................................... 

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de 
energia elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas de 
Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-
estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

....................................................................... 

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser 
estendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III 
que se destinem a programas vinculados às metas de universalização do 
serviço público de energia elétrica nas regiões mencionadas no inciso II." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 17 .........................................................  

§ 1º O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 
administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, 
sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de pagamento que 
motivou a medida.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento 
de faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu 
fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica e das instalações de 
conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas 
da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético - 
CDE e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará a 
incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de até 5% 
(cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o limite máximo admitido 
pela legislação em vigor." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 26 ......................................................  
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...................................................................... 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento 
ótimo do potencial hidráulico.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 1º A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta 
por cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e distribuição, incidindo da produção ao consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e 
para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa, assim como os 
de cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos 
limites de potências estabelecidas no referido inciso I.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 
integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens 
técnicas e econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática 
ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação 
dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio do ônus, 
quando ocorrer.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

....................................................................... 

§ 5º O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica, 
biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou 
direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos 
prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, observada a regulamentação da Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V 
deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 
kW, o autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central 
hidrelétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade 
na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente 
à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5º 
deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no 
âmbito dos sistemas elétricos isolados." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 18. Os arts. 1º, 8º, 10 e 11, da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

"Art. 1º ............................................................  

...................................................................... 

"Art. 24 ............................................................  

...................................................................... 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas 
da legislação específica;  

............................................................" (NR) 

"Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará extinta ao 
final do exercício de 2010, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de 
modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo." 
(NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art.10.........................................................  

..................................................................... 

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 
concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio 
inferior a 300 GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser 
regulamentadas pela Aneel." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 11 .....................................................  

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 
vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas 
regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de 
fevereiro de 1998, na forma a ser regulamentada pela Aneel, observando-se os 
seguintes prazos e demais condições de transição:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

..................................................................... 

§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, 
a aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis 
para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei 
nº 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a ser regulamentada pela Aneel, a 
qual deverá conter mecanismos que induzam à eficiência econômica e 
energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 
energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de 
energia elétrica nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de 
usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados 
pela Aneel, o titular de concessão ou autorização para:  
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Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, 
de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes 
eólica, solar, biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema 
elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utilize derivado de 
petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento do mercado;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da 
conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da 
configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas 
ou a decorrente de implantação de outras fontes de geração." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 19. O art. 4º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 4º Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da totalidade dos 
mencionados serviços de eletricidade de Itaipu.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de Energia de 
Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização da totalidade dos 
mencionados serviços de eletricidade, nos termos da regulamentação da 
Aneel." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 20. Deverão ser sub-rogados à Eletrobrás os compromissos de aquisição e 
repasse às concessionárias de distribuição dos serviços de eletricidade de 
Itaipu Binacional firmados por Furnas e Eletrosul, subsidiárias da Eletrobrás, 
com as concessionárias de distribuição de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Alterada. Justificativa: 
Providência já adotada. 

Art. 21. Parcela do resultado da comercialização de energia de Itaipu será 
destinada, mediante rateio proporcional ao consumo individual e crédito do 
"bônus" nas contas de energia, aos consumidores do Sistema Elétrico Nacional 
Interligado integrantes das Classes Residencial e Rural, com consumo mensal 
inferior a 350 kWh, nos termos de regulamentação do Poder Executivo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 22. O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação 
dada pelo art. 16 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

"Art. 15 ............................................................  
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§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 
poderá associar-se, com aporte de recursos, para constituição de consórcios 
empresariais ou participação em sociedades, sem poder de controle, que se 
destinem à exploração da produção ou transmissão de energia elétrica sob 
regime de concessão ou autorização.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 
controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, poderá se dar 
nas modalidades de consulta e pregão, observado, no que for aplicável, o 
disposto nos arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos 
termos de regulamento próprio.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a obras e 
serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas 
gerais de licitação e contratação para a Administração Pública." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 23. O art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada 
pelo art. 13 da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte redação:(Regulamento)  

"Art. 4º ............................................................  

........................................................................ 

§ 4º A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de 
administração e observado o disposto no art. 13 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste 
artigo, inclusive à concessão de financiamento, mediante projetos específicos 
de investimento:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação rural, 
para expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica especialmente 
em áreas urbanas e rurais de baixa renda e para o programa de combate ao 
desperdício de energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa e 
pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica associada a 
pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já iniciadas de geração 
termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% (dez por cento) dos recursos 
disponíveis; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de potenciais 
hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 
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IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, 
destinadas exclusivamente ao serviço público em comunidades populacionais 
atendidas por sistema elétrico isolado; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos destinados 
ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de acordo com 
as políticas e diretrizes estabelecidas para o Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica – Procel.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

...................................................................... 

§ 8º Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento 
específico para a utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, 
destinados à transformação de energia solar em energia elétrica, empregando 
recursos da Reserva Global de Reversão – RGR e contratados diretamente 
com as concessionárias e permissionárias." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 24. O art. 2º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

"Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 
independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 
montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida 
em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as 
empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações eólica, 
solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, 
observado o seguinte:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

............................................................" (NR) 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras enquadradas na Classe Rural, inclusive Cooperativas 
de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na 
atividade de irrigação desenvolvida no horário compreendido entre 21h30 e 6 
horas do dia seguinte.  

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas 
de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na 
atividade de irrigação desenvolvida em um período diário contínuo de oito 
horas e trinta minutos de duração, facultado ao concessionário ou 
permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 
consumidores, garantido o horário compreendido entre vinte e uma horas e 
trinta minutos e seis horas do dia seguinte. (Redação dada pela Lei nº 10.762, 
de 11.11.2003) 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas 
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de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na 
atividade de irrigação e aqüicultura desenvolvida em um período diário 
contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao 
concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de energia 
elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo 
com os consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e 
uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte. (Redação dada 
pela Lei nº 11.196, de 2005)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás, sociedade de economia 
mista, criada pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no 
seu objeto social as atividades vinculadas à energia.   

Art. 27. No mínimo 50% (cinqüenta por cento) da energia elétrica 
comercializada pelas concessionárias geradoras de serviço público sob 
controle federal, inclusive o montante de energia elétrica reduzido dos 
contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 
maio de 1998, deverá ser negociada em leilões públicos, conforme disciplina 
estabelecida em resolução da Aneel. 

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o caput não confere direito às 
concessionárias geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao 
montante de energia liberada. 

§ 2º Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato serão 
assumidos pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  

 

Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 
estadual e municipal poderão comercializar energia elétrica na forma prevista 
nos arts. 1º e 2º da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003. 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A Medida Provisória nº 144/03 foi convertida na Lei nº 10.848, de 
2004. 

§ 1º A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 
9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às concessionárias 
geradoras a qualquer garantia tarifária em relação ao montante de energia 
liberada. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.  

§ 2º  Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão ser 
assumidos pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica.  
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art121
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11196.htm#art121
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L2004.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art27


 

 

138 

§ 4º A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço público sob 
controle societário dos Estados será comercializada de forma a assegurar 
publicidade, transparência e igualdade de acesso aos interessados.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar 
energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas 
seguintes formas: (Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I - leilões exclusivos com consumidores finais;(Incluído pela Lei nº 10.604, de 
17.12.2002)  

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos; 
(Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta 
Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição 
para a vigência deste aditivo; e (Incluído pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III - outra forma estabelecida na regulamentação.(Incluído pela Lei nº 10.604, 
de 17.12.2002)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 6º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, 
realizadas pelas concessionárias de serviço público de distribuição.(Incluído 
pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002) 

§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em 
vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto 
no caput e no inciso II do art. 10 da Lei 9.648, de 1998.(Incluído pela Lei nº 
10.604, de 17.12.2002) (Regulamento)  

§ 6º As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, 
estadual ou municipal poderão negociar energia por meio de: (Redação dada 
pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Fusão com o inciso II deste parágrafo. 

I - leilões previstos no art. 2º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, 
observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida 
Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003; ou  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
A Medida Provisória nº 144/03 foi convertida na Lei nº 10.848, de 2004. O art. 
2º da Lei nº 10.604/02 foi revogado em função do início efetivo das operações 
da CCEE, conforme art. 30 da Lei nº 10.848/04. 
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II - leilões de ajuste previstos no § 3º do art. 2º da Lei que resultou da 
conversão da Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: A Medida Provisória nº 144/03 foi convertida na Lei nº 10.848, de 
2004. 

§ 7º  As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual, sob controle privado e os produtores independentes de energia 
poderão aditar, observados os critérios de prazo e montantes definidos em 
regulamentação específica, os contratos iniciais ou equivalentes que estejam 
em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o 
disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 
1998. (Regulamento)   (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Já não existem Contratos Iniciais vigentes. 

§ 8º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de 
compra e venda de energia elétrica, por modalidade diversa dos leilões 
previstos neste artigo, com o objetivo de contribuir para garantia de suprimento 
dos Estados atendidos pelos sistemas isolados. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada com alteração. 
Justificativa: Já não existem Contratos Iniciais vigentes. 

 

Art. 28. A parcela de energia elétrica que não for vendida no leilão público de 
que trata o art. 27 deverá ser, necessariamente, liquidada no mercado de curto 
prazo do MAE. 

Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata 
o art. 27 deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do MAE.(Redação 
dada pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002)  

Art. 28.  A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas 
previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo 
do CCEE. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art. 
2º da Lei nº 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em 
operação comercial das usinas enquadradas no Programa Prioritário de 
Termeletricidade.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Prazo 
esgotado. 

Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória 
no 14, de 21 de dezembro de 2001.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 
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Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o 
disposto nesta Lei, sem prejuízo das competências específicas nela previstas.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Sérgio Silva do Amaral 

Francisco Luiz Sibut Gomide 

Silvano Gianni 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  29.4.2002 (Edição extra) 
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LEI Nº 10.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
Conversão da MPv nº 64, de 2002 

Dispõe sobre recursos para subvenção a 
consumidores de energia elétrica da 
Subclasse Baixa Renda, dá nova redação 
aos arts. 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 26 de 
abril de 2002, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica somente poderão oferecer os direitos emergentes e qualquer outro 
ativo vinculado à prestação de serviço público, em garantia de empréstimo, 
financiamento ou qualquer outra operação vinculada ao objeto da respectiva 
concessão.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as concessionárias de serviço público de 
energia elétrica poderão oferecer garantias a financiamentos de 
empreendimentos de geração de energia elétrica de que participem direta ou 
indiretamente, outorgados antes da vigência desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2003, as concessionárias de serviço público 
de distribuição somente poderão estabelecer contratos de compra de energia 
elétrica por meio de licitação, na modalidade de leilão, ou por meio dos leilões 
públicos previstos no art. 27 da Lei nº 10.438, de 2002.  (Revogação, vide lei 
10.848, de 2004)  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
O art. 2º da Lei nº 10.604/02 foi revogado em função do início efetivo das 
operações da CCEE, conforme art. 30 da Lei nº 10.848/04. 

§ 1º Excluem-se do disposto no caput:  

I - os direitos à contratação, entre as sociedades coligadas, controladas e 
controladoras ou vinculadas à controladora comum, nos limites estabelecidos 
em regulamentação; (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

II – os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de serviço 
público de energia elétrica que atuem nos sistemas isolados e os contratos 
bilaterais cujo objeto seja a compra e venda de energia produzida por fontes 
eólica, solar, pequenas centrais hidrelétricas e bio-massa.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: Revogado pelo 
art. 30 da Lei nº 10.848/04. 

§ 2º Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e 
o mercado efetivamente realizado, as concessionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica poderão celebrar contratos de compra e venda 
de energia elétrica de forma distinta da prevista no caput, conforme 
regulamentação a ser estabelecida.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#64-02
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art30
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art30p
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Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Revogado pelo art. 30 da Lei nº 10.848/04. 

Art. 3º Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou 
permissionárias de serviço público que não exercerem a opção prevista nos 
arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão substituir os 
atuais contratos de fornecimento de energia por contratos equivalentes de 
conexão e uso dos sistemas de transmissão e distribuição e de compra de 
energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º O valor da tarifa de energia elétrica referente aos contratos de compra de 
que trata o caput será estabelecido em conformidade com a política energética 
e por regulamentação da Aneel.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 2º A alteração dos contratos de que trata este artigo será realizada sem 
prejuízo dos direitos estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as 
concessionárias e permissionárias, com antecedência de no mínimo noventa 
dias da sua extinção ou prorrogação automática, encaminhar para o 
consumidor o texto dos novos contratos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 3º Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para 
constituição dos contratos de conexão e uso dos sistemas elétricos, as 
decorrentes de dispositivos legais supervenientes e as livremente pactuadas 
pelas partes, é vedado à concessionária e permissionária introduzir 
unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras alterações.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 4º Fica autorizada a concessão de subsídio para redução da tarifa de 
transportes de gás natural com recursos provenientes de parcela do produto da 
arrecadação da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, de que 
trata a Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.  

Parágrafo único. O montante anual do subsídio não poderá ultrapassar a R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observados os limites da Lei 
Orçamentária Anual.  

Art. 5º Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a finalidade 
de contribuir para a modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica 
aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda a 
que se refere a Lei nº 10.438, de 2002, com efeito a partir da data de sua 
publicação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos 
financeiros oriundos:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - Eletrobrás, associado às receitas adicionais auferidas pelas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9074cons.htm#art15
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LEIS_2001/L10336.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm
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concessionárias geradoras de serviço público, sob controle federal, com a 
comercialização de energia elétrica nos leilões públicos de que trata o art. 27 
da Lei nº 10.438, de 2002; e  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II – na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios de 2002 e 
2003, com recursos da Reserva Global de Reversão – RGR, instituída pela Lei 
nº 5.655, de 20 de maio de 1971, cuja prorrogação de arrecadação foi 
estendida até o ano 2010, por força do art. 18 da Lei nº 10.438, de 2002.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazo já decorrido. A prorrogação de arrecadação já está tratada na Seção I do 
CAPÍTULO relativo à “RESERVA GLOBAL DE REVERSÃO”. 

§ 2º Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 1º, serão 
consideradas as receitas oriundas da comercialização da energia elétrica 
decorrente da redução gradual de contratação de que trata o inciso II do art. 10 
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.   

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada, com alteração. 
Justificativa: O inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, faz 
referência aos “contratos iniciais”, não mais vigentes e que não estão 
considerados na Lei Consolidada. A energia compulsoriamente contratada de 
1998 a 2006 está atualmente sendo vendida nos leilões no mercado regulado 
ou no ACL. 

§ 3º O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo oitenta por 
cento do adicional de dividendos referido no § 1º será utilizado no custeio da 
subvenção a que se refere este artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 4º Competirá à Aneel implementar a aplicação dos recursos da subvenção 
econômica referida neste artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 6º Os arts. 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 2002, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 27. .........................................................................  

................................................................................. 

§ 5º As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar 
energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas 
seguintes formas: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

I - leilões exclusivos com consumidores finais; 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5655.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art18
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9648cons.htm#art10ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art27§5
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II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta 
Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição 
para a vigência deste aditivo; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

III - outra forma estabelecida na regulamentação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 6º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de leilão, 
realizadas pelas concessionárias de serviço público de distribuição.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

§ 7º As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 
estadual poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam em 
vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o disposto 
no caput e no inciso II do art. 10 da Lei 9.648, de 1998." (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

"Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que trata 
o art. 27 deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do MAE."(NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Alterada. 

Art. 7º O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação desta 
Lei, e da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, no que couber.  

Revogado por consolidação. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 

Francisco Gomide 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de  18.12.2002 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art28
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10433.htm
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LEI Nº 10.762, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003 
Dispõe sobre a criação do Programa 
Emergencial e Excepcional de Apoio às 
Concessionárias de Serviços Públicos de 
Distribuição de Energia Elétrica, altera as 
Leis nos 8.631, de 4 de março de 1993, 
9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, 
de 26 de abril de 2002, e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de Apoio às 
Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, 
destinado a suprir a insuficiência de recursos decorrente do adiamento da 
aplicação do mecanismo de compensação de que trata o art. 1o da Medida 
Provisória no 2.227, de 4 de setembro de 2001, para os reajustes e revisões 
tarifárias realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, por meio de 
financiamento a ser concedido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES.   

Revogado por consolidação, inclusive parágrafos. Não considerado na Lei 
Consolidada. Justificativa: Prazos já vencidos e programa implantado. 

       § 1o  Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que 
tiverem o direito à compensação a que alude o caput, atenderem às exigências 
legais para obtenção de crédito concedido com recursos públicos e estiverem 
adimplentes com as empresas integrantes do Sistema BNDES.  

        § 2o  O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente.  

        § 3o  A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia 
expressa do beneficiário do financiamento a pretenso ou alegado direito, a 
ação judicial, em curso ou futura, ou a revisão tarifária extraordinária que 
possam ou venham a existir relativamente ao adiamento da compensação 
referido neste artigo.  

        § 4o  Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao 
enquadramento da operação de forma automática e à análise cadastral 
simplificada, e as beneficiárias apresentarão os documentos exigidos por lei e 
as demais comprovações determinadas pelo BNDES, que deverão ser 
efetuadas mediante declarações dos administradores das concessionárias.  

        § 5o  O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser 
concedido às empresas será de até sessenta dias, a contar das revisões ou 
reajustes tarifários anuais que vierem a ser realizados entre 8 de abril de 2004 
e 7 de abril de 2005.  

        § 6o  O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro 
meses e poderá ser ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário 
correspondente ao adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de 
que trata o caput.  
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        § 7o  Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, 
pelas concessionárias, da documentação pertinente, em tempo hábil, e do 
cumprimento das condições de utilização do crédito estabelecidas 
contratualmente pelo BNDES, da seguinte forma:  

        I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos respectivos 
reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 
de abril de 2004, observado o disposto no § 8o;  

        II - trinta por cento em cento e oitenta dias, a contar da data dos 
respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 
2003 e 7 de abril de 2004; e 

        III - os restantes vinte por cento em duzentos e setenta dias, a contar da 
data dos respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 
de abril de 2003 e 7 de abril de 2004.  

        § 8o  Para as concessionárias que já tiveram adiada a aplicação do 
mecanismo de compensação a que se refere o caput, o prazo previsto no 
inciso I do § 7o será de até sessenta dias, a contar da publicação desta Lei.  

        § 9o  As parcelas referidas no § 7o poderão ser liberadas pelo BNDES nos 
quinze dias úteis anteriores ou posteriores ao termo final dos prazos 
estabelecidos em seus incisos.  

        § 10.  Os recursos relativos às parcelas discriminadas no § 7o serão 
atualizados pela média ajustada dos financiamentos diários apurados no 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, desde a data do 
reajuste ou da revisão tarifária anual até a liberação da respectiva parcela à 
beneficiária.  

        § 11.  O saldo devedor do financiamento devido ao BNDES será 
atualizado pela média ajustada dos financiamentos diários apurados no SELIC, 
acrescido de encargos de até um e meio por cento ao ano.  

        § 12.  As operações financeiras contarão com garantia em primeiro grau 
de recebíveis, em percentual do faturamento da beneficiária, equivalente à 
parcela do aumento tarifário a ser concedido à empresa beneficiária entre 8 de 
abril de 2004 e 7 de abril de 2005, correspondente ao adiamento da 
compensação a que se refere o caput, conforme montante apurado e 
informado pela ANEEL.  

        § 13.  Fica autorizada a interveniência da ANEEL, especialmente para 
assumir a obrigação de, na hipótese de extinção de concessão, incluir, como 
condição para outorga de nova concessão, no processo licitatório para 
exploração dos serviços públicos, a sub-rogação, pelo novo concessionário, 
das obrigações decorrentes do financiamento de que trata esta Lei.  

        § 14.  Os recursos a serem liberados pelo BNDES serão prioritariamente 
destinados ao adimplemento das obrigações intra-setoriais assumidas pelo 
beneficiário com os agentes do setor elétrico.  

        § 15.  As informações a respeito de obrigações intra-setoriais necessárias 
ao cumprimento do § 14 deverão ser prestadas pela ANEEL ao BNDES.  
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        § 16.  As demais condições de financiamento serão definidas pelo 
BNDES.  

        Art. 2o  Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas 
em lei e a critério do Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser destinadas à 
amortização da dívida pública federal as disponibilidades das fontes de 
recursos existentes no Tesouro Nacional no encerramento do exercício de 
2002 não comprometidas com os restos a pagar, excetuadas aquelas     
decorrentes de vinculação constitucional.  

        Art. 3o  Fica a União autorizada a conceder financiamento ao BNDES, com 
o objetivo de atender ao Programa instituído com base no art. 1o desta Lei.  

        § 1o  A despesa prevista neste artigo poderá ser atendida com os recursos 
arrecadados na forma do art. 2o desta Lei.  

        § 2o  O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições 
normativas que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto no caput 
deste artigo.  

        Art. 4o  As vedações constantes do art. 39 da Lei no 4.131, de 3 de 
setembro de 1962, não se aplicam ao financiamento de que trata o art. 1o desta 
Lei e às operações de crédito que vierem a ser realizadas pelo BNDES com as 
concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica e com 
as empresas signatárias de contratos iniciais e equivalentes, assim 
reconhecidos em resolução da ANEEL.  

Revogado por consolidação, inclusive parágrafo. Não considerado na Lei 
Consolidada. Justificativa: Prazos já vencidos e programa implantado. 

        § 1o  Fica autorizada a concessão de financiamento de que trata o art. 1o 
desta Lei a entidades cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas de 
direito público interno ou a suas subsidiárias ou controladas.  

        § 2o (VETADO)  

        Art. 5o  As empresas públicas e as sociedades de economia mistas 
federais ficam autorizadas a apresentar a renúncia de que trata o § 3o do art. 1o 
desta Lei.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazos já vencidos e programa implantado. 

        Art. 6o  O saldo relativo ao adiamento da compensação referido no art. 1o 
será atualizado, desde a data de seu reconhecimento na tarifa até sua efetiva 
compensação, pela taxa média ajustada dos financiamentos diários de títulos 
públicos federais, apurada no SELIC, acumulada no período, acrescida de até 
um e meio por cento ao ano.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada. Justificativa: 
Prazos já vencidos e programa implantado. 

        Art. 7o Os arts. 8o e 10 da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação.  Considerado na lei alterada. 

"Art. 8o..........................................................................................  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4131.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L4131.htm#art39
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art8p
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Parágrafo único. (VETADO)  

"Art. 10. O inadimplemento no recolhimento das parcelas das quotas anuais de 
Reserva Global de Reversão - RGR, Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA, Conta de Desenvolvimento 
Energético – CDE, e Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, da 
compensação financeira pela utilização de recursos hídricos pelas 
concessionárias, acarretará a impossibilidade de revisão e reajustamento de 
seus níveis de tarifas, independentemente do que dispuser o contrato 
respectivo e de recebimento de recursos provenientes da CCC, CDE e RGR." 
(NR)  

        Art. 8o Os arts. 17 e 26 da Lei no 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com 
a redação dada pela Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação.  Considerado na lei alterada. 

"Art. 17.........................................................................................  

§ 2o Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento 
de faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu 
fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica e das instalações de 
conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas 
da Reserva Global de Reversão – RGR, à compensação financeira pela 
utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da Conta de 
Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de Desenvolvimento Energético – 
CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica – 
PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, implicará 
a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por 
cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela 
legislação em vigor." (NR)  

"Art. 26.........................................................................................  

§ 1o Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos 
hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base 
em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência instalada seja menor ou igual a 
30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a cinqüenta 
por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos.  

§ 5o O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com 
potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, 
eólica, biomassa, cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, 
poderão comercializar energia elétrica com consumidor, ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 
carga seja maior ou igual a 500kW, independentemente dos prazos de carência 
constante do art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a 
regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando a 
garantia de suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8631.htm#art10
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por cento da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1o e 
§ 2o.  

........................................................................................." (NR) 

        Art. 9o Os artigos 3o, 5o, 13, 14 e 25 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 
2002, passam a vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação.  Considerado na lei alterada. 

"Art. 3o.........................................................................................  

I – na primeira etapa do programa:  

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 
ELETROBRÁS até 29 de abril de 2004, para a implantação de 3.300 MW de 
capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto 
para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia a ser 
produzida no prazo de vinte anos, a partir da data de entrada em operação 
definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na alínea b;  

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, 
em termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do 
programa e a aquisição da energia será feita pelo valor econômico 
correspondente à tecnologia específica de cada fonte, valor este a ser definido 
pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta por cento, setenta por 
cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 
consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir 
de biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, 
respectivamente;  

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos 
administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado;  

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 
Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no 
conjunto de cada fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que 
tiverem as Licenças Ambientais de Instalação – LI – mais antigas, 
prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da primeira LI, caso 
tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por 
Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da 
Pequena Central Hidrelétrica - PCH;  

e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total 
previsto por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental 
de Instalação – LI – válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído 
entre os Estados de localização desses empreendimentos, na proporção da 
oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de antigüidade da LI até a 
contratação do total previsto por fonte;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10438.htm#art3i
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f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de 
geração, sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor 
Independente Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos 
equipamentos e serviços seja, na primeira etapa, de, no mínimo sessenta por 
cento em valor e, na segunda etapa, de, no mínimo, noventa por cento em 
valor;  

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se refere 
as alíneas d e e, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos 
por fonte até 30 de outubro de 2004, da diferença entre os 1.100 MW e a 
capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas 
alíneas d e e;  

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 
atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar 
imediatamente as quotas remanescentes de potência entre os projetos 
habilitados nas demais fontes, seguindo o critério de antigüidade da Licença 
Ambiental de Instalação;  

II – na segunda etapa do programa:  

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração 
de vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à 
geração de energia competitiva, definida como o custo médio ponderado de 
geração de novos aproveitamentos hidráulicos com potência superior a 30.000 
kW e centrais termelétricas a gás natural, calculado pelo Poder Executivo;  

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, 
calculado pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia 
específica de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o 
valor recebido da ELETROBRÁS, para produção concebida a partir de 
biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica;  

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos 
administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela 
ELETROBRÁS na contratação, serão rateados, após prévia exclusão da 
Subclasse Residencial Baixa Renda cujo consumo seja igual ou inferior a 
80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais atendidos pelo 
Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 
verificado.  

§ 1o Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela 
própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de 
concessionária de serviço público ou de uso do bem público de geração, 
transmissão ou distribuição de energia elétrica, nem de seus controladores ou 
de outra sociedade controlada ou coligada com o controlador comum.  

§ 2o Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações 
com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1o, desde 
que o total contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação 
anual e dessas contratações não resulte preterição de oferta de Produtor 
Independente Autônomo, observando-se, no caso da energia eólica, que na 
primeira etapa do Programa o total das contratações seja distribuído 
igualmente entre Autônomos e não Autônomos.  
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§ 3o Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de 
Habilitação por fonte, consignando as informações complementares às 
Licenças Ambientais de Instalação, necessárias à participação no PROINFA.  

§ 4o Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que 
comprovem um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no 
mínimo, sessenta por cento, na primeira etapa e noventa por cento na segunda 
etapa, em cada empreendimento.  

§ 5o As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - 
ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos 
sistemas de transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no 
prazo máximo de trinta dias após a contratação do empreendimento pela 
ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar no sentido de garantir o livre 
acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo custo global de 
interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 
observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras 
estabelecidos neste artigo." (NR)  

"Art. 5o.........................................................................................  

§ 5o (VETADO)  

"Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia 
produzida a partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, 
gás natural e carvão mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas 
interligados, promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo 
o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 
econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia 
elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa 
Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações:  

I - .........................................................................................  

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu 
correspondente produtor, incluído o valor do combustível secundário 
necessário para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade de 
compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de 
publicação desta Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas 
termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da 
otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a 
serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as 
usinas termelétricas de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 
27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao 
gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 
preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível;  

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo 
o território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada 
à modicidade tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 
2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais mínimos da receita anual da CDE 
de quinze por cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por 
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cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na instalação de 
transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo.  

§ 3o As quotas de que trata o § 1o serão reajustadas anualmente, a partir do 
ano de 2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a 
partir do ano 2004, também atualizadas monetariamente por índice a ser 
definido pelo Poder Executivo.  

§ 8o Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das 
multas impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no 
desenvolvimento da universalização do serviço público de energia elétrica, 
enquanto requerido, na forma da regulamentação da ANEEL.  

§ 9o O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano 
no custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma 
utilização no ano seguinte, somando-se à receita anual do exercício." (NR)  

"Art. 14. .........................................................................................  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 
interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que 
necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e 
carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de 
qualquer espécie para o solicitante que possuir característica de 
enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 
ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local;  

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento 
em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária 
de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora 
de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permissionária para 
horizontes temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do 
serviço, que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o 
subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica 
pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie.  

§ 1o O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 
consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, 
será realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme 
regulamento específico a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser 
submetido a Audiência Pública.  

§ 2o É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 
atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo 
total do atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1o.  

§ 3o Na regulamentação do § 1o, a ANEEL levará em conta as características 
da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 
financeira do distribuidor local e a preservação da modicidade tarifária.  

§ 4o Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 
fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, 
considerada no global e a capacidade técnica, econômica e financeira 
necessárias ao atendimento das metas de universalização.  
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§ 5o A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 
localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu 
atendimento, financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras 
necessárias, devendo esse valor lhe ser restituído pela concessionária ou 
permissionária após a carência de prazo igual ao que seria necessário para 
obter sua ligação sem ônus.  

§ 6o Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 
consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as 
concessionárias ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde 
esteja localizada a respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme 
regulamentação da ANEEL.  

§ 7o O financiamento de que trata o § 5o deste artigo, quando realizado por 
órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a 
fundo perdido, visando a universalização do serviço, serão igualmente 
restituídos pela concessionária ou permissionária, ou se for o caso, cooperativa 
de eletrificação rural, devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando 
o fornecimento for em áreas com prazos de diferimento distintos.  

§ 8o O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 
em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão 
para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da 
revisão mediante metodologia a ser publicada.  

§ 9o A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 
serviço público de energia elétrica.  

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um 
ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de 
as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 
atenderem aos pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para 
o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou permitida.  

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 
atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público 
de energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o 
consumidor, ao pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado 
mediante a extensão de rede em tensão secundária de distribuição, ainda que 
seja necessário realizar reforço ou melhoramento na rede primária.  

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica 
no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos 
domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados 
do Censo 2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos 
investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei 
no 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento Energético - 
CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação.  

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 
condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção 
econômica às concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica e, se for o caso, cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização 
da sua aplicação nos municípios beneficiados." (NR)  
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"Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas 
de Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na 
atividade de irrigação desenvolvida em um período diário contínuo de oito 
horas e trinta minutos de duração, facultado ao concessionário ou 
permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 
estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 
consumidores, garantido o horário compreendido entre vinte e uma horas e 
trinta minutos e seis horas do dia seguinte." (NR)  

        Art. 10. O § 4o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso III:  

Revogado por consolidação.  Considerado na lei alterada. 

"Art. 11. .........................................................................................  

§ 4o .........................................................................................  

III – aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30MW, concessão já 
outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e 
substitua a geração termelétrica que utilize derivado de petróleo, com a sub-
rogação limitada a, no máximo, cinqüenta por cento do valor do 
empreendimento e até que a quantidade de aproveitamentos sub-rogados 
atinja um total de 120 MW de potência instalada." (NR)  

        Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 11 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da 
República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Antonio Palocci Filho 

Márcio Fortes de Almeida 

Dilma Vana Rousseff 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 12.11.2003 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

Mensagem de veto  

(Regulamento)  

Conversão da MPv nº 255, de 2005  

Texto compilado 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de 
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 
Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa 
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos fiscais 
para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei 
no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 
70.235, de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 
2.287, de 23 de julho de 1986, as Leis nos 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho 
de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 
de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 
junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 
de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 
9.311, de 24 de outubro de 1996, 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, 9.430, de 27 de dezembro de 
1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.336, 
de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de 
abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 
de novembro de 2003, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 
2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 
2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 
de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 9 
de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 
2005, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, de 2 de 
junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, 
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 
e da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE 
EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 

REPES 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.196-2005?OpenDocument
../Msg/Vep/VEP-0783-05.htm
../Decreto/D5602.htm
../../../MPV/Quadro/_Quadro%20Geral.htm#255-05
L11196compilado.htm
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Art. 1o Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 
Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos 
desta Lei. (Regulamento) 

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
necessárias para a habilitação ao Repes. 

Art. 2o É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça exclusivamente as 
atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de 
tecnologia da informação, cumulativamente ou não, e que, por ocasião da sua 
opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 
80% (oitenta por cento) de sua receita bruta anual de venda de bens e 
serviços. (Regulamento) 

Art. 2o É beneficiária do REPES a pessoa jurídica que exerça 
preponderantemente as atividades de desenvolvimento de software ou de 
prestação de serviços de tecnologia da informação, e que, por ocasião da sua 
opção pelo REPES, assuma compromisso de exportação igual ou superior a 
sessenta por cento de sua receita bruta anual decorrente da venda dos bens e 
serviços de que trata este artigo. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
428, de 2008) 

§ 1o A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2o O disposto no caput deste artigo não se aplica à pessoa jurídica que tenha 
suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência 
cumulativa da Contribuição para o Programa de Integração Social - PIS/Pasep 
e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

§ 2o O Poder Executivo poderá reduzir para até cinqüenta por cento e 
restabelecer o percentual de que trata o caput. Redação dada pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008) 

§ 3o Não se aplicam à pessoa jurídica optante pelo Repes as disposições do 
inciso XXV do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Revogado 
pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

Art. 3o Para fins de controle da produção e da comprovação de que o 
contratante do serviço prestado seja residente ou domiciliado no exterior, o 
beneficiário do Repes utilizará programa de computador que permita o controle 
da produção dos serviços prestados. (Regulamento) (Revogado pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008) 

§ 1o A Receita Federal do Brasil terá acesso on line, pela internet, às 
informações e ao programa de que trata o caput deste artigo, para fins de 
auditoria, com controle de acesso mediante certificação digital. (Revogado pela 
Medida Provisória nº 428, de 2008) 

§ 2o Para fins de reconhecimento da utilização da infra-estrutura de software e 
hardware, o programa de que trata o caput deste artigo será homologado pela 
Receita Federal do Brasil, sendo-lhe facultado o acesso ao código-fonte. 
(Revogado pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 
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Art. 4o No caso de venda ou de importação de bens novos destinados ao 
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da 
informação, fica suspensa a exigência: (Regulamento) 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 
bruta da venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos 
por pessoa jurídica beneficiária do Repes para incorporação ao seu ativo 
imobilizado; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 
quando os referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica 
beneficiária do Repes para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 1o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput deste 
artigo, deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da 
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação 
do dispositivo legal correspondente. 

§ 2o Na hipótese deste artigo, o percentual de exportações de que trata o art. 2o 
desta Lei será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-
calendário subseqüente ao do início de utilização dos bens adquiridos no 
âmbito do Repes, durante o período de 3 (três) anos-calendário. 

§ 3o O prazo de início de utilização a que se refere o § 2o deste artigo não 
poderá ser superior a 1 (um) ano, contado a partir da aquisição. 

§ 4o Os bens beneficiados pela suspensão referida no caput deste artigo serão 
relacionados em regulamento. (Vide Decreto nº 5.713) 

Art. 5o No caso de venda ou de importação de serviços destinados ao 
desenvolvimento, no País, de software e de serviços de tecnologia da 
informação, fica suspensa a exigência: (Regulamento) 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 
bruta auferida pela prestadora de serviços, quando tomados por pessoa 
jurídica beneficiária do Repes; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, para 
serviços importados diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Repes. 

§ 1o Nas notas fiscais relativas aos serviços de que trata o inciso I do caput 
deste artigo, deverá constar a expressão "Venda de serviços efetuada com 
suspensão da exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a 
especificação do dispositivo legal correspondente. 

§ 2o Na hipótese do disposto neste artigo, o percentual de exportação a que se 
refere o art. 2o desta Lei será apurado considerando as vendas efetuadas no 
ano-calendário subseqüente ao da prestação do serviço adquirido com 
suspensão. 

§ 3o Os serviços beneficiados pela suspensão referida no caput deste artigo 
serão relacionados em regulamento. (Vide Decreto nº 5.713) 

Art. 6o As suspensões de que tratam os arts. 4o e 5o desta Lei convertem-se em 
alíquota 0 (zero) após cumprida a condição de que trata o caput do art. 2o 
desta Lei, observados os prazos de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 4o e o § 2o 
do art. 5o desta Lei. (Regulamento) 
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Art. 7o A adesão ao Repes fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Receita 
Federal do Brasil. (Regulamento) 

Art. 8o A pessoa jurídica beneficiária do Repes terá a adesão cancelada: 
(Regulamento) 

I - na hipótese de descumprimento do compromisso de exportação de que trata 
o art. 2o desta Lei; 

II - sempre que se apure que o beneficiário: 

a) não satisfazia as condições ou não cumpria os requisitos para a adesão; ou 

b) deixou de satisfazer as condições ou de cumprir os requisitos para a adesão; 

III - a pedido. 

§ 1o Na ocorrência do cancelamento da adesão ao Repes, a pessoa jurídica 
dele excluída fica obrigada a recolher juros e multa de mora, na forma da lei, 
contados a partir da data da aquisição no mercado interno ou do registro da 
Declaração de Importação, conforme o caso, referentes às contribuições não 
pagas em decorrência da suspensão de que tratam os arts. 4o e 5o desta Lei, 
na condição de contribuinte, em relação aos bens ou serviços importados, ou 
na condição de responsável, em relação aos bens ou serviços adquiridos no 
mercado interno. 

§ 2o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 1o deste 
artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que 
trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 3o Relativamente à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, os juros e 
multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão exigidos: 

I - isoladamente, na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

II - juntamente com as contribuições não pagas, na hipótese de que tratam os 
incisos II e III do caput deste artigo. 

§ 4o Nas hipóteses de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, a 
pessoa jurídica excluída do Repes somente poderá efetuar nova adesão após 
o decurso do prazo de 2 (dois) anos, contado da data do cancelamento. 

§ 5o Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a multa, de mora ou de 
ofício, a que se referem os §§ 1o e 2o deste artigo e o art. 9o desta Lei será 
aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas, proporcionalmente à 
diferença entre o percentual mínimo de exportações estabelecido no art. 2o 
desta Lei e o efetivamente alcançado.  

Art. 9o A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, 
dos bens importados ou adquiridos no mercado interno com suspensão da 
exigência das contribuições de que trata o art. 4o desta Lei, antes da conversão 
das alíquotas a 0 (zero), conforme o disposto no art. 6o desta Lei, será 
precedida de recolhimento, pelo beneficiário do Repes, de juros e multa de 
mora, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da 
Declaração de Importação, conforme o caso, na condição de contribuinte, em 
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relação aos bens importados, ou na condição de responsável, em relação aos 
bens adquiridos no mercado interno. (Regulamento) 

§ 1o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do caput deste 
artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que 
trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 2o Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão 
exigidos: 

I - juntamente com as contribuições não pagas, no caso de transferência de 
propriedade efetuada antes de decorridos 18 (dezoito) meses da ocorrência 
dos fatos geradores; 

II - isoladamente, no caso de transferência de propriedade efetuada após 
decorridos 18 (dezoito) meses da ocorrência dos fatos geradores. 

Art. 10. É vedada a adesão ao Repes de pessoa jurídica optante do Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - Simples. (Regulamento) 

Art. 11. A importação dos bens relacionados pelo Poder Executivo na forma do 
§ 4o do art. 4o desta Lei, sem similar nacional, efetuada diretamente pelo 
beneficiário do Repes para a incorporação ao seu ativo imobilizado, será 
efetuada com suspensão da exigência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – IPI. (Regulamento) 

§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em isenção 
após cumpridas as condições de que trata o art. 2o desta Lei, observados os 
prazos de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 4o desta Lei. 

§ 2o Na ocorrência do cancelamento da adesão ao Repes, na forma do art. 8o 
desta Lei, a pessoa jurídica dele excluída fica obrigada a recolher juros e multa 
de mora, na forma da lei, contados a partir da ocorrência do fato gerador, 
referentes ao imposto não pago em decorrência da suspensão de que trata o 
caput deste artigo. 

§ 3o A transferência de propriedade ou a cessão de uso, a qualquer título, dos 
bens importados com suspensão da exigência do IPI na forma do caput deste 
artigo, antes de ocorrer o disposto no § 1o deste artigo, será precedida de 
recolhimento, pelo beneficiário do Repes, de juros e multa de mora, na forma 
da lei, contados a partir da ocorrência do fato gerador. 

§ 4o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma dos §§ 2o ou 3o 
deste artigo, caberá lançamento de ofício do imposto, acrescido de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996.  

CAPÍTULO II 

DO REGIME ESPECIAL DE AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL PARA 
EMPRESAS EXPORTADORAS – RECAP 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para 
Empresas Exportadoras - Recap, nos termos desta Lei. (Regulamento) 
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Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
para habilitação do Recap. 

Art. 13. É beneficiária do Recap a pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora, assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior à adesão 
ao Recap, houver sido igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de sua 
receita bruta total de venda de bens e serviços no período e que assuma 
compromisso de manter esse percentual de exportação durante o período de 2 
(dois) anos-calendário. (Regulamento) 

Art. 13. É beneficiária do RECAP a pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora, assim considerada aquela cuja receita bruta decorrente de 
exportação para o exterior, no ano-calendário imediatamente anterior à adesão 
ao RECAP, houver sido igual ou superior a setenta por cento de sua receita 
bruta total de venda de bens e serviços no período e que assuma compromisso 
de manter esse percentual de exportação durante o período de dois anos-
calendário. (Redação dada pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

§ 1o A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2o A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano 
anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput deste artigo 
poderá se habilitar ao Recap desde que assuma compromisso de auferir, no 
período de 3 (três) anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação 
para o exterior de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta total 
de venda de bens e serviços. 

§ 2o A pessoa jurídica em início de atividade ou que não tenha atingido no ano 
anterior o percentual de receita de exportação exigido no caput poderá se 
habilitar ao RECAP desde que assuma compromisso de auferir, no período de 
três anos-calendário, receita bruta decorrente de exportação para o exterior de, 
no mínimo, setenta por cento de sua receita bruta total de venda de bens e 
serviços. (Redação dada pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

§ 3o O disposto neste artigo: 

I - não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Simples e às que tenham 
suas receitas, no todo ou em parte, submetidas ao regime de incidência 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins; 

II - aplica-se a estaleiro naval brasileiro, no caso de aquisição ou importação de 
bens de capital relacionados em regulamento destinados à incorporação ao 
seu ativo imobilizado para utilização nas atividades de construção, 
conservação, modernização, conversão e reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela 
Lei no 9.432, de 8 de janeiro de 1997, independentemente de efetuar o 
compromisso de exportação para o exterior de que trata o caput e o § 2o deste 
artigo ou de possuir receita bruta decorrente de exportação para o exterior. 

§ 4o Para as pessoas jurídicas que fabricam os produtos relacionados no art. 1o 
da Lei no 11.529, de 22 de outubro de 2007, os percentuais de que tratam o 
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caput e o § 2o ficam reduzidos para sessenta por cento. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008) 

Art. 14. No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, fica suspensa a exigência: 
(Regulamento) 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 
bruta da venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos 
por pessoa jurídica beneficiária do Recap para incorporação ao seu ativo 
imobilizado; 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 
quando os referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica 
beneficiária do Recap para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 1o O benefício de suspensão de que trata este artigo poderá ser usufruído 
nas aquisições e importações realizadas no período de 3 (três) anos contados 
da data de adesão ao Recap. 

§ 2o O percentual de exportações de que tratam o caput e o § 2o do art. 13 
desta Lei será apurado considerando-se a média obtida, a partir do ano-
calendário subseqüente ao do início de utilização dos bens adquiridos no 
âmbito do Recap, durante o período de: 

I - 2 (dois) anos-calendário, no caso do caput do art. 13 desta Lei; ou 

II - 3 (três) anos-calendário, no caso do § 2o do art. 13 desta Lei. 

§ 3o O prazo de início de utilização a que se refere o § 2o deste artigo não 
poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 4o A pessoa jurídica que não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender 
o bem antes da conversão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8o deste artigo, 
ou não atender às demais condições de que trata o art. 13 desta Lei fica 
obrigada a recolher juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 
data da aquisição ou do registro da Declaração de Importação – DI, referentes 
às contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que trata este 
artigo, na condição: 

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à 
Cofins-Importação; 

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins. 

§ 5o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4o deste 
artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que 
trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 6o Os juros e multa, de mora ou de ofício, de que trata este artigo serão 
exigidos: 

I - isoladamente, na hipótese em que o contribuinte não alcançar o percentual 
de exportações de que tratam o caput e o § 2o do art. 13 desta Lei; 

II - juntamente com as contribuições não pagas, nas hipóteses em que a 
pessoa jurídica não incorporar o bem ao ativo imobilizado, revender o bem 
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antes da conversão da alíquota a 0 (zero), na forma do § 8o deste artigo, ou 
desatender as demais condições do art. 13 desta Lei.  

§ 7o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo 
deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da exigência da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do dispositivo 
legal correspondente. 

§ 8o A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zero) 
após: 

I - cumpridas as condições de que trata o caput do art. 13, observado o prazo a 
que se refere o inciso I do § 2o deste artigo; 

II - cumpridas as condições de que trata o § 2o do art. 13 desta Lei, observado 
o prazo a que se refere o inciso II do § 2o deste artigo; 

III - transcorrido o prazo de 18 (dezoito) meses, contado da data da aquisição, 
no caso do beneficiário de que trata o inciso II do § 3o do art. 13 desta Lei. 

§ 9o A pessoa jurídica que efetuar o compromisso de que trata o § 2o do art. 13 
desta Lei poderá, ainda, observadas as mesmas condições ali estabelecidas, 
utilizar o benefício de suspensão de que trata o art. 40 da Lei no 10.865, de 30 
de abril de 2004. 

§ 10. Na hipótese de não atendimento do percentual de que tratam o caput e o 
§ 2o do art. 13 desta Lei, a multa, de mora ou de ofício, a que se refere o § 4o 
deste artigo será aplicada sobre o valor das contribuições não recolhidas, 
proporcionalmente à diferença entre o percentual mínimo de exportações 
estabelecido e o efetivamente alcançado.  

Art. 15. A adesão ao Recap fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos tributos e contribuições administrados pela Receita 
Federal do Brasil. (Regulamento) 

Art. 16. Os bens beneficiados pela suspensão da exigência de que trata o art. 
14 desta Lei serão relacionados em regulamento. (Regulamento) 

CAPÍTULO III 

DOS INCENTIVOS À INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais: 
(Vigência) (Regulamento) 

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à 
soma dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica classificáveis como 
despesas operacionais pela legislação do Imposto sobre a Renda da Pessoa 
Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma prevista no § 2o deste artigo; 

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e 
instrumentos, bem como os acessórios sobressalentes e ferramentas que 
acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao desenvolvimento 
tecnológico; 
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III - depreciação acelerada, calculada pela aplicação da taxa de depreciação 
usualmente admitida, multiplicada por 2 (dois), sem prejuízo da depreciação 
normal das máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, 
destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ; 

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, 
equipamentos, aparelhos e instrumentos, novos, destinados à utilização nas 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, 
para efeito de apuração do IRPJ; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
428, de 2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa 
operacional, no período de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios 
relativos à aquisição de bens intangíveis, vinculados exclusivamente às 
atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica, 
classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de apuração do IRPJ; 

V - crédito do imposto sobre a renda retido na fonte incidente sobre os valores 
pagos, remetidos ou creditados a beneficiários residentes ou domiciliados no 
exterior, a título de royalties, de assistência técnica ou científica e de serviços 
especializados, previstos em contratos de transferência de tecnologia 
averbados ou registrados nos termos da Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996, 
nos seguintes percentuais: 

a) 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 
partir de 1o de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2008; 

b) 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 
partir de 1o de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013; 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas 
remessas efetuadas para o exterior destinadas ao registro e manutenção de 
marcas, patentes e cultivares. 

§ 1o Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou 
processo de fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou 
características ao produto ou processo que implique melhorias incrementais e 
efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando maior competitividade 
no mercado. 

§ 2o O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos 
dispêndios com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica contratados no País com universidade, instituição de pesquisa ou 
inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o dispêndio 
fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da 
utilização dos resultados dos dispêndios. 

§ 3o Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou 
assemelhados e de royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou 
jurídica no exterior, a dedutibilidade fica condicionada à observância do 
disposto nos arts. 52 e 71 da Lei no 4.506, de 30 de novembro de 1964. 
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§ 4o Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, não serão computados os 
montantes alocados como recursos não reembolsáveis por órgãos e entidades 
do Poder Público. 

§ 5o O benefício a que se refere o inciso V do caput deste artigo somente 
poderá ser usufruído por pessoa jurídica que assuma o compromisso de 
realizar dispêndios em pesquisa no País, em montante equivalente a, no 
mínimo: 

I - uma vez e meia o valor do benefício, para pessoas jurídicas nas áreas de 
atuação das extintas Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 
Sudene e Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - Sudam; 

II - o dobro do valor do benefício, nas demais regiões. 

§ 6o A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para 
efeito de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido - CSLL. 

§ 7o A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica 
obrigada a prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de 
pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, na forma estabelecida em 
regulamento. 

§ 8o A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste 
artigo constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro 
real e será controlada em livro fiscal de apuração do lucro real. 

§ 9o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem. 

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o 
§ 9o deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial 
deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro 
real. 

§ 11. As disposições dos §§ 8o, 9o e 10 deste artigo aplicam-se também às 
quotas de amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 11.487, de 2007) 

Art. 18. Poderão ser deduzidas como despesas operacionais, na forma do 
inciso I do caput do art. 17 desta Lei e de seu § 6o, as importâncias transferidas 
a microempresas e empresas de pequeno porte de que trata a Lei no 9.841, de 
5 de outubro de 1999, destinadas à execução de pesquisa tecnológica e de 
desenvolvimento de inovação tecnológica de interesse e por conta e ordem da 
pessoa jurídica que promoveu a transferência, ainda que a pessoa jurídica 
recebedora dessas importâncias venha a ter participação no resultado 
econômico do produto resultante. (Vigência) (Regulamento) 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se às transferências de recursos efetuadas 
para inventor independente de que trata o inciso IX do art. 2o da Lei no 10.973, 
de 2 de dezembro de 2004. 

§ 2o Não constituem receita das microempresas e empresas de pequeno porte, 
nem rendimento do inventor independente, as importâncias recebidas na forma 
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do caput deste artigo, desde que utilizadas integralmente na realização da 
pesquisa ou desenvolvimento de inovação tecnológica. 

§ 3o Na hipótese do § 2o deste artigo, para as microempresas e empresas de 
pequeno porte de que trata o caput deste artigo que apuram o imposto de 
renda com base no lucro real, os dispêndios efetuados com a execução de 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica não serão 
dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. 

Art. 19. Sem prejuízo do disposto no art. 17 desta Lei, a partir do ano-
calendário de 2006, a pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, na 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, o valor 
correspondente a até 60% (sessenta por cento) da soma dos dispêndios 
realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, classificáveis como despesa pela 
legislação do IRPJ, na forma do inciso I do caput do art. 17 desta Lei. 
(Vigência) (Regulamento) 

§ 1o A exclusão de que trata o caput deste artigo poderá chegar a até 80% 
(oitenta por cento) dos dispêndios em função do número de empregados 
pesquisadores contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em 
regulamento. 

§ 2o Na hipótese de pessoa jurídica que se dedica exclusivamente à pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, poderão também ser considerados, na forma do 
regulamento, os sócios que exerçam atividade de pesquisa. 

§ 3o Sem prejuízo do disposto no caput e no § 1o deste artigo, a pessoa jurídica 
poderá excluir do lucro líquido, na determinação do lucro real e da base de 
cálculo da CSLL, o valor correspondente a até 20% (vinte por cento) da soma 
dos dispêndios ou pagamentos vinculados à pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica objeto de patente concedida ou 
cultivar registrado. 

§ 4o Para fins do disposto no § 3o deste artigo, os dispêndios e pagamentos 
serão registrados em livro fiscal de apuração do lucro real e excluídos no 
período de apuração da concessão da patente ou do registro do cultivar. 

§ 5o A exclusão de que trata este artigo fica limitada ao valor do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL antes da própria exclusão, vedado o aproveitamento 
de eventual excesso em período de apuração posterior. 

§ 6o O disposto no § 5o deste artigo não se aplica à pessoa jurídica referida no 
§ 2o deste artigo.  

Art. 19-A. A pessoa jurídica poderá excluir do lucro líquido, para efeito de 
apuração do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, os dispêndios efetivados em projeto de pesquisa 
científica e tecnológica e de inovação tecnológica a ser executado por 
Instituição Científica e Tecnológica - ICT, a que se refere o inciso V do caput 
do art. 2o da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007) 

§ 1o A exclusão de que trata o caput deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.487, 
de 2007) 
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I - corresponderá, à opção da pessoa jurídica, a no mínimo a metade e no 
máximo duas vezes e meia o valor dos dispêndios efetuados, observado o 
disposto nos §§ 6o, 7o e 8o deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

II - deverá ser realizada no período de apuração em que os recursos forem 
efetivamente despendidos; (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

III - fica limitada ao valor do lucro real e da base de cálculo da CSLL antes da 
própria exclusão, vedado o aproveitamento de eventual excesso em período de 
apuração posterior. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 2o O disposto no caput deste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas 
sujeitas ao regime de tributação com base no lucro real. (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007) 

§ 3o Deverão ser adicionados na apuração do lucro real e da base de cálculo 
da CSLL os dispêndios de que trata o caput deste artigo, registrados como 
despesa ou custo operacional. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 4o As adições de que trata o § 3o deste artigo serão proporcionais ao valor 
das exclusões referidas no § 1o deste artigo, quando estas forem inferiores a 
100% (cem por cento). (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 5o Os valores dos dispêndios serão creditados em conta corrente bancária 
mantida em instituição financeira oficial federal, aberta diretamente em nome 
da ICT, vinculada à execução do projeto e movimentada para esse único fim. 
(Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 6o A participação da pessoa jurídica na titularidade dos direitos sobre a 
criação e a propriedade industrial e intelectual gerada por um projeto 
corresponderá à razão entre a diferença do valor despendido pela pessoa 
jurídica e do valor do efetivo benefício fiscal utilizado, de um lado, e o valor total 
do projeto, de outro, cabendo à ICT a parte remanescente. (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007) 

§ 7o A transferência de tecnologia, o licenciamento para outorga de direitos de 
uso e a exploração ou a prestação de serviços podem ser objeto de contrato 
entre a pessoa jurídica e a ICT, na forma da legislação, observados os direitos 
de cada parte, nos termos dos §§ 6o e 8o, ambos deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.487, de 2007) 

§ 8o Somente poderão receber recursos na forma do caput deste artigo 
projetos apresentados pela ICT previamente aprovados por comitê permanente 
de acompanhamento de ações de pesquisa científica e tecnológica e de 
inovação tecnológica, constituído por representantes do Ministério da Ciência e 
Tecnologia, do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 
do Ministério da Educação, na forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007) 

§ 9o O recurso recebido na forma do caput deste artigo constitui receita própria 
da ICT beneficiária, para todos os efeitos legais, conforme disposto no art. 18 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 
2007) 
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§ 10. Aplica-se ao disposto neste artigo, no que couber, a Lei no 10.973, de 2 
de dezembro de 2004, especialmente os seus arts. 6o a 18. (Incluído pela Lei 
nº 11.487, de 2007) 

§ 11. O incentivo fiscal de que trata este artigo não pode ser cumulado com o 
regime de incentivos fiscais à pesquisa tecnológica e à inovação tecnológica, 
previsto nos arts. 17 e 19 desta Lei, nem com a dedução a que se refere o 
inciso II do § 2o do art. 13 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
relativamente a projetos desenvolvidos pela ICT com recursos despendidos na 
forma do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 2007) 

§ 12. O Poder Executivo regulamentará este artigo. (Incluído pela Lei nº 
11.487, de 2007) 

Art. 20. Para fins do disposto neste Capítulo, os valores relativos aos 
dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de aparelhos, 
máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico, metrologia, normalização técnica e avaliação da 
conformidade, aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, 
procedimentos de autorização de registros, licenças, homologações e suas 
formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de proteção de 
propriedade intelectual, poderão ser depreciados ou amortizados na forma da 
legislação vigente, podendo o saldo não depreciado ou não amortizado ser 
excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que for 
concluída sua utilização. (Vigência) (Regulamento) 

§ 1o O valor do saldo excluído na forma do caput deste artigo deverá ser 
controlado em livro fiscal de apuração do lucro real e será adicionado, na 
determinação do lucro real, em cada período de apuração posterior, pelo valor 
da depreciação ou amortização normal que venha a ser contabilizada como 
despesa operacional. 

§ 2o A pessoa jurídica beneficiária de depreciação ou amortização acelerada 
nos termos dos incisos III e IV do caput do art. 17 desta Lei não poderá utilizar-
se do benefício de que trata o caput deste artigo relativamente aos mesmos 
ativos. 

§ 3o A depreciação ou amortização acelerada de que tratam os incisos III e IV 
do caput do art. 17 desta Lei bem como a exclusão do saldo não depreciado ou 
não amortizado na forma do caput deste artigo não se aplicam para efeito de 
apuração da base de cálculo da CSLL. 

Art. 21. A União, por intermédio das agências de fomento de ciências e 
tecnologia, poderá subvencionar o valor da remuneração de pesquisadores, 
titulados como mestres ou doutores, empregados em atividades de inovação 
tecnológica em empresas localizadas no território brasileiro, na forma do 
regulamento. (Vigência) (Regulamento) 

Parágrafo único. O valor da subvenção de que trata o caput deste artigo será 
de: 

I - até 60% (sessenta por cento) para as pessoas jurídicas nas áreas de 
atuação das extintas Sudene e Sudam; 

II - até 40% (quarenta por cento), nas demais regiões. 
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Art. 22. Os dispêndios e pagamentos de que tratam os arts. 17 a 20 desta Lei: 
(Vigência) (Regulamento) 

I - serão controlados contabilmente em contas específicas; e 

II - somente poderão ser deduzidos se pagos a pessoas físicas ou jurídicas 
residentes e domiciliadas no País, ressalvados os mencionados nos incisos V e 
VI do caput do art. 17 desta Lei. 

Art. 23. O gozo dos benefícios fiscais e da subvenção de que tratam os arts. 17 
a 21 desta Lei fica condicionado à comprovação da regularidade fiscal da 
pessoa jurídica. (Vigência) (Regulamento) 

Art. 24. O descumprimento de qualquer obrigação assumida para obtenção dos 
incentivos de que tratam os arts. 17 a 22 desta Lei bem como a utilização 
indevida dos incentivos fiscais neles referidos implicam perda do direito aos 
incentivos ainda não utilizados e o recolhimento do valor correspondente aos 
tributos não pagos em decorrência dos incentivos já utilizados, acrescidos de 
juros e multa, de mora ou de ofício, previstos na legislação tributária, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. (Vigência) (Regulamento) 

Art. 25. Os Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDTI e 
Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA e os 
projetos aprovados até 31 de dezembro de 2005 ficarão regidos pela legislação 
em vigor na data da publicação da Medida Provisória no 252, de 15 de junho de 
2005, autorizada a migração para o regime previsto nesta Lei, conforme 
disciplinado em regulamento. (Vigência) (Regulamento) 

Art. 26. O disposto neste Capítulo não se aplica às pessoas jurídicas que 
utilizarem os benefícios de que tratam as Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 
1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e 10.176, de 11 de janeiro de 2001, 
observado o art. 27 desta Lei. (Vigência) (Regulamento) 

§ 1o A pessoa jurídica de que trata o caput, relativamente às atividades de 
informática e automação, poderá deduzir, para efeito de apuração do lucro real 
e da base de cálculo da CSLL o valor correspondente a até cento e sessenta 
por cento dos dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa 
tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 428, de 2008) 

§ 2o A dedução de que trata o § 1o poderá chegar a até cento e oitenta por 
cento dos dispêndios em função do número de empregados pesquisadores 
contratados pela pessoa jurídica, na forma a ser definida em regulamento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

§ 3o A partir do período de apuração em que ocorrer a dedução de que trata o 
§ 1o deste artigo, o valor da depreciação ou amortização relativo aos 
dispêndios, conforme o caso, registrado na escrituração comercial deverá ser 
adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 428, de 2008) 

§ 4o A pessoa jurídica de que trata caput, que exercer outras atividades além 
daquelas que geraram os benefícios ali referidos, poderá usufruir, em relação a 
essas atividades, os benefícios de que trata este Capítulo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 428, de 2008) 

L11196.htm#art132
../../2006/Decreto/D5798.htm
L11196.htm#art132
../../2006/Decreto/D5798.htm
L11196.htm#art132
../../2006/Decreto/D5798.htm
../Mpv/252.htm
../Mpv/252.htm
L11196.htm#art132
../../2006/Decreto/D5798.htm
../../../LEIS/L8248.htm
../../../LEIS/L8248.htm
../../../LEIS/L8387.htm
../../../LEIS/LEIS_2001/L10176.htm
L11196.htm#art132
../../2006/Decreto/D5798.htm
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4
../../../_Ato2007-2010/2008/Mpv/428.htm#art4


 

 

169 

Art. 27. (VETADO)  

CAPÍTULO IV 

DO PROGRAMA DE INCLUSÃO DIGITAL 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo: (Vide 
Decreto nº 4.542, de 2002) 

I - de unidades de processamento digital classificadas no código 8471.50.10 da 
Tabela de Incidência do IPI - TIPI; 

II - de máquinas automáticas para processamento de dados, digitais, portáteis, 
de peso inferior a 3,5Kg (três quilos e meio), com tela (écran) de área superior 
a 140cm2 (cento e quarenta centímetros quadrados), classificadas nos códigos 
8471.30.12, 8471.30.19 ou 8471.30.90 da Tipi; 

III - de máquinas automáticas de processamento de dados, apresentadas sob a 
forma de sistemas, do código 8471.49 da Tipi, contendo exclusivamente 1 
(uma) unidade de processamento digital, 1 (uma) unidade de saída por vídeo 
(monitor), 1 (um) teclado (unidade de entrada), 1 (um) mouse (unidade de 
entrada), classificados, respectivamente, nos códigos 8471.50.10, 8471.60.7, 
8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi; 

IV - de teclado (unidade de entrada) e de mouse (unidade de entrada) 
classificados, respectivamente, nos códigos 8471.60.52 e 8471.60.53 da Tipi, 
quando acompanharem a unidade de processamento digital classificada no 
código 8471.50.10 da Tipi. 

§ 1o Os produtos de que trata este artigo atenderão aos termos e condições 
estabelecidos em regulamento, inclusive quanto ao valor e especificações 
técnicas. 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se também às aquisições realizadas por 
pessoas jurídicas de direito privado ou por órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal e do Distrito Federal, 
direta ou indireta, às fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e às 
demais organizações sob o controle direto ou indireto da União, dos Estados, 
dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 3o O disposto no caput deste artigo aplica-se igualmente nas vendas 
efetuadas às sociedades de arrendamento mercantil leasing. 

Art. 29. Nas vendas efetuadas na forma do art. 28 desta Lei não se aplica a 
retenção na fonte da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a que se 
referem o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 34 da 
Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta Lei: 

I - não se aplicam às vendas efetuadas por empresas optantes pelo Simples; 

II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2009. 

CAPÍTULO V 
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DOS INCENTIVOS ÀS MICRORREGIÕES NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO DAS 
EXTINTAS SUDENE E SUDAM 

Art. 31. Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, para 
bens adquiridos a partir do ano-calendário de 2006 e até 31 de dezembro de 
2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado para instalação, 
ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da 
economia considerados prioritários para o desenvolvimento regional, em 
microrregiões menos desenvolvidas localizadas nas áreas de atuação das 
extintas Sudene e Sudam, terão direito: (Vigência) 

I - à depreciação acelerada incentivada, para efeito de cálculo do imposto 
sobre a renda; 

II - ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição, dos 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso 
III do § 1o do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III 
do § 1o do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4o do art. 
15 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição de 
máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em 
regulamento, destinados à incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 1o As microrregiões alcançadas bem como os limites e condições para 
fruição do benefício referido neste artigo serão definidos em regulamento. 

§ 2o A fruição desse benefício fica condicionada à fruição do benefício de que 
trata o art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001. 

§ 3o A depreciação acelerada incentivada de que trata o caput deste artigo 
consiste na depreciação integral, no próprio ano da aquisição. 

§ 4o A quota de depreciação acelerada, correspondente ao benefício, 
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e 
será escriturada no livro fiscal de apuração do lucro real. 

§ 5o O total da depreciação acumulada, incluindo a normal e a acelerada, não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do bem. 

§ 6o A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o 
§ 5o deste artigo, o valor da depreciação normal, registrado na escrituração 
comercial, será adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do 
lucro real. 

§ 7o Os créditos de que trata o inciso II do caput deste artigo serão apurados 
mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2o 
da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e no caput do art. 2o da Lei no 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor correspondente a 1/12 (um 
doze avos) do custo de aquisição do bem. 

§ 8o Salvo autorização expressa em lei, os benefícios fiscais de que trata este 
artigo não poderão ser usufruídos cumulativamente com outros de mesma 
natureza.  

Art. 32. O art. 1o da Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 
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"Art. 1o Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à 
matéria, a partir do ano-calendário de 2000, as pessoas jurídicas 
que tenham projeto protocolizado e aprovado até 31 de dezembro 
de 2013 para instalação, ampliação, modernização ou 
diversificação enquadrado em setores da economia considerados, 
em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento 
regional, nas áreas de atuação das extintas Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene e Superintendência de 
Desenvolvimento da Amazônia - Sudam, terão direito à redução 
de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto sobre a renda e 
adicionais, calculados com base no lucro da exploração. 

§ 1o A fruição do benefício fiscal referido no caput deste artigo 
dar-se-á a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que o 
projeto de instalação, ampliação, modernização ou diversificação 
entrar em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da 
Integração Nacional até o último dia útil do mês de março do ano-
calendário subseqüente ao do início da operação. 

........................................................................................ 

§ 3o O prazo de fruição do benefício fiscal será de 10 (dez) anos, 
contado a partir do ano-calendário de início de sua fruição. 

........................................................................................" (NR) 

CAPÍTULO VI 

DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE - SIMPLES 

Art. 33. Os arts. 2o e 15 da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passam a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 2o ........................................................................................ 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais); 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha 
auferido, no ano-calendário, receita bruta superior a R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 15. ........................................................................................ 

........................................................................................ 
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II - a partir do mês subseqüente ao que for incorrida a situação 
excludente, nas hipóteses de que tratam os incisos III a XIV e 
XVII a XIX do caput do art. 9o desta Lei; 

........................................................................................ 

VI - a partir do ano-calendário subseqüente ao da ciência do ato 
declaratório de exclusão, nos casos dos incisos XV e XVI do 
caput do art. 9o desta Lei. 

........................................................................................ 

§ 5o Na hipótese do inciso VI do caput deste artigo, será permitida 
a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples 
mediante a comprovação, na unidade da Receita Federal do 
Brasil com jurisdição sobre o seu domicílio fiscal, da quitação do 
débito inscrito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da 
ciência do ato declaratório de exclusão." (NR) 

CAPÍTULO VII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA - IRPJ E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 

Art. 34. Os arts. 15 e 20 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passam 
a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 15. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 4o O percentual de que trata este artigo também será aplicado 
sobre a receita financeira da pessoa jurídica que explore 
atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, 
incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à 
venda, bem como a venda de imóveis construídos ou adquiridos 
para a revenda, quando decorrente da comercialização de 
imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes 
previstos em contrato." (NR) 

"Art. 20. ........................................................................................ 

§ 1o A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, 
excepcionalmente, em relação ao 4o (quarto) trimestre-calendário 
de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação pelo 
lucro presumido relativa aos 3 (três) primeiros trimestres. 

§ 2o O percentual de que trata o caput deste artigo também será 
aplicado sobre a receita financeira de que trata o § 4o do art. 15 
desta Lei." (NR) 

Art. 35. O caput do art. 1o da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação: (Vide Medida nº 340, de 2006) 
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"Art. 1o As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real 
poderão utilizar crédito relativo à Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, relacionados em 
regulamento, adquiridos entre 1o de outubro de 2004 e 31 de 
dezembro de 2006, destinados ao ativo imobilizado e 
empregados em processo industrial do adquirente. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 36. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a instituir, por prazo certo, 
mecanismo de ajuste para fins de determinação de preços de transferência, 
relativamente ao que dispõe o caput do art. 19 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, bem como aos métodos de cálculo que especificar, 
aplicáveis à exportação, de forma a reduzir impactos relativos à apreciação da 
moeda nacional em relação a outras moedas. 

Parágrafo único. O Secretário-Geral da Receita Federal do Brasil poderá 
determinar a aplicação do mecanismo de ajuste de que trata o caput deste 
artigo às hipóteses referidas no art. 45 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 

Art. 37. A diferença entre o valor do encargo decorrente das taxas anuais de 
depreciação fixadas pela Receita Federal do Brasil e o valor do encargo 
contabilizado decorrente das taxas anuais de depreciação fixadas pela 
legislação específica aplicável aos bens do ativo imobilizado, exceto terrenos, 
adquiridos ou construídos por empresas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de geração de energia elétrica, poderá ser excluída do lucro líquido 
para a apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL. (Vigência) 

§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se somente aos bens novos 
adquiridos ou construídos a partir da data da publicação desta Lei até 31 de 
dezembro de 2013. 

§ 2o A diferença entre os valores dos encargos de que trata o caput deste 
artigo será controlada no livro fiscal destinado à apuração do lucro real. 

§ 3o O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a fiscal, não 
poderá ultrapassar o custo do bem depreciado. 

§ 4o A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o 
§ 3o deste artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial 
será adicionado ao lucro líquido, para efeito da determinação do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL, com a concomitante baixa na conta de controle do 
livro fiscal de apuração do lucro real. 

§ 5o O disposto neste artigo produz apenas efeitos fiscais, não altera as 
atribuições e competências fixadas na legislação para a atuação da Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e não poderá repercutir, direta ou 
indiretamente, no aumento de preços e tarifas de energia elétrica. 

CAPÍTULO VIII 

DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA – IRPF 
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Art. 38. O art. 22 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital 
auferido na alienação de bens e direitos de pequeno valor, cujo 
preço unitário de alienação, no mês em que esta se realizar, seja 
igual ou inferior a: 

I - R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no caso de alienação de ações 
negociadas no mercado de balcão; 

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), nos demais casos. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 39. Fica isento do imposto de renda o ganho auferido por pessoa física 
residente no País na venda de imóveis residenciais, desde que o alienante, no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da celebração do contrato, aplique 
o produto da venda na aquisição de imóveis residenciais localizados no País. 
(Vigência) 

§ 1o No caso de venda de mais de 1 (um) imóvel, o prazo referido neste artigo 
será contado a partir da data de celebração do contrato relativo à 1a (primeira) 
operação. 

§ 2o A aplicação parcial do produto da venda implicará tributação do ganho 
proporcionalmente ao valor da parcela não aplicada. 

§ 3o No caso de aquisição de mais de um imóvel, a isenção de que trata este 
artigo aplicar-se-á ao ganho de capital correspondente apenas à parcela 
empregada na aquisição de imóveis residenciais. 

§ 4o A inobservância das condições estabelecidas neste artigo importará em 
exigência do imposto com base no ganho de capital, acrescido de: 

I - juros de mora, calculados a partir do 2o (segundo) mês subseqüente ao do 
recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido; e 

II - multa, de mora ou de ofício, calculada a partir do 2o (segundo) mês seguinte 
ao do recebimento do valor ou de parcela do valor do imóvel vendido, se o 
imposto não for pago até 30 (trinta) dias após o prazo de que trata o caput 
deste artigo. 

§ 5o O contribuinte somente poderá usufruir do benefício de que trata este 
artigo 1 (uma) vez a cada 5 (cinco) anos. 

Art. 40. Para a apuração da base de cálculo do imposto sobre a renda incidente 
sobre o ganho de capital por ocasião da alienação, a qualquer título, de bens 
imóveis realizada por pessoa física residente no País, serão aplicados fatores 
de redução (FR1 e FR2) do ganho de capital apurado. (Vigência) 

§ 1o A base de cálculo do imposto corresponderá à multiplicação do ganho de 
capital pelos fatores de redução, que serão determinados pelas seguintes 
fórmulas:  

../../../LEIS/L9250.htm#art22
L11196.htm#art132
L11196.htm#art132
L11196.htm#art132


 

 

175 

I - FR1 = 1/1,0060m1, onde "m1" corresponde ao número de meses-calendário 
ou fração decorridos entre a data de aquisição do imóvel e o mês da 
publicação desta Lei, inclusive na hipótese de a alienação ocorrer no referido 
mês; 

II - FR2 = 1/1,0035m2, onde "m2" corresponde ao número de meses-calendário 
ou fração decorridos entre o mês seguinte ao da publicação desta Lei ou o mês 
da aquisição do imóvel, se posterior, e o de sua alienação. 

§ 2o Na hipótese de imóveis adquiridos até 31 de dezembro de 1995, o fator de 
redução de que trata o inciso I do § 1o deste artigo será aplicado a partir de 1o 
de janeiro de 1996, sem prejuízo do disposto no art. 18 da Lei no 7.713, de 22 
de dezembro de 1988. 

CAPÍTULO IX 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 

Art. 41. O § 8o do art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso III: (Vigência) 

"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 8o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 42. O art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com a 
seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 3o Estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins os pagamentos referentes à aquisição de 
autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, exceto 
pneumáticos, quando efetuados por pessoa jurídica fabricante: 

I - de peças, componentes ou conjuntos destinados aos produtos 
relacionados no art. 1o desta Lei;  

II - de produtos relacionados no art. 1o desta Lei.  

§ 4o O valor a ser retido na forma do § 3o deste artigo constitui 
antecipação das contribuições devidas pelas pessoas jurídicas 
fornecedoras e será determinado mediante a aplicação, sobre a 
importância a pagar, do percentual de 0,1% (um décimo por 
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cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e 0,5% (cinco 
décimos por cento) para a Cofins. 

§ 5o O valor retido na quinzena deverá ser recolhido até o último 
dia útil da quinzena subseqüente àquela em que tiver ocorrido o 
pagamento. 

........................................................................................ 

§ 7o A retenção na fonte de que trata o § 3o deste artigo: 

I - não se aplica no caso de pagamento efetuado a pessoa 
jurídica optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de 
Pequeno Porte - Simples e a comerciante atacadista ou varejista; 

II - alcança também os pagamentos efetuados por serviço de 
industrialização no caso de industrialização por encomenda." 
(NR) 

Art. 43. Os arts. 2o, 3o, 10 e 15 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 2o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a 
restabelecer a alíquota incidente sobre receita bruta decorrente 
da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados nos 
Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, 
campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público, laboratório 
de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 
classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e 
sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou 
para utilização na produção de bens destinados à venda ou na 
prestação de serviços; 

........................................................................................ 

§ 21. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros 
bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma 
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do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os 
incisos do § 2o deste artigo." (NR) 

"Art. 10. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, 
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação 
imobiliária e construção de prédio destinado à venda, quando 
decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de 
outubro de 2003; 

XXVII – (VETADO) 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 15. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

V - nos incisos VI, IX a XXVII do caput e nos §§ 1o e 2o do art. 10 
desta Lei;  

........................................................................................" (NR) 

Art. 44. Os arts. 7o, 8o, 15, 28 e 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 7o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 5o Para efeito do disposto no § 4o deste artigo, não se inclui a 
parcela a que se refere a alínea e do inciso V do art. 13 da Lei 
Complementar no 87, de 13 de setembro de 1996." (NR) 

"Art. 8o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 11. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

II - produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e 
consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde 
realizadas pelo Poder Público e laboratórios de anatomia 
patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM. 

§ 12. ........................................................................................ 

........................................................................................ 
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XIII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no 
código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de 
bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos 
no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 15. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos para locação a terceiros ou para utilização 
na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 
serviços. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 28. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no 
código 2106.90.10 Ex 01 da Tipi, destinadas à elaboração de 
bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos referidos 
no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 40. ........................................................................................ 

§ 1o Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se 
pessoa jurídica preponderantemente exportadora aquela cuja 
receita bruta decorrente de exportação para o exterior, no ano-
calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido 
igual ou superior a 80% (oitenta por cento) de sua receita bruta 
total de venda de bens e serviços no mesmo período, após 
excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 45. O art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 
imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou 
para utilização na produção de bens destinados à venda ou na 
prestação de serviços. 
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........................................................................................ 

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros 
bens fabricados para incorporação ao ativo imobilizado na forma 
do inciso VI do caput deste artigo os custos de que tratam os 
incisos do § 2o deste artigo." (NR) 

Art. 46. Os arts. 2o, 10 e 30 da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
passam a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 2o (VETADO) 

§ 1o (VETADO) 

§ 2o O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas 
após 1o de outubro de 2004." (NR) 

"Art. 10. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

III - para autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 
10.485, de 3 de julho de 2002:  

a) no inciso I do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 julho de 2002, no 
caso de venda para as pessoas jurídicas nele relacionadas; ou  

b) no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, 
no caso de venda para as pessoas jurídicas nele relacionadas;  

........................................................................................ 

§ 2o A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a 
receita bruta auferida pela pessoa jurídica executora da 
encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento), respectivamente. 

§ 3o Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de 
industrialização por encomenda do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI." (NR)  

"Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito e de transporte 
rodoviário de cargas, na apuração dos valores devidos a título de 
Cofins e PIS-faturamento, poderão excluir da base de cálculo os 
ingressos decorrentes do ato cooperativo, aplicando-se, no que 
couber, o disposto no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, 
de 24 de agosto de 2001, e demais normas relativas às 
cooperativas de produção agropecuária e de infra-estrutura." (NR) 

Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do 
art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do 
art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de 
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desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de 
ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de 
estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 
72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, e demais desperdícios e 
resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi. (Vigência) 

Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica 
suspensa no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o 
art. 47 desta Lei, para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base 
no lucro real. (Vigência) 

Parágrafo único. A suspensão de que trata o caput deste artigo não se aplica 
às vendas efetuadas por pessoa jurídica optante pelo Simples. 

Art. 49. Fica suspensa a exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins incidentes sobre a receita auferida por fabricante na venda a empresa 
sediada no exterior para entrega em território nacional de material de 
embalagem a ser totalmente utilizado no acondicionamento de mercadoria 
destinada à exportação para o exterior. 

§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 
(zero) após a exportação da mercadoria acondicionada. 

§ 2o Nas notas fiscais relativas às vendas com suspensão de que trata o caput 
deste artigo deverá constar a expressão "Saída com suspensão da exigência 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação do 
dispositivo legal correspondente. 

§ 3o O benefício de que trata este artigo somente poderá ser usufruído após 
atendidos os termos e condições estabelecidos em regulamento do Poder 
Executivo. 

§ 4o A pessoa jurídica que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
data em que se realizou a operação de venda, não houver efetuado a 
exportação para o exterior das mercadorias acondicionadas com o material de 
embalagem recebido com suspensão da exigência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins fica obrigada ao recolhimento dessas contribuições, 
acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da 
referida data de venda, na condição de responsável. 

§ 5o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 4o deste 
artigo, caberá lançamento de ofício, com aplicação de juros e da multa de que 
trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 6o Nas hipóteses de que tratam os §§ 4o e 5o deste artigo, a pessoa jurídica 
fabricante do material de embalagem será responsável solidária com a pessoa 
jurídica destinatária desses produtos pelo pagamento das contribuições 
devidas e respectivos acréscimos legais.  

Art. 50. A suspensão de que trata o § 1o do art. 14 da Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004, aplica-se também nas importações de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, para incorporação ao ativo imobilizado da 
pessoa jurídica importadora. (Vide Decreto nº 5.691) 
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§ 1o A suspensão de que trata o caput deste artigo converte-se em alíquota 0 
(zero) após decorridos 18 (dezoito) meses da incorporação do bem ao ativo 
imobilizado da pessoa jurídica importadora. 

§ 2o A pessoa jurídica importadora que não incorporar o bem ao seu ativo 
imobilizado ou revender o bem antes do prazo de que trata o § 1o deste artigo 
recolherá a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação, 
acrescidas de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir do 
registro da Declaração de Importação. 

§ 3o Na hipótese de não ser efetuado o recolhimento na forma do § 2o deste 
artigo, caberá lançamento de ofício das contribuições, acrescidas de juros e da 
multa de que trata o caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 
1996. 

§ 4o As máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos beneficiados pela 
suspensão da exigência das contribuições na forma deste artigo serão 
relacionados em regulamento. 

Art. 51. O caput do art. 1o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes incisos: (Vigência) 

"Art. 1o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de 
ultrapasteurizado, e leite em pó, integral ou desnatado, 
destinados ao consumo humano; 

XII - queijos tipo mussarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota 
e requeijão. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 52. Fica instituído Regime Aduaneiro Especial de Importação de 
embalagens referidas na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei no 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, que permite a apuração da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação utilizando-se as alíquotas 
previstas: (Vide Decreto nº 5.652) 

I - na alínea b do inciso II do caput do art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003,, no caso de importação de embalagens destinadas ao 
envasamento de água e refrigerante;  

II - nos incisos I e II do caput do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, 
no caso de importação de embalagens destinadas ao envasamento de outros 
produtos. 

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 
necessárias para a habilitação ao regime de que trata o caput deste artigo. 

Art. 53. Somente poderá habilitar-se ao regime de que trata o art. 52 desta Lei 
a pessoa jurídica comercial que importe as embalagens nele referidas para 
revendê-las diretamente a pessoa jurídica industrial. (Vide Decreto nº 5.652) 
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Parágrafo único. A pessoa jurídica industrial será responsável solidária com a 
pessoa jurídica comercial importadora com relação ao pagamento da 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação. 

Art. 54. Se no registro da Declaração de Importação - DI a pessoa jurídica 
comercial importadora, habilitada ao regime de que trata o art. 52 desta Lei, 
desconhecer a destinação das embalagens, o recolhimento da Contribuição 
para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação será realizado por 
estimativa tendo por base as vendas do último trimestre-calendário. (Vide 
Decreto nº 5.652) 

§ 1o Ocorrendo recolhimento a menor da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação, em função da destinação dada às 
embalagens após sua importação, a diferença, no período de apuração em que 
se verificar, será recolhida ao Tesouro Nacional com o acréscimo de juros de 
mora e multa, de mora ou de ofício, calculados desde a data do registro da 
Declaração de Importação - DI. 

§ 2o Se, durante o ano-calendário, em função da estimativa, por 2 (dois) 
períodos de apuração consecutivos ou 3 (três) alternados, ocorrer recolhimento 
a menor da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
superior a 20% (vinte por cento) do valor devido, a pessoa jurídica comercial 
importadora será excluída do regime. 

Art. 55. A venda ou a importação de máquinas e equipamentos utilizados na 
fabricação de papéis destinados à impressão de jornais ou de papéis 
classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da Tipi, destinados à impressão de periódicos, 
serão efetuadas com suspensão da exigência: (Regulamento) 

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita 
bruta da venda no mercado interno, quando os referidos bens forem adquiridos 
por pessoa jurídica industrial para incorporação ao seu ativo imobilizado; ou 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação, 
quando os referidos bens forem importados diretamente por pessoa jurídica 
industrial para incorporação ao seu ativo imobilizado. 

§ 1o O benefício da suspensão de que trata este artigo: 

I - aplica-se somente no caso de aquisições ou importações efetuadas por 
pessoa jurídica que auferir, com a venda dos papéis referidos no caput deste 
artigo, valor igual ou superior a 80% (oitenta por cento) da sua receita bruta de 
venda total de papéis; 

II - não se aplica no caso de aquisições ou importações efetuadas por pessoas 
jurídicas optantes pelo Simples ou que tenham suas receitas, no todo ou em 
parte, submetidas ao regime de incidência cumulativa da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins; e 

III - poderá ser usufruído nas aquisições ou importações realizadas até 30 de 
abril de 2008 ou até que a produção nacional atenda a 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno. 

§ 2o O percentual de que trata o inciso I do § 1o deste artigo será apurado: 
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I - após excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda; e 

II - considerando-se a média obtida, a partir do início de utilização do bem 
adquirido com suspensão, durante o período de 18 (dezoito) meses. 

§ 3o O prazo de início de utilização a que se refere o § 2o deste artigo não 
poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 4o A suspensão de que trata este artigo converte-se em alíquota 0 (zero) 
após cumprida a condição de que trata o inciso I do § 1o deste artigo, 
observados os prazos determinados nos §§ 2o e 3o deste artigo. 

§ 5o No caso de não ser efetuada a incorporação do bem ao ativo imobilizado 
ou de sua revenda antes da redução a 0 (zero) das alíquotas, na forma do § 4o 
deste artigo, as contribuições não pagas em decorrência da suspensão de que 
trata este artigo serão devidas, acrescidas de juros e multa, de mora ou de 
ofício, na forma da lei, contados a partir da data da aquisição ou do registro da 
Declaração de Importação – DI, na condição de responsável, em relação à 
Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins, ou de contribuinte, em relação à 
Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à Cofins-Importação. 

§ 6o Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o inciso I do caput deste 
artigo deverá constar a expressão "Venda efetuada com suspensão da 
exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins", com a especificação 
do dispositivo legal correspondente. 

§ 7o Na hipótese de não-atendimento do percentual de venda de papéis 
estabelecido no inciso I do § 1o deste artigo, a multa, de mora ou de ofício, a 
que se refere o § 5o deste artigo, será aplicada sobre o valor das contribuições 
não-recolhidas, proporcionalmente à diferença entre esse percentual de venda 
e o efetivamente alcançado. 

§ 8o A utilização do benefício da suspensão de que trata este artigo: 

I - fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa jurídica adquirente ou 
importadora das máquinas e equipamentos, em relação aos tributos e 
contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil; e 

II - será disciplinada pelo Poder Executivo em regulamento. 

§ 9o As máquinas e equipamentos beneficiados pela suspensão da exigência 
das contribuições, na forma deste artigo, serão relacionados em regulamento. 

Art. 56. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou 
importador de nafta petroquímica, incidentes sobre a receita bruta decorrente 
da venda desse produto às centrais petroquímicas, serão calculadas, 
respectivamente, com base nas alíquotas de 1% (um por cento) e 4,6% (quatro 
inteiros e seis décimos por cento). (Vigência) 

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição para 
o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de etano, propano, 
butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos 
leves de refino sobre a receita bruta da venda desses produtos às indústrias 
que os empreguem na produção de eteno e propeno para fins industriais e 
comerciais. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007) 
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Art. 57. Na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no regime 
de não-cumulatividade, a central petroquímica poderá descontar créditos 
calculados às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 
por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), respectivamente, 
decorrentes de aquisição ou importação de nafta petroquímica. (Vigência) 

§ 1o Na hipótese de a central petroquímica revender a nafta petroquímica 
adquirida na forma do art. 56 desta Lei ou importada na forma do § 15 do art. 
8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, o crédito de que trata o caput deste 
artigo será calculado mediante a aplicação das alíquotas de 1,0% (um por 
cento) para a Contribuição para o PIS/Pasep e de 4,6% (quatro inteiros e seis 
décimos por cento) para a Cofins. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 
11.488, de 2007) 

§ 2o O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata o 
parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes da 
aquisição de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria 
- HLR - hidrocarbonetos leves de refinaria por elas empregados na 
industrialização ou comercialização de eteno, propeno e produtos com eles 
fabricados. (Incluído pela Lei nº 11.488, de 2007)  

Art. 58. O art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 8o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 15. Na importação de nafta petroquímica, quando efetuada por 
centrais petroquímicas, as alíquotas são de: 

I - 1,0% (um por cento), para a Contribuição para o Pis/Pasep-
Importação; e 

II - 4,6% (quatro inteiros e seis décimos por cento), para a Cofins-
Importação." (NR) 

Art. 59. O art. 14 da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar 
com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 14. Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção 
ou formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4o da 
Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da 
Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas 
específicas: 

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for 
destinada à produção ou formulação exclusivamente de óleo 
diesel; ou 

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for 
destinada à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina. 
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§ 1o (Revogado). 

§ 2o (Revogado). 

§ 3o (Revogado)." (NR) 

Art. 60. A pessoa jurídica industrial ou importadora de produtos sujeitos ao selo 
de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
poderá deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em 
cada período de apuração, crédito presumido correspondente ao ressarcimento 
de custos de que trata o art. 3o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 
1975, efetivamente pago no mesmo período. (Vigência) 

Art. 61. O disposto no art. 33, § 2o, inciso I, do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, também se aplica aos demais produtos sujeitos ao selo de 
controle a que se refere o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964. 
(Vigência) 

Art. 62. O percentual e o coeficiente multiplicadores a que se refere o art. 3o da 
Lei Complementar no 70, de 30 de dezembro de 1991, e o art. 5o da Lei no 
9.715, de 25 de novembro de 1998, passam a ser de 169% (cento e sessenta e 
nove por cento) e 1,98 (um inteiro e noventa e oito centésimos), 
respectivamente. (Vigência) 

Art. 63. O art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 8o ........................................................................................ 

§ 1o ........................................................................................ 

I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de limpar, 
padronizar, armazenar e comercializar os produtos in natura de 
origem vegetal, classificados nos códigos 09.01, 10.01 a 10.08, 
exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos 
da NCM; 

........................................................................................" (NR) 

Art. 64. Nas vendas efetuadas por distribuidor estabelecido fora da Zona 
Franca de Manaus - ZFM de álcool para fins carburantes destinado ao 
consumo ou à industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2o da Lei no 
10.996, de 15 de dezembro de 2004. (Vigência) (Vide Medida Provisória nº 
413, de 2008) (Vide Lei nº 11.727, de 2008). 

§ 1o No caso deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão 
nas vendas efetuadas pela pessoa jurídica adquirente na forma do caput deste 
artigo, às alíquotas de 1,46% (um inteiro e quarenta e seis centésimos por 
cento) e 6,74% (seis inteiros e setenta e quatro centésimos por cento). 

§ 2o O distribuidor, no caso deste artigo, fica obrigado a cobrar e recolher, na 
condição de contribuinte substituto, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins 
devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 1o deste artigo. 
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§ 3o Para os efeitos do § 2o deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a 
Cofins serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata o § 1o 
deste artigo sobre o preço de venda do distribuidor. 

§ 4o A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo álcool para 
fins carburantes adquirido com substituição tributária, na forma dos §§ 2o e 3o 
deste artigo, poderá abater da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
incidentes sobre seu faturamento, o valor dessas contribuições recolhidas pelo 
substituto tributário. 

Art. 65. Nas vendas efetuadas por produtor, fabricante ou importador 
estabelecido fora da ZFM dos produtos relacionados nos incisos I a VIII do § 1o 
do art. 2o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinadas ao 
consumo ou industrialização na ZFM, aplica-se o disposto no art. 2o da Lei no 
10.996, de 15 de dezembro de 2004. (Vigência) (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 
(Vigência) 

§ 1o No caso deste artigo, nas revendas efetuadas pela pessoa jurídica 
adquirente na forma do caput deste artigo a Contribuição para o PIS/Pasep e a 
Cofins incidirão às alíquotas previstas: 

I - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 

II - na alínea b do inciso I do art. 1o e do art. 2o da Lei no 10.147, de 21 de 
dezembro de 2000, com a redação dada pela Lei no 10.865, de 30 de abril de 
2004; 

III - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação dada pela 
Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 

IV - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, com a redação 
dada pela Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 

V - nos incisos I e II do caput do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, 
com a redação dada pela Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004; 

VI - no art. 52 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores; (Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

VII - no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações 
posteriores. 

VIII – (Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

§ 2o O produtor, fabricante ou importador, no caso deste artigo, fica obrigado a 
cobrar e recolher, na condição de contribuinte substituto, a Contribuição para o 
PIS/Pasep e a Cofins devidas pela pessoa jurídica de que trata o § 1o deste 
artigo. 

§ 3o O disposto no § 2o deste artigo não se aplica aos produtos farmacêuticos 
classificados nas posições 30.01, 30.03, 30.04, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 
3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, todos da Tipi. 

§ 4o Para os efeitos do § 2o deste artigo, a Contribuição para o PIS/Pasep e a 
Cofins serão apuradas mediante a aplicação das alíquotas de que trata o § 1o 
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deste artigo sobre o preço de venda do produtor, fabricante ou importador. 
(Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

§ 5o A pessoa jurídica domiciliada na ZFM que utilizar como insumo ou 
incorporar ao seu ativo permanente produtos adquiridos com substituição 
tributária, na forma dos §§ 2o e 4o deste artigo, poderá abater da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre seu faturamento o valor dessas 
contribuições recolhidas pelo substituto tributário. 

§ 6o Não se aplicam as disposições dos §§ 2o, 4o e 5o deste artigo no caso de 
venda dos produtos referidos nos incisos IV e V do § 1o do art. 2o da Lei no 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, para montadoras de veículos. 

Art. 66. (VETADO) 

CAPÍTULO X 

DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS – IPI 

Art. 67. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, para o IPI relativo aos 
produtos classificados nos códigos NCM 71.13, 71.14, 71.16 e 71.17, alíquotas 
correspondentes às mínimas estabelecidas para o Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços - ICMS, nos termos do inciso VI do § 2o do art. 155 da 
Constituição Federal. 

Parágrafo único. As alíquotas do IPI fixadas na forma do caput deste artigo 
serão uniformes em todo o território nacional. 

Art. 68. O § 2o do art. 43 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 43. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2o As indicações do caput deste artigo e de seu § 1o serão feitas 
na forma do regulamento, podendo ser substituídas por outros 
elementos que possibilitem a classificação e controle fiscal dos 
produtos. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 69. Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2009 a vigência da Lei no 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995. 

Parágrafo único. O art. 2o e o caput do art. 6o da Lei no 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2o A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
de que trata o art. 1o desta Lei somente poderá ser utilizada uma 
vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de 2 (dois) 
anos." (NR) 

"Art. 6o A alienação do veículo adquirido nos termos desta Lei e 
da Lei no 8.199, de 28 de junho de 1991, e da Lei no 8.843, de 10 
de janeiro de 1994, antes de 2 (dois) anos contados da data da 
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sua aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos 
requisitos estabelecidos nos referidos diplomas legais acarretará 
o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na 
forma da legislação tributária. 

........................................................................................" (NR) 

CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES 

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro de 
2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários - IOF serão efetuados nos seguintes prazos: (Vigência) 

I - IRRF: 

a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de: 

1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior; 

2. pagamentos a beneficiários não identificados; 

b) até o 3o (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de: 

1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos 
a residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização; 

2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 
concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; 
e 

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; 

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de 
apuração, no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos 
fundos de investimento imobiliário; e 

d) até o último dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao mês 
de ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; 

II - IOF: 

a) até o 3o (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 
geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro; e 

b) até o 3o (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança ou do 
registro contábil do imposto, nos demais casos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do 
inciso I do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos: 

I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados: 

a) até o 3o (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 
ocorridos no 1o (primeiro) e 2o (segundo) decêndios; e 
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b) até o último dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, 
para os fatos geradores ocorridos no 3o (terceiro) decêndio; 

II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados: 

a) até o 3o (terceiro) dia útil do 2o (segundo) decêndio, para os fatos geradores 
ocorridos no 1o (primeiro) decêndio; e 

b) até o último dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, 
para os fatos geradores ocorridos no 2o (segundo) e no 3o (terceiro) decêndio. 

Art. 71. O § 1o do art. 63 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 63. ........................................................................................ 

§ 1o O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de 
mercado do prêmio, na data da distribuição. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 72. O parágrafo único do art. 10 da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 10. ........................................................................................ 

Parágrafo único. O pagamento ou a retenção e o recolhimento da 
Contribuição serão efetuados no mínimo 1 (uma) vez por 
decêndio." (NR) 

Art. 73. O § 2o do art. 70 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 70. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2o O imposto será retido na data do pagamento ou crédito da 
multa ou vantagem. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 74. O art. 35 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na forma dos arts. 30, 33 
e 34 desta Lei, deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo 
órgão público que efetuar a retenção ou, de forma centralizada, 
pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia 
útil da quinzena subseqüente àquela quinzena em que tiver 
ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou 
prestadora do serviço." (NR) 

Art. 75. O caput do art. 6o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 
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"Art. 6o O pagamento unificado de impostos e contribuições 
devidos pela microempresa e pela empresa de pequeno porte 
inscritas no Simples será feito de forma centralizada até o 20o 
(vigésimo) dia do mês subseqüente àquele em que houver sido 
auferida a receita bruta. 

........................................................................................" (NR) 

CAPÍTULO XII 

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO CONSTITUÍDOS POR ENTIDADES 
ABERTAS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E POR SOCIEDADES 

SEGURADORAS E DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO PARA GARANTIA DE 
LOCAÇÃO IMOBILIÁRIA 

Art. 76. As entidades abertas de previdência complementar e as sociedades 
seguradoras poderão, a partir de 1o de janeiro de 2006, constituir fundos de 
investimento, com patrimônio segregado, vinculados exclusivamente a planos 
de previdência complementar ou a seguros de vida com cláusula de cobertura 
por sobrevivência, estruturados na modalidade de contribuição variável, por 
elas comercializados e administrados. (Vigência) 

§ 1o Durante o período de acumulação, a remuneração da provisão matemática 
de benefícios a conceder, dos planos e dos seguros referidos no caput deste 
artigo, terá por base a rentabilidade da carteira de investimentos dos 
respectivos fundos.  

§ 2o Os fundos de investimento de que trata o caput deste artigo somente 
poderão ser administrados por instituições autorizadas pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM para o exercício da administração de carteira de 
valores mobiliários. 

Art. 77. A aquisição de plano ou seguro enquadrado na estrutura prevista no 
art. 76 desta Lei far-se-á mediante subscrição pelo adquirente de quotas dos 
fundos de investimento vinculados. (Vigência) 

§ 1o No caso de plano ou seguro coletivo: 

I - a pessoa jurídica adquirente também será cotista do fundo; e 

II - o contrato ou apólice conterá cláusula com a periodicidade em que as 
quotas adquiridas pela pessoa jurídica terão sua titularidade transferida para os 
participantes ou segurados. 

§ 2o A transferência de titularidade de que trata o inciso II do § 1o deste artigo: 

I - conferirá aos participantes ou segurados o direito à realização de resgates e 
à portabilidade dos recursos acumulados correspondentes às quotas; 

II - não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de Renda. 

§ 3o Independentemente do disposto no inciso II do § 1o deste artigo, no caso 
de falência ou liquidação extrajudicial de pessoa jurídica proprietária de quotas: 

I - a titularidade das quotas vinculadas a participantes ou segurados 
individualizados será transferida a estes; 
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II - a titularidade das quotas não vinculadas a qualquer participante ou 
segurado individualizado será transferida para todos os participantes ou 
segurados proporcionalmente ao número de quotas de propriedade destes, 
inclusive daquelas cuja titularidade lhes tenha sido transferida com base no 
inciso I deste parágrafo.  

Art. 78. O patrimônio dos fundos de investimento de que trata o art. 76 desta 
Lei não se comunica com o das entidades abertas de previdência 
complementar ou das sociedades seguradoras que os constituírem, não 
respondendo, nem mesmo subsidiariamente, por dívidas destas. (Vigência) 

§ 1o No caso de falência ou liquidação extrajudicial da entidade aberta de 
previdência complementar ou da sociedade seguradora, o patrimônio dos 
fundos não integrará a respectiva massa falida ou liquidanda.  

§ 2o Os bens e direitos integrantes do patrimônio dos fundos não poderão ser 
penhorados, seqüestrados, arrestados ou objeto de qualquer outra forma de 
constrição judicial em decorrência de dívidas da entidade aberta de previdência 
complementar ou da sociedade seguradora. 

Art. 79. No caso de morte do participante ou segurado dos planos e seguros de 
que trata o art. 76 desta Lei, os seus beneficiários poderão optar pelo resgate 
das quotas ou pelo recebimento de benefício de caráter continuado previsto em 
contrato, independentemente da abertura de inventário ou procedimento 
semelhante. (Vigência) 

Art. 80. Os planos de previdência complementar e os seguros de vida com 
cláusula de cobertura por sobrevivência comercializados até 31 de dezembro 
de 2005 poderão ser adaptados pelas entidades abertas de previdência 
complementar e sociedades seguradoras à estrutura prevista no art. 76 desta 
Lei. (Vigência) 

Art. 81. O disposto no art. 80 desta Lei não afeta o direito dos participantes e 
segurados à portabilidade dos recursos acumulados para outros planos e 
seguros, estruturados ou não nos termos do art. 76 desta Lei. (Vigência) 

Art. 82. A concessão de benefício de caráter continuado por plano ou seguro 
estruturado na forma do art. 76 desta Lei importará na transferência da 
propriedade das quotas dos fundos a que esteja vinculado o respectivo plano 
ou seguro para a entidade aberta de previdência complementar ou a sociedade 
seguradora responsável pela concessão. (Vigência) 

Parágrafo único. A transferência de titularidade de quotas de que trata o caput 
deste artigo não caracteriza resgate para fins de incidência do Imposto de 
Renda. 

Art. 83. Aplica-se aos planos e seguros de que trata o art. 76 desta Lei o 
disposto no art. 11 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e nos arts. 1o 
a 5o e 7o da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004. (Vigência) 

Parágrafo único. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos e 
contribuições incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos de 
investimento de que trata o art. 76 desta Lei a entidade aberta de previdência 
complementar ou a sociedade seguradora que comercializar ou administrar o 
plano ou o seguro enquadrado na estrutura prevista no mencionado artigo, bem 
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como pelo cumprimento das obrigações acessórias decorrentes dessa 
responsabilidade. 

Art. 84. É facultado ao participante de plano de previdência complementar 
enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei o oferecimento, como 
garantia de financiamento imobiliário, de quotas de sua titularidade dos fundos 
de que trata o referido artigo. (Vigência) 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se também: 

I - aos cotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI; 

II - aos segurados titulares de seguro de vida com cláusula de cobertura por 
sobrevivência enquadrado na estrutura prevista no art. 76 desta Lei. 

§ 2o A faculdade mencionada no caput deste artigo aplica-se apenas ao 
financiamento imobiliário tomado em instituição financeira, que poderá ser 
vinculada ou não à entidade operadora do plano ou do seguro. 

Art. 85. É vedada às entidades abertas de previdência complementar e às 
sociedades seguradoras a imposição de restrições ao exercício da faculdade 
mencionada no art. 84 desta Lei, mesmo que o financiamento imobiliário seja 
tomado em instituição financeira não vinculada. (Vigência) 

Art. 86. A garantia de que trata o art. 84 desta Lei será objeto de instrumento 
contratual específico, firmado pelo participante ou segurado, pela entidade 
aberta de previdência complementar ou sociedade seguradora e pela 
instituição financeira. (Vigência) 

Parágrafo único. O instrumento contratual específico a que se refere o caput 
deste artigo será considerado, para todos os efeitos jurídicos, como parte 
integrante do plano de benefícios ou da apólice, conforme o caso. 

Art. 87. As operações de financiamento imobiliário que contarem com a 
garantia mencionada no art. 84 desta Lei serão contratadas com seguro de 
vida com cobertura de morte e invalidez permanente. (Vigência) 

Art. 88. As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários – 
CVM para o exercício da administração de carteira de títulos e valores 
mobiliários ficam autorizadas a constituir fundos de investimento que permitam 
a cessão de suas quotas em garantia de locação imobiliária. (Vigência) 

§ 1o A cessão de que trata o caput deste artigo será formalizada, mediante 
registro perante o administrador do fundo, pelo titular das quotas, por meio de 
termo de cessão fiduciária acompanhado de 1 (uma) via do contrato de 
locação, constituindo, em favor do credor fiduciário, propriedade resolúvel das 
quotas.  

§ 2o Na hipótese de o cedente não ser o locatário do imóvel locado, deverá 
também assinar o contrato de locação ou aditivo, na qualidade de garantidor. 

§ 3o A cessão em garantia de que trata o caput deste artigo constitui regime 
fiduciário sobre as quotas cedidas, que ficam indisponíveis, inalienáveis e 
impenhoráveis, tornando-se a instituição financeira administradora do fundo 
seu agente fiduciário. 
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§ 4o O contrato de locação mencionará a existência e as condições da cessão 
de que trata o caput deste artigo, inclusive quanto a sua vigência, que poderá 
ser por prazo determinado ou indeterminado. 

§ 5o Na hipótese de prorrogação automática do contrato de locação, o cedente 
permanecerá responsável por todos os seus efeitos, ainda que não tenha 
anuído no aditivo contratual, podendo, no entanto, exonerar-se da garantia, a 
qualquer tempo, mediante notificação ao locador, ao locatário e à 
administradora do fundo, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

§ 6o Na hipótese de mora, o credor fiduciário notificará extrajudicialmente o 
locatário e o cedente, se pessoa distinta, comunicando o prazo de 10 (dez) dias 
para pagamento integral da dívida, sob pena de excussão extrajudicial da 
garantia, na forma do § 7o deste artigo. 

§ 7o Não ocorrendo o pagamento integral da dívida no prazo fixado no § 6o 
deste artigo, o credor poderá requerer ao agente fiduciário que lhe transfira, em 
caráter pleno, exclusivo e irrevogável, a titularidade de quotas suficientes para 
a sua quitação, sem prejuízo da ação de despejo e da demanda, por meios 
próprios, da diferença eventualmente existente, na hipótese de insuficiência da 
garantia.  

§ 8o A excussão indevida da garantia enseja responsabilidade do credor 
fiduciário pelo prejuízo causado, sem prejuízo da devolução das quotas ou do 
valor correspondente, devidamente atualizado. 

§ 9o O agente fiduciário não responde pelos efeitos do disposto nos §§ 6o e 7o 
deste artigo, exceto na hipótese de comprovado dolo, má-fé, simulação, fraude 
ou negligência, no exercício da administração do fundo. 

§ 10. Fica responsável pela retenção e recolhimento dos impostos e 
contribuições incidentes sobre as aplicações efetuadas nos fundos de 
investimento de que trata o caput deste artigo a instituição que administrar o 
fundo com a estrutura prevista neste artigo, bem como pelo cumprimento das 
obrigações acessórias decorrentes dessa responsabilidade. 

Art. 89. Os arts. 37 e 40 da Lei no 8.245, de 18 de outubro de 1991, passam a 
vigorar acrescidos dos seguintes incisos: (Vigência) 

"Art. 37. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

IV - cessão fiduciária de quotas de fundo de investimento. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 40. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

VIII - exoneração de garantia constituída por quotas de fundo de 
investimento; 
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IX - liquidação ou encerramento do fundo de investimento de que 
trata o inciso IV do art. 37 desta Lei." (NR) 

Art. 90. Compete ao Banco Central do Brasil, à Comissão de Valores 
Mobiliários e à Superintendência de Seguros Privados, no âmbito de suas 
respectivas atribuições, dispor sobre os critérios complementares para a 
regulamentação deste Capítulo. (Vigência) 

CAPÍTULO XIII 

DA TRIBUTAÇÃO DE PLANOS DE BENEFÍCIO, SEGUROS E FUNDOS DE 
INVESTIMENTO DE CARÁTER PREVIDENCIÁRIO 

Art. 91. A Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: (Vigência) 

"Art. 1o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 6o As opções mencionadas no § 5o deste artigo deverão ser 
exercidas até o último dia útil do mês subseqüente ao do ingresso 
nos planos de benefícios operados por entidade de previdência 
complementar, por sociedade seguradora ou em FAPI e serão 
irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e 
de transferência de participantes e respectivas reservas. 

§ 7o Para o participante, segurado ou quotista que houver 
ingressado no plano de benefícios até o dia 30 de novembro de 
2005, a opção de que trata o § 6o deste artigo deverá ser exercida 
até o último dia útil do mês de dezembro de 2005, permitida neste 
prazo, excepcionalmente, a retratação da opção para aqueles que 
ingressaram no referido plano entre 1o de janeiro e 4 de julho de 
2005." (NR) 

"Art. 2o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2o A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo 
participante, segurado ou quotista, à respectiva entidade de 
previdência complementar, sociedade seguradora ou ao 
administrador de FAPI, conforme o caso, até o último dia útil do 
mês de dezembro de 2005. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 5o ........................................................................................ 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos 
fundos administrativos constituídos pelas entidades fechadas de 
previdência complementar e às provisões, reservas técnicas e 
fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei 
Complementar no 109, de 29 de maio de 2001." (NR) 
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Art. 92. O caput do art. 8o da Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a 
vigorar acrescido do seguinte inciso IX: (Vigência) 

"Art. 8o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

IX - nos lançamentos relativos à transferência de reservas 
técnicas, fundos e provisões de plano de benefício de caráter 
previdenciário entre entidades de previdência complementar ou 
sociedades seguradoras, inclusive em decorrência de 
reorganização societária, desde que: 

a) não haja qualquer disponibilidade de recursos para o 
participante, nem mudança na titularidade do plano; e 

b) a transferência seja efetuada diretamente entre planos ou entre 
gestores de planos. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 93. O contribuinte que efetuou pagamento de tributos e contribuições com 
base no art. 5o da Medida Provisória no 2.222, de 4 de setembro de 2001, em 
valor inferior ao devido, poderá quitar o débito remanescente até o último dia 
útil do mês de dezembro de 2005, com a incidência de multa, de mora ou de 
ofício, conforme o caso, bem como com a incidência de juros equivalentes à 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – Selic, para 
títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês seguinte 
ao do vencimento do tributo e de 1% (um por cento) no mês do pagamento. 

§ 1o O pagamento realizado na forma do caput deste artigo implicará a extinção 
dos créditos tributários relativos aos fatos geradores a ele relacionados, ainda 
que já constituídos, inscritos ou não em dívida ativa.  

§ 2o O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo. 

Art. 94. As entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e 
Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI que, para gozo do 
benefício previsto no art. 5o da Medida Provisória no 2.222, de 4 de setembro 
de 2001, efetuaram o pagamento dos tributos e contribuições na forma ali 
estabelecida e desistiram das ações judiciais individuais deverão comprovar, 
perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil de sua jurisdição, a 
desistência das ações judiciais coletivas, bem como a renúncia a qualquer 
alegação de direito a elas relativa, de modo irretratável e irrevogável, até o 
último dia útil do mês de dezembro de 2005.  

Parágrafo único. O benefício mencionado no caput deste artigo surte efeitos 
enquanto não houver a homologação judicial do requerimento, tornando-se 
definitivo com a referida homologação. 

Art. 95. Na hipótese de pagamento de benefício não programado oferecido em 
planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades 
de contribuição definida ou contribuição variável, após a opção do participante 
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pelo regime de tributação de que trata o art. 1o da Lei no 11.053, de 29 de 
dezembro de 2004, incidirá imposto de renda à alíquota:  

I - de 25% (vinte e cinco por cento), quando o prazo de acumulação for inferior 
ou igual a 6 (seis) anos; e 

II - prevista no inciso IV, V ou VI do art. 1o da Lei no 11.053, de 29 de dezembro 
de 2004, quando o prazo de acumulação for superior a 6 (seis) anos.  

§ 1o O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, ao benefício não 
programado concedido pelos planos de benefícios cujos participantes tenham 
efetuado a opção pelo regime de tributação referido no caput deste artigo, nos 
termos do art. 2o da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004.  

§ 2o Para fins deste artigo e da definição da alíquota de imposto de renda 
incidente sobre as prestações seguintes, o prazo de acumulação continua a ser 
contado após o pagamento da 1a (primeira) prestação do benefício, importando 
na redução progressiva da alíquota aplicável em razão do decurso do prazo de 
pagamento de benefícios, na forma definida em ato da Receita Federal do 
Brasil, da Secretaria de Previdência Complementar e da Superintendência de 
Seguros Privados. 

CAPÍTULO XIV 

DO PARCELAMENTO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS DOS MUNICÍPIOS 

Art. 96. Os Municípios poderão parcelar seus débitos e os de responsabilidade 
de autarquias e fundações municipais relativos às contribuições sociais de que 
tratam as alíneas a e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de 
julho de 1991, com vencimento até 30 de setembro de 2005, em até 240 
(duzentas e quarenta) prestações mensais e consecutivas. (Regulamento) 

§ 1o Os débitos referidos no caput deste artigo são aqueles originários de 
contribuições sociais e correspondentes obrigações acessórias, constituídos ou 
não, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que em fase de execução fiscal já 
ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não 
integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento. 

§ 2o Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma 
irretratável e irrevogável. 

§ 3o Os débitos de que tratam o caput e §§ 1o e 2o deste artigo, com 
vencimento até 31 de dezembro de 2004, provenientes de contribuições 
descontadas dos segurados empregado, trabalhador avulso e contribuinte 
individual, bem como de sub-rogação e de importâncias retidas ou 
descontadas, referidas na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, poderão ser 
parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e consecutivas. 

§ 4o Caso a prestação mensal não seja paga na data do vencimento, serão 
retidos e repassados à Receita Federal do Brasil recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios suficientes para sua quitação, acrescidos dos juros 
previstos no art. 99 desta Lei. 

§ 5o Os valores pagos pelos Municípios relativos ao parcelamento objeto desta 
Lei não serão incluídos no limite a que se refere o § 4o do art. 5o da Lei no 
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9.639, de 25 de maio de 1998, com a redação dada pela Medida Provisória no 
2.187-13, de 24 de agosto de 2001. 

§ 6o A opção pelo parcelamento será formalizada até 31 de dezembro de 2005, 
na Receita Federal do Brasil, que se responsabilizará pela cobrança das 
prestações e controle dos créditos originários dos parcelamentos concedidos. 

Art. 97. Os débitos serão consolidados por Município na data do pedido do 
parcelamento, reduzindo-se os valores referentes a juros de mora em 50% 
(cinqüenta por cento). (Regulamento) 

Art. 98. Os débitos a que se refere o art. 96 serão parcelados em prestações 
mensais equivalentes a: (Regulamento) 

I - no mínimo, 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) da média mensal da 
receita corrente líquida municipal; 

II – (VETADO) 

Art. 99. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 
acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada mensalmente 
a partir do 1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao da consolidação do débito 
até o último dia útil do mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
no mês do pagamento da respectiva prestação. (Regulamento) 

Art. 100. Para o parcelamento objeto desta Lei, serão observadas as seguintes 
condições: (Regulamento) 

I - o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) será aplicado 
sobre a média mensal da Receita Corrente Líquida referente ao ano anterior ao 
do vencimento da prestação, publicada de acordo com o previsto nos arts. 52, 
53 e 63 da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000; 

II - para fins de cálculo das prestações mensais, os Municípios se obrigam a 
encaminhar à Receita Federal do Brasil o demonstrativo de apuração da 
receita corrente líquida de que trata o inciso I do caput do art. 53 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, até o último dia útil do mês de 
fevereiro de cada ano; 

III - a falta de apresentação das informações a que se refere o inciso II do caput 
deste artigo implicará, para fins de apuração e cobrança da prestação mensal, 
a aplicação da variação do Índice Geral de Preços, Disponibilidade Interna - 
IGP-DI, acrescida de juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês, sobre a 
última receita corrente líquida publicada nos termos da legislação. 

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, às prestações vencíveis em janeiro, 
fevereiro e março de cada ano aplicar-se-ão os limites utilizados no ano 
anterior, nos termos do inciso I do caput deste artigo. 

§ 2o Para os fins previstos nesta Lei, entende-se como receita corrente líquida 
aquela definida nos termos do art. 2o da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000. 

Art. 101. As prestações serão exigíveis no último dia útil de cada mês, a partir 
do mês subseqüente ao da formalização do pedido de parcelamento. 
(Regulamento) 
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§ 1o No período compreendido entre a formalização do pedido de parcelamento 
e o mês da consolidação, o Município deverá recolher mensalmente as 
prestações mínimas correspondentes aos valores previstos no inciso I do art. 
98 desta Lei, sob pena de indeferimento do pedido. 

§ 2o O pedido se confirma com o pagamento da 1a (primeira) prestação na 
forma do § 1o deste artigo. 

§ 3o A partir do mês seguinte à consolidação, o valor da prestação será obtido 
mediante a divisão do montante do débito parcelado, deduzidos os valores das 
prestações mínimas recolhidas nos termos do § 1o deste artigo, pelo número 
de prestações restantes, observados os valores mínimo e máximo constantes 
do art. 98 desta Lei. 

Art. 102. A concessão do parcelamento objeto desta Lei está condicionada: 
(Regulamento) 

I - à apresentação pelo Município, na data da formalização do pedido, do 
demonstrativo referente à apuração da Receita Corrente Líquida Municipal, na 
forma do disposto na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, 
referente ao ano-calendário de 2004; 

II - ao adimplemento das obrigações vencidas após a data referida no caput do 
art. 96 desta Lei. 

Art. 103. O parcelamento de que trata esta Lei será rescindido nas seguintes 
hipóteses: (Regulamento) 

I - inadimplemento por 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) meses 
alternados, o que primeiro ocorrer; 

II - inadimplemento das obrigações correntes referentes às contribuições de 
que trata o art. 96 desta Lei; 

III - não complementação do valor da prestação na forma do § 4o do art. 96 
desta Lei. 

Art. 104. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, os atos necessários 
à execução do disposto nos arts. 96 a 103 desta Lei. 

Parágrafo único. Os débitos referidos no caput deste artigo serão consolidados 
no âmbito da Receita Federal do Brasil. 

Art. 105. (VETADO) 

CAPÍTULO XV 

DA DESONERAÇÃO TRIBUTÁRIA DA BOVINOCULTURA 

Art. 106. (VETADO) 

Art. 107. (VETADO) 

Art. 108. (VETADO) 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 109. Para fins do disposto nas alíneas b e c do inciso XI do caput do art. 10 
da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o reajuste de preços em função 
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do custo de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada 
dos custos dos insumos utilizados, nos termos do inciso II do § 1o do art. 27 da 
Lei no 9.069, de 29 de junho de 1995, não será considerado para fins da 
descaracterização do preço predeterminado. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se desde 1o de novembro de 
2003. 

Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para 
o PIS/Pasep, da Cofins, do IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as 
demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem 
computar como receitas ou despesas incorridas nas operações realizadas em 
mercados de liquidação futura: (Vigência) (Regulamento) 

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das taxas, 
dos preços ou dos índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo 
apurado por ocasião da liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento 
da posição, nos casos de: 

a) swap e termo; 

b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de 
posições cujos ativos subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou 
instrumentos de renda fixa para os quais seja possível a apuração do critério 
previsto neste inciso;  

II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso 
dos mercados referidos na alínea b do inciso I do caput deste artigo cujos 
ativos subjacentes aos contratos sejam mercadorias, moedas, ativos de renda 
variável, taxas de juros a termo ou qualquer outro ativo ou variável econômica 
para os quais não seja possível adotar o critério previsto no referido inciso;  

III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do 
encerramento da posição, no caso de opções e demais derivativos.  

§ 1o O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo, 
podendo, inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na 
hipótese de que trata a alínea b do inciso I do caput deste artigo, seja 
calculado: 

I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados; 

II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I do 
caput deste artigo, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Banco Central 
do Brasil. 

§ 2o Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será 
admitido o reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação tiver sido 
registrada em sistema que disponha de critérios para aferir se os preços, na 
abertura ou no encerramento da posição, são consistentes com os preços de 
mercado. 

§ 3o No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidação 
futura em bolsas no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o caput 
deste artigo serão apropriadas pelo resultado: 
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I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso de contratos 
sujeitos a ajustes de posições; 

II - auferido na liquidação do contrato, no caso dos demais derivativos. 

§ 4o Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, fica vedado o reconhecimento de despesas ou de 
perdas apuradas em operações realizadas em mercados fora de bolsa no 
exterior. 

§ 5o Os ajustes serão efetuados no livro fiscal destinado à apuração do lucro 
real. 

Art. 111. O art. 4o da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 4o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2o O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 
disposto no caput deste artigo será considerado definitivo, não 
gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 
compensação com o que for apurado pela incorporadora. 

§ 3o As receitas, custos e despesas próprios da incorporação 
sujeita a tributação na forma deste artigo não deverão ser 
computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e 
contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela 
incorporadora em virtude de suas outras atividades empresariais, 
inclusive incorporações não afetadas. 

§ 4o Para fins do disposto no § 3o deste artigo, os custos e 
despesas indiretos pagos pela incorporadora no mês serão 
apropriados a cada incorporação na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em 
relação ao custo direto total da incorporadora, assim entendido 
como a soma de todos os custos diretos de todas as 
incorporações e o de outras atividades exercidas pela 
incorporadora. 

§ 5o A opção pelo regime especial de tributação obriga o 
contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput 
deste artigo, a partir do mês da opção." (NR) 

Art. 112. O Ministro de Estado da Fazenda poderá criar, nos Conselhos de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda, Turmas Especiais, de caráter 
temporário, com competência para julgamento de processos que envolvam 
valores reduzidos ou matéria recorrente ou de baixa complexidade. 

§ 1o As Turmas de que trata o caput deste artigo serão paritárias, compostas 
por 4 (quatro) membros, sendo 1 (um) conselheiro Presidente de Câmara, 
representante da Fazenda, e 3 (três) conselheiros com mandato pro tempore, 
designados entre os conselheiros suplentes. 
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§ 2o As Turmas Especiais a que se refere este artigo poderão funcionar nas 
cidades onde estão localizadas as Superintendências da Receita Federal do 
Brasil. 

§ 3o O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará o disposto neste artigo, 
inclusive quanto à definição da matéria e do valor a que se refere o caput deste 
artigo e ao funcionamento das Turmas Especiais. 

Art. 113. O Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, passa a vigorar 
acrescido do art. 26-A e com a seguinte redação para os arts. 2o, 9o, 16 e 23: 

"Art. 2o ........................................................................................ 

Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o 
caput deste artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica 
ou apresentados em meio magnético ou equivalente, conforme 
disciplinado em ato da administração tributária." (NR) 

"Art. 9o ........................................................................................ 

§ 1o Os autos de infração e as notificações de lançamento de que 
trata o caput deste artigo, formalizados em relação ao mesmo 
sujeito passivo, podem ser objeto de um único processo, quando 
a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de 
prova. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 16. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

V - se a matéria impugnada foi submetida à apreciação judicial, 
devendo ser juntada cópia da petição. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 23. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

III - por meio eletrônico, com prova de recebimento, mediante: 

a) envio ao domicílio tributário do sujeito passivo; ou 

b) registro em meio magnético ou equivalente utilizado pelo 
sujeito passivo. 

§ 1o Quando resultar improfícuo um dos meios previstos no caput 
deste artigo, a intimação poderá ser feita por edital publicado: 

I - no endereço da administração tributária na internet; 
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II - em dependência, franqueada ao público, do órgão 
encarregado da intimação; ou 

III - uma única vez, em órgão da imprensa oficial local. 

§ 2o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

III - se por meio eletrônico, 15 (quinze) dias contados da data 
registrada:  

a) no comprovante de entrega no domicílio tributário do sujeito 
passivo; ou 

b) no meio magnético ou equivalente utilizado pelo sujeito 
passivo; 

IV - 15 (quinze) dias após a publicação do edital, se este for o 
meio utilizado. 

§ 3o Os meios de intimação previstos nos incisos do caput deste 
artigo não estão sujeitos a ordem de preferência. 

§ 4o Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do 
sujeito passivo: 

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à 
administração tributária; e 

II - o endereço eletrônico a ele atribuído pela administração 
tributária, desde que autorizado pelo sujeito passivo. 

§ 5o O endereço eletrônico de que trata este artigo somente será 
implementado com expresso consentimento do sujeito passivo, e 
a administração tributária informar-lhe-á as normas e condições 
de sua utilização e manutenção. 

§ 6o As alterações efetuadas por este artigo serão disciplinadas 
em ato da administração tributária." (NR) 

"Art. 26-A. A Câmara Superior de Recursos Fiscais do Ministério 
da Fazenda - CSRF poderá, por iniciativa de seus membros, dos 
Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, do Secretário da 
Receita Federal ou do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovar proposta de súmula de suas decisões reiteradas e 
uniformes. 

§ 1o De acordo com a matéria que constitua o seu objeto, a 
súmula será apreciada por uma das Turmas ou pelo Pleno da 
CSRF. 
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§ 2o A súmula que obtiver 2/3 (dois terços) dos votos da Turma ou 
do Pleno será submetida ao Ministro de Estado da Fazenda, após 
parecer favorável da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
ouvida a Receita Federal do Brasil. 

§ 3o Após a aprovação do Ministro de Estado da Fazenda e 
publicação no Diário Oficial da União, a súmula terá efeito 
vinculante em relação à Administração Tributária Federal e, no 
âmbito do processo administrativo, aos contribuintes. 

§ 4o A súmula poderá ser revista ou cancelada por propostas dos 
Presidentes e Vice-Presidentes dos Conselhos de Contribuintes, 
do Procurador-Geral da Fazenda Nacional ou do Secretário da 
Receita Federal, obedecidos os procedimentos previstos para a 
sua edição. 

§ 5o Os procedimentos de que trata este artigo serão 
disciplinados nos regimentos internos dos Conselhos de 
Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais do 
Ministério da Fazenda." 

Art. 114. O art. 7o do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 7o A Receita Federal do Brasil, antes de proceder à 
restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá verificar se o 
contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. 

§ 1o Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da 
restituição ou ressarcimento será compensado, total ou 
parcialmente, com o valor do débito. 

§ 2o Existindo, nos termos da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 
1966, débito em nome do contribuinte, em relação às 
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo 
único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ou às 
contribuições instituídas a título de substituição e em relação à 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, o 
valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou 
parcialmente, com o valor do débito. 

§ 3o Ato conjunto dos Ministérios da Fazenda e da Previdência 
Social estabelecerá as normas e procedimentos necessários à 
aplicação do disposto neste artigo." (NR) 

Art. 115. O art. 89 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 - Lei Orgânica da 
Seguridade Social, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 8o: 
(Vigência) 

"Art. 89. ........................................................................................ 

........................................................................................ 
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§ 8o Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, 
o valor da restituição será utilizado para extingui-lo, total ou 
parcialmente, mediante compensação." (NR) 

Art. 116. O art. 8o-A da Lei no 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 8o-A. O valor da Cide-Combustíveis pago pelo vendedor de 
hidrocarbonetos líquidos não destinados à formulação de gasolina 
ou diesel poderá ser deduzido dos valores devidos pela pessoa 
jurídica adquirente desses produtos, relativamente a tributos ou 
contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, nos 
termos, limites e condições estabelecidos em regulamento. 

§ 1o A pessoa jurídica importadora dos produtos de que trata o 
caput deste artigo não destinados à formulação de gasolina ou 
diesel poderá deduzir dos valores dos tributos ou contribuições 
administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos, limites 
e condições estabelecidos em regulamento, o valor da Cide-
Combustíveis pago na importação. 

§ 2o Aplica-se o disposto neste artigo somente aos 
hidrocarbonetos líquidos utilizados como insumo pela pessoa 
jurídica adquirente." (NR) 

Art. 117. O art. 18 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: (Vigência) 

"Art. 18. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 4o Será também exigida multa isolada sobre o valor total do 
débito indevidamente compensado, quando a compensação for 
considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do 
art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicando-se 
os percentuais previstos: 

I - no inciso I do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; 

II - no inciso II do caput do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, nos casos de evidente intuito de fraude, 
definidos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis. 

§ 5o Aplica-se o disposto no § 2o do art. 44 da Lei no 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, às hipóteses previstas no § 4o deste 
artigo." (NR) 

Art. 118. O § 2o do art. 3o, o art. 17 e o art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 2o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em 
pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 17. ........................................................................................ 

I - ........................................................................................ 

........................................................................................ 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 
da Lei no 6.383, de 7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e 
deliberação dos órgãos da Administração Pública em cuja 
competência legal inclua-se tal atribuição; 

........................................................................................ 

§ 2o A Administração também poderá conceder título de 
propriedade ou de direito real de uso de imóveis, dispensada 
licitação, quando o uso destinar-se: 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer 
que seja a localização do imóvel; 

II - a pessoa física que, nos termos de lei, regulamento ou ato 
normativo do órgão competente, haja implementado os requisitos 
mínimos de cultura e moradia sobre área rural situada na região 
da Amazônia Legal, definida no art. 2o da Lei no 5.173, de 27 de 
outubro de 1966, superior à legalmente passível de legitimação 
de posse referida na alínea g do inciso I do caput deste artigo, 
atendidos os limites de área definidos por ato normativo do Poder 
Executivo. 

§ 2o-A. As hipóteses da alínea g do inciso I do caput e do inciso II 
do § 2o deste artigo ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por 
particular seja comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 
2004; 
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II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime 
legal e administrativo da destinação e da regularização fundiária 
de terras públicas; 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-
contempladas na lei agrária, nas leis de destinação de terras 
públicas, ou nas normas legais ou administrativas de zoneamento 
ecológico-econômico; e 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada 
notificação, em caso de declaração de utilidade, ou necessidade 
pública ou interesse social. 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a 
vedação, impedimento ou inconveniente a sua exploração 
mediante atividades agropecuárias; 

II - fica limitada a áreas de até 500 (quinhentos) hectares, vedada 
a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; e 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da 
figura prevista na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o 
limite previsto no inciso II deste parágrafo. 

........................................................................................" (NR) 

"Art. 24. ........................................................................................ 

........................................................................................ 

XXVII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou 
prestados no País, que envolvam, cumulativamente, alta 
complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante parecer de 
comissão especialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 119. O art. 27 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 27. ........................................................................................ 

§ 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste 
artigo, o pretendente deverá: 

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção 
do serviço; e 
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II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em 
vigor. 

§ 2o Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o 
poder concedente autorizará a assunção do controle da 
concessionária por seus financiadores para promover sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços. 

§ 3o Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, o poder 
concedente exigirá dos financiadores que atendam às exigências 
de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os 
demais requisitos previstos no § 1o, inciso I deste artigo. 

§ 4o A assunção do controle autorizada na forma do § 2o deste 
artigo não alterará as obrigações da concessionária e de seus 
controladores ante ao poder concedente." (NR) 

Art. 120. A Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar acrescida 
dos arts. 18-A, 23-A e 28-A: 

"Art. 18-A. O edital poderá prever a inversão da ordem das fases 
de habilitação e julgamento, hipótese em que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou o 
oferecimento de lances, será aberto o invólucro com os 
documentos de habilitação do licitante mais bem classificado, 
para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

II - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante 
será declarado vencedor; 

III - inabilitado o licitante melhor classificado, serão analisados os 
documentos habilitatórios do licitante com a proposta classificada 
em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante 
classificado atenda às condições fixadas no edital; 

IV - proclamado o resultado final do certame, o objeto será 
adjudicado ao vencedor nas condições técnicas e econômicas por 
ele ofertadas." 

"Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de 
mecanismos privados para resolução de disputas decorrentes ou 
relacionadas ao contrato, inclusive a arbitragem, a ser realizada 
no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei no 9.307, de 
23 de setembro de 1996." 

"Art. 28-A. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, 
destinados a investimentos relacionados a contratos de 
concessão, em qualquer de suas modalidades, as 
concessionárias poderão ceder ao mutuante, em caráter 
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fiduciário, parcela de seus créditos operacionais futuros, 
observadas as seguintes condições: 

I - o contrato de cessão dos créditos deverá ser registrado em 
Cartório de Títulos e Documentos para ter eficácia perante 
terceiros; 

II - sem prejuízo do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
cessão do crédito não terá eficácia em relação ao Poder Público 
concedente senão quando for este formalmente notificado; 

III - os créditos futuros cedidos nos termos deste artigo serão 
constituídos sob a titularidade do mutuante, independentemente 
de qualquer formalidade adicional; 

IV - o mutuante poderá indicar instituição financeira para efetuar a 
cobrança e receber os pagamentos dos créditos cedidos ou 
permitir que a concessionária o faça, na qualidade de 
representante e depositária; 

V - na hipótese de ter sido indicada instituição financeira, 
conforme previsto no inciso IV do caput deste artigo, fica a 
concessionária obrigada a apresentar a essa os créditos para 
cobrança; 

VI - os pagamentos dos créditos cedidos deverão ser depositados 
pela concessionária ou pela instituição encarregada da cobrança 
em conta corrente bancária vinculada ao contrato de mútuo; 

VII - a instituição financeira depositária deverá transferir os 
valores recebidos ao mutuante à medida que as obrigações do 
contrato de mútuo tornarem-se exigíveis; e 

VIII - o contrato de cessão disporá sobre a devolução à 
concessionária dos recursos excedentes, sendo vedada a 
retenção do saldo após o adimplemento integral do contrato. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, serão considerados 
contratos de longo prazo aqueles cujas obrigações tenham prazo 
médio de vencimento superior a 5 (cinco) anos."  

Art. 121. O art. 25 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Revogado por consolidação.  Considerado na lei alterada. 

"Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 
aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe 
Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão 
concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação 
e aqüicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 
8h30m (oito horas e trinta minutos) de duração, facultado ao 
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concessionário ou permissionário de serviço público de 
distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de 
horário para início, mediante acordo com os consumidores, 
garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma 
horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte." (NR) 

Art. 122. O art. 199 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

"Art. 199. ........................................................................................ 

§ 1o Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que 
trata o caput deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso 
o exercício de direitos derivados de contratos de locação, 
arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de 
arrendamento de aeronaves ou de suas partes. 

§ 2o Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1o 
deste artigo não se submeterão aos efeitos da recuperação 
judicial ou extrajudicial, prevalecendo os direitos de propriedade 
sobre a coisa e as condições contratuais, não se lhes aplicando a 
ressalva contida na parte final do § 3o do art. 49 desta Lei. 

§ 3o Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput 
deste artigo, prevalecerão os direitos de propriedade sobre a 
coisa relativos a contratos de locação, de arrendamento mercantil 
ou de qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves 
ou de suas partes." (NR) 

Art. 123. O disposto no art. 122 desta Lei não se aplica aos processos de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial que estejam em curso na data de 
publicação desta Lei. 

Art. 124. A partir de 15 de agosto de 2005, a Receita Federal do Brasil deverá, 
por intermédio de convênio, arrecadar e fiscalizar, mediante remuneração de 
1,5% (um e meio por cento) do montante arrecadado, o adicional de 
contribuição instituído pelo § 3o do art. 8o da Lei no 8.029, de 12 de abril de 
1990, observados, ainda, os §§ 4o e 5o do referido art. 8o e, no que couber, o 
disposto na Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 125. O art. 3o da Lei no 11.033, de 21 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, 
os rendimentos distribuídos pelos Fundos de Investimento 
Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à negociação 
exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão 
organizado. 
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Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste 
artigo: 

I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de 
Investimento Imobiliário possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) 
quotistas;  

II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas 
que representem 10% (dez por cento) ou mais da totalidade das 
quotas emitidas pelo Fundo de Investimento Imobiliário ou cujas 
quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 
10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo 
fundo." (NR) 

Art. 126. O § 1o do art. 1o da Lei no 10.755, de 3 de novembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1o ........................................................................................ 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se também às irregularidades 
previstas na legislação anterior, desde que pendentes de 
julgamento definitivo nas instâncias administrativas. 

........................................................................................" (NR) 

Art. 127. O art. 3o do Decreto-Lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

"Art. 3o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 3o As mercadorias entradas na Zona Franca de Manaus nos 
termos do caput deste artigo poderão ser posteriormente 
destinadas à exportação para o exterior, ainda que usadas, com a 
manutenção da isenção dos tributos incidentes na importação. 

§ 4o O disposto no § 3o deste artigo aplica-se a procedimento 
idêntico que, eventualmente, tenha sido anteriormente adotado." 
(NR) 

Art. 128. O art. 2o da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 19: 

"Art. 2o ........................................................................................ 

........................................................................................ 

§ 19. Para as empresas beneficiárias do regime de que trata esta 
Lei fabricantes de unidades de saída por vídeo (monitores) 
policromáticas, de subposição NCM 8471.60.72, os percentuais 
para investimento estabelecidos neste artigo, exclusivamente 
sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses 
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produtos no mercado interno, ficam reduzidos em um ponto 
percentual, a partir de 1o de novembro de 2005." (NR) 

Art. 129. Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços 
intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter 
personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a 
sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta 
realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, 
sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 

Parágrafo único. (VETADO) 

Art. 130. (VETADO) 

Art. 131. O parágrafo único do art. 1o da Lei no 11.128, de 28 de junho de 2005, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Vide Medida nº 340, de 2006) 
(Revogado pela Lei nº 11.482, de 2007) 

"Art. 1o ........................................................................................ 

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei no 
9.069, de 29 de junho de 1995, para as instituições que aderirem 
ao Programa até 31 de dezembro de 2005 poderá ser efetuado, 
excepcionalmente, até 31 de dezembro de 2006." (NR) 
(Revogado pela Lei nº 11.482, de 2007) 

CAPÍTULO XVII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 132. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I - a partir da data da publicação da Medida Provisória no 255, de 1o de julho de 
2005, em relação ao disposto: 

a) no art. 91 desta Lei, relativamente ao § 6o do art. 1o, § 2o do art. 2o, 
parágrafo único do art. 5o, todos da Lei no 11.053, de 29 de dezembro de 2004; 

b) no art. 92 desta Lei; 

II - desde 14 de outubro de 2005, em relação ao disposto: 

a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996; 

b) no art. 43 desta Lei, relativamente ao inciso XXVI do art. 10 e ao art. 15, 
ambos da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

c) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 40 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004; 

d) nos arts. 38 a 40, 41, 111, 116 e 117 desta Lei; 

III - a partir do 1o (primeiro) dia do mês subseqüente ao da publicação desta 
Lei, em relação ao disposto: 

a) no art. 42 desta Lei, observado o disposto na alínea a do inciso V deste 
artigo; 
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b) no art. 44 desta Lei, relativamente ao art. 15 da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004; 

c) no art. 43 desta Lei, relativamente ao art. 3o e ao inciso XXVII do art. 10 da 
Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; 

d) nos arts. 37, 45, 66 e 106 a 108; 

IV - a partir de 1o de janeiro de 2006, em relação ao disposto: 

a) no art. 33 desta Lei, relativamente ao art. 2o da Lei no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996; 

b) nos arts. 17 a 27, 31 e 32, 34, 70 a 75 e 76 a 90 desta Lei; 

V - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei, em relação ao disposto: 

a) no art. 42 desta Lei, relativamente ao inciso I do § 3o e ao inciso II do § 7o, 
ambos do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002; 

b) no art. 46 desta Lei, relativamente ao art. 10 da Lei no 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004; 

c) nos arts. 47 e 48, 51, 56 a 59, 60 a 62, 64 e 65; 

VI - a partir da data da publicação do ato conjunto a que se refere o § 3o do art. 
7o do Decreto-Lei no 2.287, de 23 de julho de 1986, na forma do art. 114 desta 
Lei, em relação aos arts. 114 e 115 desta Lei; 

VII - em relação ao art. 110 desta Lei, a partir da edição de ato disciplinando a 
matéria, observado, como prazo mínimo: 

a) o 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da publicação desta 
Lei para a Contribuição para o PIS/Pasep e para a Cofins; 

b) o 1o (primeiro) dia do mês de janeiro de 2006, para o IRPJ e para a CSLL; 

VIII - a partir da data da publicação desta Lei, em relação aos demais 
dispositivos. 

Art. 133. Ficam revogados: 

I - a partir de 1o de janeiro de 2006: 

a) a Lei no 8.661, de 2 de junho de 1993;  

b) o parágrafo único do art. 17 da Lei no 8.668, de 25 de junho de 1993; 

c) o § 4o do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro 
de 1995;  

d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

II - o art. 73 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001; 

III - o art. 36 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002; 

IV - o art. 11 da Lei no 10.931, de 2 de agosto de 2004; 

V - o art. 4o da Lei no 10.755, de 3 de novembro de 2003; 
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VI - a partir do 1o (primeiro) dia do 4o (quarto) mês subseqüente ao da 
publicação desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8o da Lei no 10.865, de 30 de 
abril de 2004. 

Brasília, 21 de novembro de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Antonio Palocci Filho 
Luiz Fernando Furlan 
Nelson Machado 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.11.2005 
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LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 
Cria o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; reduz 
para 24 (vinte e quatro) meses o prazo mínimo para 
utilização dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS decorrentes da 
aquisição de edificações; amplia o prazo para 
pagamento de impostos e contribuições; altera a 
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001, e as Leis nos 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de maio 
de 2003, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 4.502, 
de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.892, de 13 de 
julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 
26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril de 
2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 
de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 
11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga 
dispositivos das Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 
1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977; e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Do Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura - REIDI 

Art. 1º  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 
da Infra-Estrutura - REIDI, nos termos desta Lei. (Regulamento)  

Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e 
co-habilitação ao Reidi.  

Art. 2º  É beneficiária do Reidi a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 
para implantação de obras de infra-estrutura nos setores de transportes, 
portos, energia, saneamento básico e irrigação.  (Regulamento)  

§ 1º  As pessoas jurídicas optantes pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno 
Porte - Simples ou pelo Simples Nacional de que trata a Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006, não poderão aderir ao Reidi.  

§ 2º  A adesão ao Reidi fica condicionada à regularidade fiscal da pessoa 
jurídica em relação aos impostos e contribuições administradas pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 3º  (VETADO)  
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Art. 3º  No caso de venda ou de importação de máquinas, aparelhos, 
instrumentos e equipamentos, novos, e de materiais de construção para 
utilização ou incorporação em obras de infra-estrutura destinadas ao ativo 
imobilizado, fica suspensa a exigência: (Regulamento)  

I - da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre a venda no 
mercado interno quando os referidos bens ou materiais de construção forem 
adquiridos por pessoa jurídica beneficiária do Reidi;  

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
quando os referidos bens ou materiais de construção forem importados 
diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi.  

§ 1º  Nas notas fiscais relativas às vendas de que trata o inciso I do caput deste 
artigo deverá constar a expressão Venda efetuada com suspensão da 
exigibilidade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, com a 
especificação do dispositivo legal correspondente.  

§ 2º  As suspensões de que trata este artigo convertem-se em alíquota 0 (zero) 
após a utilização ou incorporação do bem ou material de construção na obra de 
infra-estrutura.  

§ 3º  A pessoa jurídica que não utilizar ou incorporar o bem ou material de 
construção na obra de infra-estrutura fica obrigada a recolher as contribuições 
não pagas em decorrência da suspensão de que trata este artigo, acrescidas 
de juros e multa de mora, na forma da lei, contados a partir da data da 
aquisição ou do registro da Declaração de Importação - DI, na condição:  

I - de contribuinte, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e à 
Cofins-Importação;  

II - de responsável, em relação à Contribuição para o PIS/Pasep e à Cofins.  

Art. 4º  No caso de venda ou importação de serviços destinados a obras de 
infra-estrutura para incorporação ao ativo imobilizado, fica suspensa a 
exigência: (Regulamento)  

I - da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a prestação 
de serviços efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País quando os 
referidos serviços forem prestados à pessoa jurídica beneficiária do Reidi; ou 

II - da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 
incidentes sobre serviços quando os referidos serviços forem importados 
diretamente por pessoa jurídica beneficiária do Reidi.  

§ 1º  Nas vendas ou importação de serviços de que trata o caput deste artigo 
aplica-se o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Lei. (Renumerado do 
parágrafo único, pela Medida Provisória nº 413, de 2008)  

§ 2º  O disposto no inciso I do caput aplica-se também na hipótese de receita 
de aluguel de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos para 
utilização em obras de infra-estrutura quando contratado por pessoa jurídica 
beneficiária do REIDI. (Incluído pela Medida Provisória nº 413, de 2008)  
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Art. 5º  O benefício de que tratam os arts. 3º e 4º desta Lei poderá ser 
usufruído nas aquisições e importações realizadas no período de 5 (cinco) 
anos contado da data de aprovação do projeto de infra-estrutura. 
(Regulamento)  

CAPÍTULO II 

Do Desconto de Créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
de Edificações 

Art. 6º  As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 24 
(vinte e quatro) meses, dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins de que tratam o inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso VII do caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, na hipótese de edificações incorporadas ao ativo 
imobilizado, adquiridas ou construídas para utilização na produção de bens 
destinados à venda ou na prestação de serviços.  

§ 1º  Os créditos de que trata o caput deste artigo serão apurados mediante a 
aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, ou do art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, conforme o caso, sobre o valor correspondente a 1/24 (um 
vinte e quatro avos) do custo de aquisição ou de construção da edificação.  

§ 2º  Para efeito do disposto no § 1º deste artigo, no custo de aquisição ou 
construção da edificação não se inclui o valor:  

I - de terrenos;  

II - de mão-de-obra paga a pessoa física; e  

III - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das 
contribuições previstas no caput deste artigo em decorrência de imunidade, 
não incidência, suspensão ou alíquota 0 (zero) da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins.  

§ 3º  Para os efeitos do inciso I do § 2º deste artigo, o valor das edificações 
deve estar destacado do valor do custo de aquisição do terreno, admitindo-se o 
destaque baseado em laudo pericial.  

§ 4º  Para os efeitos dos incisos II e III do § 2º deste artigo, os valores dos 
custos com mão-de-obra e com aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao 
pagamento das contribuições deverão ser contabilizados em subcontas 
distintas.  

§ 5º  O disposto neste artigo aplica-se somente aos créditos decorrentes de 
gastos incorridos a partir de 1º de janeiro de 2007, efetuados na aquisição de 
edificações novas ou na construção de edificações.  

§ 6º  Observado o disposto no § 5º deste artigo, o direito ao desconto de 
crédito na forma do caput deste artigo aplicar-se-á a partir da data da 
conclusão da obra.  

Capítulo III 

Do Prazo de Recolhimento de Impostos e Contribuições 
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Art. 7º  O art. 18 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 18.  O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá 
ser efetuado até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao 
mês de ocorrência dos fatos geradores.” (NR)  

Art. 8º  O parágrafo único do art. 9º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 9º ........................................................  

Parágrafo único.  O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o 
último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração 
dos referidos juros e comissões.” (NR)  

Art. 9º  Os arts. 30 e 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 30......................................................  

I - ............................................................ 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a 
contribuição a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim 
como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas, 
devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, 
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 10 
(dez) do mês seguinte ao da competência;  

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei até o dia 10 
(dez) do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da 
produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas 
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma 
estabelecida em regulamento;  

.......................................................... ” (NR) 

“Art. 31.  A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de 
mão-de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% 
(onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 
serviços e recolher a importância retida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente 
ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa 
cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei.  

............................................................ ” (NR) 

Art. 10.  O art. 4º da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 4º  Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado 
contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva 
remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a 
seu cargo até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência.  

........................................................... ” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2158-35.htm#art18.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9779.htm#art9p.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art30ib..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art30iii..
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8212cons.htm#art31...
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.666.htm#art4.


 

 

218 

Art. 11.  O art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 10.  A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 
último dia útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do 
fato gerador.” (NR)  

Art. 12.  O art. 11 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 11.  A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 
último dia útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do 
fato gerador.” (NR)  

CAPÍTULO IV 

Disposições Gerais 

Art. 13.  O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 80.  A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre 
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do 
imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado).  

§ 1º  No mesmo percentual de multa incorrem:  

§ 6º  O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo, 
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais 
cabíveis, será:  

I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante, 
exceto a reincidência específica;  

II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância 
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.  

§ 7º  Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6º deste artigo 
serão aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito 
passivo, no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos.  

§ 8º  A multa de que trata este artigo será exigida:  

I - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem 
recolhido;  

II - isoladamente nos demais casos.  

§ 9º  Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 
44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (NR)  

Art. 14.  O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação, transformando-se as alíneas a, b e c do § 2º nos 
incisos I, II e III:  
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“Art. 44.  Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes 
multas:  

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de 
imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de 
falta de declaração e nos de declaração inexata;  

II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do 
pagamento mensal:  

a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar 
de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na 
declaração de ajuste, no caso de pessoa física;  

b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha 
sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição 
social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de 
pessoa jurídica.  

§ 1º  O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será 
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas 
ou criminais cabíveis.  

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III- (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado pela Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998).  

§ 2º  Os percentuais de multa a que se referem o inciso I do caput e o § 1º 
deste artigo serão aumentados de metade, nos casos de não atendimento pelo 
sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:  

I - prestar esclarecimentos;  

II - apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 
8.218, de 29 de agosto de 1991;  

III - apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei.  

................................................. ” (NR) 

Art. 15.  Os arts. 33 e 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 33............................................ 

§ 5º  Às infrações cometidas pelo contribuinte durante o período em que estiver 
submetido a regime especial de fiscalização será aplicada a multa de que trata 
o inciso I do caput do art. 44 desta Lei, duplicando-se o seu percentual.” (NR)  

“Art. 81.  (VETADO)”  

Art. 16.  O art. 9º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9430.htm#art33§5.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Msg/VEP-376-07.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10426.htm#art9.


 

 

220 

“Art. 9º  Sujeita-se à multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for 
o caso, a fonte pagadora obrigada a reter imposto ou contribuição no caso de 
falta de retenção ou recolhimento, independentemente de outras penalidades 
administrativas ou criminais cabíveis.  

..................................................... ” (NR) 

Art. 17.  Os arts. 2º, 3º e 38 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º ..........................................  

§ 3º  Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 
alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos 
químicos e farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30 da TIPI, sobre 
produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e consultórios médicos e 
odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo poder público, laboratório 
de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas 
posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre semens e embriões da 
posição 05.11, todos da TIPI.  

..................................................... ” (NR) 

“Art. 3º ..........................................  

....................................................  

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica.  

..................................................... ” (NR) 

“Art. 38...........................................  

§ 8º  A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a 
imposição da multa de que trata o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, duplicando-se o seu percentual, sem prejuízo do 
disposto no § 2º.  

.................................................... ” (NR) 

Art. 18.  Os arts. 3º e 18 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passam 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º .........................................  

...................................................  

III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, 
consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  

............................................... ” (NR) 

“Art. 18.  O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória no 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada 
em razão de não-homologação da compensação quando se comprove 
falsidade da declaração apresentada pelo sujeito passivo.  

...................................................  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art2§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10637.htm#art3ix.
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§ 2º  A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no 
percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor 
total do débito indevidamente compensado.  

................................................  

§ 4º  Será também exigida multa isolada sobre o valor total do débito 
indevidamente compensado quando a compensação for considerada não 
declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 
de dezembro de 1996, aplicando-se o percentual previsto no inciso I do caput 
do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, duplicado na forma de 
seu § 1º, quando for o caso.  

§ 5º  Aplica-se o disposto no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, às hipóteses previstas nos §§ 2º e 4º deste artigo.” (NR)  

Art. 19.  O art. 2º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

“Art. 2º  A multa a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for o 
caso, será de 150% (cento e cinqüenta por cento) e de 300% (trezentos por 
cento), respectivamente, nos casos de utilização diversa da prevista na 
legislação das contas correntes de depósito sujeitas ao benefício da alíquota 0 
(zero) de que trata o art. 8º da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, bem 
como da inobservância de normas baixadas pelo Banco Central do Brasil de 
que resultar falta de cobrança da Contribuição Provisória sobre Movimentação 
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - 
CPMF devida.  

§ 1º  Na hipótese de que trata o caput deste artigo, se o contribuinte não 
atender, no prazo marcado, à intimação para prestar esclarecimentos, a multa 
a que se refere o inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, duplicada na forma de seu § 1º, quando for o caso, passará 
a ser de 225% (duzentos e vinte e cinco por cento) e 450% (quatrocentos e 
cinqüenta por cento), respectivamente.  

.............................................. ” (NR) 

Art. 20.  O art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

“Art. 4º........................................  

§ 10.  Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 
celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da 
União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de permitir 
que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com uma das 
seguintes situações, a que ocorrer primeiro:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2003/L10.833.htm#art18§2.
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I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 
Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 11.  Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar 
postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do 
aditivo contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das 
justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a postergação 
solicitada.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 12.  No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago 
incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto 
no contrato de concessão.” (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 21.  O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

“Art. 26.  ......................................  

§ 1º  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW 
e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração 
qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 
mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 
transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 5º  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles 
com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência injetada nos 
sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 
mil) kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito cuja 
carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, independentemente dos 
prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui 
referidas, visando a garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado 
a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que produzirem, sem 
prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9427cons.htm#art26§1...
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................................................. ” (NR) 

Art. 22.  O art. 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com 
a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

“Art. 3º .....................................  

§ 6º  Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o 
Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção 
independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, 
cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 7º  Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação preferencial 
de Produtor Independente Autônomo.” (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 23.  A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescida do 
seguinte art. 3º-A:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

“Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que 
trata o art. 3º desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, 
financeiros e encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários finais 
de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os 
consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 
1995, e no § 5º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os 
autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao 
SIN, conforme regulamentação.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Parágrafo único.  A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as 
condições da contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem 
como as diretrizes para a realização dos leilões, a serem promovidos pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente.”  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 24.  Os arts. 2º e 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

“Art. 2º...........................................  

§ 2º  ............................................  

IV – o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser antecipado, 
mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no 
atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL 
disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de 
Minas e Energia.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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................................................... ” (NR) 

“Art. 20......................................... 

§ 3º  As concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação 
das atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a 
critério do poder concedente, ter o regime de exploração modificado para 
produção independente de energia, mediante a celebração de contrato oneroso 
de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo 
remanescente do contrato de concessão original, observado, no que couber, o 
disposto no art. 7º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 4º  Aplica-se o disposto nos §§ 1º a 8º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, bem como as regras de comercialização a que estão 
submetidas às fontes alternativas de energia, aos empreendimentos 
hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que 
trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no 
inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.” (NR)  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 25.  O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que tratam 
os §§ 10 a 12 do art. 4º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, incluídos por 
esta Lei, não poderá ter prazo superior a 5 (cinco) anos, contado da data de 
publicação desta Lei.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

Art. 26.  Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes 
Alternativas - PROINFA e à Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis dos 
Sistemas Isolado - CCC-ISOL, equipara-se a autoprodutor o consumidor que 
atenda cumulativamente aos seguintes requisitos:  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

I - que venha a participar de sociedade de propósito específico constituída para 
explorar, mediante autorização ou concessão, a produção de energia elétrica;  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação comercial 
a partir da data de publicação desta Lei; e 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser destinada, 
no todo ou em parte, para seu uso exclusivo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 1º  A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da energia 
destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua participação no 
empreendimento, o que for menor.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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§ 2º  A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, 
montantes mínimos de demanda por unidade de consumo.  

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 

§ 3º  Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de 
publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de propósito específico 
já tenham sido constituídas ou os empreendimentos já tenham entrado em 
operação comercial poderão solicitar à Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL a equiparação de que trata este artigo.  

Revogado por consolidação. Não considerado na Lei Consolidada.Justificativa: Não 
incorporado ao texto consolidado por decurso do prazo definido. 

Art. 27.  Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados 
na posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à 
instalação de equipamentos contadores de produção, bem como de aparelhos 
para o controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos medidos na 
forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil.  

§ 1º  Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, 
ainda, o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e 
a correta utilização do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 
30 de novembro de 1964, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a 
produção e importação ilegais, bem como a comercialização de contrafações.  

§ 2º  No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste 
artigo, o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, devendo manter o controle do volume de produção, enquanto 
perdurar a interrupção, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 3º  A falta de comunicação de que trata o § 2º deste artigo ensejará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

Art. 28.  Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta 
Lei deverão ser instalados em todas as linhas de produção existentes nos 
estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, em local correspondente 
ao da aplicação do selo de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 
de novembro de 1964.  

§ 1º  O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e 
conterá dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil que possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no 
momento da aplicação no estabelecimento industrial fabricante de cigarros.  

§ 2º  Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela 
integração, instalação e manutenção preventiva e corretiva de todos os 
equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei nºs estabelecimentos industriais 
fabricantes de cigarros, sob supervisão e acompanhamento da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de segurança e controle 
fiscal por ela estabelecidos.  
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§ 3º  Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o 
ressarcimento à Casa da Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos 
de que trata o § 2º deste artigo, bem como pela adequação necessária à 
instalação dos equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei em cada linha de 
produção.  

§ 4º  Os valores do ressarcimento de que trata o § 3º deste artigo serão 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser 
proporcionais à capacidade produtiva do estabelecimento industrial fabricante 
de cigarros, podendo ser deduzidos do valor correspondente ao ressarcimento 
de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975.  

Art. 29.  Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições 
normais de operação, deverão permanecer inacessíveis para ações de 
configuração ou para interação manual direta com o fabricante, mediante 
utilização de lacre de segurança, nos termos e condições estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 1º  O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será 
confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção 
adequada para suportar as condições de umidade, temperatura, substâncias 
corrosivas, esforço mecânico e fadiga.  

§ 2º  O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, 
condutivímetros e demais equipamentos de controle de produção exigidos em 
lei.  

Art. 30.  A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos 
Industrializados, poderá ser aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor 
comercial da mercadoria produzida, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - se, a partir do 10o (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada 
em operação do sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não 
tiverem sido instalados em virtude de impedimento criado pelo fabricante;  

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se 
refere o § 2º do art. 27 desta Lei.  

§ 1º  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se 
impedimento qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a 
impedir ou retardar a instalação dos equipamentos ou, mesmo após a sua 
instalação, prejudicar o seu normal funcionamento.  

§ 2º  A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, 
ainda, hipótese de cancelamento do registro especial de que trata o art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977, do estabelecimento 
industrial.  

Art. 31.  Os arts. 8º e 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 8º.........................................  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del1437.htm#art3
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§ 15.  Na importação de etano, propano e butano, destinados à produção de 
eteno e propeno, e de nafta petroquímica, quando efetuada por centrais 
petroquímicas, as alíquotas são de:  

§ 16.  Na hipótese da importação de etano, propano e butano de que trata o § 
15 deste artigo, não se aplica o disposto no § 8º deste artigo.” (NR)  

“Art. 40.  ....................................  

§ 6º-A  A suspensão de que trata este artigo alcança as receitas relativas ao 
frete contratado no mercado interno para o transporte rodoviário dentro do 
território nacional de:  

I - matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem 
adquiridos na forma deste artigo; e  

II - produtos destinados à exportação pela pessoa jurídica preponderantemente 
exportadora.  

§ 7º  Para fins do disposto no inciso II do § 6º-A deste artigo, o frete deverá 
referir-se ao transporte dos produtos até o ponto de saída do território nacional.  

§ 8º  O disposto no inciso II do § 6º-A deste artigo aplica-se também na 
hipótese de vendas a empresa comercial exportadora, com fim específico de 
exportação.  

§ 9º  Deverá constar da nota fiscal a indicação de que o produto transportado 
destina-se à exportação ou à formação de lote com a finalidade de exportação, 
condição a ser comprovada mediante o Registro de Exportação - RE.” (NR)  

Art. 32.  Os arts. 1º e 8º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 1º ....................................  

XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, 
leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e 
compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal 
específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de 
produtos que se destinam ao consumo humano;  

XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, 
queijo provolone, queijo parmesão e queijo fresco não maturado;  

XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos 
destinados ao consumo humano.  

................................................. ” (NR) 

“Art. 8º .........................................  

§ 3º  ............................................  

II - 50% (cinqüenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nos 10.637, 
de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a 
soja e seus derivados classificados nos Capítulos 12, 15 e 23, todos da TIPI; e  
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III - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis nos 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
para os demais produtos.  

............................................... ” (NR) 

Art. 33.  A pessoa jurídica que ceder seu nome, inclusive mediante a 
disponibilização de documentos próprios, para a realização de operações de 
comércio exterior de terceiros com vistas no acobertamento de seus reais 
intervenientes ou beneficiários fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do 
valor da operação acobertada, não podendo ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais).  

Parágrafo único.  À hipótese prevista no caput deste artigo não se aplica o 
disposto no art. 81 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

Art. 34.  Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-
calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do 
art. 3º da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos 
os atos cooperados e não-cooperados, o disposto nos Capítulos V a X, na 
Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar.  

Art. 35.  O art. 56 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 56.  .............................................  

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo se aplica à contribuição para 
o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelo produtor ou importador de etano, propano, 
butano, bem como correntes gasosas de refinaria - HLR - hidrocarbonetos 
leves de refino sobre a receita bruta da venda desses produtos às indústrias 
que os empreguem na produção de eteno e propeno para fins industriais e 
comerciais.” (NR)  

        Art. 36.  O art. 57 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único 
para § 1º:  

“Art. 57.  .............................................  

§ 2º  O disposto no caput deste artigo se aplica às indústrias de que trata o 
parágrafo único do art. 56 desta Lei, quanto aos créditos decorrentes da 
aquisição de etano, propano, butano, bem como correntes gasosas de refinaria 
- HLR - hidrocarbonetos leves de refinaria por elas empregados na 
industrialização ou comercialização de eteno, propeno e produtos com eles 
fabricados.” (NR)  

Art. 37.  (VETADO)  

Art. 38.  É concedido isenção do imposto de importação, do imposto sobre 
produtos industrializados, da contribuição para o PIS/Pasep-Importação, da 
Cofins-Importação e da CIDE-Combustíveis, nos termos, limites e condições 
estabelecidos em regulamento, incidentes na importação de:  

I - troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e 
outros objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou 
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esportivo oficial realizado no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente 
como premiação em evento esportivo realizado no País;  

II - bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento 
esportivo oficial; e 

III - material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 
semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento 
esportivo oficial.  

Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se também a bens 
importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em 
evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática 
desportiva estrangeira ou da promotora ou patrocinadora do evento.  

Art. 39.  (VETADO)  

Capítulo V 

Disposições Finais 

Art. 40.  Ficam revogados:  

I - os arts. 69 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, 45 e 46 da Lei nº 
9.430, de 27 de dezembro de 1996; e 

II - o art. 1º-A do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977.  

Art. 41.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  15  de  junho  de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Luiz Marinho 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 15.6.2007 - Edição extra.  
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LEI Nº 11.651, DE 7 ABRIL DE 2008 
Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei 
nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, 
que autoriza a União a permutar  
Certificados Financeiros do Tesouro, e 
ao § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, que autoriza a 
União a constituir a empresa Centrais 
Elétricas Brasileiras S.A. - 
ELETROBRÁS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º  Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2007, a permutar, 
observada a equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro 
emitidos para fundos ou caixas de previdência estaduais, na modalidade de 
nominativos e inalienáveis, por outros Certificados Financeiros do Tesouro com 
as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado entre a 
União e o Estado que originou a emissão dos Certificados Financeiros do 
Tesouro.” (NR) 

“Art. 2º  ..................................................................….......... 

.................................................................................................... 

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de caixa 
original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a que 
se refere o art. 1º desta Lei, incluídos os juros e as atualizações monetárias 
calculadas nos mesmos critérios dos respectivos Certificados Financeiros do 
Tesouro onde couber, mediante utilização preferencialmente dos valores 
financeiros provenientes de participações governamentais obrigatórias, nas 
modalidades de royalties, participações especiais e compensações financeiras 
e Fundo de Participação dos Estados.” (NR) 

Art. 2º  O § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a 
redação dada pelo art. 22 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15.  ................................................................................ 

§ 1º  A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 
controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para 
constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 
ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta ou 
indiretamente à exploração da produção ou transmissão de energia elétrica sob 
regime de concessão ou autorização. (NR) 

Revogado por consolidação. Considerado na Lei Consolidada. 
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Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 7 de abril de 2008; 187º da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 8.4.2008. 
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ANEXO IV  
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POSTERIOR 
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DECRETO-LEI Nº 852, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1938. 

 
Mantém, com modificações, o 
decreto n. 24.643, de 10 de julho de 
1934 e dá outras providências  

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 
da Constituição e,  

Considerando que o Código de Águas precisa ser adaptado às normas 
objetivos da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1º Os decretos n. 24.643, de 10 de julho de 1934 (Código de Águas), n. 
24.673, de 11 de julho de 1934, e o de n. 13, de 15 de janeiro de 1935, deverão 
ser aplicados com as modificações introduzidas neste decreto-lei.  

Art. 2º Pertencem à União as águas.  

I – dos lagos, bem como dos cursos dágua em toda a sua extensão, que, no, 
todo ou em parte, sirvam de limites do Brasil com países estrangeiros.  

II – aos cursos dágua que se dirijam a países estrangeiros ou deles 
provenham.  

III – dos lagos, bem como dos cursos dágua, em toda a sua extensão que, no 
todo ou em parte, sirvam de limites a Estados Brasileiros.  

IV – dos cursos dágua, em toda a sua extensão, que percorram território e de 
mais de um Estado brasileiro.  

V – dos lagos, bem como dos cursos dágua existentes dentro da faixa de cento 
e cinqüenta quilômetros ao longo das fronteiras.  

Art. 3º São públicas de uso comum, em toda a sua extensão, as águas dos 
lagos, bem como dos cursos dágua naturais, que em algum trecho, sejam 
flutuáveis ou navegáveis por um tipo qualquer de embarcação.  

Art. 4º Ficam suspensas as transferências de atribuições feitas pela União aos 
Estados de São Paulo e de Minas Gerais pelos Decretos nº 272, de 6 de 
agosto de 1935, e nº 584, de 14 de janeiro de 1936, bem como pelos acordos 
aprovados pelos Decretos Legislativos nº 16, de 1 de agosto de 1936, e nº 35, 
de 3 de novembro de 1936. 

Os arts. 5º a 23 foram revogados por consolidação. Não foram incorporados ao 
texto consolidado. Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 
8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 5º Dependem, em todo o tempo, exclusivamente, de autorização ou 
concessão federal o estabelecimento de linhas de transmissão ou redes de 
distribuição de energia. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Parágrafo único. As empresas, individuais ou coletivas, que transgredirem este 
dispositivo, ficarão sujeitas à multa de duzentos mil réis a vinte contos de réis 

../../decreto/D24643.htm


 

 

662 

diários até retirada do material ou legalização de sua situação, podendo ser o 
material apreendido desde que o seu custo atinja o valor da multa. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 6º Os aproveitamentos de quedas dágua destinados a serviços públicos, 
de utilidade pública ou ao comércio de energia só poderão ser concedidos a 
brasileiros, ou a Estados e Municípios ligados ou não em consórcio, ou a 
sociedades brasileiras organizadas na forma do artigo seguinte.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 7º As sociedades que se organizarem, exclusivamente ou não, para os fins 
do artigo anterior, deverão constituir-se obedecendo aos princípios seguintes:  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

I – Se a sociedade for de capitais:  

a) as ações com direito a voto deverão ser nominativas, mesmo depois de 
integralizadas;  

b) as ações constantes da alínea anterior só poderão pertencer a brasileiros ou 
à União ou a Estados e Municípios ou a sociedades organizadas de acordo 
com os diferentes itens deste artigo;  

c) as sociedades de que trata este item poderão constituir parte de seu capital 
em ações preferenciais, na forma das leis vigentes, desde que nos seus 
portadores não seja reconhecido o direito de voto,  

II – Se a sociedade for mixta:  

a) os sócios solidaria e ilimitadamente responsáveis das comanditas simples ou 
por ações, bem como os sócios quotistas das sociedades de responsabilidade 
limitada, deverão ser brasileiros;  

b) na comandita por ações, estas deverão ser nominativas e pertencerão a 
brasileiros ou à União ou Estados ou Municípios ou a sociedade organizadas 
de acordo com os diferentes itens deste artigo.  

III – Se a sociedade for de pessoas, todos os sócios deverão ser brasileiros.  

Parágrafo único. É indispensável, para o exercício dos poderes de gerência ou 
administração, a qualidade de brasileiro.  

Art. 8º Os aproveitamentos de energia hidráulica destinados à produção de 
energia para uso exclusivo de seus utentes serão autorizados ou concedidos, 
exclusivamente a brasileiros ou a sociedades organizadas no Brasil, devendo 
ser brasileiros seus diretores ou gerentes.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Parágrafo único. Os concessionários ou autorizados de que trata este artigo 
não poderão fazer o comércio de energia nem ceder energia a terceiros, 
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mesmo a título gratuito, desde que, sendo pessoas morais, não estejam 
organizadas nas formas previstas no art. 7º.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 9º Não sendo possível, por justo motivo, ao pretendente a uma concessão 
apresentar os projetos exigidos pelo art. 158 do decreto n. 24.643, de 10 de 
julho de 1934, poderá ser- lhe outorgada uma autorização de estudos, sendo-
lhe reconhecido o direito à; servidões necessárias à elaboração dos projetos.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 10. Os proprietários ou possuidores dos terrenos marginais são obrigados 
a permitir aos autorizados a realização dos levantamentos topográficos e 
trabalhos hidrométricos, necessários à elaboração de seus projetos, inclusive o 
de estabelecer acampamentos provisórios para o pessoal técnico e operários, 
respondendo os autorizados pelo dano que causaram.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 11. Para o efeito do § 4º do art. 143 da Constituição, são aproveitamentos 
existentes: (Vide Decreto-Lei nº 2.059, de 1940) 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

a) os que foram manifestados ao Governo Federal de acordo com o art. 149 do 
decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, ainda que fora do prazo estipulado 
no citado artigo, desde que protocolado: na Repartição técnica competente;  

b) os que foram realizados por força do citado decreto número 24.643, de 10 
de julho de 1934.  

Art. 12. As empresas, coletivas ou individuais, que já apresentaram ao Governo 
Federal, dentro do prazo legal, documentos em cumprimento das exigências 
contidas no art. 149, do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 
1934) e cujos processos não se ultimaram por deficiência dos documentos 
apresentados, poderão completá-los, sem penalidade, dentro do prazo de 
sessenta dias, contados a partir da data da publicação deste decreto-lei.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 13. As empresas, individuais ou coletivas, que não completarem os 
documentos, dentro do prazo estipulado no artigo precedente, terão um prazo 
complementar de trinta (30) dias para o mesmo fim, ficando, porém, sujeitas à 
multa de duzentos mil réis (200$000) por dia neste novo prazo, sendo a prova 
do recolhimento dessa multa ao Tesouro Nacional, condição de aceitação dos 
referidos documentos.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 
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Art. 14. Cada empresa, coletiva ou individual, deverá enviar os documentos 
para completar o conjunto seguinte:  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

a) justificação judicial provando a existência e características da usina por 
testemunhas dignas de fé e a natureza e extensão de seus direitos sobre a 
queda dágua utilizada por documentos com eficiência probatória;  

b) breve histórico da fundação da usina com os dados: Estados, Comarca, 
Município, Distrito, denominação do rio e da cachoeira ou desnível em que se 
achar a queda dágua aproveitada, com a declaração da descarga máxima e a 
altura de queda utilizada;  

c) breve descrição das instalações destinadas à captação, produção, 
transformação, transmissão e distribuição de energia;  

d) certidões dos contratos de fornecimento e respectivas tarifas, da constituição 
da empresa, capital social e administração;  

e) tratando-se de sociedade anônima: relação nominal dos acionistas que 
compareceram à última assembléia geral da sociedade, quando as ações 
forem ao portador; lista dos subscritores de ações quando as mesmas forem 
nominativas;  

f) tratando-se de sociedade em comandita por ações: relação nominal dos 
portadores das ações da comandita que compareceram à última assembléia 
geral; tratando-se de ações ao portador: lista dos subscritores das ações em 
comandita; quando nominativas: relação nominal dos sócios comanditários.  

g) tratando-se de outras sociedades: relação nominal dos sócios respectivos.  

Art. 15. As empresas individuais ou coletivas estrangeiras que, dentro dos 
prazos estipulados nos artigos 12 e 13 deste decreto-lei, não completarem os 
processos relativos ao art. 149, do decreto número 24.648, de 10 de julho de 
1934, ficarão sujeitas à multa diária de vinte contos de réis (20:000$000), tendo 
o Governo o direito de ocupar as instalações para captação, derivação, 
produção, transformação, logo que, a seu juízo, o montante da multa atinja o 
valor do capital realmente invertido nas mesmas.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 16. As empresas, individuais ou coletivas brasileiras que, dentro dos 
prazos estipulados nos artigos 12 e 13 deste decreto-lei não ultimarem os 
processos relativos ao artigo 149 do decreto número 24.643, de 10 de julho de 
1934, deverão, para continuar o aproveitamento, requerer autorização ou 
concessão ao Governo da União dentro do prazo suplementar de trinta dias, 
continuando a multa de duzentos mil réis (200$000) diários.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Parágrafo único. Se dentro do prazo suplementar não tiverem requerido a 
autorização ou concessão por não estarem organizadas na forma dos arts. 7º e 
8º, ou por qualquer outro motivo, ficarão sujeitas a multa diária de vinte contos 
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de réis (20:000$000) tendo o Governo o direito de ocupar as instalações para 
captação, derivação, produção e transformação, logo que, a seu juízo, o 
montante da multa atinja o valor do capital realmente invertido nas mesmas.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 17. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram a indústria de 
energia hidroelétrica para quaisquer fins, estão sujeitas às normas de 
regulamentação instituídas no decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, com 
as modificações introduzidas por este decreto-lei.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 18. As empresas, coletivas ou individuais, que, por qualquer motivo, não 
satisfizeram o disposto no art. 202 e seus parágrafos do decreto n. 24.643, de 
10 de julho de 1934, deverão, dentro do prazo de cento e vinte dias (120), 
requerer ao Governo Federal a assinatura de novos contratos, juntando ao 
requerimento os documentos seguintes:  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

I - certidão do despacho do Ministro da Agricultura deferindo ou mandando 
registrar o processo do manifesto, tratando-se de empresas que utilizam 
energia hidráulica;  

II – certidão do inteiro teor dos contratos, no caso de empresas fornecedoras 
de energia adquirida a outras empresas.  

Art. 19. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram energia 
hidroelétrica em serviços públicos, serviços de utilidade pública ou comércio de 
energia, e que não satisfizerem às exigências do artigo anterior, sofrerão 
redução nas tabelas de preço de energia que serão estipuladas, em cada caso, 
pelo Governo, não podendo o preço do kwh exceder a $300 réis para usos 
domésticos e comerciais e a $100 réis para força. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 20. As empresas coletivas ou individuais que explorarem para uso 
exclusivo a indústria de energia hidroelétrica e que não satisfizerem as 
exigências do art. 18, ficarão sujeitas à multa diária de cem mil réis (100$000) 
até que requeiram a assinatura de novos contratos.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Parágrafo único. Essa multa poderá ser relevada, por motivos ponderosos, a 
juízo do Governo.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 21. As autorizações ou concessões de linhas de transmissão ou redes de 
distribuição para localidades ainda não servidas por energia elétrica só poderão 
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ser outorgadas a brasileiros ou sociedades organizadas na forma do art. 7. 
(Vide Decreto-Lei nº 2.059, de 1940) 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 22. Para os efeitos deste decreto-lei, é preciso que os brasileiros natos 
estejam quites com o serviço militar e que os brasileiros naturalizados o 
tenham realmente prestado.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 23. A energia elétrica, obtida por meia da transformação da energia 
hidráulica ou térmica será produzida, para ser fornecida no território brasileiro, 
sob forma de corrente alternativa trifásica com a freqüência de cinqüenta (50) 
ciclos.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

§ 1º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações nas 
instalações existentes de produção das empresas, individuais ou coletivas, que 
forneçam energia para serviços públicos, ou de utilidade pública ou façam sob 
qualquer forma o comércio de energia. 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

§ 2º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações das 
instalações de transmissão, transformação e distribuição para localidades ou 
zonas de uma mesma localidade ainda não servidas por energia elétrica.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

§ 3º Dentro do prazo improrrogável de oito (8) anos e de acordo com o 
Regulamento que foi baixado, as empresas individuais ou coletivas que, sob 
forma diferente, forneçam energia elétrica para serviços públicos, de utilidade 
pública ou façam o comércio de energia, deverão ter todas as suas instalações 
funcionando de acordo com o estipulado neste artigo. (Vide Decreto-Lei nº 
4.295, de 1942) 

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

§ 4º O disposto neste artigo só admite exceções nos casos de usinas para uso 
exclusivo do autorizado ou concessionário e para indústrias especiais.  

Revogado por consolidação. Não incorporado ao texto consolidado. 
Justificativa: Novas regras foram definidas pelas Leis nº 8.987/95 e nº 9.074/95. 

Art. 24. Continuam em pleno vigor em todos os seus termos os decretos de 
concessão e as portarias de autorização outorgadas de acordo com o decreto 
n. 24.643, de 10 de julho de 1934.  

Art. 25. Cabe a execução deste decreto-lei ao Ministério da Agricultura por 
intermédio do Serviço de Águas ou da Repartição em que este se transformar.  
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Art. 26. Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 1938, 117º da Independência e 50º da 
República. 

GETULIO VARGAS.  

Francisco Campos de Souza Costa.  

Eurico G. Dutra.  

Henrique A. Guilherme.  

João de Mendonça Lima.  

Oswaldo Aranha.  

Fernando Costa.  

Gustavo Capanema.  

Waldemar Falcão. 

PUB CLBR 1938 V004 PÁG 000098 COL 1 Coleção de Leis do Brasil  
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ANEXO V  

RELAÇÃO DE NORMAS NÃO UTILIZADAS NA CONSOLIDAÇÃO POR TEREM 
SIDO CONSIDERADAS INTEGRALMEMENTE REVOGADAS PELA LEGISLAÇÃO 

POSTERIOR 
 

 

1 Lei nº 585, de 9 de novembro de 1937 

2 Decreto-Lei nº 400, de 2 de maio de 1938 

3 Decreto-Lei nº 430, de 17 de maio de 1938 

4 Decreto-Lei nº 464, de 3 de junho de 1938 

5 Decreto-Lei nº 810, de 26 de outubro de 1938 

6 Decreto-Lei nº 1.285, de 18 de maio de 1939 

7 Decreto-Lei nº 1.345, de 14 de junho de 1939 

8 Decreto-Lei nº 1.699, de 24 de outubro de 1939 

9 Decreto-Lei nº 1.989, de 30 de janeiro de 1940 

10 Decreto-Lei nº 2.117, de 8 de abril de 1940 

11 Decreto-Lei nº 2.281, de 5 de junho de 1940  

12 Decreto-Lei nº 2.430, de 19 de julho de 1940 

13 Decreto-Lei nº 2.486, de 15 de agosto de 1940 

14 Decreto-Lei nº 2.528, de 23 de agosto de 1940 

15 Decreto-Lei nº 2.907, de 26 de dezembro de 1940 

16 Decreto-Lei nº 2.955, de 16 de janeiro de 1941 

17 Decreto-Lei nº 3.040, de 11 de fevereiro de 1941 

18 Decreto-Lei nº 3.058, de 14 de fevereiro de 1941 

19 Decreto-Lei nº 3.111, de 12 de março de 1941 

20 Decreto-Lei nº 3.113, de 12 de março de 1941 

21 Decreto-Lei nº 3.128, de 19 de março de 1941 
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22 Decreto-Lei nº 3.217, de 28 de abril de 1941 

23 Decreto-Lei nº 3.669, de 1 de outubro de 1941 

24 Decreto-Lei nº 3.754, de 24 de outubro de 1941 

25 Decreto-Lei nº 3.796, de 5 de novembro de 1941 

26 Decreto-Lei nº 3.900, de 5 de dezembro de 1941 

27 Decreto-Lei nº 4.295, de 13 de maio de 1942 

28 Decreto-Lei nº 4.890, de 29 de outubro de 1942 

29 Decreto-Lei nº 5.287, de 26 de fevereiro de 1943 

30 Decreto-Lei nº 5.417, de 16 de abril de 1943 

31 Decreto-Lei nº 5.573, de 14 de junho de 1943 

32 Decreto-Lei nº 5.764, de 19 de agosto de 1943 

33 Decreto-Lei nº 5.778, de 26 de agosto de 1943 

34 Decreto-Lei nº 5.842, de 22 de setembro de 1943 

35 Decreto-Lei nº 5.843, de 22 de setembro de 1943 

36 Decreto-Lei n° 6.121, de 17 de dezembro de 1943 

37 Decreto-Lei n° 6.432, de 17 de abril de 1944 

38 Decreto-Lei nº 6.876, de 15 de setembro de 1944 

39 Decreto-Lei nº 7.062, de 22 de novembro de 1944 

40 Decreto-Lei nº 7.469, de 17 de abril de 1945 

41 Decreto-Lei nº 7.524, de 5 de maio de 1945 

42 Decreto-Lei nº 7.716, de 6 de julho de 1945 

43 Decreto-Lei nº 7.825, de 4 de agosto de 1945 

44 Decreto-Lei nº 8.146, de 29 de outubro de 1945 

45 Decreto-Lei nº 8.441, de 26 de dezembro de 1945 

46 Decreto-Lei nº 9.021, de 25 de fevereiro de 1946 
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47 Decreto-Lei nº 9.142, de 5 de abril de 1946 

48 Decreto-Lei nº 9.315, de 1 de junho de 1946 

49 Decreto-Lei nº 9.408, de 27 de junho de 1846 

50 Decreto-Lei nº 9.411, de 28 de junho de 1946 

51 Decreto-Lei nº 9.452, de 12 de julho de 1946 

52 Decreto-Lei nº 9.539, de 2 de agosto de 1946 

53 Decreto-Lei nº 9.571, de 12 de agosto de 1946 

54 Decreto-Lei nº 9.612, de 20 de agosto de 1946 

55 Decreto-Lei nº 9.738, de 4 de setembro de 1946 

56 Decreto-Lei nº 9.860, de 13 de setembro de 1946 

57 Lei nº 290, de 15 de junho de 1948 

58 Lei nº 595, de 24 de dezembro de 1948 

59 Lei nº 1.265, de 7 de dezembro de 1950 

60 Lei nº 2.045, de 23 de outubro de 1953 

61 Lei nº 2.308, de 31 de agosto de 1954 

62 Lei nº 2.836 - de 31 de julho de 1956 

63 Lei nº 2.944, de 8 de novembro de 1956 

64 Lei nº 3.397, de 3 de junho de 1958 

65 Lei nº 3.572 - de 26 de junho de 1959 

66 Lei nº 3.969, de 6 de outubro de 1961 

67 Lei nº 4.080, de 23 de junho de 1962 

68 Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962 

69 Lei nº 4.257, de 10 de setembro de 1963 

70 Lei nº 4.364, de 22 de julho de 1964 

71 Lei nº 4.428, de 14 de outubro de 1964 
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72 Lei nº 4.492, de 24 de novembro de 1964 

73 Lei nº 4.620, de 28 de abril de 1965 

74 Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965 

75 Lei nº 4.908, de 17 de dezembro de 1965 

76 Lei nº 5.073, de 18 de agosto de 1966 

77 Lei nº 5.150, de 20 de outubro de 1966 

78 Lei nº 5.228, de 18 de janeiro de 1967 

79 Decreto-Lei nº 133, de 1 de fevereiro de 1967 

80 Decreto-Lei nº 336, de 24 de outubro de 1967 

81 Lei nº 5.504, de 4 de outubro de 1968 

82 Decreto-Lei nº 430, de 22 de janeiro de 1969 

83 Decreto-Lei no 644, de 23 de junho de 1969 

84 Decreto-lei nº 646, de 23 de junho de 1969 

85 Decreto-Lei nº 649, de 25 de junho de 1969 

86 Decreto-Lei nº 689, de 18 de julho de 1969 

87 Decreto-Lei nº 726, de 31 de julho de 1969 

88 Decreto-Lei nº 765, de 15 de agosto de 1969 

89 Decreto-Lei nº 804, de 29 de agosto de 1969 

90 Decreto-Lei nº 989, de 21 de outubro de 1969 

91 Decreto-Lei nº 1.092, de 12 de março de 1970 

92 Decreto-Lei nº 1.168, de 29 de abril de 1971 

93 Lei nº 5.824, de 14 de novembro de 1972 

94 Decreto-Lei no 1.264, de 1º de março de 1973 

95 Decreto-Lei nº 1.270, de 2 de maio de 1973 

96 Decreto-Lei nº 1.278, de 19 de junho de 1973 
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97 Lei nº 5.898, de 5 de julho de 1973 

98 Lei nº 5.993, de 17 de dezembro de 1973 

99 Decreto-Lei nº 1.309, de 8 de fevereiro de 1974 

100 Decreto-Lei nº 1.322, de 14 de março de 1974 

101 Decreto-Lei no 1.497, de 20 de dezembro de 1976 

102 Decreto-Lei nº 1.508, de 23 de dezembro de 1976 

103 Decreto-Lei nº 1.512, de 28 de dezembro de 1976 

104 Decreto-Lei nº 1.513, de 29 de dezembro de 1976 

105 Decreto-Lei nº 1.522, de 2 de fevereiro de 1977 

106 Lei nº 6.508, de 19 de dezembro de 1977 

107 Decreto-Lei nº 1.634, de 31 de agosto de 1978 

108 Decreto-Lei nº 1.643, de 07 de dezembro de 1978 

109 Lei nº 6.702, de 24 de outubro de 1979 

110 Decreto-Lei nº 1.781, de 16 de abril de 1980 

111 Decreto-Lei nº 1.810, de 23 de outubro de 1980 

112 Decreto-Lei nº 1.812, de 11 de novembro de 1980 

113 Decreto-Lei nº 1.898, de 21 de dezembro de 1981 

114 Decreto-Lei nº 1.936, de 26 de abril de1982 

115 Decreto-Lei nº 2.013, de 25 de janeiro de 1983 

116 Lei nº 7.181, de 20 de dezembro de 1983 

117 Decreto-Lei nº 2.359, de 16 de setembro de 1987 

118 Decreto-Lei nº 2.432, de 17 de maio de 1988 

119 Decreto-Lei nº 2.455, de 19 de agosto de 1988 

120 Lei nº 8.286, de 20 de dezembro de 1991 

121 Lei nº 8.724, de 28 de outubro de 1993 
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122 Lei nº 9.143, de 8 de dezembro de 1995 

123 Lei nº 9.163, de 15 de dezembro de 1995 

124 Lei nº 9.512, de 18 de novembro de 1997 

125 Lei nº 9.906, de 14 de dezembro de 1999 

126 Lei nº 9.922, de 16 de dezembro de 1999 

127 Lei nº 9.937, de 20 de dezembro de 1999 

128 Lei nº 10.087, de 19 de dezembro de 2000 

129 Lei nº 10.088, de 19 de dezembro de 2000 

130 Medida Provisória no 2.198-5, de 24 de agosto de 2001 

131 Medida Provisória no 2.209, de 29 de agosto de 2001 

132 Lei nº 10.271, de 5 de setembro de 2001 

133 Lei nº 10.310, de 22 de novembro de 2001 

134 Lei nº 10.443, de 6 de maio de 2002 

135 Lei nº 10.614, de 23 de dezembro de 2002 

136 Lei nº 11.042, de 24 de dezembro de 2004 

137 Lei nº 11.048, de 29 de dezembro de 2004 

138 Lei nº 11.412, de 15 de dezembro de 2006 

139 Lei nº 11.454, de 28 de fevereiro de 2007 

 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 
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VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 
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b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

  

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
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Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

Seção I  

 Disposições Gerais  

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
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* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 
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§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 
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§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 

04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  
............................................................................................................................................................ 
 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
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V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que  dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
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XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Senado Federal  

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
 * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 
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XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão.   
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação.   
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.   
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.  
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 
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§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida.  
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO PODER EXECUTIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Presidente da República  

 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta 

Constituição; 

IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 

IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 

X - decretar e executar a intervenção federal;  

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que 

julgar necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 

instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes 

da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para 

os cargos que lhes são privativos;  
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo 

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
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Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas 

da União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o 

Advogado-Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  

XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional;  

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 

mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  

XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de 

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após 

a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  

XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições 

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao 

Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites 

traçados nas respectivas delegações.  

 

Seção III  

 Da Responsabilidade do Presidente da República  

 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 

I - a existência da União; 

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério 

Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

IV - a segurança interna do País; 

V - a probidade na administração; 

VI - a lei orçamentária; 

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  
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CAPÍTULO I  

 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção I  

 Dos Princípios Gerais  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de 

intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, 

como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos artigos 146, 

III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a 

que alude o dispositivo. 

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição, 

cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime previdenciário de 

que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição dos servidores titulares de 

cargos efetivos da União. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata 

o caput deste artigo: 
* § 2º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

III - poderão ter alíquotas: 
* Inciso III, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da 

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada.  
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser 

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única vez.  
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir contribuição, na 

forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação pública, observado o 

disposto no art. 150, I e III. 
* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o caput, na 

fatura de consumo de energia elétrica.  
* Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 39, de 19/12/2002. 

 

Seção II  

 Das Limitações do Poder de Tributar  
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

III - cobrar tributos: 

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado; 

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou; 

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco; 

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo Poder Público; 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VI - instituir impostos sobre: 

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros; 

b) templos de qualquer culto; 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. 
* § 1º com redação dada Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 2º A vedação do inciso VI, a, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas 

e mantidas pelo Poder Público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos serviços, 

vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes. 

§ 3º As vedações do inciso VI, a, e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços, relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel. 

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b, c, compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços, relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas. 

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 
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§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. 
* § 7º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

 

Art. 151. É vedado à União: 

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território nacional ou que 

implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao Distrito Federal ou a Município, em 

detrimento de outro, admitida a concessão de incentivos fiscais destinados a promover o 

equilíbrio do desenvolvimento sócio-econômico entre as diferentes regiões do País; 

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os proventos dos respectivos agentes 

públicos, em níveis superiores aos que fixar para suas obrigações e para seus agentes; 
III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI  

 Da Repartição das Receitas Tributárias  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 
* Inciso I, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007. 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma 

que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 55, de 20/09/2007. 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
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Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 30/06/2004. 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos art. 157, I, e 158, I. 

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido. 

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos. 

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: 
* § único, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos  

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I - o plano plurianual; 

II - as diretrizes orçamentárias; 

III - os orçamentos anuais. 

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
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legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

Poder Público; 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto; 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual; 

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas 

Casas, criadas de acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso: 
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I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias; 

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre: 

a) dotações para pessoal e seus encargos; 

b) serviço da dívida; 

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito 

Federal; ou 

III - sejam relacionadas: 

a) com a correção de erros ou omissões; ou 

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 

§ 8º   Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de 

lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, 

conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica 

autorização legislativa. 
............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado. 

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento. 

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo. 

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros. 

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 
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garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei. 

 

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre: 

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão; 

II - os direitos dos usuários; 

III - política tarifária; 

IV - a obrigação de manter serviço adequado. 

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra. 

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei. 

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do poder concedente. 

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida. 

 

Art. 177. Constituem monopólio da União: 

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos; 

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro; 

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores; 

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos do País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem; 

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do  art. 21 desta Constituição Federal. 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 
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§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo, observadas as condições estabelecidas em 

lei. 
* § 1º com redação determinada pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre: 

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional; 

II - as condições de contratação; 

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União. 
* § 2º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. 
* Primitivo § 2º passado para § 3º pela Emenda Constitucional nº 9, de 09/11/1995. 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - a alíquota da contribuição poderá ser: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) diferenciada por produto ou uso; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b)reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - os recursos arrecadados serão destinados: 
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes.  
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. 
* Caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. 
* Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 7, de 15/08/1995. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Regime de Concessão e 

Permissão da Prestação de Serviços Públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências.  

 

   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS  

 

Art. 7º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 

direitos e obrigações dos usuários: 

I - receber serviço adequado; 

II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 

interesses individuais ou coletivos; 

III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores 

de serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente;  
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as 

irregularidades de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 

concessionária na prestação do serviço; 

VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 

dos quais lhes são prestados os serviços. 

 

Art. 7º-A As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, 

nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro 

do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos. 

Parágrafo único. (VETADO) 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.791, de 24/03/1999.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  

 DO CONTRATO DE CONCESSÃO  

 

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas: 

I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão; 

II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço; 

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do 

serviço; 

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão 

das tarifas; 
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V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, 

inclusive os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do 

serviço e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das 

instalações; 

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço; 

VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e 

práticas de execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-

la; 

VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a 

concessionária e sua forma de aplicação; 

IX - aos casos de extinção da concessão; 

X - aos bens reversíveis; 

XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas 

à concessionária, quando for o caso; 

XII - às condições para prorrogação do contrato; 

XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da 

concessionária ao poder concedente; 

XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da 

concessionária; e 

XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais. 

Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido 

da execução de obra pública deverão, adicionalmente: 

I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à 

concessão; e 

II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações 

relativas às obras vinculadas à concessão. 

 

Art. 23-A. O contrato de concessão poderá prever o emprego de mecanismos 

privados para resolução de disputas decorrentes ou relacionadas ao contrato, inclusive a 

arbitragem, a ser realizada no Brasil e em língua portuguesa, nos termos da Lei nº 9.307, de 

23 de setembro de 1996. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005. 

 

Art. 24. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII  

DOS ENCARGOS DO PODER CONCEDENTE  

 

Art. 29. Incumbe ao poder concedente: 

I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar permanentemente a sua 

prestação; 

II - aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

III - intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos em lei; 

IV - extinguir a concessão, nos casos previstos nesta Lei e na forma prevista no 

contrato; 

V - homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das 

normas pertinentes e do contrato; 
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VI - cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as 

cláusulas contratuais da concessão; 

VII - zelar pela boa qualidade do serviço, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamações dos usuários, que serão cientificados, em até trinta dias, das providências 

tomadas; 

VIII - declarar de utilidade pública os bens necessários à execução do serviço ou 

obra pública, promovendo as desapropriações, diretamente ou mediante outorga de poderes à 

concessionária, caso em que será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

IX - declarar de necessidade ou utilidade pública, para fins de instituição de 

servidão administrativa, os bens necessários à execução de serviço ou obra pública, 

promovendo-a diretamente ou mediante outorga de poderes à concessionária, caso em que 

será desta a responsabilidade pelas indenizações cabíveis; 

X - estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio 

ambiente e conservação; 

XI - incentivar a competitividade; e 

XII - estimular a formação de associações de usuários para defesa de interesses 

relativos ao serviço. 

 

Art. 30. No exercício da fiscalização, o poder concedente terá acesso aos dados 

relativos à administração, contabilidade, recursos técnicos, econômicos e financeiros da 

concessionária. 

Parágrafo único. A fiscalização do serviço será feita por intermédio de órgão 

técnico do poder concedente ou por entidade com ele conveniada, e, periodicamente, 

conforme previsto em norma regulamentar, por comissão composta de representantes do 

poder concedente, da concessionária e dos usuários. 

 

CAPÍTULO VIII  

 DOS ENCARGOS DA CONCESSIONÁRIA  

 

Art. 31. Incumbe à concessionária: 

I - prestar serviço adequado, na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas 

aplicáveis e no contrato; 

II - manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à concessão; 

III - prestar contas da gestão do serviço ao poder concedente e aos usuários, nos 

termos definidos no contrato; 

IV - cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais da 

concessão; 

V - permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer época, às 

obras, aos equipamentos e às instalações integrantes do serviço, bem como a seus registros 

contábeis; 

VI - promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo poder 

concedente, conforme previsto no edital e no contrato; 

VII - zelar pela integridade dos bens vinculados à prestação do serviço, bem como 

segurá-los adequadamente; e 

VIII - captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação do 

serviço. 

Parágrafo único. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pela 

concessionária serão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, 
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não se estabelecendo qualquer relação entre os terceiros contratados pela concessionária e o 

poder concedente. 

 

CAPÍTULO IX  

 DA INTERVENÇÃO  

 

Art. 32. O poder concedente poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar 

a adequação na prestação do serviço, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, 

regulamentares e legais pertinentes. 

Parágrafo único. A intervenção far-se-á por decreto do poder concedente, que 

conterá a designação do interventor, o prazo da intervenção e os objetivos e limites da 

medida. 

 

CAPÍTULO X  

 DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO  

 

Art. 36. A reversão no advento do termo contratual far-se-á com a indenização das 

parcelas dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e 

atualidade do serviço concedido. 

 

Art. 37. Considera-se encampação a retomada do serviço pelo poder concedente 

durante o prazo da concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa 

específica e após prévio pagamento da indenização, na forma do artigo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.443, DE 16 DE JULHO DE 1992 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas da União, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 JULGAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

 

CAPÍTULO I  

 JULGAMENTO DE CONTAS  

 

Seção I  

 Tomada e Prestação de Contas  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Integrarão a tomada ou prestação de contas, inclusive a tomada de contas 

especial, dentre outros elementos estabelecidos no Regimento Interno, os seguintes: 

I - relatório de gestão; 
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II - relatório do tomador de contas, quando couber; 

III - relatório e certificado de auditoria, com o parecer do dirigente do órgão de 

controle interno, que consignará qualquer irregularidade ou ilegalidade constatada, indicando 

as medidas adotadas para corrigir as faltas encontradas; 

IV - pronunciamento do Ministro de Estado supervisor da área ou da autoridade 

de nível hierárquico equivalente, na forma do art. 52 desta Lei. 

 

Art. 10. A decisão em processo de tomada ou prestação de contas pode ser 

preliminar, definitiva ou terminativa. 

§ 1º Preliminar é a decisão pela qual o Relator ou o Tribunal, antes de pronunciar-

se quanto ao mérito das contas, resolve sobrestar o julgamento, ordenar a citação ou a 

audiência dos responsáveis ou, ainda, determinar outras diligências necessárias ao saneamento 

do processo. 

§ 2º Definitiva é a decisão pela qual o Tribunal julga as contas regulares, regulares 

com ressalva, ou irregulares. 

§ 3º Terminativa é a decisão pela qual o Tribunal ordena o trancamento das contas 

que forem consideradas iliquidáveis, nos termos dos artigos 20 e 21 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos 

das Agências Reguladoras e dá outras 

providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º. Terminado o mandato, o ex-dirigente ficará impedido, por um período de 

quatro meses, contado da data do término do seu mandato, de prestar qualquer tipo de serviço 

no setor público ou a empresa integrante do setor regulado pela Agência.  

§ 1º Inclui-se o período a que refere o caput eventuais períodos de férias não 

gozadas.  

§ 2º Durante o impedimento, os ex-dirigente ficará vinculado à Agência, fazendo 

jus a remuneração equivalente à cargo de direção que exerce, sendo assegurado, no caso de 

servidor público, todo os direitos como se estivesse em efetivo exercício das atribuições do 

cargo.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao ex-dirigente exonerado a pedido, se este 

já tiver cumprido pelo menos seis meses do seu mandato.  

§ 4º Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se às penas da lei, 

o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste artigo.  

 

Art. 9º. Os Conselheiros e os Diretores somente perderão o mandato em caso de 

renúncia, de condenação judicial transitada em julgado ou de processo administrativo 

disciplinar.  

Parágrafo único. A lei de criação da Agência poderá prever outras condições para 

a perda do mandato.  
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*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. A Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 61. Nos conselhos de administração das públicas, sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a 

voto, haverá sempre um membro indicado pelo Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão." (NR) 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º. O art. 2º da Lei nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, com a redação dada 

pela Lei nº 7.804, de 18 de julho de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O art. 8º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 8º. O ex-dirigente fica impedido para o exercício de atividades ou de 

prestar qualquer serviço no setor regulado pela respectiva agência, por um 

período de quatro meses, contados da exoneração ou do término do seu 

mandato.  

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Durante o impedimento, o ex-dirigente ficará vinculado à agência, 

fazendo jus a remuneração compensatória equivalente à do cargo de direção 

que exerceu e aos benefícios a ele inerentes.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Incorre na prática de crime de advocacia administrativa, sujeitando-se 

às penas da lei, o ex-dirigente que violar o impedimento previsto neste 

artigo, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, administrativas e civis.  
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§ 5º Na hipótese de o ex-dirigente ser servidor público, poderá ele optar pela 

aplicação do disposto no § 2º, ou pelo retorno ao desempenho das funções 

de seu cargo efetivo ou emprego público, desde que não haja conflito de 

interesse." (NR) 

 

Art. 17. O art. 59 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001.  

 

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 33. Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979; o art. 

13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº 7.998, de 

11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; o inciso I do 

art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63, 64, 65, 66, 77, 84 e 86 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; a 

Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de 

outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os 

arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o 

parágrafo único do art. 18; os arts. 20, 23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio 

de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 

2.143-36, de 24 de agosto de 2001.  

 

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Johaness Eck  

Geraldo Magela da Cruz Quintão  

Bernardo Pericás Neto  

Pedro Malan  

Eliseu Padilha  

Marcus Vinicius Pratini de Moraes  

Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  

José Serra  

Sérgio Silva do Amaral  

José Jorge Martus Tavares  

Pimenta da Veiga  

Roberto Brant  

Francisco Weffort  

Ronaldo Mota Sardenberg  

José Sarney Filho  

Carlos Melles  

Ramez Tebet  
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José Abrão  

Pedro Parente  

Alberto Mendes Cardoso  

Aloysio Nunes Ferreira Filho  

Gilmar Ferreira Mendes  

A. Andrea Matarazzo  

Anadyr de Mendonça Rodrigues  

 

LEI Nº  8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 

 
............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

 

Seção I  

 Das Modalidades, Limites e Dispensa  
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 

o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005. 

 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço; 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.  
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e permissões de 

serviços públicos e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de permissão, nos 

termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços e obras públicas de 

competência da União:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;  

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, eclusas, 

diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;  

VI - estações aduaneiras e outros terminais alfandegados de uso público, não 

instalados em área de porto ou aeroporto, precedidos ou não de obras públicas.  

VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008) 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste artigo será 

de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.684, de 30/5/2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574824&seqTexto=97920&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=574824&seqTexto=97920&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas no § 

2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão prorrogadas pelo 

prazo previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço público, 

sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos casos de 

saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, nas 

Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, observado, em 

qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.  

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 

iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da presente 

Lei, fica dispensada de lei autorizativa.  

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de cargas 

pelos meios rodoviário e aquaviário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.432, de 

8/1/1997)  

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:  

I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos organizados;  

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo no 

exercício dessa atividade;  

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, ainda 

que em forma regular.  

 

Art. 3º Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei nº 8.987, de 1995, serão 

observadas pelo poder concedente as seguintes determinações:  

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;  

II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso;  

III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à elevação da 

competitividade global da economia nacional;  

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de baixa 

renda e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;  

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais.  

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

 

Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços e 

instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água serão 

contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, e das demais.  

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo poderão ser 

feitas a título oneroso em favor da União.  

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de dezembro de 

2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) 

anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser prorrogado por 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496777&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365351&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365351&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, observadas as condições estabelecidas nos 

contratos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, 

contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 

limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, podendo ser 

prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, nas condições 

estabelecidas no contrato.  

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 

concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data final do 

respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o requerimento até 

dezoito meses antes dessa data.  

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço público de 

distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão 

desenvolver atividades:  

I - de geração de energia elétrica;  

II - de transmissão de energia elétrica;  

III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta Lei, 

exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da empresa 

distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais consumidores não 

abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;  

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, ressalvado 

o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nos 

respectivos contratos de concessão; ou  

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos casos 

previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004  e “caput” do parágrafo com nova 

redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada;  (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros destinados ao 

próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou vinculada a controladora 

comum, desde que destinados ao serviço público de energia elétrica, mediante anuência 

prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

garantida a modicidade tarifária e atendido ao disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que atuem 

no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão ser coligadas ou controladoras de 

sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia elétrica no SIN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=


 
 
 

 

 

706 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do disposto 

nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a desverticalização. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da Medida 

Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à amortização dos 

investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do 

imprescindível contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a celebrar 

aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos de potenciais 

hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação do respectivo 

titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público 

coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:  

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou  

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar postergação 

do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo contratual estará 

condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular 

da concessão para a postergação solicitada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 12. No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não pago 

incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no contrato de 

concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:  

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW e a 

implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados a execução 

de serviço público;  

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW, 

destinados à produção independente de energia elétrica;  

III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de 

potência superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, resguardado 

direito adquirido relativo às concessões existentes.  

§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá 

especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.  

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do 

"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a 

responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo.  

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água 

operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas 

de uma bacia hidrográfica.  

 

Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderão ser 

objeto de concessão mediante licitação ou autorização.  

 

Art. 7º São objeto de autorização:  
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I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5.000 kW, 

destinada a uso exclusivo do autoprodutor;  

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 1.000 kW e 

igual ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso exclusivo do autoprodutor.  

Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º não 

compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear.  

 

Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 

kW, e a implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão 

dispensadas de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao 

poder concedente.  

 

Art. 9º É o poder concedente autorizado a regularizar, mediante outorga de 

autorização, o aproveitamento hidrelétrico existente na data de publicação desta Lei, sem ato 

autorizativo.  

Parágrafo único. O requerimento de regularização deverá ser apresentado ao poder 

concedente no prazo máximo de cento e oitenta dias da data de publicação desta Lei.  

 

Art. 10. Cabe à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, declarar a 

utilidade pública, para fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, das 

áreas necessárias à implantação de instalações de concessionários, permissionários e 

autorizados de energia elétrica. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Seção II 

Do Produtor Independente de Energia Elétrica 

 

Art. 11. Considera-se produtor independente de energia elétrica a pessoa jurídica 

ou empresas reunidas em consórcio que recebam concessão ou autorização do poder 

concedente, para produzir energia elétrica destinada ao comércio de toda ou parte da energia 

produzida, por sua conta e risco.  

Parágrafo único. O produtor independente de energia elétrica estará sujeito às 

regras de comercialização regulada ou livre, atendido ao disposto nesta Lei, na legislação em 

vigor e no contrato de concessão ou no ato de autorização. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 12. A venda de energia elétrica por produtor independente poderá ser feita 

para:  

I - concessionário de serviço público de energia elétrica;  

II - consumidor de energia elétrica, nas condições estabelecidas nos arts. 15 e 16;  

III - consumidores de energia elétrica integrantes de complexo industrial ou 

comercial, aos quais o produtor independente também forneça vapor oriundo de processo de 

co-geração;  

IV - conjunto de consumidores de energia elétrica, independentemente de tensão e 

carga, nas condições previamente ajustadas com o concessionário local de distribuição;  

V - qualquer consumidor que demonstre ao poder concedente não ter o 

concessionário local lhe assegurado o fornecimento no prazo de até cento e oitenta dias 

contado da respectiva solicitação.  
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Parágrafo único. A comercialização na forma prevista nos incisos I, IV e V do 

caput deste artigo deverá ser exercida de acordo com critérios gerais fixados pelo Poder 

Concedente. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 13. O aproveitamento de potencial hidráulico, para fins de produção 

independente, dar-se-á mediante contrato de concessão de uso de bem público, na forma desta 

Lei.  

 

Art. 14. As linhas de transmissão de interesse restrito aos aproveitamentos de 

produção independente poderão ser concedidas ou autorizadas, simultânea ou 

complementarmente, aos respectivos contratos de uso do bem público.  

 

Seção III 

Das Opções de Compra de Energia Elétrica por parte dos Consumidores 

 

Art. 15. Respeitados os contratos de fornecimento vigentes, a prorrogação das 

atuais e as novas concessões serão feitas sem exclusividade de fornecimento de energia 

elétrica a consumidores com carga igual ou maior que 10.000 kW, atendidos em tensão igual 

ou superior a 69 kV, que podem optar por contratar seu fornecimento, no todo ou em parte, 

com produtor independente de energia elétrica.  

§ 1º Decorridos três anos da publicação desta Lei, os consumidores referidos neste 

artigo poderão estender sua opção de compra a qualquer concessionário, permissionário ou 

autorizado de energia elétrica do sistema interligado. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998 )  

§ 2º Decorridos cinco anos da publicação desta Lei, os consumidores com carga 

igual ou superior a 3.000 kW, atendidos em tensão igual ou superior a 69 kV, poderão optar 

pela compra de energia elétrica a qualquer concessionário, permissionário ou autorizado de 

energia elétrica do mesmo sistema interligado.  

§ 3º Após oito anos da publicação desta Lei, o poder concedente poderá diminuir 

os limites de carga e tensão estabelecidos neste e no art. 16.  

§ 4º Os consumidores que não tiverem cláusulas de tempo determinado em seus 

contratos de fornecimento só poderão exercer a opção de que trata este artigo de acordo com 

prazos, formas e condições fixados em regulamentação específica, sendo que nenhum prazo 

poderá exceder a 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da data de manifestação formal à 

concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição que os atenda. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 5º O exercício da opção pelo consumidor não poderá resultar em aumento 

tarifário para os consumidores remanescentes da concessionária de serviços públicos de 

energia elétrica que haja perdido mercado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 27/5/1998)  

§ 6º É assegurado aos fornecedores e respectivos consumidores livre acesso aos 

sistemas de distribuição e transmissão de concessionário e permissionário de serviço público, 

mediante ressarcimento do custo de transporte envolvido, calculado com base em critérios 

fixados pelo poder concedente.  

§ 7º O consumidor que exercer a opção prevista neste artigo e no art. 16 desta Lei 

deverá garantir o atendimento à totalidade de sua carga, mediante contratação, com um ou 

mais fornecedores, sujeito a penalidade pelo descumprimento dessa obrigação, observado o 
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disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º Os consumidores que exercerem a opção prevista neste artigo e no art. 16 

desta Lei poderão retornar à condição de consumidor atendido mediante tarifa regulada, 

garantida a continuidade da prestação dos serviços, nos termos da lei e da regulamentação, 

desde que informem à concessionária, à permissionária ou à autorizada de distribuição local, 

com antecedência mínima de 5 (cinco) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 9º Os prazos definidos nos §§ 4º e 8º deste artigo poderão ser reduzidos, a 

critério da concessionária, da permissionária ou da autorizada de distribuição local. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 10. Até 31 de dezembro de 2009, respeitados os contratos vigentes, será 

facultada aos consumidores que pretendam utilizar, em suas unidades industriais, energia 

elétrica produzida por geração própria, em regime de autoprodução ou produção 

independente, a redução da demanda e da energia contratadas ou a substituição dos contratos 

de fornecimento por contratos de uso dos sistemas elétricos, mediante notificação à 

concessionária de distribuição ou geração, com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) 

dias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

 

Art. 16. É de livre escolha dos novos consumidores, cuja carga seja igual ou maior 

que 3.000 kW, atendidos em qualquer tensão, o fornecedor com quem contratará sua compra 

de energia elétrica.  

 

Seção IV 

Das Instalações de Transmissão e dos Consórcios de Geração 

 

Art. 17. O poder concedente deverá definir, dentre as instalações de transmissão, 

as que se destinam à formação da rede básica dos sistemas interligados, as de âmbito próprio 

do concessionário de distribuição e as de interesse exclusivo das centrais de geração.  

§ 1º As instalações de transmissão componentes da rede básica do Sistema 

Interligado Nacional - SIN serão objeto de concessão mediante licitação e funcionarão na 

modalidade de instalações integradas aos sistemas com regras operativas aprovadas pela 

ANEEL, de forma a assegurar a otimização dos recursos eletroenergéticos existentes ou 

futuros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 2º As instalações de transmissão de âmbito próprio do concessionário de 

distribuição poderão ser consideradas pelo poder concedente parte integrante da concessão de 

distribuição.  

§ 3º As instalações de transmissão de interesse restrito das centrais de geração 

poderão ser consideradas integrantes das respectivas concessões, permissões ou autorizações. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º As instalações de transmissão, existentes na data de publicação desta Lei, 

serão classificadas pelo poder concedente, para efeito de prorrogação, de conformidade com o 

disposto neste artigo.  

§ 5º As instalações de transmissão, classificadas como integrantes da rede básica, 

poderão ter suas concessões prorrogadas, segundo os critérios estabelecidos nos arts. 19 e 22, 

no que couber.  
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Art. 18. É autorizada a constituição de consórcios, com o objetivo de geração de 

energia elétrica para fins de serviços públicos, para uso exclusivo dos consorciados, para 

produção independente ou para essas atividades associadas, conservado o regime legal 

próprio de cada uma, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 23 da Lei nº 8.987, de 

1995.  

Parágrafo único. Os consórcios empresariais de que trata o disposto no parágrafo 

único do art. 21, podem manifestar ao poder concedente, até seis meses antes do 

funcionamento da central geradora de energia elétrica, opção por um dos regimes legais 

previstos neste artigo, ratificando ou alterando o adotado no respectivo ato de constituição. 

(Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Seção V 

Da Prorrogação das Concessões Atuais 

 

Art. 19. A União poderá, visando garantir a qualidade do atendimento aos 

consumidores a custos adequados, prorrogar, pelo prazo de até vinte anos, as concessões de 

geração de energia elétrica, alcançadas pelo art. 42 da Lei nº 8.987, de 1995, desde que 

requerida a prorrogação, pelo concessionário, permissionário ou titular de manifesto ou de 

declaração de usina termelétrica, observado o disposto no art. 25 desta Lei.  

§ 1º Os pedidos de prorrogação deverão ser apresentados, em até um ano, contado 

da data da publicação desta Lei.  

§ 2º Nos casos em que o prazo remanescente da concessão for superior a um ano, 

o pedido de prorrogação deverá ser apresentado em até seis meses do advento do termo final 

respectivo.  

§ 3º Ao requerimento de prorrogação deverão ser anexados os elementos 

comprobatórios de qualificação jurídica, técnica, financeira e administrativa do interessado, 

bem como comprovação de regularidade e adimplemento de seus encargos junto a órgãos 

públicos, obrigações fiscais e previdenciárias e compromissos contratuais, firmados junto a 

órgãos e entidades da Administração Pública Federal, referentes aos serviços de energia 

elétrica, inclusive ao pagamento de que trata o § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

§ 4º Em caso de não apresentação do requerimento, no prazo fixado nos §§ 1º e 2º 

deste artigo, ou havendo pronunciamento do poder concedente contrário ao pleito, as 

concessões, manifestos ou declarações de usina termelétrica serão revertidas para a União, no 

vencimento do prazo da concessão, e licitadas.  

§ 5º (VETADO)  

 

Art. 20. As concessões e autorizações de geração de energia elétrica alcançadas 

pelo parágrafo único do art. 43 e pelo art. 44 da Lei nº 8.987, de 1995, exceto aquelas cujos 

empreendimentos não tenham sido iniciados até a edição dessa mesma Lei, poderão ser 

prorrogadas pelo prazo necessário à amortização do investimento, limitado a trinta e cinco 

anos, observado o disposto no art. 24 desta Lei e desde que apresentado pelo interessado:  

I - plano de conclusão aprovado pelo poder concedente;  

II - compromisso de participação superior a um terço de investimentos privados 

nos recursos necessários à conclusão da obra e à colocação das unidades em operação.  

Parágrafo único. Os titulares de concessão que não procederem de conformidade 

com os termos deste artigo terão suas concessões declaradas extintas, por ato do poder 

concedente, de acordo com o autorizado no parágrafo único do art. 44 da Lei nº 8.987, de 

1995.  
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Art. 21. É facultado ao concessionário incluir no plano de conclusão das obras, 

referido no inciso I do artigo anterior, no intuito de viabilizá-la, proposta de sua associação 

com terceiros na modalidade de consórcio empresarial do qual seja a empresa líder, mantida 

ou não a finalidade prevista originalmente para a energia produzida.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos consórcios empresariais 

formados ou cuja formação se encontra em curso na data de publicação desta Lei, desde que 

já manifestada ao poder concedente pelos interessados, devendo as concessões ser revistas 

para adaptá-las ao estabelecido no art. 23 da Lei nº 8.987, de 1995, observado o disposto no 

art. 20, inciso II e no art. 25 desta Lei.  

 

Art. 22. As concessões de distribuição de energia elétrica alcançadas pelo art. 42 

da Lei nº 8.987, de 1995, poderão ser prorrogadas, desde que reagrupadas segundo critérios de 

racionalidade operacional e econômica, por solicitação do concessionário ou iniciativa do 

poder concedente.  

§ 1º Na hipótese de a concessionária não concordar com o reagrupamento, serão 

mantidas as atuais áreas e prazos das concessões.  

§ 2º A prorrogação terá prazo único, igual ao maior remanescente dentre as 

concessões reagrupadas, ou vinte anos, a contar da data da publicação desta Lei, prevalecendo 

o maior.  

§ 3º (VETADO)  

 

Art. 23. Na prorrogação das atuais concessões para distribuição de energia 

elétrica, o poder concedente diligenciará no sentido de compatibilizar as áreas concedidas às 

empresas distribuidoras com as áreas de atuação de cooperativas de eletrificação rural, 

examinando suas situações de fato como prestadoras de serviço público, visando enquadrar as 

cooperativas como permissionárias de serviço público de energia elétrica.  

§ 1º Constatado, em processo administrativo, que a cooperativa exerce, em 

situação de fato ou com base em permissão anteriormente outorgada, atividade de 

comercialização de energia elétrica a público indistinto localizado em sua área de atuação é 

facultado ao poder concedente promover a regularização da permissão, preservado o atual 

regime jurídico próprio das cooperativas. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

§ 2º O processo de regularização das cooperativas de eletrificação rural será 

definido em regulamentação própria, preservando suas peculiaridades associativistas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

 

Art. 24. O disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 19 aplica-se às concessões 

referidas no art. 22.  

Parágrafo único. Aplica-se, ainda, às concessões referidas no art. 20, o disposto 

nos §§ 3º e 4º do art. 19.  

 

Art. 25. As prorrogações de prazo, de que trata esta Lei, somente terão eficácia 

com assinatura de contratos de concessão que contenham cláusula de renúncia a eventuais 

direitos preexistentes que contrariem a Lei nº 8.987, de 1995.  

§ 1º Os contratos de concessão e permissão conterão, além do estabelecido na 

legislação em vigor, cláusulas relativas a requisitos mínimos de desempenho técnico do 
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concessionário ou permissionário, bem assim, sua aferição pela fiscalização através de índices 

apropriados.  

§ 2º No contrato de concessão ou permissão, as cláusulas relativas à qualidade 

técnica, referidas no parágrafo anterior, serão vinculadas a penalidades progressivas, que 

guardarão proporcionalidade com o prejuízo efetivo ou potencial causado ao mercado.  

 

CAPÍTULO III 

DA REESTRUTURAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS 

 

Art. 26. Exceto para os serviços públicos de telecomunicações, é a União 

autorizada a:  

I - promover cisões, fusões, incorporações ou transformações societárias dos 

concessionários de serviços públicos sob o seu controle direto ou indireto;  

II - aprovar cisões, fusões e transferências de concessões, estas últimas nos termos 

do disposto no art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995;  

III - cobrar, pelo direito de exploração de serviços públicos, nas condições 

preestabelecidas no edital de licitação.  

Parágrafo único. O inadimplemento do disposto no inciso III sujeitará o 

concessionário à aplicação da pena de caducidade, nos termos do disposto na Lei nº 8.987, de 

1995.  

 

Art. 27. Nos casos em que os serviços públicos, prestados por pessoas jurídicas 

sob controle direto ou indireto da União, para promover a privatização simultaneamente com 

a outorga de nova concessão ou com a prorrogação das concessões existentes a União, exceto 

quanto aos serviços públicos de telecomunicações, poderá:  

I - utilizar, no procedimento licitatório, a modalidade de leilão, observada a 

necessidade da venda de quantidades mínimas de quotas ou ações que garantam a 

transferência do controle societário;  

II - fixar, previamente, o valor das quotas ou ações de sua propriedade a serem 

alienadas, e proceder a licitação na modalidade de concorrência.  

§ 1º Na hipótese de prorrogação, esta poderá ser feita por prazos diferenciados, de 

forma a que os termos finais de todas as concessões prorrogadas ocorram no mesmo prazo 

que será o necessário à amortização dos investimentos, limitado a trinta anos, contado a partir 

da assinatura do novo contrato de concessão.  

§ 2º Na elaboração dos editais de privatização de empresas concessionárias de 

serviço público, a União deverá atender às exigências das Leis n ºs 8.031, de 1990 e 8.987, de 

1995, inclusive quanto à publicação das cláusulas essenciais do contrato e do prazo da 

concessão.  

§ 3º O disposto neste artigo poderá ainda ser aplicado no caso de privatização de 

concessionário de serviço público sob controle direto ou indireto dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios, no âmbito de suas respectivas competências.  

§ 4º A prorrogação de que trata este artigo está sujeita às condições estabelecidas 

no art. 25.  

 

Art. 28. Nos casos de privatização, nos termos do artigo anterior, é facultado ao 

poder concedente outorgar novas concessões sem efetuar a reversão prévia dos bens 

vinculados ao respectivo serviço público.  
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§ 1º Em caso de privatização de empresa detentora de concessão ou autorização 

de geração de energia elétrica, é igualmente facultado ao poder concedente alterar o regime de 

exploração, no todo ou em parte, para produção independente, inclusive, quanto às condições 

de extinção da concessão ou autorização e de encampação das instalações, bem como da 

indenização porventura devida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 2º A alteração de regime referida no parágrafo anterior deverá observar as 

condições para tanto estabelecidas no respectivo edital, previamente aprovado pela ANEEL. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 3º É vedado ao edital referido no parágrafo anterior estipular, em benefício da 

produção de energia elétrica, qualquer forma de garantia ou prioridade sobre o uso da água da 

bacia hidrográfica, salvo nas condições definidas em ato conjunto dos Ministros de Estado de 

Minas e Energia e do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, em 

articulação com os Governos dos Estados onde se localiza cada bacia hidrográfica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º O edital referido no § 2º deve estabelecer as obrigações dos sucessores com 

os programas de desenvolvimento sócio-econômico regionais em andamento, conduzidos 

diretamente pela empresa ou em articulação com os Estados, em áreas situadas na bacia 

hidrográfica onde se localizam os aproveitamentos de potenciais hidráulicos, facultado ao 

Poder Executivo, previamente à privatização, separar e destacar os ativos que considere 

necessários à condução desses programas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998)  

 

Art. 29. A modalidade de leilão poderá ser adotada nas licitações relativas à 

outorga de nova concessão com a finalidade de promover a transferência de serviço público 

prestado por pessoas jurídicas, a que se refere o art. 27, incluídas, para os fins e efeitos da Lei 

nº 8.031, de 1990, no Programa Nacional de Desestatização, ainda que não haja a alienação 

das quotas ou ações representativas de seu controle societário.  

Parágrafo único. Na hipótese prevista neste artigo, os bens vinculados ao 

respectivo serviço público serão utilizados, pelo novo concessionário, mediante contrato de 

arrendamento a ser celebrado com o concessionário original.  

 

Art. 30. O disposto nos arts. 27 e 28 aplica-se, ainda, aos casos em que o titular da 

concessão ou autorização de competência da União for empresa sob controle direto ou 

indireto dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, desde que as partes acordem 

quanto às regras estabelecidas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 31. Nas licitações para concessão e permissão de serviços públicos ou uso de 

bem público, os autores ou responsáveis economicamente pelos projetos básico ou executivo 

podem participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviços.  

 

Art. 32. A empresa estatal que participe, na qualidade de licitante, de concorrência 

para concessão e permissão de serviço público, poderá, para compor sua proposta, colher 

preços de bens ou serviços fornecidos por terceiros e assinar pré-contratos com dispensa de 

licitação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366346&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Os pré-contratos conterão, obrigatoriamente, cláusula resolutiva de pleno 

direito, sem penalidades ou indenizações, no caso de outro licitante ser declarado vencedor.  

§ 2º Declarada vencedora a proposta referida neste artigo, os contratos definitivos, 

firmados entre a empresa estatal e os fornecedores de bens e serviços, serão, 

obrigatoriamente, submetidos à apreciação dos competentes órgãos de controle externo e de 

fiscalização específica.  

 

Art. 33. Em cada modalidade de serviço público, o respectivo regulamento 

determinará que o poder concedente, observado o disposto nos arts. 3º e 30 da Lei nº 8.987, 

de 1995, estabeleça forma de participação dos usuários na fiscalização e torne disponível ao 

público, periodicamente, relatório sobre os serviços prestados.  

 

Art. 34. A concessionária que receber bens e instalações da União, já revertidos 

ou entregues à sua administração, deverá:  

I - arcar com a responsabilidade pela manutenção e conservação dos mesmos;  

II - responsabilizar-se pela reposição dos bens e equipamentos, na forma do 

disposto no art. 6º da Lei nº 8.987, de 1995.  

 

Art. 35. A estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente, fica 

condicionada à previsão, em lei, da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura 

tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.  

Parágrafo único. A concessão de qualquer benefício tarifário somente poderá ser 

atribuída a uma classe ou coletividade de usuários dos serviços, vedado, sob qualquer 

pretexto, o benefício singular.  

 

Art. 36. Sem prejuízo do disposto no inciso XII do art. 21 e no inciso XI do art. 23 

da Constituição Federal, o poder concedente poderá, mediante convênio de cooperação, 

credenciar os Estados e o Distrito Federal a realizarem atividades complementares de 

fiscalização e controle dos serviços prestados nos respectivos territórios.  

 

Art. 37. É inexigível a licitação na outorga de serviços de telecomunicações de 

uso restrito do outorgado, que não sejam passíveis de exploração comercial.  

 

Art. 38. (VETADO)  

 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 40. Revogam-se o parágrafo único do art. 28 da Lei nº 8.987, de 1995, e as 

demais disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de julho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 
   

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO XII  

 CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA  

 

Seção I  

 Conselho de Administração  
............................................................................................................................................................ 

 

- Voto Múltiplo 

Art. 141. Na eleição dos conselheiros é facultado aos acionistas que representem, 

no mínimo, um décimo do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no estatuto, 

requerer a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação tantos votos 

quantos sejam os membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular os 

votos num só candidato ou distribuí-los entre vários. 

§ 1º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida pelos acionistas até 

quarenta e oito horas antes da assembléia geral, cabendo à mesa que dirigir os trabalhos da 

assembléia informar previamente aos acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de 

votos necessários para a eleição de cada membro do conselho. 

§ 2º Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de 

nova votação, pelo mesmo processo, observado o disposto no § 1º, in fine. 

§ 3º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse processo, a destituição de 

qualquer membro do conselho de administração pela assembléia geral importará destituição 

dos demais membros, procedendo-se a nova eleição; nos demais casos de vaga, não havendo 

suplente, a primeira assembléia geral procederá à nova eleição de todo o conselho. 

§ 4º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de 

administração, em votação em separado na assembléia-geral, excluído o acionista controlador, 

a maioria dos titulares, respectivamente:  
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, 

pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de 

companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que 

não houverem exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18.  
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 5º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os 

titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, 

respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4º, ser-lhes-á facultado agregar suas 

ações para elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o conselho de 

administração, observando-se, nessa hipótese, o "quorum" exigido pelo inciso II do § 4º.  
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 6º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4º os acionistas que 

comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 
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período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-

geral.  
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der 

pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a 

prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de acionistas 

vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das 

ações com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos 

pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número de conselheiros que, 

segundo o estatuto, componha o órgão.  
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 8º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que 

exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4º.  
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 9º (VETADO)  
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

 

- Competência 

Art. 142. Compete ao conselho de administração: 

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia; 

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, 

observado o que a respeito dispuser o estatuto; 

III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 

papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração, e quaisquer outros atos; 

IV - convocar a assembléia geral quando julgar conveniente, ou no caso do art. 

132; 

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria; 

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o 

exigir; 

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de 

bônus de subscrição; 

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do 

ativo permanente, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 

terceiros; 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver. 

§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do 

conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 

terceiros.  
* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, 

devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4º, se houver.  
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001. 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III  

 Administradores  

 

- Remuneração 
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Art. 152. A assembléia geral fixará o montante global ou individual da 

remuneração dos administradores, inclusive benefícios de qualquer natureza e verbas de 

representação, tendo em conta suas responsabilidades, o tempo dedicado às suas funções, sua 

competência e reputação profissional e o valor dos seus serviços no mercado. 

* Artigo, caput  com redação dada pela Lei nº 9.457, de 05/05/1997. 

§ 1º O estatuto da companhia que fixar o dividendo obrigatório em vinte e cinco 

por cento ou mais do lucro líquido, pode atribuir aos administradores participação no lucro da 

companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores 

nem um décimo dos lucros (art. 190), prevalecendo o limite que for menor. 

§ 2º Os administradores somente farão jus à participação nos lucros do exercício 

social em relação ao qual for atribuído aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata o 

art. 202.  

 

Seção IV  

 Deveres e Responsabilidades  

 

- Dever de Diligência 

Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas 

funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração dos seus próprios negócios.  
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
 

LEI Nº 9.649, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

Dispõe sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, e dá outras 

providências. 

 
............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS  
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 61. Nos conselhos de administração das empresas públicas, sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, haverá sempre um 

membro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. 

 

CAPÍTULO V  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 62. É o Poder Executivo autorizado a extinguir o cargo de que trata o art. 25 

desta Lei e o Gabinete a que se refere o inciso I do art. 4º da Lei nº 9.615, de 24 de março de 

1998. 

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001. 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º. Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

 Art. 2º. A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante 

indicado pelo sindicato da respectiva categoria;  

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País; 

c) destine o seu patrimônioa entidade e congênere ou ao poder público, em caso 

de encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis.  

  

Art. 3º. A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.  
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§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos 

termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.  

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um 

semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil.  

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação nos 

lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados com 

as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalhos atinentes à 

participação nos lucros ou resultados.  

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias.  

§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em 

separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda 

devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a 

responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto.  

 

Art. 4º. Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 

empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de 

solução do litígio:  

I - mediação;  

II - arbritagem de ofertas finais.  

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes.  

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes.  

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral de 

qualquer das partes.  

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial.  

 

Art. 5º. A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos 

trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder 

Executivo.  

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

 

Art. 6º. Fica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos 

domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição.  

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 

uma vez no período máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva.  

 

Art. 6º-A. É permitido o trabalho em feriados nas atividades do comércio em 

geral, desde que autorizado em convenção coletiva de trabalho e observada a legislação 

municipal, nos termos do inciso I do caput do art. 30 da Constituição Federal. 
 * Artigo acrescido pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007. 
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Art. 6º-B. As infrações ao disposto nos arts. 6º e 6º-A desta Lei serão punidas com 

a multa prevista no art. 75 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007. 

Parágrafo único. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de 

multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.603, de 05/12/2007. 

 

Art. 7º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000.  

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência 

e 112º da República.  

 

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE  

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Organização dos Serviços de 

Telecomunicações, a Criação e 

Funcionamento de um Órgão Regulador e 

outros Aspectos Institucionais, nos termos da 

Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

 

LIVRO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de: 

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas; 

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira; 

III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários; 

IV - fortalecer o papel regulador do Estado; 

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial em ambiente competitivo; 

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País. 

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito: 
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I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional; 

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço; 

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço; 

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços; 

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas; 

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso; 

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais; 

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço; 

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço; 

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço; 

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor; 

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos. 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II  

 DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS  

 

TÍTULO I  

 DA CRIAÇÃO DO ÓRGÃO REGULADOR  

 

Art. 8º Fica criada a Agência Nacional de Telecomunicações, entidade integrante 

da Administração Pública Federal indireta, submetida a regime autárquico especial e 

vinculada ao Ministério das Comunicações, com a função de órgão regulador das 

telecomunicações, com sede no Distrito Federal, podendo estabelecer unidades regionais. 

§ 1º A Agência terá como órgão máximo o Conselho Diretor, devendo contar, 

também, com um Conselho Consultivo, uma Procuradoria, uma Corregedoria, uma Biblioteca 

e uma Ouvidoria, além das unidades especializadas incumbidas de diferentes funções. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à Agência é caracterizada por 

independência administrativa, ausência de subordinação hierárquica, mandato fixo e 

estabilidade de seus dirigentes e autonomia financeira. 

 

Art. 9º A Agência atuará como autoridade administrativa independente, 

assegurando-se-lhe, nos termos desta Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado 

de sua competência. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 54. A contratação de obras e serviços de engenharia civil está sujeita ao 

procedimento das licitações previsto em lei geral para a Administração Pública.  
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Parágrafo único. Para os casos não previstos no caput, a Agência poderá utilizar 

procedimentos próprios de contratação, nas modalidades de consulta e pregão.  

 

Art. 55. A consulta e o pregão serão disciplinados pela Agência, observadas as 

disposições desta Lei e, especialmente:  

I - a finalidade do procedimento licitatório é, por meio de disputa justa entre 

interessados, obter um contrato econômico, satisfatório e seguro para a Agência;  

II - o instrumento convocatório identificará o objeto do certame, circunscreverá o 

universo de proponentes, estabelecerá critérios para aceitação e julgamento de propostas, 

regulará o procedimento, indicará as sanções aplicáveis e fixará as cláusulas do contrato;  

III - o objeto será determinado de forma precisa, suficiente e clara, sem 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;  

IV - a qualificação, exigida indistintamente dos proponentes, deverá ser 

compatível e proporcional ao objeto, visando à garantia do cumprimento das futuras 

obrigações;  

V - como condição de aceitação da proposta, o interessado declarará estar em 

situação regular perante as Fazendas Públicas e a Seguridade Social, fornecendo seus códigos 

de inscrição, exigida a comprovação como condição indispensável à assinatura do contrato;  

VI - o julgamento observará os princípios de vinculação ao instrumento 

convocatório, comparação objetiva e justo preço, sendo o empate resolvido por sorteio;  

VII - as regras procedimentais assegurarão adequada divulgação do instrumento 

convocatório, prazos razoáveis para o preparo de propostas, os direitos ao contraditório e ao 

recurso, bem como a transparência e fiscalização;  

VIII - a habilitação e o julgamento das propostas poderão ser decididos em uma 

única fase, podendo a habilitação, no caso de pregão, ser verificada apenas em relação ao 

licitante vencedor;  

IX - quando o vencedor não celebrar o contrato, serão chamados os demais 

participantes na ordem de classificação;  

X - somente serão aceitos certificados de registro cadastral expedidos pela 

Agência, que terão validade por dois anos, devendo o cadastro estar sempre aberto à inscrição 

dos interessados.  

 

Art. 56. A disputa pelo fornecimento de bens e serviços comuns poderá ser feita 

em licitação na modalidade de pregão, restrita aos previamente cadastrados, que serão 

chamados a formular lances em sessão pública.  

Parágrafo único. Encerrada a etapa competitiva, a Comissão examinará a melhor 

oferta quanto ao objeto, forma e valor.  

 

Art. 57. Nas seguintes hipóteses, o pregão será aberto a quaisquer interessados, 

independentemente de cadastramento, verificando-se a um só tempo, após a etapa 

competitiva, a qualificação subjetiva e a aceitabilidade da proposta:  

I - para a contratação de bens e serviços comuns de alto valor, na forma do 

regulamento;  

II - quando o número de cadastrados na classe for inferior a cinco;  

III - para o registro de preços, que terá validade por até dois anos;  

IV - quando o Conselho Diretor assim o decidir.  
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Art. 58. A licitação na modalidade de consulta tem por objeto o fornecimento de 

bens e serviços não compreendidos nos arts. 56 e 57.  

Parágrafo único. A decisão ponderará o custo e o benefício de cada proposta, 

considerando a qualificação do proponente.  

 

Art. 59. A Agência poderá utilizar, mediante contrato, técnicos ou empresas 

especializadas, inclusive consultores independentes e auditores externos, para executar 

atividades de sua competência, vedada a contratação para as atividades de fiscalização, salvo 

para as correspondentes atividades de apoio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 1.628, DE 20 DE JUNHO DE 1952 
 

Dispõe sobre a restituição dos adicionais 

criados pelo art. 3º da Lei n° 1.474, de 26 de 

novembro de 1951, e fixa a respectiva 

bonificação; autoriza a emissão de obrigações 

da Dívida Pública Federal; cria o Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico; 

abre crédito especial e dá outras providências. 

 

O Presidente da República,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os títulos da dívida pública, a que se refere o artigo 3º da Lei nº 1.474, de 

26 de novembro de 1951, serão emitidos com o nome de "Obrigações do Reaparelhamento 

Econômico" e vencerão juros à, taxa de 5% (cinco por cento) ao ano, pagáveis 

semestralmente.  

§ 1º Os títulos serão ao portador, do valor nominal uniforme de Cr$ 1.000,00 (mil 

cruzeiros) e negociáveis em tôdas as Bôlsas do País.  

§ 2º A emissão das "Obrigações" será, feita em séries anuais, nunca inferiores a 

Cr$ 2.500.000.000,00 (dois milhões e quinhentos milhões de cruzeiros) cada uma, podendo o 

saldo de uma incorporar-se à série ou séries seguintes, observado o limite da emissão.  

§ 3º É elevada para Cr$ ........... 12.500.000.000,00 (doze biliões e quinhentos 

milhões de cruzeiros) a autorização para emissão de títulos, prevista no § 3º do art. 3º da Lei 

número 1.474.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Poderá ser dada por intermédio do Banco Nacional do Desenvolvimento 

Econômico a garantia do Tesouro Nacional prevista na Lei nº 1.518, de 24 de dezembro de 

1951, observadas as seguintes condições:  

a) ter o investimento sido considerado de interêsse nacional por despacho do 

Presidente da República, mediante proposta do Ministro da Fazenda;   

b) aprovação da operação, seus detalhes de prazo, amartizações, juros, etc., 

obedecido o disposto nos arts. 13 (ítem f), 14 (item b) e 16 (ítem b) desta Lei:   
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c) obrigação, por parte da entidade financiada, de recolher ao Banco as cotas ou 

contribuições destinadas ao serviço de juros e amortizações;   

d) sub-rogação do Banco em todos os direitos e garantias dadas pelas entidades 

financiadas aos orgunismos financiadores, no caso em que o Govêrno se veja obrigado a 

honrar a sua garantia ;   

e) fiscalização, pelo Banco, da aplicação do financiamento recebido.   

 

Art. 22. No exercício da autorização contida na Lei nº 1.518, de 24 de dezembro 

de 1951, poderá o Podei Executivo obrigar o Tesouro Nacional como fiador e principal 

pagador da quantia mutuada e seus acessórios, e praticar todos os atos julgados necessários ao 

referido fim.  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. O Poder Executivo regulamentará dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, a 

execução desta Lei.  

 

Art. 32. Esta Lei entrará, em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 33. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 20 de junho de 1952; 131º da Independência e 64º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS  

Horácio Lafer.  

Oswaldo Carijó de Castro. 

 

LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a arbitragem. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para 

dirimir litígios relativos a direitos patrimoniais disponíveis.  

 

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.  

§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão 

aplicadas na arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.  

§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com 

base nos princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de 

comércio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na 

cobrança da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração 

de inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, 

a legislação aduaneira, e dá outras 

providências. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 47. A pessoa jurídica integrante do Mercado Atacadista de Energia Elétrica 

(MAE), instituído pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, poderá optar por regime especial 

de tributação, relativamente à contribuição para o Programa de Integração Social e de 

Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 

§ 1º A opção pelo regime especial referido no caput: 

I - será exercida mediante simples comunicado, nos termos e condições 

estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal; 

II - produzirá efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos a partir do mês 

subseqüente ao do exercício da opção. 

§ 2º Para os fins do regime especial referido no caput, considera-se receita bruta 

auferida nas operações de compra e venda de energia elétrica realizadas na forma da 

regulamentação de que trata o art. 14 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação 

dada pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, para efeitos de incidência da contribuição 

para o PIS/Pasep e da Cofins, os resultados positivos apurados mensalmente pela pessoa 

jurídica optante. 

§ 3º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da 

Cofins, a pessoa jurídica optante poderá deduzir os valores devidos, correspondentes a ajustes 

de contabilizações encerradas de operações de compra e venda de energia elétrica, realizadas 

no âmbito do MAE, quando decorrentes de: 

I - decisão proferida em processo de solução de conflitos, no âmbito do MAE, da 

Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ou em processo de arbitragem, na forma 

prevista no § 3º do art. 2º da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002; 

II - resolução da Aneel; 

III - decisão proferida no âmbito do Poder Judiciário, transitada em julgado; e 

IV - (VETADO) 
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§ 4º A dedução de que trata o § 3º é permitida somente na hipótese em que o 

ajuste de contabilização caracterize anulação de receita sujeita à incidência do PIS/Pasep e da 

Cofins, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º Sem prejuízo do disposto nos §§ 3º e 4º, geradoras de energia elétrica 

optantes poderão excluir da base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins o 

valor da receita auferida com a venda compulsória de energia elétrica por meio do Mecanismo 

de Realocação de Energia, de que trata a alínea b do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, introduzida pela Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002. 

§ 6º Aplicam-se ao regime especial de que trata este artigo as demais normas 

aplicáveis às contribuições referidas no caput, observado o que se segue: 

I - em relação ao PIS/Pasep, não se aplica o disposto nos arts. 1º a 6º; 

II - em relação aos fatos geradores ocorridos até 31 de agosto de 2002, o 

pagamento dos valores devidos correspondentes à Cofins e ao PIS/Pasep poderá ser feito com 

dispensa de multa e de juros moratórios, desde que efetuado em parcela única, até o último 

dia útil do mês de setembro de 2002. 

§ 7º (VETADO) 

 

Art. 48. (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE  6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a Política Energética Nacional, 

as Atividades Relativas ao Monopólio do 

Petróleo, Institui o Conselho Nacional de 

Política Energética e a Agência Nacional do 

Petróleo, e dá outras providências. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA  

 

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado 

à Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a 

atribuição de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas 

destinadas a: 

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em 

conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na 

legislação aplicável; 

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos 

energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas 

específicas ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios; 

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do 

País, considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis; 
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IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás 

natural, do carvão, da energia termonuclear, dos biocombustíveis, da energia solar, da energia 

eólica e da energia proveniente de outras fontes alternativas; 
* Inciso IV com redação dada pela  Lei nº 11.097, de 13/01/2005. 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as 

necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e 

assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o 

cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4º 

da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991. 

VI - sugerir a adoção de medidas necessárias para garantir o atendimento à 

demanda nacional de energia elétrica, considerando o planejamento de longo, médio e curto 

prazos, podendo indicar empreendimentos que devam ter prioridade de licitação e 

implantação, tendo em vista seu caráter estratégico e de interesse público, de forma que tais 

projetos venham assegurar a otimização do binômio modicidade tarifária e confiabilidade do 

Sistema Elétrico. 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos 

órgãos reguladores do setor energético. 

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que 

determinará sua composição e a forma de seu funcionamento. 

 

CAPÍTULO III  

 DA TITULARIDADE DO MONOPÓLIO DO PETRÓLEO E DO GÁS NATURAL  

 

Seção I  

Do Exercício do Monopólio  

 

Art. 3º Pertencem à União os depósitos de petróleo, gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos existentes no território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, 

o mar territorial, a plataforma continental e a zona econômica exclusiva. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre medidas complementares ao 

Plano Real e dá outras providências. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.074-

73, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º. As estipulações de pagamento de obrigações pecuniárias exeqüíveis no 

território nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu valor nominal.  

Parágrafo único. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:  
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I - pagamento expressas em, ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira, 

ressalvado o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 857, de 11 de setembro de 1969, e na 

parte final do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994;  

II - reajuste ou correção monetária expressas em, ou vinculadas a unidade 

monetária de conta de qualquer natureza;  

III - correção monetária ou de reajuste por índices de preços gerais, setoriais ou 

que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o 

disposto no artigo seguinte.  

 

Art. 2º. É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de 

preços gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos 

utilizados nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.  

§ 1º É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção 

monetária de periodicidade inferior a um ano.  

§ 2º Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção 

monetária ou reajuste, ou de nona revisão, será a data em que a anterior revisão tiver ocorrido.  

§ 3º Ressalvado o disposto no § 7º do nº. 28 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 

1995, e no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na 

apuração do índice de reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de 

periodicidade inferior à anual.  

§ 4º Nos contratos de prazo de duração igual ou superior a três anos, cujo objeto 

seja a produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, 

as partes poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a 

partir da contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento 

das prestações, e abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.  

§ 5º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos contratos celebrados a partir de 

28 de outubro de 1995 até 11 de outubro de 1997.  

§ 6º O prazo a que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogada mediante ato 

do Poder Executivo.  

 

Art. 3º. Os contratos em que seja parte órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão 

reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta Lei, e, no que 

com ela não conflitarem, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

§ 1º A periodicidade anual nos contratos de que trata o caput deste artigo será 

contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se 

referir.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo. 

*Vide Medida Provisória nº 2.223, de 04 de Setembro de 2001 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.223, DE 04 DE SETEMBRO DE 2001 

Dispõe sobre a Letra de Crédito Imobiliário, a 

Cédula de Crédito Imobiliário e dá outras 

providências.  



 
 
 

 

 

729 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
 

CAPÍTULO I 

DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 1º. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito 

imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações 

de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que, 

para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo 

Banco Central do Brasil, poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de 

Crédito Imobiliário (LCI), lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por 

alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo 

valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária nelas estipulados.  

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível 

mediante endosso em preto, e conterá:  

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;  

II - o número de ordem, o local e a data de emissão;  

III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";  

IV - o valor nominal e a data de vencimento;  

V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se 

for o caso, da atualização monetária;  

VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das 

partes;  

VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;  

VIII - o nome do titular;  

IX - cláusula à ordem, se endossável.  

§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo 

a LCI sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de 

títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

 

Art. 2º. A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que 

emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.  

Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 

monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial, 

em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualização 

mensal por índice de preços.  

 

Art. 3º. A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de instituição 

financeira.  

 

Art. 4º. A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, mas a 

soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos imobiliários 

em poder da instituição emitente.  



 
 
 

 

 

730 

§ 1º A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de quaisquer 

dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro.  

§ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro crédito da 

mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou vencimento 

antecipados do crédito, ou por solicitação justificada do credor da letra.  

 

Art. 5º. O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas contra ele 

não será admitido direito de cobrança regressiva.  

 

Art. 6º. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e outras 

condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 2º desta Medida 

Provisória.  

 

CAPÍTULO II 

DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

 

Art. 7º. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) para representar 

créditos imobiliários.  

§ 1º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser integral, 

quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando representar parte dele, não 

podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito exceder o valor total 

do crédito que elas representam.  

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a qualquer 

momento antes do vencimento do crédito que elas representam.  

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, sob a 

forma escritural ou cartular.  

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural far-se-á mediante escritura pública 

ou instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição 

financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos privados 

autorizados pelo Banco Central do Brasil.  

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI será 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, devendo dela 

constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante.  

§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo, 

quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de 

cobrança de emolumentos.  

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI será 

efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva cártula.  

 

§ 8º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição judicial 

que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele título.  

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escritural, caberá à instituição 

custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8º deste artigo.  

 

Art. 8º. A CCI deverá conter:  

I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando emitida cartularmente;  
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II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso de 

emissão escritural, também o do custodiante;  

III - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indicação da 

respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro da constituição da 

garantia, se for o caso;  

IV - a modalidade da garantia, se for o caso;  

V - o número e a série da cédula;  

VI - o valor do crédito que representa;  

VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese, também a 

indicação da fração que representa;  

VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela incluída as 

parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos contratuais de 

responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das multas previstas 

contratualmente, com a indicação do local de pagamento;  

IX - o local e a data da emissão;  

X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente;  

XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no caso de 

contar com garantia real;  

XII - cláusula à ordem, se endossável.  

 

Art. 9º. A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apurado de 

acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe deu origem.  

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI será exigível mediante ação de 

execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento especial, judicial ou 

extrajudicial para satisfação do crédito e realização da garantia.  

 

Art. 10. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do devedor 

do crédito imobiliário que ela representa.  

 

Art. 11. A cessão do crédito representado por CCI poderá ser feita por meio de 

sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco 

Central do Brasil.  

§ 1º A cessão do crédito representado por CCI implica automática transmissão das 

respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos representados pela 

cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato de alienação fiduciária, investido na 

propriedade fiduciária.  

§ 2º A cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CCI 

emitida sob a forma escritural, está dispensada de averbação no Registro de Imóveis, 

aplicando-se, no que esta Medida Provisória não contrarie, o disposto nos arts. 1.065 e 

seguintes do Código Civil.  

 

Art. 12. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de 

novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos, 

mediante indicação do seu valor, número, série e instituição custodiante, dispensada a 

enunciação das informações já constantes da Cédula ou do seu registro na instituição 

custodiante.  

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI da Lei nº 9.514, de 

1997, no caso de emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários lastreados em créditos 
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representados por CCI, será registrado na instituição custodiante, mencionando o patrimônio 

separado a que estão afetadas, não se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 10 da 

mencionada Lei.  

 

Art. 13. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a declaração de 

quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios admitidos em direito.  

 

Art. 14. É vedada a averbação da emissão de CCI com garantia real quando 

houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos imobiliários 

respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer mandado ou ação judicial.  

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 15. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento 

imobiliário em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos títulos e 

valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida 

estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços setoriais 

ou gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança.  

§ 1º É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária 

apropriados nos títulos e valores mobiliários, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou 

parcial, em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo.  

§ 2º Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput deste artigo serão 

cancelados pelo emitente na hipótese de resgate antecipado em que o prazo a decorrer for 

inferior a trinta e seis meses.  

§ 3º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo, no caso de quitação ou 

vencimento antecipados dos créditos imobiliários que lastreiem ou tenham originado a 

emissão dos títulos e valores mobiliários a que se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 16. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, de forma direta ou 

indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do prazo mínimo de que trata o caput do 

art. 15.  

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar o disposto 

neste artigo.  

 

Art. 17. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de equivalência 

salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espécie em 

contratos já firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de entrada em vigor 

desta Medida Provisória, as disposições anteriormente vigentes.  

 

Art. 18. No caso do não-pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tributos e das 

taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário respectivo, bem 

como das parcelas mensais incontroversas de encargos estabelecidos no respectivo contrato e 

de quaisquer outros encargos que a lei imponha ao proprietário ou ao ocupante de imóvel, 

poderá o juiz, a requerimento do credor, determinar a cassação de medida liminar, de medida 

cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha interferido na eficácia de cláusulas 

do contrato de crédito imobiliário correspondente ou suspendido encargos dele decorrentes.  
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Art. 19. Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as obrigações em geral 

também poderão ser garantidas, inclusive por terceiros, por cessão fiduciária de direitos 

creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, por caução de direitos 

creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda de imóveis 

e por alienação fiduciária de coisa imóvel.  

 

Art. 20. Uma vez protocolizados todos os documentos necessários à averbação ou 

ao registro dos atos e dos títulos a que se referem esta Medida Provisória e a Lei nº 9.514, de 

1997, o oficial de Registro de Imóveis procederá ao registro ou à averbação, dentro do prazo 

de quinze dias.  

 

Art. 21. O inciso II do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 

a vigorar acrescido do seguinte item:  

 

"21) da cessão de crédito imobiliário." (NR)  
 

Art. 22. O art. 9º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

" Art. 9º. As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas 

diretamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema 

Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho 

Curador do FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos:  

.............................................................................................................. " (NR) 

Art. 23. O art. 32 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

" Art. 32. ..........................................................................................................  

 

Parágrafo único. Nos contratos firmados a partir de 1º de outubro de 2001, o 

direito de preferência de que trata este artigo não alcançará também os casos 

de constituição da propriedade fiduciária e de perda da propriedade ou 

venda por quaisquer formas de realização de garantia, inclusive mediante 

leilão extrajudicial, devendo essa condição constar expressamente em 

cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua 

apresentação gráfica (NR). " 

 

Art. 24. A Lei nº 9.514, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

" Art. 5º. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2° As operações de comercialização de imóveis, com pagamento 

parcelado, de arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento 
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imobiliário em geral, poderão ser pactuadas nas mesmas condições 

permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI. " (NR) 

 

" Art. 8º. ...........................................................................................................  

 

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie 

a emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a 

indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado e 

respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi 

cedido; .............................................................................................................. 

" (NR) 

 

" Art. 16. ..........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para 

cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão 

cobrados como ato único. " (NR) 

 

" Art. 22. ..........................................................................................................  

 

§ 1º A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou 

jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI.  

 

§ 2º A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos, sendo 

também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do 

domínio útil no fiduciário. " (NR) 

 

" Art. 26. .........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1º sem a purgação da mora, o oficial 

do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá o 

registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome 

do fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário, do imposto de 

transmissão inter-vivos e, se for o caso, do laudêmio. " (NR) 

 

" Art. 27. . ........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

 

§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o 

prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por 

escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa 

dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciário, devendo 

essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, 

destacando-se das demais por sua apresentação gráfica.  
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§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, 

contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou 

venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o 

fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser 

imitido na posse. " (NR) 

 

" Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a 

título de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor 

correspondente a um por cento do valor a que se refere o inciso VI do art. 

24, computado e exigível desde a data da alienação em leilão até a data em 

que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido na posse do imóvel.  

 

" Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante o 

fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de 

imóvel alienado fiduciariamente por prazo superior a um ano sem 

concordância por escrito do fiduciário.  

 

" Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação 

fiduciária, de mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, 

de cessão de crédito com garantia real e, bem assim, quaisquer outros atos e 

contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 

translativos de direitos reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por 

instrumento particular, a eles se atribuindo o caráter de escritura pública, 

para todos os fins de direito, não se lhes aplicando a norma do art. 134, II, 

do Código Civil. " (NR) 

 

Art. 25. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções que se fizerem 

necessárias à execução das disposições desta Medida Provisória.  

 

Art. 26. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 27. Ficam revogados:  

I - os arts. 1º a 9º, 11 a 15, 18 e 26 da Lei nº 8.692, de 28 de julho de 1993;  

II - o § 1º do art. 5º e o art. 36 da Lei nº 9.514, de 1997;  

III - os §§ 5º e 6º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  

 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Martus Tavares  
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DECRETO Nº 3.371, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2000 
 

Institui, no âmbito do Ministério de Minas e 

Energia, o Programa Prioritário de 

Termeletricidade, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Ministério de Minas e Energia, o Programa 

Prioritário de Termeletricidade, visando à implantação de usinas termelétricas.  

 

Art. 2º As usinas termelétricas, integrantes do Programa Prioritário de 

Termeletricidade, farão jus às seguintes prerrogativas: 

I - garantia de suprimento de gás natural, pelo prazo de até vinte anos, de acordo 

com as regras a serem estabelecidas pelo Ministério de Minas e Energia; 

II - garantia da aplicação do valor normativo à distribuidora de energia elétrica, 

por um período de até vinte anos, de acordo com a regulamentação da Agência Nacional de 

Energia Elétrica -ANEEL; 

III - garantia pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 

BNDES de acesso ao Programa de Apoio Financeiro a Investimentos Prioritários no Setor 

Elétrico. 

Parágrafo único. Até 31 de dezembro de 2002 ou até a normalização da efetiva 

liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, o que ocorrer 

primeiro, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE pela 

Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE, ou, enquanto esta não operar, 

por outra entidade vinculada ao Ministério de Minas e Energia, inclusive empresas do grupo 

ELETROBRÁS, como instrumentos do Programa Prioritário de Termeletricidade - PPT, 

observadas as seguintes condições: 
* § único, caput, acrescido pelo Decreto 4.067, de 27/12/2001. 

I - aquisição ao valor máximo de noventa por cento do preço da energia praticado 

no MAE no período de referência; 
* Inciso I acrescido pelo Decreto 4.067, de 27/12/2001. 

II - aquisição somente junto àqueles agentes que, integrantes do PPT, tenham 

entrado em operação até 31 de março de 2002; 
* Inciso II acrescido pelo Decreto 4.067, de 27/12/2001. 

III - aquisição relativa a energia gerada cuja contabilização no MAE venha a ser 

divulgada a partir de 28 de dezembro de 2001; e 
* Inciso III acrescido pelo Decreto 4.067, de 27/12/2001. 

IV - vedação à aquisição relativa  a energia gerada por empreendimentos cuja 

capacidade de geração ou energia gerada seja  objeto de contrato. 
* Inciso IV acrescido pelo Decreto 4.067, de 27/12/2001. 

 

Art. 3º. O Programa será coordenado pelo Ministério de Minas e Energia, que 

baixará as normas para a sua execução.  
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 24 de fevereiro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Rodolpho Tourinho Neto  

 

LEI  Nº 9.433, DE  8 DE JANEIRO DE 1997 
 

Institui a Política Nacional de Recursos 

Hídricos, Cria o Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos, 

Regulamenta o Inciso XIX do art. 21 da 

Constituição Federal, e Altera o art. 1º da Lei 

nº 8.001, de 13 de março de 1990, que 

Modificou a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro 

de 1989. 

   

TÍTULO I  

 DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS INSTRUMENTOS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Da Cobrança do Uso de Recursos Hídricos  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 

serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão 

utilizados: 

I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos Planos 

de Recursos Hídricos; 

II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos órgãos 

e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

§ 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete e 

meio por cento do total arrecadado. 

§ 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 

perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à coletividade, a 

qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água. 

§ 3º (VETADO) 

 

Art. 23. (VETADO) 

 

Art. 24. (VETADO) 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

Cria o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnologico e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 2º 

do Ato lnstitucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos 

prioritários de desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do 

Plano Básico de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.  

§ 1º. A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através 

de repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas 

específicas e poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.  

§ 2º. O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo, 

disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.  

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007) 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007). 

 

Art. 3º-A Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e 

recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino superior e de 

pesquisa vinte por cento dos recursos destinados: 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT 

oriundos de: 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

a) contribuição de intervenção no domínio econômico; 
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais; 
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias 

e autorizatárias de serviços públicos; e 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações; 
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar 

financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos 

específicos. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

 

Art. 3º-B Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão 

observados: 
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* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no 

FNDCT; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de 

origem dos recursos. 
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.197 de 14/02/2001. 

Parágrafo único.  No mínimo, 30% (trinta por cento) dos recursos serão aplicados 

em instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas 

áreas de abrangência das Agências de Desenvolvimento Regional. 
* § único com redação dada pela Lei nº 11.540, de 12/11/2007. 

 

Art. 4º O FNDCT será dotado de uma Secretaria-Executiva, cuja organização e 

funcionamento serão estabelecidos em Regulamento.  

 

Art. 5º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de julho de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

Tarso Dutra 

Edmundo de Macedo Soares  

Antônio Dias Leite Júnior 

Hélio Beltrão  

 

LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991 
 

Restabelece o Fundo Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico. 

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, o Presidente da 

República, nos termos do § 3° do art. 66 da Constituição, sancionou, e eu, NELSON 

CARNEIRO, Presidente do Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei n° 719, de 31 de julho de 1969.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a 

partir de 5 de outubro de 1990.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.  
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NELSON CARNEIRO  

Presidente  

 
LEI Nº 9.530, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 

 

Dispõe sobre a utilização dos dividendos e do 

superávit financeiro de fundos e de entidades 

da Administração Pública Federal indireta, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Serão destinados à amortização da dívida pública federal:  

I - a receita do Tesouro Nacional decorrente do pagamento de participações e 

dividendos pelas entidades integrantes da Administração Pública Federal indireta, inclusive os 

relativos a lucros acumulados em exercícios anteriores;  

II - o superávit financeiro dos fundos, das autarquias e das fundições, integrantes 

do orçamento fiscal e da seguridade social, apurado no balanço patrimonial do exercício de 

1997, 1998 e 1999, nos termos do art. 43, § 2º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

ressalvados: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

a) o superávit financeiro do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 

FNDE, do Fundo Nacional da Cultura - FNC, e do Fundo da Defesa da Economia Cafeeira - 

FUNCAFÈ, além dos recursos provenientes de contribuições diretas dos servidores públicos 

com finalidade específica; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

b) o superávit financeiro do Fundo Nacional de Desenvolvimento - FND, do 

Fundo de Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo - FDEPM e do Fundo de 

Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC a partir do exercício financeiro de 1998; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

c) o superávit financeiro do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, do Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra, do Fundo de 

Estabilidade do Seguro Rural e do Fundo da Marinha Mercante - FMM, a partir do exercício 

financeiro de 1999. (Alínea acrescida pela Lei nº 10.148, de 21/12/2000) 

III - as disponibilidades financeiras destinadas aos fundos, às autarquias e às 

fundações, existentes em poder do Tesouro Nacional, no encerramento do exercício de 1996, 

não comprometidas com os restos a pagar nem compromissadas com operações de 

financiamento com contrato já assinados ou em fase de contratação, desde que protocolados 

na instituição antes de 31 de outubro de 1997;  

IV - o produto da arrecadação de que tratam o art. 85 da Lei nº 8.981, de 20 de 

janeiro de 1995, e o art. 40 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995.  

§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo, os fundos, as autarquias e as 

fundações recolherão ao Tesouro Nacional os respectivos superávits , tão logo se encontrem 

disponíveis os recursos financeiros correspondentes.  

§ 2º Não se aplica o disposto neste artigo aos fundos constitucionais 

administrados pelas instituições financeiras de que trata o art. 159, inciso I, alínea " c " da 

Constituição, e aos que interessam a defesa nacional, ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377634&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377634&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377634&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=377634&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de dezembro de 1997, 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Antonio Kandir  
 

LEI Nº 8.661, DE 02 DE JUNHO DE 1993 
*Revogada pela Lei nº 11.196, de 21 de Novembro de 2005. 

  

Dispõe sobre os incentivos fiscais para a 

capacitação tecnológica da indústria e da 

agropecuária e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. A capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária nacionais será 

estimulada através de Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial  - PDTI e 

Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, mediante a concessão 

dos incentivos fiscais estabelecidos nesta lei.  

 

Art. 2º. Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia aprovar os PDTI e os 

PDTA, bem como credenciar órgãos e entidades federais e estaduais de fomento ou pesquisa 

tecnológica para o exercício dessa atribuição.  

 

CAPÍTULO II 

DOS INCENTIVOS FISCAIS PARA A CAPACITAÇÃO TECNOLÓGICA DA 

INDÚSTRIA E DA AGROPECUÁRIA 

 

Art. 3º. Os incentivos fiscais estabelecidos no art. 4º serão concedidos às empresas 

industriais e agropecuárias que executarem Programas de Desenvolvimento Tecnológico 

Industrial - PDTI e Programas de Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário  - PDTA, às 

empresas de desenvolvimento de circuitos integrados e àquelas que, por determinação legal, 

invistam em pesquisa e desenvolvimento de tecnologia de produção de software , sem que 

esta seja sua atividade-fim, mediante a criação e manutenção de estrutura de gestão 

tecnológica permanente ou o estabelecimento de associações entre empresas.  

Parágrafo único. Na realização dos PDTI e dos PDTA poderá ser contemplada a 

contratação de suas atividades no País com universidades, instituições de pesquisa e outras 

empresas, ficando a titular com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle 

da utilização dos resultados do Programa.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 

Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 

288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho 

de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, 

de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A 

PLATAFORMA DE EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 
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Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 133. Ficam revogados:  

I - a partir de 1º de janeiro de 2006:  

a) a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993;   

b) o parágrafo único do art. 17 da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993;   

c) o § 4º do art. 82 e os incisos I e II do art. 83 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 

1995;   

d) os arts. 39, 40, 42 e 43 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;   

II - o art. 73 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001;  

III - o art. 36 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

IV - o art. 11 da Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004;  

V - o art. 4º da Lei nº 10.755, de 3 de novembro de 2003;  

VI - a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subseqüente ao da publicação 

desta Lei, o inciso VIII do § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004.  

 

Brasília, 21 de novembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Luiz Fernando Furlan  

Nelson Machado  

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, Compensação Financeira pelo 

Resultado da Exploração de Petróleo ou Gás 

Natural, de Recursos Hídricos para Fins de 

Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, 

Plataforma Continental, Mar Territorial ou 

Zona Econômica Exclusiva, e dá outras 

providências. 

   

Art. 1º O aproveitamento de recursos hídricos, para fins de geração de energia 

elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos regimes previstos em lei, ensejará 

compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios, a ser calculada, 

distribuída e aplicada na forma estabelecida nesta Lei. 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998) 
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Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 

valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 

para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 

(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 

mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local. 

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -DNAEE, 

fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 

referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 

equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.491, DE  9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera Procedimentos Relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, Revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Observados os privilégios legais, o titular dos recursos oriundos da venda 

de ações ou de bens deverá utilizá-los, prioritariamente, na quitação de suas dívidas vencidas 

e vincendas perante a União. 

§ 1º Após as quitações a que se refere o caput deste artigo, o saldo dos recursos 

deverá ser objeto de permuta por Notas do Tesouro Nacional ou por créditos securitizados de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, cujas características e prerrogativas serão definidas 

por decreto. 

§ 2º O Tesouro Nacional poderá autorizar o titular dos recursos oriundos da venda 

de ações ou de bens a utilizar títulos recebidos, de emissão de terceiros, para pagamento a 

esses terceiros ou a outros alienantes, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização. 

§ 3º Os títulos e créditos recebidos no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização poderão ser atualizados e remunerados pelo mesmos índices das Notas do 

Tesouro Nacional ou dos créditos securitizados a serem utilizados na permuta a que se refere 

o § 1º, desde a data da liquidação financeira da respectiva alienação das ações ou bens. 

 

Art. 14. Fica o Presidente da República, por recomendação do Conselho Nacional 

de Desestatização, autorizado a definir os meios de pagamento aceitos para aquisição de bens 

e direitos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, atendidos os seguintes 

princípios: 

I - admissão de moeda corrente; 

II - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização, das Obrigações do Fundo Nacional de Desenvolvimento - OFND, das Letras 
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Hipotecárias da Caixa Econômica Federal - LH-CEF, bem como dos títulos e créditos já 

renegociados e que, no momento da renegociação, eram passíveis dessa utilização; 

III - admissão, como meio de pagamento no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização, de títulos e créditos líquidos e certos diretamente contra a União, ou contra 

entidades por ela controladas, inclusive aquelas em processo de liquidação, desde que gozem 

de garantia ou coobrigação do Tesouro Nacional, e que venham a ser renegociados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo único. O Presidente da República, por recomendação do Conselho 

Nacional de Desestatização, poderá incluir novos meios de pagamento e modalidades 

operacionais no Programa Nacional de Desestatização. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997 
 
 

Estabelece critérios para a 
consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida 
pública mobiliária e outras que especifica, 
de responsabilidade dos Estados e do 
Distrito Federal.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  
 
Art. 1º Fica a União, no âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e 

ao Ajuste Fiscal dos Estados, autorizada, até 31 de maio de 2000, a: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - assumir a dívida pública mobiliária dos estados e do Distrito Federal, 
bem como, ao exclusivo critério do Poder Executivo Federal, outras obrigações 
decorrentes de operações de crédito interno e externo, ou de natureza contratual, 
relativas a despesas de investimentos, líquidas e certas, exigíveis até 31 de 
dezembro de 1994;  

II - assumir os empréstimos tomados pelos Estados e pelo Distrito Federal 
junto à Caixa Econômica Federal, com amparo na Resolução nº 70, de 5 de 
dezembro de 1995, do Senado Federal, bem como, ao exclusivo critério do Poder 
Executivo Federal, outras dívidas cujo refinanciamento pela União, nos termos desta 
Lei, tenha sido autorizado pelo Senado Federal até 30 de junho de 1999; (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

III - compensar, ao exclusivo critério do Ministério da Fazenda, os créditos 
então assumidos com eventuais créditos de natureza contratual, líquidos, certos e 
exigíveis, detidos pelas unidades da Federação contra a União;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=393733&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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IV - assumir a dívida pública mobiliária emitida por Estados e pelo Distrito 
Federal, após 13 de dezembro de 1995, para pagamento de precatórios judiciais, 
nos termos do art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; (Inciso 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

V - refinanciar os créditos decorrentes da assunção a que se referem os 
incisos I e IV, juntamente com créditos titulados pela União contra as Unidades da 
Federação, estes a exclusivo critério do Ministério da Fazenda; (Inciso acrescido 
pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º As dívidas de que trata o inciso I são aquelas constituídas até 31 de 
março de 1996 e as que, constituídas após essa data, consubstanciam simples 
rolagem de dívidas anteriores.  

§ 2º Não serão abrangidas pela assunção a que se referem os incisos I, II 
e IV, nem pelo refinanciamento a que se refere o inciso V: (Parágrafo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

a) as obrigações originárias de contratos de natureza mercantil, 
excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;  

b) as obrigações decorrentes de operações com organismos financeiros 
internacionais, excetuadas as compreendidas nas disposições do inciso I;   

c) as obrigações já refinanciadas pela União, excetuadas as 
compreendidas nas disposições do inciso I.   

d) a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por 
intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de 
dezembro de 1998. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 
24/8/2001) 

§ 3º As operações autorizadas neste artigo vincular-se-ão ao 
estabelecimento, pelas Unidades da Federação, de Programa de Reestruturação e 
de Ajuste Fiscal, acordado com o Governo Federal. (Parágrafo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 4º O prazo previsto no caput poderá ser prorrogado por até noventa 
dias, por decisão fundamentada do Ministro de Estado da Fazenda, desde que:   

a) tenha sido firmado protocolo entre os Governos Federal e Estadual, no 
âmbito do Programa de Apoio à Reestruturação e no Ajuste Fiscal dos Estados;   

b) o estado tenha obtido as autorizações legislativas necessárias para 
celebração dos contratos previstos no protocolo a que se refere a alínea anterior.   

§ 5º Atendidas às exigências do § 4º, poderá o Ministro de Estado da 
Fazenda, para viabilizar a efetiva assunção a que se refere o inciso I deste artigo, 
autorizar a celebração de contratos de promessa de assunção das referidas 
obrigações. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 6º O crédito correspondente à assunção a que se refere o inciso II, na 
parte relativa a fundos de contingências de bancos estaduais, constituídos no âmbito 
do programa de redução da presença do setor público estadual na atividade 
financeira bancária, poderá, a critério do Ministro de Estado da Fazenda, ser 
incorporado ao saldo devedor dos contratos de reestruturação de dívidas, 
celebrados nos termos desta Lei, quando da utilização dos recursos depositados nos 
respectivos fundos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 
24/8/2001) 

§ 7º A eventual diferença entre a assunção a que se refere o § 6º e o 
saldo apresentado nos respectivos fundos poderá, a critério do Ministro de Estado 
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da Fazenda, ser incorporada, em até doze meses, com remuneração até à data da 
incorporação pela variação da taxa média ajustada nos financiamentos diários 
apurados no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) divulgada pelo 
Banco Central do Brasil, ao saldo devedor dos contratos de reestruturação de 
dívidas, celebrados nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 
 

Art. 2º O Programa de Reestruturação e de Ajuste Fiscal, além dos 
objetivos específicos para cada unidade da Federação, conterá, obrigatoriamente, 
metas ou compromissos quanto a:  

I - dívida financeira em relação à receita líquida real - RLR;  
II - resultado primário, entendido como a diferença entre as receitas e 

despesas não financeiras;  
III - despesas com funcionalismo público;  
IV - arrecadação de receitas próprias;  
V - privatização, permissão ou concessão de serviços públicos, reforma 

administrativa e patrimonial;  
VI - despesas de investimento em relação à RLR.  
Parágrafo único. Entende-se como receita líquida real, para os efeitos 

desta Lei, a receita realizada nos doze meses anteriores no mês imediatamente 
anterior àquele em que se estiver apurando, excluídas as receitas provenientes de 
operações de crédito, de alienação de bens, de transferências voluntárias ou de 
doações recebidas com o fim específico de atender despesas de capital e, no caso 
dos estados, as transferências aos municípios por participações constitucionais e 
legais.  

 
Art. 3º Os contratos de refinanciamento de que trata esta Lei serão pagos 

em até 360 (trezentos e sessenta) prestações mensais e sucessivas, calculadas com 
base na Tabela Price, vencendo-se a primeira trinta dias após a data da assinatura 
do contrato e as seguintes em igual dia dos meses subseqüentes, observadas as 
seguintes condições:  

I - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa mínima de seis por 
cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

II - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base 
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), calculado 
pela Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo.  

§ 1º Para apuração do valor refinanciado relativo à dívida mobiliária, com 
exceção da referida no inciso IV do art. 1º, as condições financeiras básicas 
estabelecidas no caput poderão retroagir até 30 de setembro de 1997. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 2º Para a apuração do valor a ser refinanciado relativo às demais 
obrigações, as condições financeiras básicas estabelecidas no caput poderão 
retroagir até 120 (cento e vinte) dias anteriores à celebração do contrato de 
refinanciamento, observada, como limite, a data da aprovação do protocolo pelo 
Senado Federal.  

§ 3º A parcela a ser amortizada na forma do art. 7º poderá ser atualizada 
de acordo com o disposto no § 1º.  
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§ 4º Nas hipóteses dos parágrafos anteriores, caberá à União arcar com 
os eventuais custos decorrentes de sua aplicação.  

§ 5º Enquanto a dívida financeira da unidade da Federação for superior à 
sua RLR anual, o contrato de refinanciamento deverá prever que a unidade da 
Federação:   

a) não poderá emitir novos títulos públicos no mercado interno, exceto nos 
casos previstos no art. 33 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;   

b) somente poderá contrair novas dívidas, inclusive empréstimos externos 
junto a organismos financeiros internacionais, se cumprir as metas relativas à dívida 
financeira na trajetória estabelecida no programa;   

c) não poderá atribuir a suas instituições financeiras a administração de 
títulos estaduais e municipais junto a centrais de custódia de títulos e valores 
mobiliários.  

§ 6º O não-estabelecimento do Programa no prazo fixado nos contratos 
de refinanciamento, ou o descumprimento das metas e compromissos nele 
definidos, implicarão, enquanto não estabelecido o Programa ou durante o período 
em que durar o descumprimento, conforme o caso, sem prejuízo das demais 
cominações pactuadas nos contratos de refinanciamento, a substituição dos 
encargos financeiros mencionados neste artigo pelo custo médio de captação da 
dívida mobiliária federal, acrescido de um por cento, e a elevação em quatro pontos 
percentuais do comprometimento estabelecido com base no art. 5º. (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 7º A aplicação do disposto no § 6º, no que se refere ao descumprimento 
das metas e compromissos definidos no Programa, poderá ser revista pelo Ministro 
de Estado da Fazenda, à vista de justificativa fundamentada pelo Estado. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 8º O montante relativo às prestações acumuladas entre a data de 
assinatura do contrato de refinanciamento e a de sua eficácia poderá ser parcelado 
em até trinta e seis prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de 
Amortização Constante - SAC, com encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-
se a primeira na primeira data de vencimento das prestações do contrato de 
refinanciamento que ocorrer após a eficácia do contrato e as demais, nas mesmas 
datas subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 2002. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 9º As prestações a que se refere o § 8º não estão sujeitas ao limite de 
comprometimento a que se refere o art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 10. A possibilidade de parcelamento de que trata o § 8º somente se 
aplica aos contratos que tenham sido firmados até 31 de dezembro de 1998. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 
Art. 4º Os contratos de refinanciamento deverão contar com adequadas 

garantias que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas próprias e dos 
recursos de que tratam os arts. 155, 157 e 159, incisos I, a, e II da Constituição.  

 
Art. 5º Os contratos de refinanciamento poderão estabelecer limite 

máximo de comprometimento da RLR para efeito de atendimento das obrigações 
correspondentes ao serviço da dívida refinanciada nos termos desta Lei.  
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Art. 6º Para fins de aplicação do limite estabelecido no art. 5º, poderão ser 

deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior 
pelo refinanciado, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações: (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

I - dívidas refinanciadas com base na Lei nº 7.976, de 20 de dezembro de 
1989;  

II - dívida externa contratada até 30 de setembro de 1991;  
III - dívidas refinanciadas com base no art. 58 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, e na Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993;  
IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS, cuja formalização tenha ocorrido até 31 de março de 1996;  
V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação 

decorrente da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993;  
VI - dívida relativa ao crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei nº 

8.727, de 1993, e efetivamente assumido pelo estado, deduzidas as receitas 
auferidas com essas operações.  

VII - dívidas de que tratam os incisos I e II, de entidades da Administração 
indireta, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 31 de dezembro de 
1997; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

VIII - de instituições financeiras estaduais para com o Banco Central do 
Brasil, que sejam formalmente assumidas pelo Estado até 15 de julho de 1998. 
(Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, 
juros e demais encargos das operações decorrentes da Lei nº 8.727, de 1993, 
realizadas no mês, excetuada comissão do agente.  

§ 2º Os valores que ultrapassarem o limite terão seu pagamento 
postergado, sobre eles incidindo os encargos financeiros dos contratos de 
refinanciamento, para o momento em que os serviços das mesmas dívidas 
comprometer valor inferior ao limite.  

§ 3º O limite de comprometimento estabelecido na forma deste artigo, a 
partir de 1º de junho de 1999, será mantido até que os valores postergados na forma 
do § 2º estejam totalmente liquidados. (Parágrafo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 4º Estabelecido nos contratos de refinanciamento o limite de 
comprometimento, este não poderá ser reduzido nem ser aplicado a outras dívidas 
que não estejam relacionadas no caput deste artigo.  

§ 5º Eventual saldo devedor resultante da aplicação do disposto neste 
artigo poderá ser renegociado nas mesmas condições previstas nesta Lei, em até 
120 (cento e vinte) meses, a partir do vencimento da última prestação do contrato de 
refinanciamento.  

§ 6º No caso do parágrafo anterior, as prestações não poderão ser 
inferiores ao valor da última prestação do refinanciamento.  

 

Art. 6º-A. Poderão, também, ser deduzidos das prestações os valores 
efetivamente desembolsados pelos Estados, entre a data de assinatura do contrato 
de refinanciamento e a data do início de sua eficácia, referentes ao pagamento de 
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dívidas objeto do refinanciamento previsto nesta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 
9.814, de 23/8/1999) 

 
Art. 7º Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação 

bens, direitos e ações, para fins de amortização extraordinária dos contratos de 
refinanciamento celebrados na forma desta Lei.  

 
Art. 7º-A. O pagamento do saldo devedor remanescente em 30 de 

novembro de 1998 nas contas gráficas abertas nos termos dos contratos de 
refinanciamento celebrados ao amparo desta Lei, a critério do Ministério da 
Fazenda, poderá ser prorrogado para 30 de novembro de 2000, ficando a União 
autorizada, neste ato, a cobrar, sobre essa parcela, encargos equivalentes ao custo 
médio de captação da dívida mobiliária interna do Governo Federal. (Artigo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 1º A critério do Ministério da Fazenda, o saldo devedor remanescente 
da conta gráfica de que trata o caput poderá ser parcelado em até trinta e seis 
prestações mensais e consecutivas, pelo Sistema de Amortização Constante - SAC, 
com encargos equivalentes à taxa SELIC, vencendo-se a primeira na primeira data 
de vencimento das prestações do contrato de refinanciamento que ocorrer após a 
formalização do parcelamento previsto neste parágrafo e as demais, nas datas 
subseqüentes, limitada a última prestação a 30 de novembro de 2002. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 2º Os recursos gerados pela alienação dos bens, direitos e ações 
entregues pelas Unidades da Federação à União para fins de amortização 
extraordinária dos contratos de refinanciamento celebrados na forma desta Lei 
serão, obrigatoriamente, destinados à amortização ou liquidação do parcelamento 
previsto no § 1º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 
24/8/2001) 

§ 3º As prestações a que se refere o § 1º não estão sujeitas ao limite de 
comprometimento a que se refere o art. 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não exclui as sanções decorrentes do 
descumprimento de quaisquer outras obrigações previstas contratualmente. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 
Art. 7º-B. Aplica-se ao valor correspondente à amortização extraordinária 

(conta gráfica) gerado por ocasião da eficácia do contrato relativo ao 
refinanciamento da dívida referida no inciso IV do art. 1º, observados os percentuais 
e condições já definidos nos contratos de refinanciamento firmados com cada 
Unidade da Federação, o disposto no art. 7º-A. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 2.192-70, de 24/8/2001) 

 
Art. 8º Para efeito da amortização extraordinária dos contratos de 

refinanciamento celebrados na forma desta Lei, poderão ser utilizados pelos estados 
os créditos não repassados pela União, relativos à atualização monetária do IPI-
Exportação.  

Parágrafo único. A utilização da prerrogativa de que trata o caput fica 
condicionada à adoção, pelos estados, das seguintes providências:   
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a) obtenção da competente autorização legislativa;  
b) repasse, aos respectivos municípios, da importância correspondente 

aos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do crédito utilizado, conforme 
estabelecido no § 3º do art. 159 da Constituição Federal.   

 
Art. 9º A União poderá contratar com instituição financeira pública federal 

os serviços de agente financeiro para celebração, acompanhamento e controle dos 
contratos de refinanciamento de que trata esta Lei, cuja remuneração será, nos 
termos dos contratos de refinanciamento, custeada pelas unidades da Federação.  

 
Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda encaminhará às Comissões de 

Finanças da Câmara dos Deputados e do Senado Federal cópias dos contratos de 
refinanciamento disciplinados nesta Lei.  

 
Art. 11. A União poderá securitizar as obrigações assumidas ou emitir 

títulos do Tesouro Nacional, com forma de colocação, prazo de resgate e juros 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda, ouvido o Ministério do 
Planejamento e Orçamento, com vistas à obtenção dos recursos necessários à 
execução do disposto nesta Lei.  

 
Art. 12. A receita proveniente do pagamento dos refinanciamentos 

concedidos aos estados e ao Distrito Federal, nos termos desta Lei, será 
integralmente utilizada para abatimento de dívida pública de responsabilidade do 
Tesouro Nacional.  

 
Art. 13. O § 4º do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a 

redação dada pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

 
"Art. 4º........................................................................................   
§ 4º A Eletrobrás destinará os recursos da RGR aos fins 

estipulados neste artigo, inclusive à concessão de financiamento às 
empresas concessionárias, para expansão e melhoria dos serviços 
públicos de energia elétrica e para reativação do programa de 
conservação de energia elétrica, mediante projetos específicos, 
podendo, ainda, aplicar tais recursos na aquisição de ações do 
capital social de empresas concessionárias sob controle dos 
Governos Estaduais, com o objetivo de promover a respectiva 
desestatização." 

 
Art. 14. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.560-8, de 12 de agosto de 1997.  
 
Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 11 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da 

República.  
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FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Pedro Malan 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS (ARTIGOS 13 A 

17) 

 

Seção I  

 Da Consolidação das Leis (artigos 13 a 15) 

 

Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, 

integradas por volumes contendo matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a 

Consolidação da Legislação Federal.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 1º A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a 

determinada matéria num único diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas 

à consolidação, sem modificação do alcance nem interrupção da força normativa dos 

dispositivos consolidados.  
* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 2º Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, 

poderão ser feitas as seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação:  
* § 2º, caput, acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

I - introdução de novas divisões do texto legal base; 
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

II - diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; 
* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

III - fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; 
* Inciso III acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

IV - atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; 
* Inciso IV acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

V - atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; 
* Inciso V acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

VI - atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão; 
* Inciso VI acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

VII - eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

VIII - homogeneização terminológica do texto; 
* Inciso VIII acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 
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IX - supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo 

Tribunal Federal, observada, no que couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de 

dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; 
* Inciso IX acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

X - indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; 
* Inciso X acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

XI - declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados 

por leis posteriores.  
* Inciso XI acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 3º As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2º deverão ser 

expressa e fundadamente justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que 

lhes serviram de base.  
* § 3º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

 

Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes 

procedimentos:  
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

I - o Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da 

legislação federal em vigor e formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem 

da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com a indicação precisa dos diplomas 

legais expressa ou implicitamente revogados; 
* Inciso I com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

II - a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será 

feita na forma do Regimento Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento 

simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos;  
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001). 

§ 1º Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não 

convertidas em lei. 
* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 2º A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 

Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação.  
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 3º Observado o disposto no inciso II do caput, será também admitido projeto de 

lei de consolidação destinado exclusivamente à:  
* § 3º, caput, acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

I - declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou 

cuja eficácia ou validade encontre-se completamente prejudicada; 
* Inciso I acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

II - inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, 

revogando-se as disposições assim consolidadas nos mesmos termos do § 1º do art. 13.  
* Inciso II acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 

§ 4º (VETADO)  
* § 4º acrescido pela Lei Complementar nº 107, de 26/04/2001. 
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Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso 

Nacional promoverá a atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras, 

incorporando às coletâneas que a integram as emendas constitucionais, leis, decretos 

legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, ordenados 

e indexados sistematicamente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.791, DE 24 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as 

concessionárias de serviços públicos 

estabelecerem ao consumidor e ao usuário 

datas opcionais para o vencimento de seus 

débitos. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços 

públicos estabelecerem ao consumidor e ao usuário datas opcionais para o vencimento de seus 

débitos.  

 

Art. 2º. O Capítulo III da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei de 

Concessões), passa a vigorar acrescido do seguinte artigo:  

 

"Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e 

privado, nos Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao 

consumidor e ao usuário, dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis 

datas opcionais para escolherem os dias de vencimento de seus débitos.  

 

Parágrafo único. (VETADO) " 

  

Art. 3º. (VETADO)  

 

Brasília, 24 de março de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Pedro Malan  

Rodolpho Tourinho Neto  

 



 
 
 

 

 

755 

LEI Nº 10.847, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
 

 

Autoriza a criação da Empresa de Pesquisa 

Energética - EPE e dá outras providências. 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar empresa pública, na forma 

definida no inciso II do art. 5º do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 5º 

do Decreto-Lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa de Pesquisa 

Energética - EPE, vinculada ao Ministério de Minas e Energia. 

 

Art. 2º A Empresa de Pesquisa Energética - EPE tem por finalidade prestar 

serviços na área de estudos e pesquisas destinadas a subsidiar o planejamento do setor 

energético, tais como energia elétrica, petróleo e gás natural e seus derivados, carvão mineral, 

fontes energéticas renováveis e eficiência energética, dentre outras. 

Parágrafo único. A EPE terá sede e foro na Capital Federal e escritório central no 

Rio de Janeiro e prazo indeterminado, podendo estabelecer escritórios ou dependências em 

outras unidades da Federação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.295, DE 17 DE OUTUBRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a Política Nacional de 

Conservação e Uso Racional de Energia e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. A Política Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia visa a 

alocação eficiente de recursos energéticos e a preservação do meio ambiente.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo estabelecerá níveis máximos de consumo específico de 

energia, ou mínimos de eficiência energética, de máquinas e aparelhos consumidores de 

energia fabricados ou comercializados no País, com base em indicadores técnicos pertinentes.  

§ 1º Os níveis a que se refere o caput serão estabelecidos com base em valores 

técnica e economicamente viáveis, considerando a vida útil das máquinas e aparelhos 

consumidores de energia.  

§ 2º Em até 1 (um) ano a partir da publicação destes níveis, será estabelecido um 

Programa de Metas para sua progressiva evolução.  

 

Art. 3º. Os fabricantes e os importadores de máquinas e aparelhos consumidores 
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de energia são obrigados a adotar as medidas necessárias para que sejam obedecidos os níveis 

máximos de consumo de energia e mínimos de eficiência energética, constantes da 

regulamentação específica estabelecida para cada tipo de máquina e aparelho.  

§ 1º Os importadores devem comprovar o atendimento aos níveis máximos de 

consumo específico de energia, ou mínimos de eficiência energética, durante o processo de 

importação.  

§ 2º As máquinas e aparelhos consumidores de energia encontrados no mercado 

sem as especificações legais, quando da vigência da regulamentação específica, deverão ser 

recolhidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, pelos respectivos fabricantes e importadores.  

§ 3º Findo o prazo fixado no § 2º, os fabricantes e importadores estarão sujeitos às 

multas por unidade, a serem estabelecidas em regulamento, de até 100% (cem por cento) do 

preço de venda por eles praticados.  

 

Art. 4º. O Poder Executivo desenvolverá mecanismos que promovam a eficiência 

energética nas edificações construídas no País.  

 

Art. 5º. Previamente ao estabelecimento dos indicadores de consumo específico 

de energia, ou de eficiência energética, de que trata esta Lei, deverão ser ouvidas em 

audiência pública, com divulgação antecipada das propostas, entidades representativas de 

fabricantes e importadores de máquinas e aparelhos consumidores de energia, projetistas e 

construtores de edificações, consumidores, instituições de ensino e pesquisa e demais 

entidades interessadas.  

 

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 17 de outubro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Jorge  

Pedro Parente 

 

LEI Nº 5.690, DE 05 DE AGOSTO DE 1971 
 

 

Dá a denominação de "Coaracy Nunes" à 

Usina Hidrelétrica da cachoeira do Paredão, no 

Território Federal do Amapá. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A atual Usina Hidrelétrica em construção pela Companhia de Eletricidade 

do Amapá - CEA - na cachoeira do Paredão, no rio Araguari, no Território Federal do Amapá, 

passa a denominar-se Hidrelétrica Coaracy Nunes.  
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Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 5 de agosto de 1971; 150º da Independência e 83º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Antônio Dias Leite Júnior 

 

LEI Nº 4.718, DE 06 DE JULHO DE 1965 
 

 

Dá a denominação de "Usina Governador 

Jorge Lacerda" à usina termelétrica de 

Capivari-Tubarão, Estado de Santa Catarina, 

construída pela SOTELCA. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É denominada "Usina Governador Jorge Lacerda" a unidade termelétrica 

construída pela Sociedade Termoelétrica de Capivari - SOTELCA - em Tubarão, Estado de 

Santa Catarina.  

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 6 de julho de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Mauro Thibau  

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 2001 

 

 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 

66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá 

outras providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
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Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.48..............................................................................................................

...... ................................................................................................................................  

 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;  

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

.............................................................................................................. " (NR) 

 

"Art.57. ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

§7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal.  

 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas 

na pauta da convocação. " (NR) 

 

" Art. 61. .........................................................................................................  

 

§1º.....................................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

II- .................................................................................................................... 

........................................................................................................................ 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI 

............................................................................................................. " (NR) 

 

" Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato ao Congresso Nacional.  

 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

 

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral;  

b) direito penal, processual penal e processual civil;  
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c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros;  

 d)planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.  

 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 

no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada.  

 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 

sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes.  

 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 

Nacional.  

 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 

atendimento de seus pressupostos constitucionais.  

 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não 

tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.  

 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados.  

 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 

em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional.  
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§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 

decurso de prazo.  

 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas.  

 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto. " (NR) 

 

" Art. 64. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até 

quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações 

legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 

constitucional determinado, até que se ultime a votação.  

.............................................................................................................. " (NR) 

 

" Art. 66. .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até sua votação final. 

.............................................................................................................. " (NR) 

 

" Art. 84. .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos: 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

.............................................................................................................. " (NR) 

 

" Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos da 

administração pública. "(NR)  

 

" Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive. " (NR) 
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Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta 

emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou 

até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de setembro de 2001 

 

Mesa da Câmara dos Deputados  Mesa do Senado Federal  

Deputado Aécio Neves  

Presidente  

Senador Edison Lobão 

Presidente, Interino  

Deputado Efraim Morais 

1º Vice-Presidente  

Senador Antonio Carlos Valadares 

2º Vice-Presidente  

Deputado Barbosa Neto 

2º Vice-Presidente  

Senador Carlos Wilson 

1º Secretário  

Deputado Nilton Capixaba 

2º Secretário  

Senador Antero Paes de Barros 

2º Secretário 

Deputado Paulo Rocha 

3º Secretário  

Senador Ronaldo Cunha Lima 

3º Secretário 

Deputado Ciro Nogueira 

4º Secretário  

Senador Mozarildo Cavalcanti 

4º Secretário 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 1998 

 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação desta 

Emenda, elaborará lei de defesa do usuário de serviços públicos.  

 

Art. 28. É assegurado o prazo de dois anos de efetivo exercício para aquisição da 

estabilidade aos atuais servidores em estágio probatório, sem prejuízo da avaliação a que se 

refere o § 4º do art. 41 da Constituição Federal.  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  

 

Brasília, 4 de junho de 1998  

 

Mesa da Câmara dos Deputados  

DEPUTADO MICHEL TEMER  

Presidente  

Deputado Heráclito Fortes  

1º Vice-Presidente  

Deputado  

Severino Cavalcanti  

2º Vice-Presidente  

Deputado Ubiratan Aguiar  

1º Secretário  

Deputado Nelson Trad  

2º Secretário  

Deputado Efraim Morais  

4º Secretário  

Mesa do Senado Federal  

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente  

Senador Geraldo Melo  

1º Vice-Presidente  

Senadora Júnia Marise  

2º Vice-Presidente  

Senador Carlos Patrocínio  

2º Secretário  

Senador Flaviano Melo  

3º Secretário  

Senador Lucídio Portella  

4º Secretário  

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 39, DE 2002 

 

 

Acrescenta o art. 149-A à Constituição Federal 

(instituindo contribuição para custeio do 

serviço de iluminação pública nos Municípios 

e no Distrito Federal).  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
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Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte art. 149-A:  

 

"Art. 149-A. Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir 

contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de 

iluminação pública, observado o disposto no art. 150, I e III.  

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o 

caput, na fatura de consumo de energia elétrica." 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 19 de dezembro de 2002  

 

Mesa da Câmara dos Deputados  
Deputado EFRAIM MORAIS  

Presidente  

Deputado BARBOSA NETO  

2º Vice-Presidente  

Deputado SEVERINO CAVALCANTI  

1º Secretário  

Deputado NILTON CAPIXABA  

2º Secretário  

Deputado PAULO ROCHA  

3º Secretário  

Deputado CIRO NOGUEIRA  

4º Secretário  

Mesa do Senado Federal  
Senador RAMEZ TEBET  

Presidente  

Senador EDISON LOBÃO  

1º Vice-Presidente  

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES  

2º Vice-Presidente 

Senador CARLOS WILSON 

1º Secretário 

Senador MOZARILDO CAVALCANTI  

4º Secretário  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 

Dispõe sobre operações financeiras entre o 

Tesouro Nacional e as entidades que 

menciona, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 38. Os arts. 12 e 13 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, alterados pela 

Lei nº 4.400, de 31 de agosto de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.12..............................................................................................................  

 

§ 1º O Conselho de Administração será integrado por nove membros, eleitos 

pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o Presidente, todos com 

prazo de gestão que não poderá ser superior a três anos, admitida a 

reeleição, assim constituído:  

I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios 

conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, 

indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia;  

II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998;  

III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas físicas e 

jurídicas de direito privado.  

§ 2º O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os membros do 

Conselho de Administração.  

§ 3º A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos diretores.  

§ 4º O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 

administração ou consultoria em empresas de economia privada, 

concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou de empresas de 

direito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas 

subsidiárias, controladas e empresas concessionárias sobre controle dos 

Estados em que a ELETROBRÁS tenha participação acionária, onde 

poderão exercer cargos no conselho de administração, observadas as 

disposições da Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento 

de remuneração. " (NR) 

 

" Art. 13. O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de cinco 

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, 

todos brasileiros e domiciliados no País, observados os requisitos e 

impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, acionistas ou não, 

dos quais um será eleito pelos detentores das ações ordinárias minoritárias e 

outro pelos detentores das ações preferenciais, em votação em separado.  

 

§ 1º Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado pelo Ministro 

de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro Nacional.  

§ 2º Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 

duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, 

até o término do mandato, pelo respectivo suplente.  
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§ 3º O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, permitida a 

reeleição. " (NR) 

 

Art. 39. Fica a União autorizada a promover, por intermédio do Ministério da 

Fazenda, encontro de contas de créditos oriundos de operações efetuadas com recursos do 

extinto Fundo de Financiamento à Exportação - FINEX com obrigações do Seguro de Crédito 

à Exportação - SCE, no valor em reais equivalentes a US$ 893,414,735.32 (oitocentos e 

noventa e três milhões, quatrocentos e quatorze mil, setecentos e trinta e cinco dólares e trinta 

e dois centavos), apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional, pelo Banco do Brasil S.A. e 

pelo IRB Brasil Resseguros S.A., posição em 30 de novembro de 1997.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.181-44, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 57. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 58. Fica revogada a Lei nº 9.358, de 12 de dezembro de 1996.  

 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Geraldo Magela da Cruz Quintão 

Pedro Malan  

Eliseu Padilha  

Sérgio Silva do Amaral 

José Jorge  

Martus Tavares  

Roberto Brant  

 

 

LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

 

Autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS, e dá outras providências. 

   

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiária 

ou empresas que se associar, para cumprimento de seu objeto social.  
*Caput com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27-05-98. 

§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 
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poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 

empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no 

exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de 

energia elétrica sob regime de concessão ou autorização. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 11.651, de 07/04/2008. 

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 

controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, poderá se dar nas 

modalidades de consulta e pregão, observado, no que for aplicável, o disposto nos arts. 55 a 

58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de regulamento próprio. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a obras e serviços 

de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

 

Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 

observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta lei, quanto à estrutura da 

administração, que poderá adaptar-se às peculiaridades e à importância dos serviços de cada 

uma, bem como às condições de participação dos demais sócios. 

§ 1º As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras, técnicas e 

contábeis, tanto quanto possível uniformes, estabelecidas pela ELETROBRÁS. 

§ 2º Os representantes da ELETROBRÁS na administração das sociedades, 

subsidiárias ou não, de que esta participa, serão escolhidos pelo seu Conselho de 

Administração por maioria de votos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica, altera as Leis ns. 5.655, de 20 de maio 

de 1971, 8.631, de 4 de março de 1993, 9.074, 

de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.478, de 6 de agosto de 

1997, 9.648, de 27 de maio de 1998, 9.991, de 

24 de julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências. 

   

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização do 

Poder Concedente e regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL, com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica de que trata esta 

Lei. 
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§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou autorização, 

por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia elétrica, e pelos 

consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, 

dentre outras matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da CCEE, bem 

como a forma de participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara. 

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, por 

representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, Distribuição e 

Comercialização. 

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de 

contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, 

vedado o repasse em reajuste tarifário. 

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu estatuto 

social, que deverão tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos termos da Lei nº 

9.307, de 23 de setembro de 1996. 

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas subsidiárias ou 

controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam autorizadas a integrar a 

CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem previstos no § 5º deste artigo. 

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos 

decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE. 

 

Art. 5º A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - MAE, 

criado na forma da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar todas as 

medidas necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei. 

§ 1º Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e de 

liquidação promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o processo de transição 

necessário à constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no prazo máximo de 

90 (noventa) dias a contar da data de publicação da regulamentação desta Lei, nos termos do 

art. 27 desta Lei, mantidas, durante a transição, as obrigações previstas no art. 1º da Lei nº 

10.433, de 24 de abril de 2002. 

§ 2º As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações resultantes 

das operações de compra e venda de energia elétrica realizadas no âmbito do MAE até a data 

de conclusão do processo de transição previsto neste artigo, estejam elas já contabilizadas e 

liquidadas ou não. 

§ 3º Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam vinculados 

às suas operações até que os agentes promovam sua incorporação ao patrimônio da CCEE, 

obedecidos os procedimentos e as diretrizes estabelecidos em regulação específica da 

ANEEL. 

§ 4º Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido  no art. 

47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva regulamentação, 

relativamente às operações do mercado de curto prazo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras 

providências. 

   

 

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição 

de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e 

cinco centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência 

energética no uso final, observado o seguinte: 

I - até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput deste 

artigo serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para pesquisa e 

desenvolvimento como para programas de eficiência energética na oferta e no uso final da 

energia. 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.465, de 28/03/2007. 

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos 

daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem 

como de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos 

contratos de concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de 

publicação desta Lei; 

III - a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e permissionárias 

cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por ano, o percentual mínimo a ser 

aplicado em programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) para até 0,50% (cinqüenta centésimos por cento); 
  * Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.465, de 28/03/2007. 

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o 

percentual para aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para 

complementar o montante total estabelecido no caput deste artigo, não devendo ser inferior a 

cinqüenta centésimos por cento. 

 

Art. 2º As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no 

mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento 

do setor elétrico, excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a 

partir de instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração 

qualificada, observado o seguinte: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

I - caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de 

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e 

desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de 

dezembro de 2005; 
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II - caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de 

concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a 

obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1º de janeiro de 

2006. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998 
 

 

Altera dispositivos das Leis ns. 3.890-A, de 25 

de abril de 1961, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e autoriza o Poder 

Executivo a promover a reestruturação da 

Centrais Elétricas Brasileiras - ELETROBRÁS 

e de suas subsidiárias e dá outras providências. 

 

   

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Para todos os efeitos legais, a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários ou autorizados, deve ser contratada separadamente do acesso e uso dos 

sistemas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Cabe à ANEEL regular as tarifas e estabelecer as condições 

gerais de contratação do acesso e uso dos sistemas de transmissão e de distribuição de energia 

elétrica por concessionário, permissionário e autorizado, bem como pelos consumidores de 

que tratam os arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995. 

 

Art. 10. Passa a ser de livre negociação a compra e venda de energia elétrica entre 

concessionários, permissionários e autorizados, observados os seguintes prazos e demais 

condições de transição: 

I - nos anos de 1998 a 2002, deverão ser contratados os seguintes montantes de 

energia e de demanda de potência: 

a) durante o ano de 1998, os montantes definidos e atualizados pelo Grupo 

Coordenador para Operação Interligada - GCOI e, na falta destes, os montantes acordados 

entre as partes; 

b) durante os anos de 1999, 2000 e 2001, os respectivos montantes de energia já 

definidos pelo Grupo Coordenador do Planejamento dos Sistemas Elétricos - GCPS, nos 

Planos Decenais de Expansão 1996/2005, 1997/2006 e 1998/2007, a serem atualizados e 

complementados com a definição dos respectivos montantes de demanda de potência pelo 

GCOI e referendados pelo Comitê Coordenador de Operações Norte/Nordeste - CCON, para 

o Sistema elétrico Norte/Nordeste; 

c) durante o ano de 2002, os mesmos montantes definidos para o ano de 2001, de 

acordo com o disposto na alínea anterior; 
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II - no período contínuo imediatamente subseqüente ao prazo de que trata o inciso 

anterior, os montantes de energia e de demanda de potência referidos em sua alínea c, deverão 

ser contratados com redução gradual à razão de 25% (vinte e cinco por cento) do montante 

referente ao ano de 2002. 

§ 1º Cabe à ANEEL homologar os montantes de energia e demanda de potência 

de que tratam os incisos I e II e regular as tarifas correspondentes. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, a ANEEL deverá estabelecer critérios que 

limitem eventuais repasses do custo da compra de energia elétrica entre concessionários e 

autorizados para as tarifas de fornecimento aplicáveis aos consumidores finais não abrangidos 

pelo disposto nos arts. 12, inciso III, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 1995, com vistas a garantir 

sua modicidade. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica à comercialização de energia elétrica 

gerada pela ITAIPU Binacional e pela Eletrobrás Termonuclear S/A - ELETRONUCLEAR. 

§ 4º Durante o período de transição referido neste artigo, o exercício da opção 

pelo consumidor de que trata o art. 15 da Lei nº 9.074, de 1995, facultará às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas rever, na mesma proporção, seus contratos de compra de 

energia elétrica referidos nos incisos I e II. 

§ 5º O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 

concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser regulamentados 

pela ANEEL. 
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

 

Art. 11. As usinas termelétricas, situadas nas regiões abrangidas pelos sistemas 

elétricos interligados, que iniciarem sua operação a partir de 6 de fevereiro de 1998, não farão 

jus aos benefícios da sistemática de rateio de ônus e vantagens decorrentes do consumo de 

combustíveis fósseis para a geração de energia elétrica, prevista no inciso III do art. 13 da Lei 

nº 5.899, de 5 de julho de 1973. 

§ 1º É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus e 

vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas 

pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 de fevereiro de 1998, na forma a ser 

regulamentada pela Aneel, observando-se os seguintes prazos e demais condições de 

transição: 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

a) no período de 1998 a 2002, a sistemática de rateio de ônus e vantagens referida 

neste artigo, será aplicada integralmente para as usinas termelétricas objeto deste parágrafo; 

b) no período contínuo de três anos subseqüente ao término do prazo referido na 

alínea anterior, o reembolso do custo do consumo dos combustíveis utilizados pelas usinas de 

que trata este parágrafo, será reduzido até sua extinção, conforme percentuais fixados pela 

ANEEL; 

c) a manutenção temporária do rateio de ônus e vantagens prevista neste 

parágrafo, no caso de usinas termelétricas a carvão mineral, aplica-se exclusivamente àquelas 

que utilizem apenas produto de origem nacional. 

§ 2º Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá aplicar a sistemática prevista 

no parágrafo anterior, sob os mesmos critérios de prazo e redução ali fixados, a vigorar a 

partir da entrada em operação de usinas termelétricas situadas nas regiões abrangidas pelos 

sistemas elétricos interligados, desde que as respectivas concessões ou autorizações estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei ou, se extintas, venham a ser objeto de nova outorga. 
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§ 3º É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta Lei, a 

aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de combustíveis para geração de 

energia elétrica nos sistemas isolados, estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, 

na forma a ser regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à utilização de recursos 

energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade econômica da geração de energia elétrica 

nestes sistemas, ao término do prazo estabelecido. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

§ 4º Respeitado o prazo máximo fixado no § 3º, sub-rogar-se-á no direito de 

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem regulamentados pela Aneel, o 

titular de concessão ou autorização para: 
* § 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir de fontes eólica, solar, 

biomassa e gás natural, que venha a ser implantado em sistema elétrico isolado e substitua a 

geração termelétrica que utilize derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender 

ao incremento do mercado; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da conta 

de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

III - aproveitamento hidrelétrico com potência maior que 30 (trinta) MW, 

concessão já outorgada, a ser implantado inteiramente em sistema elétrico isolado e substitua 

a geração termelétrica que utiliza derivados de petróleo, com sub-rogação limitada a, no 

máximo, 75% (setenta e cinco por cento) do valor do empreendimento e até que a quantidade 

de aproveitamento sub-rogado atinja um total de 120 (cento e vinte) MW médios, podendo 

efetuar a venda da energia gerada para concessionários de serviço público de energia elétrica. 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004. 

§ 5º O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da 

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas ou a decorrente 

de implantação de outras fontes de geração. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/04/2002. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá 

outras providências. 

 

TÍTULO I  

 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade. 

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

Seção I  

 Da Proteção à Saúde e Segurança  

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 

hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito. 

Parágrafo único. Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar 

os informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.480, DE 30 DE MAIO DE 2007 
 

 

Autoriza a renegociação dos créditos da União 

e da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS junto à Itaipu Binacional e dá 

outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 357, de 

2007, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS autorizada a 

negociar a retirada do fator anual de reajuste dos saldos devedores dos contratos de 

financiamento celebrados com a Itaipu Binacional.  

Parágrafo único. Fica assegurada à Eletrobrás a manutenção do fluxo de 

recebimentos decorrente do fator anual de reajuste a que se refere o caput deste artigo.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada a negociar a retirada do fator anual de reajuste dos 

créditos que detém na Itaipu Binacional.  

Parágrafo único. Fica assegurada à União a manutenção de, no mínimo, 94% 

(noventa e quatro por cento) do fluxo de recebimentos decorrente do fator anual de reajuste a 

que se refere o caput deste artigo.  
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Art. 3º As demais condições dos contratos e dos créditos de que tratam os arts. 1º 

e 2º desta Lei deverão permanecer inalteradas.  

 

Art. 4º Fica vedada a negociação dos valores correspondentes ao fator anual de 

reajuste que, à data da celebração dos instrumentos contratuais a serem firmados pelas partes 

com fulcro nos arts. 1º e 2º desta Lei, já tenham sido incorporados aos saldos devedores e aos 

créditos neles mencionados.  

 

Art. 5º A autorização prevista no art. 2º desta Lei fica condicionada à assinatura 

de contrato entre a União e a Eletrobrás em que esta empresa figure como responsável 

principal pelo repasse do fluxo de recebimentos decorrente da parcela do fator anual de 

reajuste a que tem direito a União.  

 

Art. 6º Na forma da regulamentação do Poder Executivo, fica a Eletrobrás 

autorizada a incluir na tarifa de repasse da potência proveniente da Itaipu Binacional o 

diferencial decorrente da retirada do fator anual de reajuste de que tratam os arts. 1º e 2º desta 

Lei, para manter seu fluxo de recebimentos, bem como o da União, ressalvado o disposto no 

parágrafo único do art. 2º desta Lei.  

 

§ 1º Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia definirão, anualmente, por 

meio de portaria interministerial, o valor do diferencial a que se refere o caput deste artigo, 

para efeito de cálculo da tarifa de repasse da potência proveniente da Itaipu Binacional.  

§ 2º O valor a que se refere o § 1º deste artigo deve ser necessário e suficiente 

para manter o valor econômico dos saldos devedores e dos créditos citados nos arts. 1º e 2º 

desta Lei, respeitado o percentual mínimo estabelecido no parágrafo único do art. 2º desta Lei.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Congresso Nacional, em 30 de maio de 2007; 186° da Independência e 119° da 

República  

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

LEI Nº 11.651, DE 07 DE ABRIL DE 2008 
 

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º da Lei nº 

10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que 

autoriza a União a permutar Certificados 

Financeiros do Tesouro, e ao § 1º do art. 15 da 

Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, que 

autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2007, a permutar, 

observada a equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro 

emitidos para fundos ou caixas de previdência estaduais, na modalidade de 

nominativos e inalienáveis, por outros Certificados Financeiros do Tesouro 

com as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado 

entre a União e o Estado que originou a emissão dos Certificados 

Financeiros do Tesouro." (NR) 

"Art.2º...............................................................................................................

..........................................................................................................................  

 

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de 

caixa original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na 

permuta a que se refere o art. 1º desta Lei, incluídos os juros e as 

atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios dos respectivos 

Certificados Financeiros do Tesouro onde couber, mediante utilização 

preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações 

governamentais obrigatórias, nas modalidades de royalties , participações 

especiais e compensações financeiras e Fundo de Participação dos Estados." 

(NR) 

 

Art. 2º O § 1º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação 

dada pelo art. 22 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 15. ...........................................................................................................  

 

§ 1º A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 

controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para 

constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 

ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta 

ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de energia 

elétrica sob regime de concessão ou autorização.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega 
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LEI Nº 10.841, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2004 
 

 

Autoriza a União a permutar Certificados 

Financeiros do Tesouro e dá outras 

providências. 

   

 

Art. 1º Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2007, a permutar, 

observada a equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro emitidos para 

fundos ou caixas de previdência estaduais, na modalidade de nominativos e inalienáveis, por 

outros Certificados Financeiros do Tesouro com as mesmas características, mediante 

aditamento do contrato firmado entre a União e o Estado que originou a emissão dos 

Certificados Financeiros do Tesouro. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.651, de 07/04/2008. 

 

Art. 2º A permuta a que se refere o art. 1º somente poderá ser realizada após 

assinatura de instrumento contratual entre o Estado e o fundo ou caixa de previdência 

estadual, dispondo que: 

I - os Certificados Financeiros do Tesouro emitidos na permuta a que se refere o 

art. 1º deverão, obrigatoriamente, ser destinados ao custeio dos benefícios de responsabilidade 

do respectivo fundo ou caixa de previdência estadual; 

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de caixa 

original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na permuta a que se refere o art. 

1º desta Lei, incluídos os juros e as atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios 

dos respectivos Certificados Financeiros do Tesouro onde couber, mediante utilização 

preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações governamentais 

obrigatórias, nas modalidades de royalties, participações especiais e compensações financeiras 

e Fundo de Participação dos Estados. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.651, de 07/04/2008. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 LEI Nº 585, DE 9 DE NOVEMBRO DE 1937 

 

Autoriza as providências para o fornecimento 

de energia elétrica á Estrada de Ferro Central 

do Brasil  

 

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:  

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei :  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir concorrência pública para o 

fornecimento de energia elétrica à Estrada de Ferro Central do Brasil; observando as seguintes 

modalidades :  

1ª, por emprêsa particular de reconhecida idoneidade;  

2ª, por usina geradora a ser construída em qualquer das quedas dágua de 

propriedade da União;  

3ª, por uma usina geradora a ser construída em qualquer das quedas dágua de 

propriedade da União ou não, e que, durante o prazo a ser fixado, fique sob o regime de 

exploração particular, revertendo, findo êsse prazo, de pleno direito para o domínio da União.  

 

Art. 2º O prazo em qualquer das três hipóteses não deverá exceder de vinte anos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 400, DE 2 DE MAIO DE 1938 

 

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito, 

especial de 70.326:792$200, para pagamento 

de energia elétrica fornecida pela Societe 

Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro.  

 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da 

Constituição Federal, 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito 

especial de setenta mil, trezentos e vinte e seis contos setecentos e noventa e dois mil, e 

duzentos réis (70.326:792$200), para pagamento das contas de iluminação pública, da Capital 

Federal, relativas ao período de 30 de novembro de 1933 a 31 de dezembro de 1936.  

 

Art. 2º - O pagamento a que se refere o artigo anterior, será feito: setenta mil 

contos de réis (70.000:000$000) em títulos da Dívida Pública, pelo valor nominal, e o 

restante, em dinheiro.  
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Art. 3º - Fica o Ministério da Fazenda autorizado a emitir apólices da Dívida 

Pública Interna, nominativas ou ao portador, até a importância de setenta mil contos de réis 

(70.000:000$000) a juros de 5% (cinco por cento) ao ano e prazo de 40 (quarenta) anos, para 

os fins de que trata o presente decreto-lei.  

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1938, 116º da Independência e 50º da República.  

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 

Arthur de Souza Costa. 
 

 

DECRETO-LEI Nº 430, DE 17 DE MAIO DE 1938 

 

Dispõe sobre a substituição gradativa, no 

Distrito Federal, da rede aérea de energia 

elétrica em alta e baixa tensão por canalização 

subterrâneae dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Considerando que os cabos aéreos da alta e baixa tensão para suprimento de 

energia elétrica, em suas diferentes aplicações, prejudicam o plano de embelezamento da 

Capital da República;  

Considerando ser de toda conveniência a substituição da rede aérea por uma rede 

subterrânea, e que entretanto, não poderá ser tingido sem uma convenção com a Société 

Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro, Limitada (The Rio de Janeiro Tramway, Light & Power 

Co. Ltd.) para execução das cláusulas 5ª e 4ª dos respectivos contratos, o primeiro assinado a 

27 de novembro de 1909 e o segundo a 20 de maio de 1905, em que apenas é prevista a 

colocação subterrânea dos cabos de iluminação pública e dos de alta tensão para força, e, 

assim mesmo, nos pontos de novo calçamento aperfeiçoado, e que, a ser efetuado tornaria 

desigual a distribuição das linhas de transmissão de energia elétrica;  

Considerando que essa alteração deve ser iniciada pelos bairros mais modernos, 

de população mais densa e maior vulto de construções, que são os que se encontram na zona 

litorânea da cidade;  

Considerando, finalmente, que esse plano de remodelação encontra todo o apoio 

nos pareceres dos técnicos, estudos e informações administrativas;  
 

DECRETA:  

Art. 1º Ficam o ministro da Viação e Obras Públicas e o prefeito do Distrito 

Federal autorizados a rever, as cláusulas 5ª e 4ª dos respectivos contratos, e primeiro assinado 

entre o Governo Federal e a Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro em 27 de novembro 

de 1909 e o segundo entre a Prefeitura do Distrito Federal e a Companhia de Carris, Luz e 

Força do Rio de Janeiro, Limitada (The Rio de Janeiro Tramway, Ljght & Power Co, Ltd.), 

em 20 de maio de 1905, para o fim especial de promoverem, por acordo a substituição da 

canalização subterrânea, fixando o prazo de cinco anos para a conclusão desse serviço nos 

bairros de Leme, Copacabana e Ipanema.  
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§ 1º Durante a vigência dos respectivos contratos, nos outros bairros da cidade, 

em que essa substituição seja indicada, efetuarão os serviços, de preferência, em 

prolongamento dos já existentes, em mais dois prazos iguais e sucessivos, apresentando as e 

concessionárias às respectivas autoridades, no início de cada um deles, planos de tais serviços, 

numa quilometragem de linhas de alta tensão a substituir, superior à que se tiver concluido no 

período anterior.  

§ 2º Sempre que as concessionárias deixarem de apresentar os planos a que se 

refere o parágrafo anterior, o Ministério da Viação e Obras Públicas e a Prefeitura do Distrito 

Federal designarão os logradouros onde tais substituições devam ser feitas, dentro do 

respectivo período de cinco anos.  

 

Art. 2º As medidas consequentes deste decreto não deverão acarretar quaisquer 

onus para o Governo Federal ou para a Prefeitura do Distrito Federal.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 17 de maio de 1938, 117º da Independência e 50º da República.  

 

GETULIO VARGAS. 

João de Mendonça Lima. 
 

 

DECRETO-LEI Nº 464, DE 3 DE JUNHO DE 1938 

 

Manda incluir os estabelecimentos 

subordinados ao Ministério da Guerra na 

concorrência para o fornecimento de energia 

elétrica.  

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição Federal,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, na concorrência, que mandar proceder 

em virtude da Lei n.º 585, de 9 de novembro de 1937, a incluir o fornecimento de energia 

elétrica aos estabelecimentos do Ministério da Guerra.  

 

Art. 2º Essa energia será diretamente fornecida pela Empresa ou Usina a sub-

estações desse ministério.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1938, 117º da Independência e 50º da República.  

GETÚLIO VARGAS.  

General Eurico G. Dutra.  

João de Mendonça Lima.  
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DECRETO-LEI Nº 810, DE 26 DE OUTUBRO DE 1938 

 

 

Transforma em extintos os cargos excedentes 

das classes E e F da carreira de Mestre de 

Eletricidade, do Quadro II do Ministério da 

Viação e Obras Públicas.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 30, parágrafo único, e 34, da Lei 

n.º 284, de 28 de outubro de 1936,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Os cargos das classes E e F da carreira de Mestre de Eletricidade, do 

Quadro II do Ministério da Viação e Obras Públicas, ficam transformados de excedentes em 

extintos, à medida que vagarem e após as promoções respectivas.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1938, 117º da Independência e 50º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

João de Mendonça Lima.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 1.285, DE 18 DE MAIO DE 1939 

 

Cria o Conselho Nacional de Águas e Energia, 

define suas atribuições e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da Constituição Federal e 

tendo em vista o disposto no artigo 200 do Decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934 e o 

artigo 19 da citada Constituição,  

 

Decreta:  

 

Artigo 1º Fica criado o Conselho Nacional de Águas e Energia que se comporá de 

cinco (5) membros nomeados pelo Presidente da República.  
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Artigo 2º São condições para ser membro do Conselho Nacional de Águas e 

Energia:  

1) ser brasileiro nato, de reputação ílibada, estar no gozo de seus direitos civis e 

políticos, e ser maior de 30 anos de idade;  

2) não ser empregado de qualquer concessionário ou de qualquer pessoa, firma, 

associação, ou corporação que se dedique à geração, transmissão, distribuição ou venda de 

energia elétrica, não ter quaisquer ligações oficiais com tais entidades, nem possuir quaisquer 

títulos delas, nem estar de qualquer maneira nelas pecuniariamente interessado.  

§ 1º É vedado ao Presidente do Conselho exercer outra profisão ou ter quaisquer 

outros empregos ou negócios.  

§ 2º Aos funcionários públicos civis ou militares que forem nomeados membros do 

Conselho serão assegurados os direitos e vantagens que lhes cabem nos seus cargos efetivos. 

§ 3º Ao Presidente do Conselho, quando funcionário público civil ou militar, são 

asseguradas as vantagens mencionadas no parágrafo acima, exceto a respectiva remuneração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.345, DE 14 DE JUNHO DE 1939 

 

Regula o fornecimento de energia elétrica 

entre em prêsas, a entrega da reserva de água e 

dá outras providências.  

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere a letra b do 

artigo 74 da Constituição, e  

CONSIDERANDO que o bem estar público, a melhoria do padrão de vida e o 

progresso da Nação estão intimamente ligados à, racional exploração da energia elétrica ;  

CONSIDERANDO que o Governo tem o direito e o dever de intervir neste 

assunto, porque não pode falhar como protetor da coletividade ;  

CONSIDERANDO que os concessionários, como delegados do Poder Público, 

devem cumprir as disposições contidas em lei;  

DECRETA:  

 

Art. 1º Independentemente da assinatura de novos contratos ou da revisão dos  

existentes, o Governo Federal poderá quando o julgar necessário ou conveniente, e sem 

prejuízo de outras atribuições previstas em lei: 

a) ordenar a interligação de usinas elétricas ou o suprimento de energia de  uma 

empresa de eletricidade a outra ou outras empresas congêneres; 

b) determinar as reservas de água a serem entregues ao Poder Público, de  acordo 

com a letra e do art. 153 do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934); 

c) ordenar a entrega das reservas de água no ponto que for escolhido, de  acordo 

com o art. 155 do Código de Águas. 

 

Art. 2º Os fornecimentos de energia elétrica, entre empresas de eletricidade não 

poderão ser interrompidos sem prévia e expressa autorização do Governo Federal. 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.699, DE 24 DE OUTUBRO DE 1939 
 

Dispõe sobre o Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica e seu Funcionamento e dá 

outras Providências. 

   

 

Art. 1º O Conselho criado pelo Decreto-lei nº 1.285, de 18 de maio do corrente  

ano, passa a denominar-se Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

 

Art. 2º Ao Conselho compete: 

I - Estudar: 

a) as questões relativas à utilização dos recursos hidráulicos do país, no sentido 

do seu melhor aproveitamento para produção de energia elétrica; 

b) os assuntos pertinentes à produção, exploração e utilização da energia elétrica; 

c) os atuais tributos federais, estaduais e municipais que incidam direta ou 

indiretamente sobre a indústria da energia elétrica. 

II - Opinar, por ordem do Presidente da República, sobre: 

a) a criação de qualquer tributo federal, estadual ou municipal que incida direta 

ou indiretamente sobre a geração, a transmissão, a distribuição ou o fornecimento de energia 

elétrica; 

b) qualquer assunto relativo a águas e energia elétrica; 

c) qualquer compromisso internacional a ser assumido pelo Governo e que  

interesse à indústria da energia elétrica. 

III - Propor ao Governo Federal e aos dos Estados providências para o 

desenvolvimento da produção e do uso da energia elétrica e para a realização das  

conclusões a que houver chegado nos seus estudos. 

IV - Manter estatísticas: 

a) do emprego da energia elétrica no país; 

b) do material destinado a gerar, transmitir, transformar e distribuir energia 

elétrica. 

V - Resolver: 

a) sobre a interligação de usinas elétricas; 

b) em grau de recurso, os dissídios entre a administração pública e os  

concessionários ou contratantes de serviços de eletricidade, e entre estes e os  consumidores. 

VI - Elaborar e submeter ao Presidente da República a regulamentação do Código 

de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934) e das demais leis que regem ou 

venham a reger a utilização dos recursos hidráulicos e da energia elétrica. 

VII - Organizar o seu regimento e submetê-lo à aprovação do Presidente da 

República. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.989, DE 30 DE JANEIRO DE 1940 
 

 

Suspende por um ano as execuções 

hipotecárias movidas contra empresas de 

energia elétrica e dispõe sobre a transferência 

de propriedade dessas empresas.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que Ihe confere o artigo 180 da 

Constituição e ouvido o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, e  

 

Considerando que, na forma prevista pelo § 1º do art. 202 do Código de Aguas e 

art. 18 do Decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938. ainda não foi feita a revisão dos 

contratos das empresas de energia hidroelétrica, nem foram assinados novos com o Governo 

Federal; 

Considerando que, embora esteja o Governo providenciando no sentido de ser 

iniciada quanto antes essa revisão, ela não poderá realizar-se imediatamente; 

Considerando que deve ser impedida a transferência de propriedades de empresas 

de energia elétrica sem a aquiescência do poder público, tal como ocorre com as concessões 

outorgadas de acordo com o Código de Águas; 

Considerando que é do interesse da economia nacional amparar as empresas que 

tenham feito operações financeiras com garantia hipotecária e se achem, em virtude do § 3º do 

art. 202 do Código de Aguas, impossibilitadas de apresentar novos contratos de produção e 

fornecimento, que lhes permitam obter outros financiamentos ou atender ao serviço daquelas 

operações; 

Considerando, ainda, que cumpre ao Governo proteger a iniciativa individual, 

exercida dentro dos limites do bem público (art. 135 da Constituição); 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A propriedade das empresas de energia elétrica, durante o prazo de um 

ano, só poderá ser transferida, por qualquer motivo, com parecer favorável do Conselho 

Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

 

Art. 2º Fica suspensa, pelo prazo previsto no artigo anterior, a partir da publicação 

deste decreto-lei e em qualquer fase, a execução judicial das dívidas de empresas de energia 

elétrica, quando garantidas com a hipoteca de terrenos, usinas ou demais bens necessários à 

indústria termo ou hidroelétrica. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1940, 119º da Independência e 52º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 
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Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Mauricio Nabuco. 

Fernando Costa. 

Gustavo Capanema. 

Waldemar Falcão. 

 

DECRETO-LEI Nº 2.117, DE 8 DE ABRIL DE 1940 

 

 

Dispõe sobre as atribuições da Divisão 

Técnica do Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica, e dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Cabe à Divisão Técnica do Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, criada pelo art. 9º do decreto-lei n. 1.699, de 24 de outubro de 1939, dar assistência 

técnica aos estudos, pareceres, propostas, resoluções e elaborações da competência do 

referido Conselho. 

 

Art. 2º Os trabalhos da Divisão serão coordenados pelo respectivo diretor, que 

terá, sob sua chefia, além de funcionários, em número suficiente, requisitados na forma do 

disposto no art. 8º do decreto-lei n. 1.699, de 24 de outubro de 1939, 5 Assistentes. 

 

Art. 3º Ficam criados, na Divisão Técnica do Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica, os seguintes cargos: 

3 - Assistente, em comissão, padrão M; 

1 - Assistente, em comissão, padrão L; 

1 - Assistente, em comissão, padrão K 

 

Art. 4º Para atender, no corrente exercício, à despesa com o pagamento dos 

vencimentos dos cargos aludidos no artigo anterior, fica aberto, pelo Conselho Nacional de 

Águas e Energia Elétrica, o crédito especial de noventa e oito contos e quatrocentos mil reis 

(98:400$0). 

 

Art. 5º O presente decreto-lei entra em vigor a partir de 1 de maio de 1940. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, em 8 de abril de 1940, 119º da Independência e 52º da República 

 



 
 
 

 

 

786 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Sousa Costa. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.281, DE 5 DE JUNHO DE 1940 

 

Dispõe sobre a tributação das empresas de 

energia elétrica, e dá outras providências.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A partir de 1º de janeiro de 1940, tôdas as emprêsas que produzam ou 

apenas transmitam ou distribuam energia elétrica ficam isentas de quaisquer impostos 

federais, estaduais ou municipais, salvo os de consumo, de renda e de vendas e consignações, 

incidindo êste sòmente sôbre o material elétrico vendido ou consignado, e os territorial e 

predial sôbre terras ou prédios não utilizados exclusivamente para fins de administração, 

produção, transmissão, transformação ou distribuição de energia elétrica e serviços correlatos.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se tanto às emprêsas que operam 

com motores hidráulicos quanto às que operam com motores térmicos.  

 

Art. 2º. Os concessionários ou permissionários de energia hidráulica, de acôrdo 

com o Código de Águas, ficam obrigados ao pagamento de uma taxa sobre a potência 

concedida ou autorizada.  

§ 1º As emprêsas que aproveitavam energia hidráulica antes do Código ficam 

igualmente sujeitas ao pagamento da taxa, que incidirá sôbre a potência utilizada 

industrialmente.  

§ 2º Ficam isentos da taxa os aproveitamentos de potência inferior a cincoenta 

KW (Kilowatts), para uso exclusivo do Proprietário da fonte de energia.  

§ 3º A taxa a que se refere êste artigo substitue, a partir de 1º de janeiro de 1940, 

as taxas de fiscalização federal, estadual ou municipal, ou quaisquer outras referentes à 

utilização da energia hidráulica ou respectiva estatística, bem como as do art. 1º do decreto 

número 24.673, de 11 de julho de 1934.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.430, DE 19 DE JULHO DE 1940 

 

 

Dá nova redação ao artigo 7º do Decreto - Lei 

n. 2281, de 5 de junho de 1940.  
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O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

Decreta :  
 

Art. 1º O art. 7º do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940, fica assim redigido:  
 

" Art. 7º São respeitados os direitos adquiridos sobre as águas públicas, por título 

legítimo, até a data da promulgação do Código de Águas. Esses direitos, porem, 

não podem ter maior amplitude do que os estabelecidos por lei, no caso de 

concessão." 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 19 de julho de 1940, 119º da Independência e 52º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Fernando Costa 

Francisco Campos 

A. de Sousa Costa  

 

DECRETO-LEI Nº 2.486, DE 15 DE AGOSTO DE 1940 

 

 

Abre, pelo Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica, o crédito suplementar de Rs. 

51.500$0 à verba que especifica.  

 

 

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Artigo único. Fica aberto, pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, o 

crédito suplementar de cincoenta e um contos e quinhentos mil réis (51 :500$0) em reforço 

das seguintes dotações do atual orçamento daquele Conselho (Anexo nº 6 do decreto-lei 

número 1.936, de 30 de dezembro de 1939) : 

Verba 2 – Material 

I - Material Permanente 

S/c. nº 1 - Livros, documentos, etc........................................................................... 5:000$0  

S/c. nº 2 - Móveis em geral, etc................................................................................ 30:000$0 

II - Material de consumo 

S/c. nº 3 - Artigos de expediente, etc........................................................................ 2:000$0  
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III - Diversas Despesas 

S/c. nº 7 - Aluguel de casas, etc................................................................................ 11:200$0  

S/c. nº 11 - Impressões, publicações, etc.................................................................. 3:000$0 

S/c. nº 15 - Telefones, tefefonemas, etc.................................................................... 300$0 

51:500$0 
 

Rio de Janeiro, 15 de agosto de 1940, 119º da Independência e 52º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

A. de Souza Costa 

 

DECRETO-LEI Nº 2.528, DE 23 DE AGOSTO DE 1940 

 

 

Autoriza a sociedade anônima Empresa José 

Giorgi de Eletricidade do Vale Paranapanema 

a estabelecer linhas de transmissão, 

subestações transformadoras e redes de 

distribuição de energia elétrica no Município 

de Tupan, Estado de São Paulo, nos termos 

dos arts. 3º e 4º do Decreto-Lei n, 2059, de 5 

de março de 1940.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, e nos termos dos arts. 3º e 4º do decreto lei n,. 2,059, de 5 de março de 1940:  

 

Considerando que a sociedade anônima Empresa José Giorgi de Eletricidade do 

Vale Paranapanema solicitou autorização para estabelecer linhas, de transmissão, subestações 

transformadoras e redes de distribuição de energia elétrica no Município de Tupan, Estado de 

São Paulo, e o Concelho Nacional de Águas e Energia Elétrica julgou conveniente e oportuno 

que essa autorização seja concedida;  

Considerando igualmente que cumpre atender ás condições especiais da 

autorização requerida, em face da conveniência de ser imediatamente suprida de energia 

elétrica região por esta ainda não servida, sujeita que será a unificação de freqüência, de que 

trata o art. 28 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938, a estudo prévio de um plano 

de transformações progressivas, necessariamente demorado;  

Decreta:  

 

Art. 1º Fica autorizada a sociedade anônima Empresa José Giorgi de Eletricidade 

do Vale Paranapanema a estabelecer linhas de transmissão, subestações transformadoras, 

postos de transformação e redes de distribuição na sede do Município de Tupan, Estado de 

São Paulo e nos distritos de Bastos, Rinópolis, Iacri e Parnaso, do mesmo município.  

Parágrafo único. A energia elétrica poderá ser suprida, a título precário, com a 

freqüência de 60 ciclos.  

 

Art. 2º Sob pena de caducidade da presente lei a autorizada obriga-se a :  
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I -,Registá-la na Divisão de Águas do Depatamento Nacional. pa Produção 

Mineral do Ninistêrio da, Agricultura dentro de trinta (30) dias a partir da sua publicação.  

II - Modificar os seus estatutos na forma do disposto no decreto-lei n. 852, de 11 

de novembro de 1938, dentro do prazo que. for fixado pelo Ministro da Agricultura.  

III - Apresentar à Divisão de Aguas do Departamento Naciomal da Producão 

Mineral os estudos, projetos e orçamentos de que trata a presente autorização,: assim como 

iniciar ' as obras, nos: pràzos determinados pelo Ministro da Agricultura.  

 

Art. 3º O fornecimento de energia elétrica para .iluminação pública ou outros 

serviços municipais será regulado por contrato de fornecimento entre a Prefeitura Municipal 

de Tupan, e a autorizada.  

 

Art. 4º As tarifas para o fornecimento de energia elétrica. Para todos os misteres, 

inclusive as decorrentes do artigo anterior serão fixadas pelo; órgão .competente do Ministério 

da Agricultora, por analogia, atendendo à razoabilidade de seus valores, Até a assinatura do 

contrato previsto no art. 18 do decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938.  

 

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1946, 119º da Independência e 52º da República.  

 

GETULIO VAGAS 

Fernando Costa  

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.907, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

 

Dispõe sobre a cobrança da taxa de que trata 

ao art. 2° do Decreto-Lei n.º 2.281, de 5 de 

junho de 1940, e sobre a fixação dos valores 

das quotas respectivas no ano de 1941.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, e  

 

Considerando que as providências determinadas pelo Decreto-lei n.º 2.281, de 5 

de junho de 1940, para o efeito do lançamento da taxa de que trata o seu art. 2º, não puderam 

ser concluidas no exercício corrente; 

Considerando mais que o valor dessa taxa e sua partição serão fixados 

anualmente, mediante proposta do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, de acordo 

com o art. 9º daquele decreto-lei,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O valor da taxa de que trata o art. 2º do Decreto-lei número 2.281, de 5 de 

junho de 1940, e suas quotas são fixados para o exercício de 1941, nos mesmos valores 

vigorantes para 1940, determinados pelo § 5º do art. 9º do mesmo decreto-lei. 
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Art. 2º O lançamento e a cobrança em 1941 se referirão ao biênio 1940-1941, 

sendo o pagamento efetuado em duas prestações, nos meses de agosto e dezembro. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1940, 119º da Independência e 52º da 

República. 

 

GETÚLIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

Francisco Campos. 

A. de Souza Costa. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.955, DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

 

 

Dispõe sobre a extensão dos serviços de 

energia elétrica ao município de Santa 

Bárbaras de Rio Pardo, Estado de S.Paulo, por 

parte da Companhia Luz e Força Santa Cruz, 

S.A.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, e nos termos do decreto-lei número 2.059, de 5 de março de 1940;  

 

Considerando que a sede do município de Santa Bárbara do Rio Pardo, no Estado 

de São Paulo, dispõe de serviço de eletricidade muito precários e que a empresa local, cujo 

contrato está vencido, confessa dificuldades financeiras para desenvolver suas instalações 

apresentando mesmo uma declaração de desistência à continuação da exploração daqueles 

serviços;  

Considerando que o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica julga 

conveniente e oportuno que a sede daquele município se beneficie de serviços eficientes sem 

demora, e, pois, independentemente das exigências do art. 23 do decreto-lei n. 852, de 11 de 

novembro de 1938, porquanto a unificação da frequência no território nacional depende de 

um plano de transformações progressivas, de estudo necessariamente demorado,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica autorizada a Companhia Luz e Força Santa Cruz, Sociedade 

Anônima, com sede na capital do Estado de São Paulo, a estabelecer linhas de transmissão, 

subestações transformadoras, postos de transformação e redes de distribuição para 

fornecimento de energia elétrica na sede do município de Santa Bárbara do Rio Pardo, no 

Estado de São Paulo.  
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Parágrafo único. A energia elétrica, de cujo suprimento se trata, poderá ter, a 

título precário, a frequência de sessenta (60) ciclos.  

 

Art. 2º Para executar os trabalhos a que se refere esta autorização, a Companhia 

Luz e Força Santa Cruz, Sociedade Anônima, gozará dos direitos previstos no art. 151 do 

Código de Águas.  

 

Art. 3º Sob pena de caducidade da presente autorização, a interessada obriga-se a:  

I - Registá-la na Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção 

Mineral do Ministério da Agricultura dentro de trinta (30) dias a partir da sua publicação;  

II - Apresentar à Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral os 

estudos, projetos e orçamentos concernentes a sua execução, assim como a iniciar e concluir 

as obras, nos prazos determinados pelo Ministro da Agricultura.  

 

Art. 4º O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública ou outros 

serviços municipais será regulado por contrato de fornecimento entre a Prefeitura Municipal 

de Santa Bárbara do Rio Pardo e a Companhia Luz e Força Santa Cruz, S. A.  

 

Art. 5º As tarifas de fornecimento de energia elétrica para todos os misteres 

inclusive as decorrentes do artigo anterior, serão fixadas pela Divisão de Águas do 

Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, por analogia, 

atendendo à razoabilidade dos seus valores, até à assinatura do contrato previsto no art. 18 do 

decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938.  

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120º da Independência e 53º da República.  

 

GETULIO VARGAS.  

Fernando Costa.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.955, DE 16 DE JANEIRO DE 1941 

 

 

Dispõe sobre a extensão dos serviços de 

energia elétrica ao município de Santa 

Bárbaras de Rio Pardo, Estado de S.Paulo, por 

parte da Companhia Luz e Força Santa Cruz, 

S.A.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, e nos termos do decreto-lei número 2.059, de 5 de março de 1940;  

 

Considerando que a sede do município de Santa Bárbara do Rio Pardo, no Estado 

de São Paulo, dispõe de serviço de eletricidade muito precários e que a empresa local, cujo 

contrato está vencido, confessa dificuldades financeiras para desenvolver suas instalações 
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apresentando mesmo uma declaração de desistência à continuação da exploração daqueles 

serviços;  

Considerando que o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica julga 

conveniente e oportuno que a sede daquele município se beneficie de serviços eficientes sem 

demora, e, pois, independentemente das exigências do art. 23 do decreto-lei n. 852, de 11 de 

novembro de 1938, porquanto a unificação da frequência no território nacional depende de 

um plano de transformações progressivas, de estudo necessariamente demorado,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica autorizada a Companhia Luz e Força Santa Cruz, Sociedade 

Anônima, com sede na capital do Estado de São Paulo, a estabelecer linhas de transmissão, 

subestações transformadoras, postos de transformação e redes de distribuição para 

fornecimento de energia elétrica na sede do município de Santa Bárbara do Rio Pardo, no 

Estado de São Paulo.  

Parágrafo único. A energia elétrica, de cujo suprimento se trata, poderá ter, a 

título precário, a frequência de sessenta (60) ciclos.  

 

Art. 2º Para executar os trabalhos a que se refere esta autorização, a Companhia 

Luz e Força Santa Cruz, Sociedade Anônima, gozará dos direitos previstos no art. 151 do 

Código de Águas.  

 

Art. 3º Sob pena de caducidade da presente autorização, a interessada obriga-se a:  

I - Registá-la na Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção 

Mineral do Ministério da Agricultura dentro de trinta (30) dias a partir da sua publicação;  

II - Apresentar à Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção 

Mineral os estudos, projetos e orçamentos concernentes a sua execução, assim como a iniciar 

e concluir as obras, nos prazos determinados pelo Ministro da Agricultura.  

 

Art. 4º O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública ou outros 

serviços municipais será regulado por contrato de fornecimento entre a Prefeitura Municipal 

de Santa Bárbara do Rio Pardo e a Companhia Luz e Força Santa Cruz, S. A.  

 

Art. 5º As tarifas de fornecimento de energia elétrica para todos os misteres 

inclusive as decorrentes do artigo anterior, serão fixadas pela Divisão de Águas do 

Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, por analogia, 

atendendo à razoabilidade dos seus valores, até à assinatura do contrato previsto no art. 18 do 

decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938.  

 

Rio de Janeiro, 16 de janeiro de 1941, 120º da Independência e 53º da República.  

 

GETULIO VARGAS.  

Fernando Costa.  
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DECRETO-LEI Nº 3.040, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1941 

 

 

Prorroga o prazo estipulado no Decreto - Lei 

n. 1989, de 30 de janeiro de 1940.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica prorrogado por quatro meses, a partir de 31 de Janeiro deste ano, o 

prazo a que se referem os arts. 1º e 2º i decreto-lei n. 1.989, de 30 de janeiro de 1940.  

 

Art. 2º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1941, 120º da Independência e 53º da 

República. 

 

GETULIO VARGAS.  

F. Negrão de Lima.  

A. de Souza Costa. 

Eurico G. Dutra. 

Henrique A. Guilhem. 

João de Mendonça Lima. 

Oswaldo Aranha. 

Fernando Costa.  

Gustavo Capanema.  

Waldemar Falcão. 

J. P. Salgado Filho. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.058, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1941 

 

Dispõe sobre a extensão dos serviços de 

energia elétrica à localidade de Campo Limpo, 

no municipio de Jundiaí, Estado de São Paulo 

por parte da Empresa Luz e Força de Jundiaí.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, e nos termos do decreto-lei n.º 2.059, de 5 de março de 1940:  

Considerando que o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica julga 

conveniente e oportuno que a localidade de Campo Limpo, no município de Jundiaí, Estado 
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de S. Paulo, se beneficie de serviços de eletricidade, mesmo independentemente das 

exigências do art. 23 do decreto-lei n.º 852, de 11 de novembro de 1938, porquanto a 

notificação da frequência no território nacional depende de um plano de transformações 

progressivas, de estudo necessariamente demorado,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica autorizada a Empresa Luz e Força de Jundiaí a estabelecer no 

município de Jundiaí, Estado de São Paulo: 

I. uma linha de transmissão trifásica, tensão nominal de 22.000 Volts 

(funcionando provisoriamente sob 15.000 Volts), extensão aproximada de 5.400 metros, entre 

as localidades de Varzea e Campo Limpo; 

II. postos de transformação e redes de distribuição para fornecimento de energia 

elétrica na localidade de Campo Limpo. 

Parágrafo único. A energia elétrica, de cujo suprimento se trata. poderá ter, a título 

precário, a frequência de sessenta (60) ciclos. 

 

Art. 2º Sob pena de caducidade da presente autorização, a interessada obriga-se a: 

I, registá-la na Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral 

do Ministério da Agricultura dentro de trinta (30) dias a partir da sua publicação; 

II, iniciar e concluir as obras, nos prazos determinados pelo Ministro da 

Agricultura, depois da aprovação dos respectivos estudos, projetos e orçamentos. 

 

Art. 3º O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública ou outros 

serviços municipais será regulado por contrato de fornecimento entre a Prefeitura Municipal 

de Jundiaí e a Emprêsa Luz e Força de Jundiaí 

 

Art. 4º As tarifas de fornecimento de energia elétrica para todos os misteres, 

inclusive as decorrentes do artigo anterior, serão fixadas pela Divisão de Águas do 

Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, por analogia. 

atendendo à razoabilidade dos seus valores, até à assinatura do contrato previsto no art. 18 do 

decreto-lei n.º 852, de 11 de novembro de 4938. 

 

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1941, 120º da Independência e 53º da 

República. 

GETÚLIO VARGAS 

Fernando Costa. 

 

DECRETO-LEI Nº 3.111, DE 12 DE MARÇO DE 1941 
 

Cria no Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica a Seção de Documentação, e 

dá outras providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 



 
 
 

 

 

795 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criada, no Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica a Secção de 

Documentação. 

 

Art. 2º À Secção de Documentação compete: 

a) coligir, ordenar e classificar documentos ou textos documentários que se 

relacionem com as atividades do Conselho, bem como seus pareceres, resoluções e acordãos; 

b) promover a publicação dos atos e decisões do Conselho, bem como de 

quaisquer trabalhos sobre hidráulica e eletricidade, que hajam sido julgados de interesse 

público; 

c) encaminhar ao Departamento de Imprensa e Propaganda o noticiário das 

atividades do Conselho, cuja divulgação for conveniente, e, tambem, fornecer-lhe, mediante 

solicitação, os elementos de que necessitar para o desempenho de suas atribuições; 

d) realizar, quando possivel, a vulgarização de estudos, monografias e obras, 

referentes à indústria hidro ou termoelétrica; 

e) organizar e divulgar periodicamente um "Boletim" em que seja publicada toda 

matéria que interesse ao Conselho. 

Parágrafo único. À Secção de Documentação ficam atribuidos os serviços de 

biblioteca. 

 

Art. 3º Fica criada, no C. N. A. E. E., a função gratificada de chefe de Secção de 

Documentação, que será exercida por funcionário escolhido e designado pelo Presidente do 

mesmo Conselho, dentre os que alí servem. 

Parágrafo único. Fica fixada em 4:800$0 (quatro contos e oitocentos mil réis) 

anuais, a gratificação de função criada neste artigo. 

 

Art. 4º Para atender, no corrente exercício, ao pagamento da gratificação de 

função de que trata o artigo anterior, fica aberto o crédito especial de 4:000$0 (quatro contos 

de réis). 

 

Art. 5º Fica sem aplicação na Verba 4 - Eventuais - do orçamento vigente do 

mesmo Conselho, a importância de 4:000$0 (quatro contos de réis). 

 

Art. 6º O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1941, 120º da Independência e 53º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 
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DECRETO-LEI Nº 3.113, DE 12 DE MARÇO DE 1941 

 

 

Dispõe sobre a extensão dos serviços de 

energia elétrica à Vila de Indiana,município de 

regente feijó,Estado de São Paulo,por parte da 

Companhia Elétrica Caiuá, S.A.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, e nos termos do decreto-lei n. 2.059, de 5 de março de 1940:  

 

Considerando que o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica julga 

conveniente e oportuno que a vila de Indiana, no município de Regente Feijó, se beneficie, 

sem demora, de serviços de energia elétrica, independentemente das exigências do art. 23 do 

decreto-lei n.º 852, de 11 de novembro de 1938, porquanto a unificação da frequência no 

território nacional depende de um plano de transformações progressivas, de estudo 

necessariamente demorado,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica autorizada a Companhia Elétrica Caiuá, Sociedade Anônima, com 

sede na capital do Estado de São Paulo, a estabelecer linhas de transmissão, sub-estações 

transformadoras, postos de transformação e redes de distribuição para fornecimento de 

energia elétrica na vila de lndiana, sede do distrito de igual nome, município de Regente 

Feijó, no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A energia elétrica de cujo suprimento se trata, poderá ter, a título 

precário, a frequência de sessenta (60) ciclos. 

 

Art. 2º Sob pena de caducidade da presente autorização, a interessada obriga-se á: 

I - registá-la na Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção 

Mineral, dentro de trinta (30) dias a partir da sua publicação; 

II - apresentar à mesma Divisão de Água o estudos, projetos e orçamentos 

respectivos, assim como a iniciar e concluir as obras nos prazos que forem determinados pelo 

Ministério da Agricultura. 

 

Art. 3º O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública ou outros 

serviços municipais será regulado por contrato de fornecimento entre a Prefeitura Municipal 

de Regente Feijó e a Companhia Elétrica Caiuá, S. A. 

 

Art. 4º As tarifas de fornecimento de energia elétrica para todos os misteres 

inclusive as decorrentes do artigo anterior, serão fixadas pela Divisão de Águas do 

Departamento Nacional da Produção Mineral do Ministério da Agricultura, por analogia, 

atendendo à razoabilidade dos seus valores, até à assinatura do contrato previsto no art. 18 do 

decreto-lei n. 852, de 11 de novembro de 1938. 

 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1941, 120º da Independência e 53º da República. 
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GETÚLIO VARGAS. 

Fernando Costa. 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.128, DE 19 DE MARÇO DE 1941 
 

Dispõe sobre o tombamento dos bens das 

empresas de eletricidade. 

 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição e tendo em vista o disposto no Capítulo III do Título II do Livro III do Código 

de Águas,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Para os fins previstos no Capítulo III do Título II do Livro III do Código 

de Águas (Decreto n. 24.643 de 10 de julho de 1934), ficam obrigadas a organizar o 

inventário de suas propriedades as pessoas físicas ou jurídicas:  

a) que exploram, para quaisquer fins, quedas d'água de potência superior a cento e 

cinqüenta quilowatts;   

b) que exploram quedas d'água de qualquer potência para produção de energia 

elétrica destinada a serviços públicos, de utilidade pública ou comércio de energia;   

c) que exploram a energia termo-elétrica para serviços públicos, de utilidade 

pública ou comércio de energia.   

Parágrafo único. As propriedades a inventariar são as discriminadas nos diferentes 

artigos deste decreto-lei.  

 

Art. 2º. O capital a remunerar, que será chamado "Investimento", é o efetivamente 

gasto na propriedade do concessionário, desde que em função permanente da sua indústria, 

concorrendo, direta ou indiretamente, para a produção, transmissão, transformação e 

distribuição de energia.  

Parágrafo único. Aquele investimento será determinado na base do custo 

histórico, que será deduzido, no caso de empresa já em funcionamento, da depreciação 

correspondente a cada uma das partes em que a propriedade for dividida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.217, DE 28 DE ABRIL DE 1941 

 

 

Dispõe sobre o suprimento de energia elétrica 

á Prefeitura Municipal de Bofete, no Estado de 

São Paulo, pela Companhia Paulista de Força e 

Luz.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, e nos termos do art. 1º do decreto-lei n° 1.345, de 14 de junho de 1939,  

CONSIDERANDO que cumpre atender às condições especiais da autorização 

requerida, em face da conveniência de ser imediatamente suprida de energia elétrica região 

por esta ainda não servida, sujeita que será a unificação de freqüência, de que trata o art. 23 do 

decreto-lei n° 852, de 11 de novembro de 1938, a estudo, prévio de um plano de 

transformações progressivas necessariamente demorado,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Companhia Paulista de Força e Luz suprirá de energia elétrica, a partir 

de data compreendida nos primeiros noventa (90) dias desta lei, a Prefeitura Municipal de 

Bofete, no Estado de São Paulo, para serviços de distribuição na sede desse Município.  

§ 1º O suprimento far-se-á através da linha de transmissão, de propriedade 

municipal, existente entre Pardinho, no município de Botucatú, e a sede do município de 

Bofete.  

§ 2º A energia elétrica poderá ser suprida, a título precário, a com freqüência de 

sessenta (60) ciclos.  

 

Art. 2º As tarifas do suprimento determinado pela presente lei serão fixadas pela 

Divisão de Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral, na base da demanda 

máxima mensal e do consumo verificado, estabelecido um mínimo razoável.  

Parágrafo único. À Prefeitura Municipal de Bofete caberão todas as despesas com 

o aparelhamento de proteção, bem assim com os equipamentos de medição e do controle de 

sua demanda e consumo.  

 

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1941, 120º da Independência e 53º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Fernando Costa 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.669, DE 1º DE OUTUBRO DE 1941 

 

Cria dois lugares de suplentes no Conselho 

Nacional de Águas e Energia Elétrica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam criados dois lugares de suplentes no Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica.  
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Art. 2º A nomeação do suplente se fará por decreto, pelo prazo de dois anos, e 

recairá em brasileiro nato com os requisitos do § 1º do art. 3º do decreto-lei n. 1.699, de 24 de 

outubro de 1939.  

Parágrafo único. O suplente funcionará com as prerrogativas e vantagens de 

membro do Conselho, enquanto em licença, faltas ou impedido aquele para cuja substituição 

for convocado pelo presidente do Conselho.  

 

Art. 3º Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 1941, 120º da Independência e 53º da República.  

 

GETULIO VARGAS 

Vasco T. Leitão da Cunha.  
 

 

DECRETO-LEI Nº 3.754, DE 24 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Torna sem efeito o Decreto n. 6804, de 3 de 

fevereiro de 1941, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica sem efeito o decreto n. 6.804, de 3 de fevereiro de 1941, que 

autorizou a Companhia Prada de Eletricidade, S.A., a elevar a barragem existente no rio 

Pitanguí no lugar denominado Sumidouro, entre os Municípios de Ponta Grossa e Castro, 

Estado do Paraná.  

 

Art. 2º Não poderão ser cobradas indenizações por desapropriações baseadas no 

decreto a que se refere artigo anterior, e nas quais, processadas judicialmente, não tenha 

havido acordo entre as partes. Serão devidos pela expropriante, todavia, as custas judiciárias e 

os honorários razoaveis de advogados, na base dos serviços prestados.  

 

Art. 3º As desapropriações que, com fundamento na lei n. 37, de 28 de julho de 

1937, do Município de Ponta Grossa, Estado do Paraná, já foram levadas a termo, ficam 

aprovadas.  

 

Art. 4º A Companhia Prada de Eletricidade, S.A. deverá apresentar, no menor 

prazo possível, novo plano de obras para ampliação das suas instalações de produção de 

energia elétrica.  

 

Art. 5º Este decreto-lei entra em execução, na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  



 
 
 

 

 

800 

 

Rio de Janeiro, 24 de outubro de 1941, 120º da Independência e 53º da República.  

 

GETULIO VARGAS  

Carlos de Souza Duarte.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.763, DE 25 DE OUTUBRO DE 1941 

 

Consolida disposições sobre águas e energia 

elétrica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A letra c do art. 144, o art. 178, os §§ 1º e 2º do art. 179 e o art. 182 do 

Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934), passam a ter a redação seguinte:  

 

Art. 144.............................................................................................................  

c)fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição de 

energia hidro-elétrica.  
 

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão 

de Aguas do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a 

produção, a transmissão, a transformação e a distribuição de energia hidro-

elétrica, com o tríplice objetivo de:  

a)assegurar serviço adequado;  

b)fixar tarifas razoaveis;  

c)garantir a estabilidade financeira das empresas.  

Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da 

contabilidade das empresas.  

 

Art. 179.............................................................................................................  

§ 1º A Divisão de Aguas representará ao Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica sobre a necessidade de troca de serviços - interconexão - 

entre duas ou mais empresas, sempre que o interesse público o exigir.  

§ 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o 

parágrafo anterior ou por iniciativa própria:  

a)resolver sobre interconexão;  

b)determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a 

compensação com que a mesma troca de serviços deverá ser feita.  

 

Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a 

Divisão de Águas:  
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a)verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo 

seguinte, se é feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por 

decreto;  

b)poderá proceder semestralmente, com a aprovação do Ministro da 

Agricultura, à tomada de contas das empresas.  

Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia 

termo-elétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicaveis.  
 

Art. 2º Os arts. 1º e 2º do decreto-lei n. 1.345, de 44 de junho de 1939, passam a 

ter a redação seguinte:  
 

Art. 1º Independentemente da assinatura de novos contratos ou da revisão 

dos existentes, o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica poderá 

determinar, quando julgar necessário ou conveniente, e sem prejuízo de 

outras atribuições previstas em lei:  

a)a interligação de usinas elétricas ou o suprimento de energia de uma 

empresa de eletricidade a outra ou outras empresas congêneres;  

b)as reservas de água e de energia elétrica a serem entregues ao Poder 

Público, de acordo com os arts. 158, letra e, e 155 do Código de Aguas, 

inclusive sua partilha e remuneração correspondente;  

c)a entrega das reservas de água e de energia no ponto que for fixado, de 

acordo com o art. 155 do Código de Águas.  
 

Art. 2º Os fornecimentos de energia elétrica, entre empresas de eletricidade, 

não poderão ser interrompidos sem prévia e expressa autorização do 

C.N.A.E.E.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 3.796, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1941 

 

Estende com alteração, às empresas que só 

revendem energia elétrica, as prescrições 

constantes do Decreto-Lei nº 3.128, de 19 de 

março do corrente ano.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere e art. 

180 da Constituição e tendo em vista o disposto no Capítulo III, Título II, Livro III do Código 

de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934) ; e  

 

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência de também ficarem sujeitas às 

prescrições constantes do decreto-lei nº 3.128, de 19 de março último, as empresas que só 

revendem energia elétrica,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Para os fins previstos no Capítulo III, Título II, Livro III do Código de 

Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934), as pessoas físicas ou jurídicas que, embora 

não produzindo energia, explorarem, no comércio ou em serviços públicos e de utilidade 

pública, energia elétrica adquirida a outras empresas, também ficam sujeitas ás prescrições 

constantes do decreto-lei n. 3.128, de 19 de março do corrente ano, com as alterações 

estipuladas no artigo seguinte.  

 

Art. 2º Para efeito do disposto no artigo anterior, o prazo de cento e oitenta (180) 

dias, para levantamento do inventário exigido pelo art. 1º daquele decreto-lei, será contado a 

partir da data da publicação deste decreto-lei, sendo que as propriedades a inventariar serão as 

existentes em serviço ativo, desde que em função permanente da transmissão (quando existir), 

transformação e distribuição da energia elétrica revendida.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1941, 120º da Independência e 53º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Carlos de Souza Duarte 

 

 

DECRETO-LEI Nº 3.900, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1941 

 

Dá nova redação ao art. 13 do Decreto-lei nº 

1.699 de 24 de outubro de 1939.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Artigo único. O art. 13 do decreto-lei nº 1.699, de 24 de outubro de 1939, passa a 

ter a redação seguinte: 

Art. 13. As pessoas e empresas que se dediquem à geração, à 

transmissão, a distribuição ou ao fornecimento de energia elétrica são 

obrigadas a apresentar tanto os dados necessários ao cumprimento do 

disposto no item IV do art. 2º, como quaisquer informações que o 

Conselho, diretamente ou por intermédio da Divisão de Águas, 

requisitar por força dos itens I a III e V do mesmo artigo; pena de multa 

de um a dez contos de réis, e o dobro na reincidência, imposta pelo 

presidente do Conselho, quer no caso de desatendimento à requisição de 

dados e informações, quer no de omissão ou inexatidão. 
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Rio de Janeiro, 5 de dezembro de 1941, 120º da Independência e 53º da 

República.  

 

GETULIO VARGAS.  

Carlos de Souza Duarte.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.295, DE 13 DE MAIO DE 1942 

 

Estabelece medidas de emergência, 

transitórias, relativas à indústria de energia 

elétrica.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Afim de melhor aproveitar e de aumentar as disponibilidades de energia 

elétrica no país, caberá ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (C. N. A. E. E. ) 

determinar ou propor medidas pertinentes:  

 

I - À utilização mais racional e econômica das correspondentes instaladas, tendo 

em vista particularmente:  

a)o melhor aproveitamento da energia produzida, mediante mudanças de horários 

de consumidores ou por seu agrupamento em condições mais favoráveis, bem como o 

fornecimento a novos consumidores cujas necessidades sejam complementares das dos 

existentes, e quaisquer outras providências análogas;  

b)a redução de consumo, seja pela eliminação das utilizações prescindíveis, seja 

pela adoção de hora especial nas regiões e nas épocas do ano em, que se fizer conveniente.  

II - Ao acréscimo de capacidade ou ao mais eficiente aparelhamento das 

mencionadas instalações, pela execução compulsória das modificações ou ampliações, de que 

trata o decreto-lei nº 2.059, de 5 de março de 1940, tanto nas instalações a que se refere esse 

decreto-lei como em quaisquer outras destinadas à produção, transmissão. transformação e 

distribuição de energia elétrica.  

III - Ao estabelecimento compulsório de novas instalações de produção de energia 

elétrica e das complementares, de transmissão, transformação e distribuição, para evitar 

deficiências nas zonas de operação atribuídas às empresas.  

§ 1º Serão determinadas por meio de resolução do C. N. A. E. E. :  

a)as medidas constantes do inciso I e suas alíneas, quando envolverem apenas 

pessoas ou empresas que exploram a indústria da energia elétrica;  

b)as modificações de instalações previstas no inciso II deste artigo e no citado 

decreto-lei nº 2.059, de 5 de março de 1940.  

§ 2º As demais medidas de que trata o presente artigo serão determinadas por 

decreto do Governo Federal, cujo projeto incumbirá ao C. N. A. E. E.  

§ 3º Quando o estabelecimento de novas instalações ou a ampliação ou 

modificação das existentes tiverem o caráter compulsório e for verificada, para sua 
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execução,a impossibilidade financeira, total ou parcial, por parte da empresa, ficará a 

respectiva efetivação condicionada à abertura do crédito necessário, cujo montante será 

indicado pelo C. N. A. E. E.  

 

Art. 2º Enquanto não for possível, em certas zonas, atender a todas as 

necessidades do consumo de energia elétrica, o fornecimento será racionado segundo a 

importância das correspondentes finalidades, adotando-se, em cada caso concreto, uma 

seriação preferencial estabelecida pelo C. N. A. E. E.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 4.890, DE 29 DE OUTUBRO DE 1942 

 

Abre o crédito suplementar de 5:520$0 à 

doação que especifica do Conselho Nacional 

de Águas e Energia Elétrica e torna sem 

aplicação igual quantia no orçamento em 

vigor.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar de 5:520$0 (cinco contos, quinhentos e 

vinte mil réis), à Subconsignação 31 - Aluguel de casas ou salas; arrendamento de terrenos; 

foros; seguros de bens moveis e imoveis, Consignação III - Diversas despesas, Verba 2 - 

Material, do Anexo 10 - Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, do Orçamento Geral 

da República (decreto-lei n. 3.960, de 19 de dezembro de 1941), tornando-se sem aplicação 

igual quantia na Verba 4 - Eventuais, Consignação I - Diversos, Subconsignação 01 - 

Despesas imprevistas não constantes das tabelas do mesmo Conselho.  

 

Art. 2º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1942, 121º da Independência e 54º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
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DECRETO-LEI Nº 5.287, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1943 

 

 

Dispõe sobre os órgãos auxiliares e as 

Comissões Especiais do Conselho Nacional de 

Águas e Energia Elétrica e dá outras 

providências.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º No interesse do serviço serão considerados "Orgãos Auxiliares" do 

Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (C. N. A. E. E.) as repartições federais, 

estaduais a municipais, que exerçam atividades relacionadas com as do referido Conselho.  

§ 1º A declaração de "Orgão Auxiliar" far-se-á, em qualquer caso, por decreto do 

Presidente da República, mediante proposta do C. N. A. E. E.  

§ 2º O presidente do C. N. A. E. E., por si ou seus representantes, entender-se-á 

diretamente com os dirigentes dos "Orgãos Auxiliares".  

§ 3º Os "Orgãos Auxiliares" deverão proceder aos estudos, trabalhos, inspeções e 

fiscalizações, bem como reunir os dados estatísticos e informações, que forem solicitados pelo 

C. N. A. E. E.  

 

Art. 2º O C. N. A. E. E., por iniciativa própria ou por solicitação dos "Orgãos 

Auxiliares", poderão providenciar o estágio, em sua Divisão Técnica, de técnicos pertencentes 

a estes Orgãos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.417, DE 16 DE ABRIL DE 1943 

 

Dispõe sobre a classificação de águas públicas 

em conformidade com o disposto no art. 5º, §§ 

1º e 2º, do Decreto-lei n.º 2.281, de 5 de junho 

de 1940.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
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Art. 1º Para a discriminação a que se refere o § 1º do art. 5º do decreto-lei n.º 

2.281, de 5 de junho de 1940, bem como para a organização dos editais a que se refere o § 2º 

do mesmo artigo, o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica baixará as necessárias 

instruções.  

Parágrafo único. Essas instruções abrangerão a retificação ou nova relação de 

editais anteriormente publicados.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 16 de abril de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Apolonio Salles.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.573, DE 14 DE JUNHO DE 1943 
 

Dispõe sobre ao pronunciamento do Conselho 

Nacional de Águas e Energia Elétrica. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere ó artigo 180 da 

Constituição,  

Decreta:  

Art. 1º O pronunciamento do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, nas 

matérias de sua competência legal, será exercido:  

I - Pelo plenário respectivo, nos casos em que tal pronunciamento deva traduzir-se 

por:  

 a) projeto de decreto-lei;   

 b) resolução ou sugestão de medidas de carater geral;   

 c) manifestação de natureza judicativa;   

 d) parecer relativo a encampação ou a declaração de caducidade;   

 e) projeto de decreto, sôbre o estabelecimento compulsório de novas instalações, 

ou sôbre ampliação compulsória das existentes;   

 f) resolução relativa a execução compulsória de modificação de instalações; e   

 g) proposta relativa a intervenção administrativa ou a transferência comercial de 

emprêsa a nacionais.   

II - pelo presidente respectivo, nos demais casos.  

 

Art. 2º O disposto neste decreto-lei aplica-se aos processos atualmente em 

andamento no C. N. A. E. E.  

 

Art. 3º Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Rio de Janeiro, 14 de junho de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Apolônio Sales  

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.764, DE 19 DE AGOSTO DE 1943 

 

Dispõe sobre a situação contratual das 

empresas de energia elétrica e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuïção que lhe confere a artigo 

180 da Constituição,  

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Enquanto não forem assinados os contratos a que se referem os arts. 202 

do Código de Águas e 18 do decreto-lei n.º 852, de 11 de novembro de 1938, os direitos e as 

obrigações das emprêsas de energia elétrita, coletivas ou individuais, continuarão a ser 

regidos pelos contratos anteriormente celebrados, com as derrogações expressas na presente 

lei. 

§ 1º A União substituira automàticamente nesses contratos, desde a publicação 

desta lei, os Estados, o Distrito Federal, o Território do Acre e os municípios, salvo quanto as 

obrigações e pagamentos decorrentes do fornecimento de energia elétrica para iluninação e 

outros serviços públicos ou de natureza local. 

§ 2º Até o máximo de seis meses, após a publicação desta lei, a fiscalização dêsses 

contratos permanecerá a cargo das autoridades que a exerciam anteriormente, cessando 

mediante simples comunicação do Ministério da Agricultura às mesmas autoridades e às 

emprêsas interessadas, a menos que se proceda a delegação prevista no parágrafo seguinte. 

§ 3º Mediante delegação expressa e poderes definidos, a União poderá fiscalizar a 

execução dos mencionados contratos, por intermédio das autoridades neles referidas, 

cumprindo-lhe pagar, aos Estados, ao Distrito Federal, ao Território do Acre e aos 

Municípios, a parte que convencionar da quota de fiscalização, assistência técnica e 

estatística, a que refere a letra b do art. 3º do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940. A 

delegação de que se trata será dada sob proposta do Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, ou com sua prévia audiência. 

 

Art. 2º Estão igualmente sujeitas a esta lei as emprêsas termoelétricas 

compreendidas nos arts. 10 e 11 do decreto-lei n. 2.281, de 5 de junho de 1940. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.778, DE 26 DE AGOSTO DE 1943 

 

 

Abre ao Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica o crédito suplementar de Cr$ 

3 000,00 à verba que especifica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180. da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o crédito suplementar de três mil cruzeiros (Cr$ 3.000,00) em 

refôrço da Verba 2 - Material, do vigente orçamento do Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica (Anexo 8 do decreto-lei n.º 5.120, de 19 de dezembro de 1942), como segue: 

Verba 2 - Material 

Consignação II - Material de Consumo 

S/c 19 - Combustíveis; material de lubrificação e limpeza; material para 

conservação de instalações, de máquinas e de aparelhos; sobressalentes de máquinas e 

viaturas; artigos da iluminação............... Cr$ 3,000,09 

 

Art. 2º Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 26 de agôsto de 1943, 122º da Independência e 55º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS. 

A. de Souza Costa. 

 

DECRETO-LEI Nº 5.842, DE 22 DE SETEMBRO DE 1943 

 

 

Abre, ao Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica, os créditos que especifica.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam abertos, ao Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica (Anexo 

8 do Orçamento Geral da União para 1943), os créditos de Cr$ 23.975,00 (vinte e três mil 
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novecentos e setenta e cinco cruzeiros) e Cr$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois 

cruzeiros e cinqüenta centavos) suplementares, respectivamente, às subconsignações O5 - 

mensalistas e 06 - diaristas, da Consignação II - Pessoal Extranumerário, da Verba 1 - 

Pessoal.  

 

Art. 2º Fica aberto, ao mesmo Conselho, o crédito especial de Cr$ 78.750,00 

(setenta e oito mil setecentos e cinqüenta cruzeiros) para atender à despesa, no período de 15 

de setembro a 31 de dezembro do corrente ano, com a admissão de pessoal extranumerário-

contratado.  

 

Art. 3º Êste decreto-lei entra em vigor na data de sua Publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1943, 122º da Independência e 55 º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

A. de Sousa Costa.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 5.843, DE 22 DE SETEMBRO DE 1943 

 

 

Eleva os padrões de vencimentos de dois 

cargos de Assistente, em comissão, do 

Conselho Nacional de águas e Energia 

Elétrica.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficamn elevados, de L para M e de K para L, os padrões de vencimento de 

dois cargos de Assistente, em comissão, do Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica.  

 

Art. 2º Para atender, no período do 15 da setembro a 31 de dezembro do corrente 

ano, à despesa com a execução dêste decreto-lei, fica aberto, ao Conselho Nacional de Águas 

e Energia Elétrica (Anexo 8 do Orçamento Geral da União para 1943) o crédito de Cr$ 

2.800,00 (dois mil e oitocentos cruzeiros), suplementar à Verba 1 - Pessoal, Consignacão I - 

Pessoal Permanente, Subconsignação 01 - Pessoal Permanente.  

 

Art. 3º Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 22 de setembro da 1943, 122º da Independência e 55º da 

República.  
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GETÚLIO VARGAS.  

A. de Sousa Costa.  

 

 

DECRETO-LEI Nº 6.121, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1943 

 

Dispõe sôbre a cobrança da "taxa sobre Kw" 

criada pelo Decreto-Lei nº 2.281, de 5 de 

junho de 1940, e sobre a fixação dos valores 

das quotas respectivas no exercício de 1944.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

180, da Constituição e tendo em vista a, proposta do Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, na forma do art. 9º do decreta-lei nº 2.281, de 5 de junho de 1940,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O valor da "taxa sôbre Kw", criada pelo art. 2º do decreto-lei nº 2.281, de 5 

de junho de 1940, e o de suas quotas são fixados, para o exercício de 1944, observando-se o 

disposto no § 5º do art. 9º daquele decreto-lei nos mesmos valores que vigoraram para os 

exercícios anteriores, desde 1940 até 1943.  

Parágrafo único. A cobrança da referida taxa efetuar-se-á em duas prestações, nos 

meses de agôsto e dezembro.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1943, 122º da Independência e 55º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Apolônio Sales 

 

 

DECRETO-LEI Nº 6.432, DE 17 DE ABRIL DE 1944 

 

Autoriza providências relativas à eletrificação 

da Estrada de Ferro Central do Brasil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

 

CONSIDERANDO que o têrmo aditivo previsto na cláusula 4ª do contrato 

celebrado com a "Metropolitan Vickers Electrical Export Company Limited" deixou de ser 



 
 
 

 

 

811 

oportunamente celebrado, conforme dispunha a cláusula 19ª, alínea III, do mesmo contrato, 

por motivos independentes da vontade do Govêrno;  

 

CONSIDERANDO que a realização da segunda parte da obra a que se refere êsse 

contrato deve ser executada com urgência para atender às novas e vitais exigências do tráfego, 

que serão ainda aumentadas com a instalação da Usina Siderúrgica de Volta Redonda; e 

usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Estrada de Ferro Central do Brasil, instituída com personalidade própria 

de natureza autárquica pelo Decreto-lei nº 3.306, de 24 de maio de 1941, fica autorizada a 

prosseguir na eletrificação de suas linhas de bitola de 1m,60, por administração, ajustes ou 

contratos, segundo fôr mais vantajoso, utilizando, tanto quanto possível, os recursos do país; 

desobrigada a Metropolitan Vicker Electrical Export Company Limited da execução da 

segunda parte das obras contratadas de acôrdo com os Decretos ns. 22 .792, de 1 de junho de 

1933, e 24.238 e 24.614, de 14 de maio e 7 de julho de 1934, em razão da manifesta 

impossibilidade em que se encontra de dar execução aos seus compromissos.  

 

Art. 2º As obras serão executadas mediante prévia aprovação de planos e 

orçamentos, organizados pela Estrada.  

 

Art. 3º A Estrada dará providências imediatas para que a execução dos serviços de 

eletrificação entre Nova Iguassú e Saudade, entre Deodoro e o Cris do Pôrto e entre Bangú e 

Santa Cruz seja realizada dentro do prazo de três anos.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 17 de abril de 1944, 123º da Independência e 56º da República .  

 

GETÚLIO VARGAS 

João de Mendonça Lima 

 

DECRETO-LEI Nº 6.876, DE 15 DE SETEMBRO DE 1944 

 

Abre o crédito especial de Cr$ 1.200 000,00, 

para as despesas iniciais da Comissão da 

Indústria de Material Elétrico.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto ao Ministério da Fazenda o crédito especial de um milhão e 

duzentos mil cruzeiros (Cr$ 1.200.000,00) destinado às despesas iniciais da Comissão da 
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Indústria de Material Elétrico (C.I.M.E.), instituída pelo Decreto-lei nº 6.824, de 25 de agôsto 

de 1944.  

§ 1º Por êste crédito correrão as despesas de instalação, de escritório, e outras, 

inclusive com o respectivo pessoal, admitido, a título precário, independentemente de 

quaisquer formalidades e remunerado a critério da Comissão.  

§ 2º Também correrão por êste crédito as despesas de passagem e permanência no 

estrangeiro, que por necessidade da Comissão, deverem ser realizadas em viagem autorizada 

pelo Presidente da República.  

 

Art. 2º O crédito a que se refere o artigo precedente considera-se automàticamente 

registrado pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional e será pôsto no Banco 

do Brasil, a disposição da C.I.M.E., para livre movimentação, pelo seu Presidente ou pelo 

respectivo substituto em exercício.  

Parágrafo único. A comprovação do emprêgo dêsse crédito será feita perante o 

Tribunal de Contas, em processo regular.  

 

Art. 3º O presente decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1944, 123º da Independência e 56º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

A. de Souza Costa 
 

 

DECRETO-LEI Nº 7.062, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1944 

 

Dispõe sobre os bens e instalações utilizados 

na produção, transmissão, transformação e 

distribuição de energia elétrica.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º Os bens e instalações utilizados na produção, transmissão e transformação 

e distribuição de energia hidro ou termo elétrica, desde que sujeitos às normas do Código de 

Águas - Decreto n° 24. 643, de 10 de julho de 1934 - e dos Decretos-leis ns. 2.281, de 5 de 

junho de 1940, 3.128, de 19 de março de 1941, e 5.764, de 19 de agôsto de 1943, ainda que 

operados por emprêsas preexistentes àquele Código, concorrendo diretamente para aquelas 

atividades, são vinculados a êsses serviços, não podendo ser desmembrados, vendidos ou 

cedidos sem prévia e expressa autorização dos poderes competentes, definidos nas leis e 

regulamentos sôbre a matéria.  

 



 
 
 

 

 

813 

Art. 2º Os atos dos Govêrnos estaduais e municipais que se proponham a 

promover a desapropriação dêsses bens e instalações, na conformidade do Decreto-lei n° 

3.365, de 21 de junho de 1941, ficam sujeitos à aprovação prévia do Presidente da República, 

na forma do Decreto-lei n° 1.202, de 8 de abril de 1939, e ouvidos o Ministério da Agricultura 

e o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica.  

 

Art. 3º O artigo precedente se aplica às desapropriações em curso, sustando-se, até 

a aprovação de que trata o art. 2º, os efeitos dos atos estaduais ou municipais correspondentes.  

 

Art. 4º O presente Decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 22 de novembro de 1944, 123º da Independência e 56º da 

República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Apolonio Salles 

Alexandre Marcondes Filho.  
 

 

DECRETO-LEI Nº 7.469, DE 17 DE ABRIL DE 1945 

 

Outorga à Companhia Brasileira de Energia 

Elétrica, com sede na Capital Federal, 

concessão para aproveitamento progressivo de 

energia hidráulica existente nos rios Preto, nos 

Municípios Três Rios, Petrópolis e 

Teresópolis, e Piabanha, no Município de Três 

Rios, todos no Estado do Rio de Janeiro, e dá 

outras providências.  

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e nos termos do art. 164 do Código de Águas (Decreto nº 24.643, de 10 de julho 

de 1934), e de acordo com a Lei Constitucional nº 6,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º Por medida de conveniência pública, é outorgada à Companhia Brasileira 

de Energia Elétrica, com sede na cidade do Rio de Janeiro, respeitados os direitos de terceiros, 

anteriormente adquiridos, concessão para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica 

existente nos rios Preto e Piabanha, nos Distritos de Areal e Bem posta, do Município de Três 

Rios, no Distrito de Paranaúna, no Município de Petrópolis, e nos Distritos de Paquequer 

Pequeno e Nhunguaçu, no Município de Teresópolis, todos no Estado do Rio de Janeiro:  

§ 1º A energia hidráulica será aproveitada pela construção sucessiva das seguintes 

usinas e represas: 
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a) usina e represa do Areal, com abras nos distritos de Areal e Bemposta, 

Município de Três Rios, e no distrito de Paranaúna, no Município de Petrópolis;  

b) represa de Duas Vendas, abrangendo terras nos distritos de Paquequer Pequeno, 

Nhunguaçu e Teresópolis, no Município de Teresópolis;  

c) usina e represa Julioca, no Distrito de Areal, do Município de Três Rios;  

d) usina e represa de Ponte Nova, com obras no Distrito de Paranaúna, no 

Município de Petrópolis, e no Distrito de Paquequer Pequeno, no Município de Teresópolis.  

§ 2º Por portaria do Ministro da Agricultura, na ocasião da aprovação dos 

respectivos projetos, serão determinadas a altura de queda a aproveitar, bem como a descarga 

e a potência concedidas em cada um dos aproveitamentos, que prevêem usinas, sendo a 

potência alterada depois da construção da represa de Duas Vendas.  

§ 3º Essa portaria fixará também, de modo definitivo, a altura de queda e a 

descarga atualmente aproveitadas nas usinas em exploração de Alberto Torres, no rio 

Piabanha, e Fagundes, no rio Fagundes.  

§ 4º O aproveitamento destina-se à produção, transmissão, transformação e 

distribuição de energia elétrica para serviços públicos, para serviços de utilidade pública e 

para comércio de energia nas Cidades e Municípios de Niterói, Petrópolis, São Gonçalo e 

Magé.  

 

Art. 2º A título de exigências preliminares previstas no art. 158 do Código de 

Águas, que deverão ser cumpridas integralmente, sob pena de ficar de nenhum efeito a 

presente concessão, a interessada obriga-se a:  

I - registrar o presente título na Divisão de Águas, dentro do prazo de trinta (30) 

dias após a publicação;  

II - apresentar, em três vias, dentro do prazo de três (3) meses, contado da data do 

registro deste decreto-lei na Divisão de Águas, para o projeto da primeira etapa, e contado da 

data em que se verificarem as condições previstas no art. 3º deste decreto-lei, para os demais 

projetos :  

 a) dados sobre o regime dos cursos de água a aproveitar, principalmente os 

relativos à descarga de estiagem e à de cheia, bem como a variação de nível de água a 

montante e a jusante das fontes de energia a aproveitar;   

 b) planta, em escala razoável, da área onde se fará o aproveitamento de energia, 

abrangendo a parte atingida pelo remanso da barragem, e perfil do rio a montante e a jusante 

dos locais do aproveitamento, diagrama de Ripll e cálculo da acumulação;   

 c) método de cálculo das barragens, projeto, épura e justificação do tipo adotado; 

dados geológicos relativos ao terreno em que será construída a barragem; cálculo e 

dimensionamento da tomada de água e do canal de derivação; seções longitudinais e 

transversais, orçamento, disposições que assegurem a conservação e livre trânsito dos peixes; 

chaminé de equilíbrio, cálculo, projeto e orçamento;   

 d) condutos forcados; cálculos e justificação, do tipo adotado, planta e perfil com 

todas as indicações necessárias e observância das escalas seguintes: para as plantas, um por 

duzentos (1/200), para os perfis, horizontal, um por duzentos (1/200) e vertical um por cem 

(l/100), cálculo e desenho do assentamento e fixação dos blocos de ancoragem, orçamento;   

 e) edifício da usina: cálculo, projeto, orçamento; turbina: justificação do tipo 

adotado, seu rendimento em cargas diferentes, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga, 

indicação da velocidade característica de embalagem ou disparo, sentido de rotação e 

indicação de velocidade com 25, 50 e 100 por cento de carga; características do seu regulador 
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e aparelhos de medição; desenho da turbina e descrição do tempo de fechamento, canal de 

fuga, orçamentos respectivos;   

f - geradores: justificação do tipo adotado; potência, tensão, fator de potência, 

rendimentos em diferentes cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até plena carga, 

respectivamente, com COS Ø = 0,7, COS Ø = 0,8 e COS Ø =1; freqüência de 60 ciclos por 

segundo, variação de tensão e sua regulação, queda de tensão de curto circuito, características 

de detalhes, em escala fornecida pelos fabricontes, GD 2 do grupo motor gerador; esquema 

das ligações, orçamento; 

g) excitatriz: tipo, tensão, rendimento, potência, acoplamento, características, 

orçamento;   

 h) indicação dos aparelhos montáveis fora dos painéis de alta tensão de 

transmissão, antes e depois das barras gerais; isoladores, chaves, interruptores, 

transformadores de correntes e de tensão, tubos, barra de segurança, seus dispositivos entre si 

e as paredes;   

 i) transformadores: as mesmas exigências feitas para os geradores;   

 j) projeto das linhas de transmissão ; pára-raios ; bobinas de choque, cálculo 

mecânico e elétrico da linha com o fator de potência igual a 0,8; sua perda de potência, tensão 

na partida e na chegada, distância entre os condutores; postes; tipos e desenhos; perfil da 

linha, acompanhado do mapa em escala razoável e com detalhes; orçamento.   

III - Obedecer, em todos os projetos, às prescrições de ordem técnica que forem 

determinadas pela Divisão de Águas.  

§ 1º A título ainda das exigências preliminares, a que se refere o presente artigo, a 

concessionária assinará o contrato de concessão, pelo prazo de trinta (30) anos, abrangendo os 

novos aproveitamentos e aqueles já realizados na data do presente decreto-lei, nos termos do 

mesmo, obedecendo a exploração às disposições do Código de Águas e leis subsequentes.  

§ 2º Os prazos, a que se refere este artigo, só poderão ser prorrogados por ato do 

Ministro da Agricultura, por motivo de força maior, depois de ouvida a Divisão de Águas do 

Departamento Nacional da Produção Mineral.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 7.524, DE 5 DE MAIO DE 1945 

 

Cria taxas adicionais sobre preços dos 

fornecimentos de energia elétrica, de gás, 

água, telefones e transportes coletivos, para 

aumento de salários dos empregados, e dá 

outras providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 



 
 
 

 

 

816 

Art. 1º Até que seja regulamentado o art. 147 da Constituição, é criada uma taxa 

adicional de dez por cento sôbre os preços dos fornecimentos de energia elétrica, de gás, água 

e telefones.  

 

Art. 2º Ficam as emprêsas que exploram o serviço público de transportes coletivos 

urbanos autorizadas a cobrar uma taxa adicional de Cr$ 0,10, por passagem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 7.716, DE 6 DE JULHO DE 1945 

 
Dispõe sobre a aplicação do Decreto-Lei nº 

7.524, de 5 de maio de 1945, e dá outras 

providências. 

 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

  

DECRETA:  
 

Art. 1º Fica criada, uma Comissão diretamente subordinada ao Presidente da 

República, com sede na Capital Federal, para orientar e sistematizar a aplicação dos 

dispositivos do Decreto-lei n.º 7.524, de 5 de maio de 1945, e a de outros previstos no 

presente Decreto-lei, todos referentes a serviços públicos explorados ou exploráveis por 

concessionários, permissionários ou contratantes observando-se, quanto aos serviços públicos 

de energia elétrica, a jurisdição fixada no § 4.° deste artigo.  

§ 1º Serão consideradas, em particular as seguintes medidas decorrentes do citado 

Decreto-lei nº 7.624: 

a) verificação da possibilidade de que trata o art. 5º, parágrafo único, do mesmo 

Decreto-lei, e determinação da oportunidade da efetivação das providências de aumento de 

salário e correspondente cobrança da, taxa adicional sôbre as tarifas:   

 b) julgamento da conveniência e da oportunidade da extensão dos favores 

previstos no aludido decreto-lei, na forma do respectivo art 6º, a outros concessionários. 

permissionários ou contratantes de serviços públicos;   

 c) determinação da aplicação do saldo a que se refere o art. 3° do dito Decreto-lei 

representado pelo excesso do produto das taxas adicionais sôbre a despesa com o aumento de 

salários.   

§ 2º Serão consideradas, outrossim, as medidas abaixo, não expressamente 

contidas no mencionado Decreto-lei nº 7.524:  

 a) redução da taxa adicional. a qualquer tempo e dentro da justa medida, sempre 

que fôr verificado ser excessivo o saldo previsto no art. 3.º do Decreto-lei nº 7.524:   

 b) revisão, sem efeito suspensivo e para enquadramento no presente Decreto-lei, 

em especial no que dispõe a alínea anterior, dos casos de aumento de salários e conseqüente 

aplicação de taxas adicionais, já efetivados, mesmo sem o serem por fôrça do Decreto-lei n.º 

7. 524.   
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§ 3º Ficam as atribuições orientadoras e supervisoras estendidas, ainda, ao 

julgamento da conveniência e da oportunidade de quaisquer elevações de tarifas de serviços 

públicos explorados ou exploráveis por concessionários, permissionários ou contratantes, 

mesmo quando tais elevações não decorram de aumento de salários e quando os serviços 

correspondentes estejam sendo prestados diretamente por entidades públicas, mas unicamente 

nos seguintes casos :  

a) serviços públicos de jurisdição federal;   

b) elevações de tarifas conseqüentes a medidas legais e regulamentares de ordem 

geral, expedidas pela União.   

§ 4º A orientação, a sistematização e a execução das medidas a que se refere êste 

artigo e respectivos § 1º a 3º, nos casos de serviços públicos de energia elétrica, caberão ao 

Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica e à Divisão de Águas do Ministério da 

Agricultura, e serão reguladas em decreto especial, dentro da jurisdição estabelecida na 

legislação vigente.  

 

Art. 2º A Comissão prevista, no artigo precedente compor-se-á de quatro 

membros, nomeados por decreto do Presidente da República que, dentre êles, designará o 

respectivo presidente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 7.825, DE 4 DE AGOSTO DE 1945 

 

Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a 

organizar a empresa fluminense de energia 

elétrica S.A. (E.F.E), e dá outras providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e considerando que, pelo Decreto nº 2.871, de 6 de julho de 1938, modificado 

pelo Decreto nº 5.067, de 27 de dezembro de 1939, foi outorgada ao Govêrno do Estado do 

Rio de Janeiro concessão para a, realização de vários aproveitamentos hidroelétricos, de 

acôrdo com o art. 164 do Código de Águas, podendo o referido Govêrno transferir essa 

concessão à companhia que organizar, conforme consta, ainda do contrato respectivo, no qual 

se prevê a formação dessa, companhia, em condições favoráveis ao Estado,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º Fica o Govêrno do Estado do Rio de Janeiro autorizado a organizar, sob a 

denominação de Emprêsa Fluminense de Energia Elétrica S. A., abreviadamente E.F.E., uma 

sociedade anônima, com o fim especial de transferir-lhe a concessão outorgada pelo Decreto 

nº 2.871, de 6 de julho de 1938, modificado pelo Decreto número 5.067, de 27 de dezembro 

de 1939, bem como instalações quaisquer de produção, transformação, transmissão e 

distribuição de energia elétrica a carga do mesmo Govêrno, com as vantagens e obrigações 

correspondentes.  
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Parágrafo único. A E.F.E. reger-se-á segundo os Estatutos anexos ao presente 

Decreto-lei, passíveis de modificação nos têrmos da legislação em vigor, e poderá requerer ao 

Govêrno Federal outras concessões, de acôrdo com as leis a respeito.  

 

Art. 2º Fica autorizado o referido Govêrno a incorporar a E.F.E., mediante 

subscrição pública, com o capital de Cr$ 120.000.000,00, assim distribuído: Cr$ 

80.000.000,00, de ações nominativas ordinárias, de Cr$ 200,00 cada uma; Cr$ 20.000.000,00 

de ações nominativas preferenciais de 1ª espécie, com direito a voto; Cr$ 20.000.000.00 de 

ações nominativas preferenciais de 2ª espécie, sem direito a voto, podendo, à vontade do 

portador e ressalvadas as limitações da lei, transformar as duas espécies uma em outra. 

Parágrafo único. As ações preferenciais de 2ª espécie gozarão de preferência na distribuição 

de dividendos até 7 %, em relação às ações preferenciais de 1ª espécie e às ações ordinárias, e 

as ações preferenciais de 1º espécie, de preferência na distribuição das dividendos até 8 %, em 

relação às ações ordinárias. Atingidos os limites da preferência, as três classes de ações terão 

a mesma remuneração.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

DECRETO-LEI Nº 8.146, DE 29 DE OUTUBRO DE 1945 

 

Altera dispositivos dos Estatutos anexos ao 

Decreto-Lei n. 7825, de 4 de agosto de 1945.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e, considerando que o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica julgou 

conveniente o deferimento do que requereu o Govêrno do Estado do Rio de Janeiro,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam modificados os Estatutos da Emprêsa Fluminense de Energia 

Elétrica, aprovados pelo Decreto-lei nº 7.825, de 4 de agosto de 1945, redigindo-se como se 

segue os seguintes dispositivos:  

"Art. 4º § 1º As ações preferenciais de 2ª espécie terão preferência, ainda 

cumulativa, na distribuição de dividendo até 7% em relação às outras 

classes de ações, e as ações preferênciais de 1ª espécie, de 8 %,ainda 

cumulativas em relação ás ações ordinárias" 

"Art. 5º As ações ordinárias serão realizadas de uma só vez e as 

preferenciais em cinco prestações de 20%(vinte por cento) : a primeira, no 

ato da subscrição, e as demais no prazo de seis meses, em datas fixadas pela 

diretoria. As ações preferenciais poderão ser realizadas de uma só vez, 

gozando desde então da preferência cumulativa de dividendos, que só se 

contará a partir da data da sua integralização." 

 

Art. 2º Ao art. 27 acrescente-se terceiro parágrafo com a seguinte redação:  
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"Art. 27. § 3º A distribuição obedecerá às normas sôbre acumulação de 

dividendos dos arts, 4º § 1º, e art. 5º." 

 

Art. 3º O presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1945, 124º da Independência e 57º da República.  

 

GETULIO VARGAS. 

Apolônio Sales. 
 

DECRETO-LEI Nº 8.441, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1945 

 

Revoga o Decreto-lei nº 8.421, de 21 de 

dezembro de 1945.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica revogado o Decreto-lei nº 8.421, de 21 de dezembro de 1945, que 

dispõe sôbre a concessão de um abono, no corrente mês de dezembro, aos servidores das 

emprêsas de fornecimento de energia elétrica para serviços públicos.  

 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1945, 124º da Independência e 57º da 

República. 

 

JOSÉ LINHARES 

Theodureto de Camargo  

R. Carneiro de Mendonça  
 

DECRETO-LEI Nº 9.021, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1946 

 

Modifica a redação do art. 4º do Decreto-lei nº 

7.524, de 5 de maio de 1945, e dá outras 

providências.  

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição; decreta:  

 

Art. 1º O art. 4º do Decreto-lei nº 7.524, de 5 de Maio de 1945, passa a ter a 

seguinte redação:  
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"Art. 4º Os aumentos de salários obedecerão à seguinte tabela, 

calculados sobre os salários básicos de Dezembro de 1944: 

1) para os empregados que recebem um salário básico  

até Cr$ 500,00 um aumento de ........................................................ 40%  

2) de Cr$ 501,00 a Cr$ 750,00 um aumento de................................... 30 %  

3) de Cr$ 751,00 a Cr$ 1.250,00 um aumento de................................ 20 %  

4) de Cr$ 1.251,00 a Cr$ 3.000,00 um aumento de............................. 10 %  

§ 1º Essas percentagens serão ajustadas nos casos individuais, de modo que 

nenhum empregado venha a receber menos que outro, cujo salário, antes, 

lhe era inferior.  

§ 2º As emprêsas de eletricidade poderão aplicar o saldo existente na conta 

corrente relativa à taxa adicional de 10 %, criada pelo art. 1º do referido 

Decreto-lei nº 7.524, na melhoria de salários de seus empregados, além da 

tabela estabelecida neste artigo, desde que os novos níveis salários resultem 

de acôrdo aprovado pelo órgão competente do Ministério do Trabalho". 

 
Art. 2º O Ministério da Agricultura providenciará, no mais breve espaço de tempo 

possível, sôbre o abaixamento da taxa adicional de 10% das contas de fornecimento de 

energia elétrica, reduzindo-a ao estritamente necessário para o pagamento despesa resultante 

dos aumentos de salários autorizados.  

 

Art. 3º As medidas a que se refere o § 2º do art. 1º do presente Decreto-lei, bem 

como as relacionadas com o artigo anterior, serão determinadas por ato do Ministro da 

Agricultura, ouvida a Divisão de Águas, do Departamento Nacional da Produção Mineral.  

 

Art. 4º O presente Decreto-lei entrará, em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 25 de Fevereiro de 1946, 125º da Independência e 58º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Netto Campelo Junior.  
 

DECRETO-LEI Nº 9.142, DE 5 DE ABRIL DE 1946 

 

Acrescenta mais um parágrafo ao art. 4º do 

Decreto-Lei nº 7.524, de 5 de Maio de 1945, e 

dá outras providências.  

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta:  

 

Art. 1º Ao art. 4º do Decreto-lei nº 7.524, de 5 de Maio de 1945, com a nova 

redação que lhe deu o Decreto-lei nº 9.021, de 25 de Fevereiro do corrente ano, é 

acrescentado o seguinte parágrafo:  
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"§ 3º As demais emprêsas beneficiadas pelas taxas adicionais previstas 

neste Decreto-lei poderão empregar, no todo ou em parte o que restar da 

renda produzida pelas ditas taxas, depois de atendida a tabela constante 

dêste artigo, em ulteriores melhorias de salários de seus empregados, 

desde que os novos níveis de remuneração resultem de acôrdo aprovado 

pelo órgão competente do Ministério do Trabalho." 

 

Art. 2º A efetivação da medida a que se refere o artigo anterior dependerá de 

autorização do poder concedente, que se considerará definitiva para todos os efeitos.  

Parágrafo único. No outorgar essa autorização, o poder concedente terá em vista 

a disponibilidade dos saldos em face das providências previamente adotadas para o seu 

emprêgo em benefício dos serviços respectivos, inclusive melhoramentos.  

 

Art. 3º Sempre que os aumentos resultantes de acôrdo, homologado pelo Ministro 

do Trabalho, Indústria e Comércio ou de sentença do Tribunal Trabalho, não puderem ser 

custeados pelos saldos derivados de majorações já concedidas ou pelas próprias tarifas em 

vigor, os poderes concedentes deverão, dentro do prazo que fôr estabelecido para cada caso 

rever as tarifas de forma a reajustá-las aos limites dos aumentos.  

 

Art. 4º Serão obrigatòriamente registrados no Serviço de Estatística da 

Previdência e Trabalho, do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio os acordos que se 

firmarem nos têrmos do § 2º do art. 4º do Decreto-lei nº 7.524, de 5 de Maio de 1945, 

modificado pelo art. 1º do Decreto-lei nº 9.021, de 25 de fevereiro de 1946.  

 

Art. 5º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 5 de Abril de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Octacilio Negrão de Lima.  
 

DECRETO-LEI Nº 9.315, DE 1º DE JUNHO DE 1946 

 

Autoriza a intervenção, pelo Governo, na 

Ceará Tramway Light and Power Company 

Limited.  

O Presidente da República: 

 

Considerando que a "Ceará Tramway Light and Power Co. Ltd.", com sede em 

Fortaleza, Estado do Ceará, declara incapacidade financeira para atender ao aumento de 

salário de seus empregados, a que foi condenada pela Justiça do Trabalho; 

 

Considerando que essa situação tende a se agravar com a cessação do trabalho por 

parte dos empregados da Emprêsa, o que importa em privar a população daquele Estado de 

serviços essenciais de luz, fôrça e tração, de que é concessionária a referida Emprêsa; 
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Considerando que essas circunstâncias justificam a intervenção do Estado, para 

assegurar os interêsses da coletividade dependentes do funcionamento daquêles serviços, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Govêrno Federal autorizado a intervir na "Ceará, Tramway Light 

and Power Co. Ltd., a fim de assegurar a normalidade dos serviços da referida Emprêsa. 

 

Art. 2º Para dar execução a êste Decreto-lei, será nomeado interventor que 

desempenhará as funções de acôrdo com as instruções que forem baixadas pelo Ministro do 

Trabalho, Indústria e Comércio. 

 

Art. 3º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 1 de Junho de 1946, 125º da Independência e 58º de República. 

 

EURICO G. DUTRA 

Octacilio Negrão de Lima. 
 

 

DECRETO-LEI Nº 9.408, DE 27 DE JUNHO DE 1946 

 

Autoriza o Govêrno a dar garantia de 

dividendo às ações preferenciais da companhia 

que o Estado do Rio Grande do Sul organizar 

para execução do plano de eletrificação do seu 

território.  

 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e Considerando a conveniência de estimular a organização de uma emprêsa 

nacional que dê execução ao plano de eletrificação do Estado do Rio Grande do Sul, aprovado 

pelo Decreto n. 18.318, de 6 de Abril de 1945, decreta:  

 

Art. 1º Fica o Govêrno autorizado a dar garantia de dividendo mínimo de sete por 

cento (7%) ao ano às ações preferenciais, no montante de duzentos milhões de cruzeiros (Cr$ 

...... 200.000.000,00), da sociedade anônima que o Estado do Rio Grande do Sul organizar 

para explorar a produção, transmissão e distribuição de energia elétrica no território daquele 

Estado, de conformidade com o plano aprovado pelo Decreto nº 18.318, de 6 de Abril de 

1945.  

 

Art. 2º O presente Decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 27 de Junho de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  
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EURICO G. DUTRA  

Gastão Vidigal  
 

 

DECRETO-LEI Nº 9.411, DE 28 DE JUNHO DE 1946 

 

Autoriza aumentos de salários dos empregados 

da Companhia de Carrís, Luz e Força do Rio 

de Janeiro, Limitada, e Companhias 

Associadas; altera tarifas; institui uma 

Comissão Especial para estudar a situação 

dessas Companhias em face da arrecadação 

das taxas adicionais criadas pelo Decreto-lei nº 

7524, de 5 de maio de 1945, e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição decreta:  

 

Art. 1º As Companhias referidas no art. 5º do Decreto-lei nº 7.524, de 5 de Maio 

de 1945, aumentarão, com efeito a partir de 1 de Junho de 1946, os salários dos seus 

empregados, em vigor nesta data, em conseqüência do acôrdo celebrado em 5 de Dezembro 

de 1945, na forma constante da tabela que a êste acompanha e aceita pelos empregados em 

plebiscito.  

 

Art. 2º A fim de apurar se a arrecadação global feita pelas referidas Companhias 

das taxas adicionais, criadas, pelo Decreto-lei nº 7.524, de 5 de Maio de 1945, é suficiente 

para atender a todas as despesas oriundas dos aumentos de salários concedidos pelo citado 

decreto-lei e pelo acôrdo de 5 de Dezembro de 1945, ou se da mesma resulta saldo que 

permita atender à, majoração de salários estabelecia neste decreto-lei, fica instituída uma 

Comissão Especial, a ser designada pelo Presidente da República, e que deverá apresentar 

relatório até 31 de Agôsto do corrente ano.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 9.452, DE 12 DE JULHO DE 1946 

 

Autoriza a concessão de um crédito à 

Companhia de Eletricidade Paraense, de 

Belém, Estado do Pará, e dá outras 

providências.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e considerando a conveniência da regularização dos serviços de fôrça, luz e 

tração elétricas da cidade de Belém, capital do Estado do Pará decreta:  
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Art. 1º Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado a dar a 

garantia do Tesouro Nacional na operação de crédito de três milhões de cruzeiros (Cr$ 

3.000.000,00) a ser aberto pelo Banco do Brasil S.A. à Companhia de Eletricidade Paraense, 

de Belém Estado do Pará, mediante as condições de juros e prazo a serem ajustadas com a 

mesma Companhia.  

 

Art. 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 12 de Julho de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Gastão Vidigal.  
 

DECRETO-LEI Nº 9.539, DE 2 DE AGOSTO DE 1946 

 

Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a 

incorporar a "União Rio Grandense de Usinas 

Elétricas S/A - "Urgue" - e dá outras 

providências  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e Considerando a conveniência Estado do Rio Grande do Sul incorporar uma 

sociedade de economia mista para execução do plano de eletrificação do seu território, pelo 

Decreto nº 18.318, de 6 de Abril de 1945, decreta:  

 

Art. 1º Fica o Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a incorporar. 

sob a denominação de "União Rio Grandense de Usinas Elétricas, S.A." abreviadamente 

"Urgue", uma sociedade anônima, com o fim especial de explorar a produção transformação 

transmissão e distribuição de energia elétrica no território do Rio Grande do Sul, na 

conformidade do plano aprovado pelo Decreto nº 18.318, de 6 de Abril de 1945 e seu 

desenvolvimento, e manter serviços correlatos, convenientes à utilização de suas instalações, 

na forma de prospeto e projeto de estatutos submetidos à prévia aprovação e que serão 

publicados anexos ao presente Decreto-lei.  

 

Art. 2º O presente Decreto-lei autoriza a "União Rio Grandense de Usinas 

Elétricas S.A., "Urgue" a funcionar e o Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul a incorporá-

la, independentemente de outras formalidades, mas sujeita às verificações e fiscalizações 

posteriores, nos têrmos das leis e regulamentos a respeito.  

 

Art. 3º Até que possam funcionar legalmente todos os órgãos da sociedade, o 

Govêrno do Estado do Rio Grande do Sul desempenhará as atribuições que competem às 

assembléias gerais de acionista.  
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Art. 4º O presente Decreto-lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 2 de Agôsto de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

 

EURICO G. DUTRA. 

Carlos Coimbra da Luz. 

Netto Campelo Junior.  

Octacilio Negrão de Lima.  
 

 

DECRETO-LEI Nº 9.571, DE 12 DE AGOSTO DE 1946 

 

Modifica o Decreto-Lei nº 7.833, de 6 de 

agosto de 1945.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta:  

 

Art. 1º A Companhia Brasileira de Eletricidade Siemens Schuskert S. A, com sede 

na Capital Federal, de que (novecentos e setenta) ações ficaram incorporadas ao Patrimônio 

Nacional nos têrmos do Decreto-lei n.º 7.833, de 6 de Agôsto de 1945, passará a ser dirigida, 

provisoriamente, por um Administrador nomeado pelo Presidente da República e subordinado 

diretamente ao Banco do Brasil S.A., Agência Especial de Defesa Econômica, sob a 

orientação do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda.  

 

Art. 2º Efetuada a venda das ações incorporadas ao Patrimônio Nacional, como 

estabelecido pelo art. 2º do referido Decreto-lei n.º 7.833, será convocada a Assembléia Geral 

que procederá à eleição da Diretoria da Sociedade Anônima, quanto cessarão as atribuições 

do Administrador a que se refere o art. 1º.  

 

Art. 3º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 12 de Agôsto de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

 

EURICO G. DUTRA  

Gastão Vidigal  
 

 

DECRETO-LEI Nº 9.612, DE 20 DE AGOSTO DE 1946 

 

Dá nova redação a alínea f, inciso II, artigo 2º, 

do Decreto-lei 7.469, de 17 de abril de 1945.  
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O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, e tendo em vista a exposição feita pelo Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, decreta:  

 

Art. 1º A alínea f, inciso II, art. 2º, do Decreto-lei nº 7.469, de 17 de Abril de 1945, 

passa a ter a seguinte redação:  

 

"f - geradores: justificação do tipo adotado; potência, tensão, fator de 

potência, rendimentos em diferentes cargas, em múltiplos de 1/4 ou 1/8 até 

plena carga, respectivamente, com COS Ø = 0,7, COS Ø = 0,8 e COS Ø =1; 

freqüência de 60 ciclos por segundo, variação de tensão e sua regulação, 

queda de tensão de curto circuito, características de detalhes, em escala 

fornecida pelos fabricontes, GD 2 do grupo motor gerador; esquema das 

ligações, orçamento;"  
 

Art. 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 20 de Agôsto de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

EURICO G. DUTRA.  

Netto Campelo Junior.  
 

DECRETO-LEI Nº 9.738, DE 4 DE SETEMBRO DE 1946 

 

Prorroga por 60 dias o prazo a que se refere o 

art. 2º do Decreto-Lei n° 9.411, de 28 de Junho 

de 1940.  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição, decreta:  

 

Art. 1º Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo que estabelece o art. 2º do 

Decreto-lei nº 9.411, de 28 de Junho de 1946, para a Comissão Especial, designada pelo 

Presidente da República, apresentar o respectivo relatório.  

 

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 4 de Setembro de 1946, 125º da Independência e 58º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Octacilio Negrão de Lima. 
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DECRETO-LEI Nº 9.860, DE 13 DE SETEMBRO DE 1946 

 

Autoriza a intervenção, pelo Governo na "The 

Pará Eletric Railways and Lighting Company 

Ltda."  

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

Decreta:  

 

Art. 1º Fica o Govêrno Federal autorizado a intervir na "The Pará Eletric Railways 

and Lighting Company Ltd.", a fim de assegurar a normalidade dos serviços da referida 

Emprêsa.  

 

Art. 2º Para dar execução a êste decreto-lei, será nomeado interventor que 

desempenhará as funções de acôrdo com as instruções que forem baixadas pelo Ministro de 

Estado da Viação e Obras Públicas.  

 

Art. 3º O presente decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 13 de Setembro de 1946, 125º da Independência e 58º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Gastão Vidigal.  

Edmundo de Macedo Soares e Silva 
 

 

LEI Nº 290, DE 15 DE JUNHO DE 1948 

 

Transfere ao patrimônio do Estado de Santa 

Catarina, por doação, 6.444 ações da Empresa 

Sul Brasileira de Eletricidade S.A., do valor 

nominal de Cr$ 1.000,00 cada uma.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam transferidas ao Estado de Santa Catarina, como auxílio à solução do 

problema do aumento de energia elétrica à sua Capital e municípios limítrofes, seis mil 

quatrocentas e quarenta e quatro (6.444) ações da Emprêsa Sul Brasileira de Eletricidade S. A, 

(Empresul) do valor nominal de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) cada uma, que pertenceram a 
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Berliner Handels-Geselleschaft, de Berlim, Alemanha, e pelo Decreto-lei nº 8.206, de 22 de 

novembro de 1945, foram incorporadas ao Patrimônio da União.  

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1948; 127º da Independência e 60º da República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Corrêa e Castro.  

Daniel de Carvalho.  
 

LEI Nº 595, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1948 

 

Autoriza a abertura de crédito especial para a 

encampação dos serviços de luz, energia 

elétrica e água, explorados pela Companhia 

Indústria e Viação de Pirapora.  

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da Agricultura, um 

crédito especial de Cr$ 2.000.00,00 (dois milhões de cruzeiros), para fazer a encampação dos 

serviços de luz, energia elétrica e água, explorada pela Companhia Indústria e Viação de 

Pirapora, no Estado de Minas Gerais, e para a reequipamento dêsses serviços.  

 

Art. 2º Êsses serviços serão concedidos provisòriamente à Prefeitura de Pirapora, 

até ulterior deliberação do Poder Executivo, mediante contrato assinado com o Ministério da 

Agricultura.  

 

Art. 3º A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de 1948; 127º da Independência e 60º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Daniel de Carvalho.  

Corrêa e Castro  
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LEI Nº 1.265, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1950 

 

Autoriza o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda 

a dar a garantia do Tesouro Nacional a Empréstimo a ser 

contraído pela Companhia Matogrossense de 

Eletricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

Art. 1º É o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda autorizado a dar garantia 

do Tesouro Nacional a um empréstimo até o montante de USA $ 3.000.000,00 (três milhões 

de dólares) a ser contraído pela Companhia Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia 

Geral de Eletricidade, com sede na Capital de São Paulo, junto ao International Bank for 

Reconstruction and Development.  

Parágrafo único. É o Govêrno Brasileiro subrogado nas garantias reais e outras 

que a Companhia Matogrossense de Eletricidade e a Companhia Geral de Eletricidade, com 

sede na Capital de São Paulo, deverão prestar ao International Bank for Reconstruction and 

Development.  

Art. 2º O produto dêsse empréstimo será destinado pela Companhia 

Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade a cobrir o custo de 

maquinárias, equipamentos, mão de obra, relacionados com a ampliação da capacidade de 

fôrça e energia elétrica para a execução de serviços de utilidade pública nos municípios de 

Campo Grande, Aquidauana e Corumbá, em Mato Grosso, a cargo da Companhia 

Matogrossense de Eletricidade, nos municípios de Caconde e Tapiratiba, em São Paulo, e nos 

municípios de Guaxupé, Guaranésia, Muzambinho, Monte Belo, Nova Rezende, São Pedro da 

União, Alpinópolis, Conceição Aparecida e Carmo do Rio Claro, em Minas Gerais, a cargo da 

Companhia Geral de Eletricidade.  

Parágrafo único. O contrato de empréstimo deverá estabelecer normas sôbre a 

verificação da efetiva aplicação dos fundos obtidos para os fins dêste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.045, DE 23 DE OUTUBRO DE 1953 

 

Autoriza o Poder Executivo a assinar com os 

Governos dos Estados da Bahia e de Minas 

Gerais um convênio para aproveitamento de 

potenciais hidráulicos.  

 

O Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos têrmos do art. 70, § 4º, da 

Constituição Federal, a seguinte Lei:  
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Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a assinar com os Govêrnos dos Estados da 

Bahia e de Minas Gerais, para o aproveitamento dos seus potenciais hidráulicos, um convênio 

análogo ao que está em vigor para a execução do Plano de Produção e Distribuição de Energia 

Elétrica no Rio Grande do Sul.  

 

Art. 2º A quantia mínima a ser dispendida pelo Estado de Minas Gerais e pelo da 

Bahia não poderá ser inferior, em cada exercício, à que fôr dispendida pela União no território 

de cada um dêsses Estados, na execução do respectivo Plano de Eletrificação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Senado Federal, em 23 de outubro de 1953.  
 

JOÃO CAFÉ FILHO  

Presidente do Senado Federal  
 

LEI Nº 2.308, DE 31 DE AGOSTO DE 1954 
 

Institui o Fundo Federal de Eletrificação, cria 

o imposto único sobre energia elétrica, altera a 

legislação do imposto de consumo, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Fundo Federal de Eletrificação, destinado a prover e 

financiar instalações de produção, transmissão e distribuição de energia elétrica, assim como 

o desenvolvimento da indústria de material elétrico.  

 

Art. 2º O Fundo Federal de Eletrificação será constituído:   

 a) da parcela pertencente à União do impôsto único sôbre energia elétrica;   

 b) de 2/10 (dois décimos) da importância do produto da arrecadação da taxa de 

que trata o art. 1º da lei nº 156, de 27 de novembro de 1947, que é elevada para 10% (dez por 

cento), mantidas as isenções do art. 3º, da mencionada lei nº 156, em tôdas as suas alíneas, e 

do art. 11 da lei nº 1.807, de 7 de janeiro de 1953;   

 c) de dotacões consignadas no orçamento geral da União;   

 d) de rendimentos de depósitos e de aplicações do próprio Fundo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 2.836, DE 31 DE JULHO DE 1956 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 

Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica o crédito especial de Cr$ 174.140,80 
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para atender ao pagamento de gratificações aos 

engenheiros lotados naquele Conselho.  

 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º E' o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica, o crédito especial de Cr$ 174.140,80 (cento e setenta e quatro mil cento e 

quarenta cruzeiros e oitenta centavos) para atender ao pagamento das gratificações de que 

trata o Decreto nº 37.512, de 20 de junho de 1955, aos engenheiros lotados naquele Conselho, 

no período de 20 de junho a 31 de dezembro de 1955.  

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 31 de julho de 1956; 135º da Independência e 68º da 

República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK.  

José Maria Alkmim.  
 

 

LEI Nº 2.944, DE 8 DE NOVEMBRO DE 1956 
 

Dispõe sobre a distribuição e aplicação do 

imposto único sobre energia elétrica pertecente 

aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

Art. 1º Da parcela do impôsto único sôbre energia elétrica pertencente aos 

Estados, Distrito Federal e Municípios, cinco sextos caberão aos Estados e Distrito Federal e a 

sexta parte restante aos Municípios.  

§ 1º A distribuição das quotas aos Estados e Distrito Federal far-se-á:   

 a) 50% (cinqüenta por cento) proporcionalmente às respectivas populações, 

estimadas para 1 de julho do ano a que concernirem as quotas;   

 b) 45% (quarenta por cento) proporcionalmente aos respectivos consumos de 

energia elétrica, avaliados de acôrdo com a arrecadação do impôsto único feita no ano 

imediatamente anterior ao da distribuição;   

 c) 4% (quatro por cento) proporcionalmente às respectivas áreas territoriais;   

 d) 1% (um por cento) proporcionalmente às respectivas produções efetivas de 

energia elétrica, calculadas por medidores, ou, na falta dêsses, pelas potências legalmente 

instaladas, com fator de carga de 35% (trinta e cinco por cento) e admitida a perda de 10% 

(dez por cento).   
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§ 2º As quotas pertencentes aos municípios serão por êles diretamente recebidas 

do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, de acôrdo com ordens dadas pelo C. N. 

A. E. E., que se incumbirá de obter dos Estados os elementos necessários ao cálculo da 

distribuição, conforme critério estabelecido no parágrafo anterior.  

 

Art. 2º A distribuição das quotas apuradas na forma desta lei será feita aos 

Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em quatro parcelas trimestrais: a primeira, até 

30 de setembro; a segunda, até 31 de dezembro; a terceira, até 31 de março, e a quarta, até a 

30 de junho do ano seguinte.  

§ 1º A entrega das quotas aos govêrnos dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios será determinada, ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, pelo 

Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, ao qual caberá verificar a produção e o 

consumo da energia elétrica, dentro em 4 (quatro) meses a contar do último dia do trimestre 

vencido.  

§ 2º O Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico poderá fazer 

antecipações mensais das entregas aos governos dos Estados e do Distrito Federal equivalente 

a 80% (oitenta por cento) da quota média mensal do último trimestre apurado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.397, DE 3 DE JUNHO DE 1958 

 

Autoriza a União a constituir uma sociedade 

por ações que se denominará Companhia 

Hidroelétrica de Campo Grande, com fôro e 

sede na cidade do mesmo nome, no Estado de 

Mato Grosso.  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu, sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica a União o autorizada a constituir uma sociedade por ações que se 

denominará Companhia Hidroelétrica de Campo Grande, com fôro e sede na cidade do 

mesmo nome, no Estado de Mato Grosso.  

 

Art. 2º A Companhia terá por objeto a operação e manutenção de usinas 

hidroelétricas isoladas ou constituídas em sistemas interligados, executando no Município de 

Campo Grande e áreas adjacentes as obras previstas ou que vierem a ser previstas para a zona 

geo-econômica abrangida por sua concessão a ser outorgadas em lei, das obras do Plano 

Nacional de Eletrificação ou por convênio, as que fizerem parte do Plano Estadual, no tocante 

à geração, transmissão e distribuição de energia elétrica.  

Parágrafo único. A Companhia iniciará suas atividades procedendo à construção 

de uma usina hidroelétrica no local denominado Mimoso, situado no Município de Ribas do 

Rio Pardo, Estado de Mato Grosso, com potência inicial de 9.000 kw conforme projetos 

aprovados pela Comissão Mista Brasil-Estados Unidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 3.572, DE 26 DE JUNHO DE 1959 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o 

crédito especial de Cr$ 600.000,00, destinado 

à aquisição, para a Escola Agrícola Arthur 

Bernardes, de Viçosa, Estado de Minas Gerais, 

de um transformador de energia elétrica e do 

equipamento necessário à sua instalação e 

proteção.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir pelo Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores, o crédito especial de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros), 

destinado à aquisição, para a Escola Agrícola Arthur Bernardes, de Viçosa, Estado de Minas 

Gerais, de um transformador de energia elétrica e do equipamento necessário à sua instalação 

e proteção.  

 

Art. 2º Esta lei entrará, em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, em 26 de junho de 1959; 138º da Independência e 71º da 

República.  

 

JUSCELINO KUBITSCHEK  

Cyrillo Junior.  

S. Paes de Almeida.  

 

LEI Nº 3.969, DE 6 DE OUTUBRO DE 1961 

 
Fixa um teto máximo para as tarifas de energia 

elétrica na cidade de Fortaleza, Estado do 

Ceará, e Natal, Estado do Rio Grande de 

Norte, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As emprêsas concessionárias do serviço de eletricidade das cidades de 

Fortaleza, Estado do Ceará, e Natal, Estado do Rio Grande do Norte, serão subvencionadas 

pela SUDENE, na parte, relativa à diferença tarifária existente entre aquelas e a cidade de 

Recife, Estado de Pernambuco.  
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§ 1º A paridade tarifária cessará à medida que a linha de transmissão da Cia. 

Hidroelétrica do São Francisco atinja as cidades mencionadas neste artigo.  

 

§ 2º A subvenção de que trata êste artigo deverá constar do subanexo da 

Superintendência do Desenvolvimento Econômico do Nordeste (SUDENE), a qual incumbe a 

fiscalização das concessionárias no que respeita à presente lei.  

 

Art. 2º É o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito especial de Cr$ 

180.000.000,00 (cento e oitenta milhões de cruzeiros), para atender à execução desta lei, no 

exercício de 1961.  

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 6 de outubro de 1961; 140º da Independência e 73º da República.  

 

JOÃO GOULART  

Tancredo Neves  

Walther Moreira Salles  

Gabriel Passos 

 

LEI Nº 4.080, DE 23 DE JUNHO DE 1962 
 

Dá nova redação aos artigos 2º, 6º e 7º da Lei 

nº 3.226, de 27 de julho de 1957, que dispõe 

sobre a constituição da Usina Termoelétrica de 

Figueira S.A., em Curiúva, Estado do Paraná.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 3.226, de 27 de julho de 1957, terá a seguinte 

redação:  

 

"Art. 2º A Usina Termoelétrica de Figueira S.A. terá por objeto o 

planejamento, a construção e a exploração de uma Usina Termoelétrica 

no distrito de Figueira, Município de Curiúva, Estado do Paraná, 

destinado a consumir carvão da bacia carbonífera paranaense, 

incluindo-se ainda entre os objetivos da Sociedade o planejamento, a 

construção e a exploração das linhas de transmissão indispensáveis à 

exploração econômica da Usina." 

 

Art. 2º O artigo 6º da Lei nº 3.226, de 27 de julho de 1957, terá a seguinte 

redação:  

 



 
 
 

 

 

835 

"Art. 6º O capital da Sociedade será de Cr$2.000.000.000,00 (dois 

bilhões de cruzeiros), distribuídos em 2.000.000 de ações ordinárias 

nominativas, do valor nominal de Cr$1.000,00 (hum mil cruzeiros) cada 

uma, da qual a União Federal subscreverá Cr$1.400.000.000,00 (hum 

bilhão e quatrocentos milhões de cruzeiros), ficando o restante do 

capital para ser subscrito pelas sociedades mencionadas no art. 3º e 

particulares, de preferência, mineradores de carvão, pessoas naturais ou 

jurídicas que exploram minas da região." 

 

Art. 3º O artigo 7º da Lei nº 3.226 terá a seguinte redação:  

 

"Art. 7º A integralização das ações subscritas pela União será feita com 

fundos das dotações postas no Banco do Brasil S.A. por antecipação, à 

disposição do Diretor-Executivo da Comissão do Plano do Carvão 

Nacional, nos têrmos do artigo 9º da Lei nº 3.860, de 24 de dezembro 

de 1960, desde que constem do Orçamento da União, de acôrdo com as 

Previsões de Inversões no Setor de Energia para o Estado do Paraná, 

constantes do Anexo I à referida Lei número 3.860." 

 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 23 de junho de 1962; 141º da Independência e 74º da República.  

 

JOÃO GOULART  

Tancredo Neves  

Walther Moreira Salles  

 

LEI Nº 4.156, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1962  
 

Altera a Legislação sobre o Fundo Federal de 

Eletrificação e dá outras Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O imposto sobre energia elétrica devido por kw/h (quilowatt-hora) terá 

importância equivalente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definida na lei: 

I - para o exercício de 1963: 

a) 10% para atividade rural; 

b) 20% para os consumidores residenciais e industriais; 

c) 30% para os demais consumidores. 

II - para o exercício de 1964: 

a) 10% para atividade rural; 

b) 3% para os consumidores residenciais e industriais; 
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c) 35% para os demais consumidores. 

III - a partir do exercício de 1965: 

a) 10% para atividade rural; 

b) 35% para os consumidores residenciais e industriais; 

c) 40% para os demais consumidores. 

§ 1º No fornecimento a "forfait", o imposto será o mesmo do consumidor 

doméstico, calculado sobre a conta da energia consumida, cabendo a metade do seu valor ao 

consumidor e metade ao distribuidor. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 2º O consumidor industrial, assim qualificado pelas respectivas contas de 

fornecimento de energia elétrica, que comprovar, perante o Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica (CNAEE), do Ministério das Minas e Energia, despesa com energia elétrica 

igual ou superior a 3% (três por cento) do valor de suas vendas, em cada um dos dois (2) anos 

civis imediatamente anteriores ao pedido, fará jus a uma redução percentual do imposto único 

sobre energia elétrica, que lhe seria cobrado nos termos da presente Lei. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 3º A redução referida no parágrafo anterior será concedida por período de dois 

anos civis, em percentagem equivalente à relação entre a despesa demonstrada com energia 

elétrica e o valor das vendas do consumidor industrial, de acordo com a seguinte fórmula e até 

o máximo de 80% (oitenta por cento): 

D 

R = 600 ----- + 23 

V 

onde: 

R - é o valor percentual da redução procurada; 

D - é o valor em cruzeiros da despesa demonstrada com energia elétrica; 

V - é o valor em cruzeiros das vendas efetuadas pelo consumidor industrial. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 4º No caso da empresa com menos de 2 (dois) anos civis de atividade industrial, 

a redução do imposto único poderá ser concedida pelo Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica (CNAEE), pelo tempo que restar para completar aquele prazo, por estimativa do valor 

de suas vendas e consumo de energia elétrica. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 5º No cômputo da despesa com energia elétrica, de consumidores também 

autoprodutores, para efeito de cálculo da redução percentual, de que trata o parágrafo terceiro 

deste artigo, será considerado como despesa com energia elétrica o correspondente ao total de 

produção própria e energia comprada computada ao preço médio, mês a mês, desta última, 

desde que o consumidor industrial e autoprodutor não realize, simultaneamente, comércio de 

energia. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 6º A redução percentual do imposto único, aprovada pelo Conselho Nacional de 

Águas e Energia Elétrica (CNAEE), será aplicada pelos concessionários distribuidores de 

energia elétrica, a partir do primeiro faturamento que se seguir à publicação do ato 

autorizativo no Diário Oficial. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 7º Os concessionários distribuidores de energia elétrica farão constar das contas 

de fornecimento, mediante carimbo ou impressão tipográfica, o número e a data do ato 

autorizativo da redução, bem como a percentagem desta última. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 
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Art. 2º A tarifa fiscal a que se refere o artigo anterior será periodicamente 

declarada pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica e seu valor será o quociente do 

valor em cruzeiros da energia vendida a medidor no País, em determinado mês, pelo 

correspondente volume físico (número de quilowatts-hora) de energia consumida durante o 

mês. 

§ 1º O preço de venda a ser computado no cálculo do valor da energia vendida 

abrangerá, exclusivamente, a tarifa básica e todos os adicionais posteriores, concedidos em 

decorrência de aumentos de salários, do custo de energia comprada, de combustíveis e de 

câmbio. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

§ 2º A tarifa fiscal será reajustada trimestralmente, com base nos dados do último 

mês em relação ao qual forem disponíveis informações suficientes, decorrentes de alteração 

no preço da energia. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 4.676, de 16/06/1965. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 4.257, DE 10 DE SETEMBRO DE 1963 

 

Concede isenção dos impostos de importação e 

de consumo e da taxa de despacho aduaneiro à 

Empresa Fluminense de Energia Elétrica S.A., 

para importação de equipamento destinado a 

instalações hidrelétricas ou termelétricas no 

Estado do Rio de Janeiro.  

 

O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida isenção dos impostos de importação e de consumo, inclusive 

da taxa de despacho aduaneiro, para os equipamentos industriais, máquinas, peças e 

acessórios importados pela Emprêsa Fluminense de Energia Elétrica S.A., com sede no 

Estado do Rio de Janeiro, destinados à instalação de centrais hidrelétricas ou termelétricas, no 

mesmo Estado.  

 

Art. 2º A isenção referida no art. 1º é estendida aos produtos já importados e cujo 

despacho alfandegário tenha sido concedido mediante a assinatura de têrmo de 

responsabilidade, abrangendo também os materiais constantes das licenças de importação de 

ns. DG-61-1517-1995, DG-61-1518-1996 e DG-61/1519-1997, emitidas pela Carteira de 

Comércio Exterior.  

 

Art. 3º A isenção sòmente se tornará efetiva, exceção feita à mencionada no art. 

2º, após a publicação, no Diário Oficial da União, de portaria expedida pelo Ministério da 

Fazenda discriminando a quantidade, qualidade, valor e procedência dos bens isentos.  
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Art. 4º A isenção não inclui os produtos com similar nacional.  

 

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de setembro de 1963; 142º da Independência e 75º da República.  

 

JOÃO GOULART  

Carvalho Pinto  

 

 

LEI Nº 4.364, DE 22 DE JULHO DE 1964 
 

Modifica a Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, que altera a legislação sobre o Fundo 

Federal de Eletrificação.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, passam a ter a seguinte redação:  

 

"§ 1º O distribuidor de energia elétrica promoverá a cobrança ao 

consumidor, conjuntamente com as suas contas, do empréstimo de que 

trata êste artigo e mensalmente o recolherá, nos prazos, previstos para o 

impôsto único e sob as mesmas penalidades, à ordem da Eletrobrás, em 

agência do Banco do Brasil.  

 

§ 2º O consumidor apresentará as suas contas à Eletrobrás e receberá os 

títulos correspondentes ao valor das obrigações, acumulando-se as 

frações até totalizarem o valor de um título, cuja emissão poderá conter 

assinaturas em fac-simile." 

 

Art. 2º Ficam acrescentados ao artigo 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 

1962, os parágrafos do teor seguinte:  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 4.400, DE 31 DE AGOSTO DE 1964 
 

Altera a Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Ficam alterados os seguintes artigos e parágrafos da Lei número 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, que passam a ter redação que se segue:  

 

"Art.12..............................................................................................................

........................................................................................................  

 

§1º............................................................................................................  

 

b) de 3 a 5 diretores conforme a fixação, em decreto, pelo Presidente da 

República, eleitos pela Assembléia Geral, com mandato de três anos;   

c) de 2 a 4 conselheiros, conforme, igualmente, a fixação em decreto pelo 

Presidente da República, eleitos pela Assembléia Geral, também com 

mandatos de três anos.   

 

§ 2º A Diretoria Executiva compor-se-á do Presidente e dos Diretores.  

 

Art. 13. O Conselho Fiscal será constituído de cinco membros efetivos e 

cinco suplentes com mandato de um ano, eleitos pela Assembléia Geral.  

§ 1º Na composição do Conselho Fiscal, um membro efetivo e seu suplente 

serão eleitos pelos titulares de ações preferenciais, sendo que, para cada uma 

das outras vagas, a Assembléia Geral elegerá candidatos cujos nomes, em 

lista tríplice, serão fornecidos, respectivamente, pelo Conselho Federal de 

Engenharia e Arquitetura, pelo Conselho Federal de Economistas 

Profissionais e, sucessivamente, uma em cada ano, pela Confederação 

Nacional da Indústria e Confederação Nacional do Comércio.  

 

Art.15....................................................................................................... 

.................................................................................................................  

 

§ 4º Sòmente com autorização do Presidente da República, ouvido o 

Ministro das Minas e Energia, poderá a sociedade tomar ações de emprêsas 

produtoras e distribuidoras de energia elétrica, que não estejam sob o 

contrôle da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

 

Art. 26. O suprimento de energia elétrica, pela Eletrobrás, a outras 

emprêsas, para efeito de distribuição as zonas de que estas últimas sejam 

concessionárias, será realizado na forma e mediante tarifas estabelecidas 

pela legislação em vigor." 

 

Art. 2º A concessão de financiamento a sociedades de economia mista, em que os 

Estados ou Municípios sejam majoritários, não confere à Eletrobrás direito de lhes indicar 

diretor.  
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Art. 3º São revogados os §§ 3º e 4º, do art 12, o § 3º do art. 13, o art. 20, caput, e o 

parágrafo único do art. 26, mantendo-se, como artigo autônomo, e na mesma ordem de 

numeração, o parágrafo único do artigo 20.  

 

Art. 4º O disposto no § 5º do art. 74, da Lei nº 2.242, de 17 de julho de 1963, não 

alcança o parágrafo único do art. 11, da Lei número 3.890-A, de 25 de abril de 1961.  

 

Art. 5º Será representante da União nas Assembléias Gerais da Eletrobrás o 

Ministro das Minas e Energia ou pessoa por êle credenciada.  

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de agôsto de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Mauro Thibau  

 

 

LEI Nº 4.428, DE 14 DE OUTUBRO DE 1964 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS a adquirir, por compra, ações 

de empresas concessionárias de serviços 

públicos que menciona e dá outras 

providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS autorizada a 

adquirir, por compra da "American & Forelgn Power Company Incorporated" e da "Brasilian 

Eletric Power Company", sociedades anônimas organizadas respectivamente segundo as leis 

dos Estados de Maíne e Flórida, Estados Unidos da América, as ações de capital e todos os 

créditos e outros direitos correspondentes de que ditas entidades sejam titulares, nas suas 

subsidiárias no Brasil, a saber: Companhia Fôrça e Luz Nordeste do Brasil; Rio Grandense 

Light and Power Syndicate Limited, Companhia Central Brasileira de Fôrça Elétrica; 

Pernambuco Tramways and Power Company Limited; Companhia Energia Elétrica da Bahia; 

Companhia Fôrça e Luz do Paraná; Companhia Energia Elétrica Rio Grandense; Companhia 

Fôrça e Luz de Minas Gerais; Companhia Brasileira de Energia Elétrica; Companhia Paulista 

de Fôrça e Luz.  

 

Art. 2º O preço e outras condições da operação serão aqueles constantes da minuta 

de contrato aprovada pelo Poder Executivo.  

 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a dar garantia solidária do Tesouro 

Nacional aos compromissos financeiros decorrentes da transação a que se refere esta lei.  
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Art. 4º O Poder Executivo fica igualmente autorizado a dar garantia do Tesouro 

Nacional aos empréstimos do Export-Import Bank of Washington D..C, Estados Unidos da 

América, às referidas subsidiárias.  

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a subscrever um aumento de capital da 

ELETROBRÁS no valor de Cr$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de cruzeiros) com que a 

emprêsa poderá atender aos encargos financeiros iniciais da operação, ficando aberto para tal 

fim o crédito especial nesse montante, o qual será automàticamente registrado e distribuído ao 

Ministério da Fazenda.  

 

Art. 6º Todos os atos e operações pertinentes às medidas previstas nos artigos 

precedentes inclusive as remessas feitas para o exterior como pagamento do principal, juros e 

outros encargos ficarão isentos de quaisquer impostos, taxas ou outras contribuições federais.  

 

Art. 7º A Superintendência da Moeda e do Crédito (SUMOC) registrará 

automàticamente o contrato referido no art. 2º para todos os efeitos da Lei nº 4.131, de 13 de 

setembro de 1962.  

 

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 14 de outubro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO 

Octávio Gouveia de Bulhões  

Mauro Thibau  

 

LEI Nº 4.454, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Dispõe sobre a unificação de frequência da 

corrente elétrica no País.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º É adotada a freqüência de 60 Hertz para distribuição de energia elétrica no 

território nacional.  

Parágrafo único. A unificação da freqüência far-se-à, progressivamente, dentro 

dos prazos e programas aprovados pelo Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica do 

Ministério das Minas e Energia.  

 

Art. 2º Nenhuma nova instalação de geração e distribuição de energia elétrica, 

para serviços públicos ou de utilidade pública, será autorizada sem que opere ou possa operar 

em 60 Hertz, salvo quando circunstâncias excepcionais, devidamente comprovadas a juízo do 

Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, contra-indicarem a exigência.  

Parágrafo único. Vetado.  
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República. 

 

 H. CASTELLO BRANCO 

Mauro Thibau 

 

LEI Nº 4.492, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1964 
 

Concede isenção dos impostos de consumo e 

de importação, excetuada a taxa de despacho 

aduaneiro, para importação de material 

destinado a indústrias de fabricação de 

material automobilístico, motores de explosão 

e de combustão interna e equipamentos para 

produção de energia elétrica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É concedida inseção do impôsto de consumo e de importação, excetuada a 

taxa de despacho aduaneiro, para a importação dos equipamentos de produção sem similar 

nacional registrado, com os respectivos sobressalentes e ferramentas, destinados às indústrias 

de fabricação de material automobilístico, motores de explosão, motores de combustão interna 

e equipamentos para produção de energia elétrica.  

 Parágrafo único. Gozarão dos benefícios desta lei apenas os materiais cobertos 

por licenças de importação ou certificados de cobertura cambial emitidos até 30 de setembro 

de 1960, obedecidas as demais condições constantes desta lei.  

 

Art. 2º A concessão dos favores previstos nesta lei despende da aprovação dos 

projetos industriais respectivos, pelos seguintes órgãos:   

a) Conselho do Desenvolvimento (Grupo Executivo da Indústria Automobilística) 

quanto aos materiais relativos à indústrias de fabricação de material automobilístico, de 

motores de explosão e de combustão interna;  

 b) Comissão Executiva para Indústria do Material Elétrico do Ministério da 

Fazenda, quanto aos materiais relativos à indústria de equipamentos para produção de energia 

elétrica.   

§ 1º A insenção a que se refere a presente lei sòmente se tornará efetiva após a 

publicação no Diário Oficial da União de portarias baixadas pelo Ministro da Fazenda, 

discriminando a quantidade, qualidade, procedência e valor dos bens isentos.  

§ 2º A inseção a que se refere a presente lei sòmente se tornará efetiva para os 

equipamentos que derem entrada no País até um ano após sua publicação no Diário Oficial.  
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Art. 3º No que se relaciona com as indústrias automobilísticas, os benefícios desta 

lei alcançam sòmente as que, até 6 de junho de 1960, tenham atingido, dentro dos prazos 

estabelecidos, os índices de nacionalização previstos nos respectivos projetos, aprovados pelo 

Grupo Executivo da Indústria Automobilística.  

 

Art. 4º O disposto nesta lei se aplica a tôda as importações da espécie, 

despachadas nas Alfândegas mediante têrmos de responsabilidade assinados a partir de 6 de 

junho de 1959, data em que se expirou a vigência da Lei nº 2.993, de 6 de dezembro de 1956.  

Parágrafo único. Para os fins desta lei, e sòmente quanto aos materiais por ela 

alcançados, fica suspensa a limitação de prazo constante do artigo 42, letra b da Lei nº 3.244, 

de 14 de agôsto de 1957.  

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de novembro de 1964; 143º da Independência e 76º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Octávio Gouveia de Bulhões 

 

LEI Nº 4.620, DE 28 DE ABRIL DE 1965 
 

Isenta do impôsto único sobre energia elétrica 

a Rêde Elétrica Piquete-Itajubá, no período 

que especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica isenta do pagamento do impôsto único sôbre energia elétrica, criado 

pela Lei nº 2.308, de 30 de agôsto de 1954, a Rêde Elétrica Piquete-Itajubá, do Ministério da 

Guerra, no período entre 30 de agôsto de 1954 e 31 de julho de 1958.  

 

Art. 2º A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 28 de abril de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Arthur da Costa e Silva  

Octavio Gouveia de Bulhões  
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LEI Nº 4.676, DE 16 DE JUNHO DE 1965 
 

Modifica, em parte, as Leis nºs. 2.308, de 31 

de agôsto de 1954, 2.944, de 8 de novembro de 

1956, 4.156, de 28 de novembro de 1962, e 

4.364, de 22 de junho de 1964, que dispõem 

sôbre o Fundo Federal de Eletrificação e sôbre 

a distribuição e aplicação do Impôsto Único 

sôbre Energia Elétrica, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O § 5º do art. 4º da Lei nº 2.308, de 31 de agôsto de 1954, passa a ter a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º .................................................................................  

 

§ 5º Estão isentos do pagamento do impôsto:  

 

 a) a parte consumida nas oficinas e outros serviços pertinentes à produção, 

transmissão e distribuição de eletricidade dos concessionários geradores de 

energia elétrica;   

 b) o fornecimento de energia feito pelos concessionários geradores aos 

distribuidores;   

 c) as entidades a que se refere o art. 31, inciso V, letra b , da Constituição 

Federal;   

 d) o fornecimento de energia a serviços próprios da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;   

 e) as contas de consumo mensal equivalente ao valor de até 30 (trinta) 

quilowatts-hora (kwh), inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma 

medida, quer a forfait;   

 f) a energia elétrica produzida para consumo próprio e uso exclusivo;   

 g) os consumidores servidos por concessionários distribuidores de energia 

elétrica cujo sistema gerador seja exclusivamente constituído de usinas 

termelétricas utilizando, como combustível, derivados de petróleo ou lenha."   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.908, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Modifica dispositivo da Lei nº 3119, de 31 de 

março de 1957, que autoriza a União a 

constituir uma sociedade por ações, 

denominada "Sociedade Termoelétrica de 

Capivari" - SOTELCA - e que passa a 

denominar-se "Sociedade Termoelétrica de 

Capivari S.A." - SOTELCA. /Há veto/  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os arts. 2º, 3º, 4º e seu parágrafo único e 5º da Lei nº 3.119, de 31 de 

março de 1957, passam a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 2º A sociedade terá por objeto:  

 a) a construção e exploração de usinas termoelétricas no Estado de Santa 

Catarina, destinadas a consumir o carvão mineral daquele Estado e, 

primordialmente, o carvão secundário resultante de beneficiamento;   

 b) a construção e exploração de linhas de transmissão e subestações 

destinadas ao transporte e transformação de energia produzida em suas 

usinas geradoras, e a interligação com outros sistemas, em Santa Catarina e 

em outros Estados.   

 c) o estabelecimento e exploração de empreendimento que diretamente se 

relacionem com os objetivos acima.   

 

Art. 3º O capital da Sociedade será constituído na forma que estabelecerem 

os Estatutos, reservada à União a participação mínima de 51% (cinqüenta e 

um por cento) em ações com direito a voto.  

 

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 4º A Companhia será administrada por uma Diretoria composta de um 

Presidente, livremente escolhido e nomeado pelo Presidente da República, e 

quatro Diretores, eleitos em Assembléia Geral por 4 (quatro) anos, podendo 

ser renovado o mandato, com as denominações e atribuições estatutárias.  

 

Parágrafo único. VETADO.  

 

Art. 5º O representante da União nas Assembléias gerais da Sociedade será 

indicado pelo Ministro das Minas e Energia." 

 

Art. 2º A Sociedade passa a denominar-se "Sociedade Termoelétrica de Capivari 

S.A." - SOTELCA.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília 17 de dezembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO 

Mauro Thibau 

 

LEI Nº 5.073, DE 18 DE AGOSTO DE 1966 

 

Modifica, em parte, as Leis nºs. 2.308, de 31 

de agôsto de 1954; 4.156, de 28 de novembro 

de 1962; 4.357, de 16 de julho de 1964; 4.364, 

de 22 de julho de 1964; e 4.676, de 16 de 

junho de 1965.  

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São reduzidas de 50% (cinqüenta por cento) as alíquotas referidas no item 

III do art. 1º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, que incidam sôbre os consumos 

faturados a partir da vigência desta Lei.  

 

Art. 2º A tomada de obrigações da Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS - instituída pelo art. 4º da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a 

redação alterada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, fica prorrogada até 31 de 

dezembro de 1973.  

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 1967, as obrigações a serem tomadas 

pelos consumidores de energia elétrica serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, vencendo juros 

de 6% (seis por cento) ao ano sôbre o valor nominal atualizado, por ocasião do respectivo 

pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964, aplicando-se 

a mesma regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 5.150, DE 20 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Abre ao Ministério das Minas e Energia o 

crédito especial de Cr$ 15.000.000.000,00 

(quinze bilhões de cruzeiros) destinado a obras 

de transmissão e distribuição de energia 

elétrica nos Estados do Piauí e Maranhão, na 

região de influência da Usina Hidroelétrica de 

Boa Esperança.  
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O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É aberto ao Ministério das Minas e Energia o crédito especial de Cr$ 

15.000.000.000 (quinze bilhões de cruzeiros) destinado a obras de transmissão e distribuição 

de energia elétrica, nos Estados do Piauí e Maranhão, necessárias ao suprimento do mercado 

consumidor na região de influência da Usina Hidrelétrica de Boa Esperança.  

 

Art. 2º Para a abertura do crédito especial de que trata a presente Lei, ficam 

dispensadas as consultas a que se refere o artigo 93 do Regulamento Geral de Contabilidade 

Pública.  

 

Art. 3º O crédito especial, de que trata esta Lei, será automàticamente registrado 

pelo Tribunal de Contas e distribuído ao Tesouro Nacional.  

 

Brasília, 20 de outubro de 1966; 145º da Independência e 78º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Octávio Bulhões  

Benedicto Dutra  

 

LEI Nº 5.228, DE 18 DE JANEIRO DE 1967 
 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, ao 

Ministério das Minas e Energia, o crédito 

especial de Cr$ 40.000.000.000 (Quarenta 

bilhões de cruzeiros), em reforço do Fundo 

Federal de Eletrificação.  

 

O Presidente da República:   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Ministério das Minas e Energia 

o crédito especial de Cr$40.000.000.000 (quarenta bilhões de cruzeiros), em refôrço do Fundo 

Federal de Eletrificação, instituído pela Lei nº 2.308, de 31 de agôsto de 1954.  

§ 1º Os recursos de que trata êste artigo serão aplicados pela Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, exclusivamente na subscrição de capital da Companhia 

Hidroelétrica da Boa Esperança, para o prosseguimento das obras da primeira etapa da usina 

de Boa Esperança e construção do sistema básico de transmissão e obras complementares 

necessários ao suprimento de energia elétrica aos Estados do Maranhão e Piauí.  

§ 2º A subscrição de capital prevista no parágrafo anterior será feita com 

observância do disposto no artigo 10 da Lei nº 5.073, de 18 de agôsto de 1966.  

 

Art. 2º O crédito especial de que trata esta Lei que vigorará nos exercícios de 1967 

e 1968 será registrado pelo Tribunal de Contas da União e distribuído automàticamente ao 

Tesouro Nacional.  
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

Octávio Bulhões  

Mauro Thibau  

 

DECRETO-LEI Nº 133, DE 1º DE FEVEREIRO DE 1967 
 

Dispõe sobre regime de trabalho nas emprêsas, 

em decorrência do racionamento de energia 

elétrica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

artigo 2º, § 9º do Ato Institucional nº 4 de 7 de dezembro de 1966,  

 

CONSIDERANDO as circunstâncias excepcionais que limitam o consumo de 

energia elétrica nos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, conforme nota expedida pelo 

Ministro das Minas e Energia;  

 

CONSIDERANDO que a gravidade da atual situação permite ao Poder Público 

adotar normas de emergência que proporcionem proteção à produção, de modo a conciliar os 

elevados interêsses da economia nacional com as garantias legais dos trabalhadores;  

 

CONSIDERANDO que cabe ao Govêrno Federal adotar as medidas legais que 

resguardem índices mínimos de produção, capazes de evitar na atual conjuntura, o 

encarecimento do custo das utilidades, com sérios reflexos sôbre a situação econômico-

financeira do país;  

 

CONSIDERANDO que é dever de todos cooperar para a superação dos efeitos 

decorrentes de ameaça de paralisação de importantes atividades produtoras;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É permitido, em caráter excepcional e enquanto perdurar o racionamento 

de energia elétrica nos Estados da Guanabara e do Rio de Janeiro, o trabalho, até às 23 horas, 

nas emprêsas localizadas nas zonas de desligamento de circuitos elétricos independentemente 

das restrições previstas no Título III, Capítulos III e IV, podendo os acréscimos prescritos nos 

artigos 61, § 2º, parte final, e 73 da Consolidação das Leis do Trabalho, ser reduzidos de 10 

(dez) pontos percentuais em relação às percentagens de que tratam os citados incisos legais.  

 

Art. 2º É assegurado às emprêsas que puderem proceder desde logo, à recuperação 

do tempo de interrupção do trabalho, o direito de funcionar aos sábados, domingos e feriados, 
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respeitado o disposto no art. 1º garantindo-se aos empregados, em regime de revezamento, o 

repouso semanal em outro dia da semana.  

 

Art. 3º Logo que seja assegurado um fornecimento de energia contínuo entre 12 e 

18 horas às emprêsas, fica assegurada a estas a possibilidade de compensar as duas horas 

restantes do período normal da jornada de trabalho após a normalização do racionamento, e 

independente do pagamento de adicional.  

 

Art. 4º As emprêsas deverão comunicar às Delegacias Regionais do Trabalho da 

respectiva jurisdição, dentro do prazo de 10 dias, o nôvo horário de trabalho que adotarem 

para aplicação dos critérios previstos neste decreto-lei.  

 

Art. 5º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, cessando a sua 

aplicação quando se extinguirem os efeitos do regime de racionamento, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 1 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

H. CASTELLO BRANCO  

L. G. do Nascimento e Silva  

 

DECRETO-LEI Nº 336, DE 24 DE OUTUBRO DE 1967 
 

Altera os critérios de distribuição do Imposto 

Único sobre Energia Elétrica e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

58, inciso II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A quota do Impôsto Único sôbre Energia Elétrica, a que refere o art. 22, 

item IX da Constituição Federal, atribuída aos Estados, Distrito Federal e Municípios, passará 

a ser rateada de acôrdo com os seguintes critérios de proporcionalidade:  

I - 20% (vinte por cento) à superfície territorial respectiva;  

II - 60% (sessenta por cento) à população respectiva;  

III - 2% (dois por cento) à produção efetiva de energia elétrica em seus 

respectivos territórios, verificada por medidores ou, na falta dêstes, calculada pela potência 

legalmente instalada, com fator de carga de 35% (trinta e cinco por cento), ou, ainda, na falta 

da demanda máxima para o cálculo da produção, admitindo-se 2.500 (duas mil e quinhentas) 

horas de utilização anual da potência legalmente instalada, para as centrais termelétricas e 

4.000 (quatro mil) horas paras as usinas hidrelétricas;  

IV - 15% (quinze por cento) ao consumo de energia elétrica verificada nos 

respectivos territórios;  

V - 3% (três por cento) à área inundada, nos respectivos territórios, pelos 

reservatórios das usinas geradoras, desde que igual ou superior a 20 km².  
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§ 1º Ao Distrito Federal e aos Estados não divididos em municípios, caberá a 

parcela atribuída aos municípios, como se o tivessem.  

§ 2º Nos Territórios Federais, caberá a União a parcela atribuída aos Estados.  

§ 3º A parcela de que trata o parágrafo anterior será destinada aos Territórios 

Federais, os quais são equiparados aos Estados para os demais efeitos previstos na legislação 

relativa ao impôsto único sôbre energia elétrica.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo fixará, anualmente, os critérios para o cálculo das 

cotas compensatórias das áreas inundadas pelos reservatórios das usinas geradoras.  

 

Art. 3º. No que não contrariar o presente Decreto-lei, ficam mantidas a Lei nº 

2.308, de 31 de agôsto de 1954, com suas alterações posteriores, e a respectiva 

regulamentação.  

 

Art. 4º. Êste Decreto-lei, que será submetido à apreciação do Congresso Nacional, 

nos têrmos do parágrafo único do art. 58 da Constituição, entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Brasília, 24 de outubro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

José Costa Cavalcanti 

 

LEI Nº 5.372, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1967 
 

Estende às sociedades concessionárias de 

serviço público de energia elétrica, cujo 

controle acionário tiver sido ou vier a ser 

adquirido pelas Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - ELETROBRÁS, o disposto no artigo 16 

da Lei n. 3890-A, de 25 de abril de 1961, e dá 

outras providências.  

 

O Presidente da República:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Estende-se às sociedades concessionárias de serviço público de energia 

elétrica, cujo contrôle acionário tiver sido ou vier a ser adquirido pelas Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, o disposto no art. 16 da lei nº 3.890-A, de 21 de abril de 

1961.  

 

Art. 2º Ficam revogadas as disposições de leis especiais referentes à constituição e 

funcionamento das sociedade aludidas no artigo anterior e que impliquem em limitação aos 

podêres de suas Assembléias Gerais, quanto à reforma dos respectivos estatutos.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 6 de dezembro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

José Costa Cavalcanti  

 

 

LEI Nº 5.504, DE 04 DE OUTUBRO DE 1968 
 

Modifica dispositivo da Lei nº 4.908, de 17 de 

dezembro de 1965 e transfere ações da União 

para a ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Fica revogada a obrigação estabelecida pelo art. 3º da Lei número 4.908, 

de 17 de dezembro de 1965, que passa a ter a seguinte redação:  

 

"Art. 3º O capital da Sociedade será constituído na forma prevista no 

Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940, observadas as 

prescrições da legislação específica sôbre energia elétrica." 

Art. 2º As ações pertecentes à União no capital da SOTELCA, são transferidas, a 

partir da data de vigência desta Lei, às Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS, 

mantido por esta, em qualquer hipótese, o domínio de 51% (cinquenta e um por cento) no 

mínimo, do total das ações com direito a voto.  

Parágrafo único. A União utilizará o valor das ações transferidas em subscrição do 

capital social da ELETROBRÁS.  

 

Art. 3º Os créditos da União na SOTELCA, correspondentes a recursos destinados 

a subscrição de capital, serão igualmente transformados em ações de propriedade da 

ELETROBRÁS, nos têrmos da legislação específica sôbre energia elétrica.  

 

Art. 4º ... VETADO...  

Parágrafo único. ... VETADO...  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 4 de outubro de 1968; 147º da Independência e 80º da República.  
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A. COSTA E SILVA  

José Costa Cavalcanti  

 

DECRETO-LEI Nº 430, DE 22 DE JANEIRO DE 1969 
 

Transfere para as Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - ELETROBRÁS as ações pertencentes à 

União Federal do capital da Usina 

Termelétrica de Figueira S.A. - UTELFA.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

parágrafo 1º do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam transferidas para a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS as ações do capital da Usina Termelétrica de Figueira S. A. - UTELFA, 

pertencentes à União Federal.  

 

Art. 2º Ficam, igualmente, transferidos para a ELETROBRÁS, todos os créditos 

da Comissão do Plano de Carvão Nacional na UTELFA, que não estiverem sujeitos à 

incidência da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962 e alterações posteriores.  

 

Art. 3º A ELETROBRÁS emitirá, em favor da União, ações de seu capital 

correspondentes aos valores totais resultantes das transferências de ações e créditos de que 

tratam os artigos anteriores.  

 

Art. 4º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º Fica revogada a Lei nº 5.380, de 29-1-68 e demais disposições em 

contrário.  

 

Brasília, 22 de janeiro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

José Costa Cavalcanti  

 

 

DECRETO-LEI Nº 644, DE 23 DE JUNHO DE 1969. 
 

Altera a legislação do impôsto único sôbre 

energia elétrica e do empréstimo compulsório 

em favor da ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do art. 2º, do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  
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DECRETA: 

 

Art. 1º O imposto único sobre energia elétrica instituído pela Lei nº 2.308, de 31 

de agosto de 1954, devido por kwh de energia consumida a medidor ou a "for-fait", será 

equivalente às seguintes percentagens da tarifa fiscal definida em lei; (Redação dada pela 

Decreto-Lei nº 1.512, de 1976) 

a) 50% (cinquenta por cento) para os consumidores residenciais; (Redação dada 

pela Decreto-Lei nº 1.512, de 1976) 

b) 60% (sessenta por cento) para os consumidores comerciais e outros; (Redação 

dada pela Decreto-Lei nº 1.512, de 1976) 

c) 16% (dezesseis por cento) para os consumidores industriais cujo consumo seja 

igual ou inferior a 2.000 kwh mensais. (Redação dada pela Decreto-Lei nº 1.512, de 1976) 

 

Art 2º. O Inciso I do § 1º do artigo 13 da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

I - 39% (trinta e nove por cento), em contas de movimento, sendo 37% (trinta e 

sete por cento), à ordem da ELETROBRÁS, e 2% (dois por cento), a ordem do Departamento 

Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 646, DE 23 DE JUNHO DE 1969 
 

Autoriza o Instituto Nacional de Previdência 

Social (INPS) a subscrever ações da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica o Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), autorizado a 

subscrever ações preferenciais da Centrais Elétricas Brasileiras S.A - ELETROBRÁS, no 

montante de NCr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros novos).  

Parágrafo único. Para o efeito do disposto neste artigo, serão utilizados recursos 

proporcionados pelo aumento da cota de previdência de que trata o Decreto-lei nº 645, de 23 

de junho de 1969, que serão entregues à ELETROBRÁS em parcelas mensais iguais e 

sucessivas, a partir de 1º de setembro de 1969, devendo a referida emprêsa convertê-los em 

capital social até 31 de dezembro do corrente ano.  

 

Art. 2º A subscrição de que trata o presente decreto-lei não se aplica o disposto no 

artigo 111 do Decreto-lei nº 2.627, de 26 de setembro de 1940.  

 

Art. 3º O Ministério do Trabalho e Previdência Social e o Ministério das Minas e 

Energia adotarão providências para o cumprimento do presente decreto-lei, inclusive as que 
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decorrerem do disposto no artigo 131 da Lei nº 3.807, de 27 de agôsto de 1960 e as que forem 

reclamadas pela eventual necessidade de aumento de capital da emprêsa.  

 

Art. 4º O presente decreto-lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 23 de junho de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Jarbas G. Passarinho  

Antônio Dias Leite Júnior 

Marcos Vinícius Pratini de Moraes  

 

 

DECRETO-LEI Nº 649, DE 25 DE JUNHO DE 1969 
 

Dispõe sobre a isenção das taxas de 

melhoramentos de portos e renovação da 

Marinha Mercante para mercadorias, 

equipamentos, combustíveis e lubrificantes 

importados e a importar pela e para a 

Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional número 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º São isentos das taxas de melhoramentos de portos e de renovação da 

Marinha Mercante, a que se refere a Lei nº 3.381, de 24 de abril de 1958, alterada pelo 

Decreto-Lei nº 432, de 23 de janeiro de 1969, os materiais, equipamentos, combustíveis e 

lubrificantes importados e a importar pela Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 

desde que destinados à construção do Sistema Hidrelétrico do Paredão (Usina Hidrelétrica 

"Coaracy Nunes").  

 

Art. 2º Êste Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 25 de junho de 1969; 148º da Independência e 81º da República. 

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto 

José Costa Cavalcanti  

Mário David Andreazza  
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DECRETO-LEI Nº 689, DE 18 DE JULHO DE 1969 
 

Extingue o Conselho Nacional de Águas e 

Energia Elétrica, do Ministério das Minas e 

Energia, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

Art. 1º Fica extinto o Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, do 

Ministério das Minas e Energia.  

 

Art. 2º São absorvidas pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica 

tôdas as atribuições do extinto Conselho Nacional de Águas e Energia Elétrica, definidas na 

Iegislação vigente, especialmente aquelas referentes ao impôsto único sôbre energia elétrica.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 726, DE 31 DE JULHO DE 1969 
 

Dá nova redação ao art. 7º do Decreto-Lei nº 

689 de 18 de Julho de 1969, que extingue o 

Conselho Nacional de Águas e Enérgia 

Elétrica e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica alterada a redação do art. 7º do Decreto-lei nº 689, de 18 de julho de 

1969, que passa a ser a seguinte:  

 

"Art. 7º O presente Decreto-lei entrará em vigor sessenta (60) dias após 

a data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário." 

 

Art. 2º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de julho de 1969; 148º da Independencia e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Dias Leite Júnior  
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DECRETO-LEI Nº 765, DE 15 DE AGOSTO DE 1969 

 

Dispõe sobre a aplicação do Fundo Nacional 

de Mineração e de recursos destinados ao 

Departamento Nacional da Produção Mineral e 

ao Departamento Nacional de Águas e Energia 

Elétrica, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei nº 4.425, de 8 de 

outubro de 1964, bem como as parcelas de 0,3% (três décimos por cento) da arrecadação do 

impôsto único sôbre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, destinada ao 

Departamento Nacional da Produção Mineral (art. 1º, item VII, do Decreto-lei nº 343, de 28 

de dezembro de 1967, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 555, de 25 de abril de 

1969) e de 2% (dois por cento) da arrecadação do impôsto único sôbre energia elétrica, 

destinada ao Departamento Nacional de Águas e Energia (art. 13, item I, da Lei nº 4.676 de 

16 de julho de 1965, com a redação dada pelo art. 2º do Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de 

1969), serão aplicados, de acôrdo com as respectivas leis de regência, em execução indireta, 

mediante contrato, na forma legal com a Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

instituída pelo Decreto-lei nº 764 de 15 de agôsto de 1969.  

 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 1971, a parcela do impôsto único sôbre os 

minerais do País, atualmente destinada à Comissão do Plano do Carvão Nacional nos têrmos 

do art. 10, parágrafo único, item I, da Lei nº 4.425, de 8 de outubro de 1964, com a redação 

dada pelo art. 3º do Decreto-lei nº 334, de 12 de outubro de 1967, será creditada à conta e 

ordem do Departamento Nacional da Produção Mineral - Fundo Nacional de Mineração.  

 

Art. 3º Êste decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Brasília, 15 de agôsto de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Delfim Netto  

Antônio Dias Leite Júnior  

Hélio Beltrão  
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DECRETO-LEI Nº 804, DE 29 DE AGOSTO DE 1969 
 

Declara de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, os imóveis necessários à 

construção de uma estação receptora de 

energia elétrica, na cidade do Rio de Janeiro, 

Estado da Guanabara.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o § 1º 

do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968 e tendo em vista o disposto 

no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e no artigo 151, letra b, do Código de Águas,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública para fins de desapropriação os 

imóveis necessários à construção de uma estação receptora de energia elétrica na esquina da 

Rua do Lavradio com a Rua do Secado, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara 

cujos projetos e planta de situação nº 55.616 foram aprovados por Ato do Diretor-Geral do 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica no processo M.M.E. 702.311-69.  

Parágrafo único. Os imóveis, mencionados no artigo 1º compõem um lote 

desmembrado da quadra B-6 do P.A. 8530 medindo na planta 37,00 m (trinta e sete metros) x 

7500 m (setenta e cinco metros) x 3900 m (trinta e nove metros) x 7500 m (setenta e cinco 

metros), em forma de um quadrilátero, com testadas para os futuros alinhamentos das ruas do 

Lavradio, do Senado e Silva Jardim, segundo prevê o referido P.A. 8530.  

 

Art. 2º A Light Serviços de Eletricidade S.A. poderá promover, em juízo, as 

medidas necessárias de caráter urgente à desapropriação dos referidos imóveis, utilizando o 

processo judicial estabelecido no Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, com as 

modificações introduzidas através da Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956.  

 

Art. 3º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 29 de agôsto de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

A. COSTA E SILVA  

Antônio Dias Leite Júnior  

 

DECRETO-LEI Nº 989, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

 

Dispõe sobre a fixação de preços de petróleo 

bruto e seus derivados e a fixação de tarifa de 

energia elétrica.  

 



 
 
 

 

 

858 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETAM:  

 

Art. 1º Não se aplicam à sistemática de fixação de preços de petróleo bruto e seus 

derivados, bem como à de fixação das tarifas de energia elétrica, as disposições do Decreto-lei 

nº 808, de 4 de setembro de 1969.  

Parágrafo único. Os órgãos responsáveis pela fixação de preços do petróleo bruto 

e seus derivados e tarifas de energia elétrica ficam obrigados a fornecer, na data de sua 

aprovação, do Conselho Interministerial de Preços, para seu conhecimento, os estudos que 

deram origem àqueles preços e tarifas.  

 

Art. 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 21 de outubro de 1969; 148º da Independência e 81º da República.  

 

AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD  

AURÉLIO DE LYRA TAVARES  

MÁRCIO DE SOUZA E MELLO  

Antônio Delfim Netto  

Antônio Dias Leite Júnior  

 

DECRETO-LEI Nº 1.092, DE 12 DE MARÇO DE 1970 
 

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto-lei nº 

765, de 15 de agosto de 1969.  

 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O artigo 1º do Decreto-lei nº 765, de 15 de agosto de 1969, passa a vigorar 

com a seguinte redação, respeitadas as disposições do Decreto-lei nº 1.076, de 23 de janeiro 

de 1970:  

 

"Art. 1º. O Fundo Nacional de Mineração, instituído pela Lei número 

4.425, de 8 de outubro de 1964, bem com as parcelas de 1,3% (um e 

três décimos por cento) e 1,0% (um por cento) da arrecadação do 

imposto único sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, 

respectivamente destinadas ao Departamento Nacional de Produção 

Mineral e à comissão Nacional de Energia Nuclear (artigo 1º, item VII, 

do Decreto-lei nº 343, de 28 de dezembro de 1967, com a redação dada 
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pelo artigo 2º, do Decreto-lei nº 1.091, de 12 de março de 1970) e de 

2,0% (dois por cento) da arrecadação do imposto único sobre energia 

elétrica, destinada ao Departamento Nacional de Águas e Energia 

Elétrica (artigo 13. item I, da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, com 

a redação dada pelo artigo 2º do Decreto-lei nº 644, de 23 de junho de 

1969, serão aplicados de acordo com as respectivas leis de regência, em 

execução indireta, mediante contrato, na forma legal, com a Companhia 

de Pesquisa de Recursos Minerais." 

 

Art. 2º   Durante o exercício de 1970 o Departamento Nacional de Produção 

Mineral, o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica e a Comissão Nacional de 

Energia Nuclear poderão utilizar também em execução direta os recursos referidos no artigo 

anterior.  

 

Art. 3º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 12 de março de 1970; 149º da Independência o 82º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

José Flávio Pécora  

Antônio Dias Leite Júnior  

João Paulo dos Reis Velloso  

 

DECRETO-LEI Nº 1.168, DE 29 DE ABRIL DE 1971 
 

Autoriza o Poder Executivo a integralizar o 

capital da Companhia Vale do Rio Doce - 

CVRD, da Centrais Elétricas Brasileiras 

Sociedade Anônima - ELETROBRÁS e da 

Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

- CPRM.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a integralizar, até os limites indicados 

neste Decreto-lei, o capital das sociedades a seguir indicadas:  

I - Cr$ 131.000.000,00 (cento e trinta e um milhões de cruzeiros), para 

integralização do aumento de capital da Companhia Vale do Rio Dôce - CVRD.  

II - Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), para integralização do 

aumento de capital da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.  

III - Cr$ 9.000.000,00 (nove milhões de cruzeiros), para integralização de parte do 

capital subscrito pela União na Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM.  
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Art. 2º A despesa resultante da execução do artigo 1º do presente Decreto-lei será 

coberta com os recursos a que se refere o artigo 6º do Decreto-lei nº 493, de 10 de março de 

1969.  

Parágrafo único. A restrição contida no caput do mencionado artigo 6º, in fine, 

não se aplica às parcelas de que tratam os itens II e III do artigo 1º do presente Decreto-lei.  

 

Art. 3º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 29 de abril de 1971; 150º da Independência e 83º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Antônio Delfim Netto  

Antônio Dias Leite Júnior  

 

LEI Nº 5.655, DE 20 DE MAIO DE 1971  
 

Dispõe sobre a Remuneração Legal do 

Investimento dos Concessionários de Serviços 

Públicos de Energia Elétrica, e dá outras 

Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 8.631 de 04/03/1993). 

 

Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital efetivamente 

aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à concessão, desde que os bens e 

instalações resultantes tenham sido destinados, direta ou indiretamente, a critério do 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão, 

transformação e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse permanente e exclusivo do 

serviço público de energia elétrica. 
* Artigo, caput com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976. 

§ 1º Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, considerar-se-

ão as seguintes parcelas do investimento total: 

a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, observada a 

respectiva capitalização pro rata tempore"; 

b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à expansão 

do sistema elétrico e à administração da empresa equivalentes ao valor médio dos saldos 

mensais da respectiva conta; e 

c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído do 

resultado, acaso positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula: 

CG = DNV + RCP - ECP onde CG significa capital de giro; DNV, o valor médio 

dos saldos mensais das contas do "Disponível Não-Vinculado"; RCP, o valor médio dos 

saldos mensais das contas do "Realizável a Curto Prazo", exceto as aplicações financeiras no 
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mercado de títulos e valores; e ECP, o valor médio dos saldos mensais das contas do 

"Exigível a Curto Prazo", excluídas as parcelas de empréstimos a longo prazo vencidas no 

exercício. 
* § 1º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976. 

§ 2º O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos valores finais 

previstos no parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir estabelecidas, calculadas pelo 

critério pro rata tempore": 

a) a Reserva para Depreciação; 

b) a Reserva de Amortização, se houver; 

c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e instalações 

definidos na letra a do parágrafo anterior; 

d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do art. 10 da Lei nº 

4.156, de 28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-Lei nº 644, de 23 de junho de 

1969, dos bens e instalações para uso futuro e das propriedades da União em regime especial 

de utilização; 

e) (Revogada pela Lei nº 8.631, de 04/03/1993). 
* § 2º com redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.506, de 23/12/1976. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.824, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1972 

 

Dispõe sobre empréstimo compulsório, em 

favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º O empréstimo compulsório autorizado em favor da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS pelo artigo 1º, da Lei Complementar nº 13, de 11 de 

outubro de 1972, e a que se referem as Leis nºs 4.156, de 28 de novembro de 1962; 4.364, de 

22 de julho de 1964; 4.676, de 16 de junho de 1965; 5.073, de 18 de agosto de 1966; o 

Decreto-lei nº 644, de 23 de junho de 1969, e a Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, será 

cobrado por KWh (quilowatt - hora) de energia elétrica de consumo industrial, e equivalerá 

aos seguintes valores percentuais da tarifa fiscal definida em lei:  

I - de 1 de janeiro de 1974 a 31 de dezembro de 1974; 32,5% (trinta e dois e meios 

por cento);  

II - de 1 de janeiro de 1975 a 31 de dezembro de 1975; 30,0% (trinta por cento);  

III - de 1 de janeiro de 1976 a 31 de dezembro de 1976; 27,5% (vinte e sete meio 

por cento);  

IV - de 1 de janeiro de 1977 a 31 de dezembro de 1977; 25,0% (vinte e cinco por 

cento);  
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V - de 1 de janeiro de 1978 a 31 de dezembro de 1978; 22,5% (vinte e dois e meio 

por cento);  

VI - de 1 de janeiro de 1979 a 31 de dezembro de 1979; 20,0% (vinte por cento);  

VII - de 1 de janeiro de 1980 a 31 de dezembro de 1980; 17,5% (dezessete e meio 

por cento);  

VIII - de 1 de janeiro de 1981 a 31 de dezembro de 1981; 15,0% (quinze por 

cento);  

IX - de 1 de janeiro de 1982 a 31 de dezembro de 1982; 12,5% (doze e meio por 

cento); e  

X - de 1 de janeiro de 1983 a 31 de dezembro de 1983; 10,0% (dez por cento).  

 

Art. 2º A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS destinará, dos 

recursos totais provenientes do empréstimo a que se refere esta lei:  

 

I - 50% (cinqüenta por cento) para o financiamento da construção de centrais 

hidroelétricas de caráter regional na Bacia do Rio Paraná, bem como para a subscrição do 

capital da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS na empresa que venha a 

realizar tais investimentos;  

II - 15% (quinze por cento) para o financiamento da construção de Centrais 

hidroelétricas de caráter regional na Bacia do Rio São Francisco, bem como para o aumento 

de capital da Companhia Hidroelétrica do São Francisco;  

III - 10% (dez por cento) à subscrição e ao aumento de capital da 

ELETRONORTE - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., a ser constituída como 

subsidiária da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, com o objetivo de 

coordenar o programa de energia elétrica na região amazônica bem como construir e operar 

centrais elétricas e sistemas de transmissão nessa região;  

IV - 25% (vinte e cinco por cento) para:  

a) construção de sistemas de transmissão de caráter regional em extra-alta tensão;   

b) execução de programa pioneiro nacional no domínio das centrais 

termonucleares.   

Parágrafo único. Mediante proposta da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS, baseada em programas plurianuais de execução dos investimentos previstos 

neste artigo, o Ministro das Minas e Energia aprovará, cada ano, o plano de aplicação dos 

recursos para o ano subseqüente.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.264, DE 1º DE MARÇO DE 1973 
 

Modifica, no exercício de 1973, a distribuição 

da receita proveniente da arrecadação do 

Imposto Único sobre Lubrificantes e 

Combustíveis Líquidos e Gasosos e sobre 

Energia Elétrica e dá outras providências.  

 

O Presidenta da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 55 - item 

II da Constituição, 
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 DECRETA:  

 

Art. 1º Exclusivamente no exercício de 1973, a distribuição das receitas 

provenientes da arrecadação do Imposto único sobre Lubrificantes Líquidos e Gasosos e do 

Imposto Líquidos sobre Energia Elétrica será modificada, na forma estabelecida por este 

Decreto-lei :  

I - A parcela destinada ao Ministério das Minas e Energia a que se refere o i item 

VI do art. 1.º do Decreto-lei n.º 343, de 28 de dezembro de 1967, acrescentado pelo Decreto-

lei n.º 1.091, de 12 de março de 1970, será aumentada em 1% (hum por cento).  

II - A parcela á ordem do Ministro das Minas e Energia, a que se refere o art. 13 § 

1º inciso III ds Lei nº 4.676. de 16 de junho de 1965 será aumentada em 2% (dois por cento) .  

 

Art. 2º Para fazer face a estes aumentos serão reduzidas, exclusivamente no 

exercício de 1973.  

I - de 5% (cinco por cento) para 4% (quatro por cento) a parcela destinada ao 

aumento do capital do Petróleo Brasileiro S.A. PETROBRAS, a a que se refere a alínea do 

item II do artigo 1.º do Decreto-lei n.º 343, de 28 de dezembro de 1967, acresentada pelo 

Decreto-lei n.º 1.221, de 15 de maio de 1972.  

II - de 37% (trinta e sete por cento) para 35% (trinta e cinco por cento) a parcela 

destinada à ordem da ELETROBRAS, prevista no inceso I do § 1.º do art. 13 da Lei n º 4.676, 

de 16 de junho de 1965, com a redução dada pelo art. 2.º, co Decreto- lei n.º 644, de 23 de 

junho de 1969.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.270, DE 02 DE MAIO DE 1973 
 

Altera percentagem de incidência da cota de 

previdência que indica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica reduzida de 3% (três por cento) para 1% (um por cento), a partir de 1º 

de junho de 1973, a percentagem da taxa de previdência que incide sobre tarifas de luz, 

referida no § 2º do artigo 1º, do Decreto-lei nº 645, de 23 de junho de 1969.  

 

Art. 2º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Brasília, 2 de maio de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

Antônio Delfim Netto  
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Júlio Barata  

Antônio Dias Leite Júnior 

João Paulo dos Reis Velloso  

 

DECRETO-LEI Nº 1.278, DE 19 DE JUNHO DE 1973 
 

Altera artigo 3º do Decreto-Lei nº 1.264, de 1º 

de março de 1973, que "Modifica no exercício 

de 1973, a distribuição da receita proveniente da 

arrecadação do Imposto Único sobre 

Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e sobre 

Energia Elétrica e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

 Art 1º. A alínea b do artigo 3º do Decreto-lei nº 1.264, de 1º de março de 1973, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art.3º...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 

b) na construção de residências oficiais e de unidades habitacionais, em 

Brasília, para transferência de seus servidores". 

 

Art 2º. O artigo 3º do Decreto-lei nº 1.264, de 1º de março de 1973, fica acrescido 

da alínea f, com a seguinte redação: 

 

"Art.3º...................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 

f) na reorganização do setor de mineração do carvão nacional". 

 

Art 3º. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 19 de junho de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto 

Antônio Dias Leite Júnior 

João Paulo dos Reis Velloso 
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LEI Nº 5.898, DE 5 DE JULHO DE 1973 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS a movimentar a Reserva 

Global de Reversão para o fim que especifica e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, como 

administradora da Reserva Global de Reversão a que se refere a Lei nº 5.635, de 20 de maio 

de 1971, autorizada a movimentá-la até o limite de Cr$200.000.000,00 (duzentos milhões de 

cruzeiros), com objetivo de promover a transferência para os concessionários estaduais de 

serviços públicos de energia elétrica, dos sistemas de subtransmissão da Companhia Hidro 

Elétrica do São Francisco - CHESP, nas seguintes condições: 

I - os recursos a serem utilizados no pagamento serão reembolsados em oito a 

doze parcelas anuais do mesmo valor, monetariamente corrigidos; 

II - os juros a que se refere o § 5º, do artigo 4º, da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 

1971, não serão creditados à Reserva Global de Reversão sobre o montante ainda não 

reembolsado. 

 

Art. 2º Para efeitos da remuneração legal do investimento, os recursos aplicados 

na conformidade desta Lei somente integrarão o investimento remunerável dos 

concessionários estaduais dos serviços públicos de energia elétrica à medida que as parcelas 

referidas no inciso I do artigo anterior forem sendo reembolsadas. 

 

Art. 3º O Poder Executivo providenciará no sentido de que seja coberta com 

recursos orçamentários, nos exercícios de 1974 a 1976, a importância de Cr$82.000.000,00 

(oitenta e dois milhões de cruzeiros), destinada a compensar o decréscimo de rentabilidade 

dos concessionários do serviço público de energia elétrica, resultante do tratamento 

estabelecido por esta Lei para os investimentos que serão transferidos. 

 

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 5 de julho de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

Emílio G. Médici 

Benjamim Mário Baptista 

João Paulo dos Reis Velloso 
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LEI Nº 5.899, DE 5 DE JULHO DE 1973  
 

Dispõe sobre a Aquisição dos Serviços de 

Eletricidade da ITAIPU, e dá outras 

Providências. 

 

Art. 1º Compete à Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS -, como 

órgão de coordenação técnica, financeira e administrativa do setor de energia elétrica, 

promover a construção e a respectiva operação, através de subsidiárias de âmbito regional, de 

centrais elétricas de interesse supra-estadual e de sistemas de transmissão em alta e extra-alta 

tensões, que visem a integração interestadual dos sistemas elétricos, bem como dos sistemas 

de transmissão destinados ao transporte da energia elétrica, produzida em aproveitamentos 

energéticos binacionais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá manter sob a administração da 

ELETROBRÁS, linha de transmissão cuja função seja a transferência ou intercâmbio de 

energia entre Estados, encampada de empresa concessionária de âmbito Estadual, desde que 

localizada fora do Estado em que opere esta concessionária. 

 

Art. 2º São consideradas subsidiárias da ELETROSUL de âmbito regional: 

I - Centrais Elétricas do Sul do Brasil S/A. - ELETROBRÁS, com atuação nos 

Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná; 

II - FURNAS - Centrais Elétricas S/A., com atuação no Distrito Federal e nos 

Estados de São Paulo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Guanabara, Espírito Santo, Goiás e Mato 

Grosso, estes dois últimos, respectivamente, ao Sul dos paralelos de 15  30' (quinze graus e 

trinta minutos) e 18  (dezoito graus); 

III - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, com atuação nos 

Estados da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, Piauí 

e Maranhão; 

IV - Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A. - ELETRONORTE, com atuação 

nos Estados de Goiás, Mato Grosso, respectivamente, ao norte dos paralelos de 15  30' 

(quinze graus e trinta minutos) e 18 (dezoito graus), Pará, Amazonas, Acre e Territórios 

Federais de Rondônia, Roraima e Amapá. 

Parágrafo único. Poderão ser consideradas, por decreto, como de âmbito regional, 

outras subsidiárias da ELETROBRÁS, bem como promovida a redivisão das áreas de atuação 

de cada uma delas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.962, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre a participação de empresas 

industriais em concessionárias de serviços 

públicos de energia elétrica, na área da 

Amazônia, e dá outras providências. 

 



 
 
 

 

 

867 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º As empresas industriais, grandes consumidoras de energia elétrica, 

localizadas na área de atuação da Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - 

ELETRONORTE definida no artigo 2º item IV, da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, 

poderão participar financeiramente de empreendimento que vise à instalação ou expansão da 

capacidade geradora e de transmissão da ELETRONORTE, ou das empresas concessionárias 

de serviços públicos de energia elétrica, sob controle estadual. 

§ 1º Consideram-se, para os fins desta Lei, empresas industriais, grandes 

consumidoras de energia, as que tenham demanda mínima de 10 MW (megawatts) e façam 

jus à redução do empréstimo compulsório, nos termos do Decreto-lei nº 644, de 23 junho de 

1969. 

§ 2º O enquadramento de novas indústrias ou daquelas em expansão, na categoria 

de que trata o parágrafo anterior, será feito segundo critérios estabelecidos pela Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. 

 

Art. 2º A participação no empreendimento terá por fim: 

I - a construção ou ampliação de usinas geradoras de eletricidade, bem como 

sistemas de transmissão pelas concessionárias; 

Il - a garantia do fornecimento de energia elétrica pelas concessonárias às 

empresas industriais; 

III - a tomada, pelas empresas industriais, de obrigações emitidas pelas 

concessionárias. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.993, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. 

- ELETROBRÁS a movimentar a Reserva 

Global de Reversão para o fim que especifica e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS, como 

administradora da Reserva Global de Reversão a que se refere a Lei nº 5.655, de 20 de maio 

de 1971, autorizada a movimentá-la até o limite de Cr$104.000.000,00 (cento e quatro 

milhões de cruzeiros), com objetivo de promover a transferência, para os concessionários 

estaduais de serviços públicos de energia elétrica, dos sistemas de subtransmissão da Centrais 

Elétricas do Sul do Brasil S. A. -ELETROSUL, nas seguintes condições: 

I - os recursos a serem utilizados no pagamento serão reembolsados em 8 (oito) 

parcelas anuais do mesmo valor, monetariamente corrigidas; 



 
 
 

 

 

868 

II - os juros a que se refere o § 5º, do artigo 4º, da Lei nº 5.655, de 20 de maio 

1971, não serão creditados à Reserva Global de Reversão sobre o montante ainda não 

reembolsado. 

 

Art. 2º Para os efeitos da remuneração legal do investimento os recursos aplicados 

na conformidade desta Lei somente integrarão o investimento remunerável dos 

concessionários estaduais de serviços públicos de energia elétrica à medida que as parcelas 

referidas no item I do artigo anterior forem sendo reembolsadas. 

 

Art. 3º O Poder Executivo providenciará no sentido de que sejam alocados 

recursos orçamentários, nos exercícios de 1975 e 1976, no valor de Cr$35.500.000,00 (trinta e 

cinco milhões e quinhentos mil cruzeiros), como reforço da Reserva Global de Reversão, 

destinada a compensar o decréscimo de rentabilidade do setor de energia elétrica, resultante 

do tratamento estabelecido por esta Lei para os investimentos que serão transferidos. 

 

Art. 4º O artigo 3º, da Lei nº 5.898, de 5 de junho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 3º O Poder Executivo providenciará no sentido de que sejam 

alocados recursos orçamentários, nos exercícios de 1974 a 1976, no 

valor de Cr$82.000.000,00 (oitenta e dois milhões de cruzeiros), como 

reforço da Reserva Global de Reversão, destinados a compensar o 

decréscimo de rentabilidade do setor de energia elétrica resultante do 

tratamento estabelecido por esta Lei para os investimentos que serão 

transferidos." 

 

Art. 5º As concessionárias estaduais de serviços públicos de energia elétrica, de 

que trata a presente Lei e a Lei nº 5.898, de 5 de junho de 1973, terão o prazo de 90 (noventa) 

dias a partir da data da publicação desta Lei para apresentarem ao Ministério das Minas e 

Energia estudo sobre as repercussões, nos seus programas de investimento decorrentes do 

recebimento de acervos das subsidiárias de âmbito regional da ELETROBRÁS. 

Parágrafo único. Ocorrendo perda de investimento por parte das concessionárias, 

o Poder Executivo no prazo de 180 dias, tomará providências para o devido ressarcimento. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 17 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República. 

 

Emílio G. Médici 

Antônio Delfim Netto 

Antônio Dias Leite Júnior 

João Paulo dos Reis Vellos 
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DECRETO-LEI Nº 1.309, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1974 
 

Altera a redação do item I do § 1º do artigo 13 

da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, 

alterado pelo artigo 2º do Decreto-lei nº 644, 

de 23 de junho de 1969 e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituição, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º O item I do § 1º do artigo 13 da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965, 

alterado pelo artigo 2º do Decreto-lei nº 644, de 23 de junho de 1969, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art.13....................................................................................................... 

................................................................................................................... 

 

§1º.............................................................................................................. 

 

I - 39% (trinta e nove por cento) em contas de movimento, sendo 36% 

(trinta e seis por cento) à ordem da ELETROBRÁS, 3% (três por cento) 

à ordem do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 

DNAEE". 

 

Art. 2º Em conformidade com o disposto no artigo 1º deste Decreto-lei, fica 

alterada para 3% (três por cento) a parcela da arrecadação do Imposto Único sobre Energia 

Elétrica, destinada ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, a ser 

aplicada de acordo com o que dispõe o artigo 1º do Decreto-lei nº 765, de 15 de agosto de 

1969, alterado pelo Decreto-lei nº 1.092, de 12 de março de 1970. 

 

Art. 3º Este Decreto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 8 de fevereiro de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto 

Antônio Dias Leite Júnior 
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DECRETO-LEI Nº 1.322, DE 14 DE MARÇO DE 1974 
 

Exclui do disposto no artigo 1º do Decreto-lei 

nº 1.302, de 31 de dezembro de 1973 as 

empresas concessionárias de serviços públicos 

de energia elétrica. 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 

item II, da Constituição, 

 

Decreta: 

 

Art. 1º As alterações introduzidas quanto às correções monetárias do ativo 

imobilizado pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.302, de 31 de dezembro de 1973, não se 

aplicam aos concessionários de serviços públicos de energia elétrica. 

 

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Brasília, 14 de março de 1974; 153º da Independência e 86º da República. 

 

EMÍLIO G. MÉDICI 

Antônio Delfim Netto 

Antônio Dias Leite Júnior 

 

DECRETO-LEI Nº 1.383, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Altera a redação do artigo 4º da Lei nº 5.655, 

de 20 de maio de 1971 e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 

I, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O artigo 4º, e seus parágrafos, da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, 

passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 4º Será computada como componente do custo do serviço uma quota 

de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor do investimento definido 

no § 1º deste artigo, com as finalidades enumeradas nos §§ 3º, 4º e 5º. 

 

§ 1º O investimento que servirá de base ao cálculo da quota mencionada 

neste artigo é definido no item I, do artigo 2º, deduzido do valor a que se 

refere o item IV do parágrafo único do mesmo artigo. 
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§ 2º Os concessionários depositarão suas quotas anuais em duodécimos, até 

o último dia útil de cada mês, em agência do Banco do Brasil S.A., de 

acordo com o seguinte critério: 

 

a) 60% (sessenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS - Reserva Global de Reversão"; 

 

b) 40% (quarenta por cento) na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS - Reserva Global de Garantia". 

 

§ 3º A ELETROBRÁS movimentará a conta Reserva Global de Reversão 

para aplicação nos casos de reversão de encampação de serviços públicos de 

energia elétrica, ou em empréstimos a concessionários, para a expansão dos 

respectivos serviços. 

 

§ 4º A conta de Reserva Global de Garantia proverá recursos para a garantia 

do equilíbrio econômico e financeiro das concessões, sendo movimentada 

pela ELETROBRÁS, sob expressa determinação do Departamento Nacional 

de Águas e Energia Elétrica - DNAEE. 

 

§ 5º Ouvido o Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica a 

ELETROBRÁS poderá aplicar até 5% (cinco por cento) da reserva global 

de reversão na desapropriação de áreas destinadas à construção de 

reservatórios de regularização de cursos dágua. 

 

§ 6º A ELETROBRÁS deverá proceder anualmente à correção monetária da 

Reserva Global de Reversão creditando à mesma juros de 3% (três por 

cento) ao ano, sobre o montante dos cursos utilizados, excluídos os 

aplicados na forma do § 5º deste artigo. 

 

§ 7º Os recursos do Fundo de Reversão investidos pelos concessionários na 

expansão de seus sistemas até 31 de dezembro de 1971, vencerão juros de 

10% (dez por cento) anuais, em favor da Reserva Global de Reversão, por 

conta da remuneração do respectivo investimento, exigíveis em duodécimos 

a serem depositados até o último dia útil de cada mês, na conta referida na 

alínea "a", do § 2º. 

 

§ 8º Os concessionários de serviços públicos de energia elétrica, mediante 

aprovação do poder concedente, poderão promover a conversão da Reserva 

de amortização e do respectivo Fundo, existentes a 31 de dezembro de 1971 

em Reserva para Reversão e respectivo Fundo, passando estes a regerem-se, 

desde logo, pelo disposto no § 7º deste artigo". 

 

Art. 2º Os bens e instalações encampados e desapropriados com recursos da conta 

de Reserva Global de Reversão, ficarão integrados à mesma conta, como patrimônio da União 

em regime especial de utilização no serviço publico, sob a administração da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS. 
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Parágrafo único. Caberá à administradora o registro, a conservação e a operação 

do acervo referido neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.497, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Reformula critérios de distribuição das quotas 

do Imposto Único sobre Energia Elétrica. 

 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, 

item II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A distribuição das quotas do Imposto Único sobre Energia Elétrica pelo 

Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico (BNDE), de acordo com os coeficientes 

estabelecidos pelo Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE), será 

efetuada: 

a) à União, aos Estados, Territórios e Distrito Federal, em 10 (dez) parcelas, sendo 

a primeira até 30 (trinta) de abril, correspondente ao montante creditado durante o primeiro 

trimestre do exercício, e as demais até o último dia de cada mês, a partir de maio, 

correspondentes aos montantes creditados nos meses imediatamente anteriores; 

b) aos Municípios, em quatro parcelas trimestrais, até o último dia do mês 

seguinte ao trimestre vencido, o correspondente ao montante nele creditado. 

§ 1º Os coeficientes de distribuição pelos Estados, Territórios, Distrito Federal e 

Municípios serão estabelecidos no primeiro trimestre de cada exercício, pelo DNAEE, que os 

comunicará ao BNDE. 

§ 2º A entrega das quotas pelo BNDE, aos Estados, Territórios, Distrito Federal e 

Municípios será efetuada mediante determinação do DNAEE, após comprovação da aplicação 

das quotas do exercício anterior. 

 

Art. 2º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica solicitará ao Banco 

Nacional do Desenvolvimento Econômico o bloqueio da conta especial do recebimento da 

quota do imposto único sobre energia elétrica em relação ao Estado, Território, Distrito 

Federal ou Município; 

a) que se tornar inadimplente em relação a qualquer das obrigações previstas na 

legislação federal referente ao Imposto Único sobre Energia Elétrica; 

b) cujos serviços públicos de- energia elétrica, seja sob a forma de órgãos de 

administração direta ou descentralizada, seja sob a forma de órgão de administração 

controlada, deixarem de recolher o imposto único arrecadado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.506, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Altera dispositivo da Lei nº 5.655, de 20 de 

Maio de 1971, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item lI, da Constituição DECRETA:  

 

Art. 1º O artigo 2º da Lei número 5.655, de 20 de maio de 1971, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 2º O investimento na indústria de energia elétrica é o capital 

efetivamente aplicado pelo concessionário na propriedade vinculada à 

concessão, desde que os bens e instalações resultantes tenham sido 

destinados, direta ou indiretamente, a critério do Departamento Nacional de 

Águas e Energia Elétrica - DNAEE, à produção, transmissão, transformação 

e/ou distribuição de energia elétrica, no interesse permanente e exclusivo do 

serviço público de energia elétrica.  

§ 1º. Para obtenção de serviço ao custo, através de tarifa adequada, 

considerar-se-ão as seguintes parcelas do investimento total:  

a) os bens e instalações em efetiva operação ou utilização no serviço, 

observada a respectiva capitalização pro rata tempore ;   

b) os materiais em almoxarifado, indispensáveis ao funcionamento ou à 

expansão do sistema elétrico e à administração da empresa equivalentes ao 

valor médio dos saldos mensais da respectiva conta; e   

c) o capital de giro necessário à movimentação da empresa, constituído do 

resultado, acaso positivo, das operações indicadas na seguinte fórmula:  

CG = DNV + RCP - ECP onde CG significa capital de giro; DNV, o valor 

médio dos saldos mensais das contas do "Disponível não Vinculado"; RCP, 

o valor médio dos saldos mensais das contas do "Realizável a Curto Prazo", 

exceto as aplicações financeiras no mercado de títudos e valores; e ECP, o 

valor médio dos saldos mensais das contas de "Exigível a Curto Prazo", 

excluídas as parcelas de empréstimos a longo prazo vencidas no exercício.   

§ 2º. O Investimento Remunerável será a diferença entre a soma dos valores 

finais previstos no parágrafo anterior e a soma das deduções a seguir 

estabelecidas, calculadas pelo critério pro rata tempore:  

a) a Reserva para Depreciação;   

b) a Reserva de Amortização, se houver;   

c) os adiantamentos, contribuições e doações referentes aos bens e 

instalações definidos na letra a do parágrafo anterior;   

d) o valor das obras pioneiras a que se refere o parágrafo único do artigo 10 

da Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, introduzido pelo Decreto-lei nº 

644, de 23 de junho de 1969, dos bens e instalações para uso futuro e das 

propriedades da União em regime especial de utilização;   

e) o saldo da Conta de Resultados a Compensar;   
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Art. 2º A partir de 1º de maio de 1977 os concessionários do serviço público de 

energia elétrica observarão o disposto nas alíneas a, b e c do artigo 1º do Decreto-lei nº 1.302, 

de 31 de dezembro de 1973.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.508, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Altera para o exercício de 1977 a distribuição 

do produto da arrecadação dos impostos que 

menciona.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 6º da Lei nº 6.395, de 9 de 

dezembro de 1976, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º No exercício financeiro de 1977, a parcela correspondente a 25% (vinte e 

cinco por cento) da despesa fixada na Lei nº 6.395, de 9 de dezembro de 1976, à conta dos 

Impostos Únicos sobre Minerais do País, sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e 

Gasosos e Adicional, sobre Energia Elétrica e os Impostos sobre Operações Financeiras, sobre 

os Serviços de Transporte Rodoviário Intermunicipal e Interestadual de Passageiros e Cargas, 

constituirá reserva especial, não podendo, por isso, ser objeto de fonte para a realização de 

despesas de qualquer natureza.  

§ 1º. Aplica-se o disposto neste artigo à arrecadação que eventualmente exceder 

aos valores fixados na referida lei.  

§ 2º. Não se aplica o estabelecido neste artigo e parágrafo primeiro as parcelas 

atribuídas aos Estados, Territórios, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Os valores correspondentes à reserva especial serão creditados pelo Banco 

do Brasil S. A. em conta especial do Tesouro Nacional e informados mensalmente à 

Comissão de Programação Financeira, discriminando os destinatários dos recursos.  

 

Art. 3º A disponibilidade da parcela de 25% a que se refere o " caput " do artigo 

primeiro depende de autorização da Comissão de Programação Financeira, consoante o fluxo 

de entrada de recursos, podendo o referido montante total ou parcialmente, ser transferido 

para o primeiro trimestre de 1978.  

 

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Brasília, 23 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

João Paulo dos Reis Velloso  
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DECRETO-LEI Nº 1.512, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Altera a legislação do empréstimo 

compulsório instituído em favor da Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º O empréstimo compulsório instituído em favor da Centrais Elétricas 

Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS, será exigido, a partir de 1º de janeiro de 1977, na forma da 

legislação em vigor, com as alterações introduzidas por este Decreto-Lei. 

 

Art. 2º O montante das contribuições de cada consumidor industrial, apurado 

sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada exercício, constituirá, em primeiro de 

janeiro do ano seguinte, o seu crédito a título de empréstimo compulsório que será resgatado 

no prazo de 20 (vinte) anos e vencerá juros de 6% (seis por cento) ao ano. 

§ 1º O crédito referido neste artigo será corrigido monetariamente, na forma do 

art. 3º, da Lei nº 4.357, de 16 de julho de 1964 para efeito de cálculo de juros e de resgate. 

§ 2º Os juros serão pagos anualmente, no mês de julho aos consumidores 

industriais contribuintes, pelos concessionários distribuidores, mediante compensação nas 

contas de fornecimento de energia elétrica, com recursos que a ELETROBRÁS lhes creditará. 

§ 3º O pagamento do empréstimo compulsório, aos consumidores, pelos 

concessionários, distribuidores, será efetuado em duodécimos, observando o disposto no 

parágrafo anterior. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.513, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre incidência do Empréstimo 

Compulsório em favor das Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 55, inciso II da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O empréstimo compulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

- ELETROBRÁS cobrado por KWh ( quilowatt -hora) de energia elétrica de consumo 

industrial, incidirá igualmente, a partir de 1º de junho de 1977, sobre o consumo decorrente de 
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geração própria, e equivalerá ao valor percentual da tarifa fiscal referido na Lei nº 6.180, de 

11 de dezembro de 1974, desde que ocorram as seguintes condições:  

 a) a indústria autoprodutora de energia elétrica tenha potência instalada para 

geração de energia elétrica superior a 500 KW (quinhentos quilowatts ), utilizando derivado 

do petróleo como combustível;   

 b) a indústria autoprodutora de energia elétrica se situe em local onde existam 

instalações de concessionária de serviços públicos de energia elétrica, disponíveis para 

fornecimento de energia gerada com utilização predominante de fonte nacional.   

Parágrafo único. A redução prevista na legislação em vigor não se aplica ao 

empréstimo compulsório cobrado na forma deste artigo.  

 

Art. 2º A arrecadação do empréstimo compulsório devido de acordo com o 

disposto no artigo anterior será feita pelas concessionárias de serviços públicos de energia 

elétrica, conforme a legislação em vigor.  

 

Art. 3º Caberá ao Ministro de Estado das Minas e Energia baixar Portaria 

determinando os procedimentos que se fizerem necessários ao cumprimento deste Decreto-lei.  

 

Art. 4º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 Brasília, 29 de dezembro de 1976; 155º da Independência e 88º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Shigeaki Ueki  

 

DECRETO-LEI Nº 1.522, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1977 
 

Concede isenção dos impostos de importação e 

sobre produtos industrializados aos bens 

destinados a projetos prioritários em execução 

no setor de energia elétrica, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Ficam isentos dos impostos de importação e sobre produtos 

industrializados os bens importados por empresas concessionárias de serviços públicos de 

energia elétrica, desde que destinados a projetos prioritários em execução no mencionado 

setor, a serem relacionados em portaria interministerial pelos Ministros da Fazenda, das 

Minas e Energia e pelo Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 

República.  
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Art. 2º  Os benefícios fiscais previstos no artigo 1º abrangem os bens já 

desembaraçados mediante a assinatura de termo de responsabilidade.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese, a aplicação do disposto neste artigo 

poderá ensejar a restituição de tributos pagos.  

 

Art. 3º  O Conselho de Política Aduaneira poderá conceder redução de até 80% 

(oitenta por cento) do imposto de importação, na forma estabelecida pelo artigo 14, inciso II, 

do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro e 1966, regulamentado pelo Decreto nº 62.897, de 25 

de junho de 1968, aos bens destinados à construção, execução, ampliação, exploração e 

conservação dos serviços públicos de produção, transmissão e distribuição de energia elétrica.  

 

Art. 4º  A redução do imposto de importação concedida aos bens importados pelas 

empresas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, na forma prevista no artigo 

anterior, implicará em idêntica redução do imposto sobre produtos industrializados.  

 

Art. 5º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 2 de fevereiro de 1977; 156º da Independência e 89º da República. 

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso  

 

LEI Nº 6.508, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977 

 

Dispõe sobre recursos da União, estranhos ao 

Fundo Federal de Eletrificação, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º   Nos exercícios de 1977 a 1979, serão considerados como contribuição da 

União os recursos estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, quando aplicados em bens e 

instalações de concessionária de serviços públicos de energia elétrica, nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos de fundos e dotações orçamentárias administrados 

pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República e pelo Ministério das Minas e 

Energia, não se aplicando aos mesmos as disposições do art. 20, da Lei nº 4.156, de 28 de 

novembro de 1962, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº 4.676, de 16 de junho de 1965.  

 

Art. 2º  Os recursos a que se refere o artigo anterior serão tratados como 

investimento não remunerável das mencionadas concessionárias, não sendo considerados para 
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efeito de constituição de reserva para reversão, devendo ser feita, todavia, a respectiva reserva 

para depreciação.  

Parágrafo único. O tratamento estabelecido neste artigo estende-se aos recursos 

aplicados sob o regime da Lei nº 5.938, de 19 de novembro de 1973.  

 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o art. 2º da Lei nº 

5.938, de 19 de novembro de 1973.  

 

Brasília, em 19 de dezembro 1977; 156º da Independência e 89º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso  

 

DECRETO-LEI Nº 1.634, DE 31 DE AGOSTO DE 1978 
 

Dispõe sobre isenção do Empréstimo 

Compulsório em favor da Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A.- ELETROBRÁS.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  O empréstimo compulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

- ELETROBRÁS, incidente sobre o consumo decorrente de geração própria, referido no 

artigo 1º do Decreto-lei nº 1.513, de 29 de dezembro de 1976, não será devido por indústria 

autoprodutora que preencha as seguintes condições:  

a) na geração da energia elétrica sejam utilizadas, exclusivamente, turbinas de 

extração sem possibilidade de condensação;   

b) o vapor produzido pelas turbinas de extração tenha aproveitamento industrial.   

 

Art. 2º  O empréstimo compulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

- ELETROBRÁS não incidirá sobre o consumo de energia elétrica fornecida por indústria 

autoprodutora a seus acionistas-usuários, componentes de complexo industrial integrado, 

desde que:   

a) o sistema de geração da sociedade autoprodutora atenda ao disposto nas alíneas 

" a " e " b " do artigo anterior;   

 b) a sociedade autoprodutora esteja devidamente autorizada a fornecer energia 

elétrica aos acionistas-usuários.   

 

Art. 3º  As isenções de que trata este Decreto-lei serão declaradas por ato do 

Ministro das Minas e Energia com base em proposta da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS.  
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Art. 4º  Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de agosto de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Shigeaki Ueki  

 

DECRETO-LEI Nº 1.643, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1978 
 

Prorroga prazos previstos na legislação do 

Imposto de Renda.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º   Fica prorrogada, até o exercício financeiro de 1982, a vigência da alíquota 

especial incidente sobre o lucro real das empresas de serviços públicos de saneamento básico, 

de energia elétrica e de telecomunicações.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo é aplicável, também, às empresas 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS e Telecomunicações Brasileiras S.A. - 

TELEBRÁS.  

 

Art. 2º   Fica prorrogada, até o exercício financeiro de 1982, a vigência do 

Decreto-lei nº 1.124, de 08 de setembro de 1970, com as alterações promovidas pelos 

Decretos-leis de nrs. 1.274, de 30 de maio de 1973, e 1.444, de 03 de fevereiro de 1976.  

 

Art. 3º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, em 07 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

Mário Henrique Simonsen  

Euro Brandão  

Shigeaki Ueki  

João Paulo dos Reis Velloso 

Euclides Quandt de Oliveira  
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LEI Nº 6.702, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979 
 

Autoriza a transferência do domínio de bens 

encampados, anteriormente vinculados à 

concessão da extinta Companhia Hidro 

Elétrica de Boa Esperança - COHEBE.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS fica autorizada a 

transferir, a título gratuito, para pessoas jurídicas de direito público interno ou para órgãos da 

administração indireta, inclusive dos Estados e Municípios, o domínio de bens encampados 

pelo Decreto nº 71.311, de 3 de novembro de 1972, anteriormente vinculados à concessão da 

extinta Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança - COHEBE e considerados 

desnecessários aos serviços públicos de energia elétrica.  

 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 24 de outubro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Octaviano Massa  

 

 

LEI Nº 6.712, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 
 

Autoriza a realização de estudos geológicos e 

topográficos pelas concessionárias de serviços 

públicos de energia elétrica, para implantação 

de instalações de transmissão em tensão 

nominal igual ou superior a 230 KV.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Para o estabelecimento de instalações de transmissão de energia elétrica, 

em tensão nominal igual ou superior a 230 KV, poderá ser concedida autorização de estudos 

às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sendo-lhes reconhecido o direito 

às servidões necessárias à elaboração dos respectivos projetos.  
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Art. 2º. Os proprietários ou possuidores dos terrenos, onde devam ser efetuados os 

estudos referidos no artigo anterior, são obrigados a permitir, às autorizadas, a realização dos 

levantamentos topográficos e geológicos necessários à elaboração dos projetos, inclusive o 

estabelecimento de acampamentos provisórios para o pessoal técnico e operários, 

respondendo as concessionárias pelos danos que causarem.  

 

Art. 3º. A autorização objeto desta lei será concedida pelo Ministro das Minas e 

Energia.  

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 05 de novembro de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  

 

DECRETO-LEI Nº 1.781, DE 16 DE ABRIL DE 1980 
 

Dispõe sobre recursos recebidos pela 

Companhia de Eletricidade do Amapá (CEA), e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

artigo 55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  No presente exercício de 1980, o Governo do Território Federal do 

Amapá transferirá à Companhia de Eletricidade do Amapá (CEA) 50% (cinqüenta por cento), 

da receita referida no artigo 6º da Lei nº 2.740, de 2 de março de 1956.  

 

Art. 2º  A parcela restante de 50% (cinqüenta por cento), da receita mencionada 

no artigo anterior, será incluída no orçamento do Território Federal do Amapá, para aplicação 

em programas de desenvolvimento.  

 

Art. 3º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 16 de abril de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Mário David Andreazza  
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DECRETO-LEI Nº 1.810, DE 23 DE OUTUBRO DE 1980 
* Revogado pelo Decreto-Lei Nº 2.464, de 31 de Agosto de 1988. 

 

Dispõe sobre a construção de usinas 

nucleoelétricas.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Inclui-se entre as finalidades da Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - 

NUCLEBRÁS realizar, com exclusividade, estudos, projetos e construção de usinas 

nucleoéletricas.  

Parágrafo único. Na realização das atividades a que se refere este artigo, a 

NUCLEBRÁS fará ampla utilização dos recursos disponíveis nas empresas nacionais.  

 

Art. 2º  Para execução das atividades previstas no artigo 1º deste Decreto-lei, a 

NUCLEBRÁS poderá, mediante autorização em decreto, constituir subsidiárias, desde que 

detenha no mínimo e em caráter permanente, 51% (cinqüenta e um por cento) das ações com 

direito a voto.  

 

Art. 3º  A autorização para a construção e operação de usina nucleoelétrica de que 

trata o art.10 da Lei nº 6.189, de 16 de dezembro de 1974, estará condicionada à contratação 

de forma global pela concessionária, com a NUCLEBRÁS ou sua controlada, do 

fornecimento de todos os serviços de engenharia, equipamentos e materiais necessários à 

construção, à montagem e ao comissionamento da usina.  

Parágrafo único. O decreto de autorização de construção e operação fixará prazo 

para a celebração do contrato referido neste artigo, findo o qual caducará de pleno direito.  

 

Art. 4º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de outubro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Danilo Venturini  

Cesar Cals Filho  

 

 

DECRETO-LEI Nº 2.464, DE 31 DE AGOSTO DE 1988 
 

Altera a denominação da Empresas Nucleares 

Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS, transfere 

bens de sua propriedade, e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

55, itens I e II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Empresas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS passa a 

denominar-se Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.  

........................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 1.812, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1980 
 

Dispõe sobre recursos da União, estranhos ao 

Fundo Federal de Eletrificação e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II da Constituição Federal,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Nos exercícios de 1980 a 1984, serão considerados como contribuição da 

União os recursos estranhos ao Fundo Federal de Eletrificação, quando aplicados em bens e 

instalações de concessionária de serviços públicos de energia elétrica, nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste, e oriundos de fundos e dotações orçamentárias administrados 

pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República e pelo Ministério das Minas e 

Energia, não se aplicando aos mesmos as disposições do Art. 20, da Lei nº 4.156, de 28 de 

novembro de 1962, com a redação dada pelo Art. 8º da Lei nº 4.676, de 16 de junho 1965.  

 

Art. 2º  Os recursos a que se refere o artigo anterior serão tratados como 

investimento não remunerável das mencionadas concessionárias, não sendo considerados para 

efeito de constituição de reserva para reversão, devendo ser feita, toda via, a respectiva 

reserva para depreciação.  

 

Art. 3º  Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 11 de novembro de 1980; 159º da Independência e 92º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  

Cesar Cals Filho  
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DECRETO-LEI Nº 1.898, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

 

Prorroga o prazo de vigência de incentivos 

fiscais previstos na legislação do imposto de 

renda. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item lI, da Constituição, 

 

DECRETA: 

     

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1985 o prazo para instalação, 

modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais ou agrícolas nas 

áreas de atuação da SUDENE ou da SUDAM, para os efeitos dos artigos 13 da Lei nº 4.239, 

de 27 de junho de 1963, e 23 do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação 

que lhes foi dada pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977. 

 

Art. 2º Ficam prorrogados até o exercício financeiro de 1985 os incentivos fiscais 

previstos nos dispositivos abaixo indicados, com as alterações posteriores: 

I - no artigo 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963; 

II - no artigo 22 do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969; 

III - nos artigos 80 e 81 do Decreto-Iei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967; 

IV - no artigo 1º do Decreto-lei nº 1.124, de 8 de setembro de 1970; 

V - no artigo 7º do Decreto-lei nº 770, de 19 de agosto de 1969. 

 

Art. 3º Até o exercício financeiro de 1985, pagarão o imposto de renda à alíquota 

de 6% (seis por cento) sobre o lucro real: 

I - as pessoas jurídicas concessionárias de serviços públicos de energia elétrica; 

II - a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS; 

III - as pessoas jurídicas concessionárias de serviços públicos de 

telecomunicações; 

IV - a Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS; 

V - as pessoas jurídicas que explorem serviços de saneamento básico. 

§ 1º O disposto no inciso III deste artigo continua não sendo aplicável à pessoa 

jurídica que explora serviços de radiodifusão sonora e de televisão, referidos no parágrafo 2º 

do artigo 2º da Lei nº 5.792, de 11 de julho de 1972. 

§ 2º Sobre o imposto calculado à alíquota especial de que trata este artigo é 

vedada qualquer dedução a título de incentivo fiscal, excetuados os destinados à Formação 

Profissional e Alimentação do Trabalhador. 

 

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário 

 

Brasília, em 21 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República. 
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JOÃO FIGUEIREDO 

Ernane Galvêas 

Delfim Netto 

 

DECRETO-LEI Nº 1.936, DE 26 DE ABRIL DE1982 
 

 Dispõe sobre o empréstimo compulsório em 

favor da Centrais Elétricas Brasileiras S/A - 

ELETROBRÁS. 

 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - O empréstimo compulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras 

S/A - ELETROBRÁS, cobrado por kWh de energia elétrica de consumo industrial mensal 

superior a 2.000 kWh, equivalerá a 10% (dez por cento) da tarifa fiscal, definida em lei, nos 

casos de fornecimentos interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potência e ou 

de energia. 

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste artigo, fornecimentos 

interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potência e ou de energia, serão os 

assim definidos para fins de aplicação de tarifas. 

 

Art. 2º - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 26 de abril de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

 

DECRETO-LEI Nº 2.013, DE 25 DE JANEIRO DE 1983 
 

Dispõe sobre o imposto único sobre energia 

elétrica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - O imposto único sobre energia elétrica, devido por KWh de energia 

consumida a medidor ou a "forfait", eqüivalerá a 10% (dez por cento) da tarifa fiscal, definida 

em lei, nos casos de fornecimentos interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de 

potência e ou de energia. 

Parágrafo único - Para os efeitos do disposto neste artigo, fornecimentos 

interruptíveis, oriundos de ocasional disponibilidade de potência e ou de energia, serão os 

assim definidos para fins de aplicação de tarifas. 
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Art. 2º - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 25 de janeiro de 1983; 162º da Independência e 95º da República. 

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Cesar Cals Filho 

 

LEI Nº 7.181, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983  
 

Prorroga a Vigência do Empréstimo 

Compulsório Instituído em Favor das Centrais 

Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS, e 

dá outras Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O empréstimo compulsório estabelecido na legislação em vigor em favor 

da Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS será cobrado até o exercício de 1993, 

inclusive, e será aplicado de acordo com a destinação prevista na Lei Complementar nº 13, de 

11 de outubro de 1972. 

Parágrafo único. Mediante proposta da Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - 

ELETROBRÁS, o Ministro das Minas e Energia aprovará, a cada ano, o plano de aplicação 

dos recursos para o ano subseqüente. 

 

Art. 2º (Vetado). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.359, DE 16 DE SETEMBRO DE 1987 
 

Estende benefícios fiscais ao empreendimento 

integrante do Plano de Recuperação do Setor de 

Energia Elétrica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica o Ministro da Fazenda autorizado a estender os benefícios fiscais 

instituídos pelo Decreto-lei nº 1.335, de 8 de julho de 1974, com a redação dada pelo Decreto-

lei nº 1.398, de 20 de março de 1975 e pelo Decreto-lei nº 1.938, de 10 de maio de 1982, às 

aquisições feitas contra pagamento com recursos próprios, mediante concorrências nacionais e 
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internacionais realizadas por empresa titular de empreendimento integrante do Plano de 

Recuperação do Setor de Energia Elétrica - PRS. 

 

Art. 2º A Comissão de Política Aduaneira - CPA poderá dispensar a incidência do 

disposto no artigo 17 do Decreto-lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, aos bens importados 

nas condições estabelecidas no artigo 1º deste decreto-lei, após exame prévio de pleito da 

Centrais Elétricas Brasileiras - Eletrobrás para realização de concorrência internacional. 

 

Art. 3º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 16 de setembro de 1987; 166º da Independência e 99º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

Luiz Carlos Bresser Pereira 

Aureliano Chaves 

 

DECRETO-LEI Nº 2.432, DE 17 DE MAIO DE 1988. 
 

Institui a Reserva Nacional de Compensação 

de Remuneração - RENCOR, estabelece 

normas relativas ao equilíbrio econômico-

financeiro das concessionárias de serviços 

públicos de energia elétrica e dá outras 

providências.   

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° É instituída a Reserva Nacional de Compensação de Remuneração - 

RENCOR, com a finalidade de compensar as insuficiências de remuneração do investimento 

das concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, com recursos provenientes de:  

I - produto do recolhimento das quotas anuais de compensação, constituídas pelas 

parcelas de receita excedente das concessionárias, atendida a taxa de remuneração legal 

máxima do investimento;  

II - saldos credores registrados na Conta de Resultados a Compensar das 

concessionárias referidos no art. 1°, § 2°, da Lei n° 5.655, de 20 de maio de 1971; e,  

III - receitas de outras origens, inclusive de eventuais dotações consignadas no 

Orçamento Geral da União.  

§ 1° As quotas anuais de compensação previstas no inciso I do caput deste artigo 

serão computadas como componentes do custo do serviço das concessionárias.  

§ 2° O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE fixará, de 

acordo com os critérios estabelecidos na legislação em vigor, nos períodos de competência, os 

valores da quota anual de compensação relativa a cada concessionária, dos respectivos 
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recolhimentos das parcelas mensais de distribuição, em Obrigações do Tesouro Nacional - 

OTN.  

§ 3° A concessionária depositará, mensalmente, até o dia quinze do mês seguinte 

ao de competência, na conta "Centrais Elétricas Brasileiras S/A - ELETROBRÁS - Reserva 

Nacional de Compensação de Remuneração - RENCOR" os valores dos recolhimentos, 

estabelecidos pelo DNAEE, das quotas previstas no inciso I, e até 30 de abril de cada 

exercício, as importâncias referidas no inciso II do caput deste artigo.  

§ 4° O DNAEE poderá utilizar até quatro por cento dos recursos da RENCOR em 

atividades e projetos relativos a serviços de eletricidade e administração de recursos hídricos, 

obedecidas as exigências da legislação em vigor.  

§ 5° Fica criado o Conselho Consultivo da Reserva Nacional de Compensação de 

Remuneração, não dotado de estrutura administrativa, com a finalidade de opinar sobre os 

assuntos relativos à Reserva e propor ao DNAEE critérios e procedimentos que possibilitem 

ação eficiente e eqüânime na gestão de seus recursos.  

§ 6° O Conselho Consultivo será composto por um representante do DNAEE, que 

o presidirá, um representante da ELETROBRÁS, um representante das empresas privadas 

concessionárias de energia elétrica, um representante das concessionárias supridoras de 

âmbito regional, dois representantes das concessionárias beneficiárias distribuidoras e dois 

representantes das recolhedoras à reserva, sendo um da concessionária de maior recolhimento 

no exercício anterior, nomeados pelo Ministro de Estado das Minas e Energia, com mandato 

de um ano, não remunerado.  

§ 7° Os recursos da RENCOR serão movimentados pela ELETROBRÁS, sob 

expressa determinação do DNAEE, e só poderão ser distribuídos a concessionárias que não 

tenham débitos pendentes relativos às reservas de que dispõe este decreto-lei.  

§ 8° A ELETROBRÁS depositará, até o dia vinte e cinco de cada mês, as parcelas 

da RENCOR destinadas às concessionárias beneficiárias.  

§ 9° Na hipótese de haver débitos de suprimento de energia elétrica ou das quotas 

de rateio de ônus e vantagens, decorrentes do consumo de combustíveis fósseis, a que se 

refere o item III do art. 13 da Lei n° 5.899, de 5 de julho de 1973, de concessionária a ser 

beneficiada com recursos da RENCOR, estes só poderão ser distribuídos após apresentação ao 

DNAEE de acordo celebrado entre as partes para pagamento destes débitos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.455, DE 19 DE AGOSTO DE 1988 

 

 

Autoriza a capitalização dos créditos da União, 

nas empresas que menciona, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição, 

 

DECRETA: 
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Art. 1º Fica o Ministério de Fazenda autorizado a promover a capitalização, na 

Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRÁS (Grupo SIDERBRÁS) e na Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, dos créditos da União, junto a essas sociedades ou às 

respectivas subsidiárias ou controladas, nos termos de programas de saneamento financeiro 

aprovados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. A capitalização de que trata este artigo importará na cessão às 

sociedades de que trata este Decreto-Lei dos créditos da União junto ás respectivas 

subsidiárias e controladas. 

 

Art. 2º Ao Fundo Especial do Serviço Nacional de Informações - FESNI de 

natureza contábil, com a finalidade de custear projetos, programas e atividades do Serviço 

Nacional de Informações - SNI, aplica-se, no que couber, o disposto no art. 5º da Lei nº 4.617, 

de 15 de abril de 1965, nos arts. 2º, 4º, 5º e 6º do Decreto-Lei nº 1.310, de 8 de fevereiro de 

1974, alterado pelo Decreto-Lei nº 1.590, de 19 de dezembro de 1977, e no art. 1º da Lei nº 

6.695, de 8 de outubro de 1979. 

 

Art. 3º Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 19 de agosto de 1988; 167º da Independência e 100º da República. 

 

JOSÉ SARNEY 

 

Mailson Ferreira da Nóbrega 

 

LEI Nº 7.915, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989  
 

 

Dispõe sobre a Transferência das Ações 

Representativas do Capital da Nuclebrás 

Engenharia S.A. - Nuclen, da Nuclebrás 

Equipamentos Pesados S.A. - Nuclep e do 

acervo do Centro de Desenvolvimento de 

Tecnologia Nuclear - CDTN, e dá outras 

providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 107, de 

1989, que o Congresso Nacional aprovou, e eu NELSON CARNEIRO, Presidente do Senado 

Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º São transferidos pela União: 

I - à Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, mediante capitalização, as 

ações representativas do capital da Nuclebrás 
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Engenharia S.A. - Nuclen, recebidas em dação em pagamento da Indústrias 

Nucleares do Brasil S.A. - INB; 

II - à Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, os bens e imóveis que 

constituem o acervo do Centro de Desenvolvimento de Tecnologia Nuclear - CDTN, 

recebidos em dação em pagamento da INB. 

 

Art. 2º Na qualidade de sucessora, a União substituirá a Nuclebrás nas ações de 

desapropriação em curso na Justiça Federal, prosseguirá na desistência dessas ações e 

restituirá aos desapropriandos as respectivas áreas, cabendo ao seu representante judicial 

promover as medidas processuais necessárias a esse fim. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.286, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991 

 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

(Eletrobrás) a doar o bem que menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1° É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás) autorizada a doar ao 

Município de Cametá, Estado do Pará, o casco da embarcação em que se encontra instalada a 

Usina Termelétrica Flutuante de Poraquê, encampada pelo Decreto n° 81.581, de 19 de abril 

de 1978, para aproveitamento na contenção da erosão provocada pelo Rio Tocantins naquela 

localidade. 

 

Art. 2° A doação ora autorizada não compreende os equipamentos que compõem 

a usina referida no artigo anterior e que se acham sob a administração da Centrais Elétricas do 

Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE. 

 

Art. 3° A ELETRONORTE providenciará a desocupação do objeto da doação no 

prazo de 90 dias, contados da data da publicação desta lei. 

 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 20 de dezembro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

 

João Eduardo Cerdeira de Santana 
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LEI Nº 8.631, DE 4 DE MARÇO DE 1993  
 

Dispõe sobre a Fixação dos Níveis das Tarifas 

para o Serviço Público de Energia Elétrica, 

Extingue o Regime de Remuneração 

Garantida, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Os níveis das tarifas de fornecimento de energia elétrica a serem cobradas 

de consumidores finais serão propostos pelo concessionário, ao Poder Concedente, que os 

homologará, observado o disposto nesta Lei. 

§ 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no 

prazo de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a 

homologação da mesma. 

§ 2º Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos 

valores necessários para a cobertura do custo do serviço de cada concessionário distribuidor, 

segundo suas características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços 

adequados. 

§ 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, além dos custos 

específicos dos concessionários públicos e privados, serão obrigatoriamente incluídos os 

valores relativos aos preços da energia elétrica cobrada aos concessionários supridores, 

inclusive o transporte da energia gerada pela Itaipu Binacional, os relativos às quotas anuais 

da Reserva Global de Reversão - RGR ao rateio do custo de combustíveis e às compensações 

financeiras pela utilização de recursos hídricos devidos por usinas próprias. 

§ 4º Respeitado o valor médio das tarifas de fornecimento, devidamente 

homologadas na forma do disposto neste artigo, fica facultado ao concessionário distribuidor 

promover alterações compensatórias entre os níveis das tarifas de fornecimento relativos a 

cada classe de consumidor final. 

 

Art. 2º Os níveis das tarifas a serem praticadas no suprimento de energia elétrica 

serão propostos pelo concessionário supridor e homologados pelo Poder Concedente, como 

dispõe esta Lei. 

§ 1º A ausência de manifestação de inconformidade do Poder Concedente, no 

prazo de quinze dias após a apresentação da proposta pelo concessionário, representará a 

homologação da mesma. 

§ 2º Os níveis das tarifas a que se refere o caput deste artigo corresponderão aos 

valores necessários para cobertura do custo do serviço de cada concessionário supridor, 

segundo suas características específicas, de modo a garantir a prestação dos serviços 

adequados. 

§ 3º No custo do serviço mencionado no parágrafo anterior, serão 

obrigatoriamente incluídos os valores relativos às quotas anuais da Reserva Global de 

Reversão - RGR e às compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos. 

 

§ 4º As tarifas de suprimento terão vigência sobre os consumos e demandas 

ocorridos a partir da data de sua homologação pelo Poder Concedente. 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.724, DE 28 DE OUTUBRO DE 1993 
 

Altera a Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, 

estabelecendo novos procedimentos nas 

compensações de CRC das concessionárias de 

serviços públicos de eletricidade. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art.7º .................................................................................................... 

 

§ 2º Os concessionários que já tiverem firmado, até 30 de junho de 1993, o 

contrato de suprimento, a que se refere o art. 3º desta Lei, poderão transferir, 

à sua opção, para outros concessionários e para a Itaipu Binacional, parcelas 

dos seus saldos credores de CRC, acumulados até 18 de março de 1993, 

excluídos os efeitos da correção monetária especial a que se refere o art. 2º 

da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991. 

 

.......................................................................................................................... 

 

§ 4º Após o encontro de contas efetuado na forma do parágrafo anterior, os 

detentores de créditos de CRC poderão compensá-los com os seguintes 

ativos da União, existentes em 31 de dezembro de 1992: 

 

a) créditos a receber de compromissos internos e externos cujas garantias 

foram adimplidas pela União; 

 

b) créditos a receber relativos à RGR; e 

 

c) outros ativos, a critério do Ministério da Fazenda, vedada compensação 

de tributos e contribuições federais. 

 

§ 5º Sobre o total dos créditos de CRC será considerado um redutor de 25% 

(vinte e cinco por cento), aplicado quando de sua efetiva utilização, 

incidindo tão somente sobre a CRC formada em cada concessionário, 

devidamente reconhecida pelo DNAEE. 

 

§ 6º (VETADO) 
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§ 7º A ELETROBRÁS receberá créditos de CRC de que sejam titulares 

concessionários de energia elétrica, para compensação de débitos vencidos 

relativos a contratos de financiamentos com ela celebrados, podendo utilizar 

tais ativos para os efeitos do que estabelecem as alíneas "a" e "c" do § 4º e 

para outras compensações em condições e critérios a serem estabelecidos 

pelo Ministério da Fazenda, ouvido o Ministério de Minas e Energia. 

 

§ 8º Os saldos de CRC após as compensações previstas nos §§ 3º e 4º 

poderão ser utilizados para quitação de débitos existentes até 31 de maio de 

1993, relativos ao suprimento e ao transporte de energia elétrica gerada por 

ITAIPU Binacional e ao suprimento de eletricidade gerada por outros 

concessionários superiores. 

 

§ 9º Os eventuais saldos remanescentes de CRC, após compensações 

autorizadas por esta Lei, ou aqueles existentes em virtude de não opção nos 

termos dos parágrafos anteriores, poderão ser utilizados durante o período 

da respectiva concessão, com a redução prevista no § 5º, na forma e para os 

fins estabelecidos pelo Ministério da Fazenda, por proposta do Ministério de 

Minas e Energia, ou liquidados integralmente, ao término da concessão, de 

acordo com a legislação vigente.  

 

§ 10. O Ministério da Fazenda fica autorizado a securitizar o saldo 

remanescente de CRC, exclusivamente após realizadas as compensações 

previstas nesta Lei, ou quando não houver débitos compensáveis, por 

solicitação expressa do concessionário e com anuência prévia do 

Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, para 

utilização em condições e finalidades a serem estabelecidas por esse 

Ministério.  

 

§ 11. Os créditos de CRC, decorrentes das compensações realizadas na 

forma desta Lei, serão registrados no patrimônio líquido como subvenção 

para investimento à conta de "Reserva de Capital". 

 

§ 12. Os lançamentos efetuados com valores de CRC decorrentes da 

aplicação do disposto nesta Lei não serão considerados para efeitos de 

tributação do imposto sobre a renda da pessoa jurídica titular da conta e 

demais tributos e contribuições. 

 

§ 13. As utilizações dos eventuais saldos de CRC existentes após as 

compensações previstas nesta Lei terão o mesmo tratamento econômico, 

fiscal e contábil quando de sua utilização, observado o que dispõe o § 9º. 

 

§ 14. As empresas obrigadas a avaliar seus investimentos em sociedades 

controladas ou coligadas pelo valor do patrimônio líquido deverão 

reconhecer contabilmente os efeitos decorrentes das compensações de CRC 

registradas nas concessionárias como subvenção para investimento, em 

conta de "Reserva de Capital". 
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§ 15. A redução definida no § 5º será contabilizada na conta de CRC 

constante do sistema extrapatrimonial do concessionário." 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 28 de outubro de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

 

ITAMAR FRANCO 

 

Fernando Henrique Cardoso 

 

LEI Nº 9.143, DE 8 DE DEZEMBRO DE 1995  
 

Dispõe sobre a Assunção, pela União, de 

Operações de Crédito Contratadas pela 

Companhia Estadual de Energia Elétrica - 

CEEE junto a Bancos Franceses, bem como de 

Obrigações Previstas nos Respectivos 

Contratos Comerciais, Firmados para o 

Financiamento da Construção da Usina 

Termelétrica de Candiota III - Unidade 1. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º É a União autorizada a assumir as obrigações decorrentes dos contratos 

firmados pela Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE com o "Banque De Paris Et 

Des Pays Bas" e o "Banque Française du Commerce Exterieur", registrados no Banco Central 

do Brasil sob os ns. 111/01134 e 111/01135, bem como as obrigações estipuladas nos 

respectivos contratos comerciais firmados com a GEC ALSTHOM, cujos recursos, bens e 

serviços destinam-se ao Projeto de Construção da Usina Termelétrica de Candiota III - 

Unidade 1. 

Parágrafo único. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria do 

Tesouro Nacional negociarão os ajustes e as condições da assunção, de forma a adequar as 

obrigações contratuais às modificações que serão introduzidas no projeto original. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.163, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1995. 
 

Autoriza a criação de subsidiária da Centrais 

Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, e 

dá outras providências. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS é autorizada a criar 

empresa subsidiária mediante cisão da LIGHT Serviços de Eletricidade S.A. 

 

Art. 2º O capital social da nova sociedade será integralizado, substancialmente, 

com os bens, créditos e outros direitos integrantes do patrimônio da sociedade cindida, 

titulados junto à ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A., observando-se, a 

respeito, o disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Art. 3º A sociedade resultante da cisão terá por objeto social principal a 

participação no capital social da ELETROPAULO - Eletricidade de São Paulo S.A. e de 

outras sociedades, podendo, inclusive, gerir bens, efetuar investimentos e prestar serviços a 

controladas, coligadas ou a terceiros.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República. 

 

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL 

Raimundo Brito 

 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 

 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 

- ANEEL, Disciplina o Regime das 

Concessões de Serviços Públicos de Energia 

Elétrica e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

 DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO  

 

Art. 1º É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia 

sob regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 

Federal e prazo de duração indeterminado. 

 

Art. 2º A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade 

regular e fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia 

elétrica, em conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Parágrafo único. (Revogado pela  Lei nº 10.848, de 15/03/2004). 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.512, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1997 
 

Abre ao Orçamento de Investimento, em favor 

do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - 

CEPEL, empresa do Sistema ELETROBRÁS, 

crédito especial no valor de R$9.700.000,00, 

para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei nº 9.438, de 

26 de fevereiro de 1997, crédito especial no valor de R$ 9.700.000,00 (nove milhões e 

setecentos mil reais), em favor do Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL, empresa 

do Sistema ELETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I desta Lei. 

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

provenientes de geração própria do CEPEL, conforme indicado no Anexo II desta Lei. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 18 de novembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Antonio Kandir 

 

LEI Nº 9.906, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Abre ao Orçamento de Investimento para 

1999, em favor da Companhia de Geração 

Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, crédito 

especial no valor de R$ 41.211.137,00, para os 

fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999), crédito especial no valor total de R$ 41.211.137,00 (quarenta e um 

milhões, duzentos e onze mil e cento e trinta e sete reais), em favor da Companhia de Geração 

Térmica de Energia Elétrica ¿ CGTEE, para atender à programação constante do Anexo I 

desta Lei.  

 



 
 
 

 

 

897 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são de 

geração da própria empresa, conforme indicado no Anexo II desta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  

 

LEI Nº 9.922, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Abre ao Orçamento de Investimento para 

1999, em favor de diversas empresas do Grupo 

Eletrobrás, crédito suplementar no valor total 

de R$ 494.578.820,00, e reduz o Orçamento 

de Investimento, de diversas empresas do 

mesmo Grupo, no valor global de R$ 

472.583.663, para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999), crédito suplementar no valor total de R$ 494.578.820,00 (quatrocentos e 

noventa e quatro milhões, quinhentos e setenta e oito mil e oitocentos e vinte reais), em favor 

de diversas empresas do Grupo Eletrobrás, para atender à programação constante do Anexo I 

desta Lei.  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

oriundos de cancelamento em outros projetos, de repasses da controladora, de geração própria 

e de operações de crédito externas, conforme indicado nos Anexos III e IV desta Lei.  

 

Art. 3º. Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei nº 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999), relativamente às dotações orçamentárias de diversas empresas do Grupo 

Eletrobrás, constantes do Anexo II desta Lei, no valor global de R$ 472.583.663,00 

(quatrocentos e setenta e dois milhões, quinhentos e oitenta e três mil e seiscentos e sessenta e 

três reais).  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  
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LEI Nº 9.937, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
 

Abre ao Orçamento de Investimento para 1999, 

em favor da Empresa Transmissora de Energia 

Elétrica do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL e 

de FURNAS Centrais Elétricas S.A., crédito 

especial no valor total de R$ 466.853.100,00, 

para os fins que especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 9.789, de 23 de 

fevereiro de 1999), crédito especial no valor total de R$ 466.853.100,00 (quatrocentos e 

sessenta e seis milhões, oitocentos e cinqüenta e três mil e cem reais), em favor da Empresa 

Transmissora de Energia Elétrica do Sul do Brasil S.A. ¿ ELETROSUL e de FURNAS 

Centrais Elétricas S.A., para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

oriundos de cancelamento em outro projeto, de repasses da controladora, de geração própria, 

de aumento do patrimônio líquido e de operações de crédito internas, conforme indicado nos 

Anexos II, III, IV e V desta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de dezembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  

 

LEI Nº 10.087, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 

 

Abre ao Orçamento de Investimento, para 

2000, em favor de diversas empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, crédito suplementar no valor 

total de R$ 454.409.967,00, para os fins que 

especifica. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 

2000) crédito suplementar no valor total de R$526.694.776,00 (quinhentos e vinte e seis 

milhões, seiscentos e noventa e quatro mil e setecentos e setenta e seis reais), em favor de 
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diversas empresas do Grupo ELETROBRÁS, para atender a programação constante do Anexo 

I à esta Lei.  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

oriundos de cancelamento em outros projetos constantes do Anexo II a esta Lei, de repasses 

da controladora, de geração própria e de outros recursos de longo prazo, conforme 

demonstrado no " Quadro Síntese por Receita" constante no Anexo I a esta Lei.  

 

Art. 3º. Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei nº 9.969, de 11 de maio 

de 2000), relativamente às dotações orçamentárias de diversas empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, constantes do Anexo II a esta Lei, no valor global de R$454.409.967,00 

(quatrocentos e cinqüenta e quatro milhões, quatrocentos e nove mil e novecentos e sessenta e 

sete reais).  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  

 

LEI Nº 10.088, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2000 
 

Abre ao Orçamento de Investimento para 

2000, em favor de diversas empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, crédito especial no valor total 

de R$ 35.825.592,00, para os fins que 

especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 9.969, de 11 de maio de 

2000) crédito especial no valor total de R$35.825.592,00 (trinta e cinco milhões, oitocentos e 

vinte e cinco mil e quinhentos e noventa e dois reais), em favor de diversas empresas do 

Grupo ELETROBRÁS, para atender à programação constante do anexo I a esta Lei.  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

oriundos de repasses da controladora, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por 

Receita" constante do Anexo I a esta Lei, e de cancelamento em outros projetos, conforme 

constante do Anexo II a esta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Martus Tavares  
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.198-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Cria e instala a Câmara de Gestão da Crise de 

Energia Elétrica, do Conselho de Governo, 

estabelece diretrizes para programas de 

enfrentamento da crise de energia elétrica e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA CÂMARA DE GESTÃO DA CRISE DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Art. 1º. Fica criada e instalada a Câmara de Gestão da Crise de Energia Elétrica - 

GCE com o objetivo de propor e implementar medidas de natureza emergencial decorrentes 

da atual situação hidrológica crítica para compatibilizar a demanda e a oferta de energia 

elétrica, de forma a evitar interrupções intempestivas ou imprevistas do suprimento de energia 

elétrica.  

 

Art. 2º. À GCE compete:  

I - regulamentar e gerenciar o Programa Emergencial de Redução do Consumo de 

Energia Elétrica, observado o disposto nesta Medida Provisória;  

II - estabelecer e gerenciar o Programa Estratégico Emergencial de Energia 

Elétrica;  

III - acompanhar e avaliar as conseqüências macro e microeconômicas da crise de 

energia elétrica e das medidas adotadas para o seu enfrentamento;  

IV - propor medidas para atenuar os impactos negativos da crise de energia 

elétrica sobre os níveis de crescimento, emprego e renda;  

V - propor o reconhecimento de situação de calamidade pública;  

VI - estabelecer limites de uso e fornecimento de energia elétrica;  

VII - estabelecer medidas compulsórias de redução do consumo e de suspensão ou 

interrupção do fornecimento de energia elétrica;  

VIII - propor a alteração de tributos e tarifas sobre bens e equipamentos que 

produzam ou consumam energia;  

IX - decidir quanto à implantação de racionamento e suspensão individual e 

coletiva do fornecimento de energia elétrica;  

X - definir o órgão ou a entidade responsável pela implantação e execução das 

medidas determinadas;  

XI - articular-se com os Poderes da União e dos demais entes federados 

objetivando a implantação de programas de enfrentamento da crise de energia elétrica;  

XII - impor restrições ao uso de recursos hídricos não destinados ao consumo 

humano e que sejam essenciais ao funcionamento de usinas hidroelétricas;  

XIII - propor, observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, o ajustamento dos limites de investimentos do setor elétrico estatal federal;  
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XIV - adotar outras medidas para a redução do consumo e ampliação da 

transmissão e da oferta de energia elétrica;  

XV - estabelecer negociações com setores específicos de consumidores para 

maior economia de consumo de energia elétrica;  

XVI - estabelecer procedimentos específicos para funcionamento do Mercado 

Atacadista de Energia Elétrica - MAE em situações de emergência; e  

XVII - estabelecer diretrizes para as ações de comunicação social dos órgãos e 

entidades do setor energético, visando a adequada divulgação dos programas de que trata esta 

Medida Provisória.  

Parágrafo único. As solicitações e determinações da GCE aos órgãos e às 

entidades da Administração Pública Federal serão atendidas em caráter prioritário, no prazo 

por ela assinalado.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.209, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 
 

Autoriza a União a criar a Comercializadora 

Brasileira de Energia Emergencial - CBEE.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. A União fica autorizada a criar a Comercializadora Brasileira de Energia 

Emergencial - CBEE, empresa pública vinculada ao Ministério de Minas e Energia.  

§ 1º A CBEE terá sede e foro no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro, e terá por objetivo a aquisição, o arrendamento e a alienação de bens e direitos, a 

celebração de contratos e a prática de atos destinados:  

I - à viabilização do aumento da capacidade de geração e da oferta de energia 

elétrica de qualquer fonte em curto prazo; e  

II - à superação da crise de energia elétrica e ao reequilíbrio de oferta e demanda 

de energia elétrica.  

§ 2º O estatuto da CBEE será aprovado por Decreto.  

§ 3º A CBEE poderá exercer suas atividades com pessoal cedido de órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal, bem como por meio da contratação de serviços.  

§ 4º É dispensável a licitação para a contratação de obras, compras e serviços que 

atendam diretamente aos objetivos sociais da CBEE, inclusive àqueles destinados a planejar, a 

implementar e a avaliar a realização desses mesmos objetivos.  

§ 5º A União fica autorizada a oferecer garantia nos contratos celebrados pela 

CBEE que atendam aos objetivos sociais desta.  

 

Art. 2º. A constituição do patrimônio inicial da CBEE será realizada mediante 

capitalização pela União.  

 

Art. 3º. A CBEE extinguir-se-á em 30 de junho de 2006, observado o disposto no 

art. 23 da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990.  
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Art. 4º. Aos contratos celebrados pela CBEE que atendam aos objetivos sociais 

desta não se aplicam as disposições do art. 1º e dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, de 

14 de fevereiro de 2001, desde que observados os requisitos estabelecidos em ato conjunto 

dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.  

 

Art. 5º. Fica a União autorizada a transformar a CBEE em sociedade por ações e a 

alienar total ou parcialmente a entidades da administração pública federal indireta sua 

participação no respectivo capital.  

 

Art. 6º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

José Jorge  

Pedro Parente  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.227, DE 04 DE MAIO DE 2001 
 

Estabelece exceção ao alcance do art. 2º da Lei 

nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 10.192, 

de 14 de fevereiro de 2001, a mecanismo de compensação das variações, ocorridas entre os 

reajustes tarifários anuais, de valores de itens da "Parcela A" previstos nos contratos de 

concessão de distribuição de energia elétrica, a ser regulado, por proposta da Agência 

Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e 

Energia e da Fazenda.  

 

Art. 2º. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  

Luiz Gonzaga Leite Perazzo  
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LEI Nº 10.271, DE 5 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Abre crédito extraordinário ao Orçamento de 

Investimento para 2001, em favor de diversas 

empresas do Grupo ELETROBRÁS, no valor 

total de R$ 1.145.202.481,00, para os fins que 

especifica. 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.204, de 

2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente da 

Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no 

parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 10.171, de 5 de janeiro 

de 2001) crédito extraordinário no valor total de R$ 1.145.202.481,00 (um bilhão, cento e 

quarenta e cinco milhões, duzentos e dois mil, quatrocentos e oitenta e um reais), em favor de 

diversas empresas do Grupo ELETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo 

I a esta Lei.  

 

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior são 

oriundos de geração das próprias empresas, de repasses da controladora e outros recursos de 

longo prazo, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por Receita" constante do Anexo I, e 

de cancelamentos em outros projetos, nos termos do Anexo II a esta Lei.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 5 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da 

República.  

 

DEPUTADO EFRAIM MORAIS  

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,  

no exercício da Presidência  

 

 

LEI Nº 10.274, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001 
 

Autoriza a criação de mecanismo de 

compensação destinado a viabilizar a 

manutenção de preços constantes para o gás 

natural, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.149-3, 

de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no 

parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  
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Art. 1º. Ficam os Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda 

autorizados a criar mecanismo de compensação destinado a viabilizar a manutenção de preços 

constantes para o gás natural, por período consecutivo de doze meses, observado o disposto 

no art. 2º.  

 

Art. 2º. Aos contratos referentes ao suprimento de gás natural destinado ao 

Programa Prioritário de Termeletricidade, instituído pelo Decreto nº 3.371, de 24 de fevereiro 

de 2000, para produção de energia elétrica em usinas que entrem em efetiva operação 

comercial até 31 de dezembro de 2003, não se aplicam as disposições dos §§ 1º e 3º do art. 2º 

da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, desde que observados os requisitos 

estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado de Minas e Energia e da Fazenda.  

 

Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.149-2, de 27 de julho de 2001.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º 

da República  

 

Deputado EFRAIM MORAIS  

Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional,  

no exercício da Presidência  

 

LEI Nº 10.310, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2001 
 

Dispõe sobre a complementação pela União 

dos recursos necessários ao pagamento de 

bônus aos consumidores residenciais de 

energia elétrica, e dá outras providências.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 4, de 

2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica a União autorizada a complementar os recursos necessários à 

cobertura do bônus individual a consumidores residenciais de energia elétrica disciplinado 

pelos incisos I e II do § 1º do art. 4ºda Resolução da Câmara de Gestão de Energia Elétrica - 

GCE nº 4, de 22 de maio de 2001, com a redação determinada pela Resolução da GCE nº 43, 

de 4 de setembro de 2001, mediante a inclusão de programação específica no orçamento da 

União.  

§ 1º A complementação de que trata o caput somente será efetivada quando os 

recursos destinados ao pagamento do referido bônus, previstos nas Resoluções da GCE nºs 4, 

de 2001, e 43, de 2001, deduzidas as provisões contidas no inciso I do art. 10 da Resolução da 

GCE nº 4, de 2001, e no inciso I do art. 12 da Resolução da GCE nº 13, de 1o de junho de 

2001, não forem suficientes para a sua cobertura.  
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§ 2º Fica o Ministério de Minas e Energia encarregado de efetuar o repasse dos 

recursos às concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, após o 

encaminhamento, pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, das planilhas 

contendo os valores devidos a cada concessionária.  

 

Art. 2º. Caberá à ANEEL fiscalizar as contas de cada concessionária de serviços 

públicos de distribuição de energia elétrica e definir o valor a ser repassado a cada uma delas, 

na forma prevista no § 2º do art. 1º.  

 

Art. 3º. O eventual saldo positivo da diferença entre a soma do total de recursos 

destinados à cobertura dos bônus individuais a consumidores residenciais de energia elétrica, 

definidos na Resolução da GCE nº 43, de 2001, e no art. 1º desta Lei, e o pagamento total do 

bônus será compensado integralmente nas tarifas, na forma a ser definida pela ANEEL.  

 

Art. 4º. A GCE estabelecerá prazos e procedimentos para a execução do disposto 

nesta Lei.  

 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Congresso Nacional, em 22 de novembro de 2001; 180º da Independência e 113º 

da República.  

SENADOR RAMEZ TEBET  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional  

 

LEI Nº 10.334, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fabricação e 

comercialização de lâmpadas incandescentes 

para uso em tensões de valor igual ou superior 

ao da tensão nominal da rede de distribuição, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É obrigatória a fabricação e a comercialização de lâmpadas 

incandescentes em valores de tensão no mínimo iguais aos das tensões nominais das redes de 

distribuição de energia elétrica.  

§ 1º Os valores de tensão para as lâmpadas incandescentes fabricadas ou 

comercializadas poderão ser de até 10% (dez por cento) superiores aos das tensões nominais 

das redes de distribuição.  

§ 2º As lâmpadas incandescentes fabricadas ou comercializadas deverão trazer 

impressa em sua embalagem advertência ao consumidor sobre sua luminosidade, a 

durabilidade em horas e as conseqüências para tais propriedades do produto de sua utilização 

em tensões elétricas diferentes daquelas para as quais foi especificado.  
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§ 3º Excluem-se das obrigações previstas neste artigo as lâmpadas incandescentes 

fabricadas e que se destinem à exportação.  

 

Art. 2º. A fabricação ou a comercialização de lâmpadas incandescentes em 

desacordo com o disposto no art. 1º sujeitará os infratores a advertência por escrito e multa de 

valor equivalente a R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil, duzentos e cinco reais).  

§ 1º Em caso de reincidência, aplicar-se-ão em dobro as multas previstas no caput 

deste artigo.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 19 de dezembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Jorge  

Sérgio Silva do Amaral  

 

LEI Nº 10.443, DE 06 DE MAIO DE 2002 
 

Abre ao Orçamento de Investimento, para 

2002, em favor da empresa Boa Vista Energia 

S.A. - BOVESA, crédito suplementar no valor 

de R$ 6.610.000,00, para os fins que 

especifica.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento, aprovado pela Lei no- 10.407, 

de 10 de janeiro de 2002, crédito suplementar no valor de R$ 6.610.000,00 (seis milhões e 

seiscentos e dez mil reais), em favor da empresa Boa Vista Energia S.A. - BOVESA, para 

atender à programação constante do Anexo I a esta Lei.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art.1º são provenientes 

de anulação parcial de dotação orçamentária de outros projetos/atividades da empresa, 

conforme indicado no Anexo II a esta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de maio de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Guilherme Gomes Dias  
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LEI Nº 10.614, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Abre ao Orçamento de Investimento, para 

2002, em favor de diversas empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, crédito especial no valor total 

de R$ 339.606.483,00, para os fins que 

especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 10.407, de 10 de janeiro 

de 2002) crédito especial no valor total de R$ 339.606.483,00 (trezentos e trinta e nove 

milhões, seiscentos e seis mil e quatrocentos e oitenta e três reais), em favor de diversas 

empresas do Grupo ELETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I a esta 

Lei.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de 

cancelamento em outros projetos das respectivas empresas, constantes do Anexo II a esta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 23 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Simão Cirineu Dias  

 

LEI Nº 10.889, DE 25 DE JUNHO DE 2004 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS a efetuar capitalização na 

Companhia Energética do Maranhão - 

CEMAR e altera a alínea a do inciso I do art. 

3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS autorizada a 

efetuar capitalização de parte dos créditos que detém junto à Companhia Energética do 

Maranhão - CEMAR.  

Parágrafo único. Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua 

participação no capital social da CEMAR, mediante processo de aumento de capital da 

empresa.  
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Art. 2º A alínea a do inciso I do art. 3º da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º .............................................................................................................  

 

I - ......................................................................................................................  

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 MW 

de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento 

previsto para até 30 de dezembro de 2006, assegurando a compra da energia 

a ser produzida no prazo de 20 (vinte) anos, a partir da data de entrada em 

operação definida no contrato, observados os valores e pisos definidos na 

alínea b deste inciso; 

..............................................................................................................."(NR)   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 25 de junho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Dilma Vana Rousseff 

 

LEI Nº 11.042, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Abre ao Orçamento de Investimento, para 

2004, em favor de empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, crédito suplementar no valor 

total de R$ 166.390.544,00 e reduz o 

Orçamento de Investimento de empresas do 

mesmo Grupo no valor global de R$ 

799.000.814,00, para os fins que especifica.  

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 

de 2004) crédito suplementar no valor total de R$ 166.390.544,00 (cento e sessenta e seis 

milhões, trezentos e noventa mil e quinhentos e quarenta e quatro reais), em favor de 

empresas do Grupo ELETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I a esta 

Lei.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de 

geração própria e de repasses da controladora, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por 

Receita" constante do Anexo I a esta Lei, e de cancelamento de parte de dotações aprovadas 

para outros projetos/atividades constantes do Anexo II a esta Lei.  
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Art. 3º Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei nº 10.837/2004), 

relativamente às dotações orçamentárias de empresas do Grupo ELETROBRÁS, constantes 

do Anexo II a esta Lei, no valor global de R$ 799.000.814,00 (setecentos e noventa e nove 

milhões e oitocentos e quatorze reais).  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

 

 

LEI Nº 11.048, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Abre ao Orçamento de Investimento, para 

2004, em favor de empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, crédito especial no valor total 

de R$ 139.346.339,00, para os fins que 

especifica. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 10.837, de 16 de janeiro 

de 2004) crédito especial no valor total de R$ 139.346.339,00 (cento e trinta e nove milhões, 

trezentos e quarenta e seis mil e trezentos e trinta e nove reais), em favor de empresas do 

Grupo ELETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo a esta Lei.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de 

geração própria e de repasses da controladora, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por 

Receita" constante do Anexo a esta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

 

LEI Nº 11.337, DE 26 DE JULHO DE 2006 
 

Determina a obrigatoriedade de as edificações 

possuírem sistema de aterramento e 

instalações elétricas compatíveis com a 

utilização de condutor-terra de proteção, bem 

como torna obrigatória a existência de 
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condutor- terra de proteção nos aparelhos 

elétricos que especifica  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As edificações cuja construção se inicie a partir da vigência desta Lei 

deverão obrigatoriamente possuir sistema de aterramento e instalações elétricas compatíveis 

com a utilização do condutor- terra de proteção, bem como tomadas com o terceiro contato 

correspondente.  

 

Art. 2º Os aparelhos elétricos com carcaça metálica e aqueles sensíveis a 

variações bruscas de tensão, produzidos ou comercializados no País, deverão, 

obrigatoriamente, dispor de condutor-terra de proteção e do respectivo adaptador macho 

tripolar.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo entra em vigor quinze meses após a 

publicação desta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  

 

Brasília, 26 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Fernando Furlan 

Márcio Fortes de Almeida  

 

LEI Nº 11.412, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Abre ao Orçamento de Investimento para 

2006, em favor de empresas do Grupo 

ELETROBRÁS, crédito suplementar no valor 

total de R$ 408.871.889,00 e reduz o 

Orçamento de Investimento de empresas do 

mesmo Grupo no valor global de R$ 

758.445.333,00, para os fins que especifica.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento de Investimento (Lei nº 11.306, de 16 de maio 

de 2006) crédito suplementar no valor total de R$ 408.871.889,00 (quatrocentos e oito 

milhões, oitocentos e setenta e um mil e oitocentos e oitenta e nove reais), em favor de 

empresas do Grupo ELETROBRÁS, para atender à programação constante do Anexo I a esta 

Lei.  
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Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º são oriundos de 

geração própria e de repasses da controladora, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por 

Receita" constante do Anexo I a esta Lei, e do cancelamento de parte de dotações aprovadas 

para outros projetos/atividades constante do Anexo II a esta Lei.  

 

Art. 3º Fica reduzido o Orçamento de Investimento (Lei nº 11.306, de 2006), 

relativamente às dotações orçamentárias de empresas do Grupo ELETROBRÁS, constantes 

do Anexo II a esta Lei, no valor global de R$ 758.445.333,00 (setecentos e cinqüenta e oito 

milhões, quatrocentos e quarenta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais).  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Paulo Bernardo Silva  

 

LEI Nº 11.454, DE 1º DE MARÇO DE 2007 
 

Abre crédito extraordinário ao Orçamento de 

Investimento para 2006, em favor de empresas 

do Grupo Eletrobrás, no valor total de R$ 

106.726.769,00 (cento e seis milhões, 

setecentos e vinte e seis mil, setecentos e 

sessenta e nove reais), para os fins que 

especifica.  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 330, de 

2006, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan Calheiros, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário ao Orçamento de Investimento (Lei nº 

11.306, de 16 de maio de 2006), em favor de empresas do Grupo Eletrobrás, no valor total de 

R$ 106.726.769,00 (cento e seis milhões, setecentos e vinte e seis mil, setecentos e sessenta e 

nove reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.  

 

Art. 2º Os recursos necessários à realização dos investimentos propostos são 

provenientes de geração própria, de outros recursos de longo prazo - controladora e de 

operações de crédito internas de longo prazo, conforme demonstrado no "Quadro Síntese por 

Receita" constante do Anexo I desta Lei, e do cancelamento de parte de dotações aprovadas 

para outros projetos/atividades constante do Anexo II desta Lei.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 



 
 
 

 

 

912 

Congresso Nacional, em 28 de fevereiro de 2007; 186º da Independência e 119º 

da República  

 

Senador RENAN CALHEIROS  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

LEI Nº 11.465, DE 28 DE MARÇO DE 2007 
 

Altera os incisos I e III do caput do art. 1º da 

Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 

prorrogando, até 31 de dezembro de 2010, a 

obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de 

distribuição de energia elétrica aplicarem, no 

mínimo, 0,50% (cinqüenta centésimos por 

cento) de sua receita operacional líquida em 

programas de eficiência energética no uso 

final.  

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os incisos I e III do caput do art. 1º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 

2000, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º .............................................................................................................  

 

I - até 31 de dezembro de 2010, os percentuais mínimos definidos no caput 

deste artigo serão de 0,50% (cinqüenta centésimos por cento), tanto para 

pesquisa e desenvolvimento como para programas de eficiência energética 

na oferta e no uso final da energia;  

..........................................................................................................................  

III - a partir de 1º de janeiro de 2011, para as concessionárias e 

permissionárias cuja energia vendida seja inferior a 1.000 (mil) GWh por 

ano, o percentual mínimo a ser aplicado em programas de eficiência 

energética no uso final poderá ser ampliado de 0,25% (vinte e cinco 

centésimos por cento) para até 0,50% (cinqüenta centésimos por cento);  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 28 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Silas Rondeau Cavalcante Silva  

Patrus Ananias 
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DECRETO Nº 24.643, DE 10 DE JULHO DE 1934 

 
Decreta o Código de Águas.  

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

usando das atribuições que lhe confere o art. 1º do decreto nº 19.398, de 11/11/1930, e: 

 

Considerando que o uso das águas no Brasil tem-se regido até hoje por uma 

legislação obsoleta, em desacôrdo com as necessidades e interesse da coletividade nacional; 

 

Considerando que se torna necessário modificar esse estado de coisas, dotando o 

país de uma legislação adequada que, de acôrdo com a tendência atual, permita ao poder 

público controlar e incentivar o aproveitamento industrial das águas; 

 

Considerando que, em particular, a energia hidráulica exige medidas que facilitem 

e garantam seu aproveitamento racional; 

 

Considerando que, com a reforma porque passaram os serviços afetos ao 

Ministério da Agricultura, está o Governo aparelhado, por seus órgãos competentes, a 

ministrar assistência técnica e material, indispensável a consecução de tais objetivos; 

 

Resolve decretar o seguinte Código de Águas, cuja execução compete ao 

Ministério da Agricultura e que vai assinado pelos ministros de Estado: 

 

CÓDIGO DE ÁGUAS 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LIVRO III 

FORÇAS HIDRÁULICAS – REGULAMENTAÇÃO DA INDÚSTRIA HIDRO-ELÉTRICA 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

ENERGIA HIDRÁULICA E SEU APROVEITAMENTO 

 

Art. 139. O aproveitamento industrial das quedas de águas e outras fontes de 

energia hidráulica, quer do domínio público, quer do domínio particular, far-se-há pelo regime 

de autorizações e concessões instituído neste Código. 

§ 1º Independe de concessão ou autorização o aproveitamento das quedas d'agua 

já utilizadas industrialmente na data da publicação deste Código, desde que sejam 

manifestadas na forma e prazos prescritos no art. 149 e enquanto não cesse a exploração; 

cessada esta cairão no regime deste Código. 

§ 2º Também ficam excetuados os aproveitamentos de quedas d'agua de potência 

inferior a 50 kws. Para uso exclusivo do respectivo proprietário. 

§ 3º Dos aproveitamentos de energia hidráulica que, nos termos do parágrafo 

anterior não dependem de autorização, deve ser todavia notificado o Serviço de Águas do 
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Departamento Nacional de Produção Mineral do Ministério da Agricultura para efeitos 

estatísticos. 

§ 4º As autorizações e concessões serão conferidas na forma prevista no art. 195 e 

seus parágrafos. 

§ 5º Ao proprietário da queda d'agua são assegurados os direitos estipulados no 

art. 148. 

 

Art. 140. São considerados de utilidade pública e dependem de concessão. 

a) os aproveitamentos de quedas d'agua e outras fontes de energia hidráulica de 

potência superior a 150 kws. Seja qual for a sua aplicação. 

b) os aproveitamentos que se destinam a serviços de utilidade publica federal, 

estadual ou municipal ou ao comércio de energia seja qual for a potência. 

 

Art. 141. Dependem de simples autorização, salvo o caso do § 2º, do art. 139, os 

aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de energia de potência até o máximo de 

150kws. quando os permissionários forem titulares de direitos de ribeirinidades com relação à 

totalidade ou ao menos à maior parte da seção do curso d'agua a ser aproveitada e destinem a 

energia ao seu uso exclusivo. 

 

Art. 142. Entendem-se por potência para os efeitos deste Código a que é dada pelo 

produto da altura da queda pela descarga máxima de derivação concedida ou autorizada. 

 

Art. 143. Em todos os aproveitamentos de energia hidráulica serão satisfeita 

exigências acauteladoras dos interesses gerais: 

a) da alimentação e das necessidades das populações ribeirinhas; 

b) da salubridade pública; 

c) da navegação; 

d) da irrigação; 

e) da proteção contra as inundações; 

f) da conservação e livre circulação do peixe; 

g) do escoamento e rejeição das águas. 

 

Art. 144. O Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção Mineral do 

Ministério da Agricultura, é o órgão competente do Governo Federal para: 

a) proceder ao estudo e avaliação de energia hidráulica do território nacional; 

b) examinar e instruir técnica e administrativamente os pedidos de concessão ou 

autorização para a utilização da energia hidráulica e para produção, transmissão, 

transformação e distribuição da energia hidro-elétrica; 

c) fiscalizar a produção, a transmissão, a transformação e a distribuição de energia 

hidro-elétrica;  
*Alínea c com Redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

d) exercer todas as atribuições que lhe forem conferidas por este Código e seu 

regulamento. 
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CAPÍTULO II 

PROPRIEDADE DAS QUEDAS D’AGUA 

 

Art. 145. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica são bens imóveis 

e tidas como coisas distintas e não integrantes das terras em que se encontrem. Assim a 

propriedade superficial não abrange a água, o álveo do curso no trecho em que se acha a 

queda d’água, nem a respectiva energia hidráulica, para o efeito de seu aproveitamento 

industrial. 

 

Art. 146. As quedas d’água existentes em cursos cujas águas sejam comuns ou 

particulares, pertencem aos proprietários dos terrenos marginais, ou a quem for por título 

legítimo. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, os proprietários das quedas d’água 

que já estejam sendo exploradas industrialmente deverão manifestá-las, na forma e prazo 

prescritos no art. 149. 

 

Art. 147. As quedas d’água e outras fontes de energia hidráulica existentes em 

águas públicas de uso comum ou dominicais são incorporadas ao patrimônio da Nação, como 

propriedade inalienável e imprescritível. 

 

Art. 148. Ao proprietário da queda d’água é assegurada a preferência na 

autorização ou concessão para o aproveitamento industrial de sua energia ou co-participação 

razoável, estipulada neste Código, nos lucros da exploração que por outrem for feita. 

Parágrafo único. No caso de condomínio, salvo o disposto no art. 171, só terá 

lugar o direito de preferência à autorização ou concessão se houver acordo ente os 

condôminos; na hipótese contrária, bem como, no caso de propriedade litigiosa, só subsistirá 

o direito de co-participação nos resultados da exploração, entendendo-se por proprietário para 

esse efeito o conjunto dos condôminos. 

 

Art. 149. As empresas ou particulares, que estiverem realizando o aproveitamento 

de quedas d’água ou outras fontes de energia hidráulica, para quaisquer fins, são obrigados a 

manifestá-lo dentro do prazo de seis meses, contados da data da publicação deste Código, e na 

forma seguinte:  

I – Terão de produzir, cada qual por si, uma justificação no Juízo do Fórum, da 

situação da usina, com assistência do órgão do Ministério Público, consistindo a dita 

justificação na prova da existência e característicos da usina, por testemunhas de fé e da 

existência, natureza e extensão de seus direitos sobre a queda d’água utilizada, por 

documentos com eficiência probatória, devendo entregar-se à parte os autos 

independentemente de traslado; 

II – Terão que apresentar ao Governo Federal a justificação judicial de que trata o 

número I e mais os dados sobre os característicos técnicos da queda d’água e usina de que se 

ocupam as alíneas seguintes: 

a) Estado, comarca, município, distrito e denominação do rio, da queda, do local e 

usina; 

b) um breve histórico da fundação da usina desde o início da sua exploração; 

c) breve descrição das instalações e obras d'arte destinadas a geração, transmissão, 

transformação e distribuição da energia; 
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d) fins a que se destina a energia produzida; 

e) constituição da empresa, capital social, administração, contratos para 

fornecimento de energia e respectivas tarifas. 

§ 1º Só serão considerados aproveitamentos já existentes e instalados para os 

efeitos deste Código, os que forem manifestados ao Poder Público na forma e prazo prescritos 

neste artigo. 

§ 2º Somente os interessados que satisfizerem dentro do prazo legal as exigências 

deste artigo poderão prosseguir na exploração industrial da energia hidráulica, 

independentemente de autorização ou concessão na forma deste Código. 

 

TÍTULO II  

 

CAPÍTULO I 

CONCESSÕES 

 

Art. 150. As concessões serão outorgadas por decreto do Presidente da República, 

referendado pelo ministro da Agricultura. 

 

Art. 151. Para executar os trabalhos definidos no contrato, bem como, para 

explorar a concessão, o concessionário terá, além das regalias e favores constantes das leis 

fiscais e especiais, os seguintes direitos: 

a) utilizar os termos de domínio público e estabelecer as servidões nos mesmos e 

através das estradas, caminhos e vias públicas, com sujeição aos regulamentos 

administrativos; 

b) desapropriar nos prédios particulares e nas autorizações pré-existentes os bens, 

inclusive as águas particulares sobe que verse a concessão e os direitos que forem necessários, 

de acordo com a lei que regula a desapropriação por utilidade publica, ficando a seu cargo a 

liquidação e pagamento das indenizações; 

c) estabelecer as servidões permanente ou temporárias exigidas para as obras 

hidráulica e para o transporte e distribuição da energia elétrica; 

d) construir estradas de ferro, rodovias, linhas telefônicas ou telegráficas, sem 

prejuízo de terceiros, para uso exclusivo da exploração; 

e) estabelecer linhas de transmissão e de distribuição. 

 

Art. 152. As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas no caso 

de direitos exercidos, quanto a propriedade das mesmas águas, ou aos proprietários das 

concessões ou autorizações preexistentes, serão feitas, salvo acordo em sentido contrário, 

entre os mesmos e os concessionários, em espécie ou em dinheiro, conforme os ribeirinhos ou 

proprietários preferirem. 

§ 1º Quando as indenizações se fizerem em espécie serão sob a forma de um 

quinhão d’água ou de uma quantidade de energia correspondente a água que aproveitavam ou 

a energia de que dispunham, correndo por conta do concessionário as despesas com as 

transformações técnicas necessárias para não agravar ou prejudicar os interesses daqueles. 

§ 2º As indenizações devidas aos ribeirinhos quanto ao uso das águas, no caso de 

direitos não exercidos, serão feitas na forma que for estipulada em regulamento a ser 

expedido. 

 

Art. 153. O concessionário obriga-se: 
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a) a depositar nos cofres públicos, ao assinar o termo de concessão, em moeda 

corrente do país, ou em apólices da dívida pública federal, como garantia do implemento das 

obrigações assumidas, a quantia de vinte mil réis, por kilowatt de potência concedida, sempre 

que esta potência não exceder a 2.000 Kws. Para potências superiores a 2.000 Kws. a caução 

será de quarenta contos de réis em todos os casos; 

b) a cumprir todas as exigências da presente lei, das cláusulas contratuais e dos 

regulamentos administrativos; 

c) a sujeitar-se a todas as exigências da fiscalização; 

d) a construir e manter nas proximidades da usina, onde for determinado pelo 

Serviço de Águas, as instalações necessárias para observações linimétricas e medições de 

descargas do curso d’água utilizado; 

e) a reservar uma fração da descarga d’água, ou a energia correspondente a uma 

fração da potência concedida, em proveito dos serviços públicos da União, dos Estados ou dos 

Municípios. 

 

Art. 154. As reservas de água e de energia não poderão privar a usina de mais de 

30% da energia de que ela disponha. 

 

Art. 155. As reservas de água e de energia a que se refere o artigo anterior serão 

entregues aos beneficiários; as de água, na entrada do canal de adução ou na saída do canal de 

descarga e as de energia, nos bornes da usina. 

§ 1º A energia reservada será paga pela tarifa que estiver em vigor, com 

abatimento razoável, a juízo do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção 

Mineral, ouvidas as autoridades administrativas interessadas. 

§ 2º Serão estipuladas nos contratos as condições de exigibilidade das reservas; as 

hipóteses de não exigência, de exigência e de aviso prévio. 

§ 3º Poderá o concessionário, a seu requerimento, ser autorizado a dispor da 

energia reservada, por período nunca superior a dois anos, devendo-se-lhe notificar, com seis 

meses de antecedência, a revogação da autorização da para tal fim. 

§ 4º Se a notificação de que trata o parágrafo anterior, feita não for, a autorização 

considera-se renovada por mais dois anos, e assim sucessivamente. 

§ 5º A partilha entre a União, os Estados e os Municípios, da energia reservada 

será feita pelo Governo da União. 

 

Art. 156. A Administração Pública terá em qualquer época, o direito de prioridade 

sobre as disponibilidades do concessionário, pagando pela tarifa que estiver em vigor, sem 

abatimento algum. 

 

Art. 157. As concessões, para produção, transmissão e distribuição da energia 

hidro-elétrica, para quaisquer fins, serão dadas pelo prazo normal de 30 anos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, se as obras e instalações, pelo seu vulto, não 

comportarem amortização do capital no prazo estipulado neste artigo, com o fornecimento de 

energia por preço razoável, ao consumidor, a juízo do Governo, ouvidos os órgãos técnicos e 

administrativos competentes, a concessão poderá ser outorgada por prazo superior, não 

excedente, porém, em hipótese alguma, de 50 anos. 

 

Art. 158. O pretendente à concessão deverá requerê-la ao Ministério da 

Agricultura e fará acompanhar seu requerimento do respetivo projeto, elaborado de 
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conformidade com as instruções estipuladas e instruído com os documentos e dados exigidos 

no regulamento a ser expedido sobre a matéria e especialmente, com referência:  

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente: 

b) à constituição e sede da pessoa coletiva que for o requerente; 

c) à exata compreensão – 1) do programa e objeto atual e futuro do requerente; 2) 

das condições das obras civis e das instalações a realizar; 

d) ao capital atual e futuro a ser empregado na concessão. 

 

Art. 159. As minutas dos contratos, de que constarão todas as exigências de ordem 

técnica, serão preparadas pelo Serviço de Águas e, por intermédio do diretor geral do 

Departamento Nacional de Produção Mineral, submetidos à aprovação do ministro da 

Agricultura. 

Parágrafo único. Os projetos apresentados deverão obedecer às prescrições 

técnicas regulamentares, podendo ser alterados no todo ou em parte, ampliados ou 

restringidos, em vista da segurança, do aproveitamento racional do curso d’água ou do 

interesse público. 

 

Art. 160. O concessionário obriga-se, na forma estabelecida em lei, e a título de 

utilização, fiscalização, assistência técnica e estatística a pagar uma quantia proporcional a 

potência concedida. 

Parágrafo único. O pagamento dessa quota se fará, desde a data que for fixada nos 

contratos para a conclusão das obras e instalações. 

 

Art. 161. As concessões dadas de acordo com a presente lei ficam isentas de 

impostos federais e de quaisquer impostos estaduais ou municipais, salvo os de consumo, 

renda e venda mercantis. 

 

Art. 162. Nos contratos de concessão figurarão entres outras as seguintes 

cláusulas: 

a) ressalva de direitos de terceiros; 

b) prazos para início e execução das obras, prorrogáveis a juízo do Governo; 

c) tabelas de preços nos bornes da usina e a cobrar dos consumidores, com 

diferentes fatores de carga; 

d) obrigação de permitir ao funcionários encarregados da fiscalização livre acesso, 

em qualquer época, às obras e demais instalações compreendidas na concessão, bem como o 

exame de todos os assentamentos, gráficos, quadros e demais documentos preparados pelo 

concessionário para verificação das descargas, potências, medidas de rendimento das 

quantidades de energia utilizada na usina ou fornecida e dos preços e condições de venda aos 

consumidores; 

 

Art. 163. As tarifas de fornecimento da energia serão estabelecidas, 

exclusivamente, em moeda corrente no país e serão revistas de três em três anos.  

 

Art. 164. A concessão poderá ser dada: 

a) para o aproveitamento limitado e imediato da energia hidráulica de um trecho 

de determinado curso d’água; 

b) para o aproveitamento progressivo da energia hidráulica de um determinado 

trecho de curso d’água ou de todo um determinado curso d’água; 
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c) para um conjunto de aproveitamento de energia hidráulica de trechos de 

diversos cursos d’água, com referência a uma zona em que se pretenda estabelecer um sistema 

de usinas interconectadas e podendo o aproveitamento imediato ficar restrito a uma parte do 

plano em causa. 

§ 1º Com referência à alínea "c", se outro pretendente solicitar o aproveitamento 

imediato da parte não utilizada, a preferência para o detentor da concessão, uma vez que não 

seja evidente a desvantagem pública, se dará, marcado, todavia, o prazo de uma a dois anos 

para iniciar as obras. 

§ 2º Desistindo o detentor dessa parte da concessão, será a mesma dada ao novo 

pretendente para o aproveitamento com o plano próprio. 

§ 3º Se este não iniciar as obras dentro do referido prazo, voltará àquele o 

privilégio integral conferido. 

 

Art. 165. Findo o prazo das concessões revertem para a União, para os Estados ou 

para os Municípios, conforme o domínio a que estiver sujeito o curso d’água, todas as obras 

de captação, de regularização e de derivação, principais e acessórias, os canais adutores 

d’água, os condutos forçados e canais de descarga e de fuga, bem como, a maquinaria para a 

produção e transformação da energia e linhas de transmissão e distribuição. 

Parágrafo único. Quando o aproveitamento da energia hidráulica se destinar a 

serviços públicos federais, estaduais ou municipais, as obras e instalações de que trata o 

presente artigo reverterão: 

a) para a União, tratando-se de serviços públicos federais, qualquer que seja o 

proprietário da fonte de energia utilizada; 

b) para o Estado, tratando-se de serviços estaduais em rios que não sejam do 

domínio federal, caso em que reverterão à União; 

c) para o Município, tratando-se de serviços municipais ou particulares em rios 

que não sejam do domínio da União ou dos Estados. 

 

Art. 166. Nos contratos serão estipuladas as condições de reversão, com ou sem 

indenização. 

Parágrafo único. No caso de reversão com indenização, será esta calculada pelo 

custo histórico menos a depreciação, e com dedução da amortização já efetuada quando 

houver. 

 

Art. 167. Em qualquer tempo ou em época que ficarem determinadas no contrato, 

poderá a União encampar a concessão, quando interesses públicos relevantes o exigirem, 

mediante indenização prévia. 

Parágrafo único. A indenização será fixada sobre a base do capital que 

efetivamente se gastou, menos a depreciação e com dedução da amortização já efetuada 

quando houver. 

 

Art. 168. As concessões deverão caducar obrigatoriamente, declarada a 

caducidade por decreto do Governo Federal: 

I – Si, em qualquer tempo, se vier a verificar que não existe a condição exigida no 

art. 195; 

II – Se o concessionário reincidir em utilizar uma descarga superior a que tiver 

direito, desde que essa infração prejudique as quantidades de água reservadas na 

conformidade dos arts. 143 e 153, letra e; 
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III – Si, no caso de serviços de utilidade pública, forem os serviços interrompidos 

por mais de setenta e duas horas consecutivas, salvo motivo de força maior, a juízo do 

Governo Federal. 

 

Art. 169. As concessões decretadas caducas serão reguladas da seguinte forma: 

I – No caso de produção de energia elétrica destinada ao comércio de energia, o 

Governo Federal, por si ou terceiro, substituirá o concessionário até o termo da concessão, 

perdendo o dito concessionário todos os seus bens, relativos ao aproveitamento concedido e à 

exploração da energia, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem 

indenização de espécie alguma. 

II – No caso de produção de energia elétrica destinada a indústria do próprio 

concessionário, ficará este obrigado a restabelecer a situação do curso d’água anterior ao 

aproveitamento concedido, se isso for julgado conveniente pelo Governo. 

 

CAPÍTULO II  

AUTORIZAÇÕES 

 

Art. 170. A autorização não confere delegação do poder público ao 

permissionário. 

 

Art. 171. As autorizações são outorgadas por ato do ministro da Agricultura. 

§ 1º O requerimento de autorização deverá ser instruído com documentos e dados 

exigidos no regulamento a ser expedido sobre a matéria, e, especialmente, com referência: 

a) à idoneidade moral, técnica e financeira e à nacionalidade do requerente, se for 

pessoa física; 

b) à constituição da pessoa coletiva que for o requerente; 

c) à exata compreensão do programa e objetivo atual e futuro do requerente; 

d) às condições técnicas das obras civis e das instalações a realizar; 

e) do capital atual e futuro a ser empregado; 

f) aos direitos de riberinidade ou ao direito de dispor livremente dos terrenos nos 

quais serão executadas as obras; 

g) aos elementos seguintes: potência, nome do curso d’água, distrito, município, 

Estado, modificações resultantes para o regime do curso, descarga máxima derivada e duração 

da autorização. 

 

Art. 172. A autorização será outorgada por um período máximo de trinta anos, 

podendo ser renovada por prazo igual ou inferior: 

a) por ato expresso do ministro da Agricultura, dentro dos cinco anos que 

precedem à terminação da duração concedida e mediante petição do permissionário; 

b) de pleno direito, se um ano, no mínimo, antes da expiração do prazo concedido, 

o poder público não notificar o permissionário de sua intenção de não a conceder. 

 

Art. 173. Toda cessão total ou parcial da autorização, toda mudança de 

permissionário, não sendo o caso de vendas judiciais, deve ser comunicada ao Ministério da 

Agricultura, para que este dê ou recuse seu assentimento. 

Parágrafo único. A recusa de assentimento só se verificará quando o pretendente 

seja incapaz de tirar da queda de que é ribeirinho um partido conforme com o interesse geral. 
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Art. 174. Não sendo renovada a autorização, o Governo poderá exigir o abandono, 

em seu proveito, mediante indenização, das obras de barragem e complementares edificadas 

no leito do curso e sobre as margens, se isto for julgado conveniente pelo mesmo Governo. 

§ 1º Não caberá ao permissionário a indenização de que trata esse artigo. Se as 

obras tiverem sido estabelecidas sobre terrenos do domínio público. 

§ 2º Se o Governo não fizer uso dessa faculdade, o permissionário será obrigado a 

estabelecer o livre escoamento das águas. 

 

Art. 175. A autorização pode transformar-se em concessão, quando, em virtude da 

mudança de seu objeto principal, ou do aumento da potência utilizada, incida nos dispositivos 

do art. 140. 

 

Art. 176. Não poderá ser imposto ao permissionário outro encargo pecuniário ou 

in natura, que não seja quota correspondente a 50% (cinqüenta por cento), da que caberia a 

uma concessão de potência equivalente. 

 

Art. 177. A autorização incorrerá em caducidade, nos termos do regulamento que 

for expedido: 

a) pelo não cumprimento das disposições estipuladas; 

b) pela inobservância dos prazos estatuídos; 

c) por alteração, não autorizada, dos planos aprovados para o conjunto das obras e 

instalações. 

 

CAPÍTULO III 

FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 178. No desempenho das atribuições que lhe são conferidas, a Divisão de 

Águas do Departamento Nacional da Produção Mineral fiscalizará a produção, a transmissão, 

a transformação e a distribuição de energia hidro-elétrica, com o tríplice objetivo de:  
*Art. 178,caput, com  redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

a) assegurar serviço adequado;  
*Alínea a com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

b) fixar tarifas razoáveis;  
*Alínea b com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

c) garantir a estabilidade financeira das empresas.  
*Alínea c com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

Parágrafo único. Para a realização de tais fins, exercerá a fiscalização da 

contabilidade das empresas.  
*§ único com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

 

Art. 179. Quanto ao serviço adequado a que se refere a alínea "a" do artigo 

precedente, resolverá a administração, sobre: 

a) qualidade e quantidade do serviço; 

b) extensões; 

c) melhoramentos e renovação das instalações; 

d) processos mais econômicos de operação; 
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§ 1º A divisão de Águas representará ao Conselho Nacional de Águas e Energia 

Elétrica sobre a necessidade de troca de serviços – interconexão – entre duas ou mais 

empresas, sempre que o interesse público o exigir.  
*§ 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

§ 2º Compete ao C.N.A.E.E., mediante a representação de que trata o parágrafo 

anterior ou por iniciativa própria:  
*§ 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

a) resolver sobre interconexão;  
*Alínea a com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

b) determinar as condições de ordem técnica ou administrativa e a compensação 

com que a mesma troca de serviços deverá ser feita.  
*Alínea b com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

 

Art. 180. Quanto às tarifas razoáveis, alínea "b" do artigo 178, o Serviço de Águas 

fixará, trienalmente, as mesmas: 

I – sob a forma do serviço pelo custo, levando-se em conta: 

a) todas as despesas e operações, impostos e taxas de qualquer natureza, lançados 

sobre a empresa, excluídas as taxas de benefício; 

b) as reservas para depreciação; 

c) a remuneração do capital da empresa. 

II – Tendo em consideração, no avaliar a propriedade, o custo histórico, isto é, o 

capital efetivamente gasto, menos a depreciação; 

III – conferindo justa remuneração a esse capital; 

IV – vedando estabelecer distinção entre consumidores, dentro da mesma 

classificação e nas mesmas condições de utilização do serviço; 

V – tendo em conta as despesas de custeio fixadas, anualmente, de modo 

semelhante. 

 

Art. 181. Relativamente à estabilidade financeira de que cogita a alínea "c" do art. 

178, além da garantia do lucro razoável indicado no artigo anterior, aprovará e fiscalizará 

especialmente a emissão de títulos. 

Parágrafo único. Só é permitida essa emissão, qualquer que seja a espécie de 

títulos para: 

a) aquisição de propriedade; 

b) a construção, complemento, extensão ou melhoramento das instalações, 

sistemas de distribuição ou outras utilidades com essas condizendo; 

c) o melhoramento na manutenção do serviço; 

d) descarregar ou refundir obrigações legais; 

e) o reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para os fins acima 

indicados. 

 

Art. 182. Relativamente à fiscalização da contabilidade das empresas, a Divisão 

de Águas:  
*Art. 182, caput, com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

a) verificará, utilizando-se dos meios que lhe são facultados no artigo seguinte, se 

é feita de acordo com as normas regulamentares baixadas por decreto;  
*Alínea a com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

b) poderá proceder, semestralmente, com a aprovação do Ministro da Agricultura, 

à tomada de contas das empresas.  
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*Alínea b com redação dada pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

Parágrafo único. Os dispositivos alterados estendem-se igualmente à energia 

termo-elétrica e às empresas respectivas, no que lhes forem aplicáveis.  

*§ único acrescido  pelo Decreto-lei nº 3.763, de 25.10.1941. 

 

Art. 183. Para o exercício das atribuições conferidas ao Serviços de Águas, pelos 

arts. 178 a 181, seus parágrafos, números e alíneas, as empresas são obrigadas: 

a) à apresentação do relatório anual, acompanhado da lista de seus acionistas, com 

o número de ações que cada um possui e da indicação do número e nome de seus diretores e 

administradores; 

b) à indicação do quadro do seu pessoal; 

c) à indicação das modificações que ocorram quanto à sua sede, quanto à lista e à 

indicação de que trata a alínea "a", e quanto às atribuições de seus diretores e administradores. 

Parágrafo único. Os funcionários do Serviço de Águas, por este devidamente 

autorizados, terão entrada nas usinas, sub-estações e estabelecimentos das empresas e poderão 

examinar as peças de contabilidade e todo documento administrativo ou comercial. 

 

Art. 184. A ação fiscalizadora do serviço de Águas, estende-se: 

a) a todos os contratos ou acordo, entre as empresas, de operação e seus 

associados, quaisquer que estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou acordos à direção, 

gerência, engenharia, contabilidade, consulta, compra, suprimentos, construções, 

empréstimos, vendas de ações ou mercadorias, ou a fins semelhantes; 

b) a todos os contratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de operação 

pelas empresas de controle de qualquer gênero, ou por outras empresas. 

§ 1º Esses contratos ficam debaixo de sua jurisdição, para impedir lucros que não 

sejam razoáveis, sendo examinado cada contrato como um item separado, e não podendo se 

tornar efetivo sem sua aprovação. 

§ 2º Entre os associados, se compreendem as empresas estrangeiras prestem 

serviços daquelas, espécies, dentro do país. 

 

Art. 185. Consideram-se associados para os efeitos do artigo precedente: 

a) todas as pessoas ou corporações que possuam, direta ou indiretamente, ações 

com direito a voto, da empresa de operação; 

b) as que conjuntamente com a empresa de operação, fazem parte direta ou 

indiretamente de uma mesma empresa do controle; 

c) as que têm diretores comuns; 

d) as que contratarem serviços de administração, engenharia, contabilidade, 

consulta, compras, etc.. 

 

Art. 186. A aprovação do Governo aos contratos não poderá ser dada na ausência 

de prova satisfatória do custo serviço do associado. 

 

Art. 187. Na ausência da prova satisfatória, de que trata o artigo anterior, a 

despesa proveniente do contrato não será levada em conta em um processo de tarifas. 

Parágrafo único. O Governo pode retirar uma aprovação previamente dada, se, em 

virtude de consideração ulterior, se convencer de que o custo do serviço não era razoável. 

 



 
 
 

 

 

924 

Art. 188. Em qualquer processo perante o Serviço de Águas do Departamento 

Nacional de Produção Mineral o ônus da prova recai sobre a empresa de operação, para 

mostrar o custo do serviço do associado. 

 

CAPÍTULO IV 

PENALIDADES 

 

Art. 189. Os concessionários ficam sujeitos a multa, por não cumprirem os 

deveres que lhes são prescritos pelo presente código e às constantes dos respectivos contratos. 

§ 1º As multas poderão ser impostas pelo Serviço de Águas até Cr$ 22.321,00 

(vinte e dois mil trezentos e vinte e um cruzeiros) e o dobro na reincidência, nos termos dos 

regulamentos que expedir.  
*§ 1º com redação dada pelo Decreto nº 75.566, de 7.4.1975. 

§ 2º As disposições acima não eximem as empresas e seus agentes de qualquer 

categoria, das sanções das leis penais que couberem. 

 

Art. 190. Para apuração de qualquer responsabilidade por ação ou omissão 

referida no artigo anterior e seus parágrafos, poderá a repartição federal fiscalizadora proceder 

e preparar inquéritos e diligências, requisitando quando lhe parecer necessário a intervenção 

do Ministério Público. 

§ 1º As multas serão cobradas por ação executiva no juízo competente. 

§ 2º Cabe a repartição federal fiscalizadora acompanhar por seu representante, os 

processos crimes que forem intentados pelo Ministério Público. 

 

TÍTULO II  

 

CAPÍTULO ÚNICO 

COMPETÊNCIA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR OU CONCEDER O 

APROVEITAMENTO INDUSTRIAL DAS QUEDAS D’ÁGUA E OUTRAS FONTES DE 

ENERGIA HIDRÁULICA 

 

Art. 191. A União transferirá aos Estados as atribuições que lhe são conferidas 

neste código, para autorizar ou conceder o aproveitamento industrial das quedas d’água e 

outras fontes de energia hidráulica, mediante condições estabelecidas no presente capítulo. 

 

Art. 192. A transferência de que trata o artigo anterior terá lugar quando o Estado 

interessado possuir um serviço técnico-administrativo, a que sejam afetos os assuntos 

concernentes ao estudo e avaliação do potencial hidráulico, seu aproveitamento industrial, 

inclusive transformação em energia elétrica e sua exploração, com a seguinte organização: 

a) seção técnica de estudos de regime de cursos d’água e avaliação do respectivo 

potencial hidráulico; 

b) seção de fiscalização, concessões e cadastro, sob a chefia de um profissional 

conmpetente e com o pessoal necessário às exigências do serviço. 

§ 1º Os serviços, de que trata este artigo, serão confiados a profissionais 

especializados. 

§ 2º O Estado proverá o serviço dos recursos financeiros indispensáveis ao seu 

eficiente funcionamento. 
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§ 3º Organizado e provido que seja o serviço e a requerimento do Governo do 

Estado, o Governo Federal expedirá o ato de transferência, ouvido o Departamento Nacional 

de Produção Mineral, que, pelo seu órgão competente, terá de se pronunciar, após verificação, 

sobre o cumprimento dado pelo Estado às exigências deste código.  

 

Art. 193. Os Estados exercerão dentro dos respectivos territórios as atribuições 

que lhes forem conferidas, de acordo com as disposições deste código, e com relação a todas 

as fontes de energia hidráulica, excetuadas as seguintes: 

a) as existentes em cursos do domínio da União; 

b) as de potência superior a 10.000 (dez mil) kilowatts; 

c) as que por sua situação geográfica possam interessar a mais de um Estado, a 

juízo do Governo Federal; 

d) aquelas, cujo racional aproveitamento exigir trabalhos de regularização ou 

acumulação interessando a mais de um Estado. 

§ 1º As autorizações e concessões feitas pelos Estado devem ser comunicadas ao 

Governo Federal por ocasião da publicação dos respectivos atos e só serão válidos os 

respectivos títulos, depois de transcritos nos registros a cargo do Serviço de Águas. 

§ 2º As autorizações e concessões estaduais feitas com inobservância dos 

dispositivos deste código, são nulas de pleno direito, não sendo registrados os respectivos 

títulos. 

 

Art. 194. Os Estados perderão o direito de exercer as atribuições que lhes são 

transferidas pelo art. 191, quando por qualquer motivo não mantiverem devidamente 

organizados, a juízo do Governo Federal, os serviços discriminados no presente título. 

 

TÍTULO III 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 195. As autorizações ou concessões serão conferidas exclusivamente a 

brasileiros ou a empresas organizadas no Brasil. 

§ 1º As empresas a que se refere este artigo deverão constituir suas administrações 

com maioria de diretores brasileiros, residentes no Brasil, ou delegar poderes de gerência 

exclusivamente a brasileiros. 

§ 2º Deverão essas empresa manter nos seus serviços, no mínimo, dois terços de 

engenheiros e três quartos de operários brasileiros. 

§ 3º Se fora dos centros escolares, mantiverem mais de cinqüenta operários, com a 

existência entre os mesmos e seus filhos, de, pelo menos, dez analfabetos, serão obrigadas a 

lhes proporcionar ensino primário gratuito. 

 

Art. 196. Nos estudos dos traçados de estradas de ferro e de rodagem, nos trechos 

em que ela se desenvolvem ao longo das margens de um curso d’água, será sempre levado em 

consideração o aproveitamento da energia desse curso e será adaptado, dentre os traçados 

possíveis, sob o ponto de vista econômico, o mais vantajoso a esse aproveitamento. 

 



 
 
 

 

 

926 

Art. 197. A exportação de energia hidro-elétrica, ou a derivação de águas para o 

estrangeiro, só poderão ser feitas mediante acordo internacional, ouvido o Ministério da 

Agricultura. 

 

Art. 198. Toda a vez que o permissionário ou o concessionário do aproveitamento 

industrial de uma queda d’água não for o respectivo proprietário (pessoa física ou jurídica, 

município ou Estado), a este caberá metade das quotas de que tratam os artigos 160 e 176, 

cabendo a outra metade ao Governo Federal. 

 

Art. 199. Em lei especial será regulada a nacionalização progressiva das quedas 

d’água ou outras fontes de energia hidráulica julgadas básicas ou essenciais à defesa 

econômica ou militar da nação. 

Parágrafo único. Nas concessões para o aproveitamento das quedas d’água de 

propriedade privada, para serviços públicos federais, estaduais e municipais, ao custo 

histórico das instalações, deverá ser adicionado o da queda d’água, para o efeito de reversão 

com ou sem indenização. 

 

Art. 200. Será criado um conselho federal de forças hidráulicas e energia elétrica, 

a que incumbirá: 

a) o exame das questões relativas ao racional aproveitamento do potencial 

hidráulico do país; 

b) o estudo dos assuntos pertinentes à indústria da energia elétrica e sua 

exploração; 

c) a resolução, em grau de recurso, das questões suscitadas entre a administração, 

os contratantes ou concessionários de serviços públicos e os consumidores. 

Parágrafo único. Em lei especial serão reguladas a composição, o funcionamento e 

a competência desse conselho. 

 

Art. 201. Afim de prover ao exercício, conservação e defesa de seus direitos, 

podem se reunir em consórcio todos os que têm interesse comum na derivação e uso da água. 

§ 1º A formação, constituição e funcionamento do consórcio obedecerão ás 

normas gerais consagradas pelo Ministério da Agricultura sobre a matéria. 

§ 2º Podem os consórcios ser formados, co-ativamente, pela administração 

pública, nos casos e termos que forem previstos em lei especial. 

 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAIS 

 

Art. 202. Os participantes ou empresas que, na data da publicação deste código, 

explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, em virtude ou não de contratos , ficarão 

sujeitos às normas da regulamentação nele consagradas.  

§ 1º Dentro do prazo de um ano, contado da publicação deste código, deverá ser 

procedida, para o efeito deste artigo, a revisão dos contratos existentes. 

§ 2º As empresas que explorarem a indústria da energia hidro-elétrica, sem 

contrato porque haja terminado o prazo e não tenha havido reversão, ou por qualquer outro 

motivo, deverão fazer contrato, por prazo não excedente de trinta anos, a juízo do Governo, 

obedecendo-se, na formação do mesmo, às normas consagradas neste código. 
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§ 3º Enquanto não for procedida a revisão dos contratos existentes, ou não forem 

firmados os contratos de que trata este artigo, as empresas respectivas não gozarão de nenhum 

dos favores previstos neste código, não poderão fazer ampliações ou modificações em suas 

instalações, nenhum aumento nos preços, nem novos contratos de fornecimento de energia.  

 

Art. 203. As atuais empresas concessionárias ou contratantes, sob qualquer título 

de exploração, de energia elétrica para fornecimento, a serviços públicos federais, estaduais 

ou municipais, deverão: 

a) constituir suas administrações na forma prevista no § 1º do artigo 195; 

b) conferir, quando estrangeiras, poderes de representação a brasileiros em 

maioria, com faculdade de subestabelecimento exclusivamente a nacionais. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se aos atuais contratantes e 

concessionários, ficando impedidas de funcionar no Brasil as empresas ou companhias 

nacionais ou estrangeiras que dentro de noventa dias, após a promulgação da Constituição, 

não cumprirem as obrigações acima prescritas. 

 

Art. 204. Fica o Governo autorizado a desdobrar a Seção de Legislação, 

Fiscalização e Concessões do Serviço de Águas do Departamento Nacional de Produção 

Mineral, a aumentar seu pessoal técnico e administrativo, de acordo com as necessidades do 

Serviço e a abrir os créditos necessários à execução deste código. 

 

Art. 205. Revogam-se as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 1934; 113º da Independência e 46º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS 

Juarez do Nascimento Fernandes Tavora 

Francisco Antunes Maciel 

Protogenes Guimarães 

Joaquim Pedro Salgado Filho 

Oswaldo Aranha 

José Américo de Almeida 

P. Góes Monteiro 

Washington F. Pires 

Felix de Barros Cavalcanti de Lacerda 

 

DECRETO-LEI Nº 852, DE 11 DE NOVEMBRO DE 1938 

 
 Mantém, com modificações, o decreto n. 

24.643, de 10 de julho de 1934 e dá outras 

providências  

  

 O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da 

Constituição e,  

 

Considerando que o Código de Águas precisa ser adaptado às normas objetivos da 

Constituição, 

 



 
 
 

 

 

928 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Dependem, em todo o tempo, exclusivamente, de autorização ou concessão 

federal o estabelecimento de linhas de transmissão ou redes de distribuição de energia.  

Parágrafo único. As empresas, individuais ou coletivas, que transgredirem este 

dispositivo, ficarão sujeitas à multa de duzentos mil réis a vinte contos de réis diários até 

retirada do material ou legalização de sua situação, podendo ser o material apreendido desde 

que o seu custo atinja o valor da multa 

 

Art. 6º Os aproveitamentos de quedas dágua destinados a serviços públicos, de 

utilidade pública ou ao comércio de energia só poderão ser concedidos a brasileiros, ou a 

Estados e Municípios ligados ou não em consórcio, ou a sociedades brasileiras organizadas na 

forma do artigo seguinte.  

 

Art. 7º As sociedades que se organizarem, exclusivamente ou não, para os fins do 

artigo anterior, deverão constituir-se obedecendo aos princípios seguintes:  

I – Se a sociedade for de capitais:  

a) as ações com direito a voto deverão ser nominativas, mesmo depois de 

integralizadas;  

b) as ações constantes da alínea anterior só poderão pertencer a brasileiros ou à 

União ou a Estados e Municípios ou a sociedades organizadas de acordo com os diferentes 

itens deste artigo;  

c) as sociedades de que trata este item poderão constituir parte de seu capital em 

ações preferenciais, na forma das leis vigentes, desde que nos seus portadores não seja 

reconhecido o direito de voto,  

II – Se a sociedade for mixta:  

a) os sócios solidaria e ilimitadamente responsáveis das comanditas simples ou 

por ações, bem como os sócios quotistas das sociedades de responsabilidade limitada, deverão 

ser brasileiros;  

b) na comandita por ações, estas deverão ser nominativas e pertencerão a 

brasileiros ou à União ou Estados ou Municípios ou a sociedade organizadas de acordo com 

os diferentes itens deste artigo.  

III – Se a sociedade for de pessoas, todos os sócios deverão ser brasileiros.  

Parágrafo único. É indispensável, para o exercício dos poderes de gerência ou 

administração, a qualidade de brasileiro.  

 

Art. 8º Os aproveitamentos de energia hidráulica destinados à produção de energia 

para uso exclusivo de seus utentes serão autorizados ou concedidos, exclusivamente a 

brasileiros ou a sociedades organizadas no Brasil, devendo ser brasileiros seus diretores ou 

gerentes.  

Parágrafo único. Os concessionários ou autorizados de que trata este artigo não 

poderão fazer o comércio de energia nem ceder energia a terceiros, mesmo a título gratuito, 

desde que, sendo pessoas morais, não estejam organizadas nas formas previstas no art. 7º.  
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Art. 9º Não sendo possível, por justo motivo, ao pretendente a uma concessão 

apresentar os projetos exigidos pelo art. 158 do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, 

poderá ser- lhe outorgada uma autorização de estudos, sendo-lhe reconhecido o direito à; 

servidões necessárias à elaboração dos projetos.  

 

Art. 10. Os proprietários ou possuidores dos terrenos marginais são obrigados a 

permitir aos autorizados a realização dos levantamentos topográficos e trabalhos 

hidrométricos, necessários à elaboração de seus projetos, inclusive o de estabelecer 

acampamentos provisórios para o pessoal técnico e operários, respondendo os autorizados 

pelo dano que causaram.  

 

Art. 11. Para o efeito do § 4º do art. 143 da Constituição, são aproveitamentos 

existentes:  

a) os que foram manifestados ao Governo Federal de acordo com o art. 149 do 

decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, ainda que fora do prazo estipulado no citado artigo, 

desde que protocolado: na Repartição técnica competente;  

b) os que foram realizados por força do citado decreto número 24.643, de 10 de 

julho de 1934.  

 

Art. 12. As empresas, coletivas ou individuais, que já apresentaram ao Governo 

Federal, dentro do prazo legal, documentos em cumprimento das exigências contidas no art. 

149, do Código de Águas (decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934) e cujos processos não se 

ultimaram por deficiência dos documentos apresentados, poderão completá-los, sem 

penalidade, dentro do prazo de sessenta dias, contados a partir da data da publicação deste 

decreto-lei.  

 

Art. 13. As empresas, individuais ou coletivas, que não completarem os 

documentos, dentro do prazo estipulado no artigo precedente, terão um prazo complementar 

de trinta (30) dias para o mesmo fim, ficando, porém, sujeitas à multa de duzentos mil réis 

(200$000) por dia neste novo prazo, sendo a prova do recolhimento dessa multa ao Tesouro 

Nacional, condição de aceitação dos referidos documentos.  

 

Art. 14. Cada empresa, coletiva ou individual, deverá enviar os documentos para 

completar o conjunto seguinte:  

a) justificação judicial provando a existência e características da usina por 

testemunhas dignas de fé e a natureza e extensão de seus direitos sobre a queda dágua 

utilizada por documentos com eficiência probatória;  

b) breve histórico da fundação da usina com os dados: Estados, Comarca, 

Município, Distrito, denominação do rio e da cachoeira ou desnível em que se achar a queda 

dágua aproveitada, com a declaração da descarga máxima e a altura de queda utilizada;  

c) breve descrição das instalações destinadas à captação, produção, transformação, 

transmissão e distribuição de energia;  

d) certidões dos contratos de fornecimento e respectivas tarifas, da constituição da 

empresa, capital social e administração;  

e) tratando-se de sociedade anônima: relação nominal dos acionistas que 

compareceram à última assembléia geral da sociedade, quando as ações forem ao portador; 

lista dos subscritores de ações quando as mesmas forem nominativas;  



 
 
 

 

 

930 

f) tratando-se de sociedade em comandita por ações: relação nominal dos 

portadores das ações da comandita que compareceram à última assembléia geral; tratando-se 

de ações ao portador: lista dos subscritores das ações em comandita; quando nominativas: 

relação nominal dos sócios comanditários.  

g) tratando-se de outras sociedades: relação nominal dos sócios respectivos.  

 

Art. 15. As empresas individuais ou coletivas estrangeiras que, dentro dos prazos 

estipulados nos artigos 12 e 13 deste decreto-lei, não completarem os processos relativos ao 

art. 149, do decreto número 24.648, de 10 de julho de 1934, ficarão sujeitas à multa diária de 

vinte contos de réis (20:000$000), tendo o Governo o direito de ocupar as instalações para 

captação, derivação, produção, transformação, logo que, a seu juízo, o montante da multa 

atinja o valor do capital realmente invertido nas mesmas.  

 

Art. 16. As empresas, individuais ou coletivas brasileiras que, dentro dos prazos 

estipulados nos artigos 12 e 13 deste decreto-lei não ultimarem os processos relativos ao 

artigo 149 do decreto número 24.643, de 10 de julho de 1934, deverão, para continuar o 

aproveitamento, requerer autorização ou concessão ao Governo da União dentro do prazo 

suplementar de trinta dias, continuando a multa de duzentos mil réis (200$000) diários.  

Parágrafo único. Se dentro do prazo suplementar não tiverem requerido a 

autorização ou concessão por não estarem organizadas na forma dos arts. 7º e 8º, ou por 

qualquer outro motivo, ficarão sujeitas a multa diária de vinte contos de réis (20:000$000) 

tendo o Governo o direito de ocupar as instalações para captação, derivação, produção e 

transformação, logo que, a seu juízo, o montante da multa atinja o valor do capital realmente 

invertido nas mesmas.  

 

Art. 17. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram a indústria de 

energia hidroelétrica para quaisquer fins, estão sujeitas às normas de regulamentação 

instituídas no decreto n. 24.643, de 10 de julho de 1934, com as modificações introduzidas 

por este decreto-lei.  

 

Art. 18. As empresas, coletivas ou individuais, que, por qualquer motivo, não 

satisfizeram o disposto no art. 202 e seus parágrafos do decreto n. 24.643, de 10 de julho de 

1934, deverão, dentro do prazo de cento e vinte dias (120), requerer ao Governo Federal a 

assinatura de novos contratos, juntando ao requerimento os documentos seguintes:  

I - certidão do despacho do Ministro da Agricultura deferindo ou mandando 

registrar o processo do manifesto, tratando-se de empresas que utilizam energia hidráulica;  

II – certidão do inteiro teor dos contratos, no caso de empresas fornecedoras de 

energia adquirida a outras empresas.  

 

Art. 19. As empresas, coletivas ou individuais, que exploram energia hidroelétrica 

em serviços públicos, serviços de utilidade pública ou comércio de energia, e que não 

satisfizerem às exigências do artigo anterior, sofrerão redução nas tabelas de preço de energia 

que serão estipuladas, em cada caso, pelo Governo, não podendo o preço do kwh exceder a 

$300 réis para usos domésticos e comerciais e a $100 réis para força. 

 

Art. 20. As empresas coletivas ou individuais que explorarem para uso exclusivo a 

indústria de energia hidroelétrica e que não satisfizerem as exigências do art. 18, ficarão 
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sujeitas à multa diária de cem mil réis (100$000) até que requeiram a assinatura de novos 

contratos.  

Parágrafo único. Essa multa poderá ser relevada, por motivos ponderosos, a juízo 

do Governo.  

 

Art. 21. As autorizações ou concessões de linhas de transmissão ou redes de 

distribuição para localidades ainda não servidas por energia elétrica só poderão ser outorgadas 

a brasileiros ou sociedades organizadas na forma do art. 7.  

 

Art. 22. Para os efeitos deste decreto-lei, é preciso que os brasileiros natos estejam 

quites com o serviço militar e que os brasileiros naturalizados o tenham realmente prestado.  

 

Art. 23. A energia elétrica, obtida por meia da transformação da energia hidráulica 

ou térmica será produzida, para ser fornecida no território brasileiro, sob forma de corrente 

alternativa trifásica com a freqüência de cinqüenta (50) ciclos.  

§ 1º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações nas 

instalações existentes de produção das empresas, individuais ou coletivas, que forneçam 

energia para serviços públicos, ou de utilidade pública ou façam sob qualquer forma o 

comércio de energia. 

§ 2º As disposições deste artigo incidem desde já sobre as ampliações das 

instalações de transmissão, transformação e distribuição para localidades ou zonas de uma 

mesma localidade ainda não servidas por energia elétrica.  

§ 3º Dentro do prazo improrrogável de oito (8) anos e de acordo com o 

Regulamento que foi baixado, as empresas individuais ou coletivas que, sob forma diferente, 

forneçam energia elétrica para serviços públicos, de utilidade pública ou façam o comércio de 

energia, deverão ter todas as suas instalações funcionando de acordo com o estipulado neste 

artigo.  

§ 4º O disposto neste artigo só admite exceções nos casos de usinas para uso 

exclusivo do autorizado ou concessionário e para indústrias especiais.  

 

Art. 24. Continuam em pleno vigor em todos os seus termos os decretos de 

concessão e as portarias de autorização outorgadas de acordo com o decreto n. 24.643, de 10 

de julho de 1934.  
............................................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.189, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1974 
 

Altera a Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, 

e a Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de 1971, 

que Criaram, Respectivamente, a Comissão 

Nacional de Energia Nuclear - CNEN e a 

Companhia Brasileira de Tecnologia Nuclear - 

CBTN, que Passa a Denominar-se Empresas 

Nucleares Brasileiras S/A. - NUCLEBRÁS, e 

dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. A autorização para a construção e operação de usinas nucleoelétricas será 

dada, exclusivamente, à Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS e a 

concessionárias de serviços de energia elétrica, mediante ato do Poder Executivo, previamente 

ouvidos os órgãos competentes. 

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/06/89. 

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto neste artigo compete: 

a) à CNEN, a verificação do atendimento aos requisitos legais e regulamentares 

relativos à energia nuclear, às normas por ela expedidas e à satisfação das exigências 

formuladas pela Política Nacional de Energia Nuclear e diretrizes governamentais para a 

energia nuclear; 

b) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, a verificação 

do preenchimento dos requisitos legais e regulamentares relativos à concessão de serviços de 

energia elétrica, ouvida a ELETROBRÁS quanto à verificação da adequação técnica, 

econômica e financeira do projeto ao sistema da concessionária, bem assim, sua 

compatibilidade com o plano das instalações necessárias ao atendimento do mercado de 

energia elétrica; 

c) à CNEN e ao DNAEE, nas respectivas áreas de atuação, a fiscalização da 

operação das usinas nucleoelétricas. 

* Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.781, de 27/06/1989. 

 

Art. 11. O comércio de materiais nucleares, compreendendo as operações de 

compra, venda, importação, exportação, empréstimo, cessão e arrendamento, será exercido 

sob a licença e fiscalização da CNEN. 
............................................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.990, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Institui, para os Estados, Distrito Federal e 

Municípios, Compensação Financeira pelo 

Resultado da Exploração de Petróleo ou Gás 

Natural, de Recursos Hídricos para Fins de 

Geração de Energia Elétrica, de Recursos 

Minerais em seus respectivos Territórios, 

Plataforma Continental, Mar Territorial ou 

Zona Econômica Exclusiva, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º O valor da compensação financeira corresponderá a um fator percentual do 

valor da energia constante da fatura, excluídos os tributos e empréstimos compulsórios. 

§ 1º A energia de hidrelétrica, de uso privativo de produtor, quando aproveitada 

para uso externo de serviço público, também será gravada com a aplicação de um fator de 6% 

(seis por cento) do valor da energia elétrica correspondente ao faturamento calculado nas 

mesmas condições e preços do concessionário do serviço público local. 

§ 2º Compete ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica -DNAEE, 

fixar, mensalmente, com base nas tarifas de suprimento vigentes, uma tarifa atualizada de 

referência, para efeito de aplicação das compensações financeiras, de maneira uniforme e 

equalizada, sobre toda a hidreletricidade produzida no País. 

 

Art. 4º É isenta do pagamento de compensação financeira a energia elétrica: 

I - produzida pelas instalações geradoras com capacidade nominal igual ou 

inferior a 10.000 Kw (dez mil quilowatts); 

II - gerada e consumida para uso privativo de produtor (autoprodutor), no 

montante correspondente ao seu consumo próprio no processo de transformação industrial; 

quando suas instalações industriais estiverem em outro Estado da Federação, a compensação 

será devida ao Estado em que se localizarem as instalações de geração hidrelétrica; 

III - gerada e consumida para uso privativo de produtor, quando a instalação 

consumidora se localizar no Município afetado. 

 

Art. 5º Quando o aproveitamento do potencial hidráulico atingir mais de um 

Estado ou Município, a distribuição dos percentuais referidos nesta Lei será feita 

proporcionalmente, levando-se em consideração as áreas inundadas e outros parâmetros de 

interesse público regional ou local. 

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 

DNAEE, elaborará, anualmente, os estudos necessários à operacionalização dos critérios 

estabelecidos no caput deste artigo. 

 

Art. 6º A compensação financeira pela exploração de recursos minerais, para fins 

de aproveitamento econômico, será de até 3% (três por cento) sobre o valor do faturamento 

líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a última etapa do processo de 

beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial. 

§ 1º (Vetado). 

§ 2º (Vetado): 

I - (vetado); 

II - (vetado); 

III - (vetado). 

§ 3º (Vetado): 

I - (vetado); 

II - (vetado); 

III - (vetado). 
............................................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990 
 

Define os percentuais da distribuição da 

compensação financeira de que trata a Lei nº 

7.990 de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do 

§ 1º do art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, 

será feita da seguinte forma: 

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

I - quarenta e cinco por cento aos Estados; 

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; 

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; 

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

 V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991. 

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 1º Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o 

montante correspondente às parcelas de Estado e de Município. 

§ 2º Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o 

acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes 

reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para 

determinar a proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e 

Municípios afetados por esses reservatórios. 

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 3º A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais 

definidos no caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da 

administração direta da União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, 

oitenta e cinco por cento dos "royalties" devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no 

Anexo C, item III do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos 

subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a 

montante da Usina de Itaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida. 

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 
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§ 4º A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na 

implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de 

Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional. 

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000. 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 9.984, de 17/07/2000). 

§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput 

serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões 

Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências 

Regionais. 

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

 

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da 

Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das 

receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto 

mineral, as despesas de transporte e as de seguros. 

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias 

minerais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento); 

II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), 

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo; 

III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 

0,2% (dois décimos por cento); 

IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos 

os garimpeiros. 

§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será 

feita da seguinte forma: 

* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal; 

II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios; 

II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico 

e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e 

restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento 

científico e tecnológico do setor mineral; 

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que 

destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras, por 

intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - 

Ibama. 

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000. 

§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação 

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, 

sempre que os preços forem administrados pelo Governo. 
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§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da 

lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme 

dispuser o regulamento. 

 

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte 

redação:  

 

"Art. 8º O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, 

inclusive o da indenização pela exploração do petróleo, do xisto 

betuminoso e do gás natural, será efetuado mensalmente, diretamente 

aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e aos órgãos da 

Administração Direta da União, até o último dia útil do segundo mês 

subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do 

Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção 

monetária que venha a substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em 

pagamento de dívida e no quadro permanente de pessoal."  

 

Art. 4º O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará 

providências no sentido de que, na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de 

consumo mensal equivalente ao valor de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito 

sob a forma medida, quer sob a forma de estimativa. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Brasília, 13 de março de 1990; 169º da Independência e 102º da República. 

 

José Sarney  

Vicente Cavalcante Filho 

 

LEI Nº 9.619, DE 2 DE ABRIL DE 1998 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS e a União a adquirirem ações 

da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, 

da Companhia Energética do Piauí - CEPISA, 

da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - 

CERON e da Companhia de Eletricidade do 

Acre - ELETROACRE, para efeito de inclusão 

dessas empresas no Programa Nacional de 

Desestatização - PND, bem como o aumento 

do capital social das Companhias Docas do 

Rio de Janeiro - CDRJ e Docas do Estado de 

São Paulo - CODESP, e dá outras 

providências. 
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Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.580-8, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS 

MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS autorizada a 

adquirir o controle acionário da Companhia Energética de Alagoas - CEAL, da Companhia 

Energética do Piauí - CEPISA, da Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON e da 

Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE. 

§ 1º Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua 

participação no capital social da CEAL, da CEPISA, da CERON e da ELETROACRE, 

mediante a aquisição de ações preferenciais e ordinárias com direito a voto, pertencentes aos 

Estados de Alagoas, Piauí, Rondônia e Acre, respectivamente. 

§ 2º Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará recursos do 

Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4º do art. 4º da Lei nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, com a 

redação dada pela Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

 

Art. 2º Efetivada a aquisição do controle acionário, na forma prevista no artigo 

anterior, a CEAL, a CEPISA, a CERON e a ELETROACRE serão incluídas no Programa 

Nacional de Desestatização - PND, cabendo à ELETROBRÁS implementar as medidas de 

saneamento econômico-financeiro e administrativo que se fizerem necessárias para a 

privatização dessas empresas, segundo as normas da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

Parágrafo único. Até que se realize a privatização da CEAL, da CEPISA, da 

CERON e da ELETROACRE, as ações representativas da participação acionária da 

ELETROBRÁS no capital daquelas empresas ficarão depositadas no Fundo Nacional de 

Desestatização - FND, para os efeitos do disposto na Lei nº 9.491, de 1997. 

 

Art. 3º Os recursos obtidos com a alienação da participação acionária da 

ELETROBRÁS serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão - RGR, até o 

montante utilizado para a aquisição autorizada por esta Lei. 

 

Art. 4º Fica a União autorizada a adquirir as ações preferenciais e ordinárias da 

CEAL, pertencentes ao Estado de Alagoas. 

Parágrafo único. Poderá a União, em preparação à privatização da CEAL, 

transferir para empresas do Sistema BNDES as ações adquiridas na forma deste artigo. 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar em até R$ 44.000.000,00 

(quarenta e quatro milhões de reais) o capital social da Companhia Docas do Rio de Janeiro - 

CDRJ e em até R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais) o capital social da Companhia 

Docas do Estado de São Paulo - CODESP, que serão integralizados mediante transferência de 

ações de propriedade da União, inclusive as que se encontram depositadas no Fundo de 

Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nº 9.069, de 

29 de junho de 1995. 

*Vide Medida Provisória nº 2.167-53, de 23 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.167-53, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 
 

Autoriza a União a receber em valores 

mobiliários os dividendos e juros sobre o 

capital próprio a serem pagos por entidades de 

cujo capital o Tesouro Nacional participe, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Fica a União autorizada, a critério do Ministro de Estado da Fazenda: 

I - a receber de empresas públicas, sociedade de economia mista e outras 

entidades de cujo capital o Tesouro Nacional participe, ainda que minoritariamente, valores 

mobiliários como pagamento de juros sobre o capital próprio e dividendos a que tem direito; 

II - a alienar, ao BNDES Participações S.A. - BNDESPAR, os valores mobiliários 

que receber na forma do inciso I. 

Parágrafo único. Os títulos públicos recebidos pela União de empresa pública 

federal, conforme o disposto no inciso I, poderão ser aceitos pelo valor de face, nas condições 

a serem estabelecidas em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 2º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 9.619, de 2 de abril de 1998, passam a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"Art.1º ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2º Para a aquisição autorizada nesta Lei, a ELETROBRÁS utilizará 

recursos: 

I - do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4º 

do art. 4º da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei nº 8.631, 

de 4 de março de 1993, com a redação dada pela Lei nº 9.496, de 11 de 

setembro de 1997; e 

II - provenientes da alienação de participações acionárias minoritárias." 

(NR) 

"Art. 3º Os recursos que vierem a ser obtidos com a alienação das ações 

adquiridas nos termos do art. 1º serão depositados no Fundo da Reserva 

Global de Reversão, até o montante deste utilizado para a aquisição 

autorizada por esta Lei." (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 9.619, de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 
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"Art. 4º -A. Caso o valor recebido pela União, pela ELETROBRÁS ou por 

empresas do sistema BNDES, na alienação, no âmbito do Programa 

Nacional de Desestatização, das ações da CEAL, seja menor do que o valor 

atualizado do preço pago nas operações de que tratam os arts. 1º e 4º desta 

Lei, a diferença será de responsabilidade do Estado de Alagoas, podendo ser 

refinanciada pela União, no âmbito dos contratos firmados ao amparo da Lei 

nº 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

Parágrafo único. Eventual crédito da ELETROBRÁS contra a União, 

decorrente da aplicação do disposto no caput, deverá ser utilizado: 

I - prioritariamente, na recomposição do Fundo da Reserva Global de 

Reversão, em complemento ao previsto no art. 3º; 

II - na forma determinada pelo art. 13 da Lei nº 9.491, de 1997." (NR) 

 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

2.167-52, de 26 de julho de 2001. 

 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan, 

Sérgio Silva do Amaral 

José Jorge 

Martus Tavares 

 

LEI Nº 9.993, DE 24 DE JULHO DE 2000 
 

Destina recursos da compensação financeira 

pela utilização de recursos hídricos para fins 

de geração de energia elétrica e pela 

exploração de recursos minerais para o setor 

de ciência e tecnologia. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o 

objetivo de destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 

recursos oriundos da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de 

geração de energia elétrica e pela exploração de recursos minerais. 

 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração do art. 

54 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art.1º........................................................................................................ 

........................................................................................................................" 

"III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;" (NR) 

"IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;" (NR) 

"V - quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 

1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991." (NR) 

"......................................................................................................................." 

"§ 6º No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do 

caput serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste, e Centro-Oeste, incluindo as 

respectivas áreas das Superintendências Regionais."  

 

Art. 3º Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de 

programação específica e reservados para o financiamento de programas e projetos de 

pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo ser 

administrados conforme o disposto no regulamento. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, 

o Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na proposta de lei orçamentária 

anual. 

 

Art. 4º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

as diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

proceder à avaliação anual dos resultados alcançados, o qual deverá ser composto pelos 

seguintes membros: 

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá; 

II - um representante do Ministério do Meio Ambiente; 

III - um representante do Ministério de Minas e Energia; 

IV - um representante da agência federal reguladora de recursos hídricos; 

V - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep; 

VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico - CNPq; 

VII - um representante da comunidade científica; 

VIII - um representante do setor produtivo. 

 

Art. 5º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, com a redação dada 

pelo art. 3º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: 

 

"Art.8º......................................................................................................" 

"Parágrafo único. A compensação financeira não recolhida no prazo fixado 

no caput deste artigo será cobrada com os seguintes acréscimos:" (AC) 
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" I - juros de mora, contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de 

um por cento ao mês ou fração de mês;" (AC) 

"II - multa de dez por cento, aplicável sobre o montante final apurado." 

(AC) 

 

Art. 6º O § 2º do art. 2º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 2º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

" 

"§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste 

artigo será feita da seguinte forma:"(NR) 

"I-..................................................................................................................." 

"II - ................................................................................................................" 

"II-A 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei nº 719, de 

31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 

1991, destinado ao desenvolvimento científico e tecnológico do setor 

mineral;"(AC) 

"III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem 

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - 

DNPM, que destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção 

mineral em regiões mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama." (NR) 

Art. 7º Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, o Poder 

Executivo incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos destinados ao FNDCT 

previstos nesta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.181-45, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Dispõe sobre operações financeiras entre o 

Tesouro Nacional e as entidades que 

menciona, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Fica a ELETROBRÁS autorizada a adquirir o controle acionário da 

Companhia Energética do Amazonas - CEAM. 

§ 1º Para o fim previsto neste artigo, a ELETROBRÁS ampliará a sua 

participação no capital social da CEAM, mediante a aquisição de ações ordinárias com direito 

a voto e preferenciais pertencentes ao Estado do Amazonas, ou mediante processo de aumento 
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de capital da empresa, com a aquisição dos direitos de preferência na subscrição de ações 

correspondentes à participação do Estado. 

§ 2º Para a aquisição autorizada neste artigo, a ELETROBRÁS utilizará recursos 

do Fundo da Reserva Global de Reversão, nos termos do disposto no § 4º do art. 4º da Lei nº 

5.655, de 20 de maio de 1971, alterada pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, com a 

redação dada pela Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

 

Art. 35. Efetivada a aquisição do controle acionário, na forma prevista no art. 34, 

a CEAM será incluída no PND, cabendo à ELETROBRÁS implementar os ajustes de caráter 

econômico-financeiro, administrativo e operacional que se fizerem necessários para a 

privatização da empresa, segundo as normas da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

 

Art. 36. Aos recursos obtidos com a alienação da participação acionária da 

ELETROBRÁS na CEAM, não se aplicam os dispositivos do art. 13 da Lei nº 9.491, de 1997, 

e serão depositados no Fundo da Reserva Global de Reversão, até o montante utilizado para a 

aquisição autorizada pelo art. 34. 

 

Art. 37. Fica a ELETROBRÁS autorizada, no âmbito do PND, a promover a 

reestruturação societária de suas empresas controladas, direta ou indiretamente, que atuem no 

Estado do Amazonas, mediante operações de cisão, fusão, incorporação, redução de capital ou 

constituição de subsidiárias integrais, inclusive a criação de novas sociedades, com o fim de 

segregar as atividades empresariais de geração, transmissão, distribuição e comercialização de 

energia elétrica. 

 

Art. 38. Os arts. 12 e 13 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, alterados pela 

Lei nº 4.400, de 31 de agosto de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art.12.............................................................................................................. 

§ 1º O Conselho de Administração será integrado por nove membros, eleitos 

pela Assembléia Geral, que designará dentre eles o Presidente, todos com 

prazo de gestão que não poderá ser superior a três anos, admitida a 

reeleição, assim constituído: 

I - sete Conselheiros escolhidos dentre brasileiros de notórios 

conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação ilibada, 

indicados pelo Ministro de Estado de Minas e Energia; 

II - um Conselheiro indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão, na forma do art. 61 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 

1998; 

III - um Conselheiro eleito pelos acionistas minoritários, pessoas físicas e 

jurídicas de direito privado. 

§ 2º O Presidente da ELETROBRÁS será escolhido dentre os membros do 

Conselho de Administração. 

§ 3º A Diretoria-Executiva compor-se-á do Presidente e dos diretores. 

§ 4º O Presidente e os diretores não poderão exercer funções de direção, 

administração ou consultoria em empresas de economia privada, 

concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, ou de empresas de 
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direito privado ligadas de qualquer forma ao setor elétrico, salvo nas 

subsidiárias, controladas e empresas concessionárias sobre controle dos 

Estados em que a ELETROBRÁS tenha participação acionária, onde 

poderão exercer cargos no conselho de administração, observadas as 

disposições da Lei nº 9.292, de 12 de julho de 1996, quanto ao percebimento 

de remuneração." (NR) 

"Art. 13. O Conselho Fiscal, de caráter permanente, compõe-se de cinco 

membros e respectivos suplentes, eleitos pela Assembléia Geral Ordinária, 

todos brasileiros e domiciliados no País, observados os requisitos e 

impedimentos fixados pela Lei das Sociedades por Ações, acionistas ou não, 

dos quais um será eleito pelos detentores das ações ordinárias minoritárias e 

outro pelos detentores das ações preferenciais, em votação em separado. 

§ 1º Dentre os membros do Conselho Fiscal, um será indicado pelo Ministro 

de Estado da Fazenda, como representante do Tesouro Nacional. 

§ 2º Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a 

duas reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, 

até o término do mandato, pelo respectivo suplente. 

§ 3º O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de um ano, permitida a 

reeleição." (NR) 

 

Art. 39. Fica a União autorizada a promover, por intermédio do Ministério da 

Fazenda, encontro de contas de créditos oriundos de operações efetuadas com recursos do 

extinto Fundo de Financiamento à Exportação - FINEX com obrigações do Seguro de Crédito 

à Exportação - SCE, no valor em reais equivalentes a US$ 893,414,735.32 (oitocentos e 

noventa e três milhões, quatrocentos e quatorze mil, setecentos e trinta e cinco dólares e trinta 

e dois centavos), apurado pela Secretaria do Tesouro Nacional, pelo Banco do Brasil S.A. e 

pelo IRB Brasil Resseguros S.A., posição em 30 de novembro de 1997. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 

elétrica emergencial, recomposição tarifária 

extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 

Fontes Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de energia 

elétrica, dá nova redação às Leis no 9.427, de 

26 de dezembro de 1996, no 9.648, de 27 de 

maio de 1998, no 3.890-A, de 25 de abril de 

1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, no 

5.899, de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 

de julho de 2000, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 Os custos, inclusive de natureza operacional, tributária e administrativa, 

relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) e à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) pela Comercializadora Brasileira de Energia Emergencial - CBEE serão 

rateados entre todas as classes de consumidores finais atendidas pelo Sistema Elétrico 

Nacional Interligado, proporcionalmente ao consumo individual verificado, mediante 

adicional tarifário específico, segundo regulamentação a ser estabelecida pela Agência 

Nacional de Energia Elétrica - Aneel. 

§ 1
o
 O rateio dos custos relativos à contratação de capacidade de geração ou 

potência (kW) referidos no caput não se aplica ao consumidor integrante da Subclasse 

Residencial Baixa Renda, assim considerado aquele que, atendido por circuito monofásico, 

tenha consumo mensal inferior a 80 kWh/mês ou cujo consumo situe-se entre 80 e 220 

kWh/mês, neste caso desde que observe o máximo regional compreendido na faixa e não seja 

excluído da subclasse por outros critérios de enquadramento a serem definidos pela Aneel.  

§ 2
o
 O rateio dos custos relativos à aquisição de energia elétrica (kWh) referidos 

no caput não se aplica ao consumidor cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh 

integrante da Classe Residencial e 700 kWh integrante da Classe Rural.  

§ 3
o
 Os resultados financeiros obtidos pela CBEE serão destinados à redução dos 

custos a serem rateados entre os consumidores. 

§ 4
o
 Até a efetiva liquidação das operações do Mercado Atacadista de Energia 

Elétrica - MAE, fica autorizada a aquisição de energia elétrica e de recebíveis do MAE, bem 

como a contratação de capacidade pela CBEE, como instrumentos do Programa Prioritário de 

Termeletricidade - PPT, na forma estabelecida em ato do Poder Executivo. 

§ 5
o
 A regulamentação da Aneel de que trata o § 1o, referente aos consumidores 

com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh, será publicada no prazo de até 180 (cento 

e oitenta) dias e, ultrapassado este prazo sem regulamentação, será estendido a eles também o 

critério de enquadramento baseado exclusivamente no consumo mensal.  

§ 6
o
 Durante o prazo de que cuida o § 5

o
, fica mantido o enquadramento 

eventualmente já existente e aplicável, em cada Região ou Concessionária, aos consumidores 

com faixa de consumo mensal entre 80 e 220 kWh.  

§ 7
o
 Os consumidores com consumo médio mensal inferior a 80 kWh que, em 12 

(doze) meses consecutivos, tiverem 2 (dois) consumos mensais superiores a 120 kWh deverão 

observar os critérios a serem estabelecidos na regulamentação prevista no § 1
o
. 

§ 8
o
 (VETADO) 

 

Art. 2
o
 Parcela das despesas com a compra de energia no âmbito do MAE, 

realizadas pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração e de distribuição 

até dezembro de 2002, decorrentes da redução da geração de energia elétrica nas usinas 

participantes do Mecanismo de Realocação de Energia - MRE e consideradas nos 

denominados contratos iniciais e equivalentes, será repassada aos consumidores atendidos 

pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, na forma estabelecida por resolução da Câmara de 

Gestão da Crise de Energia Elétrica – GCE ou, extinta esta, da Aneel. 

§ 1
o
 As despesas não alcançadas pelo disposto no caput serão objeto de transação 

entre os signatários dos denominados contratos iniciais e equivalentes, observada a disciplina 

constante de resolução da Aneel.  
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§ 2
o
 Do valor global adquirido, a parcela a ser rateada, mensalmente divulgada 

pela Aneel, será calculada pela diferença entre o preço da energia no âmbito do MAE e o 

valor de R$ 0,04926/kWh.  

§ 3
o
 O repasse será realizado sob a forma de rateio proporcional ao consumo 

individual verificado e não se aplica aos consumidores integrantes da Subclasse Residencial 

Baixa Renda, nem àqueles cujo consumo mensal seja inferior a 350 kWh da Classe 

Residencial e 700 kWh da Classe Rural.  

 

Art. 3
o
 Fica instituído o Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia 

Elétrica - Proinfa, com o objetivo de aumentar a participação da energia elétrica produzida por 

empreendimentos de Produtores Independentes Autônomos, concebidos com base em fontes 

eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa, no Sistema Elétrico Interligado Nacional, 

mediante os seguintes procedimentos:(Regulamento) 

I – na primeira etapa do programa:  

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

a) os contratos serão celebrados pela Centrais Elétricas Brasileiras S.A. – 

ELETROBRÁS até 30 de junho de 2004, para a implantação de 3.300 (três mil e trezentos) 

MW de capacidade, em instalações de produção com início de funcionamento previsto para 

até 30 de dezembro de 2008, assegurando a compra da energia a ser produzida no prazo de 20 

(vinte) anos, a partir da data de entrada em operação definida no contrato, observados os 

valores e pisos definidos na alínea b deste inciso;  

*Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004. 

b) a contratação a que se refere a alínea a deverá ser distribuída igualmente, em 

termos de capacidade instalada, por cada uma das fontes participantes do programa e a 

aquisição da energia será feita pelo valor econômico correspondente à tecnologia específica 

de cada fonte, valor este a ser definido pelo Poder Executivo, mas tendo como pisos cinqüenta 

por cento, setenta por cento e noventa por cento da tarifa média nacional de fornecimento ao 

consumidor final dos últimos doze meses, para a produção concebida a partir de biomassa, 

pequenas centrais hidrelétricas e energia eólica, respectivamente;  

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

c) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso I, os custos 

administrativos, financeiros e encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na 

contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo 

consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais 

atendidas pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 

verificado;  

*Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

d) a contratação das instalações de que trata este inciso I, far-se-á mediante 

Chamada Pública para conhecimento dos interessados, considerando, no conjunto de cada 

fonte específica, daquelas habilitadas, primeiramente as que tiverem as Licenças Ambientais 

de Instalação – LI – mais antigas, prevalecendo, em cada instalação, a data de emissão da 

primeira LI, caso tenha ocorrido prorrogação ou nova emissão, limitando-se a contratação por 

Estado a vinte por cento das fontes eólica e biomassa e quinze por cento da Pequena Central 

Hidrelétrica - PCH;  

*Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 
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e) concluído o processo definido na alínea d sem a contratação do total previsto 

por fonte e existindo ainda empreendimentos com Licença Ambiental de Instalação – LI – 

válidas, o saldo remanescente por fonte será distribuído entre os Estados de localização desses 

empreendimentos, na proporção da oferta em kW (quilowatt), reaplicando-se o critério de 

antigüidade da LI até a contratação do total previsto por fonte;  

*Alínea e com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

f) será admitida a participação direta de fabricantes de equipamentos de geração, 

sua controlada, coligada ou controladora na constituição do Produtor Independente 

Autônomo, desde que o índice de nacionalização dos equipamentos e serviços seja, na 

primeira etapa, de, no mínimo sessenta por cento em valor e, na segunda etapa, de, no 

mínimo, noventa por cento em valor;  
*Alínea f com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

g) fica a ELETROBRÁS autorizada, no caso da não contratação a que se referem 

as alíneas d e deste inciso, pela insuficiência de projetos habilitados, a celebrar contratos por 

fonte até 28 de dezembro de 2004, da diferença entre os 1.100 (mil e cem) MW e a 

capacidade contratada por fonte, seguindo os mesmos critérios adotados nas alíneas d e deste 

inciso;  

*Alínea g com redação dada pela Lei nº 11.075, de 2004. 

h) no caso das metas estipuladas para cada uma das fontes não terem sido 

atingidas conforme estabelece a alínea g caberá à ELETROBRÁS contratar imediatamente as 

quotas remanescentes de potência entre os projetos habilitados nas demais fontes, seguindo o 

critério de antigüidade da Licença Ambiental de Instalação;  

*Alínea h acrescida pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

II - na segunda etapa do programa:  

a) atingida a meta de 3.300 MW, o desenvolvimento do Programa será realizado 

de forma que as fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa atendam a 10% (dez 

por cento) do consumo anual de energia elétrica no País, objetivo a ser alcançado em até 20 

(vinte) anos, aí incorporados o prazo e os resultados da primeira etapa; 

b) os contratos serão celebrados pela ELETROBRÁS, com prazo de duração de 

vinte anos e preço equivalente ao valor econômico correspondente à geração de energia 

competitiva, definida como o custo médio ponderado de geração de novos aproveitamentos 

hidráulicos com potência superior a 30.000 kW e centrais termelétricas a gás natural, 

calculado pelo Poder Executivo;  
*Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

c) a aquisição far-se-á mediante programação anual de compra da energia elétrica 

de cada produtor, de forma que as referidas fontes atendam o mínimo de 15% (quinze por 

cento) do incremento anual da energia elétrica a ser fornecida ao mercado consumidor 

nacional, compensando-se os desvios verificados entre o previsto e realizado de cada 

exercício, no subseqüente;  

d) o produtor de energia alternativa fará jus a um crédito complementar, calculado 

pela diferença entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte, 

valor este a ser definido pelo Poder Executivo, e o valor recebido da ELETROBRÁS, para 

produção concebida a partir de biomassa, pequena central hidrelétrica e eólica;  

*Alínea d com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

e) até o dia 30 de janeiro de cada exercício, os produtores emitirão um Certificado 

de Energia Renovável – CER, em que conste, no mínimo, a qualificação jurídica do agente 
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produtor, o tipo da fonte de energia primária utilizada e a quantidade de energia elétrica 

efetivamente comercializada no exercício anterior, a ser apresentado à Aneel para fiscalização 

e controle das metas anuais;  

f) o Poder Executivo regulamentará os procedimentos e a Eletrobrás diligenciará 

no sentido de que a satisfação dos créditos complementares de que trata a alínea d não 

ultrapasse 30 (trinta) dias da requisição de pagamento feita pelo agente produtor;  

g) na ordenação da contratação, que será precedida de Chamada Pública para 

conhecimento dos interessados, a Eletrobrás aplicará os critérios constantes do inciso I, 

alíneas d, e f, observando, ainda, o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) meses entre a 

assinatura do contrato e o início de funcionamento das instalações; 

h) a contratação deverá ser distribuída igualmente, em termos de capacidade 

instalada, por cada uma das fontes participantes do Programa, podendo o Poder Executivo, a 

cada 5 (cinco) anos de implantação dessa Segunda Etapa, transferir para as outras fontes o 

saldo de capacidade de qualquer uma delas, não contratada por motivo de falta de oferta dos 

agentes interessados; 

i) o valor pago pela energia elétrica adquirida na forma deste inciso II, os custos 

administrativos, financeiros e os encargos tributários incorridos pela ELETROBRÁS na 

contratação, serão rateados, após prévia exclusão da Subclasse Residencial Baixa Renda cujo 

consumo seja igual ou inferior a 80kWh/mês, entre todas as classes de consumidores finais 

atendidos pelo Sistema Elétrico Interligado Nacional, proporcionalmente ao consumo 

verificado.  

*Alínea i com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 1
o
 Produtor Independente é Autônomo quando sua sociedade, não sendo ela 

própria concessionária de qualquer espécie, não é controlada ou coligada de concessionária de 

serviço público ou de uso do bem público de geração, transmissão ou distribuição de energia 

elétrica, nem de seus controladores ou de outra sociedade controlada ou coligada com o 

controlador comum.  

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 2
o
 Poderá o Poder Executivo autorizar à ELETROBRÁS realizar contratações 

com Produtores Independentes que não atendam os requisitos do § 1o, desde que o total 

contratado não ultrapasse a vinte e cinco por cento da programação anual e dessas 

contratações não resulte preterição de oferta de Produtor Independente Autônomo, 

observando-se, no caso da energia eólica, que na primeira etapa do Programa o total das 

contratações seja distribuído igualmente entre Autônomos e não Autônomos.  

*§ 2º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 3
o
 Caberá ao Ministério de Minas Energia a elaboração de Guia de Habilitação 

por fonte, consignando as informações complementares às Licenças Ambientais de Instalação, 

necessárias à participação no PROINFA.  

*§ 3º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 4
o
 Somente poderão participar da Chamada Pública, Produtores que comprovem 

um grau de nacionalização dos equipamentos e serviços de, no mínimo, sessenta por cento, na 

primeira etapa e noventa por cento na segunda etapa, em cada empreendimento.  

*§ 4º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 5
o
 As concessionárias, permissionárias e o Operador Nacional do Sistema - 

ONS emitirão documento conclusivo relativo ao processo de acesso aos sistemas de 
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transmissão e distribuição, conforme Procedimentos de Rede, no prazo máximo de trinta dias 

após a contratação do empreendimento pela ELETROBRÁS, cabendo à ANEEL diligenciar 

no sentido de garantir o livre acesso do empreendimento contratado pelo critério de mínimo 

custo global de interligação e reforços nas redes, decidindo eventuais divergências e 

observando os prazos de início de funcionamento das centrais geradoras estabelecidos neste 

artigo.  

*§ 5º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 6
o
 Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o 

Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção independente de 

energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, cabendo à Eletrobrás promover 

eventuais alterações contratuais.  

*§ 6º acrescido pela Lei nº 11.488, de 2007. 

§ 7
o
 Fica restrita à 1a (primeira) etapa do programa a contratação preferencial de 

Produtor Independente Autônomo.  

*§ 7º acrescido pela Lei nº 11.488, de 2007. 

 

Art. 4
o
  A Aneel procederá à recomposição tarifária extraordinária prevista no art. 

28 da Medida Provisória nº 2.198-5, de 24 de agosto de 2001, sem prejuízo do reajuste 

tarifário anual previsto nos contratos de concessão de serviços públicos de distribuição de 

energia elétrica. 

§ 1
o
 A recomposição tarifária extraordinária de que trata o caput será 

implementada por meio de aplicação às tarifas de fornecimento de energia elétrica, pelo prazo 

e valor máximos a serem divulgados por concessionária, em ato da Aneel a ser publicado até 

30 de agosto de 2002, dos seguintes índices: 

I - até 2,9% (dois vírgula nove por cento), para os consumidores integrantes das 

Classes Residencial, Rural e iluminação pública; 

II - até 7,9% (sete vírgula nove por cento), para os demais consumidores; 

III - (VETADO) 

§ 2
o
 Não se aplicam os índices previstos no § 1

o
 à tarifa de energia elétrica devida 

pelos consumidores integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda. 

§ 3
o
 A recomposição tarifária extraordinária será aplicada tão-somente às áreas do 

Sistema Elétrico Interligado Nacional sujeitas, por disposição expressa de resolução da GCE, 

ao Programa Emergencial de Redução do Consumo de Energia Elétrica – Percee, e aos 

seguintes períodos: 

I - desde 1
o
 de junho de 2001 até 28 de fevereiro de 2002, para os consumidores 

atendidos por meio dos Sistemas Interligados das Regiões Sudeste, Centro-Oeste e Nordeste; 

e 

II - desde 1
o
 de julho de 2001 até 31 de dezembro de 2001, para os consumidores 

dos Estados do Pará e do Tocantins e da parte do Estado do Maranhão atendida pelo Sistema 

Interligado Norte. 

§ 4
o
 A recomposição tarifária extraordinária vigorará pelo período necessário à 

compensação do montante referido no § 9
o
, apurado pela Aneel na forma de resolução da 

GCE, observados o prazo e valor máximos fixados na forma do § 1
o
 deste artigo. 

 

§ 5
o
 A recomposição tarifária extraordinária estará sujeita a homologação pela 

Aneel e observará as seguintes regras: 
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I - a primeira parcela do montante a recompor será homologada no prazo de 15 

(quinze) dias, contado do cumprimento do disposto nos incisos IV a VII, considerando-se os 

meses efetivamente apurados; 

II - a segunda parcela do montante a recompor será homologada no prazo de até 

180 (cento e oitenta) dias, contado da extinção do Percee; 

III - o detalhamento da metodologia, os prazos, a forma, as condições e o 

procedimento da recomposição tarifária extraordinária, em especial os requisitos para sua 

homologação, serão estabelecidos em resolução da Aneel; 

IV - a homologação da recomposição tarifária extraordinária será condicionada a 

pedido do interessado e à certeza, correção e consistência das informações a serem prestadas à 

Aneel e por ela elencadas e verificadas, inclusive as relativas a eventuais reduções de custos 

durante o racionamento ou decorrentes de interpretação, explicitação e revisão de estipulações 

contratuais, que serão objeto de declarações, compromissos, termos aditivos e transações 

entre as partes, em especial no que concerne à parcela das despesas de que cuida o art. 2o não 

alcançada por repasse aos consumidores e aos excedentes dos contratos iniciais e 

equivalentes, nos termos de resolução da Aneel, observadas as diretrizes previstas no § 9
o
; 

V - para atender aos fins previstos no inciso IV, a homologação da recomposição 

tarifária extraordinária estará condicionada, nos termos de resolução da Aneel, à solução de 

controvérsias contratuais e normativas e à eliminação e prevenção de eventuais litígios 

judiciais ou extrajudiciais, inclusive por meio de arbitragem levada a efeito pela Aneel; 

VI - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 

à observância pelo interessado do disposto no parágrafo único do art. 2
o
 e no § 1

o
 do art. 6

o
, 

bem como à renúncia ou desistência pelo interessado de qualquer pleito, judicial ou 

extrajudicial, junto ao poder concedente ou aos agentes do setor elétrico relativo a fatos e 

normas concernentes ao Percee, à recomposição tarifária extraordinária de que cuida este 

artigo e ao disposto nesta Lei; 

VII - a homologação da recomposição tarifária extraordinária estará condicionada 

à adesão aos acordos firmados entre os agentes do setor elétrico, pela maioria qualificada das 

distribuidoras e geradoras sujeitas aos contratos iniciais e equivalentes, nos termos de 

resolução da Aneel. 

§ 6
o
 Ficam as empresas públicas e as sociedades de economia mista federais 

autorizadas a celebrar transações e a promover os atos necessários à solução de controvérsias 

contratuais e normativas prevista no inciso V do § 5
o
 deste artigo, considerando-se 

disponíveis os direitos sobre os quais recairão. 

§ 7
o
 Não verificada a homologação no prazo previsto no § 5

o
 deste artigo, a 

recomposição tarifária extraordinária vigorará por 12 (doze) meses e será abatida 

integralmente no reajuste tarifário anual subseqüente. 

§ 8
o
 Os contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel, serão aditados para contemplar uma fórmula compulsória de solução de controvérsias, 

para que a Aneel instaure ex officio, caso as partes não o façam em prazo determinado, os 

mecanismos de solução de controvérsias existentes, sem prejuízo da atuação subsidiária da 

Aneel na arbitragem de controvérsias. 

§ 9
o
 A GCE estabelecerá os parâmetros gerais da metodologia de cálculo do 

montante devido a cada interessado a título de recomposição tarifária extraordinária, bem 

como diretrizes para a homologação da recomposição tarifária extraordinária, vedada a 

estipulação de critérios ou parâmetros cujos efeitos sejam o de garantir receita bruta ou 

remuneração mínima às concessionárias e permissionárias. 
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§ 10. A recomposição tarifária extraordinária não constitui garantia de receita 

bruta nem de remuneração mínima às concessionárias e permissionárias, devendo para tanto 

abater-se do montante a recompor eventuais reduções de custos que, a critério da Aneel, 

comprovadamente não se refiram a ganhos de produtividade alheios ao Percee ou a eventuais 

postergações de custos em função de restrições financeiras advindas da redução de receita, 

bem como deduzir ainda os efeitos estimados da expectativa de redução da atividade 

econômica sobre o consumo de energia elétrica. 

§ 11. O processo especial da recomposição tarifária extraordinária prevista neste 

artigo será realizado uma única vez, não constituindo, em hipótese alguma, instrumento 

permanente de alteração de tarifa normal nem parcela componente das tarifas normais para 

fins de futuros reajustes ou revisões tarifárias. 

§ 12. Não se aplicam os §§ 1
o
 e 3

o
 do art. 2

o
 da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro 

de 2001, ao disposto neste artigo.  

§ 13. A eficácia da recomposição tarifária extraordinária fica condicionada ao fiel 

cumprimento pelos interessados, individualmente considerados, de todas as obrigações por 

eles assumidas nos termos desta Lei e à ausência de sua impugnação judicial ou extrajudicial 

pelos mesmos interessados. 

§ 14. A prática pelos interessados dos atos previstos neste artigo, em especial 

daqueles referidos nos incisos IV a VII do § 5o, não acarretará ônus, encargos, 

responsabilidades, desembolsos, pagamentos ou custos, de qualquer natureza, para o poder 

concedente. 

§ 15. Fica autorizado o registro dos recebíveis da recomposição tarifária 

extraordinária de que trata este artigo em sistema centralizado de liquidação e custódia 

autorizado pelo órgão federal competente. 

§ 16. Os prazos e os valores máximos por concessionária a serem divulgados nos 

termos do § 1o não poderão ser ampliados e a sua não divulgação implicará a imediata 

suspensão da cobrança da recomposição tarifária, até que se cumpra o estabelecido no § 1o, 

devendo a média ponderada dos prazos referidos não exceder a 72 (setenta e dois) meses. 

§ 17. Sem prejuízo do disposto neste artigo, o Poder Executivo poderá ajustar a 

forma de incidência e cobrança da recomposição tarifária extraordinária dos consumidores 

industriais que celebrarem os contratos de que trata o § 8o do art. 1o, visando a manutenção 

dos princípios e práticas concorrências.  

 

Art. 5
o
 Não se aplicam as vedações constantes do art. 39 da Lei nº 4.131, de 3 de 

setembro de 1962, às entidades oficiais de crédito público da União na concessão de 

financiamentos destinados, conforme as regras a serem fixadas pela GCE, a suprir a 

insuficiência de recursos, objeto da recomposição tarifária extraordinária de que trata o art. 4
o
 

desta Lei, das concessionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica e das 

empresas signatárias de contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em resolução da 

Aneel. 

§ 1
o
 O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 

solicitação da GCE, instituirá programa, com caráter emergencial e excepcional, de apoio a 

concessionárias de serviços públicos de distribuição, geração e produtores independentes de 

energia elétrica, signatários dos contratos iniciais e equivalentes, assim reconhecidos em 

resolução da Aneel. 

§ 2
o
 Caso instituído, o Programa a que se refere o § 1

o
 observará as diretrizes 

fixadas pela GCE, sendo as demais condições estabelecidas pelo BNDES. 
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§ 3
o
 Fica autorizada a instituição de programa de financiamento destinado a suprir 

insuficiência de recursos a ser recuperada por meio do disposto no art. 6o, de acordo com 

diretrizes fixadas em ato da GCE. 

 

§ 4
o
 Fica autorizada a concessão de financiamentos incluídos nos programas de 

que trata este artigo ou de acesso a operações de efeito financeiro equivalente a entidades cujo 

controle acionário pertença a pessoas jurídicas de direito público interno ou a suas 

subsidiárias ou controladas. 

§ 5
o
 (VETADO)  

*§ 5º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

 

Art. 6
o
 O mecanismo de que trata a Medida Provisória no 2.227, de 4 de setembro 

de 2001, deverá conferir, mediante a incorporação dos efeitos financeiros, tratamento 

isonômico às variações, verificadas em todo o exercício de 2001, de valores de itens da 

"Parcela A" previstos nos contratos de concessão de distribuição de energia elétrica, 

desconsiderando, para os fins deste artigo, variações daqueles itens eventualmente ocorridas 

até 31 de dezembro de 2000. 

§ 1
o
 A aplicação do disposto no caput fica condicionada a pedido do interessado, 

que será instruído com:  

I - declaração de renúncia a qualquer direito, pretensão, pleito judicial ou 

extrajudicial, bem como a desistência de qualquer demanda administrativa ou judicial em 

curso relativos às variações dos valores dos itens integrantes da "Parcela A" desde a data da 

assinatura do respectivo contrato de concessão até a data de 26 de outubro de 2001; 

II - declaração do interessado de que não reivindicará revisão tarifária 

extraordinária relativa a fatos ocorridos desde a assinatura do contrato de concessão até o dia 

31 de dezembro de 2001; 

III - assinatura pelo interessado dos atos, transações, renúncias, declarações e 

desistências referidos no art. 4o e disciplinados em resolução da Aneel. 

§ 2
o
 A aplicação do disposto no caput está sujeita ao princípio da modicidade 

tarifária e será implementada, após verificação dos documentos de instrução do pedido e 

homologação do montante pela Aneel, ao longo de período flexível. 

§ 3
o
 O disposto no caput não se aplica, em hipótese alguma, a efeitos financeiros 

decorrentes de variações de valores de itens da "Parcela A" ocorridos em exercícios anteriores 

a 2001. 

 

Art. 7
o
 Fica a União autorizada a emitir títulos da Dívida Pública Federal, com 

características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda, diretamente à CBEE, 

para dar cumprimento ao disposto no § 5
o
 do art. 1

o
 da Medida Provisória no 2.209, de 29 de 

agosto de 2001, os quais serão mantidos como garantia das operações que venham a ser 

contratadas por aquela Empresa. 

§ 1
o
 Fica autorizada a CBEE a contratar a Caixa Econômica Federal - CAIXA 

como agente financeiro da operação. 

§ 2
o
 Os títulos de que trata o caput deste artigo ficarão depositados em conta 

custódia na CAIXA. 

§ 3
o
 O saldo das operações contratadas que podem ser garantidas com títulos 

públicos federais, nos termos do caput deste artigo, não poderá ultrapassar o montante de R$ 

11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais). 
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Art. 8
o
 Honradas as garantias concedidas, a União se sub-rogará nos créditos junto 

à CBEE, pelo correspondente valor nominal dos títulos liberados. 

§ 1
o
 O ressarcimento de que trata o caput deste artigo deverá ser efetuado no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias a partir da liberação dos títulos e será atualizado pela taxa média 

ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - 

Selic, acrescidos de encargos de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao ano, dentre outras 

condições a serem estabelecidas pelo Ministério da Fazenda. 

§ 2
o
 Em ressarcimento à garantia honrada pela União, poderão ser aceitos, a 

critério do Ministério da Fazenda, pelo valor econômico, créditos de propriedade da CBEE. 

 

Art. 9
o
 Fica a União autorizada a realizar aumento de capital social da CBEE, até 

o valor de R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), mediante títulos da Dívida Pública 

Federal, com características a serem definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 10. Fica a União autorizada, a critério do Ministério da Fazenda, a prestar 

garantia nas operações realizadas ao amparo do art. 49 da Medida Provisória no 2.181-45, de 

24 de agosto de 2001, e nas operações de permuta, aquisição ou venda de créditos que vierem 

a ser celebradas entre o BNDES e as empresas estatais do setor elétrico, observado o disposto 

no art. 40, § 1
o
, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000.  

 

Art. 11. Fica a União autorizada, até o limite de R$ 7.500.000.000,00 (sete bilhões 

e quinhentos milhões de reais), a emitir, sob a forma de colocação direta, em favor do 

BNDES, títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas 

pelo Ministro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo único. Em contrapartida aos títulos emitidos na forma deste artigo, o 

BNDES poderá utilizar, a critério do Ministro de Estado da Fazenda e, pelo valor presente, 

créditos detidos contra a BNDESPAR - BNDES Participações S.A. 

 

Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos 

de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 

desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional, 

nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a universalização do serviço de 

energia elétrica em todo o território nacional e garantir recursos para atendimento à subvenção 

econômica destinada à modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos 

consumidores finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos 

se destinar às seguintes utilizações:  

*Art 13 com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos 

que utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de 

usinas enquadradas no § 2
o
 do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, situados nas 

regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das instalações de 
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transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, até o final de 2002, não 

exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as seguintes limitações: 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser 

deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7
o
 deste artigo; 

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente 

produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a operação da 

usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível estipulada nos contratos 

vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1
o
 de janeiro de 2004, destinado às usinas 

termelétricas a carvão mineral nacional, desde que estas participem da otimização dos 

sistemas elétricos interligados, compensando-se, os valores a serem recebidos a título da 

sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1
o
 e 

2
o
 do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual 

do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e 

preservem o atual nível de produção da indústria produtora do combustível;  

*Alínea b com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, 

térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos empreendimentos 

entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença entre o valor econômico 

correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor econômico correspondente a 

energia competitiva, quando a compra e venda se fizer com consumidor final; 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3o;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2o, para pagamento da 

diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão mineral 

nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação a partir de 

2003, e o valor econômico correspondente a energia competitiva. 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à modicidade 

tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007 e 2008 

percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por cento, dezessete por cento, vinte 

por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, respectivamente, para utilização na 

instalação de transporte de gás natural previsto no inciso I deste artigo.  

*Inciso V acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 1
o
 Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão 

provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas 

aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a partir de 2003, 

das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem energia com consumidor 

final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data de publicação desta Lei nas 

tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição.  

*§ 1º  com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 2
o
 As quotas a que se refere o § 1

o
 terão valor idêntico àquelas estipuladas para 

o ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1
o
 do art. 11 da Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a serem 

recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas termelétricas, 

situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados.  
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§ 3
o
 As quotas de que trata o § 1

o
 serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 

2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 2004, 

também atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder Executivo.  

*§ 3º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 4
o
 A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás 

natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo valor total 

ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, condicionando-se o 

enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à Eletrobrás, de 

disponibilidade de recursos. 

§ 5
o
 Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação comercial 

até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam antecipados para os 5 

(cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o atendimento do pleito ficará 

condicionado à existência de saldos positivos em cada exercício da CDE e à não 

cumulatividade com os programas Proinfa e PPT. 

§ 6
o
 A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo 

Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás. 

§ 7
o
 Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata o art. 17 

da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás natural necessárias 

ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o final de 2002, não exista 

fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do investimento em subestações e linhas 

de transmissão equivalentes que seria necessário construir para transportar, do campo de 

produção de gás ou da fronteira internacional até a localização da central, a mesma energia 

que ela é capaz de produzir no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8
o
 Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas 

impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento da 

universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma da 

regulamentação da ANEEL.  
*§ 8º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 9o O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no 

custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização no ano 

seguinte, somando-se à receita anual do exercício.  
*§ 9º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, no 

interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão 

de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade 

consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que 

ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local;  

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o atendimento em 

tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede primária de tensão inferior ou 
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igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora de até 50kW, poderá ser diferido 

pela concessionária ou permissionária para horizontes temporais preestabelecidos pela 

ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir característica de enquadramento no 

Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia 

elétrica pela distribuidora local, será atendido sem ônus de qualquer espécie.  

*Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 1
o
 O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será realizado à 

custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico a ser 

estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública.  

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 2
o
 É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1
o
.  

*§ 2º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 3
o
 Na regulamentação do § 1

o
 deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade econômica e 

financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as desigualdades 

regionais.  

*§ 3º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 4
o
 Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre outros 

fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada no global e 

desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira necessárias ao 

atendimento das metas de universalização.  

*§ 4º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 5
o
 A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 

financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse valor lhe 

ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo igual ao que 

seria necessário para obter sua ligação sem ônus.  

*§ 5º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 6
o
 Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias ou 

permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a respectiva 

cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL.  

*§ 6º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 7
o
 O financiamento de que trata o § 5o deste artigo, quando realizado por órgãos 

públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo perdido, visando 

a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela concessionária ou 

permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, devendo a ANEEL 

disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas com prazos de 

diferimento distintos.  

*§ 7º com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 
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§ 8
o
 O cumprimento das metas de universalização será verificado pela ANEEL, 

em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão para cada 

revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão mediante metodologia 

a ser publicada.  

§ 9
o
 A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica.  

*§ 9º acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de um ano 

contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as concessionárias e 

permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos pedidos de ligação sem 

qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a toda a área concedida ou 

permitida.  

*§ 10 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática de 

atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 

elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao pedido de 

ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em tensão 

secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou melhoramento na 

rede primária.  

*§ 11 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia elétrica no 

meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos domicílios inferior 

a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 2000 do IBGE, podendo 

ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da Reserva Global de Reversão, 

instituída pela Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971 e da Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos termos da regulamentação.  

*§ 12 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados.  

*§ 13 acrescido pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003. 

 

Art. 15. Visando a universalização do serviço público de energia elétrica, a Aneel 

poderá promover licitações para outorga de permissões de serviço público de energia elétrica, 

em áreas já concedidas cujos contratos não contenham cláusula de exclusividade.  

§ 1
o
 As licitações poderão ser realizadas, por delegação, pelas Agências de 

Serviços Públicos Estaduais conveniadas, mediante a utilização de editais padronizados 

elaborados pela Aneel, inclusive o contrato de adesão, com observância da Lei nº 8.987, de 13 

de fevereiro de 1995, e demais dispositivos legais específicos para o serviço público de 

energia elétrica, aplicando-se, no que couber e subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993.  
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§ 2
o
 É facultado à Aneel adotar a modalidade de tomada de preço, devendo, neste 

caso, mediante ações integradas com as Agências de Serviços Públicos Estaduais 

conveniadas, promover ampla divulgação visando o cadastramento de agentes interessados.  

§ 3
o
 A permissionária será contratada para prestar serviço público de energia 

elétrica utilizando-se da forma convencional de distribuição, podendo, simultaneamente, 

também prestar o serviço mediante associação ou contratação com agentes detentores de 

tecnologia ou titulares de autorização para fontes solar, eólica, biomassa e pequenas centrais 

hidrelétricas. 

§ 4
o
 À permissionária contratada na forma deste artigo é permitido realizar o 

fornecimento de energia elétrica a todos os consumidores, ligados ou não, localizados na área 

permitida, independentemente de carga, tensão e dos prazos de carência previstos nos arts. 15 

e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 5
o
 É vedado às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, suas 

controladas e seus controladores, em qualquer grau de descendência ou ascendência, bem 

como outras sociedades igualmente controladas ou coligadas, independente do grau de 

colateralidade, participarem das licitações de que trata este artigo. 

§ 6
o
 A permissão de serviço público de energia elétrica contratada na forma deste 

artigo poderá prever condições e formas de atendimento específicas, compatíveis com a 

tecnologia utilizada.  

 

Art. 16. É vedado à concessionária e permissionária de serviço público federal de 

energia elétrica, bem como à sua controlada ou coligada, controladora direta ou indireta e 

outra sociedade igualmente controlada ou coligada da controladora comum, explorar o serviço 

público estadual de gás canalizado, salvo quando o controlador for pessoa jurídica de direito 

público interno. 

 

Art. 17. Os arts. 3o, 13, 17 e 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3
o
  ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 

concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas 

de Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados 

próprios sejam inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de fornecimento às 

Cooperativas autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, 

operacionais e a estrutura dos mercados atendidos; 

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 

permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as 

metas a serem periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso 

da energia elétrica; 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a 

serem celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus 

controladores, suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades 

controladas ou coligadas de controlador comum, impondo-lhes restrições à 

mútua constituição de direitos e obrigações, especialmente comerciais e, no 

limite, a abstenção do próprio ato ou contrato. 

................................................................................................................"(NR) 
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"Art. 13 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 2
o
 ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente 

com Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço 

público de energia elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas 

de Eletrificação Rural, Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-

estrutura em projetos de reforma agrária e Consórcios Intermunicipais; 

.......................................................................................................................... 

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser 

estendidas, a critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso 

III que se destinem a programas vinculados às metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica nas regiões mencionadas no inciso II." 

(NR)  

"Art. 17 ............................................................................................................ 

§ 1
o
 O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 

administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do 

fornecimento de energia elétrica, inclusive dando publicidade à 

contingência, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de 

pagamento que motivou a medida. 

§ 2
o
 Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do 

pagamento de faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de 

seu fornecimento aos consumidores, do uso da rede básica e das instalações 

de conexão, bem como do recolhimento mensal dos encargos relativos às 

quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, à compensação financeira 

pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem público, ao rateio da 

Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, 

implicará a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e 

multa de até 5% (cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o 

limite máximo admitido pela legislação em vigor." (NR)  

"Art. 26 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento 

ótimo do potencial hidráulico. 

§ 1
o
 A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta 

por cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de 

transmissão e distribuição, incidindo da produção ao consumo da energia 

comercializada pelos aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e 

para os empreendimentos a partir de fontes eólica e biomassa, assim como 

os de cogeração qualificada, conforme regulamentação da Aneel, dentro dos 

limites de potências estabelecidas no referido inciso I. 

§ 2
o
 Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens 

técnicas e econômicas da operação interligada, especialmente em 

sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre usinas, destinado a 
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mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio 

do ônus, quando ocorrer.  

.......................................................................................................................... 

§ 5
o
 O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes 

eólica, biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com 

consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 

interesses de fato ou direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, 

independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel. 

§ 6
o
 Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso 

V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 

30.000 kW, o autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena 

central hidrelétrica.  

§ 7
o
 As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de 

capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por 

prazo suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. 

§ 8
o
 Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 

5
o
 deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar 

no âmbito dos sistemas elétricos isolados." (NR) 

 

Art. 18. Os arts. 1
o
, 8

o
, 10 e 11, da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

"Art. 1
o
 ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

"Art. 24 ............................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e 

gás natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as 

normas da legislação específica; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 8
o
 A quota anual da Reserva Global de Reversão – RGR ficará extinta 

ao final do exercício de 2010, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária 

de modo a que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do 

encargo." (NR) 

"Art.10.............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 5
o
 O disposto no caput não se aplica ao suprimento de energia elétrica à 

concessionária e permissionária de serviço público com mercado próprio 

inferior a 300 GWh/ano, cujas condições, prazos e tarifas continuarão a ser 

regulamentadas pela Aneel." (NR) 

"Art. 11 ............................................................................................................ 

§ 1
o
 É mantida temporariamente a aplicação da sistemática de rateio de ônus 

e vantagens, referida neste artigo, para as usinas termelétricas situadas nas 

regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados, em operação em 6 

de fevereiro de 1998, na forma a ser regulamentada pela Aneel, observando-

se os seguintes prazos e demais condições de transição: 

.......................................................................................................................... 
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§ 3
o
 É mantida, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a partir da publicação desta 

Lei, a aplicação da sistemática de rateio do custo de consumo de 

combustíveis para geração de energia elétrica nos sistemas isolados, 

estabelecida pela Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, na forma a ser 

regulamentada pela Aneel, a qual deverá conter mecanismos que induzam à 

eficiência econômica e energética, à valorização do meio ambiente e à 

utilização de recursos energéticos locais, visando atingir a sustentabilidade 

econômica da geração de energia elétrica nestes sistemas, ao término do 

prazo estabelecido. 

§ 4
o
 Respeitado o prazo máximo fixado no § 3

o
, sub-rogar-se-á no direito de 

usufruir da sistemática ali referida, pelo prazo e forma a serem 

regulamentados pela Aneel, o titular de concessão ou autorização para: 

I - aproveitamento hidrelétrico de que trata o inciso I do art. 26 da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, ou a geração de energia elétrica a partir 

de fontes eólica, solar, biomassa e gás natural, que venha a ser implantado 

em sistema elétrico isolado e substitua a geração termelétrica que utilize 

derivado de petróleo ou desloque sua operação para atender ao incremento 

do mercado;  

II - empreendimento que promova a redução do dispêndio atual ou futuro da 

conta de consumo de combustíveis dos sistemas elétricos isolados. 

§ 5
o
 O direito adquirido à sub-rogação independe das alterações futuras da 

configuração do sistema isolado, inclusive sua interligação a outros sistemas 

ou a decorrente de implantação de outras fontes de geração." (NR) 

 

Art. 19. O art. 4º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 4
o
 Fica designada a Eletrobrás para a aquisição da totalidade dos 

mencionados serviços de eletricidade de Itaipu. 

Parágrafo único. A Eletrobrás será o Agente Comercializador de 

Energia de Itaipu, ficando encarregada de realizar a comercialização da 

totalidade dos mencionados serviços de eletricidade, nos termos da 

regulamentação da Aneel." (NR) 

 

Art. 20. Deverão ser sub-rogados à Eletrobrás os compromissos de aquisição e 

repasse às concessionárias de distribuição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional 

firmados por Furnas e Eletrosul, subsidiárias da Eletrobrás, com as concessionárias de 

distribuição de energia elétrica. 

 

Art. 21. Parcela do resultado da comercialização de energia de Itaipu será 

destinada, mediante rateio proporcional ao consumo individual e crédito do "bônus" nas 

contas de energia, aos consumidores do Sistema Elétrico Nacional Interligado integrantes das 

Classes Residencial e Rural, com consumo mensal inferior a 350 kWh, nos termos de 

regulamentação do Poder Executivo. 

 

Art. 22. O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada 

pelo art. 16 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Art.15....................................................................................................... 

§ 1
o
 A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 

controladas, poderá associar-se, com aporte de recursos, para constituição de 

consórcios empresariais ou participação em sociedades, sem poder de 

controle, que se destinem à exploração da produção ou transmissão de 

energia elétrica sob regime de concessão ou autorização.  

§ 2
o
 A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 

controladas Chesf, Furnas, Eletronorte, Eletrosul e Eletronuclear, poderá se 

dar nas modalidades de consulta e pregão, observado, no que for aplicável, o 

disposto nos arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos 

termos de regulamento próprio. 

§ 3
o
 O disposto no § 2

o
 não se aplica às contratações referentes a obras e 

serviços de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas 

gerais de licitação e contratação para a Administração Pública." (NR)  

 

Art. 23. O art. 4
o
 da Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo 

art. 13 da Lei nº 9.496, de 11 de setembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação:(Regulamento) 

 

"Art. 4
o
 ............................................................................................................. 

................................................................................................................... 

§ 4
o
 A Eletrobrás, condicionado a autorização de seu conselho de 

administração e observado o disposto no art. 13 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, destinará os recursos da RGR aos fins estipulados neste 

artigo, inclusive à concessão de financiamento, mediante projetos 

específicos de investimento: 

I - às concessionárias, permissionárias e cooperativas de eletrificação rural, 

para expansão dos serviços de distribuição de energia elétrica especialmente 

em áreas urbanas e rurais de baixa renda e para o programa de combate ao 

desperdício de energia elétrica; 

II - para instalações de produção a partir de fontes eólica, solar, biomassa e 

pequenas centrais hidrelétricas, assim como termelétrica associada a 

pequenas centrais hidrelétricas e conclusão de obras já iniciadas de geração 

termonuclear, limitado, neste último caso, a 10% (dez por cento) dos 

recursos disponíveis; 

III - para estudos de inventário e viabilidade de aproveitamento de 

potenciais hidráulicos, mediante projetos específicos de investimento; 

IV - para implantação de centrais geradoras de potência até 5.000 kW, 

destinadas exclusivamente ao serviço público em comunidades 

populacionais atendidas por sistema elétrico isolado; e 

V - para o desenvolvimento e implantação de programas e projetos 

destinados ao combate ao desperdício e uso eficiente da energia elétrica, de 

acordo com as políticas e diretrizes estabelecidas para o Programa Nacional 

de Conservação de Energia Elétrica – Procel. 

.......................................................................................................................... 
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§ 8
o
 Para os fins deste artigo, a Eletrobrás instituirá programa de fomento 

específico para a utilização de equipamentos, de uso individual e coletivo, 

destinados à transformação de energia solar em energia elétrica, 

empregando recursos da Reserva Global de Reversão – RGR e contratados 

diretamente com as concessionárias e permissionárias." (NR) 

 

Art. 24. O art. 2
o
 da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 2
o
 As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção 

independente de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o 

montante de, no mínimo, 1% (um por cento) de sua receita operacional 

líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico, excluindo-se, por 

isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de 

instalações eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e 

cogeração qualificada, observado o seguinte:  

........................................................................................................." (NR) 

 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 

unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação 

Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 

desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e trinta minutos) de 

duração, facultado ao concessionário ou permissionário de serviço público de distribuição de 

energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com os 

consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta 

minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte.  

*Art 25 com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005. 

 

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobrás, sociedade de economia mista, 

criada pela Lei no 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as 

atividades vinculadas à energia. 

 

Art. 27. As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual 

e municipal poderão comercializar energia elétrica na forma prevista nos arts. 1o e 2o da 

Medida Provisória no 144, de 11 de dezembro de 2003.  

*Art 27 com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 1
o
 A redução dos contratos iniciais de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, não confere direito às concessionárias geradoras a qualquer 

garantia tarifária em relação ao montante de energia liberada.  

*§ 1º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 2
o
 Os riscos hidrológicos ou de não cumprimento do contrato poderão ser 

assumidos pela concessionária geradora vendedora da energia elétrica. 

*§ 2º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 3
o
 O disposto neste artigo não se aplica à Itaipu Binacional e à Eletronuclear.  
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§ 4
o
 A energia elétrica das concessionárias de geração de serviço público sob 

controle societário dos Estados será comercializada de forma a assegurar publicidade, 

transparência e igualdade de acesso aos interessados.  

§ 5
o
 As concessionárias de geração de que trata o caput poderão comercializar 

energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo Poder Executivo nas seguintes 

formas:  

*§ 5º acrescido pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002. 

I - leilões exclusivos para consumidores finais ou por estes promovidos;  

*Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação desta 

Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de transição para a vigência 

deste aditivo; e *Inciso II acrescido pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002. 

III - outra forma estabelecida na regulamentação. 

*Inciso III acrescido pela Lei nº 10.604, de 17.12.2002. 

§ 6
o
 As concessionárias e autorizadas de geração sob controle federal, estadual ou 

municipal poderão negociar energia por meio de:  

*§ 6º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

I - leilões previstos no art. 2
o
 da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, 

observado o disposto no art. 30 da Lei que resultou da conversão da Medida Provisória nº 

144, de 11 de dezembro de 2003; ou 

II - leilões de ajuste previstos no § 3
o
 do art. 2

o
 da Lei que resultou da conversão 

da Medida Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003. 

§ 7
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual, sob controle privado e os produtores independentes de energia poderão aditar, 

observados os critérios de prazo e montantes definidos em regulamentação específica, os 

contratos iniciais ou equivalentes que estejam em vigor na data de publicação desta Lei, não 

se aplicando, neste caso, o disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei no 9.648, de 27 de 

maio de 1998.  

*§ 7º com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

§ 8
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal ou 

estadual que atuem nos sistemas elétricos isolados poderão firmar contratos de compra e 

venda de energia elétrica, por modalidade diversa dos leilões previstos neste artigo, com o 

objetivo de contribuir para garantia de suprimento dos Estados atendidos pelos sistemas 

isolados.  

*§ 8º acrescido pela Lei nº 10.848, de 2004. 

 

Art. 28.A parcela de energia elétrica que não for comercializada nas formas 

previstas no art. 27 desta Lei poderá ser liquidada no mercado de curto prazo do CCEE.  

*Art. 28 com redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004. 

 

Art. 29. Fica prorrogado para 31 de dezembro de 2004 o prazo previsto no art. 2
o
 

da Lei nº 10.274, de 10 de setembro de 2001, para a efetiva entrada em operação comercial 

das usinas enquadradas no Programa Prioritário de Termeletricidade.  
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Art. 30. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 

14, de 21 de dezembro de 2001. 

 

Art. 31. O Poder Executivo, inclusive por meio da GCE, regulamentará o disposto 

nesta Lei, sem prejuízo das competências específicas nela previstas. 

 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 26 de abril de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Sérgio Silva do Amaral 

Francisco Luiz Sibut Gomide 

Silvano Gianni 

 

LEI Nº 10.604, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre recursos para subvenção a 

consumidores de energia elétrica da Subclasse 

Baixa Renda, dá nova redação aos arts. 27 e 28 

da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, e dá 

outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 As concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica 

somente poderão oferecer os direitos emergentes e qualquer outro ativo vinculado à prestação 

de serviço público, em garantia de empréstimo, financiamento ou qualquer outra operação 

vinculada ao objeto da respectiva concessão. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, as concessionárias de serviço público de 

energia elétrica poderão oferecer garantias a financiamentos de empreendimentos de geração 

de energia elétrica de que participem direta ou indiretamente, outorgados antes da vigência 

desta Lei. 

 

Art. 2
o
 A partir de 1

o
 de janeiro de 2003, as concessionárias de serviço público de 

distribuição somente poderão estabelecer contratos de compra de energia elétrica por meio de 

licitação, na modalidade de leilão, ou por meio dos leilões públicos previstos no art. 27 da Lei 

nº 10.438, de 2002. 
* Vide art. 30 da Lei nº 10.848, de 15/03/2004, que dispõe sobre a revogação deste artigo. 

§ 1
o
 Excluem-se do disposto no caput: 

I - os direitos à contratação, entre as sociedades coligadas, controladas e 

controladoras ou vinculadas à controladora comum, nos limites estabelecidos em 

regulamentação;  

*Inciso I revogado pela Lei nº 10.848, de 2004. 
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II – os contratos firmados por concessionárias e permissionárias de serviço 

público de energia elétrica que atuem nos sistemas isolados e os contratos bilaterais cujo 

objeto seja a compra e venda de energia produzida por fontes eólica, solar, pequenas centrais 

hidrelétricas e bio-massa.  

§ 2
o
 Para cobrir eventuais diferenças entre o montante de energia contratada e o 

mercado efetivamente realizado, as concessionárias de serviço público de distribuição de 

energia elétrica poderão celebrar contratos de compra e venda de energia elétrica de forma 

distinta da prevista no caput, conforme regulamentação a ser estabelecida.  

 

Art. 3
o
 Os consumidores de energia elétrica das concessionárias ou 

permissionárias de serviço público que não exercerem a opção prevista nos arts. 15 e 16 da 

Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, deverão substituir os atuais contratos de fornecimento de 

energia por contratos equivalentes de conexão e uso dos sistemas de transmissão e 

distribuição e de compra de energia elétrica. 

§ 1
o
 O valor da tarifa de energia elétrica referente aos contratos de compra de que 

trata o caput será estabelecido em conformidade com a política energética e por 

regulamentação da Aneel. 

§ 2
o
 A alteração dos contratos de que trata este artigo será realizada sem prejuízo 

dos direitos estabelecidos nos contratos em vigor, devendo as concessionárias e 

permissionárias, com antecedência de no mínimo noventa dias da sua extinção ou prorrogação 

automática, encaminhar para o consumidor o texto dos novos contratos. 

§ 3
o
 Na aplicação deste artigo, salvo as alterações necessárias para constituição 

dos contratos de conexão e uso dos sistemas elétricos, as decorrentes de dispositivos legais 

supervenientes e as livremente pactuadas pelas partes, é vedado à concessionária e 

permissionária introduzir unilateralmente nos novos contratos de fornecimento outras 

alterações. 

 

Art. 4
o
 Fica autorizada a concessão de subsídio para redução da tarifa de 

transportes de gás natural com recursos provenientes de parcela do produto da arrecadação da 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, de que trata a Lei nº 10.336, de 19 de 

dezembro de 2001. 

Parágrafo único. O montante anual do subsídio não poderá ultrapassar a R$ 

500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), observados os limites da Lei Orçamentária 

Anual. 

 

Art. 5
o
 Fica autorizada a concessão de subvenção econômica com a finalidade de 

contribuir para a modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores 

finais integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda a que se refere a Lei nº 10.438, de 

2002, com efeito a partir da data de sua publicação.  

§ 1
o
 A subvenção de que trata este artigo será custeada com recursos financeiros 

oriundos: 

I - do adicional de dividendos devidos à União pela Centrais Elétricas Brasileiras 

S.A. - Eletrobrás, associado às receitas adicionais auferidas pelas concessionárias geradoras 

de serviço público, sob controle federal, com a comercialização de energia elétrica nos leilões 

públicos de que trata o art. 27 da Lei nº 10.438, de 2002; e  

II – na insuficiência dos recursos previstos no inciso I, nos exercícios de 2002 e 

2003, com recursos da Reserva Global de Reversão – RGR, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 
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de maio de 1971, cuja prorrogação de arrecadação foi estendida até o ano 2010, por força do 

art. 18 da Lei nº 10.438, de 2002. 

§ 2
o
 Para efeito de cálculo do adicional de dividendos de que trata o § 1

o
, serão 

consideradas as receitas oriundas da comercialização da energia elétrica decorrente da 

redução gradual de contratação de que trata o inciso II do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 de 

maio de 1998.  

§ 3
o
 O montante associado de no mínimo sessenta e no máximo oitenta por cento 

do adicional de dividendos referido no § 1
o
 será utilizado no custeio da subvenção a que se 

refere este artigo. 

§ 4
o
 Competirá à Aneel implementar a aplicação dos recursos da subvenção 

econômica referida neste artigo. 

 

Art. 6
o
 Os arts. 27 e 28 da Lei nº 10.438, de 2002, passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art.27....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 5
o
 As concessionárias de geração de que trata o caput poderão 

comercializar energia elétrica conforme regulamento a ser baixado pelo 

Poder Executivo nas seguintes formas: 

I - leilões exclusivos com consumidores finais; 

II - aditamento dos contratos que estejam em vigor na data de publicação 

desta Lei, devendo a regulamentação estabelecer data limite e período de 

transição para a vigência deste aditivo; e 

III - outra forma estabelecida na regulamentação. 

§ 6
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal 

ou estadual poderão negociar energia nas licitações, na modalidade de 

leilão, realizadas pelas concessionárias de serviço público de distribuição. 

§ 7
o
 As concessionárias de geração de serviço público sob controle federal 

ou estadual poderão aditar os contratos iniciais ou equivalentes que estejam 

em vigor na data de publicação desta Lei, não se aplicando, neste caso, o 

disposto no caput e no inciso II do art. 10 da Lei 9.648, de 1998." (NR)  

"Art. 28. A parcela de energia que não for comercializada na forma de que 

trata o art. 27 deverá ser liquidada no mercado de curto prazo do 

MAE."(NR) 

 

Art. 7
o
 O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação desta Lei, 

e da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, no que couber. 

 

Art. 8
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 17 de dezembro de 2002; 181
o
 da Independência e 114

o
 da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 

Francisco Gomide 
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LEI Nº 10.762, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a criação do Programa 

Emergencial e Excepcional de Apoio às 

Concessionárias de Serviços Públicos de 

Distribuição de Energia Elétrica, altera as Leis 

nºs 8.631, de 4 de março de 1993, 9.427, de 26 

de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Emergencial e Excepcional de Apoio às 

Concessionárias de Serviços Públicos de Distribuição de Energia Elétrica, destinado a suprir a 

insuficiência de recursos decorrente do adiamento da aplicação do mecanismo de 

compensação de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 2.227, de 4 de setembro de 2001, 

para os reajustes e revisões tarifárias realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, 

por meio de financiamento a ser concedido pelo Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES. 

§ 1º Poderão ser beneficiárias do Programa as concessionárias que tiverem o 

direito à compensação a que alude o caput, atenderem às exigências legais para obtenção de 

crédito concedido com recursos públicos e estiverem adimplentes com as empresas 

integrantes do Sistema BNDES. 

§ 2º O valor a ser financiado será apurado e informado pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, observada a legislação vigente. 

§ 3º A aplicação do disposto no caput fica condicionada à renúncia expressa do 

beneficiário do financiamento a pretenso ou alegado direito, a ação judicial, em curso ou 

futura, ou a revisão tarifária extraordinária que possam ou venham a existir relativamente ao 

adiamento da compensação referido neste artigo. 

§ 4º Para a execução do disposto neste artigo, o BNDES procederá ao 

enquadramento da operação de forma automática e à análise cadastral simplificada, e as 

beneficiárias apresentarão os documentos exigidos por lei e as demais comprovações 

determinadas pelo BNDES, que deverão ser efetuadas mediante declarações dos 

administradores das concessionárias. 

§ 5º O prazo de carência para a amortização do financiamento a ser concedido às 

empresas será de até sessenta dias, a contar das revisões ou reajustes tarifários anuais que 

vierem a ser realizados entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005. 

§ 6º O prazo de amortização dos financiamentos será de vinte e quatro meses e 

poderá ser ajustado à arrecadação decorrente do aumento tarifário correspondente ao 

adiamento da aplicação do mecanismo de compensação de que trata o caput. 

§ 7º Os recursos do financiamento serão liberados após a apresentação, pelas 

concessionárias, da documentação pertinente, em tempo hábil, e do cumprimento das 

condições de utilização do crédito estabelecidas contratualmente pelo BNDES, da seguinte 

forma: 
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I - cinqüenta por cento até sessenta dias, a partir da data dos respectivos reajustes 

ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004, 

observado o disposto no § 8º; 

II - trinta por cento em cento e oitenta dias, a contar da data dos respectivos 

reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de abril de 2004; 

e 

III - os restantes vinte por cento em duzentos e setenta dias, a contar da data dos 

respectivos reajustes ou revisões tarifários anuais realizados entre 8 de abril de 2003 e 7 de 

abril de 2004. 

§ 8º Para as concessionárias que já tiveram adiada a aplicação do mecanismo de 

compensação a que se refere o caput, o prazo previsto no inciso I do § 7º será de até sessenta 

dias, a contar da publicação desta Lei. 

§ 9º As parcelas referidas no § 7º poderão ser liberadas pelo BNDES nos quinze 

dias úteis anteriores ou posteriores ao termo final dos prazos estabelecidos em seus incisos. 

§ 10. Os recursos relativos às parcelas discriminadas no § 7º serão atualizados 

pela média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia - SELIC, desde a data do reajuste ou da revisão tarifária anual até a liberação da 

respectiva parcela à beneficiária. 

§ 11. O saldo devedor do financiamento devido ao BNDES será atualizado pela 

média ajustada dos financiamentos diários apurados no SELIC, acrescido de encargos de até 

um e meio por cento ao ano. 

§ 12. As operações financeiras contarão com garantia em primeiro grau de 

recebíveis, em percentual do faturamento da beneficiária, equivalente à parcela do aumento 

tarifário a ser concedido à empresa beneficiária entre 8 de abril de 2004 e 7 de abril de 2005, 

correspondente ao adiamento da compensação a que se refere o caput, conforme montante 

apurado e informado pela ANEEL. 

§ 13. Fica autorizada a interveniência da ANEEL, especialmente para assumir a 

obrigação de, na hipótese de extinção de concessão, incluir, como condição para outorga de 

nova concessão, no processo licitatório para exploração dos serviços públicos, a sub-rogação, 

pelo novo concessionário, das obrigações decorrentes do financiamento de que trata esta Lei. 

§ 14. Os recursos a serem liberados pelo BNDES serão prioritariamente 

destinados ao adimplemento das obrigações intra-setoriais assumidas pelo beneficiário com os 

agentes do setor elétrico. 

§ 15. As informações a respeito de obrigações intra-setoriais necessárias ao 

cumprimento do § 14 deverão ser prestadas pela ANEEL ao BNDES. 

§ 16. As demais condições de financiamento serão definidas pelo BNDES. 

 

Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei e 

a critério do Ministro de Estado da Fazenda, poderão ser destinadas à amortização da dívida 

pública federal as disponibilidades das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional no 

encerramento do exercício de 2002 não comprometidas com os restos a pagar, excetuadas 

aquelas decorrentes de vinculação constitucional. 

 

Art. 3º Fica a União autorizada a conceder financiamento ao BNDES, com o 

objetivo de atender ao Programa instituído com base no art. 1º desta Lei. 

§ 1º A despesa prevista neste artigo poderá ser atendida com os recursos 

arrecadados na forma do art. 2º desta Lei. 
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§ 2º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições normativas que se 

fizerem necessárias ao cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

 

Art. 4º As vedações constantes do art. 39 da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 

1962, não se aplicam ao financiamento de que trata o art. 1º desta Lei e às operações de 

crédito que vierem a ser realizadas pelo BNDES com as concessionárias de serviços públicos 

de distribuição de energia elétrica e com as empresas signatárias de contratos iniciais e 

equivalentes, assim reconhecidos em resolução da ANEEL. 

§ 1º Fica autorizada a concessão de financiamento de que trata o art. 1º desta Lei a 

entidades cujo controle acionário pertença a pessoas jurídicas de direito público interno ou a 

suas subsidiárias ou controladas. 

§ 2º (VETADO) 

 

Art. 5º As empresas públicas e as sociedades de economia mistas federais ficam 

autorizadas a apresentar a renúncia de que trata o § 3º do art. 1º desta Lei. 
............................................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 

 
Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 

Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei 

no 288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto no 70.235, 

de 6 de março de 1972, o Decreto-Lei no 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 

1964, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de 

outubro de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 

8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 

outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 

1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 

de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 

30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 

2003, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, 

de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 

2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 

de dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória no 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei no 8.661, 
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de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nos 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória no 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 121. O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica 

aplicáveis às unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, 

inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão concedidos ao 

consumo que se verifique na atividade de irrigação e aqüicultura 

desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito horas e 

trinta minutos) de duração, facultado ao concessionário ou 

permissionário de serviço público de distribuição de energia elétrica o 

estabelecimento de escalas de horário para início, mediante acordo com 

os consumidores, garantido o horário compreendido entre 21h30m 

(vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do dia seguinte." 

(NR) 

 

Art. 122. O art. 199 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

 

"Art. 199. ......................................................................................................... 

§ 1
o
 Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o 

caput deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de 

direitos derivados de contratos de locação, arrendamento mercantil ou de 

qualquer outra modalidade de arrendamento de aeronaves ou de suas partes. 

§ 2
o
 Os créditos decorrentes dos contratos mencionados no § 1

o
 deste artigo 

não se submeterão aos efeitos da recuperação judicial ou extrajudicial, 

prevalecendo os direitos de propriedade sobre a coisa e as condições 

contratuais, não se lhes aplicando a ressalva contida na parte final do § 3
o
 do 

art. 49 desta Lei. 
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§ 3
o
 Na hipótese de falência das sociedades de que trata o caput deste artigo, 

prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa relativos a contratos de 

locação, de arrendamento mercantil ou de qualquer outra modalidade de 

arrendamento de aeronaves ou de suas partes." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007 

 
Cria o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento 

da Infra-Estrutura - REIDI; reduz para 24 (vinte e quatro) 

meses o prazo mínimo para utilização dos créditos da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - COFINS decorrentes da 

aquisição de edificações; amplia o prazo para pagamento de 

impostos e contribuições; altera a Medida Provisória no 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis nos 9.779, de 19 de 

janeiro de 1999, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.666, de 8 de 

maio de 2003, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 4.502, de 

30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 

2003, 10.892, de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 de 

abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 10.865, de 30 

de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 11.196, de 21 

de novembro de 2005; revoga dispositivos das Leis nos 4.502, 

de 30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, e do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977; 

e dá outras providências. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................................ 

 

Art. 20.O art. 4
o
 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 4
o
 ............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

§ 10.Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 

celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de 

aproveitamentos de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor 

da União, mediante solicitação do respectivo titular, com a finalidade de 
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permitir que o início do pagamento pelo uso de bem público coincida com 

uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro: 

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou 

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. 

§ 11.Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar 

postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração 

do aditivo contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela 

ANEEL das justificativas apresentadas pelo titular da concessão para a 

postergação solicitada. 

§ 12.No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não 

pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice 

previsto no contrato de concessão.” (NR) 

 

Art. 21.O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 26..................................................................................................... 

§ 1
o
 Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) 

kW e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração 

qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada 

nos sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 

(trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de redução não inferior a 

50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 

elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no 

consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos. 

.......................................................................................................................... 

§ 5º O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles 

com base em fontes solar, eólica, biomassa cuja potência injetada nos 

sistemas de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta 

mil) kW poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 

conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou 

de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, 

independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei nº 

9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, 

podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de 

geração associados às fontes aqui referidas, visando a garantia de suas 

disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por 

cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1
o
 

e 2
o
 deste artigo. 

..................................................................................................................(NR) 

 

Art. 22.O art. 3
o
 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 3
o
 ............................................................................................................ 
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..........................................................................................................................  

§ 6
o
 Após um período de 3 (três) anos da realização da Chamada Pública, o 

Produtor Independente Autônomo poderá alterar seu regime para produção 

independente de energia, mantidos os direitos e obrigações do regime atual, 

cabendo à Eletrobrás promover eventuais alterações contratuais. 

§ 7
o
 Fica restrita à 1

a
 (primeira) etapa do programa a contratação 

preferencial de Produtor Independente Autônomo.” (NR) 

 

Art. 23.A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 3
o
-A: 

 

“Art. 3
o
-AOs custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que 

trata o art. 3o desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, 

financeiros e encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários 

finais de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo 

os consumidores referidos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 

1995, e no § 5
o
 do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e os 

autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da interligação ao 

SIN, conforme regulamentação. 

Parágrafo único.A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as 

condições da contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem 

como as diretrizes para a realização dos leilões, a serem promovidos pela 

Agência Nacional de Energia Elétrica, direta ou indiretamente.” 

 

Art. 24.Os arts. 2o e 20 da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2o......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 2o .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 

antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com 

vistas no atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo 

à ANEEL disciplinar os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do 

Ministério de Minas e Energia. 

.............................................................................................................. ” (NR) 

“Art. 20............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 3ºAs concessões de aproveitamentos hidrelétricos resultantes da separação 

das atividades de distribuição de que trata o caput deste artigo poderão, a 

critério do poder concedente, ter o regime de exploração modificado para 

produção independente de energia, mediante a celebração de contrato 

oneroso de uso de bem público e com prazo de concessão igual ao prazo 

remanescente do contrato de concessão original, observado, no que couber, 

o disposto no art. 7
o
 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998. 

§ 4
o
 Aplica-se o disposto nos §§ 1

o
 a 8

o
 do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, bem como as regras de comercialização a que estão 

submetidas às fontes alternativas de energia, aos empreendimentos 
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hidrelétricos resultantes da separação das atividades de distribuição de que 

trata este artigo, desde que sejam observadas as características previstas no 

inciso I do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996.” (NR) 

 

Art. 25.O efetivo início do pagamento pelo uso de bem público de que tratam os 

§§ 10 a 12 do art. 4
o
 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, incluídos por esta Lei, não poderá 

ter prazo superior a 5 (cinco) anos, contado da data de publicação desta Lei. 

 

Art. 26.Para fins de pagamento dos encargos relativos à Conta de 

Desenvolvimento Energético - CDE, ao Programa de Incentivos de Fontes Alternativas - 

PROINFA e à Conta de Consumo de Combustíveis Fósseis dos Sistemas Isolado - CCC-

ISOL, equipara-se a autoprodutor o consumidor que atenda cumulativamente aos seguintes 

requisitos: 

I - que venha a participar de sociedade de propósito específico constituída para 

explorar, mediante autorização ou concessão, a produção de energia elétrica; 

II - que a sociedade referida no inciso I deste artigo inicie a operação comercial a 

partir da data de publicação desta Lei; e 

III - que a energia elétrica produzida no empreendimento deva ser destinada, no 

todo ou em parte, para seu uso exclusivo. 

§ 1
o
 A equiparação de que trata este artigo limitar-se-á à parcela da energia 

destinada ao consumo próprio do consumidor ou a sua participação no empreendimento, o 

que for menor. 

§ 2
o
 A regulamentação deverá estabelecer, para fins de equiparação, montantes 

mínimos de demanda por unidade de consumo. 

§ 3
o
 Excepcionalmente, em até 120 (cento e vinte) dias contados da data de 

publicação desta Lei, os investidores cujas sociedades de propósito específico já tenham sido 

constituídas ou os empreendimentos já tenham entrado em operação comercial poderão 

solicitar à Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a equiparação de que trata este 

artigo. 

 

Art. 27.Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na 

posição 2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

TIPI, excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos 

contadores de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e 

transmissão dos quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1
o
 Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, 

o controle e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do 

selo de controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim 

de identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a 

comercialização de contrafações. 

§ 2
o
 No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, 

o contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 

manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma 

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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§ 3
o
 A falta de comunicação de que trata o § 2

o
 deste artigo ensejará a aplicação 

de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
............................................................................................................................................................ 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 11.651, DE 7 DE ABRIL DE 2008 
 

Dá nova redação aos arts. 1
o
 e 2

o
 da Lei nº 

10.841, de 18 de fevereiro de 2004, que 

autoriza a União a permutarCertificados 

Financeiros do Tesouro, e ao § 1
o
 do art. 15 da 

Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, que 

autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - 

ELETROBRÁS. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1
o
 Os arts. 1

o
 e 2

o
 da Lei nº 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1
o
 Fica a União autorizada, até 31 de dezembro de 2007, a permutar, 

observada a equivalência econômica, Certificados Financeiros do Tesouro 

emitidos para fundos ou caixas de previdência estaduais, na modalidade de 

nominativos e inalienáveis, por outros Certificados Financeiros do Tesouro 

com as mesmas características, mediante aditamento do contrato firmado 

entre a União e o Estado que originou a emissão dos Certificados 

Financeiros do Tesouro.” (NR) 

“Art. 2
o
 ..............…........................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

II - o Estado deverá, obrigatoriamente, recompor, no mínimo, o fluxo de 

caixa original dos Certificados Financeiros do Tesouro resgatados na 

permuta a que se refere o art. 1o desta Lei, incluídos os juros e as 

atualizações monetárias calculadas nos mesmos critérios dos respectivos 

Certificados Financeiros do Tesouro onde couber, mediante utilização 

preferencialmente dos valores financeiros provenientes de participações 

governamentais obrigatórias, nas modalidades de royalties, participações 

especiais e compensações financeiras e Fundo de Participação dos Estados.” 

(NR) 

 

Art. 2
o
 O § 1

o
 do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação 

dada pelo art. 22 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art.15........................................................................................................ 

§ 1
o
 A Eletrobrás, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 

controladas, poderá associar-se, com ou sem aporte de recursos, para 

constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 

ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta 
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ou indiretamente à exploração da produção ou transmissão de energia 

elétrica sob regime de concessão ou autorização. 

.............................................................................................................” (NR) 

 

Art. 3
o
 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 7 de abril de 2008; 187
o
 da Independência e 120

o
 da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Guido Mantega 
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